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REITOR DA UNIVERSIDADE 

Antonio Augusto da Costa Simões 

NA 
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DE 

16 DE OUTUBRO DE 1896 

S E N H O R E S : 

• 

Ainda mais uma vez me cabe a honrosa missão e o grande 

prazer de presidir a este acto, sempre grave e respeitável, e 

sempre jubilosamente acolhido pela nossa corporação univer-

sitária. E não é menos festejado, pode asseverar-se, pela 

illustrada assembleia, que se digna honral-o e abrilhantal-o 

com a sua muito apreciada e obsequiadora presença. 

Trata -se de galardoar solemnemente o distincto aprovei-

tamento dos talentosos alumnos que souberam utilizar as 

suas aptidões com a devida assiduidade nos trabalhos escho-

lares e com a regular distribuição das suas horas de estudo, 
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sem prejuízo do natural descanço, nem das convenientes 

distracções, que a boa educação aconselha, em proveito da 

hygiene physica e das boas disposições do espirito. 

E esse prazer, que estou sentindo, é decerto comparti-

lhado, e muito em especial, pelos dignos professores, que tão 

zelosa e proficientemente poderam conseguir este lisonjeiro 

resultado, para tantos dos seus discípulos, que melhor se 

evidenciaram pelo seu brilhante aproveitamento. 

E devemos crer, senhores, que o reconhecido zelo e pro-

vadas aptidões de tão distincta corporação docente, melhores 

resultados teriam dado, se já tivessemos a ventura de ter 

visto em pratica as grandes reformas do nosso ensino univer-

sitário; reformas que todos desejamos, e cuja falta com bas-

tante magua estamos sentindo, principalmente em muitos 

ramos de ensino pratico e de exploração scientifica. 

Haja vista o que se passou com a Faculdade de medi-

cina do Rio de Janeiro. Logo depois da reforma, habilmente 

formulada pelo sr. conde de Motta Maia, e dedicadamente 

protegida e posta em pratica pelo instruído Imperador, que 

o havia encarregado de tão proveitosa commissão; logo 

depois d'essa reforma, repito, aquella Faculdade de medi-

cina, que tinha sido modelada nos processos da nossa e 

com o mesmo acanhamento do seu material de ensino, tomou, 

em poucos annos, o seu logar de honra, entre as mais acre-

ditadas faculdades de medicina da Europa culta. 

Desde logo começaram a ser conhecidos, nos melhores 

centros de actividade scientifica, os resultados práticos de 

observação e experiencia, proficuamente colhidos nos seus 
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numerosos e bem servidos laboratorios. Nesses estabeleci-

mentos brazileiros nada falta de generosas dotações, nem 

do preciso pessoal subalterno, devidamente habilitado e 

condignamente remunerado. 

Só para os seus cursos regulares, aquella Faculdade de 

medicina está contando nada menos de 29 cathedraticos e 

12 substitutos. 

E, nessas longiquas paragens, uma tal organização dos 

estudos médicos não é um facto excepcional. Bastará lem-

brar que, mesmo na Faculdade de medicina de S. Thiago 

do Chili, o curso regular dos seus alumnos comprehende 

28 cadeiras. 

Entre nós, a respeito de reformas de ensino, não tem 

ficado de todo esquecida a instrucção primaria. E poderá 

dizer-se que chegou a sua vez á instrucção secundaria, cuja 

recente reforma está mostrando o grande empenho dos 

homens competentes e dos poderes do estado, no aperfei-

çoamento de tão proveitosa secção dos nossos estudos. 

Também muitos ramos da instrucção superior, depen-

dentes de differentes ministérios, já puderam alcançar pro-

veitosas reformas nos institutos scientificos de Lisboa e 

Porto. 

A nossa Universidade, porém, apezar das reclamações 

de sua iniciativa, e dos projectos de reforma de que por 

vezes fôra superiormente incumbida, ainda não pôde lograr 

a hora desejada de lhe ter chegado a sua vez para satisfação 

de tão justas aspirações. 

Não é pois, por culpa sua, que a veneranda instituição 
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universitária tem visto passar dezenas e dezenas de annos, 

sem que lhe tenham proporcionado os precisos meios de se 

ter levantado d'este viver estacionário, bem triste e desani-

mador. Pôde 110 emtanto restar-lhe a consolação (que nem 

por isso, aliás, deixa de ser bem triste) de que nenhum in-

stituto scientifico teria feito mais e melhor com a falta de 

recursos que, por effeito de successivas crises financeiras, 

nos têm sido recusados. Honra lhe seja. 

Especif icando nessa pa r t e os estudos médicos, podemos 

orgulhar-nos do excellente systema do nosso ensino clinico; 

o qual , já nos relator ios da minha viagem de 1865, julguei 

digno de ser emitado nas melhores universidades da Europa , 

que eu então havia visitado. E, effectivamente, es'se bom sys-

tema tem ido en t rando nos processos do ensino hospi ta lar 

de muitas d 'aquel las faculdades, deixando o alumno de ser, 

como então era, um simples espectador á cabeceira dos 

doentes, nas enfe rmar ias de ensino escholar. 

E porém para lamentar que, em quasi tudo o mais, nos 

tenhamos conservado em grande atrazo. 

Não vejamos porém, em tudo, a desoladora desanimação. 

De fonte auctorizada me foi communicado que no praso de 

tres annos, de cooperação com o nosso professorado, se tra-

taria superiormente de uma larga reforma da nossa Univer-

sidade; o que parece confirmado pelos successivos adiamentos 

na concessão de pequenos recursos parciaes, que por vezes 

tenho reclamado em beneficio do nosso ensino pratico. 

Em todo o caso, senhores, com esperança ou sem ella, no 

período estacionário que infelizmente vamos atravessando, 
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esta reitoria terá fatalmente de estacionar, e sabe Deus 

por quanto tempo, na triste inacção para emprehendimentos 

reformadores. 

E, como por motivos que são obvios, não pode deixar 

de ser muito curta a minha permanencia nesta honrosa com-

missão, tenho de resignar-me com a triste realidade de não 

poder chegar a tempo de deixar de limitar-me á descon-

soladora missão de um simples e desanimador expediente, 

como já, em egual dia do anno passado, eu tinha feito aqui 

sentir. E, no entretanto, não deixarei de fazer votos para 

que outros tempos, de melhor prosperidade, venham sua-

vizar ao meu successor as agruras de tão espinhoso cargo. 

Pedindo e esperando a devida desculpa d'esta digressão 

de lamentações, voltarei ao principal assumpto d'esta festiva 

solemnidade. 

Aos felizes alumnos que vão receber os merecidos diplo-

mas dos seus méritos, as nossas encarecidas felicitações. E 

mais expressivas lhes serão ellas prestadas na instructiva 

oração de sapiência, com que vae mimosear-nos o distincto 

e esclarecido decano da Faculdade de direito. 

Também entra no programma das nossas felicitações de 

hoje a jubilosa commemoração do anniversario natalício de 

Sua Majestade a Senhora D. Maria Pia. Esta Universidade 

cumpre o grato dever de se congratular respeitosamente, 

neste dia, com a excelsa Princeza, com Sua Majestade El-Rei, 

com Sua Majestade a Rainha e com toda a Familia Real. 

Disse. 





ORAÇÃO DE SAPIÊNCIA 

RECITADA 

NO DIA 16 DE OUTUBRO DE 1896 

NA 

SALA DOS ACTOS GRANDES DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA 

PELO 

D r . M a n u e l N u n e s G e r a l d e s 

Do Conselho dc Sua Majestade e lente de prima, decano e director da Faculdade de direito 

PRECLARISSIMO REITOR DA UNIVERSIDADE. 

NOBRES ACADÉMICOS: PROFESSORES E ESTUDANTES. 

SENHORAS. 

SENHORES. 

Elevou-me a este logar o grande factor da vida: o tempo. 

Não me envaidece o direito, porque lhe impende o dever; 

nem a honra me desvanece, porque lhe sopeso o encargo. 

Mas nem o dever me entibía, nem o encargo me assoberba. 

— No livro e na cathedra, disse sempre como sentia, em 

homenagem á verdade scientifica, procurando solução aos 

graves problemas que assediam a nossa edade. Esta a minha 
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única recommendação á vossa, já de longe, provada bene-

volencia. 

Á oração, desataviada hoje de louçanías, que só podia 

dar-lhe a juventude, chamaram «Do principio» os velhos 

estatutos, porque á festa do 1.° de outubro seguia-se logo 

a solemne inauguração dos estudos e abertura das aulas. 

Os estatutos novos somente o nome lhe mudaram; e a oração 

De sapientia vem a ser: parte concomitante da primeira 

solemnidade, conforme quadrava a um instituto logo de seu 

principio sanccionado e, ainda hoje, bafejado pela religião. 

Por isso é que os reitores da Universidade são também pre-

lados d'ella; e avisado propoz, em conselho, o nobre Decano 

da Faculdade de theologia, — que s. ex.a o Prelado se empe-

nhasse na restauração do culto da real capella, como quem 

sabe comprehender a indole da Universidade, gloria de 

Coimbra, que lhe consagrou o nome, e do paiz, que se or-

gulha de a ter neste alcaçar, onde a levantaram reis portu-

guezes, como que para symbolizar-lhe a alteza entre as mais 

altas universidades da Europa. 

Mas é na ancianidade que segura a sua vitalidade. Velha 

e sempre nova, reservando «quanto pôde de Athenas dese-

jar-se», a Universidade de Coimbra bem lhe pode tomar a 

signa: «Eterna juventude». 

Enraizando no passado da nação fidelíssima, colhe novos 

alentos das ideias-forças que propulsam a vida moderna: 

conserva e progride, traduzindo na sua estructura o cara-

cter do povo que nasceu e se formou nos moldes, da jus-
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tiça, que se firma na religião e se renova na sciencia: 

«Initium sapientiae timor Domini». Aos ollios de estrangeiros, 

como de nacionaes, a academia de Coimbra é sempre o 

«Estado da Universidade», synthetizando as faculdades da 

nação no que ellas têm de mais augusto: o amor da patria. 

Por esta razão é que a sagrada T H E O L O G I A aqui se 

agremia com as outras sciencias, e é a primeira entre ellas, 

como é a primeira parte da sciencia do homem a da alma, 

no dizer de D'Alembert. 

Emparelhando com as sciencias exactas na certeza de 

suas verdades, tranquilliza-nos o espirito, eleva-nos a alma, 

este reflector da sabedoria infinita. 

Não paira já somente nas regiões do mysticismo puro; 

acompanha a sociedade em sua evolução; e, sem nunca se 

desligar da tradição e da doutrina, adjudica-lhes todo o 

progresso scientifico pela razão, que assim se subordina á 

crença e a esta faz luzido cortejo de verdades, quer de 

ordem natural, quer social, como quem se compraz de beber 

na fonte de toda a verdade. Fé e amor: eis o alimento da 

esperança que se desentranha nessas obras que já tornam 

assignalado o século, e já preparam novos commettimentos 

e novos bens no século que se lhe vai seguir. O sábio é 

naturalmente crente; e a larga elaboração scientifica dos 

tempos modernos evidencia a grandeza do homem, a sua 

nnmortalidade na historia e na apotheose: no mundo da 

graça como no mundo da gloria, que «estende co'a fama a 

curta vida», como disse Camões. Vêde que o Poeta foi sábio, 
B 
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porque foi crente; e escreveu a divina epopeia; e nella per-

petuou os titulos da nação, que não morre, porque se chama 

Portugal. 

A philosophia social affirma a lei da solidariedade na 

familia, na parochia, no município; na província, na nação, 

na humanidade. Faz da sociedade um organismo, e de toda 

a humanidade um corpo, como a dissera o Apostolo. 

Chega até a divinizar o homem similhante Áquelle que 

« do Ceo á terra emfim desceo, 

«Por subir os mortaes da terra ao Ceo» 

É por virtude d'estes conceitos que o direito tende cada 

vez mais a integrar-se na moral; e a philosophia juridico-

moral será a estatica social, assim como a economia, assi-

milando-se politica e administração, virá a ser a dynamica 

social; e ambas formarão a SOCIOLOGIA . Grande concepção 

a da sciencia nova! esperançosa synthese d'onde «nascerá 

nova ordem das cousas» qual a presentira o Poeta, — a aurea 

renascença: o espirito a vivificar a letra; a intelligencia a 

ordenar a matéria; o homem emfim a «conhecer-se a si 

mesmo» e a vindicar o império do primeiro dia! 

A MEDICINA , sem se abalançar ao commettimento preco-

nizado por Condorcet, excogita meios de eximir o homem do 

mesto e vil tributo: de observação que era, faz-se, com Claude 

Bernard, sciencia experimental; e o divino Pasteur, que a 
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gloria consagra já nos altares da humanidade, impulsiona 

o movimento medico e já faz prever o dia em que a moléstia 

irá dormir o somno dos archivos, no dizer brilhantemente 

audacioso de Sousa Martins. 

As SCIENCIAS emfim já conhecem os mundos, e os mandam 

narrar a epopeia da creação, conforme predisse o Psalmista; 

e, banhando-se neste oceano de luz, já prevêem a redempção 

terrestre da humanidade: ameaçam a natureza «bruta e 

fera», e já agrilhoam esta feroz dominadora de tantos séculos 

surprehendendo-lhe os segredos e conquistando-lhe as leis; 

não para as transgredir, mas para as obrigar a transfor-

marem-se em instrumentos dóceis de regeneração, conforme 

discreteou Bacon: «Naturae non imperatur nisi parendo». E 

o homem, achando-se feliz por chegar emfim a conhecer a 

razão das cousas, como presentiu o Mantuano, antegosta já, 

se não as delicias do paraiso perdido, ao menos os prazeres 

da terra da promissão. 

Em pouco, senhores, vos esbocei o quadro das sciencias 

quaes as tem a nossa academia, ainda hoje á espera da 

Faculdade que, pelo voto reiterado das congregações, deve 

completar-lh'o. Hei de louval-as agora, segundo ordenam 

os estatutos, para vos estimular ao cultivo d'ellas como se 
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desadorasseis a lei do trabalho e não tivesseis no animo o 

natural desejo de fazer fortuna e conquistar o bem? 

Vive o mundo moderno mais de acções que de palavras. 

Vêde como as velhas universidades inglezas se transformam 

democratizando o ensino das humanidades e sciencias, e 

o TJniversity stention movement completa o ensino official 

com os cursos livres, que generosamente fazem os seus 

professores. 

Cuidam-na talvez ideia nova; e todavia tem cabellos 

brancos em Portugal, affeito já, no século passado, aos 

cursos livres, e até ás missões scientificas, como as usa, ainda 

agora, a Allemanha, e taes quaes as quiz restabelecer, em 

parte, o sr. Conde de Valbom. 

Mas, se o movimento não prima em originalidade, é 

sempre exemplo a seguir, e o estão aproveitando algumas 

universidades da Europa. Assim o vemos adoptado pelos 

professores da Universidade livre de Bruxellas, pondo-se em 

correspondência com os de Oxford e Cambridge, e com os 

organizadores do movimento da Universidade de Praga, o 

qual se propaga já por alguns cursos na Bohemia. 

E, porque se não faz progresso na sciencia que se não 

faça sentir logo nas ideias, a todos é sympathico e todos 

acolhem o novo apostolado, assegurando-lhe situação moral 

e material absolutamente desafogada, como lhe cabe; e não 

tardará o generoso instituto em fazer vingar a sua obra, que 

é : pôr a sciencia ao alcance de todos. Demonstra-o a lista 

proposta pelo Comité Central, para o anno académico de 

1896 a 1897, comprehendendo os nomes de 54 professores, 
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com indicação de noventa e três assumptos differentes a 

tratar, quer em letras, quer em sciencias. 

É que entrou no animo de toda a gente que o propulsor 

do progresso é o trabalho esclarecido: e onde estiver a scien-

cia, ahi o poder, doutrinou Bacon: «Knowledge is power»; 

e onde a luz se fizer, ahi raiará o império, ensinou Lamar-

tine: «L'empire est ou est la lumière». 

Por isso progridem em augmentos os cultores da sciencia; 

e, ao passo que se transforma o estado das cousas, melhora 

por egual a situação das pessoas. Desafogada a disse já na 

Allemanha do Sul. Sobreleva na do Norte. Mais se eleva 

ainda na Inglaterra. E até a França conservadora, como 

toda a familia neolatina, alarga e opulenta os orçamentos 

da instrucção publica. 

Era de razão que assim o fizessem: — Cultiva-se a terra 

e a agua, como o proprio ar se cultiva também; e a indus-

tria primaria dá riqueza. Transforma-se a matéria nas suas 

modalidades; e a industria manufactureira e fabril enri-

quece e dá independencia. Activa-se a circulação dos pro-

ductos da matéria; e as industrias mercantis dão riqueza 

opulência até. Só as não merecem, 

(Vêde da . . . economia o desconcerto!) 

só as não merecem os que trabalham as obras do espirito e 

exercitam a principal entre todas as industrias — a Industria 

Scientifica — como a classificou, primeiro ainda que o illustre 

Dunoyer, o nosso insigne Pinheiro Ferreira, 
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E comtudo «a classe do professorado figura hoje, como 

a primeira, em toda a parte», advertira um digno par, ver-

berando a lei nova que cuidara completar, com uma vã 

discriminação, a velha lei dos ordenados, ainda hoje os 

mesmos que ha cem annos! 

Peregrina economia! Parece que crystallizou a lei dos 

valores. Mas não crystallizaria, com ella, a obra do espirito, 

o methodo de ensinar? — Porque emfim o ensino superior é 

um methodo sempre a caminho da verdade. — Ora eis aqui 

o perigo. 

Não é para temer-se no brioso professorado portuguez; 

mas então razão a mais para lhe ciarem, ao menos, considera-

ção. Esta não lh'a refusam estrangeiros, quanto menos nacio-

naes lh'a devem refusar. Ainda ha pouco o nobre professor 

Sanches Moguel dava a honra da sua visita ás aulas portu-

guezas, e só encontrava que louvar; e a esclarecida Ordem 

dos Advogados, do Rio de Janeiro, mandava á Universidade 

presentes valiosos, com palavras de alto apreço. 

Entre os nacionaes, a todos excedem em gentileza os 

testemunhos que á Universidade têm dado os soberanos 

portuguezes, seus protectores. El-Rei D. Luiz, de saudosa 

memoria, esmerava-se em actos de cortezia e de munificên-

cia para com a sua protegida. Sua Majestade o Senhor 

D. Carlos, que, por homem do seu tempo, é prezador da 

sciencia, como é fautor do trabalho nacional, visitou a Uni-

versidade; e, para mais a honrar e distinguir, fez-se acom-

panhar da Rainha e do Principe Real, e dignou-se de presidir 

e apadrinhar o doutoramento de Bernardo Ayres. 
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A mercês e favores, que de tão alto lhe vêm, rende-se a 

Universidade, sempre agradecida e devotada á Familia Real 

Portugueza.— Senhores: é hoje dia festivo no paiz, como o 

é no paço dos nossos reis. Pelo coração nos sobe aos lábios 

o voto que ora consagramos á vida preciosa da Rainha Mãe. 

No ouro de sua caridade brilha o esmalte da justiça. A Se-

nhora D. Maria Pia, cultora graciosa e fina das bellas artes, 

possue d'entre todas a mais bella, a arte de fazer annos, 

enchendo-os com as obras de suas virtudes peregrinas. A 

ultima enche-lhe, só por si, o anno que acaba de contar. 

Obra de caridade e obra de justiça, tal a fundação do Sana-

torio de D. Luiz. Attrahe as sympathias ao sentimento da 

mulher e conquista os applausos á intelligencia da rainha. 

É monumento á moderna. Faliam a ânimos de portuguezes as 

ultimas façanhas em nossos domínios da Africa. Magnifica 

e perpetua: as virtudes dos nossos religiosos, e os heroísmos 

dos nossos soldados. Gloria á Soberana, que assim faz com-

prehender as grandezas de Portugal! 

E, ao repetir este nome, volto-me naturalmente para vós, 

illustres mancebos, que sois esperanças d'esta patria de 

heroes, de quem o proprio Olympo se mostra receoso: 

«Que do mar e do Ceo em poucos annos, 

«Venham deoses a ser e nós humanos» 

Exercitastes a vossa obra, e o Prelado vos louvou por 

isso, para vos incitar a proseguir no estudo, que é luz que 
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illustra, e isenção que liberta. Aproveitai-lhe, do louvor, o 

incitamento: que 

«Quem valerosas obras exercita, 

«Louvar alheio muito o esperta e incita». 

Tendes ainda, a accender-vos os brios, o luzido cortejo 

a esta festa, que é vossa. Inspirai-vos, sobretudo, na genti-

leza das senhoras, que se dignam de vir saudar-vos no 

triumpho que a todos induz, porque a todos glorifica; são 

ellas a parte bella da sociedade portugueza; e são a melhor 

esperança da reviviscencia da Patria, que vive pelos vivos, 

que não só pelos mortos, embora gloriosos.. . 

Ao entrar do anno que findou, foi-se-nos um, de quem, 

se fòra azada occasião, eu quizera fazer o elogio, como cabe 

a varão tão egregio, a portuguez tão assignalado. Firmo, 

apenas, um traço da sua vida gloriosa. — Ao despedir-se do 

mundo, para se partir para a eternidade, recommendava 

ao filho estremecido que «mandasse suas despedidas aos seus 

companheiros da Universidade: que as honras que mere-

cêra em vida, todas cediam á toga académica; e nella queria 

descer ao tumulo amortalhado». 

Não morre quem assim deixa de si rasto luminoso, onde 

se lê o nome do Dr. Martens Ferrão. 

Disse. 



CALENDABIO ACADÉMICO 
P A R A O A N N O D E 1 8 9 7 

(Pr imeiro depois do Bissexto) 

I. Epochas memoráveis correspondentes a este anno 

Desde a creação do mundo tem decorrido, conforme o texto 
Hebreu, annos g90 1 

Da fundação de Roma 2650 
Do principio da monarchia portugueza, depois da batalha de 

Ourique 7 5 8 

Da fundação da Universidade em Lisboa em 1290, no reinado 
de D. Diniz ,\y 6 0 6 

Da installação da Universidade em Coimbra, transferida de 
Lisboa em 1307 5 9 0 

Da reforma do marquez de Pombal, como logar-tenente de 
D. José I, em 1772 1 2 5 

II. Computo ecclesiastico 

L e t r a D o m i n i c a l C 

Á u r e o n u m e r o 17 

E p a c t a 26 

Ci rcu lo s o l a r d e 2 8 a n n o s 2 

I n d i c ç ã o R o m a n a 10 

III . Têmporas 

Março, 10, 12 e 13. 

Junho, 9, 11 e 12. 

Setembro, 15, 17 e 18. 

Dezembro, 15, 17 e 18. 

IV. Festas moveis 

S e p t u a g è s i m a , 14 d e f e v e r e i r o . 

Cinza , 3 d e m a r ç o . 

P a s c h o a , 18 d e a b r i l . 

L a d a i n h a s , 2 4 , 25 e 2 6 d e m a i o . 

A s c e n s ã o . 27 d e m a i o . 

1 

Pentecostes, 6 de junho. 
SS. Trindade, 13 de junho. 
Corpo de Deus, 17 de junho. 
Coração de Jesus, 25 de junho. 
Dom. 1.» do Advento, 28 de nov. 
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V. Solemnidades religiosas, a que assiste o Corpo docente 

Fevereiro, 2. — Festa da Purificação de N. Senhora. Bencção da 
cera, e missa solemne com sermão. 

Março, 25. — Annunciação de N. Senhora. Missa solemne e sermão. 

Abril, 14,15 e 16. — Officio de Trevas, Endoenças e Paixão, na quarta 
feira de tarde do dia 14, e na manhã e tarde de 15 e 16. 

Junho, 14 de tarde e 15 de manhã. — Exéquias (officio completo) 
por D. João III , que falleceu neste dia em 1557, dez annos de-
pois de haver restabelecido e reformado a Universidade em 
Coimbra. 

Julho, 3 e 4. — Festa da rainha S. Isabel na egreja do extincto mos-
teiro de Santa Clara, aonde a Universidade vai em préstito com 
insígnias, e assiste ás vesperas na tarde do dia 3, e á missa so-
lemne e sermão na manhã do dia 4. 

Outubro, 1. — Juramento dos lentes segundo a formula da profissão 
de fé de Pio IV, depois da missa do Espirito Santo e sermão de 
S. Miguel, titular da real capella da Universidade. 

Dezembro, 8. — Festa da Immaculada Conceição de N. Senhora, com 
missa solemne e sermão. 

VI. Dias de gala e de lucto, em que se interrompe o serviço 
dos Geraes, Secretaria e Bibliotheca 

Março, 21. — Anniversario natalício de Sua Alteza o Príncipe Real, 
D. Luiz Philippe. 

Abril, 29.— Outorga da Carta Constitucional da monarchia portu-
gueza em 1826. 

Julho, 31. —Juramento da Carta Constitucional, decretado e pres-
tado no mesmo anno de 1826. 
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Setembro, 24. — Sexagesimo terceiro anniversario da morte de 
D. Pedro IV em 1834. 

Setembro, 28. — Dia natalício de SS. Majestades, el-rei D. Carlos I 
e rainha D. Maria Amélia. 

Outubro, 16. — Anniversario de S. Majestade a rainha D. Maria Pia. 
Annunciando a abertura das lições de todas as Faculdades e in-
citando os escholares a frequentarem com proveito essas lições, 
o lente de prima da Faculdade de medicina recita neste dia a 
oração de Sapientia, na sala grande da Universidade; e logo 
em seguida faz-se a distribuição dos prémios com assistência de 
todo o Corpo académico e das auctoridades de Coimbra. 

Outubro, 19. —Anniversario da morte de el-rei D. Luiz I em 1889. 

VII. Outros dias do anno, em que por differentes motivos 
cessa o serviço dos Geraes 

Janeiro, 1 a 6. — Últimos dias das ferias chamadas do Natal. 

Março, 1, 2 e 3. — Segunda e terça feira do Carnaval, e quarta feira 
de Cinza. 

Abril, 11 a 25. —Ferias dietas da Paschoa. 

Agosto, setembro e primeiros quinze dias de outubro. — Ferias 
grandes. 

Novembro, 2. — Commemoração dos Fieis Defunctos. 

Dezembro, 24 a 31. —Primeiros oito dias das ferias do Natal. 
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JANEIRO 

Domingo Segunda feira Terça feira Quarta feira Quinta feira Sexta feira Sabbado 

3,10, 17, 
24, 31 

4, 11, 18, 
25 

5, 12, 19, 
26 

6, 13, 20, 
27 

7, 14, 21, 
28 

1, 8, 15, 
22, 29 

2, 9, 16, 
23, 30 

1 Sext. Anno Bom. Circumcisão de N. S. Jesus Christo. Por ser 
filho varão, nascido na Judea, Jesus quiz obedecer á lei mo-
saica prescripta no Levitico (Evang. Luc. cap. 11). 

2 Sabb. Alvará de 1560, concedendo aos jesuítas o grau académico, 
gratuitamente e sem obrigação de frequencia e juramento. 

3 Dom. @ Decreto de 1850, confirmando a prohibição das casas 
de bilhar no bairro alto de Coimbra. 

4 Seg. Em 1248 falleceu na cidade de Toledo o rei D. Sancho II . 
5 Terç. Dia natalício do sábio e fecundo escriptor, Francisco Suarez 

(doctor eximius), que depois de haver illustrado as academias 
de Segovia, Valhadolid, Roma, Alcalá e Salamanca, foi em 
1597 lente de prima da Faculdade de theologia em Coimbra. 

6 Quart. ^ Os Reis ou a Epiphania de N. S. Jesus Christo. Esta 
commemoração diz qual a missão de Jesus (Matth. cap. n). 

7 Quint. Segunda sessão do concilio ecumenico de Trento em 1546. 
-8 Sext. Aviso régio de 1791, mandando prender e castigar severa-

mente os estudantes, que promoverem paredes. 
9 Sabb. Tomou posse neste dia o primeiro patriarclia de Lisboa 

em 1717, Alvará de 1790, decretando o regimento da imprensa 
da Universidade. 

10 Dom. 3) De volta de Moçambique entrou em Lisboa em 1891 o 
bravo tenente da armada, Azevedo Coutinho. 

11 Seg. Abertura da exposição da arte ornamental em 1882. Creação 
da Eschola polytechnica em 1837. 

12 Terç. Titulo de muito nobre, leal e sempre constante cidade de 
Angra do Heroísmo, conferido em 1837. 

13 Quart. Primeiro dia do anno dos calendarios, russo e grego. 
14 Quint. S. Hilário de Poitiers, doutor da Egreja. Victoria dos por-

tuguezes contra os hespanhoes nas linhas de Elvas em 1659. 
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15 Sext. S. Paulo, fundador da Ordem dos eremitas da Serra d'Ossa. 
16 Sabb. Os cinco martyres de Marrocos, Pedro, Otto, Accursio, 

Berardo e Adjuto, cujas relíquias se conservam ha muitos 
séculos no sanctuario de Santa Cruz de Coimbra. 

17 Dom. O SS. Nome de Jesus. Carta regia de 1780, egualando o 
ordenado dos lentes da Universidade. 

18 Seg. Çf> Cadeira de S. Pedro em Roma (annos 42 a 67). Os russos 
celebram neste dia a festa da Epiphania. 

19 Terç. Carta regia de 1759 ordenando a reclusão das pessoas e o 
sequestro dos bens dos regularès da companhia de Jesus. 

20 Quart. S. Sebastião e o Papa S. Fabião, ambos martyres. 
21 Quint. S. Ignez, virgem, que com admiravel constancia soffreu 

o martyrio na edade de 13 annos. 
22 Sext. S. Vicente de Fora, martyr, padroeiro de Lisboa e de toda 

a província e diocese dos Algarves. 
23 Sabb. Os Desposorios de N. Senhora. Em 1415 falleceu o cardeal 

D. João d'Azambuja, que na guerra contra os castelhanos deu 
provas de grande bravura. 

24 Dom. N. Senhora da Paz. Carta regia concedendo o Capello gra-
tuito ao insigne botânico Brotero, em 1791. 

25 Seg. (£ Conversão de S. Paulo e sua vocação para apostolo dos 
gentios (Actor. Apost. cap. viu). 

26 Terç. S. Polycarpo de Smyrna, padre e escriptor da edade apos-
tólica, discípulo de S. João, evangelista. 

27 Quart. S. João Chrysostomo, doutor da Egreja. Carta de Con-
stituição do Estudo Geral em Coimbra, em 1307. 

28 Quint. S. Gonsalo d'Amarante. Carta regia de 1790, decretando 
os famosos Artigos Decididos sobre a economia das aulas, 
actos e acções académicas. 

29 Sext. S. Francisco de Sales, fundador da Ordem da Visitação 
para pessoas do sexo feminino (Salesias). 

30 Sabb. Interrompe-se a successão da dynastia d'Aviz com a morte 
do cardeal rei D. Henrique, em 1580. 

31 Dom. Inauguração solemne do caminho de ferro de Mormugão 
nos estados da índia portugueza, em 1888. 

I- Neste mez são fe r i ados , a l em d o s Domingos , os d i a s l a 6, 11, 21 e 28. 

H. A l u a nova é no dia 3 á s 5 h. 30 m . d a m a n h ã ; o q u a r t o c re scen te no 
dia 10 ás 9 h. 12 m. da t a r d e ; a l u a che ia no dia 18 ás 7 h. 43 m. 
da t a r d e ; o q u a r t o m i n g u a n t e no d ia 25 ás 7 h. 35 m . da t a r d e . 
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FEVEREIRO 

Domingo S í g m d a feira Terça feira Oiiaría feira Quinta feira Seita feira SaMado 

7 , 1 4 , 2 1 , 1 , 8 , 1 5 , 2 , 9 , 1 6 , 3 , 1 0 , 1 7 , 4 , 1 1 , 1 8 , 5 , 1 2 , 1 9 , 6 , 1 3 , 2 0 , 

2 8 2 2 2 3 2 4 2 5 2 6 2 7 

1 Seg. © S. Ignacio, bispo de Antiochia, padre e eseriptor da edade 
apostolica. Eclipse annular do Sol, invisível em Coimbra. 

2 Terç. Purificação de N. Senhora e apresentação de Jesus no 
templo, conforme o preceito da lei (Evang. Luc. cap. n). 

3 Quart. S. Braz, bispo martyr. Inauguração da estatua de D. Pe-
dro V no Porto, praça da Batalha, em 1866. 

4 Quint. Movimento revolucionário de Torres Vedras em 1844. 
Sessão terceira do concilio de Trento em 1546. 

5 Sext. S. Agueda, virgem, martyr na perseguição decretada pelo 
imperador Diocleciano (annos 303 a 311). 

6 Sabb. As Chagas de N. S. Jesus Christo. A Academia das Scien-
cias reprovou em 1879 a reforma da orthographia sónica. 

7 Dom. Napoleão Bonaparte, pelos seus grandes serviços á patria, 
foi eleito primeiro cônsul da republica franceza em 1800. 

8 Seg. O Papa Pio IX governou a Egreja catholico-romana durante 
32 annos, e falleceu neste dia em 1878. 

9 Terç. J) S. Apolonia, virgem martyr. Carta de doação do extincto 
collegio de S. Roque dos jesuítas á irmandade da Misericórdia 
de Lisboa, em 1768. 

10 Quart. S. Escholastica, irmã do patriarcha S. Bento. Extincção 
da Inquisição de Gôa em 1774, no reinado de D. José I. 

11 Quint. S. Joanna de Valois, filha de Luiz XI, rei de França. 
12 Sext. S. Pedro Nolasco, fundador da Ordem da SS. Trindade 

para a redempção dos cap ti vos. 
13 Sabb. A Hespanha reconhece a independencia de Portugal em 

1668. O erudito Raphael Bluteau falleceu neste dia em 1734. 
14 Dom. da Septuagesima. Esta é a primeira das festas moveis, 

que nunca pôde occorrer antes de 18 de janeiro, nem depois 
do dia 10 de março. 
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15 Seg. Provisão ou primeiros Estatutos (Carta de Privilégios) da 
Universidade de Coimbra em 1309. 

16 Terç. S. Raymundo de Penafort, introductor do tribunal da In-
qidsição no reino de Aragão. 

17 Quart. ® Em 1793 foi inaugurada a aula de desenho no collegio 
dos orphãos do Porto. 

18 Quint. S. Theotonio, primeiro prior da congregação dos conegos 
regrantes de Santa Cruz de Coimbra. 

19 Sext. S. Simeão, bispo martyr. S. Conrado de Placencia, da 3.a 

Ordem da penitencia. 
20 Sabb. Eleição do actual Papa Leão XIII (Joaquim Pecci) em 1878. 
21 Dom. da Sexagesima. Anniversario da Concordata sobre o pa-

droado das egrejas do oriente, em 1857. Esta concordata pro-
vocou grande celeuma nos partidos militantes, e houve crise 
ministerial, que occasionou a demissão do ministro da justiça, 
doutor Vicente Ferrer Netto de Paiva, lente muito distincto 
da Faculdade de direito na Universidade. 

22 Seg. Cadeira de S. Pedro em Antiochia. A Universidade repre-
senta ás cortes, e protesta a favor de sua integridade em 1836. 

23 Terç. S. Pedro Damião, cardeal doutor da Egreja. S. Margarida 
de Cortona, da 3.a Ordem da penitencia. 

24 Quart. <£ S. Mathias, designado por meio da eleição para entrar 
no collegio dos apostolos (Actor. Apost. cap. i). Esta eleição 
serviu de norma para o provimento ulterior das dignidades 
e officios ecclesiasticos. 

25 Quint. S. Cesário, irmão de S. Gregorio Nazianzeno. O coronel 
Amoros, famoso gymnasta francez, morreu em 1848. 

26 Sext. S. Felix Torquato, arcebispo de Braga. Bulla de Clemente V 
confirmando a transferencia da Universidade para Coimbra 
em 1308, vinte annos depois de ter sido fundada em Lisboa. 

27 Sabb. S. Leandro, arcebispo de Sevilha. Os soberanos colligados 
offerecem á França os limites territoriaes anteriores a 1789; 
Napoleão Bonaparte recusa. 

28 Dom. da Quinquagesima. A santa virgem Eustochio, a quem 
S. Jeronymo dirigiu algumas de suas epistolas. 

J, Neste mez são fe r i ados , a l em dos Domigos , os d i a s 2, 11, 18 e 25. 

II. A l u a nova é no dia 1 á s 7 h. 40 m . d a t a r d e ; o q u a r t o c r e scen t e no 
dia 9 á s 6 h . 52 m , d a t a r d e ; a l u a cheia no d ia 17 ás 9 h. 38. m da 
m a n h ã ; o q u a r t o m i n g u a n t e no d ia 24 á s 3 h. 10 m. d a m a n h ã . 
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MARÇO 

Domingo Segunda feira Terça feira Quarta feira Quinta feira Sesta feira Sabbado 

7, 14, 21, 
28 

1, 8, 15, 
22, 29 

2, 9, 16, 
23, 30 

3, 10, 17, 
24, 31 

4, 11, 18, 
25 

5, 12, 19, 
26 

6, 13, 20, 
27 

1 Seg. Chegaram a Lisboa em 1880 os valentes exploradores, 
Brito Capello e Roberto Ivens. 

2 Terç. Anniversario natalício do actual pontífice Leão XIII, que 
nasceu em 1810 e completa neste dia 87 annos. 

3 Quart. de Cinza. @ Primeiro dia da quaresma; jejum até á Pas-
choa com excepção dos Domingos. 

4 Quint. S. Casimiro, príncipe da Polonia. 
5 Sext. Provisão de 1738, no reinado de D. João V, mandando 

advertir os lentes da Faculdade de medicina, para viverem 
em paz e não murmurarem uns dos outros. 

6 Sabb. Nas congregações da Faculdade de theologia têm assento 
os lentes de direito natural e de instituições canónicas. 

7 Dom. 1.» da Quaresma. S. Thomaz d'Aquino, cognominado o 
Doutor Angélico, que floresceu no século xm. 

8 Seg. S. João de Deus, natural de Montemór-novo e fundador da 
Ordem dos frades hospitaleiros. 

9 Terç. Pedro Alvares Cabral, sahindo de Lisboa para a índia, 
descobriu as terras de Santa Cruz ou Brazil em 1500. 

10 Quart. (Têmporas). Decreto de 1857, abolindo o estado de escra-
vidão nas ilhas de Cabo Yerde. 

11 Quint. 3) D. Affonso Henriques, tronco da primeira dynastia dos 
reis de Portugal, tomou Santarém aos mouros em 1147. 

12 Sext. (Têmporas). O Papa S. Gregorio Magno, doutor da Egreja. 
O logar da Figueira da Foz foi erigido em villa no anno de 
1771, com juiz de fóra, crime e orphãos. 

13 Sabb. (Têmporas). S. Sancha, infanta de Portugal, filha de D. San-
cho I, fundadora do convento de Cellas da Ordem de Cister. 

14 Dom. 2.o da Quaresma. O príncipe real D. Carlos foi declarado 
pelas cortes herdeiro da coroa em 1878, 
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15 Seg. Commemoração dos santos, cujos corpos e relíquias estão 
nas égrejas das tres Ordens franciscanas. 

16 Terç. No Tejo foi medonho o vendaval de 1874, e enormes os 
estragos e prejuízos que causou. 

17 Quart. í j S. Patrício, cognominado apostolo da Irlanda. 
18 Quint. O Archanjo S. Gabriel. Alguns lentes, deputados pela 

Universidade, foram assaltados perto de Condeixa em 1828. 
19 Sext. S. José, esposo de N. Senhora. Inauguração solemne do 

hospital de Coimbra em 1779, na casa que tinha sido col-
legio dos jesuítas no bairro alto. 

20 Sabb. S. Martinho de Dume, arcebispo de Braga. 
21 Dom. 3.» da Quaresma. S. Bento, fundador da Ordem benedi-

ctina. Decimo anniversario de S. A. o príncipe real. 
22 Seg. Promulgação do codigo civil portuguez em 1868. 
23 Terç. Em 1807 entram os francezes em Madrid para sustentar o 

rei D. Carlos IV contra o infante D. Fernando, seu filho, que 
pouco tempo antes o desthronára. 

24 Quart. Instituição do Santíssimo Sacramento da Eucharistia 
(Evang. Jo. cap. vi, Mare. cap. xiv). 

25 Quint. (£ ^ Annunciação de N. Senhora (Evang. Luc. cap. i). 
26 Sext. S. Ludgero, bispo. Posse da primeira Camara municipal 

de Lisboa depois da restauração da Carta. 
27 Sabb. S. Guilherme, bispo. O exercito constitucional apoderou-se 

de Vianna e de Ponte do Lima em 1834. 
28 Dom. 4.° da Quaresma. Neste dia nasceu o grande philosopho e 

historiador Alexandre Herculano em 1810. 
29 Seg. Horrorosa catastrophe na ponte de barcas do Porto em 

1809, quando o povo fugia dos francezes. 
30 Terç. S. João Clímaco. Extincção e prohibição, sob penas gra-

ves, de todas as sociedades secretas em 1818. 
31 Quart. Decreto das cortes constituintes de 1821, extinguindo o 

tribunal da Inquisição ou Santo Officio, que existia em Por-
tugal desde o anno 1536, reinando D. João III , e se manteve 
até 1821, isto é, duzentos e oitenta e cinco annos. 

I. Nes te raez s ão fer iados , a l em dos D o m i n g o s , os d i a s 1, 2, 3, 11, 19 e 25. 

II. A l u a nova é no dia 3 á s 11 h. 23 ni. da m a n h ã ; o q u a r t o c rescen te no 
d ia 11 ás 2 h. 55 m . d a t a r d e ; a l u a cheia no dia 17 ás 8 h. 54 m. 
da t a r d e ; o q u a r t o m i n g u a n t e no d ia 25 ás 11 h. m . da m a n h ã . 
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ABRIL 

Domingo Segunda feira Terra feira Quarta feira Quinta feira Sesta feira Sabbado 

4, 11, 18, 5, 12, 19, 6, 13, 20, 7, 14, 21, 1, 8, 15, 2, 9, 16, 3, 10, 17, 
25 26 27 28 22, 29 23, 30 24 

1 Quint. As Chagas de S. Catharina de Sena. Creação da cadeira 
de astronomia pratica em 1801. 

2 Sext. © S. Francisco de Paula, fundador da congregação dos Mí-
nimos. Em 1862 foi decretada uma nova fórma de registo dos 
baptismos, casamentos e obitos. 

3 Sabb. Os missionários, mandados ao Congo por D. João II, ce-
lebram alli a primeira Missa em 1491. 

4 Dom. da Paixão. S. Izidoro, doutor da Egreja, que Recaredo, rei 
dos Wisigodos, elegeu, e o Papa Gregorio Magno confirmou 
arcebispo de Sevilha. 

5 Seg. S.Vicente Ferrer, ornamento da Ordem de S. Domingos. 
6 Terç. Anniversario da morte do insigne jurisconsulto, Paschoal 

José de Mello Freire, que foi lente da Universidade. 
7 Quart. S. Epiphanio, bispo de Salamina, na ilha de Chypre. 

Creação da real Mesa censória para a approvação e reprovação 
dos livros, em 1768. 

8 Quint. Tomada de Badajoz pelos inglezes, no anno de 1812. 
9 Sext. N. Senhora das Dores. Decreto de perdão de acto (1837-38). 

10 Sabb. 3> Fundação do Asylo da infancia desvalida de Coimbra em 
1836, na casa do extincto collegio de S. Antonio da Pedreira. 

11 Dom. de Ramos. S. Leão Magno, doutor da Egreja. Titulo de 
conde em 1812 ao que depois foi duque de Palmella. 

12 Seg. Os constitucionaes abriram as cadeias de Lamego, e sol-
taram 850 presos políticos, em 1834. 

13 Terç. S. Hermenegildo, príncipe dos Wisigodos. Bulla de Paulo IV 
em 1559, approvando e confirmando a Universidade de Évora. 

14 Quart. de Trévas. S. Pedro Gonsalves Telmo. Portaria de 1858, 
permittindo o uso das insígnias doutoraes nas solemnidades, 
a que os lentes concorrerem individual ou collectivamente. 
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15 Quint. de Endoenças (guarda-se desde o meio dia até ao meio 
dia seguinte). Carta de lei, designando o pessoal e reorgani-
sando o serviço da real capella da Universidade. 

16 Sext. da Paixão de N. S. Jesus Christo. S. Francisco de Assis 
e mais doze companheiros seus fizeram, neste dia em 1209, so-
lemne profissão religiosa perante o Papa Innocencio III . 

17 Sabb. de Alleluia. ® Morreu em 1295 Gualdim Paes, primeiro 
mestre da Ordem do Templo em Portugal. 

18 Dom. da Resurreição de N. S. Jesus Christo (Evang. Jo. cap. xx). 
19 Seg. Em 1572 D. Sebastião approva a promessa do senado de 

Lisboa a N. Senhora da Saúde de fazer todos os annos uma 
festa e procissão solemnissima. 

20 Terç. Em 1814 Napoleão Bonaparte, por mandado das potencias 
contra elle colligadas, sahe de Paris para a ilha de Elba, cuja 
soberania lhe foi concedida com residencia obrigatoria. 

21 Quart. S. Anselmo, doutor da Egreja. Titulo de Fidelíssimo dado 
por Bento XIV aos reis de Portugal em 1749. 

22 Quint. D. Pedro ficou regente do Brazil na'sahida de D. João VI. 
23 Sext. (£ S. Jorge, martyr, que el-rei D. Fernando escolheu e 

declarou defensor do reino de Portugal. 
24 Sabb. Regulamento dos exames de pratica no 4.° anno mathema-

tico, e em todos os annos de philosophia. 
25 Dom. In albis depositis; S. Marcos, um dos quatro evangelistas. 
26 Seg. N. Senhora dos Prazeres. S. Pedro de Rates, discípulo dos 

apostolos e primeiro bispo de Braga. 
27 Terç. A imperatriz Maria Luiza, segunda esposa de Napoleão, 

retira de França para Áustria em 1814, desprezando os con-
selhos do celebre ministro Talleyrand. 

28 Quart. Carta de lei de 1845, estabelecendo os Seminários e orde-
nando a missão de seus alumnos para a Universidade. 

29 Quint. Inauguração da columna monumental do imperador e rei 
D. Pedro IV, no Rocio de Lisboa, em 1867. 

30 Sext. S. Catharina de Sena. Nos actos de acclamação real a Uni-
versidade assiste no mesmo degrau dos tribunaes. 

I. Xeste mez são feriados, alem dos Domingos, os dias 1, 8, 12 a 25 e 29. 

II. A lua nova é no dia 2 ás 3 h. 50 m. da manhã; o quarto crescente no 
dia 10 ás 7 h. 53 m. da manhã; a lua cheia no dia 17 ás 5 h. 52 m, 
da manhã; o quarto minguante no dia 23 ás 9 h. 14 m. da tarde. 
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MAIO 

Domingo Segunda feira Terra feira Quarta feira Quinta feira Seita feira Sabbado 

2, 9, 16, 
23, 30 

3, 10, 17, 
24, 31 

4, 11, 18, 

25 
5, 12, 19, 

26 
6, 13, 20, 

27 
7, 14, 21, 

28 
1, 8, 15, 
22, 29 

1 Sabb. © S. Philippe e S. Thiago Menor, apostolos. Creação da 
Ordem da Legião de Honra em 1802. 

2 Dom. S. Maphalda, rainha de Castella, filha de D. Sancho I. 
S. Athanasio de Alexandria, doutor da Egreja. 

3 Seg. Invenção da Santa Cruz por S. Helena, mãe de Constantino 
Magno, imperador romano do século iv. 

4 Terç. S. Mónica, mãe de S. Agostinho, que foi bispo de Hippona 
na província romana de Africa. 

5 Quart. Conversão de S. Agostinho. Em 1624 a Inquisição man-
dou queimar o lente canonista Antonio Homem. 

6 Quint. S. João ante portam latinam. A academia de Coimbra 
festejou brilhantemente o tricentenário de Camões em 1881. 

7 Sext. S. Estanislau, polaco, que primeiro foi conego e depois 
bispo de Cracóvia, onde soffreu o martyrio. 

8 Sabb. Com 83 annos de edade morre no desterro o celebre 
Sebastião José de Carvalho e Mello, marquez de Pombal. 

9 Dom. J) Tratado de 1386, em que Portugal se obriga a servir a In-
glaterra com armas e galés e á sua custa, em tempo de guerra. 

10 Seg. S. Antonino, provincial da Ordem de S. Domingos, e depois 
elevado á dignidade de arcebispo de Florença. Falleceu em 
1459, sendo canonisado pelo Papa Adriano VI. 

11 Terç. Alvará de D. João V, mandando começar as obras do 
aqueducto das aguas livres, em 1731. 

12 Quart. S. Joanna, princeza de Portugal, filha de D. Affonso V. 
13 Quint. N. Senhora dos Martyres.-Em 1773 começou neste dia a 

construcção do museu de historia natural. 
14 Sext. Dedicação da cathedral de Portalegre. Revolução popular 

no Minho, que se tornou geral no paiz em 1846. 
15 Sabb, S. Izidro, padroeiro da cidade e diocese de Madrid. 
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16 Dom. @ S. João Nepomuceno, arcebispo de Praga na Bohemia. 
17 Seg. Anniversario natalício do rei de Hespanha, D. Affonso XIII. 
18 Terç. Napoleão Bonaparte foi acclamado em Saint-Cloud impera-

dor dos francezes no anno de 1804. 
19 Quart. S. Pedro Celestino, fundador da congregação dos Padres 

Celestinos, sob a regra de S. Bento. 
20 Quint. Por intrigas do conde de Barcellos foi assassinado em 

Alfarrobeira o infante D. Pedro, tio de D. Affonso V. 
21 Sext. S. Maneio, primeiro bispo de Évora, que a tradição da 

egreja eborense conta ter sido discípulo dos apostolos. 
22 Sabb. Bulla da indicção do concilio ecumenico de Trento no pon-

tificado de Paulo I I I em 1542. Este é o dia anniversario da 
solemne dedicação da cathedral metropolitana de Évora. 

23 Dom. (£ Bulla de Paulo III , estabelecendo o tribunal da Inqui-
sição em Portugal em 1536, a pedido de D. João III . 

24 Seg. (Ladainhas). Completa setenta e oito annos de edade a 
rainha Alexandrina Victoria de Inglaterra. 

25 Terç. (Ladainhas). Prisão de Gomes Freire d'Andrade, por cons-
. pirar contra o domínio dos inglezes em Portugal em 1817. 

26 Quart. (Ladainhas). S. Philippe Nery, fundador da congregação 
do Oratorio, que falleceu na edade de 90 annos em dia de 
Corpo de Deus de 1595. 

27 Quint. Ascensão de N. S. Jesus Christo (Actor, apost. cap. i). 
28 Sext. Joaquim Antonio d'Aguiar referenda o decreto de 1834, 

que extinguiu as Ordens religiosas em Portugal. 
29 Sabb. Em 1814 morreu em Malmaison a ex-imperatriz Josephina, 

esposa divorciada de Napoleão Bonaparte. 
30 Dom. S. Fernando, rei de Leão e Castella. Carta regia de 1826 

exigindo para a primeira matricula noções claras, solidas e 
breves dos princípios e historia da religião. 

31 Seg. ® Carta regia de 1792, impondo a perda de anno aos estu-
dantes não applicados, e mandando riscar os turbulentos e os 
díscolos, e corrigir o abuso de proferirem insultos em logares 
públicos. 

I. Nes te m e z são íe r iados , a l e m dos D o m i n g o s , os d ias 6, 13, 20 e 27. 

II. A l u a nova é no dia 1 á s 8 h. 13 m . d a t a r d e ; o q u a r t o c r e scen t e n o 
dia 9 á s 9 h. 3 m . da t a r d e ; a l u a cheia no dia 16 á 1 h. 21 m. d a 
t a r d e ; o q u a r t o m i n g u a n t e no d i a 23 ás 9 h. 1 m . da m a n h ã ; a l u a 
n o v a no d ia 31 ás 11 m. 52 m. d a m a n h ã . 
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JUNHO 

Domingo Segunda feira Terça feira (jnaria feira Quinta feira Seita feira Sabkado 

6 , 1 3 , 2 0 , 7 , 1 4 , 2 1 , 1 , 8 , 1 5 , 2 , 9 , 1 6 , 3 , 1 0 , 1 7 , 4 , 1 1 , 1 8 , 5 , 1 2 , 1 9 , 

2 7 2 8 2 2 , 2 9 2 3 , 3 0 2 4 2 5 2 6 

1 Terç. Depois da convenção de Evora-monte em maio de 1834, 
D. Miguel sahe de Portugal, embarcando em Sines. 

2 Quart. Aviso régio de 1724, mandando dar ao bispo do Pará o 
tractamento de Illustrissimo. 

3 Quint. Carta regia de 1782, restabelecendo as Informações finaes 
dos cursos académicos. Transferencia da Universidade em 1377. 

4 Sext. A real academia de historia de Madrid glorificou os talentos 
e virtudes civicas de Alexandre Herculano, em 1896. 

5 Sabb. Depois de seis annos de duro captiveiro morreu em Fez o 
infante D. Fernando, oitavo filho de D. João I. 

6 Dom. de Pentecostes. Inauguração da estatua equestre de D. José I 
em 1775 no Terreiro do Paço. 

7 Seg. Em 1380 o Papa Clemente VII concede á Universidade 
todos os privilégios dos outros estudos geraes da Europa. 

8 Terç. Creação do Curso superior de letras, subsidiado por D. Pe-
dro V e pelo thesouro publico, em 1859. 

9 Quart. (Têmporas). Os santos irmãos Primo e Feliciano, mar-
tyres na perseguição decretada por Diocleciano e Maximiano 
Herculio nos primeiros annos do século iv. 

10 Quint. S. Margarida, rainha de Escócia. Em 1579 morreu neste 
dia o insigne poeta Luiz de Camões. 

11 Sext. (Têmporas). S. Barnabé, apostolo, companheiro de S. Paulo 
nos trabalhos da evangelisação (Actor. Apost. cap. xm). 

12 Sabb. (Têmporas). S. João de S. Facundo, conego de Burgos e 
alumno do celebre collegio de S. Bartholomeu de Salamanca. 

13 Dom. da SS. Trindade. Anniversario da morte em 1321 do grande 
thaumaturgo, S. Antonio de Lisboa. 

14 Seg. S. Basilio Magno, doutor da Egreja, e bispo de Cesaréa na 
província de Cappadocia na Asia menor. 
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15 Terç. Os santos martyres, Vito, Modesto e Crescencia. 
16 Quart. S. João Francisco de Régis, jesuíta canonisado por Cle-

mente XI em 1716. Acclamação de D. Sebastião em 1557. 
17 Quint. Santíssimo Corpo de Deus. S. Thereza, rainha de Leão, 

filha de D. Sancho I e restauradora do convento de Lorvão. 
18 Sext. Morreu neste dia em 1875 o brilhante poeta e prosador, 

Antonio Feliciano de Castilho (visconde de Castilho). 
19 Sabb. S. Gervásio e S. Protasio, irmãos martyres. Depois da 

derrota de Waterloo, devida á inércia do general Grouchy, 
Napoleão recolhendo a Paris tentou suicidar-se. 

20 Dom. Em 1812 chega a Fontainebleau o Papa Pio VII, e ahi fica 
prisioneiro, por ordem de Napoleão Bonaparte. 

21 Seg. (£ S. Luiz Gonzaga, patrono da mocidade estudiosa. Sessão 
permanente da camara francêza depois da derrota de Waterloo 
no dia 18 d'este mez de junho em 1815. 

22 Terç. S. Paulino de Nola. Principia a construcção do Seminário 
de Coimbra, a expensas do bispo D. Miguel da Annunciação. 

23 Quart. Em 1483 D. João II mandou decapitar na praça de Évora 
seu primo e cunhado D. Fernando, duque de Bragança. 

24 Quint. Nascimento de S. João Baptista, seis mezes antes do 
natal de N. S. Jesus Christo (Evang. Luc. cap. i). 

25 Sext. >J< O Sagrado Coração de Jesus. Instituição das escholas 
de cirurgia nos hospitaes de S. José de Lisboa e de Santo 
Antonio da Misericórdia do Porto, em 1825. 

26 Sabb. Em 1787 recebeu o grau de doutor o insigne chimico, 
Thomé Rodrigues Sobral, denominado o Chaptal português. 

27 Dom. A Pureza de N. Senhora. Regulamento da real capella da 
Universidade, conforme o decreto do dia 15 de abril de 1845. 

28 Seg. Em 1862 foi com grande concorrência de todas as classes 
collocada a pedra fundamental do monumento de Camões. 

29 Terç. ^ S. Pedro e S. Paulo, apostolos. Letras apostolicas de 
1868, convocando o concilio geral do Vaticano. 

30 Quart. © Provisão de 1773, ordenando que haja um bedel em 
cada uma das Faculdades académicas. 

I. Nes te mez são fe r iados , a l em dos D o m i n g o s , os d i a s 3, 15, 17, 24, 25 e 29. 

II. No d ia 8 é o q u a r t o c rescen te á s 6 h. 29 m. d a m a n h ã ; a l u a che ia no 
dia 14 ás 8 h . 28 m. d a t a r d e ; o q u a r t o m i n g u a n t e no d ia 21 á s 10 h . 
50 m. da t a r d e ; a l u a nova no d ia 30 á s 2 h. 22 m. d a m a n h ã . 
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JULHO 

Domingo Segunda feira Terra feira Quarta feira Quinta feira Seita feira Sabbado 

4, 11, 18, 5, 12, 19, 6, 13, 20, 7, 14, 21, 1, 8, 15, 2, 9, 16, 3, 10, 17, 
25 26 27 28 22, 29 23, 30, 24, 31 

1 Quint. Primeiro dia do anno economico. Em 1377 D. Fernando 
confirma os privilégios da Universidade. D. Affonso, sexto 
filho de D. Manuel, foi cardeal diácono na edade de 10 annos. 

2 Sext. N. Senhora da Visitação, padroeira das Misericórdias do 
reino (Evang. Luc., cap. i). 

3 Sabb. Em 1821 desembarca em Lisboa D. João VI, de volta do 
Brazil, por mandado das cortes constituintes. 

4 Dom. S. Isabel de Aragão, rainha de Portugal, padroeira da 
cidade de Coimbra, onde se conserva o seu corpo quasi in-
corrupto no mosteiro (hoje extincto) de Santa Clara. 

5 Seg. Breve de Paulo IV, creando nas Sés do reino duas conezias, 
magistral e doutoral, a favor da Universidade. 

6 Terç. Este é o dia oitavo da festa dos apostolos, S. Pedro e S. 
Paulo, e o dia terceiro da oitava de S. Isabel. 

7 Quart. J) S. Pulcheria, filha do imperador Arcádio, acclamadapia 
e orthodoxa pelo concilio de Chalcedonia em 451. 

8 Quint. Vasco da Gama partiu da praia do Restello, em Belem, 
para a descoberta da índia em 1497. 

9 Sext. Entrada do exercito libertador na cidade do Porto em 1832. 
10 Sabb. Os sete filhos de S. Felicidade, martyres na perseguição 

do imperador Marco Aurelio Antonino. 
11 Dom. As obras do Terreiro do Trigo em Lisboa levaram tres 

annos a fazer, e custaram cento e oito contos de réis. 
12 Seg. S. João Gualberto. Alvará de 1471, dando novo regimento 

ou estatuto á Universidade de Lisboa. 
13 Terç. Bulla de Gregorio XIII em 1612, approvando a congre-

gação do Oratorio, fundada por S. Philippe Nery. 
14 Quart. @ S. Boaventura, cardeal e doutor da Egreja, contem-

porâneo de S. Thomaz d'Aquino, no século xni. 
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15 Quint. S. Camillo de Lellis. Alvará de 1763, approvando as aulas 
regimentaes de artilheria, organisadas pelo conde de Lippe. 

16 Sext. N. Senhora do Carmo. Com 76 annos de edade morreu em 
Vianna D. Bartholomeu dos Martyres, resignatario de Braga. 

17 Sabb. Alvará de 1769, mandando aforar e dar de emprazamento 
os sapaes arruinados ou incultos da cidade de Tavira. 

18 Dom. O Anjo Custodio do reino. Anniversario da morte do no-
tável orador e escriptor, padre Antonio Vieira, jesuita. 

19 Seg. S. Vicente de Paulo, fundador da congregação da Missão. 
20 Terç. S. Jeronymo Emiliano, protector da infancia desvalida. 
21 Quart. (£ S. Henrique Pio, duque de Baviera. Breve de Cle-

mente XIV, extinguindo a Ordem dos jesuitas em 1773. 
22 Quint. S. Maria Magdalena. Chegou a Portugal a bulia de Paulo 

III , instituindo o tribunal da Inquisição, e nomeando inqui-
sidores geraes os tres bispos, de Coimbra, Lamego e Ceuta. 

23 Sext. Dedicação da egreja cathedral de Vizeu. 
24 Sabb. Entrada do exercito constitucional em Lisboa em 1833, sob 

o commando do marechal duque da Terceira. 
25 Dom. S. Thiago Maior, irmão de S. João evangelista e denomi-

nado apostolo das Hespanhas (Actor. Apost. cap. xn). 
26 Seg. S. Anna, mãe da Mãe de Deus. 
27 Terç. S. Pantaleâo, padroeiro da cidade do Porto, onde se con-

serva o seu corpo em tumulo de prata, obra primorosa man-
dada fazer por D. João I I em 1492. 

28 Quart. A Universidade jura pela primeira vez crer e defender a 
Immaculada Conceição de Maria, em 1646. 

29 Quint. ® S. Martha, virgem (Evang. Luc. cap. x, Jo. cap. xi). 
Ultima execução da pena de morte em Coimbra em 1839. 
Eclipse annular do Sol, invisível em Coimbra. 

30 Sext. Foi supprimida a Casa da Supplicação, e creada a segunda 
instancia judicial em 1834. 

31 Sabb. S. Ignacio de Loyola, fundador da Companhia de Jesus. 
Aviso régio de 1760, declarando que para o logar de vice-
reitor da Universidade, na ausência do reitor, pode ser no-
meado um lente de qualquer das Faculdades académicas. 

I. Nes te mez são fer iados , a l em dos D o m i n g o s , os d i a s 8, 15, 22 e 31. 

II . No d ia 7 é o q u a r t o c re scen te á s 0 h. 58 m . d a t a r d e ; a l u a cheia no 
dia 14 ás 4 h. 19 m . da m a n h a ; o q u a r t o m i n g u a n t e no d ia 21 ás 
2 h . 35 m. d a t a r d e ; a l u a nova n o dia 29 ás 3 h. 24 m . da t a r d e . 

2 
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AGOSTO 

Domingo Secunda feira Terça feira Quarta feira Quinta feira Sesta feira Sabhado 

1, 8, 15, 2, 9, 16, 3, 10, 17, 4, 11, 18, 5, 12, 19, 6, 13, 20, 7, 14, 21, 

22, 29 23, 30 24, 31 25 26 27 28 

1 Dom. S. Pedro ad vincula (Actor, apost. cap. xn). Brilhante 
Victoria naval de Nelson em Aboukir em 1798. 

2 Seg. S. Alfonso Maria de Ligorio. Bonaparte foi proclamado em 
1802 cônsul vitalício por 3.568:885 votos. 

3 Terç. Invenção do corpo de S. Estevam proto-martyr. Extincção 
dos pequenos morgados em 1758. 

4 Quart. S. Domingos de Gusmão, fundador da Ordem dos préga-
dores. Morre D. Sebastião em Alcácer Quibir em 1578. 

5 Quint. 3) Dedicação da basílica de S. Maria Maior, denominada 
N. Senhora das Neves, em Roma. 

6 Sext. Transfiguração de N. S. J.-Christo (Evang. Matth. cap. 
xvn). O rei de Hespanlia commutou a pena de morte a um 
portuguez a pedido de el-rei D. Luiz I, em 1884. 

7 Sabb. S. Caetano, doutor in utroque e fundador da Ordem dos 
theatinos ou clérigos da divina providencia. 

8 Dom. Na Sé de Coimbra festeja-se hoje N. Senhora da Boa-Morte, 
conforme a tradição introduzida pelos jesuítas. 

9 Seg. O Papa Nicolau IV confirma em 1290 a Universidade de 
Lisboa, que fôra instituída por D. Diniz, e que já estava em 
exercício desde o anno 1288. 

10 Terç. S. Lourenço, diácono de Roma, martyr na perseguição de 
Gallieno, imperador romano do século in. 

11 Quart. João Pinto Ribeiro, principal iniciador da restauração e 
independencia de Portugal em 1640, falleceu neste dia em 1649. 

12 Quint. © S. Clara, matriarcha da Ordem franciscana. 
13 Sext. A Regencia da ilha Terceira aboliu os dízimos em 1832. 
14 Sabb. Derrota do exercito castelhano (30:000 soldados) na batalha 

de Aljubarrota em 1385, quatro mezes depois da acclamação 
de D. João I, tronco da dynastia de Aviz. 
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15 Dom. >í< Assumpção de N. Senhora, padroeira das Sés do reino. 
Instituição da irmandade da Miseriaordia de Lisboa em 1449. 

16 Seg. D. Affonso IV transferiu a Universidade em 1338 para 
Lisboa, onde permaneceu até voltar para Coimbra em 1354. 

17 Terç. Em 1710 falleceu o erudito e engenhoso escriptor, padre 
Manuel Bernardes, da congregação do Oratorio. 

18 Quart. Os portuguezes descobriram em 1502 a ilha de Santa He-
lena, onde depois morreu prisioneiro o imperador Napoleão. 

19 Quint. Extincção da chancellaria-mór do reino em 1833. 
20 Sext. (£ S. Bernardo, abbade do Claraval da Ordem de Cister, 

cognominado doutor mellifluo da Egreja. 
21 Sabb. S. Joanna Francisca Fremiot de Chantal, professa na 

Ordem da Visitação (Salesias). 
22 Dom. S. Joaquim, pae de N. Senhora. Decreto de 1865 sobre a 

fórma do provimento das cadeiras da Universidade e das 
escholas superiores, dependentes do ministério do reino. 

23 Seg. Depois de abertas e constituídas as primeiras cortes em 
1834 foi proposta e votada, por grande maioria, a continuação 
da regencia de D. Pedro IV. 

24 Terç. S. Bartholomeu, apostolo. Revolução liberal do Porto em 
1820, acceita com muito regosijo por todo o paiz. 

25 Quart. S. Luiz IX, que no tempo das Cruzadas foi guerrear os 
mouros de Africa, morrendo victima da peste em Tunis. 

26 Quint. Anniversario da morte de Luiz Philippe de Orleans, rei 
desthronado de França, quando foi proclamada a segunda 
republica em fevereiro de 1848. 

27 Sext. S. José de Calazans, aragonez, fundador da Ordem dos 
clérigos regulares das Escholas Pias. 

28 Sabb. @ S. Agostinho, doutor da Egreja, patriarcha da- Ordem 
augustiniana. Neste dia foi assignada a carta regia de robo-
ração dos novos Estatutos da Universidade, em 1772. 

29 Dom. Degolação de S. João Baptista (Evang. Mare. cap. vi). 
30 Seg. S. Rosa de Lima, virgem da 3.a Ordem dominicana. Creação 

do ministério das obras publicas em 1852. 
31 Terç. S. Raymundo Nonnato, da Ordem da SS. Trindade, que o 

Papa Gregorio IX elevou depois á dignidade cardinalícia. 

I. E m t o j o es te mez c e s s a m as l ições e ac to s p ú b l i c o s a c a d é m i c o s . 

I1 . N j d ia 5 ó o q u a r t o c re scen te á s 5 h. 51 m . da t a r d e ; a l u a clieia n o 
dia 12 á 1 h . 49 m. da t a r d e ; o q u a r t o m i n g u a n t e n o dia 20 ás 7 h . 
53 m. d a m a n h a ; a l u a nova no dia 28 ás 2 h. 56 m. da m a n h ã . 



."20 CALENDARIO 

SETEMBRO 

DODIÍIISO Segunda feira Terra feira Quarta feira Quinta feira Sexta feira Sabbado 

5 , 1 2 , 1 9 , 

2 6 

6 , 1 3 , 2 0 , 

2 7 

7 , 1 4 , 2 1 , 

2 8 

1 , 8 , 1 5 , 

2 2 , 2 9 

2 , 9 , 1 6 , 

2 3 , 3 0 

3 , 1 0 , 1 7 , 

2 4 

4 , 1 1 , 1 8 , 

2 5 

1 Quart. No auto da acclamação de D. João II em 1481 assignaram, 
na qualidade de testemunhas, os dois reitores que então ha-
via na Universidade e alguns lentes das Faculdades. 

2 Quint. S. Estevam, rei da Hungria. Em 1771 D. José louvou o 
grande e fructuoso disvelo da Junta de Providencia Litteraria 
na reforma dos Estatutos da Universidade. 

3 Sext. Neste dia foi decretada a expulsão dos jesuítas de todas as 
terras e domínios de Portugal, em 1759. 

4 Sabb. S. Rosa de Viterbo, virgem da 3.a Ordem de S. Francisco. 
5 Dom. S. Lourenço Justiniano, primeiro patriarcha de Veneza. 
6 Seg. Os positivistas fizeram uma ruidosa manifestação junto do 

tumulo de Augusto Comte em 1893. 
7 Terç. Com uma poderosa armada partiu Vasco da Gama pela 

terceira vez para a índia em 1524. 
$ Quart. Natividade de N. Senhora. Pio IX escreve aos bispos do 

rito oriental dissidente, convidando-os para o concilio do Va-
ticano. É também memorável este dia pela instituição do Con-
selho de Estado em Portugal no anno de 1569. 

9 Quint. Carta regia mandando registar, e guardar em cofre de 
tres chaves, o Breve apostolico da extincção dos jesuitss. 

10 Sext. S. Nicolau Tolentino, da Ordem dos eremitas de S. Agos-
tinho. O marquez de Pombal reformou a Inquisição em 1774. 

11 Sabb. Em 1802 Napoleão annexou á França o reino de Piemonte. 
12 Dom. SS. Nome de Maria. Carta regia, dando á Misericórdia da 

cidade de Coimbra os mesmos privilégios da de Lisboa. 
13 Seg. Entraram na índia os primeiros missionários portuguezes 

no anno de 1500. 
14 Terç. Exaltação da Santa Cruz. Carta regia de 1564, preceituando 

o juramento annual da profissão de fé do Pio IV. 
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15 Quart. (Têmporas). Sahe de Lisboa o marquez de Pombal, como 
logar-tenente de D. José, para a reforma da Universidade. 

16 Quint. O Papa S. Cornélio, e S. Cypriano, bispo de Carthago, 
que soffreram o martyrio no século IH. 

17 Sext. (Têmporas). S. Pedro de Arbuès, inquisidor-mór de Aragão, 
que por seu zelo inquisitorial mereceu a palma do martyrio. 

18 Sabb. (Têmporas). Foi neste dia inaugurada a exposição inter-
nacional do Porto em 1865. 

19 Dom. (£ Decreto de 1836, referendado pelo ministro Manuel da 
Silva Passos, prohibindo em todo o reino as corridas de touros. 

20 Seg. Decreto de 1844 que reformou toda a instrucção publica, 
primaria, secundaria e superior. 

21 Terç. S. Mattheus, apostolo e evangelista. Neste dia foram decre-
tados e regimentados os cemiterios públicos em 1835. 

22 Quart. S. Thomaz de Villa Nova. O infante D. Henrique dotou 
com 12 marcos de prata a cadeira de Prima de theologia. 

23 Quint. A Bélgica festeja neste dia o sexagesimo quinto anniver-
sario da sua autonomia como nação. 

24 Sext. N. Senhora das Mercês da redempção dos captivos. O dou-
tor Antonio Augusto da Costa Simões, actual reitor da Uni-
versidade, exerce este cargo desde 1892, em que foi despachado 
por decreto d'este dia. 

25 Sabb. As Chagas de S. Francisco de Assis. Aviso régio de 1789, 
creando dois prémios pecuniários para cada um dos annos 
das Faculdades de theologia e direito. 

26 Dom. @ Em 1795 nasceu em Santarém o valente general Bernardo 
de Sá Nogueira, que depois foi marquez de Sá da Bandeira. 

27 Seg. Os santos irmãos martyres, Cosme e Damião, médicos. 
28 Terç. S. Wenceslau, duque da Bohemia, martyr. Terceira e ul-

tima sessão do concilio diocesano de Vizeu em 1745. 
29 Quart. Dedicação de S. Miguel Archanjo. Solemne publicação dos 

Estatutos na sala grande da Universidade em 1772. 
30 Quint. S. Jeronymo, doutor da Egreja. Na presença do marquez 

de Pombal juram os lentes os novos Estatutos. 

I. C o n t i n u a nes t e mez a ce s sação d a s l ições e ac tos púb l i cos académicos . 

II . No dia 3 é o q u a r t o c r e scen t e ás 10 h. 30 m . d a t a r d e ; a l u a che ia n o 
d i a 11 á 1 h. 38 m . d a m a n h ã ; o q u a r t o m i n g u a n t e no d ia 19 ás 
2 h. 17 m. d a m a n h ã ; a l u a nova no d ia 23 á 1 h. 13 m. d a t a r d e . 
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OUTUBRO 

Domingo Segiwda feira Terça feira (jnarta feira Quinta feira Seita feira Sabbado 

3, 10, 17, 
24 

4, 11, 18, 
25 

5, 12, 19, 
26 

6, 13, 20, 
27 

7, 14, 21, 
28 

1, 8, 15, 
22, 29 

2, 9, 16, 
23, 30 

1 Sext. S. Remigio, bispo de Reims, contemporâneo de Clóvis, rei 
dos Francos, a quem conferiu o baptismo. 

2 Sabb. Os Anjos da Guarda. Aviso régio de 1786, ordenando que 
os lentes entrem para as aulas á hora prefixa, peçam lição 
durante um quarto de hora e expliquem o resto do tempo. 

3 Dom. SS. Rosario de N. Senhora. Por carta patente de D. João I 
em 1384 foi a Universidade fixada perpetuamente em Lisboa, 
para onde a transferira D. Fernando em 1377. 

4 Seg. S. Francisco d'Assis, fundador e patriarcha de toda a Ordem 
franciscana, que depois se repartiu em muitas provindas. 

5 Terç. 3) Em 1773 foi nomeado lente de geometria o distincto 
mathematico José Anastacio da Cunha, que foi lente da Uni-
versidade antes de ser condecorado com o grau de doutor. 

6 Quart. S. Bruno, fundador da Ordem da Cartuxa. 
7 Quint. Bulla do Papa Gregorio XI, concedendo os graus e insí-

gnias académicas, em 1376, a pedido de D. Fernando. 
8 Sext. S. Brigida, viuva. Em 1877 o regimento de infanteria 1 

recebeu o bastão de marechal, que lhe fôra legado pelo duque 
de Saldanha, antigo coronel do mesmo regimento. 

9 Sabb. S. Dionysio, membro do areopago de Athenas. Inaugura-
ção solemne da estatua de Camões em Lisboa em 1867. 

10 Dom. ® Patrocínio de S. José; S. Francisco de Borja, geral da 
Companhia de Jesus, declarado patrono de Portugal. 

11 Seg. Provisão de 1772, mandando transferir a Sé de Coimbra 
para a amplíssima egreja dos extinctos jesuítas. 

12 Terç. Portaria de 1847, negando aos lentes, que anteriormente 
haviam sido demittidos, o ordenado do tempo que não ser-
viram até á reintegração. 

13 Quart. S. Eduardo o confessor, ultimo dos reis anglo-saxonios. 
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14 Quint. Bonaparte derrota os prussianos em Iena em 1806. 
15 Sext. S. Thereza de Jesus, matriarcha da Ordem dos carmelitas. 
16 Sabb. O primeiro lente da cadeira de mathematica foi o celebre 

Pedro Nunes, provido por D. João I I I em 1544. 
17 Dom. Intimação da sentença da Inquisição, que condemnou a 

cárcere perpetuo o illustrado escriptor Damião de Goes. 
18 Seg. S. Lucas, evangelista. Em 1817 foi arcabusado o bravo 

general Gomes Freire d'Andrade e mais onze patriotas. 
19 Terç. S. Pedro d'Alcantara, reformador da Ordem franciscana. 
20 Quart. Os confessores jesuítas foram expulsos do Paço real em 

1757. Adiamento, sine die prefixa, do concilio do Vaticano. 
21 Quint. S. Úrsula e suas companheiras, virgens martyres. 
22 Sext. Dedicação da basílica de Mafra. Em acto publico e solemne, 

despede-se da Universidade o marquez de Pombal, depois de 
concluída e decretada a reforma. 

23 Sabb. S. João de Capistrano. Carta de D. Pedro, participando a 
D. João VI ter sido acclamado imperador do Brazil em 1822. 

24 Dom. O Archanjo S. Raphael, unus ex septem qui adstant ante 
Dominum (Tob. capp. v, vi e xn). 

25 Seg. S. Crispim e seu irmão S. Crispiniano, martyres. Creação 
da primeira cadeira de theologia em 1400. 

26 Terç. Neste dia nasceu em 1802 D. Miguel de Bragança, que rei-
nou em Portugal desde 1828 até maio de 1834. 

27 Quart. Os martyres d'Évora, Vicente, Christeta e Sabina. Em 
1494 foi acclamado rei o duque de Beja, D. Manuel. 

28 Quint. S. Simão e S. Judas Thaddeu, apostolos. Inauguração do 
caminho de ferro de Lisboa a Santarém em 1856. 

29 Sext. Trasladação da rainha Santa Isabel do velho para o novo 
mosteiro de Santa Clara de Coimbra em 1677. 

30 Sabb. Em 1340 foi a celebre batalha do Salado contra os mouros. 
31 Dom. Sob o cominando de lord Wellington os inglezes põem em 

fuga os francezes, e tomam Pamplona em 1813. 

I. Nes te mez começa o a n n o lect ivo, com a fes ta do Esp i r i t o S a n t o e ju-
r a m e n t o dos l en t e s no dia 1, e a m a t r i c u l a g e r a l dos e s t u d a n t e s 
n o s d i a s 2 e 3. A s l ições só p r i n c i p i a m no d ia 18, i n t e r r o m p e n d o - s e 
logo nos d i a s 19, 24, 23 e 31. 

II. No d i a 3 é o q u a r t o c r e scen t e á s 1 h . 58 m . da m a n h ã ; a l u a cheia é 
no dia 10 ás 1 h. 8 m . d a t a r d e ; o q u a r t o m i n g u a n t e n o dia 18 ás 8 h . 
35 m. da t a r d e ; a l u a nova é no dia 25 á s 10 h. 54 m . da t a r d e . 
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NOVEMBRO 

Domingo Segunda feira Terra feira Quarta feira Quinta feira Seita feira Sabbado 

7, 14, 21, 1, 8, 15, 2, 9, 16, 3, 10, 17, 4, 11, 18, 5, 12, 19, 6, 13, 20, 
28 22, 29 23, 30 24 25 26 27 

1 Seg. 3) ^ Festa de Todos os Santos. Gravíssima ruina de Lisboa 
por causa do terremoto de 1775. 

2 Terç. Commemoração dos Fieis Defunctos. Bulla de Bento XIV, 
permittindo as tres Missas de requiem neste dia. 

3 Quart. S. Malachias, primaz da Irlanda. Em 1836 houve a re-
volta da Guarda Nacional, conhecida pelo nome de Belemzada. 

4 Quint. S. Carlos Borromeu, cardeal, amigo intimo do nosso 
D. fr. Bartholomeu dos Martyres, arcebispo de Braga. 

5 Sext. O sacerdote judaico S. Zacharias e sua esposa S. Isabel, 
paes de S. João Baptista (Evang. Luc. cap. i). 

6 Sabb. Em 1480 foi lida na congregação da Faculdade de medicina 
uma portaria de louvor pelos serviços da mesma Faculdade. 

7 Dom. Regimento da bibliotheca da Universidade, em 1800. 
8 Seg. Alvará confirmando as Letras apostolicas Cogitantibus No-

bis, que crearam as commendas da Faculdade de philosophia. 
9 Terç. ® Todos os Santos da Ordem de S. Domingos. Dedicação 

da basílica do SS. Salvador em Roma. 
10 Quart. S. André Avellino. Creação da Sociedade de geographia 

de Lisboa em 1875. 
11 Quint. S. Martinho, bispo de Tours. Neste dia falleceu no palacio 

da Ajuda o rei D. Pedro V, em 1861. 
12 Sext. Alguns abbades e priores seculares pedem a Nicolau IV a 

confirmação do estudo, que fora fundado em 1288 por D. Diniz. 
13 Sabb. Anniversario da morte do infante D. Henrique, primeiro 

Protector da Universidade, e fundador da eschola de Sagres* 
14 Dom. Patrocínio de N. Senhora. Morre no exilio D. Miguel de 

Bragança no anno de 1865. 
15 Seg. Dedicação da basílica do Sagrado Coração de Jesus. Fal 

leceu em 1853 D. Maria II, primeira rainha constitucional. 
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16 Terç. S. Gonsalo de Lagos. Abertura de todos os cursos da Uni-
versidade depois da reforma Pombalina. 

17 Quart. <£ S. Gregorio Thaumaturgo. Decreto de 1864, appro-
vando a organisação das collegiadas insignes de S. Estevam 
de Valença e de S. Maria Maior de Barcellos. 

18 Quint. Dedicação das basílicas de S. Pedro e S. Paulo, edificadas 
pelo imperador Constantino Magno. 

19 Sext. S. Isabel, rainha da Hungria. Em 1822 falleceu o eximio 
patriota Manuel Fernandes Thomaz. 

20 Sabb. S. Felix de Valois, collaborador na fundação da Ordem da 
SS. Trindade. Com licença do rei de Cambaia foi construída 
a fortaleza de Diu em 1535. 

21 Dom. Apresentação de Nossa Senhora, padroeira da irmandade 
dos clérigos pobres da cidade de Coimbra. 

22 Seg. S. Cecilia, virgem martyr. O marquez de Marialva, a quem 
se deve o melhor systema de equitação, falleceu neste dia 
em 1823. Veiu do Brazil em 1890 com destino a Moçambique 
um batalhão de 165 portuguezes. 

23 Terç. S. Clemente, proximo successor de S. Pedro na egreja de 
Roma e o mais antigo dos padres escriptores apostolicos. 

24 Quart. © S. João da Cruz, companheiro de S. Thereza na re-
forma dos carmelitas. Foi neste dia que Junot entrou em 
Abrantes com quatro a cinco mil homens, mal equipados. 

25 Quint. S. Catharina do Monte Sinai. Decreto regulamentar, mui 
suave e paternal, da policia académica de 1839. 

26 Sext. Por questões com a Inglaterra foi demittido em 1839 o mi-
nistério presidido pelo barão de Sabrosa. 

27 Sabb. S. Margarida de Sabóia. Regulamento pontifício sobre a 
forma e modo de propor e discutir no concilio do Vaticano. 

28 Dom. 1.° do Advento. Este é o primeiro dia do anno litúrgico. 
29 Seg. A rainha D. Marianna Victoria foi nomeada regente do 

reino, por motivo da doença de D. José I. 
30 Terç. S. André, apostolo. As tropas de Junot, entraram em Lis-

boa em 1807; foi a primeira invasão franceza. 

I- Nes te mez são fe r i ados , a l em d o s D o m i n g o s , o s d i a s 1, 2, 11, 18 e 25. 

II. No d ia 1 é o q u a r t o c r e scen t e á s 2 h. 3 m . da t a r d e ; a l u a cheia é n o 
d ia 9 á s 9 h. 16 m . da m a n h ã ; o q u a r t o m i n g u a n t e no dia 17 á 1 h. 
29 m. d a t a r d e ; a l u a n o v a n o dia 24 ás 8 h. 46 m . d a m a n h ã . 
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DEZEMBRO 

Domingo Segunda feira Terra feira (jnarta leira Quinta feira Sesta feira Sabtado 

5, 12, 19, 6, 13, 20, 7, 14, 21, 1, 8, 15, 2, 9, 16, 3, 10, 17, 4, 11, 18, 
26 27 28 22, 29 23, 30 24, 31 25 

1 Quart. S. Eloy, padroeiro dos ourives. Anniversario da pacifica 
revolução e restauração de Portugal em 1640. 

2 Quint. Derrota dos russos e austríacos em Austerlitz em 1805. 
3 Sext. S. Francisco Xavier, apostolo das índias, um dos sete 

companheiros de S. Ignacio de Loyola. Carta dos tres go-
vernadores do reino participando á Universidade a fausta 
acclamação de D. João IV, oitavo duque de Bragança. 

4 Sabb. S. Pedro Chrysologo, doutor da Egreja. Carta regia de 1799, 
fixando o pessoal e regulamentando o serviço do Observató-
rio astronomico da Universidade. 

5 Dom. 2.° do Advento. S. Geraldo, arcebispo de Braga. Por de-
creto de 1836 foram reduzidas a uma só (com o titulo de 
Faculdade de direito) as duas Faculdades de leis e de cânones. 

6 Seg. Em 1885 os artistas de Coimbra fizeram commemoração 
festiva do sétimo centenário de D. Affonso Henriques. 

7 Terç. S. Ambrosio, doutor da Egreja. Em 1815 foi fusilado o 
marechal Ney, por se unir a Napoleão na volta da ilha d'Elba. 

8 Quart. >J< A Immaculada Conceição de N. Senhora, padroeira do 
reino e conquistas. Primeira sessão publica do concilio ecu-
menico do Vaticano em 1869. 

9 Quint. Primeira reunião dos senadores, depois de decretada a 
Constituição de 1838. Com 75 annos de edade falleceu o celebre 
antiquario eborense, André de Rezende, em 1573. 

10 Sext. N. Senhora do Loreto. Em 1812 o exercito francez, possuído 
de pânico em Vilna, abandonou sete generaes e dez milhões 
de francos, e desertou em massa. 

11 Sabb. O Papa S. Damaso, natural de Guimarães. Com mais de 
85 annos falleceu neste dia o distincto lente da Faculdade de 
mathematica, José Monteiro da Rocha, em 1819. 
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12 Dom. 3.° do Advento. S. Justino, martyr e escriptor ecclesiastico. 
13 Seg. S. Luzia, virgem martyr. Sessão publica de abertura do 

concilio ecumenico de Trento em 1545. 
14 Terç. O Atheneu Commercial resolveu, em 1890, organisar os 

batalhões que fossem necessários para defesa das colonias. 
15 Quart. (Têmporas). Profissão da princeza D. Joanna (a Exeellente 

Senhora) no convento velho de Santa Clara de Coimbra em 1480. 
16 Quint. Anniversario da morte do grande capitão Alfonso de Al-

buquerque em 1515, com 65 annos de edade e seis de governo 
da índia, na qualidade de vice-rei. 

17 Sext. (£ (Têmporas). Foi neste dia que começou a illuminação 
publica de Lisboa em 1780. 

18 Sabb. (Têmporas). Expectação do parto da SS. Virgem Maria. 
19 Dom. 4.° do Advento. Quadragésimo sexto anniversario do car-

dinalato do actual pontífice Leão XIII. 
20 Seg. S. Domingos de Silos, da 3.a Ordem dominicana. 
21 Terç. S. Thomé, apostolo. Foi neste dia inaugurado o monu-

mento de Bocage na praça de Setúbal. 
22 Quart. Em 1861 foi D. Luiz I acclamado rei de Portugal, como 

legitimo successor de seu irmão D. Pedro V. 
23 Quint. © Carta regia de 1770, creando a Junta de Providencia 

Litteraria para a reforma da Universidade. 
24 Sext. O valoroso almirante D. Vasco da Gama, descobridor da 

índia, morreu neste dia, ficando honrada fama de seu nome 
e feitos no immortal poema de Camões. 

25 Sabb. >£< Natal ou nascimento de N. S. Jesus Christo. 
26 Dom. S. Estevam, proto-martyr (Actor. Apost. capp. vn e viu). 
27 Seg. S. João, evangelista. Decreto de 1833, transferindo para o 

extincto convento de Belem a real Casa Pia de Lisboa. 
28 Terç. Os Santos Innocentes. Acclamação de S. M. D. Carlos I. 
29 Quart. S. Thomaz de Cantuaria, martyr. Decreto de 1836, refor-

mando as escholas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto. 
30 Quint. 3) D. João I I I foi eleito Protector da Universidade de 

Lisboa em 1523, tres annos depois de ter sido acclamado rei. 
31 Sext. S. Silvestre, Papa, contemporâneo de Constantino Magno. 

I. Nes te mez são fer iados , a l em d o s Domingos , o s d ias 2, 8, 16, e 24 a 31. 

II . O q u a r t o c r e scen t e é no d ia 1 á s 2 h. 11 m. d a m a n h ã ; a l u a cheia n o 
dia 9 á s 4 h. 21 m. d a m a n h ã ; o q u a r t o m i n g u a n t e no dia 17 á s 
3 h. 48 m . da m a n h ã ; a l u a n o v a é no dia 23 ás 7 h. 22 m. d a t a rde ; 
o q u a r t o c r e s c e n t e no dia 30 ás 6 h. 53 m. d a t a r d e , 



SERVIÇO QUE OS LENTES DA FACULDADE DE THEOLOGIA 
TÊM DE DESEMPENHAR NA REAL CAPELLA DA UNIVERSIDADE 

NO ANNO LECTIVO DE 1896-1897 

(Distribuído cm Conselho da Fatuidade, aos 13 de julho de 1896) 

O u t u b r o 

1 Solemnidade inaugural e juramento dos lentes. 

Sermão — Dr. Manuel de Jesus Lino. 

D e z e m b r o 

8 Festa da Immaculada Conceição. 

Missa — Dr. Joaquim Mendes dos Remedios. 
Sermão — Dr. Joaquim Alves da Hora. 

F e v e r e i r o 

3 Festa da Purificação de Nossa Senhora. 

Sermão — Manuel d'Azevedo Araujo e Gama. 

M a r ç o 

25 Festa da Annunciação de Nossa Senhora. 

Missa — Luiz Maria da Silva Ramos. 

Sermão — Antonio Garcia Ribeiro de Vasconcellos. 

A b r i l 

2 e 3 Quinta e sexta feira santas. 

Missa — Dr. Bernardo Augusto de Madureira, 
Sermão — Dr, Francisco Martins. 
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J U L L L L O 

10 Exéquias de el-rei D. João III. 

Missa — Dr. Manuel de Jesus Lino. 
Sermão — Dr. Porphyrio Antonio da Silva. 

J u l h o 

4 Festa da rainha S. Isabel na egreja do real mosteiro de Santa 
Clara. 

Missa — Dr. Joaquim Alves da Hora. 
Sermão — Dr. Joaquim Mendes dos Remedios. 



REAL CAPELLA 

T h e s o u r e i r o 

Commendaclor Bernardo Joaquim Cardoso Botelho, bacharel for-
mado em theologia e direito, e conego honorário da Sé Cathedral 
de Coimbra. 

C h a n t r e 

José Augusto Diniz. 

C a p e l l ã e s 

Antonio Luiz Vaz. 
Macario da Silva. 
João Ferreira Gomes. 
Antonio Martins Malhado. 
Augusto Joaquim Alves dos Santos. 
José Fructuoso da Costa. 
Manuel Simões da Costa. 

P r o f e s s o r d e m u s i c a e m e s t r e d a c a p e l l a 

B.cl Antonio Simões de Carvalho Barbas. 

O r g a n i s t a 

Francisco Lopes Lima de Macedo. 

R.'10 

R.d° 
R.<1° 
R.do 

R.rto 

R.do 

R.rt0 



REITORIA E CONSELHO DE DECANOS 

R E I T O R 

Dr. Antonio Augusto da Gosta Simões. 

V I C E - R E I T O R 

(Vago.) 

C O N S E L H O D E D E C A N O S 

P r e s i d e n t e 

O Reitor. 

V o g a e s 

Dr. Luiz Maria da Silva Ramos, lente de prima, decano e director 
da Faculdade de theologia. 

Conselheiro dr. Manuel Nunes Giraldes, lente de prima, decano e 
director da Faculdade de direito. 

O digno par do reino, conselheiro Manuel Pereira Dias, lente de 
prima, decano e director da Faculdade de medicina. 

Commendador dr. Luiz da Costa e Almeida, lente de prima, decano 
e director da Faculdade de mathematica. 

Conselheiro dr. Antonio dos Santos Viegas, lente de prima, decano 
e director da Faculdade de philosophia. 

S e c r e t a r i o 

O da Universidade. 



SECRETARIA E GERAES 

S e c r e t a r i o e m e s t r e d e c e r e m o n i a s 

B.cl José Joaquim da Resurreição — rua da Trindade, n.° 6. 

O f f i c i a l m a i o r 

José Albino da Conceição Alves — couraça dos Apostolos, n.° 37. 

1.» O f f i c i a l 

Bento Alberto Pereira de Carvalho — rua de Joaquim Antonio 
d'Aguiar, n.° 16. 

2.» O f f i c i a l 

José Maria d'01iveira e Sá — rua de Fernandes Thomaz, n.° 28. 

3.» O f f i c i a l 

Antonio d'Oliveira e Sá — Marco da Feira, n.° 36. 

P o r t e i r o 

Henrique Augusto d'01iveira — rua do Norte, n.° 18. 

C o n t i n u o 

Alvaro Julio Marques Perdigão — bairro de Santa Clara. 

C O F R E A C A D É M I C O 

T h e s o u r e i r o 

B.cl Manuel Maria da Cunha — terreiro da Herva, n.° 22. 



SECRETARIA E GERAES 

G E R A E S 

G u a r d a - m ó r e p o r t e i r o 

Julio Augusto da Fonseca — edifício da Universidade. 

C o n t í n u o s 

João Evangelista da Silva Pinto — estrada da Beira. 
Manuel Pinto dos Santos Paixão — rua do Loureiro. 
Augusto Diniz de Carvalho — largo da Fornalliinha, n.° 2. 

G u a r d a r e a l d o s a r c h e i r o s 

Antonio da Silva — rua das Parreiras. 
Carlos Brito Pereira — rua do Cotovello. 
Antonio Maria de Sousa — rua da Louça. 
João Martins da Fonseca —rua da Mathematica. 
Bernardino Ribeiro — rua de Joaquim Antonio d'Aguiar. 
Antonio Borges — travessa das Canivetas. 
Francisco Gonçalves — rua do Norte. 
Antonio Marques — rua das Esteirinhas. 
Antonio Maria Rasteiro — couraça de Lisboa. 
Antonio dos Reis — Cidral. 



INSTRUCÇÃO SUPERIOR 

Quadro legal das Faculdades 

Faculdades Cathedraticos Substitutos Total 

Theologia 8 3 1 11 

Direito 15 2 63 21 

Medicina 13 5 4 18 

Mathematica 9 5 4 6 13 

Philosophia 8 37 11 

Total 53 21 ' 74 

1 Es t á vago uin logar . 
2 Es t á vago um logar . 
3 Es t ão vagos dois logares . 
4 E s t ã o vagos q u a t r o logares . 
5 Neste n u m e r o en t ra o logar de professor de desenho. 
0 Neste n u m e r o en t r a o logar de subs t i t u to da cadei ra de desenho. 

Es tão vagos dois logares , incluindo o de subs t i t u to da cadeira de desenho. 
7 Es tão vagos dois logares . 



CORPO DOCENTE 

DA 

N o a n n o l e c t i v o d e l S O e - l S S ^ 
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Faculdade 

Data 
d» nasc miento 

Dr. Luiz Maria da Silva Ramos 30-6." -1841 Braga 
Dr. Bernardo Augusto de Madu-

reira 7-3.°--1842 Ancêde, Porto 
Dr. Manuel de Jesus Lino 10-1.° -1841 Covilhã, Castello Branco 
Dr. Joaquim Alves da Hora . . . 21-9 .0 -1853 Leça da Palmeira, Porto 
Dr. Manuel d'Azevedo Araujo e 

Gama 21 3.° -1853 Cerdal, Vianna do Castello 
Dr. Antonio Garcia Ribeiro de 

Vasconcellos 1-6.°-1860 S. Paio de Gramaços, Coimb. 
Dr. Francisco Martins 18-10.° -1848 Campo Maior, Portalegre 
Dr. Porphyrio Antonio da Silva 16-2.» -1855 Rendufinho, Braga 
Dr. José Maria Rodrigues 27-6.°- 1857 Cerdal, Vianna do Castello 
Dr. Joaquim Mendes dos Reme-

dios 22-8.°--1867 Niza, Portalegre 



CORPO DOCENTE 

de theologia 

3 7 

Data do esame 
e grau de licenciado 

Data do acto 
e conclusões magnas 

Data 
do doutoramento 

Daia do l . o despacho 
para o magistério Categorias 

1 8 - 1 2 . 0 - 1 8 8 6 6 - 1 2 . ° - 1 8 6 6 2 3 - 1 2 . " - 1 8 6 6 3 0 - 1 0 . ° - 1 8 7 3 D e c a n o . 

2 4 - 2 . O - 1 8 7 0 1 0 e l l - 2 . ° - 1 8 7 0 1 0 - 7 . o - 1 8 7 0 2 6 - 2 . 0 - 1 8 7 4 

1 3 - 2 . 0 - 1 8 7 3 1 9 e 2 0 - 3 . ° - 1 8 7 4 1 9 - 4 . 0 - 1 8 7 4 2 3 - 1 2 . 0 - 1 8 7 5 

1 3 - 2 . 0 - 1 8 7 8 1 5 e l 6 - 5 . 0 - 1 8 7 9 2 2 - 6 . 0 - 1 8 7 9 1 1 - 1 2 . 0 - 1 8 7 9 

2 9 - 1 . O - 1 8 8 0 2 e 3 - 1 2 . O - 1 8 8 0 1 9 - 1 2 . O - 1 8 8 0 2 - 6 . 0 - 1 8 8 1 
C a t h e d r a t i -

c o s . 

2 1 - 2 . ° - 1 8 8 5 1 2 - 5 . o - 1 8 8 6 2 7 - 6 . 0 - 1 8 8 6 2 6 - 5 . 0 - 1 8 8 7 

7 - 3 . 0 - 1 8 8 5 2 8 - 5 . 0 - 1 8 8 6 2 7 - 6 . 0 - 1 8 8 6 2 6 - 5 . 0 - 1 8 8 7 

2 1 - 3 . ° - 1 8 8 5 1 0 - 6 . o - 1 8 8 6 2 7 - 6 . 0 - 1 8 8 6 2 6 - 5 . 0 - 1 8 8 7 

2 5 - 1 1 . 0 - 1 8 8 6 2 6 e 2 7 - l . ° - 1 8 8 8 5 - 2 . 0 - 1 8 8 8 6 - 7 . 0 - 1 8 8 8 

1 5 - 2 . ° - 1 8 9 4 7 - 3 . ° - 1 8 9 5 2 8 - 4 . 0 - 1 8 9 5 4 - l . 0 - 1 8 9 6 
• S u b s t i t u t o s . 
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Faculdade 

Nomes Data 
do nascimento Naturalidades e districtos 

Dr. Manuel Nunes Giraldes 10-3.» -1836 Covilhã, Castello Branco 
Dr. Manuel Emygdio Garcia . . . 6-2.»- 1838 Bragança 
Dr. José Joaquim Fernandes Vaz 4-3.»- 1837 Trancoso, Guarda 
Dr. Manuel de Oliveira Chaves e 

Castro 6-2.»-1836 1 Lamego, Vizeu 
Dr. Avelino Cesar Augusto Maria 

Callisto 17-2.» -1843 Coimbra 
Dr. José Pereira de Paiva Pitta. 25-4.» -1840 Penacova, Coimbra 
Dr. Antonio de Assis Teixeira de 

Penacova, Coimbra 

Magalhães 21-7.» -1850 Felgueiras, Porto 
Dr. José Frederico Laranjo 20-11/ -1846 Castello de Vide, Portalegre 
Dr. José Joaquim Lopes Praça. 1-1.°-1844 Castedo, Villa Real 
Dr. Antonio Candido Ribeiro da 

Costa 29-3.c -1850 Candemil, Porto 
Dr. Antonio Lopes Guimarães 

Pedrosa 16-4." -1850 Lavos, Coimbra 
Dr. Antonio Henriques da Silva 8-11.» -1850 Sabugosa, Vizeu 
Dr. João Marcellino Arroyo 4-10.» -1861 Porto 
Dr. Manuel Dias da Silva 1-8.»-1856 S.ta Christ.a de Longos, Braga 
Dr. Guilherme Alves Moreira... 21-3.° -1861 Milheiros de Poiares, Aveiro 
Dr. Arthur Pinto de Miranda 

Montenegro 9-4.»-1871 Lisboa 
Dr. Antonio JoséTeixeira d'Abreu 8-12.» -1865 Cabanas, Vizeu 
Dr. Affonso Augusto da Costa . . 6-3.»--1871 Ceia, Guarda 

1 Data do baptismo. 
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de direito 

Dala do e iame 
e grau de licenciado 

Daia do acto 
e conclusões m a g n a s 

Dala 
do doutoramento 

Daia do 1 . ° despacho 
para o magistério 

Categorias 

1 8 - 7 . 0 - 1 8 5 9 

2 4 - 7 . ° - 1 8 6 2 

2 8 - l l . ° - 1 8 6 3 

1 2 - 7 . 0 - 1 8 5 9 

1 7 - 7 . o - 1 8 6 2 

1 9 - l l . o - 1 8 6 3 

3 1 - 7 . 0 - 1 8 5 9 

2 7 - 7 . 0 - 1 8 6 2 

8 - 1 2 . 0 - 1 8 6 3 

2 7 - 1 1 . O - 1 8 6 2 

1 5 - 1 2 . 0 - 1 8 6 4 

1 5 - 3 . 0 - 1 8 7 1 

D e c a n o . 

1 6 - 7 . 0 - 1 8 6 6 7 - 7 . o - 1 8 6 6 2 2 - 7 . 0 - 1 8 6 6 2 3 - 1 2 . 0 - 1 8 7 4 

2 1 - 7 . 0 - 1 8 6 8 

1 6 - 7 . 0 - 1 8 7 0 

2 2 e 2 3 - 7 . 0 - 1 8 6 8 

1 8 e 1 9 - 7 . o - 1 8 7 0 

2 6 - 7 . 0 - 1 8 6 8 

2 4 - 7 . O - 1 8 7 0 

2 3 - 1 2 . " - 1 8 7 4 

2 3 - 1 2 . 0 - 1 8 7 4 

I 3 1 - 5 . 0 - 1 8 7 5 

1 2 7 - 5 . 0 - 1 8 7 6 

j 2 - 7 . 0 - 1 8 6 9 

1 4 e 1 5 - 7 . 0 - 1 8 7 6 

2 8 - 6 . 0 - 1 8 7 7 

3 1 e 2 2 - 6 . 0 - 1 8 6 9 

1 6 - 7 . 0 - 1 8 7 6 

1 5 - 7 . ° - 1 8 7 7 

4 - 7 . 0 - 1 8 6 9 

3 - 1 . 0 - 1 8 7 8 

3 - l . 0 - 1 9 7 8 

2 9 - 1 2 . 0 - 1 8 8 1 

C a t h e d r a t i -
c o s . 

7 - 3 . 0 - 1 8 7 7 1 2 e 1 3 - 7 . 0 - 1 8 7 8 2 1 - 7 . 0 - 1 8 7 8 2 9 - 1 2 . o - 1 8 8 1 

1 7 - 5 . 0 - 1 8 7 7 

1 1 6 - 4 . 0 - 1 8 8 3 

I 7 - 5 . 0 - 1 8 8 3 

; 2 7 - 4 . 0 - 1 8 8 5 • 

1 6 - 4 . ° - 1 8 8 8 

3 0 e 3 1 - 1 . 0 - 1 8 7 9 

2 2 - 1 0 . o - 1 8 8 4 

3 0 - 1 0 . o - 1 8 8 4 

1 5 e 1 6 - 1 2 . 0 - 1 8 8 6 

1 8 e l 9 - 1 2 . ° - 1 8 8 9 

1 6 - 3 . o - 1 8 7 9 

1 - 1 1 . 0 - 1 8 8 4 

1 - 1 1 . ° - 1 8 8 4 

1 9 - 6 . 0 - 1 8 8 7 

9 - 2 . 0 - 1 8 9 0 

2 9 - 1 2 . 0 - 1 8 8 1 

2 4 - 1 2 . 0 - 1 8 8 5 

2 4 - 1 2 . 0 - 1 8 8 5 

5 - l . o - 1 8 8 8 

1 2 - 3 . 0 - 1 8 9 1 ' 

; 

! 2 2 - 5 . 0 - 1 8 9 3 

2 6 - 4 . o - 1 8 9 4 

1 7 - 1 . 0 - 1 8 9 5 

2 9 e 3 0 - l l . o - 1 8 9 4 

8 e 9 - 5 . 0 - 1 8 9 5 

2 4 e 2 5 - 5 . 0 - 1 8 9 5 

2 0 - 1 . O - 1 8 9 5 

1 2 - 5 . ° - 1 8 9 5 

9 - 6 . 0 - 1 8 9 5 

4 - l . o - 1 8 9 6 

4 - l . 0 - 1 8 9 6 1 

4 - 1 . " - 1 8 9 6 

1 

Substitutos. 

* 

f-s 
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Faculdade 

Somes Data 
do nascimento 

1 

Naturalidades e distrietos 

Dr. Manuel Pereira Dias 4-11.0-1833 
'j 

Rezende, Vizeu 
Dr. Julio Cesar de Sande Sacca-

dura Botte 23-4.0-1838 Louzã, Coimbra 
Dr. Manuel da Costa Alemão.. . 27-11.°-1833 Coimbra 
Dr. João Jacintho da Silva Cor-

rêa 16-6.°-1843 Benavente, Santarém 
Dr. Raymundo da Silva Motta.. 25-1.O-1840 Abrantes, Santarém 
Dr. Pliilomeno da Camara Mello 

Cabral 7-7.0-1842 Ilha de S. Miguel 
Dr. Adriano Xavier Lopes Vieira 14-9.0-1846 Cortes, Leiria 
Dr. Augusto Antonio da Rocha. 30-7.o-1849 Coimbra 
Dr. Daniel Ferreira de Mattos 

Júnior 6-10.o-1850 Poiares, Coimbra 
Dr. Joaquim Augusto de Sousa 

Refoios ll-4.°-1853 Miranda do Corvo, Coimbra 
Dr. Luiz Pereira da Costa 20-5.o-1847 Monte Redondo, Leiria 
Dr. Basilio Augusto Soares da 

Costa Freire 7 - 5 . 0 - 1 8 5 7 Travanca de Lagos, Coimbra 
Dr. Lucio Martins da Rocha 14-12.0-1864 Famalicãb, Guarda 
Dr. Francisco José da Silva Basto 28-3.0-1869 Guimarães, Braga 
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de medicina 

Data do exame 
e grau de fatiado 

Data do acto 
c conclusões magnas 

Data 
do doutoramento 

Data do 1 .° despacho 
para o magistério 

Categorias 

12-7.O-1860 3-7.O-1860 22-7.o-1860 6-12.O-1860 Decano. 

2 0 - 7 . ° - 1 8 6 4 
2 5 - 6 . 0 - 1 8 6 8 

8-7.0-1864 
1 5 e I 6 - 6 . 0 - I 8 6 8 

24-7.0-1864 
29-6.°-1868 

29-1.0-1867 
30-3.o-1871 

-

3-7.0-1869 
2 8 - 5 . 0 - 1 8 6 8 

25 e 26-6.o-1868 
6.o e 7-5.0-1868 

4-7.0-1869 
29-6.0-1868 

30-3.O-1871 
30-3.°-1871 

8-7.o-1870 
5 - 6 . 0 - 1 8 7 5 

20-3 .O-1876 

27 e 28-6.0-1869 
9 e 10-12.o-1875 
21e22-6.°-1876 

10-7.o-1870 
9-1.0-1876 
9-7.0-1876 

15-5.°-1873 
22-2.0-1877 
5-4.0-1882 

Cathedrati-
cos. 

2 8 - 4 . 0 - 1 8 7 6 7 e 8-7.o-1876 9-7.0-1876 29-12.»-1882 

1 9 - 3 . 0 - 1 8 7 9 
4 - 3 . » - 1 8 8 2 

7 e 8-7.0-1876 
7 e 8-7.o-1876 

13-7.o-1879 
16-7.°-1882 

29-12.o-1882 
10-7.o-1884 

10-4.O-1886 
21-4.0-1893 
12-5.0-1894 

25 e 26-2.o-1887 
25 e 26-6.»-1894 
11 e 12-l.o-1895 

5-6.0-1887 
8-7.0-1894 
17-2.0-1895 

28-3.0-1889 
27-7.0-1895 
27-7.0-1895 Substituto. 
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Faculdade 1 

Nomes Date 
do nascimento Naturalidades e districtos 

Dr. Luiz da Costa e Almeida . . . 27-3.°-1841 Lisboa 
Dr. João José d'Antas Souto Ro-

drigues 27-;1.0-1841 Torres Novas 
Dr. Gonçalo Xavier d'Almeida 

Garrett 30-12.O-1841 Porto 
Dr. Alfredo Filgueiras da Rocha 

Peixoto 10-7.O-1848 Ponte do Lima, V. do Cast.0 

Dr. José Freire de Sousa Pinto 13-8.0-1855 1 Coimbra 
Dr. José Bruno de Cabedo de Al-

meida de Azevedo e Lencastre 28-8.°-1860 S. Pedro do Sul, Vizeu 
Dr. Augusto d'Arzilla Fonseca.. 21-10.O-1853 Funchal 
Dr. Francisco Miranda da Costa 

Lobo 18-2.0-1864 Curópos, Bragança 
Dr. Manuel Henrique de Figuei-

redo 13-8.0-1861 Coimbra 
Dr. Luciano Antonio Pereira da 

Silva 21-11.0-1864 Caminha, Vianna do Castello 

1 Data do baptismo. 



CORPO DOCENTE 4 3 

le mathemat ica 

Data do « a m e 
e grau de licenciado 

Data do acto 
de conclusões magnas 

Data 
do doutoramento 

Data do 1.» despacho 
para o magistério 

Categorias 

1 8 - 7 . » - 1 8 6 2 1 2 - 7 . 0 - 1 8 6 2 2 0 - 7 . o - 1 8 6 2 2 0 - 1 2 . » - 1 8 6 2 D e c a n o . 

2 6 - 7 . 0 - 1 8 6 9 3 0 - 6 . » e 1 - 7 . » - 1 8 6 9 3 1 - 7 . ° - 1 8 6 9 3 - 8 . O - 1 8 7 0 

2 9 - 7 . » - 1 8 6 9 9 e 1 0 - 7 . » - 1 8 6 9 3 1 - 7 . 0 - 1 8 6 9 2 8 - l . o - 1 8 7 3 

1 3 - 7 . » - 1 8 7 0 

1 0 7 . 0 - 1 8 7 8 

1 2 - 6 . o - 1 8 7 1 

1 2 e l 3 - l l . » - 1 8 7 9 

4 - 3 . 0 - 1 8 7 2 

3 0 - 1 1 . 0 - 1 8 7 9 

1 8 - 2 . 0 - 1 8 7 5 

1 3 - 5 . O - 1 8 8 0 
C a t l i e d r a t i -

c o s . 

1 4 - 1 . 0 - 1 8 8 4 1 5 - 7 . 0 - 1 8 8 4 2 7 - 7 . 0 - 1 8 8 4 3 0 - 4 . O - 1 8 8 5 

3 - 3 . 0 - 1 8 8 4 2 5 - 7 . 0 - 1 8 8 4 2 7 - 7 . 0 - 1 8 8 4 3 0 - 4 . O - 1 8 8 5 
• 

, 2 0 - 1 2 . » - 1 8 8 4 2 7 - 6 . » - 1 8 8 5 2 8 - 6 . 0 - 1 8 8 5 2 4 - 1 2 . 0 - 1 8 8 5 

1 4 - 4 . 0 - 1 8 8 6 1 2 - 1 0 . » - 1 8 8 7 6 - 1 1 . 0 - 1 8 8 7 5 - 7 . 0 - 1 8 8 8 

. S u b s t i t u t o s . 

9 - 1 . 0 - 1 8 8 8 

l i 

2 9 e 3 0 - 1 0 . ' » - 1 8 8 8 1 3 - 1 . 0 - 1 8 8 7 2 5 - 4 . 0 - 1 8 8 9 

L 
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Faculdade 

Nomes Data 
do nastimenio Naturalidades e distrktos 

Dr. Antonio dos Santos Viegas . 7-4.°-1837 Covilhã, Castello Branco 
Dr. Manuel Paulino d'Oliveira . 11-11.°-1837 Bragança 
Dr. Julio Augusto Henriques . . 15^1.0-1838 Basto, Braga 
Dr. Francisco Augusto Corrêa 

Barata 4-4.0-1847 Loulé, Faro 
Dr. Bernardino Luiz Machado 

Guimarães . . . .-1852 Rio de Janeiro (Brazil) 
Dr. Antonio José Gonçalves Gui-

Rio de Janeiro (Brazil) 

marães . 2-6.O-1850 Tavira, Faro 
Dr. Francisco José de Sousa Go-

mes 17-12.o-1860 Braga 
Dr. Henrique Teixeira Bastos.. 22-l.o-1861 Villa Cova da Lixa, Porto 
Dr. Bernardo Ayres 13-6.»-1868 Nogueira, Villa Real 
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de philosophia 

Data do exame 
e grau de licenciado 

Pata do acto 
de conclusões magnas 

Data 
do doutoramento 

Data do L ° despacho 
para o magistério 

Categoria 

30-7.°-1859 25-7.0-1859 30-10. °-1859 22-2.O-1860 Decano. 
21-7.°-1862 14-7.°-1862 27-7.o-1862 20-12.O-1862 
26-7.°-1865 19-7.°-1865 30-7.O-1865 16-5.0-1866 

27-3."-1871 16-3.0-1872 14-7.0-1872 7-5.o-1873 

14-1.0-1875 9-6.0-1876 2-7.0-1876 28-2.0-1877 Cathedrati-
cos. 

22-2.°-1875 14-6.0-1876 2-7.0-1876 28-2.°-1876 

9-3.0-1882 4-11.0-4882 26-ll.0-1882 8-3.0-1883 
4-4.0-1884 30-6.o-1884 27-7.0-1884 28-5.o-1885 

12-12.0-1891 22 e 23-6.0-1892 24-7.o-1892 16-3.0-1893 Substituto. 



LENTES JUBILADOS E APOSENTADOS 

FACULDADE DE THEOLOGIA 

Conselheiro dr. Francisco Antonio Rodrigues de Azevedo, lente de 
prima. 

Dr. Damazio Jacintho Fragoso, lente de prima. 

FACULDADE DE DIREITO 

O Digno par do reino, conselheiro dr. Antonio Ayres de Gouveia, 
bispo de Bethsaida, lente cathedratico. 

Conselheiro dr. Joaquim José Paes da Silva Júnior, lente cathedratico. 
Conselheiro dr. José Dias Ferreira, lente cathedratico. 
Dr. José Braz de Mendonça Furtado, lente cathedratico. 
Conselheiro dr. Pedro Augusto Monteiro Castello Branco, lente de 

prima. 
Dr. Bernardo de Albuquerque e Amaral, lente de prima. 

FACULDADE DE MEDICINA 

O Digno par do reino, conselheiro dr. Antonio Egypcio Quaresma 
Lopes de Vasconcellos, lente de prima. 

Dr. Antonio Augusto da Costa Simões, lente de prima. 
Dr. Antonio Gonçalves da Silva e Cunha, lente de prima. 
Dr. Bernardo Antonio Serra de Mirabeau, lente de prima. 
Dr. José Epiphanio Marques, lente cathedratico. 

FACULDADE DE MATHEMATICA 

Conselheiro dr. Antonio José Teixeira, lente cathedratico. 

FACULDADE DE PHILOSOPHIA 

Dr. Joaquim Augusto Simões de Carvalho, lente de prima. 



CURSOS PROFESSADOS NAS CINCO FACULDADES ACADÉMICAS 

Disciplinas para o curso theologico 

PRIMEIRO ANNO 

1.a Cadeira — Historia ecclesiastica. 

2.íl » — Theologia fundamental. 

SEGUNDO ANNO 

3.a » — Theologia dogmatica (l.a parte). 

— » — (lfi de Direito) Philosophia de direito. 

TERCEIRO ANNO 

4." » — Theologia dogmatica (2.a parte). 

5.a >• — Theologia moral. 

QUARTO ANNO 

6.a » — Theologia dogmatica (3.a parte). 7.a » — Theologia pastoral e Eloquência sagrada. Isagoge bí-blica. 

» — (IO." de Direito) Direito ecclesiastico commum. 

QUINTO ANNO 

8.a » — Hermeneutica e Exegese biblicas. — » — (13.'x de Direito) Direito ecclesiastico portuguez. 
Cadeiras subsidiarias 

Cadeira de hebreu. 
Cadeira de grego. 
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Disciplinas para o estado ecclesiastico 

PRIMEIRO ANNO 

1.a Cadeira — Historia ecclesiastica. 

2.» » — Theologia fundamental. 

SEGUNDO ANNO 

_ » _ de Direito) Philosophia de direito. 3.a » — Theologia dogmatica (l.a parte). 
5.a » — Theologia moral. 

TERCEIRO ANNO 

6.a » — Theologia dogmatica. 
_ » _ (i().a de Direito) Direito ecclesiastico commum. 
7.a > _ Theologia pastoral e Eloquência sagrada. Isagoge bí-

blica. 

Disciplinas para o curso de direito 

PRIMEIRO ANNO 

1.® Cadeira — Philosophia de direito e historia do direito publico 
constitucional portuguez (em curso biennal com a 
4.a cadeira). 

2.a » — Exposição histórica do direito romano, accommodada 
á jurisprudência patria. 

3.a > — Historia e princípios geraes do direito civil portu-
guez. 
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SEGUNDO ANNO 

.a Cadeira — Princípios geraes do direito publico interno e externo, 
e instituições de direito constitucional portuguez. 

•a » — Economia politica e estadística. 
.a » — Direito civil portuguez (em curso biennal com a 9.a 

cadeira). 

TERCEIRO ANNO 

» — Princípios geraes e legislação portugueza sobre admi-
nistração publica, sua organisação, e contencioso 
administrativo. 

» — Sciencia e legislação financeiras. 
J> — Direito civil portuguez. 

QUARTO ANNO 

10.a > — Direito ecclesiastico commum e privativo da egreja 

portugueza, com seu respectivo processo (em curso 
biennal com a 13* cadeira). 

11.a » — Direito commercial portuguez. 
12.a » —Organisação judicial, theoria das acções, processo 

civil ordinário, comprehendendo a execução de 
sentenças. 

QUINTO ANNO 
« 

» — Direito ecclesiastico portuguez. 
» — Princípios geraes do direito penal e legislação penal 

portugueza. 
» — Processos civis especiaes, summarios, summarissi-

mos e executivos, processo commercial e criminal 
e pratica judicial e extrajudicial. 
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Disciplinas para o curso administrativo 

PRIMEIRO ANNO 

1.B Cadeira — fl:x de Philosophia) Chimica inorganica. 
2.a » — (1* de Direito) Philosophia de direito e historia do 

direito publico constitucional portuguez. 
3.a » — (5.* de Direito) Economia politica e estadística. 

SEGUNDO ANNO 

4.a » — (7.* de Philosophia) Mineralogia e geologia. 
5.a > — (4* de Direito) Princípios geraes de direito publico 

interno e externo, e instituições de direito consti-
tucional portuguez. 

6.a » — (6.* de Direito) Direito civil portuguez. 

TERCEIRO ANNO 

7.a » — 
8.a » — (8.& de Direito) Princípios geraes de legislação portu-

gueza sobre administração publica, sua organisação 
e contencioso administrativo. 

9.a » — (14.* de Direito) Princípios geraes do direito penal e 
legislação penal portugueza. 

1 

Disciplinas do curso preparatório para medicina 

PRIMEIRO ANNO 

1." Cadeira de Mathematica — Álgebra superior—princípios da theo 
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ria dos números — geometria ana-
lytica a duas e a tres dimensões — 
theoria das funcções circulares — 
trigonometria espherica. 

1.a Cadeira de Philosophia — Chimica inorganica. 

SEGUNDO ANNO 

2.a » » — Chimica organica e analyse chimica. 

3.a » » — Pliysica (l.a parte). 

TERCEIRO ANNO 

4.a » » — Botanica. 5.a » » — Physica (2.11 parte). 
6.a » » — Zoologia. 

N. B. Antes do acto da 6.a Cadeira devem os alumnos mostrar-se 
habilitados com os exames do primeiro e segundo annos de Desenho 
do curso philosophico (paisagem e de figura). 

Disciplinas para o curso de medicina 

PRIMEIRO ANNO 

l.a Cadeira — Anatomia humana descriptiva e comparada. 
» — Histologia e physiologia geral. 

SEGUNDO ANNO 

» — Physiologia especial e hygiene privada. 
* — Anatomia topographica e medicina operatoria. 
» — Anatomia pathologica e toxicologia. 

3.a 

4.a 

5* 

* 
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TERCEIRO ANNO 

6.:l Cadeira — Matéria medica e pharmacia. 
7.® » — Pathologia geral e historia geral da medicina. 
8.a » — Pathologia cirúrgica e pharmacia. 

QUARTO ANNO 

9.» » — Pathologia interna. 
10.» » — Tocologia, moléstias de puerperas e recem-nascidos. 

QUINTO ANNO 

11.® » — Clinica das mulheres. 
12.® » — Clinica dos homens. 
13.® » — Medicina legal, hygiene publica e policia hygienica. 

Disciplinas para o curso geral de mathematica 

PRIMEIRO ANNO 

1.® Cadeira — Álgebra superior—princípios da theoria dos números 
— geometria analytica a duas e a tres dimensões — 
theoria das funcções circulares — trignometria es-
pherica. 

— » — (7.a de Philosophia) Chimica inorganica. 
1.° Anno de desenho mathematico. 

SEGUNDO ANNO 

2.® Cadeira — Calculo differencial e integral; das differenças, directo 
e inverso; das variações e probabilidades. 

— » — (3* de Philosophia) Physica (1* parte). 
2.° Anno de desenho mathematico. 
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TERCEIRO ANNO 

3.3 Cadeira — Mechanica racional e suas applicações ás macliinas. 
4.a » — Geometria descriptiva — applicação á stereotomia, á 

perspectiva e á theoria das sombras. 
— » — (5.a de Philosophia) Physica (2.a parte). 
3.° Anno de desenho mathematico. 

QUARTO ANNO 

5.a Cadeira — Descripção e uso dos instrumentos opticos — astrono-
mia pratica. 

6.a y — Geodesia — topographia — operações cadastrais. 

QUINTO ANNO 

7.a Cadeira — Mechanica celeste. 

8.a » — Physica mathematica — applicação da mechanica ás 
construcções. 

— » — (7* de Philosophia) Mineralogia e geologia. 

Disciplinas do curso preparatório para os officiaes 
das diferentes armas do exercito 

para a engenharia civil e para aspirantes a officiaes de marinha militar 

(Decretos de 21 e 25 de setembro de 1*95. publicados no Diário do Governo, n . o s 218 e 2 2 0 

de 21 c 30 do mesmo mez e anuo) 

PRIMEIRO ANNO 

1." Cadeira 
Desenho, 1.° anno.. 
Cliimica inorganica 

• Faculdade de mathematica. 

-Faculdade de philosophia. 
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SEGUNDO ANNO 

2.» Cadeira : 
Desenho, 2.° anno 
Physica, l .a parte 
Curso especial de analyse chimica 
Economia politica e estadística 

j Faculdade de mathematica. 

| Faculdade de philosophia. 

-Faculdade de direito. 

TERCEIRO ANNO 

3.a Cadeira ) 
4.a Cadeira ' Faculdade de mathematica. 
Desenho, 3.° anno ) 
Physica, 2.8 parte ) 
Mineralogia e geologia [Faculdade de philosophia. 

Disciplinas para o curso de philosophia 

PRIMEIRO ANNO 

l.a Cadeira — Chimica inorganica. 
— (1* de Mathematica) Álgebra superior — princípios 

da theoria dos números — geometria analytica a 
duas e a tres dimensões — theoria das funcções 
circulares — trigonometria espherica. 

SEGUNDO ANNO 

2.a » — Chimica organica — analyse chimica. 
— (2.* de Mathematica) Calculo differencial e integral» 

das differenças, directo e inverso; das variações e 
das probabilidades. 
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TERCEIRO ANNO 

* 

3.a Cadeira — Physica (l.a parte). 
4.a » — Botanica. 

QUARTO ANNO 

5.a » — Physica (2.* parte). 
6.a » — Zoologia 

QUINTO ANNO 

7.a » — Mineralogia e geologia. 
8.a » —Antropologia, e paleontologia humana e archeologia 

pre-historica. (Substituiu a de Agricultura por 
Carta de lei de 2 de julho de 1886.) 



RELAÇÃO DOS LIVROS 

Propostos para uso das aulas da Universidade de Coimbra 

1 8 9 6 - 1 8 9 7 

FACULDADE DE THEOLOGIA 

PRIMEIRO ANNO 

l.a Cadeira 
Dr. Franciscus Zibert — Compendium historiae ecclesiasti-

cae, 1 volume. Brunae, 1889 - $ -
Resumo da historia da egreja do antigo testamento. Coim-

bra, 1890 $200 

2.a Cadeira 
Dr. Eduardo Nunes — Institutiones theologiae fundamen-

talis 1$200 
Regulamento para fiscalisação e julgamento das faltas dos 

estudantes da Universidade. Coimbra, 1892.- $050 
Biblia sacra vulgatae editionis, Sixti v Pontificis Maximi 

jussu recognita et Clementis vm auctoritate edita - $ -

SEGUNDO ANNO 

3.a Cadeira 
Dr. Madureira— Institutiones theologiae dogmatico-polemi-

cae, 2 volumes, 2.a edição, 1890 2$400 
Dr. Antonio Garcia Ribeiro de Vasconcellos — Programma 

da 3.a cadeira da Faculdade de theologia. Coimbra, 1890 $100 

l.a Cadeira de direito 
Dr. Avelino Cesar Augusto Maria Callisto — Programma 

da l.a cadeira da Faculdade de direito — Philosophia de 
direito —para o anno lectivo de 1889-1890. Coimbra, 1889 $100 



RELAÇÃO DOS LIVROS 57 

TERCEIRO ANNO 

5.1 Cadeira 
Schenkl — Etílica Christiana, 3 volumes. Conimbricae, 1859 3 §000 

QUARTO ANNO 

6.a 8.a e 10.a Cadeiras de direito 
Schenkl — Theologiae pastoralis systema. Porto, 1871 $900 
Dr. Rodrigues de Azevedo — Synopsis hermeneuticae sacrae. 

Conimbricae, 1862 8400 
Programma da 8.a cadeira de theologia, approvado em 1886. 

Coimbra, 1886 $050 
Codigo administrativo de 4 de maio de 1896 $250 
Schenkl—Instituições de direito ecclesiostico, traducção por-

túgueza pelo dr. Manuel de Oliveira Chaves e Castro, 
2.a edição. Coimbra, 1888 2$000 

QUINTO ANNO 

13.a Cadeira de direito 
Dr. Bernardino Carneiro — Elementos de direito ecclesias-

tico portuguez, 5.a edição. Coimbra, 1894 1$800 
Dr. Bernardino Carneiro — Documentos comprovantes de 

alguns pontos da doutrina dos elementos de direito ec-
clesiastico portuguez, 3.a edição -$800 

7.a Cadeira 
Biblia biglotta de Tischendorf - $ -

C a d e i r a s s u b s i d i a r i a s 

Cadeira de hebreu 
Hermann Strak — Grammaire hébraíque. Traduit de l'alle-

mand par A. Baumegartner. Paris, Maisonneuve - $ -
Biblia hebraica - $ -

Cadeira de grego 
Giusseppe Muller — Avviainento alio studio delia lingua 

greca. Torino, 1884 - $ -
Tincani — Prosa e poesia greca. Torino, 1889 - $ -
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FACULDADE DE DIREITO 

PRIMEIRO ANNO 

l.a Cadeira 
Dr. Avelino Cesar Augusto Callisto — Programma da l.a 

cadeira da Faculdade de direito — Philosophia de direito 
— para o anno lectivo de 1889 a 1890. Coimbra, 1889. . . 8100 

3.a Cadeira 
Novíssima reforma judiciaria. Coimbra, 1894 $800 
Codigo civil portuguez, approvado por carta de lei de 1 de 

julho de 1867, 3.a edição official. Coimbra, 1891 ISOOO 
Legislação complementar do codigo civil portuguez, coorde-

nada pelo lente da 6.a cadeira. Coimbra, 1891 18400 
Codigo de processo civil, approvado pela carta de lei de 8 

de novembro de 1876, seguido de um appendice contendo 
os diplomas legislativos que o têm completado, alterado 
e additado. Coimbra, 1891 2$000 

Dr. J. J. Lopes Praça — Collecção de leis e subsídios para o 
estudo do direito constitucional portuguez, 2 volumes . . . 38000 

Regulamento para fiscalisação e julgamento das faltas dos 
estudantes da Universidade. Coimbra, 1892 8050 

SEGUNDO ANNO 

4.a Cadeira 
Dr. Emygdio Garcia — Programma da 4.a cadeira $400 

5.a Cadeira 
Dr. J. F. Laranjo — Principios de economia politica, 2.a edi-

ção. Coimbra, 1891 - $ -

6.a Cadeira 
Codigo commercial portuguez de 1888. Coimbra, 1893 $600 

TERCEIRO ANNO 

7.a Cadeira 
Codigo administrativo de 4 de maio de 1896 $250 
Collecção de leis, decretos, portarias, resoluções, etc., poste-
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riores á publicação do Codigo administrativo de 1886, 
que mais directamente se relacionam com o mesmo Co-
digo, coordenada pelo lente cathedratico da 7.a cadeira . . 38800 

8.a Cadeira 
Dr. Antonio Jardim — Princípios de finanças, 1 volume, 5.a 

edição (posthuma). Coimbra, 1894 18400 
Dr. Assis Teixeira — Collecção de legislação fiscal relativa 

ás principaes contribuições directas, 3 volumes, 3.a edi-
ção. Coimbra, 1893 48000 

Dr. Assis Teixeira — Collecção de legislação fiscal relativa 
ao real de agua, 2.a edição, 1890 18000 

9.a Cadeira 
Codigo commercial portuguez de 1888. Coimbra, 1893 8600 

QUARTO ANNO 

10.a Cadeira 
Sehenkl—Instituições de direito ecclesiastico, traducção por-

tugueza pelo Dr. Manuel de Oliveira Chaves e Castro, 
2.a edição. Coimbra, 1888 28000 

11.a Cadeira 
Collecção de legislação portugueza que interpreta, completa, 

modifica e revoga algumas disposições do Codigo com-
mercial portuguez, tomo 1.° Coimbra, 1889, e 2.° 1891 . . 18200 

Codigo commercial portuguez de 1888. Coimbra, 1893 8600 
Codigo do processo commercial, approvado por lei de 13 de 

maio de 1896 8200 

12.a Cadeira 
Tabella dos emolumentos e salarios judiciaes 8200 

QUINTO ANNO 

13.a Cadeira 
Dr. Bernardino Carneiro — Elementos de direito ecclesias-

tico portuguez, 5.a edição. Coimbra, 1894 18800 
Dr. Bernardino Carneiro — Documentos comprovantes de 

alguns pontos da doutrina dos elementos de direito ec-
clesiastico portuguez, 3.a edição 8800 

Novo appendice editado em 1896 
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14.a Cadeira 
Codigo penal de 1852 e Nova reforma penal de 1884 $400 
Código penal de 16 de setembro de 1886, 2.a edição. Coim-

bra, 1892 §400 
Collecção de legislação criminal - $ -

15.a Cadeira 
Tabella dos emolumentos e salarios judiciaes $200 

FACULDADE DE MEDICINA 

PRIMEIRO ANNO 

1.a Cadeira 
Beaunis et Bouchard — Nouveaux éléments d'anatomie des-

criptive et d'embryologie 

2.a Cadeira 
Henri Berdal — Nouveaux éléments d'histologie normale, 

4e édition 
Renê Boneval — Nouveau guide pratique et technique mi-

cro scopique 

SEGUNDO ANNO 

3.a Cadeira 
Langlois et Varigini — Nouveaux éléments de physiologie 

humaine 
A. Becquerel — Traité élémentaire d'hygiène. Paris, 1877 . . - $ -

4.a Cadeira 
Dubrueil— Éléments de médecine opératoire. Paris, 1875.. - $ -
Dr. P. Chavasse — Nouveaux éléments de petite chirurgie.. -$-

5.a Cadeira 
P. Coyne— Traité élémentaire d'anatomie pathologique -$ -
Rabuteau — Éléments de toxicologie 
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TERCEIRO ANNO 

6.a Cadeira 
Manquat — Traité de thérapeutique et de pharmacologie... - 8 -
Dr. Julio de Sacadura — Pharmacia — Elementos de phar-

niacotechnia 38000 
Pharmacopeia portugueza 18500 

7.a Cadeira 
Spell — Éléments de diagnostique - 8 -
Macé - Traité de bactériologie - 8 -

8.a Cadeira 
P. Réelus — Manuel de pathologie externe. Paris, 2me édi-

tion, le r volume - § -
Poulet et Bousquet — Traité de pathologie cliirurgicale. Edi-

ção de 1893 - 8 -

QUARTO ANNO 

9.a Cadeira 
A d Strumpell^— Traité de pathologie spéciale et de théra-

peutique des maladies internes, 3.a edição franceza. Pa-
ris, 1892 - 8 -

Edrn. Lesser — Traité des affections vénériennes. — Tradu-
cção da 4.a edição pelo dr. Ad. Bay et. Paris, 1892 - 8 -

10.a Cadeira 
Thompson Lusk — Science et art des accouchements, 1895.. - $ -
J. de Nussbaum — Manuel pratique — Le pansement antise-

ptique — les principales nouvelles méthodes. — Tradu-
cção da 5.a edição allemã - 8 -

QUINTO ANNO 

13.a Cadeira 
Ch. Vibert. — Précis de médecine légale. Paris, 10me édition 

1890 - 8 -
A. X. Lopes Vieira — Lições de hygiene publica 18000 
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FACULDADE DE MATHEMATICA 

PRIMEIRO ANNO 

1.» Cadeira 

Dr. Souto Rodrigues — Lições de algebra, 2 volumes, 1892 3$600 

Desenho 

J. Miguel d'Abreu — Problemas de desenho linear rigoroso, 
3.a parte (1.® caderneta). Coimbra, 1892 18000 

Regulamento para fiscalisação e julgamento das faltas dos 
estudantes da Universidade. Coimbra, 1892 $050 

SEGUNDO ANNO 

2.a Cadeira 
Dr. Gomes Teixeira — Curso d'analyse infitésimal - $ -
Dr. José Bruno de Cabedo — Theoria dos números limites $060 

Desenho 
J. Miguel d'Abreu — Problemas de desenho linear rigoroso, 

3.a parte (2.a caderneta) para o 2.° e 3.° annos. Coimbra, 1885 1$000 

TERCEIRO ANNO 

3.a Cadeira 
Dr.LuizdaCosta—Dy namica do ponto material. Coimbra, 1894 $700 

4.a Cadeira 
Aschieri — Geometria projectiva 
A. Mannheirn — Preiniers éléments de la géometrie descri-

ptive. Paris, 1882 ! - $ -
A. Mannheirn — Cours de géometrie descriptive. Paris, 1880 - $ -
La Gournerie — Géométrie descriptive - $ -

QUARTO ANNO 

5.a Cadeira 
Dr. S. Pinto — Elementos de astronomia, 1.» e 2.a partes. 

Coimbra, 1873 2$000 
W. Chauvenet — Splierical and practical astronomy - $ -
Ephemerides para 1898 publicadas pelo Observatório astro-

nomico 1 $200 



RELAÇÃO DOS LIVROS 6 3 

6.a Cadeira 
Faie — Cours d'astronomie - § -
Liagre — Calcul des probabilités 

QUINTO ANNO 

7.a Cadeira 
Tisserand — Traité de mécanique céieste. Paris, 1889 - $ -

FACULDADE DE PHILOSOPHIA 

PRIMEIRO ANNO 

1.a Cadeira 
Dr. Sousa Gomes — Lições de chimica — I, Chimica inorgâ-

nica, 2 volumes 4$000 
J. Santos e Silva — Elementos de analyse chimica qualita-

tiva. Coimbra 1$000 

Desenho 
L. ã'Henriet — Cours rationnel de Dessin, 2'"« édition. Pa-

ris, 1875 
Cassagne — Le dessins pour tous. Paysage. Livraison 5me, 

6me, 7m«, 9me e 10mo 

SEGUNDO ANNO 

2.a Cadeira 
Dr. Sousa Gomes — Lições de chimica — II, Chimica orgâ-

nica 2S500 
J. Santos e Silva — Elementos de analyse chimica -8 -

TERCEIRO ANNO 

3.a Cadeira 
Ganot et Manoeuvrier — Traité élémentaire de physique, 

19mc édition. Paris 
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4.a Cadeira 
Aug. Daquillon — Leçons élémentaires de botanique. Paris, 

1895 -$" 

QUARTO ANNO 

5.a Cadeira 
Joubert — Traité élémentaire d'électricité, 3",c édition. Pa-

ris. G. Masson -8 -

6." Cadeira 
Carlet — Précis de zoologie médicale - 8 -
Dr. M. Paulino d' Oliveira — Tabella dichotomica para a 

determinação dos mammiferos de Portugal $100 
Drs. M. Paulino d'Oliveira e A. X. Lopes Vieira— Cata-

logo dos mammiferos de Portugal - $ -
Dr. M. Paulino d' Oliveira — Aves da península ibérica e 

especialmente de Portugal - 8 -
Dr. M. Paulino d' Oliveira — Reptis e amphibios da penin- . 

sula ibérica e especialmente de Portugal $400 

QUINTO ANNO 

7.a Cadeira 
Dr. Gonçalves Guimarães — Tratado elementar de minera-

logia. Porto, 1883 2$500 
A. Geikie — Geologia. Traducção hespanhola de D. Fran-

cisco Quiroga. Barcelona, Montaner y Simon, editores, 
1894 e 1895 - 8 -

CURSO ADMINISTRATIVO 

PRIMEIRO ANNO 

l.a Cadeira 
Dr. Sousa Gomes — Lições de cliimica — I, Chimica inorgâ-

nica, 2 volumes 4S000 
J. Santos e Silva — Elementos de analyse chimica qualita-

tiva. Coimbra 1 $ 0 0 ° 
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2.a Cadeira 
Dr. Avellino Cesar Augusto Callisto — Programma da 1.» 

cadeira da Faculdade de direito —para o anno lectivo 
de 1889 a 1890. Coimbra, 1889 $100 

3.a Cadeira 
Dr. J. F. Lar anjo — Principios de economia politica, 2.a edi-

ção. Coimbra, 1891 _$_ 

SEGUNDO ANNO 

4.a Cadeira 
Dr. Gonçalves Guimarães — Tratado elementar de minera-

logia. Porto, 1883 2$500 
A. Geikie — Geologia. Traducção hespanhola de D. Francisco 

Quiroga. Barcelona, Montaner y Simon, editores, 1894 
e 1895 

5.a Cadeira 
Dr. J.J. Lopes Praça — Collecção de leis e subsídios para 

o estudo do direito constitucional portuguez, 2 volumes 38000 

6.8 Cadeira 
Codigo civil portuguez, approvado por carta de lei de 1 de 

julho de 1867, 3.a edição official. Coimbra, 1891 
Legislação complementar do codigo civil portuguez, coorde-

nada pelo lente da 6.a cadeira. Coimbra, 1891 18400 

TERCEIRO ANNO 

8.a Cadeira 
Codigo penal de 16 de setembro de 1886. Coimbra, 1892 $400 
Novíssima reforma judiciaria. Coimbra, 1894 $800 

9.a Cadeira 
Codigo administrativo de 2 de março de 1895 $250 
Collecção de leis, decretos, portarias, resoluções, etc., poste-

riores á publicação do Codigo administrativo de 1886, que 
mais directamente se relacionam com o mesmo codigo, 
coordenada pelo lente cathedratico da 7.a cadeira 3$000 

5 



Documentos para a matricula 
nas cinco Faculdades académicas 

FACULDADE DE THEOLOGIA 

PRIMEIRO ANNO 

Alumnos ordinários: 
Certidão de edade de 16 annos completos; 
Attestado de vita et moribus; 
Certificado do registo criminal; 
Certidão de approvação nos seguintes preparatórios (Decretos de 

20 e 27 de outubro de 1888 e Regulamento geral dos lyceus de 
12 de agosto de 1886): 

CURSO GERAL DOS LYCEUS 

| Lingua portugueza l . 
j Lingua franceza2. 

2.° ANNO-Geographia3. 
iMathematica elementar, 1.» parte4 . 
Historia3. 

1.° ANNO < 

3.° ANNO 

1 O u l i n g u a e l i t t e r a t u r a p o r t u g u e z a d a 1.* c l a s se do a n t i g o c u r s o dos 

l y c e u s . 
2 Ou f r ancez da 1.» c lasse (2.» anno) do a n t i g o c u r s o d o s l yceus . 
3 Ou g e o g r a p h i a e h i s t o r i a d a 2.» c lasse (4.° anno) do a n t i g o c u r s o dos 

l y c e u s . 
4 Ou m a t h e m a t i c a d a 2." c lasse do a n t i g o c u r s o d o s l yceus (4.° a n n o 

an t igo) . 
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CURSO DE LETTRAS 

(Latim, 1.» parte1. 
4.° ANNO . 

(Physica, l.a parte2. 

o ^ (Latim, 2.a parte 
(Philosophia elementar. 
(Latim, 2.a parte3 . 

6.° ANNO T . . . . . . (Litteratura portugueza4. 
Curso completo de Desenho. 

Impostos para a matricula pagos no cofre da Universidade: 
Propina académica — Decreto de 26 de junho de 1880.. 118520 
3 6 % sobre a proprina — Lei de 1 de setembro de 1887 4$150 

158670 
6 % addicionaes — Lei de 27 de abril de 1882 $940 

16$610 
Imposto complementar de 6% sobre os 6% addicionaes 

— Lei de 30 de julho de 1890 $055 

Total, pago por meio de sêllo de estampilha 16$665 

Conhecimento da compra, na Imprensa da Universidade, dos livros 
respectivos (vid. pagg. 56 e 57). 

Alumnos para o estado ecclesiastico: 
Os mesmos documentos que para a classe dos ordinários, excepto 

o certificado do registo criminal, a propina académica e o conhe-
cimento da compra dos livros adoptados. 

1 Ou l a t i m d a 2." e lasse (4.° anno) d o a n t i g o c u r s o dos l y c e u s . 
2 Ou phys i ca , ch imica e h i s t o r i a n a t u r a l , l . 1 p a r t e , ou 2.» c lasse (4.° 

anno) do a n t i g o cu r so . 
3 Ou l i n g u a l a t i n a (2." pa r t e ) ou l a t i m d a 3.» c lasse (6." anno) do a n t i g o 

c u r s o da secção de l e t t r a s . 
4 Ou l i n g u a e l i t t e r a t u r a p o r t u g u e z a (2.* pa r t e ) , ou 3.* c l a s se (6.® anno j 

do a n t i g o c u r s o . 
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SEGUNDO E TERCEIRO ANNOS 

Alumnos ordinários: 
Certidão do acto do anno anterior a cada um d'estes annos; propina 

académica e livros adoptados. 

Alumnos para o estado ecclesiastico: 
Certidão do acto do anno anterior a cada um d'estes annos. 

Alumnos ordinários: 
Certidão do acto do anno anterior; propina académica e livros ado-

Alumnos ordinários: 
Certidão do acto do 4.° anno e grau de bacharel e dos exames das 

linguas grega e hebraica; propina académica e livros respectivos. 

Certidão dos actos do 4.° e 5.° annos; 
Certificado do registo criminal; 
Propina académica (na carta de formatura): 

Imposto conforme o decreto de 26 de junho de 1880 . . . 17$280 

QUARTO ANNO 

ptados. 
QUINTO ANNO 

Documentos para cartas de bacharel e formatura 

Imposto de 36 % — Lei de 1 de setembro de 1887 6$220 

Imposto addicional de 6 % — Lei de 27 de abril de 1882 
238500 
18410 

248910 
Imposto complementar de 6 % sobre os 6 % addicionaes 

— Lei de 30 de julho de 1890 

Total réis 248994 

$084 

Sêllo de verba (na carta de bacharel) 108000 
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FACULDADE DE DIREITO 

PRIMEIRO ANNO 

Alumnos ordinários: 
Certidão de edade de 16 annos completos; 
Certidão de approvação nos seguintes preparatórios (Decretos de 

20 e 27 de outubro de 1888 e Regulamento geral dos lyceus de 12 
de agosto de 1886): 

CURSO GERAL DOS LYCEUS 

1 Ò ANN ! L Í ^ U a P 0 r * u S u e z a 

! Lingua franceza2. 
2.° ANNO -Geographia3. 

3 ° AN I M a t h e m a t i c a elementar, l.a parte4. 

I Historia3. 

CURSO DE LETTRAS 

l Latim, 1.» parte5 . 
4.° ANNO . . ' . . (Physica, 1.® parte6. 

(Latim, 2.® parte7. 
5.° ANNO .. . . . (Philosophia elementar. 

(Latim, 2.® parte7. 
6 0 ANNO { I Litteratura portugueza8. 

Curso completo de desenho. 

1 Ou l i n g u a e l i t t e r a t u r a p o r t u g u e z a d a 1. ' c lasse do a n t i g o c u r s o d o s 
lyceus . 

2 Ou f r ancez d a 1.* c lasse (2.° anno) do a n t i g o c u r s o d o s l y c e u s . 
3 Ou g e o g r a p h i a e h i s t o r i a d a 2.* c lasse (4.° anno) do a n t i g o c u r s o d o s 

lyceus . 
4 Ou m a t h e m a t i c a d a 2.» c lasse do a n t i g o c u r s o dos l y c e u s (4.° a n n o 

ant igo) . 
5 Ou l a t i m d a 2.* c lasse (4.° anno) do a n t i g o c u r s o d o s lyceus . 
6 Ou phys i ca , ch imica e h i s t o r i a n a t u r a l , 1.* p a r t e , ou 2.* c lasse (4.° 

anno) do a n t i g o c u r s o . 
7 Ou l i n g u a l a t i n a (2.* pa r t e ) ou l a t i m d a 3. ' c lasse (6.° anno) do a n t i g o 

c u r s o d a secção de l e t t r a s . 
8 Ou l i n g u a e l i t t e r a t u r a p o r t u g u e z a (2.1 pa r te ) , o u 3. ' c lasse (6.° anno) 

do antigo curso. 
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Impostos para a matricula pagos no cofre da Universidade: 
Propina académica — Decreto de 26 de junho de 1880... 14.3400 
36 "/„ sobre a propina — Lei de 1 de setembro de 1887.. 58185 

198585 
6 % addicionaes — Lei de 27 de abril de 1882 1$175 

208760 
Imposto complementar de 6 % sobre os 6 % addicionaes 

— Lei de 30 de julho de 1890 $070 

Total pago por meio de sêllo de estampilha 208830 

Conhecimento da compra, na Imprensa da Universidade, dos livros 
respectivos. (Yid. pagg. 58 a 60). 

SEGUNDO, TERCEIRO, QUARTO E QUINTO ANNOS 

Certidão de approvação no acto anterior a cada um d'estes annos, 
pagamento da propina académica e dos livros respectivos. 

Documentos para cartas de bacharel e formatura 

Certidão dos actos do 4.° e 5.° annos; 
Certificado do registo criminal; 
Propina académica (na carta de formatura): 

Imposto conforme o decreto de 26 de junho de 1880 . . . 
Imposto de 36 % — Lei de 1 de setembro de 1887 

Imposto addicional de 6 % — Lei de 27 de abril de 1882 

Imposto complementar de 6 % sobre os 6 % addicionaes 
— Lei de 30 de julho de 1890 

Total réis 

Sêllo de verba (na carta de bacharel) 

238040 
88294 

318334 
18880 

338214 

8112 

338326 

108000 
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FACULDADE DE MEDICINA 

PRIMEIRO ANNO 

Certidão do gráu de bacharel em Philosophia; ou os exames do 1.® 
anno de Mathematica; de chimica inorganica; de chimica orga-
nica e analyse chimica; de physica, 1.® e 2.» partes; de botanica 
e de zoologia, feitos na classe de obrigado; os exames de desenho 
de paizagem e de figura; e certidão de approvação no exame de 
lingua allemã. 

Impostos para a matricula pagos no cofre da Universidade: 
Propina académica—Decreto de 26 de junho de 1880... 11 $520 
36 % sobre a propina — Lei de 1 de setembro de 1887 . . 4$150 

15$670 
6 % addicionaes—Lei de 27 de abril de 1882 $940 

16$610 
Imposto complementar de 6 °/0 sobre os 6 % addicionaes 

—Lei de 30 de julho de 1890 $055 

Total, pago por meio de sêllo de estampilha 16$665 

Conhecimento da compra, na Imprensa da Universidade, dos livros 
respectivos (vid. pagg. 60 e 61). 

SEGUNDO, TERCEIRO E QUARTO ANNOS 

Certidão de approvação no acto do anno anterior a cada um d'estes 
annos e do respectivo exame de pratica. Pagamento da propina 
académica e dos livros competentes. 

QUINTO ANNO 

Certidão do acto do 4.° anno e gráu de bacharel. Pagamento da pro-
pina académica e dos livros adoptados. 
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CURSO DE PHARMACIA 

(Decretos de 29 de setembro de 1836 e de 23 de abril de 1840} 

PRIMEIRO ANNO 

Documentos para matricula: 
Certidão que prove a edade de 15 annos; 
Certidão de approvação nos seguintes preparatórios: 

a) Lingua portugueza; 
b) Lingua franceza; 
c) Latim, l.a parte; 
d) Philosophia elementar; 
e) Mathematica, l.a parte; 
f) Physica, chimica e historia natural, l.a e 2.a partes. 

Disciplinas do primeiro anno do curso: 
Chimica inorganica; 
Trabalhos práticos no Laboratorio chimico. 

SEGUNDO ANNO 

Documentos para matricula: 
Exame theorico e pratico das disciplinas do 1.° anno. 

Disciplinas do segundo anno do curso: 
Chimica organica; 
Trabalhos práticos no Laboratorio chimico. 

TERCEIRO ANNO 

Documentos para matricula: 
Exames theoricos e práticos das disciplinas do 1.° e 2.° annos, e 

frequencia da Cadeira de Botanica. 

Disciplinas do terceiro anno do curso: 
Cadeira de Matéria Medica e Pharmacia; pratica no Dispensa-

tório Pharmaceutico. 
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QUARTO ANNO 

Documentos para matricula: 
Certidão da frequencia e habilitação nas disciplinas do anno 
precedente. 

Disciplinas do quarto anno do curso: 
Continuação da pratica no Dispensatório Pharmaceutico. 

Documentos para cartas de bacharel e formatura 

Certidão dos actos do 4.° e 5." annos; 
Certificado do registo criminal; 
Propina académica (na carta de formatura): 

Imposto conforme o Decreto de 26 de junho de 1880... 178280 
» de 36 % — Lei de 1 de setembro de 1887 6$220 

238500 
Imposto addicional de 6 % — Lei de 27 de abril de 1882 18410 

24$910 
Imposto complementar de 6 % sobre os 6 % addicionaes 

— Lei de 30 de julho de 1890 8084 

Total réis 248994 

Sêllo de verba (na carta de bacharel) 108000 

Documentos para cartas do curso de Pharmacia 

Certidão de approvação no exame de Pharmacia; 
Certificado do registo criminal; 
Sêllo de verba: 58000 réis. 
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FACULDADE DE MATHEMATICA 

PRIMEIRO ANNO 

Alumnos ordinários, obrigados ou voluntários: 
Certidão de edade de 15 annos completos; 
Certidão de approvação nos seguintes preparatórios (Decretos 

de 20 e 27 de outubro de 1888 e Regulamento geral dos lyceus 
de 12 de agosto de 1886): 

CURSO GERAL DOS LYCEUS 

l o W L Í n g U a P ° r t U g U e Z a l -
X • i l V , T • « n 

| Lmgua franceza 
2.' ANNO-Geographia 

CURSO DE SCIENCIAS 

3.° ANNO 
[ Historia3. 
I Latim *. 
I Mathematica, 1.°. parte*. 

4." ANNO . . . . . 

! Physica, 1.» parte :
6. 

ÍMathematica, 2.a parte7 . 
Physica, 2.a parte8 . 
Philosophia elementar. 

1 Ou l í n g u a e l i t t e r a t u r a p o r t u g u e z a d a 1.» c lasse do a n t i g o c u r s o dos 
l yceus . 

5 Ou f rancez da 1.» c lasse (2.® anno) do a n t i g o c u r s o d o s l y c e u s . 
3 Ou g e o g r a p h i a e h i s t o r i a da 2.» c lasse (4." anno) do a n t i g o c u r s o dos 

lyceus . 
4 O u l a t i m de 2." c lasse (4.® anno) do a n t i g o c u r s o dos l yceus . 
6 Ou m a t h e m a t i c a da 2.» c lasse (4.° anno) do a n t i g o c u r s o , ou m a t h e m a -

t i ca e l e m e n t a r , 1.» p a r t e , do 3.® a n n o do a c t u a l c u r s o g e r a l . 
6 Ou e l emen tos de phys ica , ch imica e h i s t o r i a n a t u r a l , 1.» p a r t e , ou 

2.* c lasse (4.° anno) do a n t i g o cu r so , ou 4.® a n n o de q u a l q u e r d o s a c t u a e s 
c u r s o s . % 

' Ou m a t h e m a t i c a e l e m e n t a r , 2." p a r t e (5.® anno) do a n t i g o c u r s o . 
8 Ou p r inc íp ios de phys ica , c h i m i c a e h i s t o r i a n a t u r a l , 2 . ' p a r t e ou 

3.» classe (6.® anno) da antiga secção de sciencias. 
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6.» ANN0Í M a t h e m a t Í C a ' 2"a P a r t e 

(Litteratura portugueza2. 
Curso completo de Desenho. 

Impostos para a matricula pagos no cofre da Universidade: 
Propina académica—Decreto de 26 de junho de 1880 . . 11 $520 
36%, sobre a propina—Lei de 1 de setembro de 1887.. 48150 

158670 
6 % addicionaes —Lei de 27 de abril de 1882 $940 

168610 
Imposto complementar de 6% sobre os 6% addicionaes 

— Lei de 30 de julho de 1890 $055 

Total, pago por meio de sêllo de estampilha 168665 

Conhecimento da compra, na Imprensa da Universidade, dos livros 
respectivos (vid. pagg. 62 e 63). 

Quadro do curso geral na conformidade da Portaria 
de 9 de outubro de 1861 

Disciplinas do primeiro anno: 
l.a Cadeira — Álgebra superior, etc.; 

Chimica inorganica3; 
Desenho, 1.° anno (curso mathematico). 

SEGUNDO ANNO 

Documentos para matricula: 
Na classe de ordinário, os actos das disciplinas do 1.° anno. 

1 Ou m a t h e m a t i c a , 2." p a r t e , 3." c lasse (6.» anno) , d a a n t i g a secção de 
sc iencias . 

2 Ou l i n g u a e l i t t e r a t u r a p o r t u g u e z a , ou 3 . ' c lasse (6.» anno) do a n t i g o 
cu r so , ou 4.° a n n o d o a c t u a l c u r s o ge ra l , ou 6.» a n n o de q u a l q u e r d o s c u r s o s 
de l e t t r a s ou sc ienc ias . 

3 E s t a s d i sc ip l inas p e r t e n c e m á F a c u l d a d e de ph i losoph ia , e p o d e m ser 

f r e q u e n t a d a s e m q u a l q u e r c lasse , m e s m o na de o b r i g a d o . 
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Na classe de voluntário, os mesmos actos, ou licenciamento para 
os fazer nesta classe. 

Disciplinas do segundo anno: 
2." Cadeira — Calculo differencial, etc.; 

Physica, parte1; 
Desenho, 2.° anno (curso mathematico). 

TERCEIRO ANNO 

Documentos para matricula: 
Na classe de ordinário, os actos das disciplinas do 2.° anno. 
Na classe de voluntário, os mesmos actos, ou licenciamento para 

os fazer nesta classe. 

Disciplinas do terceiro anno: 
3.a Cadeira—Mechanica racional, e suas applicações ásmachinas; 
4.a » —Geometria descriptiva—applicação á stereotomia, 

á perspectiva e á theoria das sombras; 
Physica, 2.a parte1; 

Desenho, 3.° anno (curso mathematico). 

QUARTO ANNO 

Documentos para matricula: 
Na classe de ordinário, os actos das disciplinas do anno anterior. 
Na classe de voluntário, os mesmos actos, ou licenciamento para 

os fazer nesta classe. 

Disciplinas do quarto anno: 
5.a Cadeira—Descripção e uso dos instrumentos opticos — astro-

nomia pratica; 
6." » —Geodesia—topographia—operações cadastraes; 

Botanica 
(O acto do 4.° anno é feito na classe de ordinário). 

3 E s t a s d i s c i p l i n a s p e r t e n c e m á F a c u l d a d e d e p h i l o s o p h i a , e p o d e m s e r 

f r e q u e n t a d a s e m q u a l q u e r c l a s se , m e s m o n a d e o b r i g a d o . 
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QUINTO ANNO 

Documentos para matricula: 
Na classe de ordinário, os actos das disciplinas do 4.° anno e gráu 

de bacharel. 

Disciplinas do quinto anno: 
7.a Cadeira—Mechanica celeste; 
8.a » — Physica mathematica—applicação da mechanica ás 

construcções; 
Mineralogia e Geologia1 

Disciplinas do curso preparatório para os officiaes 
das diferentes armas do exercito 

para a engenharia civil e para aspirantes a officiaes de marinha militar 

(Decretos de 21 e 2 5 de setembro de 1 8 9 5 , publicados n o Diário do Governo, n . o s 2 1 8 e 2 2 0 

de 2 1 e 3 0 do mesmo mez e anno.) 

P R I M E I R O ANNO 

Os documentos para matricula são os mesmos que se exigem para 
o l.o anno do Curso geral como ordinário. (Vid. pag. 74). 

Disciplinas do primeiro anno: 
As mesmas do 1.» anno do Curso geral. 

S E G U N D O ANNO 

Documentos para matricula: 
Na classe de ordinário, os actos das disciplinas do 1.° anno. 

3 E s t a s d i s c i p l i n a s p e r t e n c e m á F a c u l d a d e d e p h i l o s o p h i a , e p o d e m s e r 

f r e q u e n t a d a s e m q u a l q u e r c l a s s e , m e s m o n a d e o b r i g a d o . 
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Disciplinas do segundo anno: 
2.a Cadeira da Faculdade de mathematica; 

Curso especial de analyse chimiea1; 
Physica, l.& parte*; 

Desenho, 2.° anno~(curso mathematico). 
Economia politica e estadística (na Faculdade de direito). 

TERCEIRO ANNO 

Documentos para matricula: 
Na classe de ordinário, os actos das disciplinas do 2.° anno, 

excepto analyse chimica e economia politica. 

Disciplinas do terceiro anno: 
3.* CadeiraK F a c u l d a d e d e m a t hemat ica ; 
4.a » 1 

Physica 2.a parte'; 
Mineralogia e Geologia 1; 

Desenho, 3.° anno (curso mathematico). 

Documentos para cartas de bacharel e formatura 

Certidão dos actos do 4.° e 5.° annos; 
Certificado do registo criminal; 
Propina académica (na carta de formatura): 

Imposto conforme o Decreto de 26 de junho de 1880 . . . 
s de 36%—Lei de 1 de setembro de 1887 

Imposto addicional de 6 %—Lei de 27 de abril de 1882 

Imposto complementar de 6 % sobre os 6 % addicionaes 
— Lei de 30 de julho de 1890 

Total réis 

Sêllo de verba (na carta de bacharel) 

1 E s t a s d i sc ip l inas são f r e q u e n t a d a s na F a c u l d a d e de ph i losoph ia , n a 
c lasse de v o l u n t á r i o . 

* E s t a s d i sc ip l inas s ão f r e q u e n t a d a s n a F a c u l d a d e de ph i lo soph ia , n a 

c lasse de v o l u n t á r i o . 

17S280 
68220 

238500 
18410 

248910 

8084 

248994 

108000 
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Documentos para a carta do curso preparatório para os officiaes das diffe-
rentes armas do exercito para a engenharia civil e para aspirantes a 
offlciaes de marinha militar 

Certidões dos exames de todas as disciplinas do curso prepara-
tório ; 

Propina académica; 
Imposto conforme o art. 58.° do Decreto de 11 de 

janeiro de 1837 e tabella approvada por Decreto 
de 26 de junho de 1880 38000 

Imposto de 36 °/„ —Lei de 1 de setembro de 1887. . . 18080 

48080 
Imposto addicional de 6 %— Lei de 27 de abril de 1882 8244 

48324 
Imposto complementar de 6 sobre os 6 % addicio-

naes — Lei de 30 de julho de 1890 8014 

Total, réis 48338 

Sêllo de verba 1Q800Q 

FACULDADE DE PHILOSOPHIA 

PRIMEIRO ANNO 

Alumnos ordinários, obrigados ou voluntários: 
Certidão de edade de 15 annos completos; 
Certidão de approvação nos seguintes preparatórios (Decretos de 

20 e 27 de outubro de 1888 e Regulamento geral dos lyceus 
de 12 de agosto de 1886): 
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CURSO GERAL DOS LYCEUS 

i Lingua portugueza 
1.» ANNOjL i n g u a f r a n c e z a 

2.° ANNO-Geographia3. 

CURSO DE SCIENCIAS 

(HistoriaJ. 
3-°A N N O lLatim4. 

(Mathematica, l . a parte 5. 
4.» A N N 0 | p h y S Í c a ) i.a p a r t e 6, 

IMathematica, 2.a parte7 . 
Physica, 2.a parte8 . 
Philosophia elementar. 

(Mathematica, 2.a parte9 . 
6.° A N N O j L i t t e r a t u r a portugueza 10• 

Curso completo de Desenho. 

* Ou l i n g u a e l i t t e r a t u r a p o r t u g u e z a d a 1.» c lasse do a n t i g o c u r s o dos 
l yceus . 

5 Ou f r ancez d a 1.» c lasse (2.° anno) do a n t i g o c u r s o dos l yceus . 
3 Ou g e o g r a p h i a e h i s t o r i a d a 2.» c lasse (4.° anno) do an t igo c u r s o dos 

l yceus . 
* Ou l a t i m de 2.» c lasse (4.° anno) do an t igo c u r s o dos l yceus . 
s Ou m a t h e m a t i c a da 2.» c lasse (4.° anno) do a n t i g o cu r so , ou m a t h e -

m a t i c a e l e m e n t a r , 1." p a r t e , do 3.° a n n o do a c t u a l c u r s o g e r a l . 
* Ou e l e m e n t o s de phys ica , ch imica e h i s t o r i a n a t u r a l , 1.» p a r t e , o 

2.» c l a s se (4.» anno) do an t igo c u r s o , ou 4.» anno d e q u a l q u e r dos a c t u a e s 
c u r s o s . 

i Ou m a t h e m a t i c a e l e m e n t a r , 2.» p a r t e (5." anno) do a n t i g o c u r s o . 
8 Ou p r inc íp ios de phys ica , ch imica e h i s to r i a n a t u r a l , 2.» p a r t e , 3.* 

c lasse , (6.» anno) d a a n t i g a secção de sc iencias . 
9 Ou m a t h e m a t i c a , 2. ' p a r t e , 3.» c lasse (6.° anno) da a n t i g a secção de 

sc ienc ias . 
10 Ou l i n g u a e l i t t e r a t u r a p o r t u g u e z a , ou 3.» c lasse (6.° anno) do a n t i g o 

cu r so , ou 4.» a n n o do a c t u a l c u r s o ge ra l , ou 6." a n n o de q u a l q u e r dos 

c u r s o s de l e t t r a s ou sc ienc ias . 
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Impostos para a matricula pagos no cofre da Universidade: 
Propina académica—Decreto de 26 de junho de 1880... 11$520 
36 % sobre a propina — Lei de 1 de setembro de 1887 . . 4$150 

15S670 
6 °/0 addicionaes—Lei de 27 de abril de 1882 . . $940 

16$610 
Imposto complementar de 6 % sobre os 6 % addicionaes 

— Lei de 30 de julho de 1890 $055 

Total, pago por meio de sêllo de estampilha 16$665 

Conhecimento da compra, na Imprensa da Universidade, dos livros 
respectivos (vid. pagg. 63 e 64). 

SEGUNDO ANNO 

Documentos para matricula: 
Na classe de ordinário, os actos das disciplinas do 1.° anno. 
Na classe de voluntário, os mesmos actos, ou licenciamento para 

os fazer nesta classe. 

Disciplinas do segundo anno: 
2." Cadeira — Chimica organica e Analyse chimica; 
Calculo differencial, etc. (2.a Cadeira de Mathematica) 

TERCEIRO ANNO 

Documentos para matricula: 
Na classe de ordinário, os actos das disciplinas do 2.° anno. 
Na classe de voluntário, os mesmos actos, ou licenciamento para 

os fazer, nesta classe. 

Disciplinas do terceiro anno: 
3.a Cadeira — Physica, 1.» parte; 
4.a » —Botanica. 

1 Os e x a m e s d a s d u a s p r i m e i r a s Cade i ras de M a t h e m a t i c a , subs id i a r i a s , 
podem ser feitos em q u a l q u e r c lasse 

6 
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QUARTO ANNO 

Documentos para matricula: 
Na classe de ordinário, os actos das disciplinas do anno precedente. 
Na classe de voluntário, os mesmos actos, ou licenciamento para 

os fazer, n'esta classe. 

Disciplinas do quarto anno: 
5.a Cadeira — Physica, 2.a parte; 
6.a » — Zoologia. 

N. B. O grau de bacharel, a qae somente são admittidos os alu-
mnos ordinários é conferido na ultima das duas Cadeiras, d'este 
anno, em que o bacharelando fizer acto. 

Os voluntários do curso geral podem fazer acto nesta classe 
somente em lima das duas cadeiras (Physica, 2.a parte, e Zoologia) 
d sua escolha. 

Antes do acto da 6.& Cadeira devem os alumnos mostrar-se habi-
litados com os exames do 1.° e 2.° annos de Desenho (Curso Philoso-
phico). 

QUINTO ANNO 

Documentos para matricula: 
Na classe de ordinário, certidão dos actos do 4.° anno e gráu de 

bacharel. 
Na classe de voluntário, os mesmos actos. 

Disciplinas do quinto anno: 
7.a Cadeira — Mineralogia e Geologia; 
8.a » —Anthropologia, Paleontologia humana eArcheologia 

pre-historica. 

N.B. O acto de formatura só pôde ser feito na classe de ordinário. 
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CURSO PREPARATÓRIO PARA A FACULDADE 
DE MEDICINA 

[Quadro na conformidade da Portaria de 9 de outubro de 1801 e Decreto de 22 de setembro de 1 8 0 ) 

( M A T R I C U L A S E A C T O S N A C L A S S E D E O B R I G A D O ) 

PRIMEIRO ANNO 

Documentos para matricula: 
Os que são exigidos para o 1." anno do Curso geral de Pliilo-

sovhia. 

Disciplinas do primeiro anno: 
l.a Cadeira de Philosophia —Chimica inorganica 
1.a » de Mathematica—Álgebra superior, etc. 

SEGUNDO ANNO 

Documentos para matricula: 
Certidão dos actos das disciplinas do 1." anno. 

Disciplinas do segundo anno: 
2.a Cadeira de Philosophia — Chimica organica e Analyse chimica; 

3.a » » —Physica, l.a parte. 

TERCEIRO ANNO 

Documentos para matricula: 

Disciplinas do terceiro anno: 4.a Cadeira de Philosophia —Botanica; 
5.a » » —Physica, 2.a parte; 
6.a » » —Zoologia. 

N. B. Antes do acto da 6.a Cadeira devem os alumnos mostrar-se 
habilitados com os exames do 1." e 2.° annos de Desenho (Curso 
philosophico). 

# 
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Documentos para cartas de bacharel e formatura 

Certidão dos actos do 4.° e 5.° annos; 
Certificado do registo criminal; 
Propina académica (na carta de formatura): 

Imposto conforme o Decreto de 26 de junho de 1880 . . . 178280 
de 36 <•/.— Lei de 1 de setembro de 1887 68220 

238500 
Imposto addicional de 6°/o —Lei de 27 de abril de 1882 18410 

248910 
Imposto complementar de 6 % sobre os 6 % addicionaes 

— Lei de 30 de julho de 1890 8084 
Total réis 248994 

Sêllo de verba (na carta de bacharel) 108000 



ESTUDANTES PREMIADOS NO ANNO LECTIVO DE 1 8 9 5 - 1 8 9 6 

FACULDADE DE THEOLOGIA 

SEGUNDO ANNO 

José Joaquim de Oliveira Guimarães Júnior (Ord. n.° 9). 

TERCEIRO ANNO 

Augusto Joaquim Alves dos Santos (Ord. n.° 6). 

QUARTO ANNO 

José Alves Correia da Silva (N.° 3). 

FACULDADE DE DIREITO 

SEGUNDO ANNO 

Accessit 1Antonio Lino Netto (N.° 31). 
Sem gradação) Joaquim Pedro Martins (N.° 103). 

QUARTO ANNO 

Premio —José Maria Joaquim Tavares (N.° 56). 
Accessit — José Alberto dos Reis (N.° 50). 

QUINTO ANNO 

Accessit — 

Premio — 

Accessit — 

Acccssit — Abel Pereira de Andrade (N.° 1). 
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FACULDADE DE MEDICINA 

PRIMEIRO ANNO 

Premio —José de Mattos Sobral Cid (N.° 18). 
1.° Accessit —João Evangelista Lopes Manita (N.° 9). 
2.° » — Manuel Gomes Fillippe Coelho (N.° 38). 
3.° » — Antonio da Gama Rodrigues (N.° 4). 
4." » — Elysio de Azevedo e Moura (N.° 5). 

Premio do barão do Castello de Paiva—João Evangelista Lopes Manita (N.°9). 

SEGUNDO ANNO 

1.° Premio —Albino Augusto Pacheco (N.° 2). 
2.° » — Luiz Augusto Leotte d'Ayet du Perier (N.° 28). 
1° Accessit j Alfredo Machado (N.° 3). 

Sem gradação j Antonio Gaetano de Abreu Freire Egas Moniz (N.° 4), 
2.° Accessit— Ernesto Rodolpho Alves de Castro (N.° 12). 

TERCEIRO ANNO 

Premio —Luiz dos Santos Viégas (N.° 6). 
Accessit —Francisco Cardoso de Lemos (N.° 17). 

QUARTO ANNO 

1° Premio — Antonio de Padua (N.° 5). 
2.° » — Antonio Olympio Cagigal (N.° 4). 
1." Accessit — José Rodrigues de Oliveira (N.° 18). 
2 o » _ Manuel Vieira de Carvalho (N.° 21). 
3." » —João dos Santos Jacob (N.° 13). 
4.° » — Carlos Alberto Lopes de Almeida (N.° 8). 

QUINTO ANNO 

Premio 
Accessit 

— João Serras e Silva (N.° 11). 
— Arthur de Azevedo Leitão (N.° 8). 
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FACULDADE DE MATHEMATICA 

PRIMEIRO ANNO 

- Anselmo Ferraz de Carvalho (N.° 9). 
i D. Manuel de Assis Mascarenhas (N.° 29). 
1 Pompeu de Meirelles Garrido (N.° 31). 
- Alexandre Alberto de Sousa Pinto (N.° 2). 

SEGUNDO ANNO 

1.° Accessit— Eugénio Trajano de Bastos Guedes (N.° 4). 
2.° » — Pedro Paulo Bom de Sousa (N.° 8). 

TERCEIRO ANNO 

1.° Accessit — Domitilla Hormizinda Miranda de Carvalho (N.° 9). 
2 o » l João Alexandre Lopes Galvão (N.° 1). 

Sem gradação j j o s £ j j U j z de Andrade Mendeá Pinheiro (N.° 3). 

QUARTO ANNO 

Premio — Sidonio Bernardino Cardoso da Silva Paes (N.° 3). 

QUINTO ANNO 

Accessit — Pedro Joyce Diniz (N.° 1). 

Premio 

1.° Accessit 
Sem gradação 

2.° Accessit 
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FACULDADE DE PHILOSOPHIA 

l.a Cadeira 
João Salema de Sousa Abreu Gouveia e Faria Carva-

lho Pereira. 
Anselmo Ferraz de Carvalho. 
D. Manuel de Assis Mascarenhas. 
Pompeu de Meirelles Garrido. 

2:[ Cadeira 
Eugénio Trajano de Bastos Guedes. 
Alvaro José da Silva Bastos. 
Sidonio Bernardino Cardoso da Silva Paes. 

São propostos os tres partidos por não se dispor 
de mais de dois prémios. 

Accessit — Antonio Francisco de Sousa. 

3." Cadeira 
1.° Accessit — Antonio Francisco de Sousa. 
2." » — José dos Santos Alves. 
3.° » — Rodrigo Affonso Alves de Sousa. 

4.a Cadeira 
Premio — Sidonio Bernardino Cardoso da Silva Paes. 
Accessit —José Joaquim Pereira dos Santos Motta. 

5.a Cadeira 
Accessit — José Augusto Lobato Guerra. 

6.a Cadeira 

Prémios ( Alvaro José da Silva Bastos. 
Sem gradação j sidonio Bernardino Cardoso da Silva Paes. 

7 / Cadeira 

Accessit i Carlos de Barros. 
Sem gradação j j 0sé Augusto Lobato Guerra. 

Accessit 
Sem gradação 

Partidos 
Sem gradação 
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8.a Cadeira 
Premio — Alvaro José da Silva Basto. 

QUINTO ANNO 

7.a e 8.a Cadeiras 
Premio — Antonio Affonso Maria Vellado Alves Pereira da Fon-

seca. 
Accessit — João Alexandre Lopes Galvão. 



ESTUDANTES DISTINCTOS NO ANNO LECTIVO DE 1 8 9 5 - 1 8 9 6 

FACULDADE DE THEOLOGIA 

SEGUNDO ANNO 

Distincto —José Joaquim da Silva (Ord. n.° 10). 

QUARTO ANNO 

Distincto — Antonio Ferreira Pinto (N.° 1). 

FACULDADE DE DIREITO 

PRIMEIRO ANNO 

1.° Distincto — Antonio Henriques Gomes (N.° 165). 
2.° » — Manuel Isaias Abúndio da Silva (N.° 134). 

Alberto Pinheiro Torres (N.° 16). 
Augusto Cesar Correia de Aguiar (N.° 42). 
José Ferreira da Silva e Sá (N.° 98). 
Arthur Anselmo Ribeiro de Castro (N.° 193). 

SEGUNDO ANNO 

Alfredo de Moraes e Almeida (N.° 10). 
Bernardo Ferreira Gomes de Pinho (N.° 44). 
José Antonio Alves Ferreira de Lemos Júnior (N.° 70). 
José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães (N.° 77). 
José Marques (N.° 78). 
Luiz Antonio Vieira de Sousa Lereno (N.° 83). 
Patrício Eugénio Mascarenhas Júdice (N.° 91). 
Macario da Silva (N.° 99). 

Distinctos 
Sem gradação 

Distinctos 
Sem gradação 



ESTUDANTES DISTINCTOS 91 

TERCEIRO ANNO 

Distincto — Carlos Fuzzeta (N.° 32). 
í Augusto Angelo Villela Passos (N.° 26). 

Manuel Augusto Granjo (N.° 79). 
( Antonio Peixoto Correia (N.° 82). 

QUARTO ANNO 

1." Distincto — Eduardo d'Almeida Saldanha (N.° 31). 
2.° » — Antonio Correia Teixeira de Yasconcellos Portocar-

rero (N.° 15). 
3." » — Accacio Mendes de Magalhães Ramalho (N.° 4). 
4." » — Joaquim Festas Picanço (N.° 46). 

FACULDADE DE MEDICINA 

PRIMEIRO ANNO 

í Angelo Rodrigues da Fonseca (N.° 3). 
l.os Distinctos, T . T , , , . , ... „ . .. \ Joaquim Jose d'Abreu (N.° 14). 

I Armandio Gonçalves Paúl (N.° 2). 

Distinctos Manuel de Lucena 23>-
Sem gradação j Manuel Xavier Ribeiro Vaz de Carvalho (N.° 24). 

\ Mário Negrão de Vasconcellos (N.° 25). 

SEGUNDO ANNO 

Distinctos } Augusto de Sousa Rosa (N.° 10). 

Sem gradação j j 0 ão Evangelista Soares da Cunha e Costa (N.° 19). 

QUARTO ANNO 

i Benjamim de Sousa Teixeira (N.° 7). 
i D i °S° B a r a t a C o r t e z <N-" 10)-
( Joaquim Luiz Martha (N.° 25). 
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Í
Gualdim Antonio de Queiroz e Mello (N.° 12). 
Joaquim Salinas Antunes (N.° 15). 
Luiz Antonio Trincão (N.° 20). 
José Victorino da Motta (N.° 27). 

QUINTO ANNO 

1." Distincto — Guilherme Henrique de Moura Neves (N.° 10). 
2.° » — João Avelino Pereira da Rocha (N.° 4). 
3." » — Manuel Antonio Martins Pereira (N.° 15). 
4.° » — Alfredo Lopes (N.° 14). 
5." » — Frederico Augusto Sanches Pereira de Moraes (N.°3). 

FACULDADE DE MATHEMATICA 

PRIMEIRO ANNO 

Distincto — Antonio de Taveira de Carvalho (N.° 18). 

SEGUNDO ANNO 

Distincto — Rodrigo Affonso Alves de Sousa (N.° 6). 

TERCEIRO ANNO 

Distincto —José Augusto Lobato Guerra (N.° 1). 

FACULDADE DE PHILOSOPHIA 

l.a Cadeira 
j Antonio Tavira de Carvalho. 

Distinctos ) Alexandre Alberto de Sousa Pinto. 
Sem gradação j Eduardo Nogueira de Lemos. 

I Ayres de Gouveia Alcoforado. 
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Antonio Aurelio da Costa Ferreira. 
José dos Santos Alves. 

Adalberto Novaes de Carvalho Soares de Medeiros. 

3.a Cadeira 

1." Distincto — Eugénio Trajano de Bastos Guedes. 
2." » — Pedro Paulo Bom de Sousa. 
3.° » — Camillo Correia Guimarães. 

2." Cadeira 

Distinctos 
Sem grajação 

4.a Cadeira 
Alfredo Augusto d'01iveira Machado e Costa. 

1 Antonio Alexandre Ferreira Fontes. 
I Armando Augusto Leal Gonçalves. 

Distinctos I Al-senio Guilherme Botelho de Sousa. 
Sem gradação \ José Carlos de Barros. 

I Aureliano Xavier de Sousa Maia. 
f José Bernardino de Carvalho. 
\ Manuel Francisco das Neves Júnior. 

5.a Cadeira 

1.Distinctos | J ° S é J o a q u i m P e r e i r a d«s Santos Motta, 
i Jayme Motta Pinto. 

Í Alvaro de Lima Henriques. 
Antonio José de Sousa. 
Joaquim Hermano Mendes de Carvalho. 

6." Cadeira 
f Armando Augusto Leal Gonçalves. 
| Aureliano Xavier de Sousa Maia. 

S S S g . J-o s é J o a q u i m Pereira dos Santos Motta. 
I Alvaro de Lima Henriques. 
\ Antonio Alexandre Ferreira Fontes. 

QUINTO ANNO 

7.a e 8.a Cadeiras 
1.° Distincto — José Henriques Lebre. 
2-° » — Manuel de Mello Nunes Geraldes. 
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CADEIRA DE DESENHO 

CURSO MATHEMATICO 

PRIMEIRO ANNO 

Alexandre Alberto de Sousa Pinto (N.° 2). 
Alberto Moniz Bordallo de Vilhena (N.° 9). 
Antonio Taveira de Carvalho (N.° 40). 
Domitilla Hormizinda Miranda de Carvalho (N.° 44). 
Bernardo Augusto Loureiro Polonio (N.° 51). 

SEGUNDO ANNO 

João Salema de Sousa Abreu Gouveia e Faria Carvalho Pereira (N.° 6). 
Antonio Roxanes de Carvalho Júnior (N.° 16). 

TERCEIRO ANNO 

João Alexandre Lopes Galvão (N.° 2). 
Gregorio de Mello Nunes Geraldes (N.° 11). 

CURSO PHILOSOPHICO 

PRIMEIRO ANNO 

Abilio Maria Mendes Pinheiro de Magalhães Mexia (N.° 55). 
Camillo Correia.de Magalhães (N.° 88). 
Antonio d'Almeida Azevedo (N.° 90). 
Antonio Taveira de Carvalho (N.° 92). 
Luiz de Brito Monteiro Guimarães (N.° 114). 



ACTOS GRANDES NO ANNO LECTIVO DE 1 8 9 5 - 1 8 9 6 

FACULDADE DE DIREITO 

Francisco Joaquim Fernandes, filho de Joaquim Fernandes, natural 
• de Villa Nova de Gaya, districto do Porto. — Fez exame de licen-

ciado no dia 18 de abril de 1896, sendo-lhe dado para dissertação 
o seguinte argumento: Prisão preventiva. 

José Ferreira Marnoco e Sousa, filho de Antonio José Ferreira 
Marnoco e Sousa, natural de Souzella, concelho de Louzada, 
districto do Porto. — Fez exame de licenciado no dia 25 de abril 
de 1896, sendo-lhe dado para dissertação o seguinte argumento: 
Impedimentos do casamento no direito português. 

Alvaro da Costa Machado Villela, filho de Manuel José Machado 
Villela, natural de Parada e Barbude, concelho de Villa Verde, 
districto de Braga. — Fez exame de licenciado no dia 2 de maio 
de 1896, sendo-lhe dado para dissertação o seguinte argumento: 
A emigração portugueza. Meios de a evitar ou de a derivar 
para as nossas colonias. 

FACULDADE DE MEDICINA 

Adelino Vieira de Campos de Carvalho, filho de Adelino Vieira de 
Campos de Carvalho, natural de S. Gens de Calvos, concelho de 
Povoa de Lanhoso, districto de Braga. — Fez exame de licenciado 
no dia 6 de junho de 1896, sendo-lhe dado para dissertação o se-
guinte argumento: Tuberculose e gestação. 



Informações de mérito litterario dos bacharéis formados 
e licenciados no anno lectivo de 1895-1896 

FACULDADE DE THEOLOGIA 

Bacharéis formados 

Antonio de Azevedo Maia, filho de Manuel de Azevedo Maia, natu-
ral de Modivas, concelho de Villa do Conde, districto do Porto—Bom 
com 11 valores. 

Antonio Mourato Themudo, filho de José Mourato Themudo, 
natural de Alpalhão, concelho de Niza districto de Portalegre — Bom 
com 11 valores. 

Antonio Nave Catalão, filho de Jeronymo Catalão, natural da 
Covilhã districto de Castello Branco — Bom com 11 valores. 

Manuel da Novoa, filho de José Maria da Novoa, natural de Ca-
nellas, concelho do Peso da Régua, districto de Villa Real—Bom com 
11 valores. 

Albino Francisco Ramos, filho de Antonio Francisco Ramos, 
natural de S. Thiago de Labruge, concelho de Villa do Conde distri-
cto do Porto — Sufficiente com 8 valores. 

Manuel Leite Marinho, filho de José Leite Marinho, natural de 
Arnozella, concelho de Fafe, districto de Braga—Bom com 11 valores. 

FACULDADE DE DIREITO 

Licenciados 

Francisco Joaquim Fernandes, filho de Joaquim Fernandes, na-
tural de Villa Nova de Gaya districto do Porto — Muito Bom com 16 
valores. 
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José Ferreira Marnoco e Sousa, filho de Antonio José Ferreira 
Marnoco e Sousa, natural de Souzella, concelho de Lousada, distri-
cto do Porto — Muito Bom com 16 valores. 

Alvaro da Costa Machado Villela, filho de Manuel José Machado 
Villela, natural de Parada e Barbude, concelho de Villa Verde, dis-
tricto de Braga — Muito Bom com 16 valores. 

Bacharéis formados 

Augusto Francisco de Assis, filho de Domingos Francisco de 
Assis, natural de S. Quintino, concelho de Sobral de Monte Agraço, 
districto de Lisboa —Bom com 11 valores. 

Abilio Duarte Dias de Andrade, filho de José Duarte da Cruz, na-
tural de Alfafar, concelho de Peneíla, districto de Coimbra — Bom 
com 11 valores. 

Adelino Julio Mendes de Abreu, filho de Emilia Candida, natural 
de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra —Bom com 11 valores. 

Alberto Augusto Leite Ribeiro, filho de José Antonio Leite Ri-
beiro, natural de Coimbra — Sufficiente com 10 valores. 

Alberto Ferreira Vidal, filho de Julio Ferreira Vidal, natural de 
Salreu, concelho de Estarreja, districto de Aveiro — Bom com 11 
valores. 

Alberto Teixeira de Sampaio, filho de Manuel Teixeira de Sam-
paio, natural de Sanfins do Douro, concelho de Alijó, districto de 
Villa Real — Sufficiente com 9 valores. 

Albino Alves de Oliveira, filho de Joaquim Alves de Oliveira, na-
tural de Aguada de Cima, concelho de Agueda, districto de Aveiro 
— Sufficiente com 9 valores. 

Albino Antonio de Almeida Mattos, filho de Marcellina de Almeida, 
natural de S. João Baptista de Felgueiras, concelho de Rezende, 
districto de Vizeu— Bom com 11 valores. 

Alfredo Martins Fernandes Nogueira, filho de paes incógnitos, 
natural de Villa Franca de Xira, districto de Lisboa - Bom com 14 
valores. 

Alipio Albano Camello, filho de José Antonio Camello, natural 
de Bragança — Bom com 13 valores. 

Amadeu de Castro Pereira e Solla, filho de Ayres Frederico de 
Castro e Solla, natural de Braga — Bom com 12 valores. 

Amadeu Fernando da Silva Pinto e Abreu, filho de Custodio Au-
7 
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gusto da Silva Pinto e Abreu, natural de Sangemil, concelho de 
Penalva do Castello, districto de Vizeu — Sufficiente com 10 va-
lores. 

Amadeu Gonçalves Guimarães, filho de Manuel Luiz Gonçalves, 
natural de Fafe, districto de Braga —Bom com 11 valores. 

André João dos Reis, filho de Domingos João dos Reis, natural 
do Rio de Janeiro (Brazil) —Bom com 11 valores. 

André Lopes da Motta Capitão, filho de José Lopes Capitão Jú-
nior, natural do Tramagal, concelho de Abrantes, districto de San-
tarém — Sufficiente com 8 valores. 

Antão José de Oliveira, filho de Antonio José de Oliveira, natural 
de S. Miguel da Carreira, concelho de Barcellos, districto de Braga 
— Bom com 11 valores. 

Antonio de Almeida Dias, filho de José de Almeida Dias, natural 
de Grijó, concelho de Castro Daire, districto de Vizeu —Bom com 
12 valores. 

Antonio Carlos Alves, filho de Manuel Ignacio Alves, natural de 
Villa Chã de Barciosa, concelho de Miranda do Douro, districto de 
Bragança — Bom com 11 valores. 

Manuel Leite Marinho, filho de José Leite Marinho, natural de 
Arnozella, concelho de Fafe, districto de Braga — Sufficiente com 
10 valores. 

Antonio Joaquim Simões, filho de Antonio Joaquim Simões, na-
tural de Montemór-o-Velho, districto de Coimbra — Sufficiente com 
10 valores. 

Antonio Nicolau Carneiro, filho de Thereza Carneiro, natural de 
Penna-Maior, concelho de Paços de Ferreira, districto do Porto — 
Bom com 11 valores. 

Daniel da Silva, filho de Antonio da Silva, natural de Penacova, 
districto de Coimbra;—Bom com 11 valores. 

Antonio Rodrigues Mendes Moreira, filho de Joaquim Rodrigues 
Mendes, natural da Espera, concelho de Piranga (Ouro Preto, Bra-
zil) — Sufficiente com 10 valores. 

Arnaldo Augusto de Almeida Bigotte de Carvalho, filho de Fran-
cisco de Almeida Carvalho, natural do Sabugal, districto da Guarda 
— Bom com 11 valores. 

Arthur de Mesquita Guimarães, filho de Joaquim Bernardino 
Guimarães, natural do Porto — Bom com 11 valores. 

Augusto Borges de Oliveira, filho de Bernardo Antonio de Oli-
veira, natural de Coimbra — Bom com 11 valores. 

Augusto Carlos Vieira de Vasconcellos, filho de Leão Vieira de 
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Vasconcellos, natural da ilha do Fogo (Cabo Verde) — Sufficiente 
com 9 valores. 

Augusto Cesar Ribeiro Lima, filho de Carlos João Ribeiro Lima, 
natural de Melgaço, districto de Vianna do Castello — Sufficiente 
com 8 valores. 

Augusto Fernandes Correia, filho de José Fernandes Correia, 
natural de Gouveia, districto da Guarda — Bom com 11 valo-
res. 

Abel Pereira de Andrade, filho de José Maria Pereira de Andrade, 
natural de Villa do Conde, districto do Porto — Muito Bom com 16 
valores. 

Augusto Lopes Mendes e Silva, filho de José Lopes e Silva, na-
tural de Torres Novas, districto de Santarém — Sufficiente com 10 
valores. 

Augusto de Oliveira Coimbra, filho de Antonio José de Oliveira 
Coimbra, natural de Aveiro — Bom com 11 valores. 

Benjamim Pereira d'Amaral Netto, filho de Benjamim Constante 
d'Amaral Netto, natural da Chamusca, districto de Santarém — Bom 
com 11 valores. 

Bernardino José Leite de Almeida, filho de Eduardo Joaquim 
Leite de Almeida, natural do Mosteiro, concelho de Vieira, districto 
de Braga —Bom com 11 valores. 

Carlos Mesquita, filho de Antonio Fernando de Mesquita Henri-
ques, natural da Villa de Santa Cruz (ilha das Flores), districto da 
Horta — Bom com 11 valores. 

Cesar Augusto dos Santos, filho de Joaquim José dos Santos, 
natural do Banho, concelho de S. Pedro do Sul, districto de Vizeu 
— Sufficiente com 10 valores. 

Antonio Osorio da Fonseca, filho de Antonio da Fonseca, natural 
de Braga — Bom com 11 valores. 

Diogo João Mascarenhas Marreiros Netto, filho de Paulo Mar-
reiros Netto, natural de Algoz, concelho de Silves, districto de Faro 
— Bom com 12 valores. 

Eduardo da Silva, filho de José da Silva, natural de Albergaria-a-
Velha, districto de Aveiro — Sufficiente com 10 valores. 

Emilio Pereira de Sá Sotto-Maior, filho de Gregorio Pereira de 
Sá Sotto-Maior, natural de Arcos de Val de Vez, districto de Vianna 
do Castello — Sufficiente com 9 valores. 

Fernando Maria de Sousa, filho de José Maria de Sousa, natural 
da Horta (ilha do Fayal) — Sufficiente com 9 valores. 

Fortunato de Almeida Pereira de Andrade, filho de Francisco # 
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Manuel de Almeida, natural de Villar de Secco, concelho de Nellas, 
districto de Vizeu — Bom com 11 valores. 

Francisco José de Oliveira Valle, filho de Joaquim José Maria 
de Oliveira Valle', natural de Coimbra — Sufficiente com 8 valores. 

Francisco Marques, filho de Antonio Luiz Marques, natural da 
Lourinhã, districto de Lisboa — Bom com 11 valores. 

Francisco Ramos da Cruz, filho de Francisco Maximiniano da 
Cruz, natural de Setúbal, districto de Lisboa — Sufficiente com 10 
valores. 

Germano Lopes Martins, filho de Joaquim Lopes da Silva, natu-
ral de S. Martinho de Aldoar, concelho de Bouças, districto do Porto 
— Sufficiente com 10 valores. 

Jayme Rebello da Costa Arnaud, filho de Joaquim Rebello da 
Costa Arnaud, natural de Alvares, concelho de Goes, districto de 
Coimbra — Sufficiente com 10 valores. 

João de Bettencourt Barcellos Machado, filho de Diogo de Bar-
eellos Machado Bettencourt, natural de Santa Cruz da Graciosa, 
districto de Angra do Heroismo — Sufficiente com 9 valores. 

João Caetano da Fonseca Lima, filho de Joaquim Jacintho da 
Fonseca Lima, natural de S. Cláudio de Curvos, concelho de Espo-
zende, districto de Braga — Bom com 11 valores. 

João José Bragança de Miranda, filho de Albino José Fernandes 
de Miranda, natural de Tourem, concelho de Montalegre, districto 
de Villa Real — Bom com 11 valores. 

João Maria de Albuquerque de Azevedo Coutinho, filho de Mar-
tinho de França de Azevedo Coutinho, natural de Portalegre — Bom 
com 11 valores. 

João de Passos de Sousa Canavarro, filho de Pedro de Sousa 
Machado Canavarro, natural de Santarém — Bom com 11 valores. 

João de Sampaio Freire de Andrade de Sousa Cyrne, filho de 
Guilherme de Sampaio Freire de Andrade de Sousa Cyrne, natural 
de Santarém — Sufficiente com 9 valores. 

Francisco Antonio Bayão Taquenho, filho de Francisco Joaquim 
Gomes Taquenho, natural de Cuba, districto de Beja — Bom com 
11 valores. 

Joaquim Mendes, filho de Antonio Mendes, natural de Coimbra 
— Bom com 11 valores. 

Joaquim Nunes Borges Madureira de Carvalho, filho de Luiz 
Nunes Borges de Carvalho, natural de Lisboa — Sufficiente com 10 
valores. 

Joaquim Telles de Menezes Vieira de Meyrelles, filho de Rodrigo 
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Telles de Menezes, natural de Penafiel, districto do Porto — Suffi-
ciente com 10 valores. 

José Agostinho de Figueiredo Pacheco Telles, filho de Joaquim 
Fernandes da Costa, natural de Mollelinhos, concelho de Tondella, 
districto de Vizeu — Sufficiente com 9 valores. 

José Alves Pereira, filho de Antonio Alves Pereira, natural de 
Arcos de Val de Vez, districto de Vianna do Castello — Sufficiente 
com 9 valores. 

José Augusto Rodrigues Ribeiro, filho de Antonio Rodrigues Ri-
beiro, natural de Santa Marinha, concelho de Ceia, districto da 
Guarda — Sufficiente com 10 valores. 

José Ferraz de Carvalho Megre, filho de José Thomaz Mendes 
Megre Restier, natural da Covilhã, districto de Castello Branco — 
Bom com 11 valores. 

José Figueira de Andrade, filho de José Joaquim de Andrade, na-
natural da Cidade de Juiz de Fora (Brazil) — Bom com 11 valores. 

José Maria da Silva, filho de Faustino Cartulho, natural de Valle 
de Prazeres, concelho do Fundão, districto de Castello Branco — 
Sufficiente com 10 valores. 

José Pinheiro Mourisca Júnior, filho de José de Mattos Pinheiro, 
natural de Albergaria-a-Velha, districto de Aveiro — Bom com 11 
valores. 

José Teixeira Rebello, filho de Antonio Augusto Teixeira, natural 
do Prado, concelho de Sernancelhe, districto de Vizeu — Sufficiente 
com 8 valores. 

José Vicente Madeira, filho de Francisco Antonio Madeira, natu-
ral de Albufeira, districto de Faro — Bom com 11 valores. 

Julio Armando da Silva Pereira, filho de Augusto Pereira Soares, 
natural de Midões, concelho de Tábua, districto de Coimbra — Suf-
ficiente com 9 valores. 

Leopoldo Augusto Cesar de Carvalho Sameiro, filho de Antonio 
Pedro Sameiro, natural da Represa, concelho de Montemór-o-Novo, 
districto de Évora — Bom com 11 valores. 

Luiz Augusto da Fonseca Dinne, filho de Agostinho José Lopes 
Dinne, natural de Lisboa — Sufficiente com 10 valores. 

Luiz de Bettencourt de Medeiros e Camara, filho de Manuel Fran-
cisco de Medeiros e Camara, natural de Ponta Delgada (ilha de S. 
Miguel) — Bom com 11 valores. 

Manuel de Abrantes Moraes, filho de Sebastião de Abrantes 
Moraes, natural de Cativellos, concelho de Gouveia, districto da 
Guarda — Bom com 11 valores. 
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Manuel Cardoso Baptista, filho de Affonso Baptista de Sousa, 
natural de Villa Real — Bom com 11 valores. 

Manuel Ferreira da Costa Amador Valente, filho de Francisco 
Albano Amador Pinto Valente, natural de Oliveira de Azemeis, dis-
tricto de Aveiro — Sufficiente com 10 valores. 

Manuel Joaquim de Almeida, filho de Manuel José Fernandes 
d'Almeida, natural de Santa Maria de Bouro, concelho de Amares, 
districto de Braga — Sufficiente com 8 valores. 

Manuel Joaquim Vieira Júnior, filho de Manuel Joaquim Vieira, 
natural do Porto — Bom com 11 valores. 

Manuel dos Passos de Freitas, filho de José Joaquim de Freitas, 
natural da Calheta, districto do Funchal (ilha da Madeira) — Suffi-
ciente com 10 valores. 

Manuel Pinto Pimentel, filho de Joaquim Pinto Furtado, natural 
de Favaios, concelho de Alijó, districto de Villa Real — Sufficiente 
com 9 valores. 

Manuel da Silva Mendes, filho de José da Silva Mendes, natural 
de S. Miguel das Aves, concelho de Santo Thyrso, districto do Porto 
— Bom com 11 valores. 

Maximiano Maria de Azevedo Faria, filho de Antonio Julio 
de Azevedo Faria, natural de Celorico da Beira, districto da Guarda 
— Sufficiente com 10 valores. 

Plinio Gomes Vianna, filho de João Gomes Vianna, natural de 
Lisboa — Sufficiente com 10 valores. 

Rufino Cesar Osorio Júnior, filho de Rufino Cesar Osorio, natu-
ral de S. Pedro de Paus, concelho de Rezende, districto de Vizeu 
— Bom com 11 valores. 

Sebastião Ferreira de Carvalho, filho de Sebastião Manuel de 
Carvalho, natural de Villa Nova de Famalicão, districto de Braga 
— Sufficiente com 10 valores. 

Venâncio Jacintho Deslandes Correia Caldeira, filho de Antonio 
Correia Caldeira, natural de Lisboa — Sufficiente com 9 valores. 

Viriato de Sá Fragoso, filho de José Augusto Nunes Fragoso, 
natural de Santo Thyrso, districto do Porto — Sufficiente com 10 
valores. 

Sebastião de Avila Furtado, filho de Manuel Silveira dos Santos, 
'natural da Ilha do Pico, concelho das Lages do Pico, districto da 
Horta — Sufficiente com 7 valores. 

Manuel Alberto Vieira Monteiro, filho de João Alberto Nunes, 
natural de S. Miguel do Souto, concelho da Feira, districto de 
Aveiro — Sufficiente com 8 valores. 
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Antonio do Prado de Sousa Lacerda, filho de Duarte de Sousa 
do Prado Lacerda, natural de Aljubarrota, concelho de Alcobaça, 
districto de Leiria — Sufficiente com 10 valores. 

Miguel Correia Carneiro, filho de Ignacio Correia Carneiro, na-
tural de S. Paio de Gueral, concelho de Barcellos, districto de 
Braga — Sufficiente com 9 valores. 

Manuel Bento da Rocha Peixoto, filho de Manuel Bento da Rocha 
Peixoto, natural de Olleiros, concelho de Ponte da Barca, districto 
de Vianna do Castello — Sufficiente com 10 valores. 

FACULDADE DE MEDICINA 

Licenciado 

Adelino Vieira de Campos de Carvalho, filho de Adelino Vieira 
de Campos de Carvalho, natural de S. Gens de Calvos, concelho da 
Povoa de Lanhoso, districto de Braga — Muito Bom com 16 valores. 

Bacharéis formados 
• 

Adriano Luiz de Oliveira Pessa, filho de José Luiz de Oliveira 
Pessa, natural de Pombal, districto de Leiria—Bom com 13 valores. 

Antonio Agostinho Morão de Campos, filho de José Morão de 
Campos, natural do Sabugal, districto da Guarda —Bom com 13 
valores. 

Frederico Augusto Sanches Pereira de Moraes, filho de Frederico 
Augusto Pereira de Moraes Beça e Barbosa, natural de Penafiel, 
districto do Porto — Bom com 14 valores. 

João Avelino Pereira da Rocha, filho de Francisco Avelino Pe-
reira da Rocha, natural de Villa Real — Bom com 14 valores. 

Ricardo José de Almeida e Sousa, filho de José Simões, natural 
de Valle de Remigio, concelho de Mortagua, districto de Vizeu — 
Bom com 13 valores, 
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Antonio dos Santos Tovim, filho de Antonio dos Santos Tovim, 
natural de Coimbra — Bom com 12 valores. 

Francisco Antonio de Paula, filho de Antonio Francisco de Paula, 
natural de Barrancos, districto de Beja — Bom com 13 valores. 

Arthur de Azevedo Leitão, filho de Antonio Augusto de Azevedo 
Leitão, natural de Vouzella, districto de Vizeu — Bom com 15 valores. 

Accacio Julio Ferreira, filho de José Antonio Ferreira, natural de 
Villa Nova de Foscôa, districto da Guarda — Bom com 12 valores. 

Guilherme Henrique de Moura Neves, filho de Antonio Henriques 
das Neves, natural de Boa Farinha, concelho de Villa de Rei, distri-
cto de Castello Branco — Bom com 14 valores. 

João Serras e Silva, filho de Antonio Serras e Silva, natural de 
Alcaravella, concelho do Sardoal, districto de Santarém — Muito 
Bom com 16 valores. 

José Maria Cardoso, filho de José Maria Cardoso, natural de 
Évora — Bom com 13 valores. 

José Maria da Silveira Montenegro, filho de José Maria da Sil-
veira Montenegro, natural de Touraes, concelho de Ceia, districto 
da Guarda — Bom com 12 valores. 

Alfredo Lopes, filho de Francisco Lopes, natural de Valle de Es-
pinho, concelho do Sabugal, districto da Guarda — Bom com 14 
valores. 

Manuel Antonio Martins Pereira, filho de pae incognito, natural 
de Coimbra — Bom com 14 valores. 

FACULDADE DE MATHEMATICA 

Bacharel formado 

Pedro Joyce Diniz, filho de Francisco Antonio Diniz, natural de 
Coimbra — Muito Bom com 16 valores. 



INFORMAÇÕES 105 

FACULDADE DE PHILOSOPHIA 

Bacharéis formados 

Antonio Affonso Maria Yellado Alves Pereira da Fonseca, filho 
de Antonio Alves Pereira da Fonseca, natural de Lisboa — Muito 
Bom com 20 valores. 

Jayme Constantino Fernandes Leal, filho de Manuel Augusto 
Godinho Leal, natural de Reguengos de Monsaraz, districto de 
Évora — Bom com 11 valores. 

José Henriques Lebre, filho de Victorino Henriques Lebre, na-
tural de Coimbra — Bom com 14 valores. 

João Alexandre Lopes Galvão, filho de Antonio Lopes Galvão, 
natural da Orca, concelho do Fundão, districto de Castello Branco 
— Bom com 15 valores. 

Joaquim José Cerqueira da Rocha, filho de Joaquim José Cer-
queira da Rocha, natural da Figueira da Foz, districto de Coimbra 
— Sufficiente com 10 valores. 

Américo Manuel da Conceição Mattos dos Santos, filho de João 
Baptista Augusto dos Santos, natural de Santarém — Bom com 12 
valores. 

Manuel de Mello Nunes Geraldes, filho de Manuel Nunes Geral-
des, natural da Covilhã, districto da Covilhã, districto de Castello 
Branco — Bom com 13 valores. 

José Araujo de Sousa Nazareth, filho de Francisco Maria de Sousa 
Nazareth, natural de Coimbra — Sufficiente com 10 valores. 

Alvaro José da Silva Basto, filho de Antonio José da Silva Basto, 
natural de Guimarães, districto de Braga — Muito Bom com 20 va-
lores. 



— 

Classificação dos aluraiios da Universidade que, nos annos 
lectivos de 1894 a 1895 e 1895 a 1896, completaram o 
curso preparatório para a Eschola do Exercito e para a 
Eschola Naval.. 

(Decrete de 21 de setembro de 1895) 

1 8 9 4 - 1 8 9 5 

PRIMEIRA CLASSE 

Jorge Soares Pinto Mascarenhas. 

Luiz Vasques da Cunha Braamcamp de Mancellos. 

SEGUNDA CLASSE 

Alfredo Balduíno de Seabra Júnior. 

1 8 9 5 - 1 8 9 6 

PRIMEIRA CLASSE 

Carlos Braamcamp Freire. 
Carlos da Silveira Brandão Freire Themudo. 
Francisco Barbosa Falcão de Azevedo. 
João Alexandre Lopes Galvão. 
Joaquim da Silveira Malheiro. 
José Augusto Lobato Guerra. 
José Carlos de Barros. 
José Henriques Lebre. 
José Luiz de Andrade Mendes Pinheiro. 
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FACULDADE DE THEOLOGIA 

PESSOAL EFFECTIVO 

L e n t e s e a t t i e d r a t i c o s 

Dr. Luiz Maria da Silva Ramos, lente de prima decano e director da 
Faculdade (cathed. da 6.a cadeira) — bairro de S. José. 

Dr. Bernardo Augusto de Madureira (cathed. da 4.a cadeira) — rua 
do Salvador, n.° 8. 

Commendador dr. Manuel de Jesus Lino (cathed. da 8.a cadeira) 
— rua do Salvador, n.° 20. 

Dr. Joaquim Alves da Hora (cathed. da 5:ã cadeira) — rua da Boa 
Vista, n.° 3. 

Dr. Manuel de Azevedo Araujo e Gama (cathed. da 2.a cadeira). 
(Accumula a regencia da cadeira de Grego.) — Cumeada. 

Dr. Antonio Garcia Ribeiro de Vasconcellos (cathed. da 3.a cadeira) 
— rua da Ilha, n.° 7. 

Commendador dr. Francisco Martins (cathed. da l:x cadeira) — rua 
dos Grillos, n.° 16. 

Dr. Porphyrio Antonio da Silva (cathed. da 7.a cadeira) — rua do 
Cabido, n.° 8. 

L e n t e s s u b s t i t u t o s 

Dr. José Maria Rodrigues. (Exerce em commissão o logar de reitor 
do Lyceu nacional central de Lisboa.) 

Dr. Joaquim Mendes dos Remedios. (Rege a cadeira de Hebreu.) — 
rua dos Grillos, n.° 16. 

(Vago um logar.) 
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FISCAL 

Dr. Porphyrio Antonio da Silva. 

SECRETARIO 

Dr. Joaquim Mendes dos Remedios. 

BEDEL 

Francisco Lopes Lima de Macedo — rua Raymundo Venâncio Ro-
drigues. 



ALUMNOS MATRICULADOS 

Iloras 
Dias da aula 

Primeiro anno 
Entrada Sahida 

Dias da aula 

1 . " C a d e i r a — Historia Ecclesiastica 8 9 

C a t l i e d r a t i c o — D r . F r a n c i s c o M a r t i n s . i 
2.", 3 . a s , 4 . a s , 6 . " 

2." CADEIRA—Theologia Fundamental 9 1 0 e s a b b a d o s 

C a t l i e d r a t i c o — D r . M a n u e l d e A z e v e d o 

A r a u j o e G a m a . 

m 

Alumnos ordinários 

1 Alberto Benjamim Lapas Gusmão. 
2 Antonio Alves Terças. 
3 Antonio Francisco Cordeiro. 
4 Francisco Forte de Faria Torrinha. 
5 José Barros Nunes de Lima Nobre. 
6 José Marques Pereira Pinto. 
7 Manuel Pereira da Silva. 
8 Antonio Carlos Borges. 

Alumnos para o estado ecclesiastico 

1 Nicolau Rijo Micallef Pace. 
2 Julio da Rocha. 
3 Agostinho Albano de Figueiredo Lobo e Silva. 
4 Silvério Máximo de Figueiredo Lobo e Silva. 
5 João Baptista Rodrigues. 



1 1 2 S E G U N D O A N N O 

Horas 
Dias da aula 

Segundo anno 
Entrada Sahida 

3 . 1 » CADEIRA—Theologtaclog matica(l." p a r t e ) 

C a t h e d r a t i c o — D r . A n t o n i o G a r c i a R i -

b e i r o d e V a s c o n c e l l o s . 

8 9 

' 2 . a s , 3 . " , 4 . " s , 6 . a s 

e s a b b a d o s 

1 0 U ' / A 
! 

Alumnos ordinários 

1 Abel da Cunlia Abreu Brandão. 
2 Antonio Manuel Pereira Ribeiro. 
3 Bernardo de Castro Neves. 
4 João Antonio d'Aguiar. 
5 Joaquim Alves de Moura Teixeira. 
6 Manuel Antonio Pereira. 
7 Apollino Augusto Marques. 
8 Antonio de Almeida e Sousa. 

H o r a s 

D i a s d a a u l a 

Terceiro anno 
Entrada Saliida 

4.» Cjíi>EU\A—T/ieologia(lo(jmatica (2." p a r t e ) 8 9 

C a t h e d r a t i c o — D r . B e r n a r d o A u g u s t o d e 

M a d u r e i r a . GAS S.AŜ  G AS 

e s a b b a d o s 
5.» CADEIRA— Theologia moral 1 2 

C a t h e d r a t i c o — D r . J o a q u i m A l v e s d a 

H o r a . 

1 Alexandre Francklin Soares. 
2 Alvaro José de Abreu. 
3 Antonio Augusto de Miranda. 
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4 Avelino José Rodrigues 
5 Balthasar João Furtado. 
6 João Gomes de Carvalho. 
7 João Martins de Freitas. 
8 José Joaquim de Oliveira Guimarães Júnior. 
9 José Joaquim da Silva. 

10 Manuel Augusto de Andrade. 
11 Manuel de Brito. 
12 Rodrigo Augusto da Silva Guimarães. 
13 Manuel Borges.Pereira. 
14 Manuel Antonio Barroso Coelho. 
15 Florindo Nunes da Silva. 
16 D. Thomaz Maria de Noronha. 

Quarto anno 

6." CADEIRA—Theologia dogmatica (3.A 

p a r t e ) 

C a t h e d r a t i c o — D r . L u i z M a r i a d a S i l v a 

R a m o s . 

7 . A C A D E I R A — Theologia pastoi-al e elo-

quência sagrada. Isagogc bíblica 

C a t h e d r a t i c o — D r . P r o p h y r i o A n t o n i o 

d a S i l v a . 

1 0 . A C A D E I R A D E D I R E I T O 

Horas 

Entrada Saliiila 

Dias da anla 

1 2 

1 2 . " , 3 . A S , 4 . " , 6 . A S 

e s a b b a d o s 

io i i vW 

1 Alberto Nunes Ricca. 
2 Jayme Alves Machado. 
3 José Maria Guerra Lage. 
4 João da Resurreição de Paiva. 
5 Augusto Joaquim Alves dos Santos. . 
6 Luiz da Cunha Brandão. 

10 
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Quinto anno 

8.1 CADEIRA—Hermenvutica e exegese bí-

blicas 

C a t l i e d r a t i c o — D r . M a n u e l d e J e s u s L i n o . 

1 3 . » C A D E I R A D E D I R E I T O 

1 Antonio Ferreira Pinto. 
2 Antonio Martins Malhado. 
3 José Alves Correia da Silva. 
4 José Nave Catalão. 
5 José Norberto Araujo Esmeriz. 
6 Luiz de Oliveira Alves Couto. 

C A D E I R A D E H E B R E U 

(Amieia í Fatuidade de ( M o g i a « n virtude do art. 1 1 ° da tarla de lei de II de junho de ISSO) 

Professor — D r . J o a q u i m M e n d e s d o s R e m e d i o s . 

Horas cia aula — 9 á s 1 0 . 
Dias da aula — 2.'s, 3 . " s , 4 . , s , 6 . ' s e s a b b a d o s . 

1 Alexandre Francklin Soares. 
2 Alvaro José de Abreu. 
3 Antonio Manuel Pereira Ribeiro. 
4 Balthazar João Furtado. 
5 João Antonio de Aguiar. 
6 José Joaquim de Oliveira Guimarães Júnior. 
7 Apollino Augusto Marques. 
8 José Maria Guerra Lage. 
9 Augusto Joaquim Alves dos Santos. 

10 Manuel Antonio Barroso Coelho. 

Horas 
Dias da aula 

Entrada Sahida 

Dias da aula 

8 9 
^ 2 . " , 3 . " , 4.», 6." 

8 
^ 2 . " , 3 . " , 4.», 6." 

e s a b b a d o s 

1 0 1 1 ' / » 1 



c a l d e i r a I D E G R E G O 

(Annexa á Faculdade de t l i e o l u é i em virtude do art. t>.° do decreto de 22 de dezembro de 1891) 

Professor — D r . M a n u e l d e A z e v e d o A r a u j o e G a m a . 
Horas da aula — 9 á s 10. 

Dias cie aula — ã . a s , 4 . " e 6 . « s 

1 Bernardo de Castro Neves. 
2 José Joaquim da Silva. 
3 João Martins de Freitas. 
4 Joaquim Alves de Moura Teixeira. 
5 Manuel Augusto Granjo. 
6 Manuel de Brito. 

f. 7 Manuel Borges Pereira. 
8 Alvaro de Lima Henriques. 
9 Avelino José Rodrigues. 

10 Manuel Antonio Barroso Coelho. 
11 Rodrigo Augusto da Silva Guimarães. 
12 José Joaquim Pereira dos Santos Motta. 
13 Antonio Luiz Vaz. 
14 Sidonio Bernardino Cardoso da Silva Paes. 
15 Florindo Nunes da Silva. 
16 Carlos da Silveira Brandão Freire Themudo. 
17 Alfredo Augusto de Oliveira Machado e Costa. 
18 Luiz Caetano Pereira Guimarães Júnior. 
19 José Carlos de Barros. 
20 Henrique Vieira de Vasconcellos. 



C A D E I R A U E M U S I C A 

Professor — B . e l A u g u s t o S i m õ e s d e C a r v a l h o B a r b a s . 

Horas da aula — 2 á s 3 . 

Dias da aula — 2 . a s , 4 . ' s e 6 . 1 S 

1 Adriano Marcolino Pires. 
2 Antonio Martins Malhado. 
3 Candido Pedro de Viterbo. 
4 Manuel Borges Pereira. 

/
5 Antonio Ferreira Soeiro. 

6 Antonio Ruival Saavedra. 
7 Manuel Ferreira Diogo. 
8 Luiz da Cunha Brandão. 
9 José Marques Pereira Pinto. 

10 José da Silva. 
11 Amadeu Gentil de Menezes. 
12 José Pereira Bessa Júnior. 
13 Alfredo de Moraes Almeida. 
14 Carlos Manuel de Carvalho Granja. 
15 Abel Thomaz de Oliveira e Sousa. 
16 Antonio de Barros Mendes de Abreu. 
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FACULDADE DE DIREITO 

PESSOAL EFFECTIVO 

L e n t e s c a t h e d r a t i c o s 

Conselheiro dr. Manuel Nunes Geraldes, lente de prima, decano e 
director da faculdade (cathed. da õ.a cadeira) — estrada da Beira. 

Dr. Manuel Emygdio Garcia (cathed. da 10.a cadeira) — rua de Fer-
nandes Thomaz. 

0 digno par do reino, dr. José Joaquim Fernandes Vaz (cathed. da 
ll.a cadeira) — couraça de Lisboa. 

Dr. Manuel de Oliveira Chaves e Castro (cathed. da 12:ã cadeira) — 
rua de Quebra costas. 

Dr. Avelino Cesar Augusto Maria Callisto (cathed. da l.& cadeira) 
— Cumeada 

Dr. José Pereira de Paiva Pitta (cathed. da 13.a cadeira) — travessa 
da rua da Trindade. 

Dr. Antonio de Assis Teixeira de Magalhães (cathed. da 8.a cadeira) 
— rua do Cabido, n.° 5. 

Dr. José Frederico Laranjo (cathed. da 4:-' cadeira) — Avenida 
Alexandre Hercidano. 

Dr. José Joaquim Lopes Praça (cathed. da 9* cadeira) — couraça 
de Lisboa. 

O digno par do reino, conselheiro dr. Antonio Candido Ribeiro da 
Costa (cathed. da 2.a cadeira). 

Dr. Antonio Lopes Guimarães Pedrosa (cathed. da 7.a cadeira) — 
rua dos Grillos. 

Dr. Antonio Henriques da Silva (cathed. da 14* cadeira) — estrada 
da Beira. 

Conselheiro dr. João Marcellino Arroyo (cathed. da 3.a cadeira). 
Dr. Manuel Dias da Silva (cathed. da lõ.a cadeira) — rua dos Grillos, 

n.° 8. 

(Está vago um togar.) 
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L e n t e s s u b s t i t u t o s 

Dr. Guilherme Alves Moreira (rege a 3.» cadeira) — rua dos Grillos, 
n.° 10. 

Dr. Arthur Pinto de Miranda Montenegro (rege a 2.:l cadeira) — rua 
Raymundo Venâncio Rodrigues. 

Dr. Antonio José Teixeira de Abreu (rege a 6cadeira) — couraça 
de Lisboa, n.° 105. 

Dr. Affonso Augusto da Costa — rua dos Militares. 

FISCAL 

Dr. Guilherme Alves Moreira. 

SECRETARIO 

Dr. Affonso Augusto da Costa. 

BEDEL 
* < Luiz Rodrigues d'Almeida — rua Joaquim Antonio d'Aguiar, n.° 37. 

eb 



ALUMNOS MATRICULADOS1 

Primeiro anno 

1.» C A D E I R A — Philosophia de direito, e t c . 

C a t h e d r a t i c o — D r . A v e l i n o C e s a r A n -

A u g u s t o M a r i a C a l l i s t o . 

2." C A D E I R A — Exposição histórica do di-

reito romano 

C a t h e d r a t i c o — D r . A n t o n i o C a n d i d o R i -

b e i r o d a C o s t a . — R e g e e s t a c a d e i r a o 

d r . A r t h u r P i n t o d e M i r a n d a M o n t e -

n e g r o . 

Horas 

Kntraik Saliiik 
Rias (la aula 

10 

10 

11'A 
1 

l l ' / s 

A l t e r n a d o s . 

3 . " C A D E I R A — Historia e princípios geraes 

do direito eicil portuguet U*/j 

C a t h e d r a t i c o — D r . J o ã o M a r c e l l i n o A r -

r o y o . — R e g e e s t a c a d e i r a o d r . G u i -

l h e r m e A l v e s M o r e i r a . 

1 Abel Augusto da Motta Veiga. 
2 Abel da Cunlia Abreu Brandão. 
3 Abilio Alberto Pinto de Lemos. 
4 Adolpho da Fonseca Magalhães da Costa e Silva. 
5 Adriano de Almeida Campos Amorim. 
6 Adriano Vieira Coelho. 

1 O d e c r e t o d e 2 6 d e o u t u b r o d e 1 8 5 : 3 a u c t o r i s o u o c o n s e l h o d a F a o u l -

d a d e d e d i r e i t o a e n s a i a r o m e t h o d o d e e n s i n o p o r l i ç õ e s a l t e r n a d a s , e é 

e s t e o a d o p t a d o p a r a t o d a s a s c a d e i r a s d a F a c u l d a d e , 
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7 Alberto Cabral. 
8 Alberto Diniz Monteiro Brandão. 
9 Alberto Freire de Aragão. 

10 Alexandre Cardoso Ribeiro Mexedo. 
11 Alfredo Pacheco Saraiva Cabral e Amaral. 
12 Alvaro Ferreira Pontes. 
13 Alvaro Soares de Mello. 
14 Amadeu de Albuquerque Barata de Sousa Telles. 
15 Amadeu Valente de Mesquita. 
16 Anacleto Tavares de Oliveira Moraes. 
17 Antonio Augusto de Barbedo Pereira Dias. 
18 Antonio Augusto Correia de Aguiar. 
19 Antonio Augusto de Magalhães e Silva. 
20 Antonio Augusto de Sousa Pinto. 
21 Antonio de Azevedo Athayde. 
22 Antonio Bernardes Pestana Goulão. 
23 Antonio de Brito Cicio Calheiros. 
24 Antonio Dias. 
25 Antonio Ferreira Soeiro. 
26 Antonio Floriano de Noronha. 
27 Antonio José Barroso da Veiga. 
28 Antonio José Nogueira da Costa. 
29 Antonio Maria de Meirelles. 
30 Antonio Marques das Neves Mantas. 
31 Antonio Martins Dias de Oliveira. 
32 Antonio Negrão Bui sei. 
33 Antonio Pires Martinho de Brito. 
34 Antonio Resende. 
35 Antonio de Senna Faria Vasconcellos Azevedo. 
36 Antonio Simas. 
37 Antonio Soaees Franco Júnior. 
38 Antonio Tibério Tojo de Sousa Franco. 
39 Arthur Alberto Lopes Cardoso. 
40 Arthur Corte Real Paes de Faria. 
41 Arthur de Figueiredo Perdigão. 
42 Arthur Gregorio Pereira da Silva Nobre. 
43 Arthur de Mello Freitas Pinto. 
44 Augusto de Jesus Gomes Leal. 
45 Augusto Lopes Carneiro. 
46 Ayres Adolpho Pinto da Silva. 
47 Benjamim de Almeida Ferreira. 
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48 Bernardino Correia Telles de Araujo e Albuquerque. 
49 Camillo Maria de Sá Pinto Abreu Sotto-Mayor. 
50 Candido Pedro de Viterbo. 
51 Carlos de Almeida e Sousa. 
52 Carlos Luiz Simões Ferreira. 
53 Carlos Zeferino Pinto Coelho. 
54 Cherubim da Rocha Valle Guimarães. 
55 Christovão Homem de Sá. 
56 Delphim Oscar de Mattos Amaral. 
57 Diogo Augusto Loureiro Polonio. 
58 Domingos Rodrigues da Costa. 
59 Domingos Rodrigues da Silva Pepulim. 
60 Eduardo Augusto Bordallo. 
61 Fernando de Araujo e Castro. 
62 Fernando Pinto de Mendonça Ferrão. 
63 Francisco Alexandrino da Silva. 
64 Francisco Antonio Lopes Moreira. 
65 Francisco Arraes Falcão Beja da Costa. 
66 Francisco de Athayde Machado de Faria e Maia. 
67 Francisco Freire Falcão. 
68 Francisco Henrique de Sousa Romeiras Júnior. 
69 Francisco Joaquim Sotana. 
70 Francisco Paes Cabral. 
71 Francisco Pinto Taborda Castello Branco. 
72 Gabriel Victor Bugalho Pinto. 
73 Hernâni Fernandes da Silva Vianna. 
74 Jeronymo Rodrigues de Sousa. 
75 João Alfredo Moraes. 
76 João Augusto de Oliveira Pinto. 
77 João Carlos Baptista Canhão de Figueiredo Pereira Botelho. 
78 João Correia da Silva Júnior. 
79 João da Cruz Correia do Valle. 
80 João de Deus Ramos Júnior. 
81 João Eduardo Pessoa Lopes. 
82 João Elysio Ferreira Sucena. 
83 João de Mello Machado. 
84 João de Mello de Sampaio. 
85 João de Penha Salema Coutinho. 
86 João Rodrigues Centeno. 
87 João de Sousa Faria e Mello. 
88 João Teixeira Direito. 
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89 Joaquim Antonio de Seixas. 
90 Joaquim Augusto Maduro. 
91 Joaquim Borges Marvão. 
92 Joaquim Guimarães Pereira Santiago. 
93 Joaquim Hermano Ribeiro da Costa. 
94 Joaquim José Nunes Teixeira Peixoto. 
95 Joaquim Kõpke. 
96 Joaquim Pereira Gil de Mattos. 
97 Joaquim Pereira Teixeira de Vasconcellos. 
98 Joaquim Ribeiro da Costa. 
99 José de Campos Paes do Amaral. 

100 José Ferreira Lima Faleiro. 
101 José James Pinheiro Ramalho. 
102 José Julio da Silva Anachoreta. 
103 José Lobato Garcez Palha de Almeida. 
104 José Maria de Andrade. . 
105 José Maria Ferreira Montalvão. 
106 José Maria Pinto de Sousa Magalhães. 
107 José Osorio de Sousa Mello. 
108 José Paulo Menano. 
109 José Pedro Dias Júnior. 
110 José Pereira Bessa Júnior. 
111 José Ribeiro Castanho. 
112 Luiz de Albuquerque Pimentel e Vasconcellos. 
113 Luiz Augusto de Lima. 
114 Luiz Maria da Cruz e Silva. 
115 Luiz Ribeiro Martins da Costa. 
116 Luiz de Sequeira Oliva Júnior. 
117 Manuel Antonio Pereira. 
118 Manuel Faria Carvalho. 
119 Manuel José Geraldes. 
120 Manuel José Gomes Braga. 
121 Manuel José de Paiva. 
122 Manuel Luiz Ferreira Tavares. 
123 Manuel Moreira da Fonseca Júnior. 
124 Manuel de Paiva Pessoa. 
125 Manuel Pires Correia. 
126 Manuel Simões da Costa. 
127 Mário Emilio Ochoa. 
128 Miguel de Azpvedo Athayde Sousa Menezes. 
129 Miguel da Cunha Velho Sotto-Mayor. 
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130 Miguel de Sande Mexia Calheiros Vieira da Motta. 
131 Nicolau Luiz Damião. 
132 Pedro Tavares Lopes da Silva. 
133 Ramiro Augusto Ferreira. 
134 Raul Telles de Abreu. 
135 Rodrigo Tudella de Sousa Nápoles. 
136 Thomaz Megre Restier Júnior. 
137 Leandro Nunes Vieira Júnior. 
138 Antonio Augusto Cerqueira. 
139 Joaquim Maciel da Costa. 
140 Rodolpho Bettencourt Rosa. 
141 José Maria da Rosa Júnior. 
142 Antonio de Almeida e Sousa. 
143 Gregorio Nazianzeno Moreira de Queiroz e Vasconcellos. 
144 Antonio Julio Pestana dos Reis. 
145 Domingos Alexandrino da Silva. 
146 Lindorphe Ferreira de Macedo Pinto. 
147 Julio Augusto. 
148 Adolpho dos Remedios Raposo. 
149 José de Mattos. 
150 João Augusto Ayres de Azevedo. 
151 Antonio Caetano Celorico Gil. 
152 Alvaro de Azevedo Osorio. 
153 Antonio dos Santos Costa. 
154 José Augusto Barbeitos. 
155 José Ayres Lopes da Costa. 

SEGUNDO AMO DA FACULDADE DE THEOLOGIA 

(Frequentam a l . a radeira da Faculdade de direito) 

1 Abel da Cunha Abreu Brandão. 
2 Antonio Manuel Pereira Ribeiro. 
3 Bernardo de Castro Neves. 
4 João Antonio de Aguiar. 
5 Joaquim Alves de Moura Teixeira. 
6 Manuel Antonio Pereira. 
7 Apollino Augusto Marques. 
8 Antonio de Almeida. 
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H o r a s 
D i a s d a a u l a 

Segundo anno Entrada1 Saliida 

4 . » C A D E I R A — Princípios geracs cio direito 1 0 11V» 

U VS 1 

C a t l i e d r a t i c o — D r . J o s é F r e d e r i c o I . a -

r a n j o . 

5 . " C A D E I R A — Economia politica e estachs-
1 0 l i V a A l t e r n a d o s . • 

C a t l i e d r a t i c o — D r . M a n u e l N u n e s G e r a l -

d e s . 

6 . * C A D E I R A — Direito cicil portuguez 
1 1 7-2 1 

C a t l i e d r a t i c o — V a g o . — R e g e e s t a c a d e i r a 

o d r . A n t o n i o J o s é T e i x e i r a d e A b r e u . 

1 Abel de Mendonça. 
2 Abel de Mesquita Guimarães. 
3 Accacio Augusto Xavier de Andrade. 
4 Accacio Ludgero de Almeida Furtado. 
5 Adelino Paes da Silva. 
6 Adolpho Augusto de Oliveira Coutinho. 
7 Adolpho Godfroy de Abreu e Lima. 

- 8 Adriano Marcolino Pires. 
9 Affonso Lopes Vieira. 

10 Alberto Antonio da Silva e Costa. 
11 Alberto de Magalhães Barros Júdice Queiroz. 
12 Alberto Nogueira Lemos. 
13 Alberto Pinheiro Torres. 
14 Alberto de Serpa Cruz. 
15 Alexandre Alves Soares. 
1G Alfredo Alencoão da Fonseca Bordallo. 
17 Alvaro de Gouveia Brandão. 

^18 Amadeu Gentil de Menezes. 
19 Amadeu Paes Borges de Brito. 
20 Annibal Metello de Nápoles e Lemos. 
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21 Antonio Alves da Silva. 
22 Antonio Amaro Conde. 
23 Antonio Augusto de Miranda. 
24 Antonio Carlos Borges. 
25 Antonio de Faria Lima. 
26 Antonio Henrique Gomes. 
27 Antonio José de Pinho Júnior. 
28 Antonio José Vaz de Freitas Guimarães. 
29 Antonio Rodrigues de Almeida Ribeiro. 
30 Antonio Rodrigues Leite da Silva. 
31 Antonio Vicente Chantre. 
32 Arnaldo Freire. 
33 Arthur Augusto de Oliveira Valente. 
34 Augusto Cesar Correia de Aguiar. 
35 Augusto Cupertino de Miranda. 
36 Augusto Pinto Pimentel Furtado. 
37 Aurelio de Almeida Santos e Vasconcellos. 
38 Avelino Julio Pereira e Sousa. 
39 Basilio Augusto Vieira Pinto. 
40 Bento Augusto Pereira de Carvalho. 
41 Bento de Oliveira Cardoso e Castro. 
42 Carlos Alberto Martins de Macedo. 

- 43 Carlos Manuel de Carvalho Granja. 
44 Constâncio Arnaldo de Carvalho. 
45 Domingos de Barros Teixeira de Mendonça. 
46 Elisiário da Motta Veiga Casal. 
47 Emygdio Navarro. 
48 Ernesto Nunes Lobo. 
49 Francisco Alves Correia de Araujo. 
50 Francisco Carlos Soares. 
51 Francisco Carvalhal da Silveira Bettencourt. 
52 Francisco de Carvalho Martins. 
53 Francisco Fernandes Rosa Falcão. 
54 Francisco Maria Guerra. 
55 Francisco dos Santos Pereira de Vasconcellos. 
56 Gil Ayres Alcoforado. 
57 Guilhermino Martins Saraiva. 
58 Hermano da Silva Motta. 
59 Humberto de Bettencourt Medeiros e Camara. 
60 Jacintho Ignacio Fialho. 
61 Jayme Guilherme Pimentel de Faro. 

9 
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62 Jeronymo do Couto Rosado. 
63 João Baptista Rodrigues. 
64 João Baptista da Silva. 
65 João de Campos Ferreira Lima. 
66 João Damasceno Ramalho. 
67 João Eloy Pereira Nunes Cardoso. 
68 João de Meirelles e Vasconcellos. 
69 João da Nóbrega Araujo. 
70 João Simões de Oliveira. 
71 João Victorino Mealha. 
72 Joaquim Augusto da Silva Moura. 
73 Joaquim Gonçalves de Miranda Serejo. 
74 Joaquim Lopes Portellieiro Júnior. 
75 Joaquim do Nascimento e Sousa. 
76 Joaquim Pereira de Carvalho. 
77 José Alberto de Bianchi. 
78 José de Albuquerque Alvares Pinho. 
79 José de Assis Coelho. 
80 José Augusto de Paula Nogueira. 
81 José de Castro Falcão Guedes Corte-Real. 
82 José Cesar de Carvalho Pinto Coelho Valle e Vasconcellos. 
83 José Correia Nunes Júnior. 
84 José Cosmelli Cancella. 
85 José Dias. 
86 José Emygdio Soares Costa Cabral. 
87 José Ferreira da Silva e Sá. 
88 José Fialho Ferro Lopes Tavares. 
89 José Maria de Almeida. 
90 José Maria de Oliveira Mattos. 
91 José Nunes da Silva. 
92 José Paes Telles. 
93 Julio Henrique de Abreu. 
94 Justino Antunes Guimarães. 
95 Justino José Correia. 
96 Luciano Tavares Móra. 
97 Luiz Moreira de Sousa. 
98 Manuel Ferreira Diogo. 
99 Manuel Isaias Abúndio da Silva. 

100 Manuel Joaquim Wendel dos Reis. 
101 Manuel José de Sousa Morato. 
102 Manuel Marques Pereira. 
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103 Manuel da Silva Cordeiro. 
104 Manuel Telles Feio. 
105 Marianno Sequeira Feyo. 
106 Mário Fernandes Nogueira Ramos. 
107 Norberto José das Neves. 
108 Paulino Pinto Coelho. 
109 Pedro Antonio de Almeida. 
110 Porphyrio Xavier de Abreu Pinto da Cunha e Silva. 
111 Raul Toscano Pereira de Resende. 
112 Ricardo Anjos Jardim. 
113 Seraphim Monteiro Castello. 
114 Severo Portella. 
115 Simão José. 
116 Theotonio José da Fonseca. 
117 Trajano Teixeira Bastos. 
118 Vicente José Duarte Sanches. 
119 Arthur Anselmo Ribeiro de Castro. 
120 José Nepomuceno Fernandes Braz. 
121 Rodrigo Antonio Leite da Cunha. 
122 José Pedroso Baptista. 
123 Julio Augusto Carneiro de Gusmão. 

E C O N O M I A P O L I T I C A 

Alumnos voluntários 

1 Abilio Maria Mendes Pinheiro Magalhães Mexia. 
2 Alexandre Alberto de Sousa Pinto. 
3 Anselmo Ferraz de Carvalho. 
4 Antonio da Silva e Sousa Torres. 
5 Antonio Taveira de Carvalho. 
6 Augusto de Paiva Bobeia Motta. 
7 Ayres de Gouveia Alcoforado. 
8 Bernardo Augusto Loureiro Polonio. 
9 D. Carlos de Sousa Coutinho. 

10 Eduardo Nogueira Lemos. 
11 José da Costa Pereira e Silva. 
12 D. Luiz de Assis Mascarenhas. 
13 D. Manuel de Assis Mascarenhas. 

# 
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14 Sebastião José Marques de Almeida. 
15 Thomaz Antonio de Oliveira Matta e Dias. 
16 Antonio Luiz Ribeiro da Silva. 
17 Luiz da Veiga Ottolini. 
18 Manuel Quaresma Limpo Pereira de Lacerda. 
19 Augusto Epiphanio de Sousa Neves. 
20 Antonio de Mattos Cid. 
21 Sebastião Estácio Tello. 
22 Jorge Rodolpho Teixeira Campos. 
23 Pompeu de Meirelles Garrido. 
24 Alberto da Silveira Brandão Freire Themudo. 
25 Abel Augusto Vieira Galião. 
26 Antonio Gomes da Silva Ramos. 
27 Pedro Norberto Correia Pinto de Almeida. 
28 Francisco de Paula de Abreu Madeira Lobo. 

Terceiro anno 

Horas 

Terceiro anno 
Entrada Sahida 

7.A CADEIRA—Princípios geraes c legislação \ 
portugueza sobre a administração pu- 1 0 1 1 Vi 
blica, sua organisação e contencioso 1 
administrativo 

C a t h e d r a t i c o — Dr . A n t o n i o Lopes Gui-

m a r ã e s P e d r o s a . 

8." C A D E I R A — Sciencia e legislação finan-

ii <k 1 
C a t h e d r a t i c o — D r . A n t o n i o de Ass i s Tei-

ii <k 

x e i r a de M a g a l h ã e s . 

9 . " C A D E I R A — Direito cicil portuguez 1 0 11 Vs J 

Cathed ra t i co — D r . José J o a q u i m Lopes 1 
P r a ç a . / 

Dias da aula 

1 A l t e r n a d o s . 

1 Abel José Fernandes. 
2 Abilio Antliero Lopes Machado, 
3 Abilio Ferreira Botelho. 
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4 Alberto Carlos Freire Themudo Rangel. „ 
5 Alberto Carlos de Magalhães Menezes. 
6 Alberto Eduardo Plácido. 
7 Alberto Pedroso. 
8 Albino da Cruz Filippe. 
9 Alexandre Correia Telles de Araujo e Albuquerque. 

10 Alfredo Augusto Cunhal Júnior. 
11 Alfredo de Magalhães Cerqueira de Queiroz. 
12 Alfredo de Moraes Almeida. 
13 Alfredo Narciso Marçal Martins Portugal. 
14 Alfredo Pinto de Azevedo e Sousa. 
15 Alfredo Telles de Sampaio Rio. 
16 Amadeu Leite de Vasconcellos. 
17 Américo Guilherme Botelho de Sousa. 
18 Anacleto da Fonseca Mattos e Silva. 
19 Antonio Alves da Costa. 
20 Antonio do Amaral Corte-Real. 
21 Antonio Augusto Mendes de Gouveia. 
22 Antonio Caetano Macieira Júnior. 
23 Antonio da Costa Godinho do Amaral. 
24 Antonio Eduardo de Simões Baião. 
25 Antonio Ferreira Soares. 
26 Antonio Francisco. 
27 Antonio Gaspar de Carvalho Homem. 
28 Antonio Ildefonso Victorino da Silva Coelho. 
29 Antonio Joaquim de Andrade. 
30 Antonio Joaquim de Sá Oliveira. 
31 Antonio Julio Valle e Sousa. 
32 Antonio Justino da Costa Praça. 
33 Antonio Lino Netto. 
34 Antonio Luiz Vaz. 
35 Antonio Manuel Santiago. 
36 Antonio Pereira de Vasconcellos da Rocha Lacerda. 
37 Antonio Rodrigues Pio Cavalheiro. 
38 Antonio Soares de Moura Quintella. 
39 Antonio Xavier Abelho Laranjo. 
40 Armando Frederico Casqueiro da Cunha. 
41 Arnaldo Alberto Correia dos Santos. 
42 Arnaldo Moniz Bordallo de Vilhena. 
43 Arthur Lamas. 
44 Augusto Cesar de Mattos Azambuja. 
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45 Augusto Simões Cantante. 
46 Bernardo Ferreira Gomes de Pinho. 
47 Clemente Ignacio Gomes. 
48 Custodio da Costa Madeira. 
49 Daniel José Rodrigues. 
50 Domingos Augusto de Sousa Ribeiro. 
51 Eduardo Alberto Barbosa. 
52 Eduardo Pinho de Almeida. 
53 Eduardo da Silva Machado Júnior. 
54 Fernando José Limpo Toscano. 
55 Francisco Antunes de Mendonça Júnior. 
56 Francisco da Costa Pinto. 
57 Francisco Eugénio de Mello e Mattos. 
58 Francisco Fernandes Duarte. 
59 Francisco Perfeito de Magalhães Villas-Boas. 
60 Francisco de Sousa Franco. 
61 Gaspar de Abreu de Lima. 
62 Heitor da Cunha Oliveira Martins. 
63 Jacintho Machado de Faria. 
64 João Augusto Vieira de Araujo. 
65 João Ferreira Gomes. 
66 João Manuel Pessanha Vaz das Neves. 
67 João Marques Pereira Ribeiro. 
68 João Ramos da Cruz. 
69 João Rodrigues de Brito Júnior. 
70 Joaquim Herculano de Freitas e Silva. 
71 Joaquim dos Reis Torgal. 
72 José de Albuquerque Pimentel e Vasconcellos. 
73 José Alexandre Duffner. 
74 José de Almeida Brottas Cardoso. 
75 José Augusto de Carvalho. 
76 José Augusto da Costa Eiras. 
77 José Bento Ramos Pereira Júnior. 
78 José Caetano de Tavares da Costa Lobo. 
79 José Fructuoso da Costa. 
80 José Joaquim Henrique da Silva. 
81 José Maria de Magalhães Pinto Ribeiro. 
82 José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães. 
83 José Marques Loureiro. 
84 José Teixeira de Carvalho. 
85 Lourenço de Mattos Cordeiro. 
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86 Luiz Antonio Vieira de Sousa Lereno. 
87 Luiz Osorio da Gama e Castro Oliveira Baptista. 
88 Luiz Teixeira de Macedo e Castro. 
89 Macario da Silva. 
90 Manuel Ladislau Bentes. 
91 Manuel de Mello Vaz de Sampaio. 
92 Manuel da Motta Veiga Casal. 
93 Manuel Simões Pinto. 
94 Mário Esteves de Oliveira. 
95 Mário Ferreira da Rocha Callisto. 
96 Patrício Eugénio Mascarenhas Júdice. 
97 Pedro Virgolino Ferraz Chaves. 
98 Possidonio Mattheus Laranjo Coelho. 
99 Primo Firmino do Nascimento Frazão. 

100 Ricardo Branco Borges de Sousa. 
101 Sebastião Alexandre Limpo de Lacerda. 
102 Sebastião Marques de Almeida. 
103 Sebastião dos Santos Proença. 
104 Joaquim José Prado. 
105 Joaquim Pedro Martins. 
106 Alfredo Ayres de Freitas Leal. 
107 Miguel Crespo Pacheco. 
108 José Ferreira Marcellino. 
109 José Marques. 
110 Joaquim Gonçalves Limão. 
111 Joaquim de Almeida Brandão. 
112 João Correia Mexia Ayres de Campos. 
113 José Antonio Alves Ferreira de Lemos Júnior. 
114 Remigio Antonio Gil Spinola Barreto. 
115 Verediano Pereira Gonçalves. 
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Quarto anno 

Horas 
Dias (la aula 

Quarto anno 
Entraria Saliida 

10 .* CADEIRA—Direito ecclesiastico commum 

e prioatico da egreja portuguesa 

C a t h e d r a t i c o — D r . M a n u e l E m v g d i o Gar-

cia . 

1 0 

L I « / » 

I I V I 

Í 

1 1 . * C A D E I R A — Direito commercial portu-

10 11 Vi 
C a t h e d r a t i c o — Dr . José J o a q u i m Fer -

n a n d e s Vaz. 

10 11 Vi 

A l t e r n a d o s . 

1 2 . * C A D E I R A — Organização judicial— theo-

ria das acções—processo cicil ordiná-

rio, comprehcndendo a execução de 

sentenças 

C a t h e d r a t i c o — Dr. M a n u e l de Ol ive i ra 

Chaves e Cas t ro . 

H'/s 1 

• 

1 Abel Thomaz Oliveira de Sousa. 
2 Adolpho Alves da Motta. 
3 Affonso de Albuquerque Amaral. 
4 Affonso Marques de Sousa. 
5 Affonso de Mello Pinto Yelloso. 
6 Agostinho Albano de Figueiredo Lobo e Silva. 
7 Albano Monteiro da Cunha Machado. 
8 Alberto Carlos de Brito e Lima. 
9 Alfredo de Magalhães Barros Júdice Queiroz. 

10 Amadeu Ferraz de Carvalho. 
11 André Gago da Camara. 
12 Antonio Alexandre de Mattos. 
13 Antonio Alves de Oliveira Júnior. 
14 Antonio Fortunato de Pinho. 
15 Antonio Joaquim Gomes de Lemos. 
16 Antonio Mauricio de Sousa Freire Pimentel. 
17 Antonio de Oliveira Gomes. 
18 Antonio de Sá Barreto Pereira do Couto Brandão. 
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19 Arthur Cardoso Pinto Osorio. 
20 Arthur Correia Ribeiro. 
21 Arthur Ribeiro de Lima. 
22 Arthur Teixeira Fontes. 
23 Augusto Angelo Villela Passos. 
24 Augusto Cesar Ferreira Gil. 
25 Augusto Henriques David. 
26 Augusto Pedro de Figueiredo;Falcão. 
27 Augusto Pires do Valle. 
28 Avelino Augusto de Oliveira Leite. 
29 Azi Ferreira de Moura Cruz. 
30 Candido do Valle. 
31 Carlos Fuzeta. 
32 Cláudio Olympio Dias Antunes. 
33 Cosme de Campos Callado. 
34 Diogo de Ayet Leote. 
35 Eduardo Julio Correia de Barros. 
36 Eduardo de Sequeira Oliva. 
37 Eugénio de Carvalho e Silva. 
38 Fausto José dos Santos. 
39 Francisco da Costa Borges da Gama. 
40 Francisco Fausto Guedes Gavicho. 
41 Francisco Navarro Marques de Paiva. 
42 Gaspar Ferreira Baltar Júnior. 
43 Gaspar José Henriques. 
44 João Augusto Gens de Azevedo Júnior. 
45 João Mendes de Vasconcellos. 
46 João Pereira Soares da Motta. 
47 Joaquim Chrysostomo da Silveira Júnior. 
48 Joaquim Gonçalves de Araujo. 
49 Joaquim Narciso da Silva Mattos. 
50 José de Almeida. 
51 José Hyppolito de Sousa Franco. 
52 José Jannes Garcia Fialho. 
53 José Julio Moreira de Castro. 
54 José Manuel Crispiniano de Almeida. 
55 José Silvestre Cardoso. 
56 José Soares Nobre. 
57 Julio da Rocha. 
58 Lino Xavier Pereira Machado, 
59 Manuel Augusto Granjo. 
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60 Manuel Casimiro Coelho do Amaral Reis. 
61 Manuel Dias Gonçalves Cerejeira. 
62 Manuel de Lacerda Aranha Mourão e Albuquerque. 
63 Manuel Loureiro da Fonseca. 
64 Manuel Pereira da Silva e Costa. 
65 Manuel Simões Alegre. 
66 Manuel Thomaz de Bessa e Menezes. 
67 Mattheus da Graça Oliveira Monteiro. 
68 Miguel Tobin de Sequeira Braga. 
69 Ramiro Jacome da Costa Coutinho. 
70 Ruy de Bettencourt e Camara. 
71 Silvério Máximo de Figueiredo Lobo e Silva. 
72 Valentim Augusto da Silva. 
73 Antonio Peixoto Correia. 
74 Abilio Augusto Mendes de Carvalho. 

' 75 Manuel Maria Toscano de Figueiredo e Albuquerque. 
76 Francisco Maria Peixoto Vieira. 
77 José Pessoa Ferreira. 
78 Manuel Teixeira Pimentel. 
79 Leopoldo de Barros Teixeira dos Reis. 
80 Manuel de Gouveia Osorio. 
81 Virgilio dos Santos Faria. 
82 Manuel Teixeira de Sampaio Mansilha. 
83 Manuel Augusto Martins. 
84 Alexandre Braga. 
85 Fausto Guedes Teixeira. 

QUARTO ANNO DA FACULDADE DE THE0L0GLV 

(Frequentam a 10. a cadeira da Facilidade dc direito) 

1 Alberto Nunes Ricca. 
2 Jayme Alves Machado. 
3 José Maria Guerra Lage. 
4 João da Resurreição de Paiva. 
5 Augusto Joaquim Alves dos Santos. 
6 Luiz da Cunha Brandão, 
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Quinto anno 

13 . A CADEIRA—Direito ecclesiastico porta-

gaez 

Cathed ra t i co—Dr . José P e r e i r a de P a i v a 

P i t t a . 

lloras 
Dias da aula 

blinda 

10 

L I . 1 C A D E I R A — Princípios geraes dc direito 1 1 0 

penal e legislação penal portuguesa., i 11 

C a t h e d r a t i c o — Dr . A n t o n i o H e n r i q u e s 

d a S i lva . 

1 5 * C A D E I R A — Processo cicil c pratica ju-

dicial 

Cathed ra t i co—Dr . M a n u e l Dias d a S i lva . 
li</« 

Saliida 

il 

11 Ví » 7 2 

1 > -Alte rnados . 

1 Abel de Vasconcellos Gonçalves. 
2 Abilio Maria Mendes Pinheiro. 
3 Abilio Monteiro da Fonseca. 
4 Accacio Mendes de Magalhães Ramalho. 
5 Adelino da Cunha Pinto. 
6 Adriano Joaquim Fernandes. 
7 Ayres Lobo de Sousa Ramos Arnaud. 
8 Alberto de Magalhães Cerqueira de Queiroz. 
9 Alberto de Vasconcellos Moraes. 

10 Alfredo Augusto de Frias Ribeiro. 
11 Alfredo Augusto Ricoes Pedreira. 
12 Amândio Antonio Baptista de Sousa. 
13 Antonio Barreto de Almeida Soares Lencastre. 
14 Antonio Casimiro da Cruz Teixeira Júnior. 
15 Antonio Correia Teixeira de Vasconcellos Portocarrero, 
16 Antonio Domingues Jacintho Maia. 
17 Antonio Feliciano Rodrigues. 
18 Antonio Ferreira de Mattos. 
19 Antonio da Fonseca Pestana. 
20 Antonio Malheiro Pereira de Magalhães, 
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21 Antonio Pereira Taveira. 
22 Antonio Pessoa de Barros Gomes. 
23 Antonio Pinto de Albuquerque Stockler. 
24 Antonio Rodrigues da Costa Silveira Júnior. 
25 Antonio de Sousa Ribeiro. 
26 Arnaldo Fragateiro de Pinho Branco. 
27 Augusto Cesar de Moraes Sarmento. 
28 Augusto Luiz Vieira Soares. 
29 Augusto de Sousa Maldonado. 
30 Bernardo Vellez de Lima. 
31 Eduardo de Moura Borges. 
32 Elysio Ferreira de Lima e Sousa. 
33 Ernesto Augusto Garcia Marques. 
34 Francisco José de Moraes. 
35 Francisco Lebre de Sousa e Vasconcellos. 
36 Frederico Guilherme da Fonseca. 
37 Gervásio Domingues de Andrade. 
38 Henrique Vieira de Vasconcellos. 
39 Jayme Duarte de Moraes e Silva. 
40 João Maria Tudella de Amorim Pessoa. 
41 João Pimenta. 
42 Joaquim Festas Picanço. 
43 Joaquim Martins de Araujo. 
44 Joaquim de Moraes Sarmento. 
45 Joaquim Simões Peixinho. 
46 José Alberto dos Reis. 
47 José de Azevedo Fonseca e Moura. 
48 José Carlos Lopes Júnior. 
49 José Joaquim Cardoso. 
50 José Julio Cesar. 
51 José Leite Nogueira Pinto. 
52 José Maria Joaquim Tavares. 
53 José Nunes do Nascimento. 
54 José Sebastião Cardoso de Menezes. 
55 Julio Maria de Andrade e Sousa. 
56 Luiz Gonçalves Forte. 
57 Manuel Diniz Henriques. 
58 Manuel Emygdio Furtado Garcia. 
59 Manuel Gomes Cruz. 
60 Manuel Joaquim Correia. 
61 Manuel José Moreira de Sá Couto. 



QUINTO ANNO 

62 Manuel Pessoa Torreira da Fonseca. 
63 Pedro de Barbosa Falcão de Azevedo. 
64 Pedro de Barros Rodrigues. 
65 Quintino Elysio Alves de Castro. 
66 Simão de Gusmão Correia Arouca. 
67 D. Vicente de Paula Gonçalves Zarco da Camara. 
68 Augusto Frederico de Moraes Cerveira. 
69 Jorge da Silveira Freire Themudo de Vera. 
70 Porphyrio da Costa Novaes. 
71 Antonio da Cunha Vaz. 
72 José Augusto Diniz. 
73 Evaristo Luiz das Neves Ferreira de Carvalho. 
74 Antonio Lopes da Silva Garcez. 
75 Eduardo de Almeida Saldanha. 
76 Ricardo Paes Gomes. 
77 Theodoro da Fonseca Mesquita. 
78 Julião de Senna Sarmento. 

QUINTO ANNO DA FACULDADE DE THE0L0GIA 

(Frequentai a 13 . a cadeira da Faculdade de direito) 

1 Antonio Ferreira Pinto. 
2 Antonio Martins Malhado. 
3 José Alves Correia da Silva. 
4 José Nave Catalão. 
5 José Norberto Araujo Esmeriz. 
6 Luiz de Oliveira Alves Couto. 









FACULDADE DE MEDICINA' 

P E S S O A L E F F E C T I V O 

L e n t e s c a t h e d r a t i c o s 

O digno par do reino, conselheiro dr. Manuel Pereira Dias —lente 
de prima, decano e director da faculdade — (cathed. da 7.* ca-
deira). 

Dr. Julio Cesar de Sande Saccadura Botte — (cathed. da 6* cadeira) 
— rua dos Coutinhos, n.° 32. 

Conselheiro dr. Manuel da Costa Alemão — (cathed. da 4* cadeira) 
— marco da Feira, n.» 39. 

Dr. João Jacintlio da Silva Correia — (cathed. da 8* cadeira) — rua 
da Esperança, n.° 8. 

Dr. Raymundo da Silva Motta—(cathed. da 5* cadeira) —estrada 
da Beira. 

Dr. Philomeno da Camara Mello Cabral — (cathed. da 2." cadeira) 
— couraça de Lisboa, n.° 133. 

Conselheiro dr. Adriano Xavier Lopes Vieira — (cathed. da 13* 
cadeira)— couraça de Lisboa, n.° 36. 

Dr. Augusto Antonio da Rocha — (cathed. da 12* cadeira) — largo 
da Sé Velha, n.° 19. 

Dr. Daniel Ferreira de Mattos Júnior — (cathed. da 10* cadeira) 
— rua dos Loyos, n.° 8. ' 

Dr. Joaquim Augusto de Sousa Refoios — (cathed. da 11* cadeira) 
— largo do Príncipe D. Carlos, n.° 27. 

Dr. Luiz Pereira da Costa — (cathed. da 3* cadeira)— (Rege a 7* 
cadeira) —rua do Norte, n.° 11. 

Dr. Basilio Augusto Soares da Costa Freire — (cathed. da 1* ca-
deira) — Penedo da Saudade. 

Dr. Lucio Martins da Rocha — (cathed. da 9* cadeira) — rua Garrett. 

1 0 
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L e n t e s s u b s t i t u t o s 

Dr. Francisco José da Silva Basto— (rege a 3.a cadeira)— rua do 
Cotovello. 

(Vagos quatro togares). 

FISCAL 

Dr. Lucio Martins da Rocha. 

SECRETARIO 

Dr. Francisco José da Silva Basto. 

BEDEL 

Abilio Augusto Severo—rua de Fernandes Thomaz. 

C O N T I N U O 

Luiz Antonio Diniz de Carvalho — rua Direita. 



ALUMXOS MATRICULADOS 

Primeiro anno 

1 A C A D E I R A — Anatomia humana clesci,i/)ti-

ca e comparada 

Cathedrat ico — Dr. Basilio A u g u s t o Soa-

res da Costa Freire. 

2 .» C A D E I R A — Histologia o hiftolopia gorai 

Cathedrat ico—Dr. Ph i lomeno da Camara 

Mello Cabral . 

Horas 
Dias da aula 

Pntraik Sabida 

12 2 J 3.»% õ.«s e sabba-

dos. 

12 2 l 2."•,-!."< e 6.« 

1 Alexandre Pereira de Assis. 
2 Alfredo Ferreira Christina. 
3 Antonio Alberto Dias Paredes. 
4 Antonio Henriques de Carvalho. 
5 Antonio José da Costa Sampaio. 
6 Antonio Maria Pereira. 
7 Antonio Maria de Soveral. 
8 Antonio Martins Lobo. 
9 Armando Augusto Leal Gonçalves. 

10 Arsênio Guilherme Botelho de Sousa. 
11 Aureliano Xavier de Sousa Maia. 
12 Camillo Augusto dos Santos Kodrigues. 
13 Francisco Tello Gonçalves. 
14 Joaquim Alberto de Carvalho Oliveira. 
15 Joaquim Hermano Mendes de Carvalho. 
16 Joaquim Marques Dá Mesquita Montenegro Paul. 
17 José Baptista Monteiro. 
18 José Bernardino de Carvalho. 

* 
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19 Julio da Silveira Brandão Freire Themudo. 
20 Luiz Maria Rosette. 
21 Manuel Duarte Videira. 
22 Manuel Ferreira de Mattos Rosa. 
23 Guilherme Urbano da Costa Ribeiro. 
24 Alexandre da Silva Bastos. 
25 Joaquim José Luiz Fernandes. 
26 Arthur Duarte de Almeida Leitão. 
27 Manuel Francisco Neves Júnior. 
28 Fortunato Alfredo Pitta. 
29 Antonio Alexandre Ferreira Fontes. 
30 Thomaz Mendes Norton de Mattos Prego. 
31 Rodrigo de Barros Teixeira dos Reis. 
32 Adelino de Araujo Lacerda. 
33 Antonio da Silveira Teixeira da Motta. 
34 João Luiz Affonso Vianna. 

Segundo anno 

3 . " C A D E I R A — Physiologia especial e hygie-

ne pricada 

Cat l i edra t i co—Dr. Lu iz P e r e i r a da Costa . 

— R e g e e s t a cade i r a o s u b s t i t u t o Dr. 

F r a n c i s c o J o s é d a S i lva Hasto . 

4 . " C A D E I R A — Anatomia topographica e me-

dicina operatoria 

C a t h e d r a t i c o — Dr. M a n u e l da Costa Ale-

mão. 

5 . " C A D E I R A — Anatomia pathologica o toxi-

cologica 
Cat l i ed ra t i co — Dr . R a y m u n d o d a Si lva 

M o t t a . 

Horas 

Entrada Saliida 

Dias da aula 

9 V I H 1 

11 lg</2 | A l t e r n a d o s . 

9Vs ! , ! 
I 

1 
2 

Abel Soares Rodrigues. 
Affonso Maria de Sousa Teixeira da Motta. 
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3 Albino Joaquim Gomes. 
4 Amândio Gonçalves Paul. 
5 Angelo Rodrigues da Fonseca. 
6 Antonio da Gama Rodrigues. 
7 Elysio de Azevedo e Moura. 
8 Fausto Mendes Teixeira de Magalhães. 
9 Fernando Pinto de Albuquerque Stockler. 

10 Guilherme Vieira. 
11 Jacintho Manuel de Oliveira. 
12 João Evangelista Lopes Manita. 
13 João Luciano Torres. 
14 João Serrão de Moura e Freitas. 
15 Joaquim de Assumpção Ferraz Júnior. 
16 Joaquim José de Abreu. 
17 José Antonio Simões de Oliveira. 
18 José Augusto Duarte. 
19 José Novaes de Carvalho Soares de Medeiros. 
20 José Tiburcio Monteiro. 
21 Manuel José Vaz Leitão Saraiva. 
22 Manuel de Lucena. 
23 Manuel Xavier Ribeiro Vaz de Carvalho. 
24 Mário Negrão de Vasconcellos Monterroso. 
25 Sergio Augusto Parreira. 
26 Manuel Gomes Filippe Coelho. 
27 José de Mattos Sobral Cid. 
28 José de Brito Prego Lyra. 
29 José Baleiras Proença. 
30 José Homem Correia Telles de Araujo e Albuquerque. 
31 Bento Rodrigues Ferreira Malva. 
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Terceiro anno 

6 . A CADEIRA—Mataria medica c pharma-

cia »• • 

C a t h e d r a t i c o — Dr . Ju l i o Cesa r «le S a n d e 

S a c c a d u r a Bot te . 

Horas 

E n t r a d a Sah ida 

Dias da aula 

10 li Va ; 

o'/. 

11 «A 

7 . » C A D E I R A — Pathologia geral e historia 

geral da medicina 

C a t h e d r a t i c o — Dr . M a n u e l P e r e i r a Dias. 

— R e g e e s t a c a d e i r a o len te c a t h e d r a t i c o ! 

Dr . Luiz P e r e i r a d a Cos ta . 

8 . A C A D E I R A — Pathologia cirúrgica e der-1 

matologia | 

C a t h e d r a t i c o — D r . João J a c i n t h o da Sil-

va Corre ia . 

1 Alberto Simões da Costa Rego. 
2 Alfredo Machado. 
3 Antonio Caetano de Abreu Freire Egas-Moniz. 
4 Antonio Fernandes Gaspar. 
5 Antonio Guedes Gouveia. 
6 Antonio Rodrigues de Oliveira. 
7 Antonio da Silva Lima e Brito. 
8 Arnaldo Fernandes de Andrade. 
9 Augusto de Sousa Rosa. 

10 Bellarmino Augusto Pereira de Abreu e Sousa. 
11 Duarte de Mello Ponces de Carvalho. 
12 Ernesto Rodolpho Alves de Castro. 
13 Eugénio Pereira de Castro Caldas. 
14 D. Fernando de Almeida. 
15 Francisco Ferreira de Almeida Crespo. 
16 Francisco Henriques David. 
17 Francisco Pinto de Miranda Júnior. 
18 Henrique Simões de Oliveira. 
19 João de Barros Rodrigues. 

A l t e r n a d o s 
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20 João Evangelista Soares da Cunha e Costa. 
21 João Francisco de Almada. 
22 João da Silveira Malheiro. 
23 Joaquim Mathias Silvério. 
24 Joaquim Navarro Marques de Paiva. 
25 Jordão de Mello Falcão. 
26 José Alberto Pereira de Carvalho. 
27 José Alves Moreira. 
28 José Augusto Telles. 
29 Lino Ferreira. 
30 Luiz Augusto Leotte de Ayet du Perier. 
31 Raymundo da Silva Mendes. 
32 Albino Augusto Pacheco. 
33 Thomaz Godinho de Faria e Silva. 
34 Sebastião Maria de Lemos. 
35 Oscar Pereira Marinho. 
36 José Pereira Barata. 

Horas 
Dias da aula 

Quarto anno 
Euiraila Saliid» 

9 . * C A D E I R A — Pathologia interna 1 1 V I 1 

C a t h e d r a t i c o — Dr. Luc io M a r t i n s d a 

R o c h a . 

2 . " , 3 . , S , l.as, 6 . " 

10.» CADEIRA—Torologia, moléstias ciepuer-
e s a b b a d o s 

peras, recem-nascidos e clinica cirúr-
e s a b b a d o s 

gica 8 
9>/S 1 

C a t h e d r a t i c o — Dr. Danie l F e r r e i r a de 1 

M a t t o s J ú n i o r . 

1 Adriano José de Carvalho. 
2 Albano Baptista Taurede de Sousa. 
3 Alfredo Leal dos Santos Gascão. 
4 Alfredo Pereira de Barreto Barbosa. 
5 Amândio Celestino Vieira Lisboa. 
6 Antonio José Duro. 
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7 Antonio Maria Dias Milheiriço. 
8 Arthur Braga. 
9 Augusto Cymbron Borges de Sousa. 

10 Eduardo de Castro. 
11 Francisco Cardoso de Lemos. 
12 Francisco Casimiro Pinheiro Torres. 
13 Francisco Pacheco Vieira. 
14 Jacintlio Botelho Arruda. 
15 Joaquim Antonio Lopes de Castro. 
16 José Aureliano de Paiva Pinheiro. 
17 José Bento Marim Júnior. 
18 José Francisco Tavares. 
19 José Gomes da Silva Ramos. 
20 José Joaquim Fernandes. 
21 Luiz dos Santos Viégas. 
22 Manuel Vicente de Abreu. 
23 Pedro Doria Nazareth. 
24 Francisco de Ascenção Ramos. 
25 João Pereira de Lacerda Forjaz. 
26 Samuel Augusto Pessoa. 

C U R S O D E P A R T E I R A 

Frequenta a 10.a cadeira 

(Art. 85 .° do decreto de 5 de dezembro de I&36) 

Maria do Carmo Teixeira Marques. 

v-



QUINTO ANNO 153 

Quinto anno 

11.' C A D E I R A — Clinica das mulheres 

C a t l i e d r a t i c o — D r . J o a q u i m A u g u s t o d< 

S o u s a Refo ios . 

12 .* C A D E I R A — Clinica dos homens 

Cat l iedra t ico — D r . A u g u s t o A n t o n i o d; 

R o c h a . 

1 3 . " C A D E I R A — Medicina legal, hygienepu 

blica e policia hygienú-a . 

Cat l iedra t ico — Dr . A d r i a n o X a v i e r l .o 

pes Vie i ra . 

1 Alvaro Roxanes de Carvalho. 
2 Antonio de Padua. 
3 Augusto Raphael Garcia de Araujo. 
4 Diogo Barata Cortez. 
5 Gualdim Antonio de Queiroz e Mello. 
6 João dos Santos Jacob. 
7 José Rodrigues de Oliveira. 
8 Victor José de Deus Macedo Pinto. 
9 Benjamim de Sousa Teixeira. 

10 Carlos Alberto Lopes de Almeida. 
11 Francisco Diniz de Carvalho. 
12 Luiz Antonio Trincão. 
13 Anthero Augusto Ferreira de Magalhães. 
14 Antonio Olympio Cagigal. 
15 João da Silva Lino. 
16 José Gonçalves Carteado Monteiro. 
17 Ricardo Soares Machado. 
18 José Victorino da Motta. 
19 Manuel Vieira de Carvalho. 
20 Pedro Maria de Macedo da Cunha Coutinho, 
21 Cesar Fernandes Ventura, 

Horas 
Dias da aula 

Entrada Miila 

11 '/« 12 Vs 

1 

ã."s 3 a* 4 1,8 6 as 

e s a b b a d o s 

9 io Vi ; r 
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22 Joaquim Salinas Antunes. 
23 José Vicente Costa. 
24 Antonio Alexandre Saraiva da Rocha. 
25 Joaquim Possidonio Coelho. 
26 Antonio Fernando Pires Padinha. 
27 José Miguel Correia de Oliveira. 
28 Francisco Maria Dias Constantino Ferreira Pinto. 
29 Joaquim Luiz Martha. 

CURSO DE PHARMACIA 

Tv&l ) 0 r a t o r i o c h i m i c o 

PRIMEIRO ANNO 

1 Alfredo Tinoco. 

2 Armando de Miranda Abelha. 
3 Carlos Leopoldino de Abreu de Lima e Sousa. 
4 Manuel Avelino Antunes. 
5 Francisco de Almeida e Silva. 
6 Caetano Eduardo Freire de Andrade. 
7 Raul Silvão Loureiro. 

SEGUNDO ANNO 
I 

1 Fernando Augusto da Paixão. 
2 Joaquim Marques dos Santos. 
3 Manuel Rodrigues Paixão. 
4 Tito Affonso da Silva Poiares. 
5 Armênio da Silva Baptista. 
6 José Maria Pereira. 
7 Francisco da Costa Carvalho. 
8 Alberto Sabino Ferreira. 
9 Antonio de Moura. 



CURSO DE PHARMACIA 

Dispensatório pharmaceutico 

TERCEIRO ANNO 

1 Estanislau Monteiro dos Santos. 
2 José Augusto Serra Campos. 
3 Francisco Antunes. 
4 José Adelino de Carvalho Sameiro. 
5 João Augusto Monteiro dos Santos Telles. 
6 Julio Ferrão de Carvalho. 
7 Francisco da Silva Amorim. 
8 Zeferino Lucas de Moura. 

QUARTO ANNO 

1 Benjamim Gonçalves Craveiro. 
2 Francisco Maria Rego. 
3 José Henriques da Silva. 
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FACULDADE DE MATHEMATICA 

PESSOAL EFFECTIVO 

L e n t e s c a t h e d r a t i c o s 

Dr. Luiz da Costa e Almeida — lente de prima, decano e director da 
faculdade— (calhed. da 3.a cadeira) — rua do Cosme, n.° 11. 

Dr. João José d'Antas Souto Rodrigues — (cathed. da cadeira) 
rua dos Grillos, n.° 10. 

Dr. Gonçalo Xavier de Almeida Garrett— (cathed. da S.a cadeira) 
— quinta da Rainha. 

Dr. Alfredo Filgueiras da Rocha Peixoto — (cathed. da 7.a cadeira). 
Dr. José Freire de Sousa Pinto — (cathed. da 6* cadeira) — quinta 

de S. Jeronymo, Cumeada. 
Dr. José Bruno de Cabedo de Almeida de Azevedo e Lencastre — 

(cathed. da 2.a cadeira) — estrada da Beira. 
Dr. Augusto de Arzilla Fonseca — (cathed. da 4cadeira) —estrada 

da Beira. 
Dr. Francisco Miranda da Costa Lobo — (cathed. da 5* cadeira) — 

rua dos Coutinhos, n.° 22. 

L e n t e s s u b s t i t u t o s 

Dr. Henrique Manuel de Figueiredo — rua de Joaquim Antonio de 
Aguiar. 

Dr. Luciano Antonio Pereira da Silva — rua de S. Christovão, n.° 2. 

(Vago um togar). 

CADEIRA DE DESENHO ANNEXA Á FACULDADE 

Professor —João Rodrigues Vieira —rua de Sub-Ripas. 
Substituto — (Vago). 
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FISCAL 

Dr. Francisco Miranda da Costa Lobo. 
< * • -

SECRETARIO 

Dr. Luciano Antonio Pereira da Silva. 

BEDEL 

José Victo Xavier da Silva Freire — rua de Joaquim Antonio de • 
Aguiar, n.° 21. 



ALBINOS MATRICULADOS 

Primeiro anno 

Horas 
Dias da aula 

Primeiro anno 
Entrada : Sabida 

1 . ' C A D U I R A — AIgehra superior—princípios 

da thcona dos números — geometria 

analytica a duas e a três dimensões 

— theoria das funeções circulares — 

trigonometria espheriea 
1 1 V« i Vs I.íŝ  6 a. 

Cathedra t i co— Dr. João José d A n t a s 
Sou to Rodr igues . 

1 1 V« i Vs I.íŝ  6 a. 

1.* C A D E I I I A DR P I I I I . O S O P I I I A — Chimica 
inort/anica 

1 1 <h 1 'h 1 1 <h 1 'h 

— Desenho, 1." anno 
8 1 0 2." e 6 .* S 

X.° ih aula X.° ila dasse Alumnos ordinários 

1 1 Abel Augusto Vieira Galião. 
2 2 Alberto José Alves Ferreira de Lemos. 
3 3 Alexandre Proença de Almeida Garrett. 
4 4 Antonio Augusto de Moraes Machado. 
5 5 Antonio Gomes da Silva Ramos. 
6 6 Augusto Rodrigues Almiro. 
7 7 (Barão de Cadoro) Carlos Faria Milanos. 
8 8 Fernão de Moura Coutinho Fernandes Thomaz. 
9 9 Francisco Perdigão. 

11 
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N." <1,1 nula N." da cUssf Alumnos ordinários 

1 0 1 0 José Mauricio Correia Vianna. 
1 1 1 1 Jorge Rodolpho Teixeira Campos. 
1 2 1 2 Libanio Antonio Netto Affonso. 
1 3 1 3 Manuel de Almeida. 
1 4 1 4 Miguel de Moura Maldonado. 
1 5 1 5 Ralph Lusitano Delgado de Carvalho. 
1 6 1 6 Thomaz Antonio de Oliveira Matta e Dias. 
1 7 1 7 Antonio Luiz Ribeiro da Silva. 
1 8 1 8 Alfredo dos Martyres Callado. 
1 9 1 9 Manuel Quaresma Limpo Pereira de Lacerda. 
2 0 2 0 Augusto Epiphanio de Sousa Neves. 
2 1 2 1 Pedro Norberto Correia Pinto de Almeida. 
2 2 2 2 Antonio dos Santos Cidraes. 
2 3 2 3 Antonio de Mattos Cid. 
2 4 2 4 Antonio Augusto de Abreu Amorim Pessoa. 
2 5 2 5 Desiderio José de Oliveira Pina. 
2 6 2 6 Manuel Ricardo de Miranda. 
2 7 2 7 Antonio da Silva Paes. 
2 8 2 8 D. Luiz de Castro. 
2 9 2 9 Francisco de Paula de Abreu Madeira Lobo. 
3 0 3 0 D. José Ignacio de Castello Branco. 
3 1 3 1 Carlos dos Santos Natividade. 

Alumnos obrigados 

3 2 1 Albano de Barbosa Mendonça. 
3 3 2 Alberto Cardoso Constâncio. 
3 4 3 Evaristo Augusto Duarte Geral. 
3 5 4 João Blaize de Oliveira e Castro. 
3 6 5 José Affonso Fernandes. 
3 7 6 João Marques dos Santos. 

Alumnos voluntários 

3 8 1 Abilio Maria Mendes Pinheiro de Magalhães 
Mexia. 

3 9 2 Affonso de Mello e Silva Amorim. 
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ila aula N.° ila classe Alumnos voluntários 

40 3 Agostinho de Almeida Pinto da Costa Alemão. 
41 4 Agostinho Viegas da Cunha Lucas. 
42 5 Albano de Mello Pinto Velloso. 
43 6 Alfredo Lopes de Sequeira. 
44 7 Alvaro Navarro Marques de Paiva. 
45 8 Annibal Babo Telles. 
46 9 Antonio de Barros Rodrigues. 
47 10 Antonio Cesar de Almeida Rainha. 
48 11 Antonio da Conceição Dias Martins Paredes. 
49 12 Antonio Ferreira de Sousa Júnior. 
50 13 Antonio Marcellino Monteiro. 
51 14 Antonio Ruival Saavedra. 
52 15 Antonio Soriano Mendes Lages. 
53 16 Callisto de Sousa Brandão. 
54 17 Eurico Fernandes Lisboa. 
55 18 Filippe Cesar Augusto Baião. 
56 19 Francisco Ricardo Nogueira. 
57 20 Francisco da Silva Miranda Guimarães. 
58 21 Geraldes de Figueiredo Abreu e Castro. 
59 22 Jacintho Humberto da Silva Torres. 
60 23 Jayme da Cruz Ferreira. 
61 24 João Antonio Pinto Bagulho. 
62 25 João Pessoa Júnior. 
63 26 João de Sousa Pinto de Barros Cachapuz. 
64 2 7 José Antonio Ferreira. 
6 5 2 8 . José Gomes de Moraes Sarmento. 
66 29 Lourenço Simões Peixinho. 
67 30 Manuel Fernandes Martins. 
68 31 Mário Nogueira Gonçalves. 
69 32 Salviano Pereira da Cunha. 
70 33 Sophia Julia Dias. 
71 . 3 - f ^ Vasco Nogueira de Oliveira. 
72 35 Vicente de Paula da Camara. 
73 36 Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha. 
74 37 Alvaro Affonso Sardinha Caldeira. 
75 38 Antonio Nogueira Menezes de Almeida. 
76 39 José de Oliveira Xavier. 
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N." ila aula X.° ila classe Alumnos voluntários 

77 40 Herculano Pinto Cortez. 
78 41 José de Almeida. 
79 42 Victorino Henriques Godinho. 
80 43 Antonio de Mello Pinto Gusmão Calheiros. 
81 44 Alberto Sabino Ferreira. 
82 45 Alvaro Augusto Santiago. 

Segundo anno 

2 . " C A D E I R A — Caindo diferencial e inte-

gral; das thjjercnças, direeto e incor-

so; das cariações c das probabdidades 

Cathed ra t i co—Dr . J o s é B r u n o de Cabedo 

de A l m e i d a de Azevedo e L e n c a s t r e . 

3 . » C A D E I R A D E F H I I - O S O P H I A — Physiea, 1 . " 

P^te 

— Desenho, 2." a n n o (Curso m a t h e i n a t i c o ) . . 

Horas 

8 10 

11 <h 1 

Dias d a a u l a 

Entrada Sahida 

3.as, 5.as e s a b b . 

2.a« ,|_as g g as 

2.as e 6.as 

N." da nula !í .° da tlassc Alumnos ordinários 

1 1 Alexandre Alberto de Sousa Pinto. 
2 2 Antonio Taveira de Carvalho. 
3 3 Bernardo Augusto Loureiro Polonio. 
4 4 Carlos de Carvalho Braga. 
5 5 Eduardo Nogueira Lemos. 
6 6 Alvaro Colen Godinho. 
7 7 Sebastião Estácio Tello. 
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N.° ifa aula da classe Alumnos ordinários 

8 8 Antonio Roxanes de Carvalho Júnior. 
9 9 Alberto da Silveira Brandão Freire Themudo. 

10 10 José Collaço Alves Sobral. 

Alumnos obrigados 

11 1 Alberto de Barros Castro. 
12 2 Antonio Joaquim Freire. 
13 3 Antonio José da Silva Braga Júnior. 
14 4 Antonio da Silva e Sousa Torres. 
15 5 Sebastião José Marques de Almeida. 

Alumnos voluntários 

16 1 Abilio Maria Mendes Pinheiro de Magalhães 
Mexia. 

17 2 Alvaro Pereira Soares. 
18 3 Anselmo Ferraz de Carvalho. 
19 4 D. Carlos de Sousa Coutinho. 
20 5 Augusto de Paiva Bobella Motta. 
21 6 Ayres de Gouveia Alcoforado. 
22 7 João Salema de Sousa Abreu Gouveia e Faria 

Carvalho Pereira. 
23 8 José da Costa Pereira e Silva. 
24 9 José Sebastião Egas de Azevedo e Silva. 
25 10 D. Luiz de Assis Mascarenhas. 
26 11 D. Manuel de Assis Mascarenhas. 
27 12 Pompeu de Meirelles Garrido. 
28 13 Tito Augusto de Moraes. 
29 14 Luiz da Veiga Ottolini. 
30 15 Bernardo de Aguilar Teixeira Cardoso. 
31 16 Antonio da Silveira Teixeira da Motta. 
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Terceiro anno 

3 . " C A D E I R A — Mediúnica, racional e suas 

lloras 

Entrada 

1 . " C A D E I R A D E P H I L O S O P I I I A — Pliysica, 2.a 

p a r t e 

— Desenho, 3." a n n o (Curso m a t h e m a t i c o ) 

Saliiila 

applicações ás mac/nnas 8 10 

C a t h e d r a t i c o — D r . L u i z da Costa e Al-

m e i d a . 

4 . " C A D E I R A — Geometria (lescriptica — ap-

plicação á stereotomia, á perspectica 

e á theoria das sombras 

Cathed ra t i co—Dr . A u g u s t o d 'Arz i l la Fon-

seca . 

Dias da aula 

2.", I.,s e 6." 

3.M, 5 . " e sabb . 

3." , 5 . " e sabb . 

U 'li l ' / i Ia 

i ' a a u l a 

1 
2 
3 

4 

5 

6 

! f . ° 4 f l a . w 

1 
2 

3 

4 

5 

6 

Alumnos ordinários 

Raul da Cunha Paredes. 
João Ribeiro Braga. 
Eugénio Trajano de Bastos Guedes. 
Gregorio de Mello Nunes Geraldes. 
Pedro Paulo Bon de Sousa. 
Adalberto Novaes de Carvalho Soares de Me 

deiros. 
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Iteras 
Dias da aula 

Quarto anno 
Entrada Sahida 

5 . * C A D E I R A — Dcscrijtção e uso cios instru-

mentos opticos—astronomia pratica 1 3 3.»% 5 . " e sabb . 

Ca t l i edra t ico — Dr. F r a n c i s c o M i r a n d a 

d a Costa Lobo . 

6.* C A D E I R A — Gcodesia—topographia—ope-

rações caclastraes 10 12 •> as g 6_as 

Ca t l i edra t i co — Dr . José F r e i r e de S o u s a 

P i n t o . 

4 . 1 C A D E I R A D E P H T L O S O P I I I A — Botanica . . 10 12 3.'% 5."s e sabb . 

N.° da aida Alumnos ordinários 

Jayme Pinto. 

Alumnos voluntários 

José Cardoso de Menezes Martins. 
omitilla Hormizinda Miranda de Carvalho. 

José Henriques Lebre. 
José Luiz de Andrade Mendes Pinheiro. 
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H o r a s 
Dias da a u l a 

Quinto anno 
Entrada Kahida 

C a t h e d r a t i c o — D r . A l f r edo F i l g u e i r a s da 

R o c h a Pe ixo to . — R e g e e s t a c a d e i r a o 

dr . L u c i a n o A n t o n i o P e r e i r a d a S i lva . 

11 1 2.'% 1.'" e 6. ' s 

8.* CADEIRA—P/iysica mathcmaticae appli-

ração da mec/ianica ás eonstruerões.. 

C a t h e d r a t i c o — Dr . Gonça lo X a v i e r de 

A l m e i d a G a r r e t t . 

11 1 3.»% 5. , s e sabb . 

7 . " C A D E I R A D E P I I I L O S O P I I I A — Mineralogia 

e geologia 8 10 3.a», 5.»s e sabb . 

N.° da classe Alumnos ordinários 

1 José Carlos de Barros. 
2 Sidonio Bernardino Cardoso da Silva Paes. 
3 Alfredo Augusto de Oliveira Machado e Costa. 
4 Carlos Braamcamp Freire. 
5 Carlos da Silveira Brandão Freire Themudo. 
6 Diogo Domingues Peres. 
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AULA UE DESENHO 

(Amiexa á Fatuidade de williemaiin) 

!

1.° anno 

2." anno 
3." anno 

„ 11." anno 
C U R S O P H I L O S O P I I I C O ! „ 

(2.° anno 
Professor — João Rodrigues Vieira 
Substituto— (Vago). 

H o r a s 

Entrada Sabida 

8 

11 Vi 

11 Vi 

8 

11 Vi 

10 

i'/i 
i '/i 
9 'l-i 
l'/i 

Dias (la a u l a 

2.as e 6.a" 
2.as e 6."» 
1." 
3.as e sabb. 
1." 

C U R S O M A T H E M A T I C O 

PRIMEIRO ANNO 

1 Abel Augusto Vieira Galião. 

2 Agostinho Viegas da Cunha Lucas. 
3 Alberto José Ferreira Lemos. 
4 Alexandre Proença de Almeida Garrett. 
5 Alvaro Navarro Marques de Paiva. 
6 Antonio Augusto de Moraes Machado. 
7 Antonio de Barros Rodrigues. 
8 Antonio Ferreira de Sousa Júnior. 
9 Antonio Gomes da Silva Ramos. 

10 Antonio Marcellino Monteiro. 
11 Antonio da Silva e Sousa Torres. 
12 Antonio Soriano Mendes Lages. 
13 Augusto Rodrigues Almiro. 
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14 Barão de Cadoro (Carlos Faria Milanos). 
15 Fernão de Moura Coutinho Fernandes Thomaz. 
16 Francisco Perdigão. 
17 Geraldes de Figueiredo Abreu e Castro. 
18 Jacintho Humberto da Silva Torres. 
19 João Pessoa Júnior. 
20 José Antonio Ferreira. 
21 José Gomes de Moraes Sarmento. 
22 José Mauricio Correia Vianna. 
23 Libanio Antonio Netto Affonso. 
24 Manuel de Almeida. 
25 Manuel Fernandes Martins. 
26 Mário Nogueira Gonçalves. 
27 Miguel de Moura Maldonado. 
28 Ralph Luzitano Delgado de Carvalho. 
29 Salviano Pereira da Cunha. 
30 Tito Augusto de Moraes. 
31 Vasco Nogueira de Oliveira. 
32 Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha. 
33 Manuel Quaresma Limpo Pereira de Lacerda. 
34 Pedro Norberto Correia Pinto de Almeida. 
35 Antonio de Mattos Cid. 
36 Antonio Augusto de Abreu Amorim Pessoa. 
37 José de Oliveira Xavier. 
38 Desiderio José de Oliveira Pina. 
39 Manuel Ricardo de Miranda. 
40 Antonio da Silva Paes. 
41 D. Luiz de Castro. 
42 Francisco de Paula de Abreu Madeira Lobo. 
43 Antonio de Mello Pinto de Gusmão Calheiros. 
44 D. José Ignacio de Castello-Branco. 
45 Antonio da Silveira Teixeira da Motta. 
46 Albano de Mello Pinto Velloso. 

SEGUNDO ANNO 

1 Abilio Maria Mendes Pinheiro de Magalhães Mexia, 
2 Alberto Moniz Bordallo de Vilhena. 
3 Alexandre Alberto de Sousa Pinto. 
4 Antonio Taveira de Carvalho. 
5 Anselmo Ferraz de Carvalho, 
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6 Augusto de Paiva Bobeia Motta. 
7 Ayres de Gouveia Alcoforado. 
8 Bernardo Augusto Loureiro Polonio. 
9 D. Carlos de Sousa Coutinho. 

10 Eduardo Nogueira Lemos. 
11 José da Costa Pereira e Silva. 
12 D. Luiz de Assis Mascarenhas. 
13 D. Manuel de Assis Mascarenhas. 
14 Pompeu de Meirelles Garrido. 
15 Sebastião José Marques de Almeida. 
16 Thomaz Antonio de Oliveira Matta c Dias. 
17 Antonio Luiz Ribeiro da Silva. 
18 Jorge Rodolpho Teixeira Campos. 
19 Luiz da Veiga Ottolini. 
20 Augusto Epiplianio de Sousa Neves. 
21 Sebastião Estácio Tello. 
22 Alberto da Silveira Brandão Freire Themudo. 
23 Bernardo de Aguilar Teixeira Cardoso. 
24 Antonio da Silveira Teixeira da Motta. 

TERCEIRO ANNO 

Carlos de Carvalho Braga. 
Francisco Antonio Honorato de Sousa Vaz. 
Raul da Cunha Paredes. 
João Ribeiro Braga. 
Domitilla Hormizinda Miranda de Carvalho. 
Alvaro Colen Godinho. 
Eugénio Trajano de Bastos Guedes. 
Antonio Roxanes de Carvalho Júnior. 
Pedro Paulo Bon de Sousa. 
Adalberto Novaes de Carvalho Soares de Medeiros. 
José Collaço Alves Sobral. 

C U R S O P H I L O S O P H I C O 

PRIMEIRO ANNO 

1 Abel Augusto Vieira Galião. 
2 Abilio Augusto Ferreira de Magalhães. 

1 
2 

3 
4 

X 
7 
8 
9 

10 

11 
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3 Abilio Mathias Ferreira. 
4 Adriano Augusto Barros e Rego. 
5 Affonso de Mello e Silva Amorim. 
6 Agostinho de Almeida Pinto da Costa Alemão. 
7 Agostinho Viégas da Cunha Lucas. 
8 Albano de Barbosa Mendonça. 
9 Albano de Mello Pinto Velloso. 

10 Alberto Cardoso Constâncio. 
11 Alberto José Alves Ferreira de Lemos. 
12 Alberto dos Santos Nogueira Lobo. 
13 Alvaro Pereira Soares. 
14 Alexandre Proença de Almeida Garrett. 
15 Annibal Babo Telles. 
16 Antonio Cardoso Pinto. 
17 Antonio da Conceição Dias Martins Paredes. 
18 Antonio Gomes da Silva Ramos. 
19 Antonio Joaquim Freire. 
20 Antonio José da Silva Braga Júnior. 
21 Antonio Maria da Cunha Marques da Costa. 
22 Antonio Soriano Mendes Lages. 
23 Augusto Rodrigues Almiro. 
24 Avelino Augusto Vieira Pinto. 
25 Callisto de Sousa Brandão. 
26 Eduardo Corsino Caldeira de Albuquerque Vilhena. 
27 Eduardo Nogueira Lemos. 
28 Eurico Fernandes Lisboa. 
29 Filippe Cesar Augusto Baião. 
30 Francisco Ricardo Nogueira. 
31 Francisco de Paula de Carvalho Pinto Coelho Valle e Vasconcellos. 
32 Francisco da Silva Miranda Guimarães. 
33 Geraldes de Figueiredo Abreu e Castro. 
34 Henrique Jardim de Vilhena. 
35 Jacintho Humberto da Silva Torres. 
36 Jayme da Cruz Ferreira. 
37 João Alves Barreto. 
38 João de Mattos Cid. 
39 João Pessoa Júnior. 
40 João Salema de Sousa Abreu Gouveia Faria e Carvalho Pereira. 
41 João de Sousa Pinto de Barros Cachapuz. 
42 Jorge Rodolpho Teixeira Campos. 
43 José Affonso Fernandes. 
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44 José Antonio Ferreira. 
45 José Augusto Pinto da Silva. 
46 José de Carvalho Homem. 
47 José Duarte Videira. 
48 José Gomes de Moraes Sarmento. 
49 José Mauricio Correia Vianna. 
50 José Xavier de Azevedo. 
51 Libanio Antonio Netto Affonso. 
52 Lourenço Simões Peixinho. 
53 D. Luiz de Assis Mascarenhas. 
54 D. Manuel de Assis Mascarenhas. 
55 Manuel Fernandes Martins. 
56 Manuel Joaquim Pires. 
57 Mário Nogueira Gonçalves. 
58 Ralph Luzitano Delgado de Carvalho. 
59 Salviano Pereira da Cunha. 
60 Sophia Julia Dias. 
61 Vasco Nogueira de Oliveira. 
62 Vicente de Paula da Camara. 
63 Alvaro Affonso Sardinha Caldeira. 
64 Carlos dos Santos Natividade. 
65 Luiz da Veiga Ottolini. 
66 Augusto Epiphanio de Sousa Neves. 
67 Antonio Nogueira Menezes de Almeida. 
68 Accacio Augusto Pereira da Costa. 
69 Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha. 
70 João Maria Durão. 
71 José de Oliveira Xavier. 
72 Antonio Francisco Coelho. 
73 Herculano Pinto Cortez. 
74 José de Aguiar Teixeira Cardoso. 
75 José de Almeida. 
76 Jayme Pinto. 
77 Manuel Ricardo de Miranda. 
78 Antonio da Silva Paes. 
79 Bernardo de Aguillar Teixeira Cardoso. 
80 Manuel Monteiro Arruda. 
81 Victorino Henriques Godinho. 
82 José Nunes Tierno da Silva. 
83 Manuel Ferreira da Silva. 
84 José Martins. 
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85 José Rodrigues Madeira. 

86 Manuel Maria de Sousa Andrade. 

SEGUNDO ANNO 

1 Abilio Augusto Ferreira de Magalhães. 

2 Abilio Maria Mendes Pinheiro de Magalhães Mexia. 
3 Abilio Mathias Ferreira. 
4 Abilio Tavares Justiça. 
5 Adelino Augusto Fernandes. 
6 Adelino Soares de Vilhena. 
7 Adriano Augusto Barros e Rego. 
8 Adriano Vieira Martins. 
9 Affonso da Silveira Brandão Freire Themudo. 

10 Agostinho Ferreira Coutinho. 
11 Alberto de Barros Castro. 
12 Alberto Cardoso Constâncio. 
13 Alberto Moniz Bordallo de Vilhena. 
14 Alberto dos Santos Monteiro. 
15 Alberto dos Santos Nogueira Lobo. 
16 Alfredo Augusto da Silva Pires. 
17 Alfredo Lopes de Sequeira. 
18 Alvaro Pereira Soares. 
19 Antonio de Almeida Azevedo. 
20 Antonio Cardoso Pinto. 
21 Antonio Cesar de Almeida Rainha. 
22 Antonio Joaquim Freire. 
23 Antonio Guedes Pereira. 
24 Antonio José da Silva Braga Júnior. 
25 Antonio Lopes Mattheus. 
26 Antonio Marcellino Monteiro. 
27 Antonio Maria da Cunha Marques da Costa. 
28 Antonio de Oliveira. 
29 Antonio Ruival Saavedra. 
30 Antonio da Silva e Sousa Torres. 
31 Antonio Taveira de Carvalho. 
32 Arthur Annibal Fernandes. 
33 Arthur Candido Teixeira Guedes. 
34 Augusto Jorge Rodrigues Freire. 
35 Augusto de Paiva Bobella Motta. 
36 Avelino Augusto Vieira Pinto. 
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37 Avelino Thomaz Cardoso. 
38 Bernardo Augusto Loureiro Polonio. 
39 Callisto de Sousa Brandão. 
40 Eduardo Corsino Caldeira de Albuquerque Vilhena. 
41 Eduardo Ferreira de Oliveira. 
42 Eduardo Nogueira Lemos. 
43 Evaristo Augusto Duarte Geral. 
44 Francisco Antonio Honorato de Sousa Vaz. 
45 Francisco de Paula de Carvalho Pinto Coelho Valle e Vasconcellos. 
46 Guilhermino da Cunha Vaz. 
47 João Alves Barreto. 
48 João Antonio Pinto Bagulho. 
49 João Augusto de Couto Jardim. 
50 João Baptista Theotonio Varella. 
51 João Blaize de Oliveira e Castro. 
52 João Duarte de Oliveira. 
53 João de Mattos Cid. 
54 João Salema de Sousa Abreu Gouveia e Faria Carvalho Pereira. 
55 José de Almeida Rebello. 
56 José Augusto Pinto da Silva. 
57 José de Carvalho Homem. 
58 José da Costa Pereira e Silva. 
59 José Duarte Videira. 
60 José Gomes Lopes. 
61 José Pinto. 
62 José dos Santos Alves. 
63 José Tavares Lebre. 
64 José Xavier de Azeredo. 
65 Luiz de Brito Monteiro Guimarães. 
66 Luiz Candido Lopes. 
67 Manuel Rodrigues da Cruz. 
68 Miguel de Moura Maldonado. 
69 Luiz de Oliveira. 
70 Manuel Joaquim Pires. 
71 Manuel Justino de Carvalho Pinto Coelho Valle e Vasconcellos. 
72 Pompeu de Meirelles Garrido. 
73 Tito Augusto de Moraes. 
74 Antonio Aurelio da Costa Ferreira. 
75 Francisco Martins Grillo. 
76 Carlos dos Santos Natividade. 
77 Antonio Pereira de Sousa Neves. 
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78 Carlos Simões Dias de Figueiredo. 
79 Accacio Augusto Pereira da Costa. 
80 Apparieio Rebello dos Santos. 
81 João Maria Durão. 
82 Jayme Correia de Sousa. 
83 Antonio Francisco Coelho. 
84 João Marques dos Santos. 
85 João de Andrade da Motta Feliz. 
86 Rodrigo Affonso Alves de Sousa. 
87 Delphim Miranda. 
88 Adalberto Novaes de Carvalho Soares de Medeiros. 
89 Jayme Pinto. 
90 Eugénio Augusto Sampaio Duarte. 
91 José de Aguilar Teixeira Cardoso. 
92 José Nunes Tierno da Silva. 
93 Manuel Ferreira da Silva. 
94 José Martins. 
95 Henrique Jardim de Vilhena. 
96 Alvaro Augusto Santiago. 
97 José de Barros Mendes de Abreu. 
98 José Rodrigues Madeira. 
99 Alvaro Ferreira Lima. 

100 José Sebastião Egas do Azavedo e Silva. 

1 2 
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FACULDADE DE PHILOSOPHIA 

P E S S O A L E F F E C T I V O 

L e n t e s c a t h e d r a t i c o s 

Conselheiro dr. Antonio dos Santos Viégas — lente de prima, decano 
e director da faculdade — (cathed. da 3.a cadeira) — rua do Lou-
reiro, n.° 17. 

Conselheiro dr. Manuel Paulino de Oliveira — (cathed. da 6ca-
deira)— rua da Mathematica, n.° 43. 

Dr. Julio Augusto Henriques — (cathed. da 4.» cadeira) — Edifício 
de S. Bento. 

Dr. Francisco Augusto Correia Barata — (cathed. da 2* cadeira). 
Conselheiro dr. Bernardino Luiz Machado Guimarães — (cathed. da 

8.» cadeira) — rua de Alexandre Herculano. 
Dr. Antonio José Gonçalves Guimarães — (cathed. da 7.11 cadeira) 

— rua do Infante D. Augusto, n.° 11. 
Dr. Francisco José de Sousa Gomes — (cathed. da 1.a cadeira) — 

largo da rua da Mathematica, n.° 4. 
Dr. Henrique Teixeira Bastos — (cathed. da 5.» cadeira) — bairro 

de S. Bento, n.° 15. 

L e n t e s s u b s t i t u t o s 

Dr. Bernardo Ayres — (rege a 2." cadeira) — Cumeada. 

(Vagos dois togares.) 
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FISCAL 

Dr. Francisco José dc Sousa Gomes. 

SECRETARIO 

Dr. Bernardo Ayres. 

BEDEL 

José Maria Galião —rua de João Cabreira, n.° 15. 

CONTINUO 

Abilio Marques dos Santos —travessa da rua do Salvador. 



ALUMNOS MATRICULADOS 

Primeiro anno 

1.* C A D E I R A — Chimica inorganica 

C a t h e d r a t i c o — Dr. F r a n c i s c o J o s é de 

S o u s a Gomes . 

L.A C A D E I R A D E M A T I I E M A T I C A — Álgebra su-

perior, e tc 

H o r a s 

Entrada Sabida 

D ias (la a u l a 

11V» 1 '/Í 3.AS, 5.»S E s a b b . 

1 11 Vi 1 Vi 2.*% i . , s e 6."s 

— Desenho, 1." a n n o (Curso p h i l o s o p h i c o ) . . . 8 9 ' / s 3 . " e s a b b . 

l.a CADEIRA — Chimica inorganica 

\ V da aula 

1 

X." da t i a s » Alumnos ordinários 

1 1 Abel Augusto Vieira Galião. 
2 2 Adelino Soares de Vilhena. 
3 3 Alberto Moniz Bordallo de Vilhena. 
4 4 Antonio Gomes da Silva Ramos. 
5 5 Antonio Joaquim Freire. 
6 6 Augusto Rodrigues Almiro. 
7 7 Eurico Fernandes Lisboa. 
8 8 Fernão de Moura Coutinho Fernandes Tliomaz. 
9 9 João Baptista Theotonio Varella. 

10 10 José Mauricio Correia Vianna. 
11 11 Libanio Antonio Netto Affonso. 
12 1 12 Miguel de Moura Maldonado. 
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Jí.° da aida N.° da fiasse Alumnos ordinários 

1 3 1 3 Ralph Lusitano Delgado de Carvalho. 
1 4 1 4 Manuel Quaresma Limpo Pereira de Lacerda. 
1 5 1 5 Augusto Epiphanio de Sousa Neves. 
1 6 1 6 Pedro Norberto Correia Pinto de Almeida. 
1 7 1 7 José Nunes Tierno da Silva. 
1 8 1 8 Alberto Sabino Ferreira. 

Alumnos obrigados 

1 9 1 Alberto Cardoso Constâncio. 
2 0 2 Avelino Augusto Vieira Pinto. 
2 1 3 Evaristo Augusto Duarte Geral. 
2 2 4 João Blaize de Oliveira e Castro. 
2 3 5 José Affonso Fernandes. 
2 4 6 José Martins. 

Alumnos voluntários 

2 5 1 Abilio Maria Mendes Pinheiro de Magalhães 
Mexia. 

2 6 2 Affonso de Mello e Silva Amorim. 
2 7 3 Agostinho de Almeida Pinto da Costa Alemão. 
2 8 4 Agostinho Viégas da Cunha Lucas. 
2 9 5 Alberto José Alves Ferreira de Lemos. 
3 0 6 Alexandre de Proença de Almeida Garrett. 
3 1 7 Alfredo Lopes de Sequeira. 
3 2 8 Alvaro Navarro Marques de Paiva. 
3 3 9 Annibal Babo Telles. 
3 4 1 0 Antonio Augusto de Moraes Machado. 
3 5 1 1 Antonio de Barros Rodrigues. 
3 6 1 2 Antonio Cesar de Almeida Rainha. 
3 7 1 3 Antonio da Conceição Dias Martins Paredes. 
3 8 1 4 Antonio Ferreira de Sousa Júnior. 
3 9 1 5 Antonio Marcellino Monteiro. 
4 0 1 6 Antonio Soriano Mendes Lages. 
4 1 1 7 Barão de Cadoro (Carlos Faria de Milanos). 
4 2 1 8 Callisto de Sousa Brandão. 



P R I M E I R O ANNO 1 8 5 

N." ila aula N." ila tlassf Alumnos voluntários 
* 

4 3 1 9 Filippe Cesar Augusto Baião. 
4 4 2 0 Francisco Perdigão. 
4 5 2 1 Francisco Ricardo Nogueira. 
4 6 2 2 Francisco da Silva Miranda Guimarães. 
4 7 2 3 Geraldes de Figueiredo Abreu e Castro. 
4 8 2 4 Jacintho Humberto da Silva Torres. 
4 9 2 5 Jayme da Cruz Ferreira. 
5 0 2 6 João Pessoa Júnior. 
5 1 2 7 João de Sousa Pinto de Barros Cachapuz. 
5 2 2 8 Jorge Rodolpho Teixeira Campos. 
5 3 2 9 José Antonio Ferreira. 
5 4 3 0 José Gomes de Moraes Sarmento. 
5 5 3 1 Lourenço Simões Peixinho. 
5 6 3 2 Luiz de Brito Monteiro Guimarães. 
5 7 3 3 Manuel de Almeida. 
5 8 3 4 Manuel Fernandes Martins. 
5 9 3 5 Albano Nogueira Gonçalves. 
6 0 3 6 Salviano Pereira da Cunha. 
6 1 3 7 ^ Sophia Julia Dias. 
6 2 3 8 Vasco Nogueira de Oliveira. 
6 3 3 9 Vicente de Paida da Camara. 
6 4 4 0 Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha. 
6 5 4 1 Alvaro Affonso Sardinha Caldeira. 
6 6 4 2 Antonio Luiz Ribeiro da Silva. 
6 7 4 3 Alfredo dos Martyres Callado. 
6 8 4 4 Antonio Nogueira Menezes de Almeida. 
6 9 4 5 Antonio Augusto de Abreu Amorim Pessoa. 
7 0 4 6 José de Oliveira Xavier. 
7 1 4 7 Herculano Pinto Cortez. 
7 2 4 8 Desiderio José de Oliveira Pina. 
7 3 4 9 José de Almeida. 
7 4 5 0 Manuel Ricardo de Miranda. 
7 5 5 1 Antonio da Silva Paes. 
7 6 5 2 D. Luiz de Castro. 
7 7 5 3 Francisco de Paula de Abreu Madeira Lobo. 
7 8 5 4 Victorino Henriques Godinho. 
7 9 5 5 Antonio de Mello Pinto de Gusmão Calheiros. 
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S.° lia aula V" ila dassc 
, • 

Alumnos voluntários 

80 56 Manuel Ferreira da Silva. 
81 57 D. José Ignacio de Castello Branco. 
82 58 Albano de Mello Pinto Velloso. 
83 59 Carlos dos Santos Natividade. 

Horas 
Dias (la aula 

Segundo anno 
Filtrada Sabida 

2 . " C A D E I R A — Chimica ori/anica — analt/se 

i V I 3 V I ?.»% I. '5 e 6 . " 

C a t h e d r a t i c o — Dr. F r a n c i s c o A u g u s t o 

i V I 3 V I 

Cor re i a B a r a t a . — R e g e es ta cade i r a o 

dr . B e r n a r d o Ayres . 

2.» CADEIRA DK MATHEMATICA—Calculo d i f -

ferencial, e tc 1 3 3." , 5.as e sabb . 

— Desenho, 2." a n n o (Curso ph i lo soph ico ) . . . 11 'li i ' / I 1." 

2.a CADEIRA — Chimica orgaiiica - Analyso chimica 

C U R S O G E R A L 

N . ° tia a u l a d a classi' Alumnos ordinários 

1 1 Antonio Taveira de Carvalho. 
2 2 Bernardo Augusto Loureiro Polonio. 

3 3 João Salema de Sousa Abreu Gouveia e Faria 
Carvalho Pereira. 
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ila aula X." da rias» Alumnos voluntários 

4 1 Alexandre Alberto de Sousa Pinto. 
5 2 Alvaro Pereira Soares. 
6 3 Anselmo Ferraz de Carvalho. 
7 4 Augusto de Paiva Bobeia Motta. 
8 5 Eduardo Nogueira Lemos. 
9 6 José da Costa Pereira e Silva. 

10 7 José Sebastião Egas de Azevedo e Silva. 
11 8 Pompeu de Meirelles Garrido. 
12 9 Tito Augusto de Moraes. 
13 10 Luiz da Veiga Ottolini. 
14 11 Alvaro Colen Godinho. 
15 12 José de Aguilar Teixeira Cardoso. 
16 13 Antonio da Silveira Teixeira da Motta. 
17 14 Abilio Maria Mendes Pinheiro de Magalhães 

Mexia. 

C U R S O M E D I C O 

Alumnos obrigados 

18 1 Abilio Augusto Ferreira de Magalhães. 
19 2 Abilio Mathias Ferreira. 
20 3 Abilio Tavares Justiça. 
21 4 Adelino Augusto Fernandes. 
22 5 Adriano Augusto Barros e Rego. 
23 6 Adriano Vieira Martins. 
24 7 Affonso Henriques. 
25 8 Affonso da Silveira Brandão Freire Themudo. 
26 9 Agostinho Ferreira Coutinho. 
27 10 Alberto de Barros Castro. 
28 11 Alberto dos Santos Monteiro. 
29 12 Alberto dos Santos Nogueira Lobo. 
30 13 Alfredo Augusto da Silva Pires. 
31 14 Alvaro Ferreira Lima. 
32 15 Annibal Dias. 
33 16 Annibal Paes de Brito. 
34 17 Antonio de Almeida Azevedo. 
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N.° ila aula H.° da riasse Alumnos obrigados 

35 18 Antonio Guedes Pereira. 
36 19 Antonio Joaquim Freire. 
37 20 Antonio José da Silva Braga Júnior. 
38 21 Antonio Lopes Matheus. 
39 22 Antonio Luiz Pestana. 
40 23 Antonio Maria da Cunha Marques da Costa. 
41 24 Antonio de Oliveira. 
42 25 Antonio da Silva e Sousa Torres. 
43 26 Arthur Annibal Fernandes. 
44 27 Augusto Jorge Rodrigues Freire. 
45 28 Eduardo Corsino Caldeira de Albuquerque Vi-

lhena. 
46 29 Eduardo da Silva Pereira. 
47 30 Francisco de Paula de Carvalho Pinto Coelho 

Valle e Vasconcellos. 
48 31 Francisco Pedro de Jesus. 
49 32 Guilhermino da Cunha Vaz. 
50 33 Henrique Jardim de Vilhena. 
51 34 João Alves Barreto. 
52 35 João Augusto do Couto Jardim. 
53 36 João Baptista Theotonio Varella. 
54 37 João Duarte de Oliveira. 
55 38 João de Mattos Cid. 
56 39 Joaquim José Ribeiro. 
57 40 José de Carvalho Homem. 
58 41 José Duarte Videira. 
59 42 José Gomes Lopes. 
60 43 José Tavares Lebre. 
61 44 Luiz Candido Lopes. 
62 45 Luiz de Oliveira. 
63 46 Manuel Joaquim Pires. 
64 47 Manuel Justino de Carvalho Pinto Coelho Valle 

e Vasconcellos. 
65 48 Sebastião José Marques de Almeida. 
66 49 Francisco Martins Grillo. 
67 50 i Carlos dos Santos Natividade. 

68 51 Antonio da Rocha Manso. 
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N.° ila aula S.° d a c l a s s r Alumnos obrigados 

69 52 Accacio Augusto Pereira da Costa. 
70 53 Apparicio Rebello dos Santos. 
71 54 João Maria Durão. 
72 55 Bernardo de Aguilar Teixeira Cardoso. 
73 56 Antonio Augusto Pires. 
74 57 Manuel Monteiro Arruda. 
75 58 Eugénio Augusto Sampaio Duarte. 
76 59 Delpliim Miranda. 
77 60 José de Barros Mendes de Abreu. 
78 61 José Rodrigues Madeira. 
79 62 Manuel Maria de Sousa Andrade. 

C U R S O E S P E C I A L D E A N A L Y S E C H I M I C A 

Alumnos voluntários 

80 1 Abilio Maria Mendes Pinheiro de Magalhães 
Mexia. 

81 2 Ayres de Gouveia Alcoforado. 
82 3 D. Carlos de Sousa Coutinho. 
33 4 D. Luiz de Assis Mascarenhas. 
84 5 D. Manuel de Assis Mascarenhas. 
85 6 Thomaz Antonio de Oliveira e Matta e Dias. 
86 7 Antonio de Mattos Cid. 
87 8 Sebastião Estácio Tello. 
88 9 Pedro Paulo Bon de Sousa. 
89 I 1 0 Alberto da Silveira Brandão Freire Themudo. 
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Terceiro anno 

Horas 
Dias da aula 

Terceiro anno 
Entrada Saliiila 

,A C A D F . I K A — Phyaica, 1." p a r t e 

Ca thed ra t i co — Dr. Anton io dos S a n t o s 

Viegas . 

8 10 | 2 ." , 4.** e 6.*" 

A C A D I Í I H A — Botânica 10 12 3 a-, 5 ." e sabb . 

1 

Cathedra t i co — Dr. Ju l i o A u g u s t o Hen-

r i i jues . 

10 12 3 a-, 5 ." e sabb . 

1 

CADEIRA — Physica, 1 - parto 

C U R S O G E R A L 

N . ° ila aula ila f i a s se Alumno ordinário 

1 1 João Ernesto Mascarenhas de Mello. 

C U R S O M E D I C O 

Alumnos obrigados 

2 1 Abilio Augusto Ferreira de Magalhães. 
3 2 Abilio Mathias Ferreira. 
4 3 Abilio Tavares Justiça. 
5 4 Adelino Augusto Fernandes. 
G 5 Adriano Augusto Barros e Rego. 
7 6 Adriano Vieira Martins. 
8 7 Affonso da Silveira Brandão Freire Themudo. 
9 8 Agostinho Ferreira Coutinho. 

1 0 9 Alberto de Barros Castro, 
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N.° ila aula N.° ila rlassc Alumnos obrigados 

11 10 Alberto dos Santos Monteiro. 
12 11 Alberto dos Santos Nogueira Lobo. 
13 12 Alfredo Augusto da Silva Pires. 
14 13 Antonio de Almeida Azevedo. 
15 14 Antonio Guedes Pereirà. 
16 15 Antonio Joaquim Freire. 
17 16 Antonio José da Silva Braga Júnior. 
18 17 Antonio Lopes Matheus. 
19 18 Antonio Luiz Pestana. 
20 19 Antonio Maria da Cunha Marques da Costa. 
21 20 Antonio da Silva e Sousa Torres. 
22 21 Arthur Annibal Fernandes. 
23 22 Augusto Jorge Rodrigues Freire. 
24 23 Eduardo da Silva Pereira. 
25 24 Francisco de Paula de Carvalho Pinto Coelho 

Valle e Vasconcellos. 
26 25 Francisco Pedro de Jesus. 
27 26 Guilhermino da Cunha Vaz. 
28 27 Henrique Jardim Vilhena. 
29 28 João Alves Barreto. 
30 29 João Augusto do Couto Jardim. 
31 30 João Baptista Theotonio Varella. 
32 31 João Duarte de Oliveira. 
33 32 João de Mattos Cid. 
34 33 José de Carvalho Homem. 
35 34 José Duarte Videira. 
36 35 José Tayares Lebre. 
37 36 Luiz de Oliveira. 
38 37 Manuel Joaquim Pires. 
39 38 Manuel Justino de Carvalho Pinto Coelho Valle 

e Vasconcellos. 
40 39 Sebastião José Marques de Almeida. 
41 40 Francisco Martins Grillo. 
42 41 Carlos dos Santos Natividade. 
43 42 Apparicio Rebello dos Santos. 
44 43 João Maria Durão. 
45 44 Manuel Monteiro Arruda. 
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ila aula X." ila classí Alumnos obrigados 

46 45 Delphim Miranda. 
47 46 José de Barros Mendes de Abreu. 
48 47 José Rodrigues Madeira. 
49 48 Manuel Maria de Sousa Andrade. 

CURSO MATIIEMATICO 

Alumnos voluntários 

50 1 Abilio Maria Mendes Pinheiro de Magalhães 
Mexia. 

51 2 Alexandre Alberto de Sousa Pinto. 
52 3 Alberto Pereira Soares. 
53 4 Anselmo Ferraz de Carvalho. 
54 5 Antonio Taveira de Carvalho. 
55 6 Augusto de Paiva Bobeia Motta. 
56 7 Ayres de Gouveia Alcoforado. 
57 8 Bernardo Augusto Loureiro Polonio. 
58 9 D. Carlos de Sousa Coutinho. 
59 10 Eduardo Nogueira Lemos. 
60 11 João Salema de Sousa Abreu Gouveia e Faria 

Carvalho Pereira. 
61 12 José da Costa Pereira e Silva. 
62 13 José Sebastião Egas de Azevedo e Silva. 
63 14 D. Luiz de Assis Mascarenhas. 
64 15 D. Manuel de Assis Mascarenhas. 
65 16 Pompeu de Meirelles Garrido. 
66 17 Tito Augusto de Moraes. 
67 18 Luiz da Veijía Ottolini. 
68 19 Sebastião Estácio Tello. 
09 20 Antonio Roxanes de Carvalho Júnior. 
70 21 Alberto da Silveira Brandão Freire Themudo. 
71 22 José Collaço Alves Sobral. 
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4." CADEIRA - B o t a n i e a 

C U R S O G E R A L 

N.° da aula N.° da classe Alumno ordinário 

1 1 João Ernesto Mascarenhas de Mello. 

C U R S O M E D I C O 

Alumnos obrigados 

2 1 Alberto da Costa Teixeira. 
3 2 Alberto Rodrigues Pinto. 
4 3 Amilcar Augusto Queiroz de Sousa. 
5 4 Antonio Cardoso Pinto. 
G 5 Antonio Francisco de Sousa. 
7 6 Antonio Lopes de Moraes. 
8 7 Arthur Candido Teixeira Guedes. 
9 8 Avelino Thomaz Cardoso. 

10 9 Eduardo Ferreira de Oliveira. 
11 10 Francisco Antonio Honorato de Sousa Vaz. 
12 11 João Antunes Guimarães. 
13 12 João dos Santos Donato. 
14 13 José de Almeida Rebello. 
15 14 José Augusto Pinto da Silva. 
16 15 José Pinto. 
17 16 José dos Santos Alves. 
18 17 José Xavier de Azeredo. 
19 18 Luiz Flamínio Teixeira de Azevedo. 
20 19 Manuel Firmino da Costa. 
21 20 Manuel José da Costa Soares Júnior. 
22 21 Manuel Rodrigues da Cruz. 
23 22 Raul Lucas. 
24 23 Vicente Pedro Dias Júnior. 
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N.° ila aula N.° da classe Alumnos obrigados 

25 24 Delphim Augusto da Silva Pinheiro. 
26 25 Carlos Henriques Lebre. 
27 26 Antonio Aurelio da Costa Ferreira. 
28 27 Julio Peixoto Correia. 
29 28 Henrique Beato Diniz Miguens. 
30 29 Antonio Pereira de Sousa Neves. 
31 30 Jayme Correia de Sousa. 
32 31 Alberto Augusto de Neves Rocha. 
33 32 Antonio Francisco Coelho. 
34 33 João de Andrade da Motta Feliz. 
35 34 Rodrigo Affonso Alves de Sousa. 
36 35 Antonio de Gouveia Osorio. 
37 36 Pedro José Falcão. 
38 37 Camillo Correia Guimarães. 
39 38 José Gomes Cruz. 

C U R S O M A T U E M A T I Ç O 

Alumnos voluntários 

40 

41 

1 
2 

José Cardoso de Menezes Martins. 
Jayme Pinto. 
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Horas 
Dias (la aula 

Q u a r t o a n n o 
E n t r a d a Sabida 

5.» C A D E I R A — P/iysica, 2." p a r t e . . . ' 1 3 3 a", ã.a» e sabb . 

C a t h e d r a t i c o — Dr. H e n r i q u e T e i x e i r a 

Bas tos . 

6.* C A D E I R A — Zoolo/jia 8 10 2.*», 1." e 6.»S 

C a t h e d r a t i c o — Dr . M a n u e l P a u l i n o de 

Ol ive i ra . 

5.a CADEIRA - Physica, 2.» parte 

C U R S O M E D I C O 

H.° aula lí.° (Li tlassi Alumnos obrigados 

1 1 Alberto da Costa Teixeira. 
2 2 Alberto Rodrigues Pinto. 
3 8 Amilcar Augusto Queiroz de Sousa. 
4 4 Antonio Cardoso Pinto. 
5 5 Antonio Francisco de Sousa. 
6 6 Antonio Lopes de Moraes. 
7 7 Arthur Candido Teixeira Guedes. 
8 8 Avelino Thomaz Cardoso. 
9 9 Eduardo Ferreira de Oliveira. 

10 10 Francisco Antonio Honorato de Sousa Vaz. 
11 11 Francisco Manuel Dias Pereira. 
12 12 João Antunes Guimarães. 
13 13 João dos Santos Donato. 
14 14 José de Almeida Rebello. 
15 15 José Augusto Pinto da Silva. 
16 16 José Pinto. 
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S.° (la aula da classe Alumnos obrigados 

17 17 José dos Santos Alves. 
18 18 José Xavier de Azeredo. 
19 19 Luiz Flamínio Teixeira de Azevedo. 
20 20 Manuel Firmino da Costa. 
21 21 Manuel José da Costa Soares Júnior. 
22 22 Manuel Rodrigues da Cruz. 
23 23 Raul Lucas. 
24 24 Vicente Pedro Dias Júnior. 
25 25 Delphim Augusto da Silva Pinheiro. 
26 26 Carlos Henriques Lebre. 
27 27 Antonio Aurelio da Costa Ferreira. 
28 28 Julio Peixoto Correia. 
29 29 Henrique Beato Diniz Miguens. 
30 30 Antonio Pereira de Sousa Neves. 
31 31 Jayme Correia de Sousa. 
32 32 Alberto Augusto de Neves Rocha. 
33 33 Antonio Francisco Coelho. 
34 34 João de Andrade da Motta Feliz. 
35 35 Rodrigo Affonso Alves de Sousa. 
36 36 Antonio de Gouveia Osorio. 
37 37 Pedro José Falcão. 
38 38 Camillo Correia Guimarães. 
39 39 João Ernesto Mascarenhas de Mello. 
40 40 José Gomes Cruz. 

C U R S O M A T H E M A T I C O 

Alumnos voluntários 

41 1 Raul da Cunha Paredes. 
42 2 João Ribeiro Braga. 
43 3 Eugénio Trajano de Bastos Guedes. 
44 4 Pedro Paulo Bon de Sousa. 
45 5 Adalberto Novaes de Carvalho Soares de Me-

deiros. 
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6." C A D E I R A - Z o o l o g i a 

CURSO GERAL 

Ji.° da aula N.° da classe Alumnos voluntários 

1 1 José Cardoso de Menezes Martins. 
2 2 José Carlos de Barros. 
3 3 Carlos da Silveira Brandão Freire Themudo. 

CURSO MEDICO 

Alumnos obrigados 

4 1 Alberto da Costa Teixeira. 
5 2 Alberto Rodrigues Pinto. 
6 3 Amilcar Augusto Queiroz de Sousa. 
7 4 Antonio Cardoso Pinto. 
8 5 Antonio Francisco de Sousa. 
9 6 Antonio Lopes de Moraes. 

10 7 Artbur Candido Teixeira Guedes. 
11 8 Avelino Thomaz Cardoso. 
12 9 Carlos Simões Dias de Figueiredo. 
13 10 Eduardo Ferreira de Oliveira. 
14 11 Fernando Affonso Leal Gonçalves. 
15 12 Francisco Antonio Honorato de Sousa Vaz. 
16 13 Francisco Manuel Dias Pereira. 
17 14 João Antunes Guimarães. 
18 15 João dos Santos Donato. 
19 16 José de Almeida Rebello. 
20 17 José Augusto Pinto da Silva. 
21 18 José Cypriano Rodrigues Diniz. 
22 19 José Pinto. 
23 20 José dos Santos Alves. 
24 21 José Xavier de Azeredo. 
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N.° da aula N.° da classe Alumnos obrigados 

25 22 Luiz Flamínio Teixeira de Azevedo. 
26 23 Manuel Firmino da Costa. 
27 24 Manuel José da Costa Soares Júnior. 
28 25 Manuel Rodrigues da Cruz. 
29 26 Raul Lucas. 
30 27 Vicente Pedro Dias Júnior. 
31 28 Delpliim Augusto da Silva Pinheiro. 
32 29 Carlos Henriques Lebre. 
33 30 Antonio Aurelio da Costa Ferreira. 
34 31 Julio Peixoto Correia. 
35 32 Henrique Beato Diniz Miguens. 
36 33 Antonio Pereira de Sousa Neves. 
37 34 Antonio dos Santos Cidraes. 
38 35 Antonio José Marques. 
39 36 Jayme Correia de Sousa. 
40 37 Alberto Augusto de Neves Rocha. 
41 38 Antonio Francisco Coelho. 
42 39 João de Andrade da Motta Feliz. 
43 40 Rodrigo Affonso Alves de Sousa. 
44 41 Antonio de Gouveia Osorio. 
45 42 Camillo Correia Guimarães. 
46 43 João Ernesto Mascarenhas de Mello. 
47 44 Arthur Vieira de Mello da Cunha Osorio. 
48 45 Custodio Luiz de Oliveira Pessa. 
49 46 José Gomes Cruz. 
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Horas 
Dias da aula 

Quinto anno 
Eni rada Sabida 

C A D E I R A — Mineralogia c geologia 

C a t h e d r a t i c o — Dr. An ton io José Gon-

ça lves G u i m a r ã e s . 

8 10 3.as, 5.*s e sabb . 

C A D E I R A — Anthropologia e archeologia 

preliistorica 

C a t h e d r a t i c o — Dr . B e r n a r d i n o l .u iz Ma-

chado G u i m a r ã e s . 

1 1 7 , 1 'h Z.'s, -l." e 6.as 

7.a e 8.a CADEIRAS 

Mineralogia e geologia — Anthropologia e archeologia preliistorica 

C U R S O G E R A L 

S." da aula da classe Alumnos ordinários 

1 1 Sidonio Bernardino Cardoso da Silva Paes. 
2 2 Alvaro de Lima Henriques. 
3 3 José Joaquim Pereira dos Santos Motta. 
4 4 Alfredo Augusto de Oliveira Machado e Costa. 
5 5 Luiz Caetano Pereira Guimarães Júnior. 

Alumnos voluntários 

6 1 José Carlos de Barros. 
7 2 Carlos da Silveira Brandão Freire Themudo. 
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7,il CADEIRA —Mineralogia e geologia 

C U R S O M A T H E M A T I C O 

N . ° d a a u l a * i . ° ila c lasse Alumnos voluntários 

8 1 Raul da Cunha Paredes. 
9 2 João Ribeiro Braga. 

1 0 3 Eugénio Trajano de Bastos Guedes. 
11 4 Gregorio de Mello Nunes Geraldes. 
12 5 Pedro Paulo Bon de Sousa. 
13 6 Adalberto Novaes de Carvalho Soares de Me-

deiros. 
14 7 Jayme Pinto. 
15 8 Diogo Domingos Peres. 

? 

í 





2 0 2 MOVIMENTO DO PESSOAL UNIVERSITÁRIO 

Movimento do pessoal universitário desde 1 de 

FACULDADES E REPARTIÇÕES 

Faculdade de theologia... 

Faculdade de direito 

» . • . . . 

Secretaria 

Geraes 

> 

Observatório astronomico 

» 

Bibliotheca 

. NOMES 

Dr. Joaquim Mendes dos Remedios 

Dr. Arthur Pinto de Miranda Montenegro. 
Dr. Antonio José Teixeira de Abreu 
Dr. Affonso Augusto da Costa 

Alvaro Julio Marques Perdigão 

Francisco Lopes Lima de Macedo 

Augusto Diniz de Carvalho 

Antonio Maria Rego 

José dos Santos Donato 

Dr. Francisco Martins 

Secretaria da Universidade, em 1 de outubro de 1896, 



MOVIMENTO DO PESSOAL UNIVERSITÁRIO 

outubro de 1895 até 30 de setembro de 1896 

2 0 3 

DESPACHOS 
POSSE 

DESPACHOS 
DE 

APOSENTAÇÃO 
0DIT0S 

L E f i T E DE PRIMA CATHKDRATICO 

m 
S U B S T I T U T O 

POSSE 
DESPACHOS 

DE 
APOSENTAÇÃO 

0DIT0S 

- -

4-1."-96 

4-1.°-96 
4-1."-96 
4-1."-96 

9-1."-96 

9-1."-96 
9-l.o-96 
9-1."-96 

-

-

Nomeado continuo da secretaria da Universidade por decreto de 14-11.°- 95 
(Diário do Governo, n.° 268). Tomou posse em l-12.°-95. 

Nomeado bedel da Faculdade de theologia por decreto de 24-10.°-95 (Diário 
do Governo, n.° 246). Tomou posse em l-ll.°-95. 

Nomeado continuo dos geraes da Universidade por decreto de 14-11."-95 
(Diário do Governo, n." 268). Tomou posse em 1-12.°-95. 

Guarda e machinista, interino, do observatorio astronomico. Falleceu em 
2-l.°-96. 

Nomeado guarda e machinista do observatorio astronomico, por despacho 
de 28-1."-96 (Diário do Governo, n.° 30). Tomou posse em 8-2."-96. 

Nomeado pela reitoria em 29-10."-95 para desempenhar as funcções do lo-
gar de bibliothecario, no impedimento legal do bibliothecario effectivo, 

José Albino da Conceição Alves, 

O f f i c i a l M a i o r . 
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Mappa estatístico do movimento dos estudantes da 
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Mathematica 

50 

1 603 

148 
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47 

566 

144 

128 

37 
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134 

81 18 25 

Philosophia 2 417 361 224 72 53 

Total por faculdades. . . 1:374 1:246 892 164 174 

Curso administrativo - - - - -

Curso de desenho 261 190 152 - 38 

3 1:635 1:436 1:044 164- 212 

Curso de pharmacia 25 21 14 3 -

Total geral 1:660 1:457 1:058 167 212 

1 Vão inc lu ídos — 1 1 — a l u m n o s de economia pol i t ica e es tadís t ica . 
2 Vão i n c l u í d o s — 7 — a l u m n o s do curso especial de ana ly se ch imica . 
3 N u m e r o con fo rme ao do m a p p a c o m p a r a t i v o a p a g . 204 d o Annuario de 1895 

Secretaria da Universidade, em 20 de novembro de 1896. 
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Universidade de Coimbra, no anno lectivo de 1895-1896 
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José Albino da Conceição Alves, 

Official Maior. 
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2 0 8 ESATISTICA 

Estatística dos estudantes que frequentaram a Universidade de Coimbra, 
no anno lectivo de 1895-1896, 

com a designação das respectivas províncias e districtos 

PROVÍNCIAS 

Minho. 

DISTIUCTOS 

Braga 
Vianna do Castello. 

Traz os Montes ! Real. 

Porto 
Douro ) Aveiro 

Coimbra.. 
Beira Alta | Vizeu 

Beira Baixa i Castello Branco. Guarda 

Extremadura Santarém 
Lisboa 

Leiria. 
i Évora 

Alemtejo ' Beja 
I Portalegre. 

Algarve | Faro 

ILHAS ADJACENTES 

(Oriental. . . 
Açores Central. — 

(Occidental. 
Madeira 

Ponta Delgada 
Angra do Heroismo. 
Horta 
Funchal 

(Cabo Verde 
Africa S. Thomé 

(Moçambique 
Asia — Estados da índia. . 
Estados Unidos do Brazil 

NUMERO DF. ESTUDANTES 

]>0R 
D I S T R I C T O S 

81 
46 
44 
32 

118 
80 

150 

55 
81 

73 
29 
28 

19 
11 
30 
21 

6 
2 
2 

2 

20 

TOR 
PROVÍNCIAS 

TOTAL 
GF.ltAL 

12 
3 
7 

14 

127 

76 

348 

136 

130 

60 

21 

997 

í 36 

32 

Total geral (contados individualmente) 1:065 

Secretaria da Universidade, em 20 de novembro de 1896. 

José Albino da Conceição Alves, 

Official Maior. 



ESTABELECIMENTOS 

(Annexos á Universidade) 

R l i 1 , 





ESTABELECIMENTOS DAS FACULDADES 

M E D I C I N A 

Gabinete de anatomia normal 

Director — Dr. Basilio Augusto Soares da Costa Freire. 
Preparador — Dr. Joaquim Martins Teixeira de Carvalho — largo 

do Castello, n.° 25. 

Gabinete <le anatomia pathologica 

Director — Dr. Raymundo da Silva Motta. 
Preparador, interino — B.cl Francisco de Freitas Cardoso e Costa — 

rua dos Estudos. 

Gabinete de histologia e physiologia experimental 

Director — Dr. Philomeno da Camara Mello Cabral. 
Preparador — B.cl José Antonio de Sousa Nazareth — rua do Vis-

conde da Luz, n." 29. 

Gabinete de chimica medica 

Director — Dr. Raymundo da Silva Motta. 
Preparador — Dr. Jacintho Alberto Pereira de Carvalho — rua da 

Sopliia. 



2 1 2 ESTABELECIMENTOS DAS FACULDADES 

HOSPITAES DA UNIVERSIDADE 

Pessoal da administração 110 anno de 1S95-1SÍM> 

Administração e secretaria 

Administrador — Dr. Bernardo Antonio Serra de Mirabeau. 
Secretario — B.el Eugénio Augusto das Neves Ely seu—rua do Corpo 

de Deus, n.° 50. 
Official — Joaquim Simões Barrico — rua dos Militares, n.° 45. 
Thesoureiro — Joaquim Martins de Carvalho — rua de Martins de 

Carvalho, n.° 37. 

Jun t a consultiva 

Presidente — O Administrador. 
, Dr. Julio Cesar de Sande Saccadura Botte. 
'Supplente — Conselheiro dr. Manuel da Costa Alemão. 

\ ogaosí Q provedor da santa casa da misericórdia, dr. Luiz da Costa 
I e Almeida. 

Serviço clinico e pharmaceutico 

i Conselheiro dr. Manuel da Costa Alemão. 
I Dr. João Jacintho da Silva Correia. 
lDr. Raymundo da Silva Motta. 

Clinicos ordinários . . • ^Dr. Philomeno da Camara Mello Cabral. 
[Conselheiro dr. Adriano Xavier Lopes Vi-
f eira. 
\ Dr. Augusto Antonio da Rocha. 
iDr. Daniel Ferreira de Mattos Júnior. 

Clinicos extraordinários'Dr. Joaquim Augusto de Sousa Refoios. 
(Dr. Luiz Pereira da Costa. 

Clinico interno — (vago). 
Pharmaceutico — Vicente José de Seiça — edificio do Hospital. 
Ajudante — Annibal Guerra Pedrosa — idem. 
Capellão — R.a° Antonio Martins Malhado — idem. 
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MATHEMATICA 

Observatório astronomico 

Director 

(Vago.) 

Director , interino 

Dr. Luiz da Costa e Almeida. 

1.° Ast ronomo 

Dr. Alfredo Filgueiras da Rocha Peixoto. (Está actualmente 
commissão no real observatorio astronomico de Lisboa.) 

2.° Astronomo 

Dr. Francisco Miranda da Costa Lobo. 

3." Astronomo 

Dr. Luciano Antonio Pereira da Silva. 

Ajudantes do observatorio 

Dr. Francisco Adolpho Manso Preto, interino — Cellas. 

(Vagos três logares.) 

Guarda e machinis ta 

José dos Santos Donato. 

Prac t icante de machinis ta 

(Vago.) 

Porteiro, in ter ino 

Viriato Augusto Ferreira — pateo da Universidade. 
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PH1I.OSOPHIA 

f 
Observatório meteorologico 

Director — Conselheiro dr. Antonio dos Santos Viégas. 
.Antonio Pedro Leite — Cellas. 

Ajudantes!Antonio Castanheira de Frias —rua do Salvador. 
(Adriano de Jesus Lopes — rua de Ferreira Borges. 

Praticante—Joaquim Gomes Paredes —rua de Alexandre Herculano. 
Guarda — Antonio Barata Dias da Silva — edifício do observatorio, 

Cumeada. 

Gabinete de physica 

Director — Conselheiro dr. Antonio dos Santos Viegas. 
Guarda do gabinete — Domingos Antonio Simões da Silva — rua de 

Borges Carneiro. 

Laboratorio cliimico 
/ 

Director — Dr. Francisco Augusto Correia Barata. 
Director, interino — Dr. Francisco José de Sousa Gomes. 
Chefe dos trabalhos práticos — Joaquim dos Santos e Silva — rua 

da Esperança. 

Museu de historia natural 

(Segando a faria de lei de 2 de jtlliu de 1SS5, publicada no Diário do Governo, n.° 119, 
de 9 de julho de 1SS5) 

Secção de botauica 

Director — Dr. Julio Augusto Henriques. 

Naturalista adjuncto — B.cl Joaquim de Mariz Júnior — edifício de 
S. Bento. 

Jardineiro chefe, interino — Adolpho Frederico Moller — idem. 
Jardineiro ajudante, interino — Joaquim Francisco de Miranda — 

idem. 
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Secção de zoologia 

Director — Conselheiro dr. Manuel Paulino de Oliveira. 
Naturalista adjuncto, interino—Conselheiro dr. Adriano Xavier Lo-

pes Vieira. 
Conservador, interino — Francisco José Paulo — rua de Joaquim 

Antonio de Aguiar, n.° 44. 

Secção de mineralogia e de geologia 

Director — Dr. Antonio José Gonçalves Guimarães. 
Conservador, interino — José Victorino Baptista dos Santos — cou-

raça dos Apostolos, n.° 47. 

Secção de aiithropologia e ardieologia preliistorica 

Director — Conselheiro dr. Bernardino Luiz Machado Guimarães. 
Machinista dos gabinetes — José dos Santos Donato. 



IMPRENSA DA UNIVERSIDADE 

Adminis t rador 

L.rt0 Alberto Pessoa — rua de Sá da Bandeira. 

Revisor 

B.el Albino Augusto Manique de Mello — rua da Sophia, n.° 47. 

Contador, interino 

José Raymundo Alves Sobral — rua do infante D. Augusto, n.° 3. 

Amanuense 

José de Jesus Simões — rua de Quebra costas, n.° 18. 

Ajudan te leitor, interino 

Antonio Marques Cardoso — rua de Ferreira Borges, n.° 172. 

Thesoureiro e fiel 

Joaquim Monteiro de Carvalho — estrada de Lisboa, Santa Clara. 

Director das officinas 

Adrião Marques — rua do Guedes, n.° 6. 

Mest re da eschola typographica 

João Correia dos Santos — adro de Santa Justa, n." 18. 

Mestre dos impressores 

João Rodrigues de Deus — rua das' Azeiteiras, n.° 12. 

Alçador 

Joaquim dos Santos Jacome— Eiras. 

Porteiro e continuo 

Carlos Maria Mesquita — rua da Gala, n.° 24. 



DECRETO REGULAMENTAR DE 12 DE JULHO DE 1871 

Attendendo ao que me representou o reitor da universi-
dade de Coimbra, e conformando-me com o parecer da junta 
consultiva de instrucção publica: hei por bem, usando da 
auctorização estabelecida pelo decreto com sancção legisla-
tiva de 13 de junho do anno proximo passado, decretar o 
regulamento da imprensa da universidade de Coimbra, que 
baixa assignado pelo presidente do conselho de ministros, 
ministro e secretario d'estado dos negocios do reino, que 
assim o terá entendido e fará executar. 

Paço da Ajuda, em 12 de julho de 1871. — REI. — Mar-
quez d'Avila e de Bolama. 

Regulamento da imprensa da universidade de Coimbra 

Artigo 1.° A direcção da imprensa da universidade de 
Coimbra incumbe ao administrador, sob a immediata inspe-
cção do reitor. 

§ único. Na falta ou impedimento do administrador da 
imprensa, o reitor da universidade provê interinamente a 
substituição. 

Art. 2." As funcções de fiel dos armazéns, e de fiel da 
loja da venda dos livros, são desempenhadas por um só in-
dividuo, com a denominação de thesoureiro fiel da imprensa. 

Art. 3.° Haverá na imprensa da universidade um cofre 
com tres chaves, uma em poder do administrador, outra do 
contador e a terceira do thesoureiro. 

Art. 4.° A approvação das contas mensaes de receita e 
despeza, e a do orçamento para cada anno eçonomico, per-
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tence ao rei tor da universidade, assim como a resolução dos 

negocios de maior importancia relativos ao governo e di-

recção da imprensa. 

Art . 5.° Os logares de administrador e de revisor da 

imprensa da universidade são providos em concurso. A no-

meação deve recair em individuos que possuam habilitações 

l i t terarias. O administrador deve alem d'isto ter conheci-

mento prat ico da ar te typograpliica. 

Art. 6.° P a r a o logar de contador requer-se o curso ele-

mentar de commercio, ou pelo menos, o curso completo de 

mathematica nos lyceus de 1.° classe. 

Art . 7.° A nomeação do thesoureiro e dos mestres das 

officinas pertence ao rei tor , sob proposta do administrador 

da imprensa. 

Art . 8.° As attribuições da conferencia da imprensa fi-

cam pertencendo ao rei tor da universidade e ao administra-

dor, na conformidade d'este decreto e dos regulamentos 

que o reitor ordenar , com previa approvação do governo. 

§ único. O reitor, quando julgar necessário, convoca o 

administrador, o revisor e o contador, para ouvir o seu 

voto sobre assumptos da administração interna d'este esta-

belecimento. 

Paço da Ajuda, em 12 de julho de 1871. — Marquez 

d'Avila e de Bolama. 
(Diário do governo, de 17 de setembro, n.° 210.) 



QUADRO DO PESSOAL DAS OFFICINAS 

Fixado em II de agosto de 1896 

OFFICIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
DE 17 DE AGOSTO DE 1896 

111."10 e ex.mo sr. — Em resultado de conferencias d'esta 
reitoria com essa administração, ficou assente que o pessoal 
das officinas da Imprensa da Universidade formará o se-
guinte quadro, o qual permanecerá invariavel emquanto 
superiormente não fôr alterado: um director das offici-
na s ;— um mestre da eschola de composição;—vinte com-
positores; — quatro apprendizes de composição;—um mestre 
da eschola de impressão; — quatro impressores; — dois ap-
prendizes de impressão; —cinco serventes. 

Os serviços de composição e impressão devem ser dis-
tribuídos por todo o pessoal respectivo, com a possível 
egualdade. E, quando, excepcionalmente, se dê alguma crise 
de falta de trabalho, os compositores e impressores, que, 
de accôrdo com essa administração, se julgarem ameaçados 
de prejuízos por aquella crise, podem livremente procurar 
trabalho em officinas estranhas ao estabelecimento. Devem 
porém deixar na secretaria a nota da officina para onde 
vão, ou, pelo menos, a nota do seu domicilio, para que pos-
sam ser avisados, logo que a crise se ache terminada. Se, 
passados oito dias depois da data d'esse aviso, não se tive-
rem apresentado para o serviço do estabelecimento, serão 
excluídos do quadro do pessoal respectivo, se a falta não 
fôr justificada por motivo de moléstia, ou por outro modo 
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occasionada por força maior, e como tal julgada por essa ad-
ministração e confirmada por esta reitoria. 

Dando-se qualquer vacatura, por aquelles ou por outros 
motivos, essa administração fará completar o quadro do 
pessoal com indivíduos de sua exclusiva nomeação. 

Em portaria expedida com a mesma data d'este officio, 
e em virtude de anterior accôrdo com essa administração, 
ficaram designados os nomes de que se compõe o mencio-
nado quadro das officinas. 

Compõe-se dos indivíduos actualmente em exercício no 
mesmo estabelecimento; passando para compositores os tres 
apprendizes mais antigos da eschola de composição — Fran-
cisco dos Santos, José Maria Rodrigues e Joaquim Rasteiro 
Fontes; e passando para impressor Antonio de Moura, o 
mais antigo dos apprendizes da eschola de impressão. Para 
se preencher o logar vago d'esta ultima ordem de apprendi-
zes, fica desde já nomeado, também por accôrdo prévio com 
essa administração, Salvador Soares Pereira, que tinha pra-
ticado na extincta typographia do seminário d'esta cidade. 

Deixaram de fazer parte do quadro do pessoal das offi-
cinas, por se terem recusado a retomar o serviço do esta-
belecimento depois de competentemente reclamados por essa 
administração, os dois compositores — Joaquim Maria Fer-
reira e Adolpho Maria Ferreira, que se achavam em ser-
viço na officina typographica de França Amado, em virtude 
de licença d'essa administração que terminou em 7 do cor-
rente; e o impressor — Joaquim Teixeira de Sá, também em 
serviço na mesma officina, e cuja licença havia terminado 
em 10 de junho d'este anno. 

Convirá que v. ex.a, com a possível brevidade, mande 
affixar uma cópia authentica da mencionada portaria em 
cada uma das officinas respectivas; que mande fazer nova 
impressão para o processo das folhas, na conformidade da 
mesma portar ia ; e que faça organizar um mappa d'este 
mesmo quadro do pessoal, de onde conste, em columnas es-
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peciaes, o nome de cada individuo d'esse quadro, a data da 
sua primeira entrada para o estabelecimento, com a designa-
ção do mester para que fôra nomeado, e as datas das suc-
cessivas collocações para que tenha passado, terminando 
por uma columna de observações. 

Este mappa, depois de assignado por essa administração, 
e com a nota de visto por esta reitoria, será registado na 
secretaria do estabelecimento; e uma cópia authentica me 
será remettida. 

Deus guarde a v. ex.» —Paço das escholas, em 17 de 
agosto de 1896. — 111."'» e ex.™> sr. Administrador da Im-
prensa da Universidade. — O Reitor, Antonio Augusto da 
Costa Simões. 

PORTARIA DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
DE 17 DE AGOSTO DE 1896 

Antonio Augusto da Costa Simões, reitor da universi-
dade de Coimbra. 

Sendo urgente que a administração da imprensa da uni-
versidade, para regular o andamento do serviço das suas 
officinas, possa contar com um determinado numero do seu 
pessoal artístico e operário, fica desde já estabelecido por 
esta reitoria, de accôrdo com aquella administração, que 
esse pessoal seja comprehendido 110 seguinte quadro, em-
quanto superiormente não fôr alterado. 

Um director das officinas; — Um mestre da escliola de 
composição;—Vinte compositores;—Quatro apprendizes da 
eschola de composição; — Um mestre da eschola de impres-
são;—Quatro impressores; —Dois apprendizes da eschola 
de impressão; — Cinco serventes. 
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Não se compreliende neste quadro o pessoal que seja 
preciso para as officinas de gravura, de litliograpliia e si-
milli antes. 

O mencionado quadro fica preenchido na presente data, 
por accôrdo prévio com o administrador da imprensa, com 
os seguintes individuos. 

OFFICINA DE COMPOSIÇÃO 

Director das officinas — Adrião Marques. 
Compositores — José Maria da Costa — Antonio Ferraz — 

Affonso de Bastos — Joaquim Gomes da Fonseca — Al-
bertino Gonçalves — Antonio da Silva Loureiro — Anto-
nio da Silva Rocha — Candido Augusto Nazareth — Del-
phim Gomes Ferreira — Antonio Henriques — Antonio 
Augusto Larcher — Adelino dos Santos Costa — José An-
tonio dos Santos—Joaquim Maria Mesquita—Adelino 
Viriato da Costa Almeida — José Pereira da Motta — 
Jacintlio da Silva Neves — Francisco dos Santos — José 
Maria Rodrigues — Joaquim Rasteiro Fontes. 

ESCHOLA DE COMPOSIÇÃO 

Mestre — Jcão Correia dos Santos. 

Apprendizes— Joaquim Correia dos Santos — Henrique Lo-
pes da Fonseca — Innocencio Augusto Gouveia — Joaquim 
Maria Ferreira. 

• II 

OFFICINA E ESCHOLA D E IMPRESSÃO i 

Mestre — João Rodrigues de Deus 

1 Além de m e s t r e d o s a p p r e n d i z e s d ' e s t a off ic ina , t em a seu 

c a r g o a d i recção do t r a b a l h o de t o d o s os i m p r e s s o r e s . 
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Impressores — Antonio José Ribeiro — Antonio Cordeiro 
Candeias — Manuel Martins — Antonio de Moura. 

Apprendizes — Julio Canario — Salvador Soares Pereira. 

O provimento das vacaturas neste quadro, e os ca-
sos de crise por falta de trabalho nas officinas, serão regu-
lados pelo que se acha indicado no officio, datado de hoje, 
d'esta reitoria para a administração da imprensa da uni-
versidade. D'esse officio se dará conhecimento ao pessoal 
de todas as officinas. 

Paço das escholas, em 17 de agosto de 1896. — E eu, 
José Joaquim da Resurreição, secretario, o subscrevi. 

Antonio Augusto da Costa Simões. 

OFFICIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1896 

111.'"» e ex.»'° s r . — E m officio de 25 de agosto findo ex-
poz-me V. Ex.a, depois de ter ouvido o director das officinas 
e o mestre da eschola de impressão, a falta de equidade que 
se dava com uma retribuição egual para todos os impresso-
res, sendo clesiguaes as suas aptidões e o producto do seu 
trabalho. 

CONFORMANDO-ME COM ESSAS INDICAÇÕES, RESOLVI QUE TI-
VESSEM EXECUÇÃO AS SEGUINTES DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, 
EMQUANTO A PRATICA NÃO TIVER MOSTRADO A CONVENIÊNCIA DE 
SEREM MODIFICADAS OU INTEIRAMENTE SUBSTITUÍDAS. 

l . a O quadro da officina de impressão da imprensa da 
universidade será dividido em tres classes, segundo as apti-
dões artísticas dos differentes impressores; 
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2.a Depois de deduzida a percentagem dos apprendizes, 

a quantia pertencente aos impressores será proporcional-

mente distribuida nas differentes classes, por deliberação 

do administrador com o parecer do director das officinas e 

do mestre da eschola de impressão; 

3." Pa ra a mencionada distribuição (que de fu tu ro po-

derá var ia r pa ra cada individuo, conforme o maior ou me-

nor numero de artistas em cada classe), servirá de norma 

ou exemplo o que fica actualmente estabelecido para o pes-

soal que se acha em exercicio. 

24 7o 

24 °/o 

20 7o 

20 0/0 

1 2 % 

100 "/o 

4.!1 Quando ein cada classe houver desigualdades no pon-

tual desempenho de serviço, por fal tas de assiduidade na 

officina ou por negligencia e pouca actividade no trabalho, 

o administrador, com o parecer do director das officinas e 

do mestre da eschola de impressão, ordenará que na feria 

da semana respectiva se distribua a quantia pertencente á 

mesma classe 11a proporção dos serviços de cada um d'esses 

impressores; 

5.a As quantias descontadas nas fer ias de qualquer im-

pressor, provenientes das disposições do n." 4.°, serão re-

par t idas por todos os impressores das tres classes, na 

proporção das percentagens de cada classe a que se r e fe re 

o n.° 3.°; 

6.a Os impressores que se julgarem prejudicados com o 

logar que lhes tenham dado na respectiva classificação, ou 

com a desigual distribuição dos proventos entre os impres-

sores da sua classe, ou ainda por qualquer outro motivo, 

(João Rodrigues de Deus . . . 

(Antonio José Ribeiro 

(Antonio Cordeiro Candeias. 

/Manuel Martins 

3." Classe 12%-Antonio de Moura 

Total 

1.» ( lasso 48% 

2.a Classe 40% 



IMPRENSA DA UNIVERSIDADE 2 2 5 

podem dirigir as suas reclamações, verbaes ou por escripto, 
á administração da imprensa, com recurso para a reitoria; 
a qual, nesses casos, nada resolverá sem ter ouvido aquella 
administração. 

Convirá que v. ex.a mande dar conhecimento d'aquellas 
disposições regulamentares ao chefe da secretaria, ao dire-
ctor das officinas, ao mestre da eschola de impressão e a 
todos os impressores. 

Deus guarde a v. ex.a Paço das escholas, em 4 de setem-
bro de 1896. — 111.™ e ex.™ sr. Administrador da Imprensa 
da Universidade. — O Reitor, Antonio Augusto da Costa 
Simões. 

w 

1Ú 
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Bibliothecario 

D r . J o s é M a r i a R o d r i g u e s . (Exerce em commissão o logar de reitor 

do Lyccu nacional central de Lisboa.) 

Bibliothecario, inter ino 

D r . F r a n c i s c o M a r t i n s — r u a d o s G r i l l o s , n . ° 1 6 . 

Official subal terno 

J o s é M a r q u e s P e r d i g ã o D o n a t o — r u a d a L o u ç a , n . ° 1 0 2 . 

Official subal terno 

M a t t h i a s C o r t e - R e a l — C o u r a ç a d e L i s b o a , n . ° 5 3 . 

Continuo, inter ino 

A n t o n i o A u g u s t o M a r q u e s D o n a t o — r u a d a L o u ç a , n . ° 1 0 2 . 

Porteiro, interino 

B e n t o P e r e i r a d e M i r a n d a — r u a d e J o a q u i m A n t o n i o d e A g u i a r , 

n . " 7 2 . 

Empregado na catalogação (fóra do quadro) 

B . c l A u g u s t o M e n d e s S i m õ e s d e C a s t r o — r u a d o V i s c o n d e d a L u z , 

n . ° 1 5 . 

_ 
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Publicações adquiridas pela Bibliotheca da Universidade 
110 anno econoniico de 1895-1896 

i 

Offertas 

a ) L ivros e opusculos 

A b e r d e e n ( T h e ) U n i v e r s i t y C a l e n d a r f o r t h e y e a r 1 8 9 5 - 1 8 9 6 . A b e r -

d e e n , 1 8 9 7 , 1 v o l . , 8 . » 

A b r a n c h e s ( J . d o s S a n t o s ) — F o n t e s d o d i r e i t o e c c l e s i a s t i c o p o r t u -

g u e z . I — S u m m a d o b u l l a r i o p o r t u g u e z . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 

8.» 

A b r e u ( A . d e ) — S e r r a d a E s t r e l l a . T o p o g r a p h i a . V i r i a t l i o . E t l i n o -

g r a p h i a . E s t a ç õ e s p r e - h i s t o r i c a s . C r u s t a d o t e r r e n o . M o n o g r a -

p h i a s l o c a e s . I n s t a n t â n e o s d a s e r r a . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . . 8 . ° 

A c t a U n i v e r s i t a t i s L u n d e n s i s . L u n d s U n i v e r s i t e t s a r s - s c r i f t . T o m e 

X X X I , 1 8 9 5 . L u n d , 1 8 9 5 , 2 v o l . , 4 . » 

A l b e r g u e s ( O s ) n o c t u r n o s d e L i s b o a . X . L i s b o a , 1 8 9 5 , 8 . ° ( 2 e x e m -

p l a r e s ) . 

A l m a n a q u e d a l a I l m t r a d ó n p a r a e l a n o d e 1 8 9 3 . A n o x x . M a d r i d , 

1 8 9 2 , 1 v o l . , 4 . ° 

A n n a l e s d u M u s é e G u i m e t . T o m e d i x - h u i t i è m e . A v a d â n a - C a t a k a . 

C e n t l e g e n d e s ( b o u d d h i q u e s ) . T r a d u i t e s d u s a n s k r i t , p a r M . L e o n 

F e e r . P a r i s . 1 8 9 1 , 1 v o l . , 4 . " 

A n n u a i r e d e P U n i v e r s i t é C a t h o l i q u e d e L o u v a i n , 1 8 9 6 . L o u v a i n , 

1 v o l . , 1 2 . ° 

A n n u a i r e d e P U n i v e r s i t é L a v a i p o u r P a n n é e a c a d é m i q u e , 1 8 9 5 - 1 8 9 6 . 

Q u é b e c , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

A n n u a i r e d e P U n i v e r s i t é d e L y o n . ' A n n é e s c o l a i r e 1 8 9 5 - 1 8 9 6 . L y o n , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

A n n u a r i o d a A c a d e m i a p o l y t e c h n i c a d o P o r t o . A n n o l e c t i v o d e 1 8 9 4 -

1 8 9 5 . P o r t o , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 
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A n n u a r i o d e l i a R . U n i v è r s i t à d e g l i s t u d i d i P a d o v a p e r l ' a n n o a c c a -

d e m i c o 1 8 9 5 - 9 6 . P a d o v a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . ° 

A n n u a r i o d e l i a R . U n i v è r s i t à d i P i s a p e r P a n n o a c c a d e m i c o 1 8 9 5 - 9 6 . 

P i s a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . » 

A n n u a r i o d e l i a R . U n i v è r s i t à d e g l i s t u d i d i T o r i n o p e r P a n n o a c c a -

d e m i c o , 1 8 9 5 - 9 6 . T o r i n o , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . ° 

A n n u a l r e p o r t o f t h e b o a r d o f r e g e n t s o f t h e S m i t h s o n i a n i n s t i t u -

t i o n . J u l y 1 8 9 2 a n d J u l y 1 8 9 3 . W a s h i n g t o n , 1 8 9 3 e 1 8 9 4 , 2 v o l . , 8 . ° 

A n n u a l r e p o r t o f t h e l i b r a r y s y n d i c a t e , 1 8 9 5 . C a m b r i d g e , f o l h . , 4 . ° 

A r j o n a ( D o n B . M . ) — D i s c u r s o i n a u g u r a l p r o n u n c i a d o e n l a s o l e -

m n e a p e r t u r a d e i c u r s o d e 1 8 9 5 á 1 8 9 6 e n l a U n i v e r s i d a d L i t e r a r i a 

d e V a l l a d o l i d . V a l l a d o l i d , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

A r m a n a k U s k a r a e d o Z i b e r o u k o E g u n a r i a , 1 8 9 6 , b e t h a r r a s o u r t h e k o . 

S a l t z e n D a , f o l h . , 1 2 . ° 

A s s o c i a ç ã o p o r t u g u e z a d e p r o p r i e t á r i o s . G e r e n c i a d e 1 8 9 5 , 8 . ° a n n o 

a d m i n i s t r a t i v o . R e l a t o r i o d a d i r e c ç ã o e p a r e c e r d a c o m m i s s ã o 

r e v i s o r a d e c o n t a s , a p p e n d i c e s e l i s t a d o s a s s o c i a d o s . L i s b o a , 

1 8 9 6 , f o l h . , 8 . » 

A t t i d e l i a R . A c c a d e m i a d e i L i n c e i a n n o C C X C I I , 1 8 9 5 . R e n d i c o n t o 

d e l P a d u n a n z a s o l e n n e d e i 9 g i u g n o 1 8 9 5 . R o m a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . ° 

A t t i d e l i a R . A c c a d e m i a d e i L i n c e i , a n n o C C X C I I I , 1 8 9 6 . R e n d i c o n t o 

d e l P a d u n a n z a s o l e n n e d e i 7 g i u g n o 1 8 9 6 . R o m a , 1 8 9 6 , f o l h . , 4 . ° 

B a e n a ( Y . d e S . d e ) — B e r n a r d i n i R i b e i r o . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . ° 

B a s t o ( F . J . d a S . ) — A N e u r a s t h e n i a . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

B o a v i d a ( A . J . ) — A n n a e s d a s m i s s õ e s u l t r a m a r i n a s . A n n o s 1 . ° , 2 . ° 

e 3 . ° L i s b o a , 1 8 8 9 e 1 8 9 1 , 4 . " 

B o a v i d a ( A . J . ) — T r a b a l h o s p a s t o r a e s . L i s b o a , 1 v o l . , 8 . ° 

B o l t o n ( H . C . ) — S m i t h s o n i a n m i s c e l l a n e o u s c o l l e c t i o n s , 8 5 0 . A s e l e c t 

b i b l i o g r a p h y o f c h e m i s t r y 1 4 9 2 - 1 8 9 2 . W a s h i n g t o n , 1 8 9 3 , 1 v o l . , 8 . ° 

B r i n d e a o s s e n h o r e s a s s i g n a n t e s d o D i á r i o d e N o t i c i a s e m 1 8 9 5 

( 3 1 . ° a n n o ) . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

C a b r e i r a ( A n t o n i o ) — S o b r e a g e o m e t r i a d a e s p i r a l . M e m o r i a o r i -

g i n a l . L i s b o a , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . » 

C a b r e i r a ( T h o m a z ) — P r i n c í p i o s d e s t e r e o c h i m i c a . T h e s e d e c o n -

c u r s o á E s c o l a p o l y t e c h n i c a . L i s b o a , 1 8 9 4 , 1 v o l . 

C a e t a n i ( G . ) — I . M i s s i s s i p i a n i ( 2 . a E d i z i o n e ) . R o m a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

C a m a r a d e c o m m e r c i o e i n d u s t r i a d e L i s b o a . R e l a t o r i o e c o n t a s d o 

c o n s e l h o d i r e c t o r e p a r e c e r d a c o m m i s s ã o r e v i s o r a d e c o u t a s . 

G e r e n c i a d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . ° 

C a m p e ã o ( O ) p o r t u g u e z . O u o A m i g o d o r e i e d o p o v o . J u l h o d e 

1 8 1 9 a j u n h o d e 1 8 2 1 . L o n d r e s , 4 v o l . , 8 , ° 
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C a n t o ( J . d o ) — C o l l e c ç ã o c a m o n e a n a . T e n t a t i v a d e u m c a t a l o g o 

m e t h o d i c o e r e m i s s i v o . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . ° 

C a p e l l a ( M . ) — M i l l i a r i o s d o C o n v e n t u s B r a c a r a u g u s t a n u s e m P o r -

t u g a l . P o r t o , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

C a r v a l h o ( R . D . d e ) — A r i t h m e t i c a e l e m e n t a r . D e c i m a p r i m e i r a e d i -

ç ã o . C o i m b r a , 1 8 9 6 , 8 . ° ( 2 e x e m p l a r e s ) . 

C a r v a l h o ( L . J . d e F . ) — C o n g r e s s o n a c i o n a l d e t u b e r c u l o s e . T r a -

b a l h o s a p r e s e n t a d o s . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

C a r d o s o J ú n i o r ( J . ) — P l a n t a s m e d i c i n a e s d o a r c l i i p e l a g o d e C a b o 

V e r d e . L e i d e n , f o l h . , 8 . ° 

C a t a l o g o d a e x p o s i ç ã o d o s t r a b a l h o s e s c o l a r e s d o s a l u m n o s d a 

A c a d e m i a p o r t u e n s e d e b e l l a s - a r t e s , c o n s i d e r a d o s d i g n o s d e 

d i s t i n c ç ã o n o a n n o d e 1 8 9 5 . P o r t o , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . ° 

C a t a l o g u e o f s c i e n t i f i c p a p e r s ( 1 8 7 4 - 1 8 8 3 ) . C o m p i l e d b y t h e R o y a i 

s o c i e t y o f L o n d o n . L o n d o n , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 4 . ° 

C h a i l l é - L o n g - B e y ( C o l o n e l ) . — A n n a l e s d u M u s é e G u i m e t . T o m e 

v i n g t - s i x i è m e . P r e m i è r e p a r t i e . L a C o r é e o u Tchõsen. ( L a t e r r e 

d u c a l m e m a t i n a l ) . P a r i s , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 4 . ° 

C h r o n i k d e r K õ n i g l i c h e n A l b e r t u s - U n i v e r s i t ã t z u K o n i g s b e r g , i . P r . 

f i i r d a s S t u d i e n - u n d E t a t s j a h r 1 8 9 4 / 1 8 9 5 . K o n i g s b e r g , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

C h r o n i k d e r K õ n i g l i c h e n A l b e r t u s - U n i v e r s i t ã t z u K õ n i g l i c h e n A l b e r -

t u s - U n i v e r s i t ã t z u K o n i g s b e r g i . P r . f i i r d a s S t u d i e n - u n d E t a -

t s j a h r 1 8 9 5 , 9 6 . K o n i g s b e r g , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . ° 

C o l l a ç o ( A . F . ) — T r a t a m e n t o d a c o n j u n c t i v i t e p u r u l e n t a d o s r e c e m -

n a s c i d o s p e l o f o r m o l . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

C o l l e c ç ã o d e l e g i s l a ç ã o d e 1 8 9 4 a 1 8 9 6 , r e l a t i v a a o s s e r v i ç o s d o m i -

n i s t é r i o d a s o b r a s p u b l i c a s . V o l . V I I I , f a s e . 1 . ° e 2 . " L i s b o a , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

C o l l e c ç ã o d e l e i s s o b r e a p e s c a , c o o r d e n a d a p o r J o a q u i m d e S a n t ' 

A n n a F o n s e c a J ú n i o r . A n n o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . ° ( 2 

e x e m p l a r e s . ) 

C o l l e c t a n e a F r i b u r g e n s i a . C o m m e n t a t i o n e s a c a d e m i c a e U n i v e r s i t a t i s 

F r i b u r g e n s i s H e l v e t . F a s c i c u l u s I V . M e i s t e r E c k h a r t u n d s e i n e 

J u n g e r u ç g e d r u c k t e T e x t e z u r g e s c h i c h t e d e r d e u t s c h e n M y s t i k 

h e r a u s g e g e b e n v o n F r a n z J o s t e s . F r i b u r g i H e l v e t i o r u m , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 4 . » 

C o l l e c t a n e a F r i b u r g e n s i a . C o m m e n t a t i o n e s a c a d e m i c a e U n i v e r s i t a t i s 

F r i b u r g e n s i s H e l v e t i o r u m . F a s c i c u l u s V . G r u n d z i i g e d e r h e b r c e i s r 

c h e n A k z e n t - u n d - V o k a l l e h r e m i t e i n e m A n l i a n g e : u e b e r d i e F o n n 

d e s N a m e n s J a h w a e , v o n H u b e r t G r i m m e . F r e i b u r g ( S c l n v e i z ) , 

1 8 9 6 , 1 v o l . , 4 . " 
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C o l o m é ( P . F i d e l F i t a y ) — S u p l e m e n t o s a l c o n c i l i o n a c i o n a l T o l e -

d a n o V I . M a d r i d , 1 8 8 1 , 1 f o l h . 

C o m i c i o r e a l i s a d o e m F o r n o s d ' A l g o d r e s e m 2 1 d e j u l h o d e 1 8 9 5 . 

V i z e u , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

C o m i t é d e p a t r o n a g e d e s é t u d i a n t s é t r a n g e r s ( S o r b o n n e ) . P r o -

g r a m m e d e s c o u r s p u b l i c s , 2 . e s e m e s t r e 1 8 9 5 - 9 6 , 1 f o l h . 

C o m m u n i c a ç õ e s d a d i r e c ç ã o d o s t r a b a l h o s g e o l o g i c o s d e P o r t u g a l . 

T o m o I I I , f a s e . I . L i s b o a , 1 8 9 5 - 1 8 9 6 , 8 . ° 

C o n f é r e n c e b i b l i o g r a p h i q u e i n t e r n a t i o n a l . B r u x e l l e s , 1 8 9 5 . D o c u -

m e n t s . B r u x e l l e s , 1 8 9 6 , f o l h . 8 . ° 

C o n g r e s s o d e a m e r i c a n i s t a s ( X I ) . R e u n i o n e n M é x i c o d e i 1 5 a l 2 0 d e 

o c t u b r e d e 1 8 9 5 . P r o g r a m a . M é x i c o , 1 8 9 5 , f o l h . 8 . ° 

C r i v e t z ( T h . ) — E s s a i s u r l e p o s t u l a i d ' E u c l i d e . B u c a r e s t , 1 8 9 5 , 

f o l h . 8 . ° ( 2 e x e m p l a r e s ) . 

C u e r v o ( A . ) — V i d a d e R u f i n o C u e r v o y n o t i c i a s d e s u é p o c a . P a r i s , 

1 8 9 2 , 2 v o l . , 8 . " 

C u e r v o ( R . J . ) — V i d . C u e r v o ( A . ) 

D e c i m o q u a r t o r e l a t o r i o a n n u a l d a d i r e c ç ã o d a « W e s t o f í n d i a p o r -

t u g u e s e g u a r a n t e e d r a i l w a y c o m p a n y » , l i m i t e d . 1 2 d e j u n h o d e 

1 8 9 5 . N o v a G o a , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . » 

D e t k o n g e l i g e n o r s k e F r e d e r i k s U n i v e r s i t e t s a a r s b e r e t n i n g f o r 

b u d g e t t e r m i n e n 1 S 9 2 - 1 8 9 3 s a m t u n i v e r s i t e t e t s m a t r i k u l f o r 1 8 9 3 . 

I d e m . i d e m , 1 8 9 4 . C l i r i s t i a n i a , 1 8 9 4 e 1 8 9 5 . 2 v o l . , 8 . ° 

D e u s l u x m e a . — I n a u g u r a t i o n t h e s c h o o l s o f p h i l o s o p h y a n d t h e 

s o c i a l s c i e n c e s a n d d e d i c a t i o n o f M c M a h o n H a l l c a t l i o l i c u n i v e r -

s i t y o f A m e r i c a . O c t o b e r 1 , 1 8 9 5 . O f f i c i a l r e p o r t . W a s h i n g t o n , 

D . C . , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

D e u s l u x m e a . Y e a r - b o o k o f t h e C a t h o l i c U n i v e r s i t y o f A m e r i c a , 

1 8 9 5 - 9 6 . W a s h i n g t o n , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

D i a s ( J . S i m õ e s ) — E n s a i o s d e c r i t i c a e h i s t o r i a . I I I . A r e f o r m a d o s 
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M a c h a d o ( A c h i l l e s ) — A d e t e r m i n a ç ã o d o s p e s o s m o l e c u l a r e s d a s 

s u b s t a n c i a s s o l ú v e i s . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . 

M a g n a s c o ( O s v a l d o ) — L a c u e s t i ó n d e l i m i t e s . E l a l e g a t o c h i l e n o . 

( R e f u t a c i ó n ) . B u e n o s A i r e s , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . ° 



2 4 0 BIBLIOTHECÁ 

M a r g i o c h i ( F . S . ) — A s s u m p t o s d i v e r s o s . I V . — L . P a s t e u r . E s b o ç o 

b i o g r a p h i c o ( 1 8 2 2 - 1 8 9 5 ) . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

M a r g i o c h i ( F . S . ) — R e l a t o r i o d a a d m i n i s t r a ç ã o d a R e a l c a s a p i a 

d e L i s b o a , r e l a t i v o a o a n n o e c o n o m i c o d e 1 8 9 1 - 1 8 9 2 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 8 . ° 

M a r t i n s ( J u l i o A u g u s t o ) — Q u e s t õ e s s o c i a e s . ( N o t a s e i m p r e s s õ e s ) . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . 

M a r t i n s J ú n i o r ( J . I . ) — H i s t o r i a d o d i r e i t o n a c i o n a l . R i o d e J a -

n e i r o , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

M e l b o u r n e ( T h e ) U n i v e r s i t y C a l e n d a r 1 8 9 6 . M e l b o u r n e , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 

8 . o 

M i n a y e f f ( I . P . ) — A n n a l e s d u M u s é e G u i m e t . B i b l i o t l i è q u e d ' é t u d e s . 

T o m e q u a t r i è m e . R e c h e r c l i e s s u r l e b o u d d l i i s m e . T r a d u i t d u 

r u s s e p a r R . H . A s s i e r d e P o m p i g n a n . P a r i s , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . ° 

M i r a b e a u ( B . A . S . d e ) — A n a l y s e e r e f u t a ç ã o d o f o l h e t o d o s r . d r . 

S o u s a R e f o i o s : Uma pagina da administração do hospital da 

Universidade. C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

M i t t h e i l u n g e n a u s d e r m e d i c i n i s c h e n F a c u l t ã t d e r k a i s e r l i c h - J a p a -

n i s c h e n U n i v e r s i t ã t . B a n d I I I , N o . I I . T o k i o . 1 8 9 5 , S . -

M o n ( D . A . P . y ) — R e a l a c a d e m i a d e j u r i s p r u d ê n c i a y l e g i s l a c i ó n . 

D i s c u r s o l e í d o e n l a s e s i o n i n a u g u r a l d e i c u r s o d e 1 8 9 5 á 9 6 , 

c e l e b r a d a e l 2 8 d e f e b r e r o d e 1 8 9 6 . M a d r i d , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . " 

M o n t e n e g r o ( A . P . d e M . ) — M e m o r i a s o b r e a s a g u a s d e L i s b o a . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

M o n t e - N e g r o ( J . E . d e C . ) — C o l o n i a s N o v a L o u z ã e N o v a C o l o m b i a . 

R e l a t o r i o a p r e s e n t a d o a o e x . m o s r . p r e s i d e n t e d a p r o v í n c i a d e 

S ã o P a u l o e m 6 d e f e v e r e i r o d e 1 8 9 5 . S . P a u l o , 1 8 7 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

M o r a e s ( D r . M a n u e l D i a s d e ) — O m o r m o n o h o m e m . D i s s e r t a ç ã o 

i n a u g u r a l . B a h i a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , S . -

M o r a e s F i l h o ( M e l l o ) — F e s t a s e t r a d i ç õ e s p o p u l a r e s d o R r a z i l . R i o 

d e J a n e i r o , 1 v o l . , 8 . ° 

M o t t a ( E . A ) — L i ç õ e s d e p h a r m a c o l o g i a e t h e r a p e u t i c a g e r a e s , 2 . : i 

e d i ç ã o . L i s b o a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . ° 

N a v e g a ç õ e s e o u t r o s t r a j e c t o s e d e f i n a t i v o s t u d o n a a a l t a a l t u r a , p e l o 

D u q u e d e E s p i n h o ( J o s é A n t o n i o d a C o s t a ) , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

N e g o c i o s e x t e r n o s . D o c u m e n t o s a p r e s e n t a d o s á s c o r t e s n a s e s s ã o 

l e g i s l a t i v a d e 1 8 9 6 p e l o m i n i s t r o e s e c r e t a r i o d ' e s t a d o d o s n e g o -

c i o s e s t r a n g e i r o s . N e g o c i o s c o m m e r c i a e s e c o n s u l a r e s . 

S e c ç ã o l . a — D e c l a r a ç ã o c o m m e r c i a l c o m o s P a i z e s B a i x o s . 

S e c ç ã o 2 . a — A c c o r d o p r o v i s o r i o e n t r e P o r t u g a l e H e s p a n h a 

s o b r e a p e s c a n a c o s t a d o A l g a r v e . 
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S e c ç ã o 3 . a — C o m m e r c i o d e v i n h o s p o r t u g u e z e s . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

( 3 f o l h e t o s , 4 . ° ) . 

N o b r e ( F . R . ) — T r a t a d o d e p h y s i c a e l e m e n t a r . P o r t o , 1 8 9 5 , 1 v o l 

8.» ' 

N o v a c o l l e c ç ã o d e t r a t a d o s , c o n v e n ç õ e s , c o n t r a t o s e a c t o s p ú b l i c o s 

c e l e b r a d o s e n t r e a c o r o a d e P o r t u g a l e a s m a i s p o t e n c i a s , c o m -

p i l a d o s p o r o r d e m d o m i n i s t é r i o d o s n e g o c i o s e s t r a n g e i r o s e m 

c o n t i n u a ç ã o d a c o l l e c ç ã o d e J o s é F e r r e i r a B o r g e s d e C a s t r o . 

T o m o I I I , 1 8 6 7 - 1 8 7 2 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 .» 

N o v o s e s t a t u t o s d a A s s o c i a ç ã o c o n i m b r i c e n s e d o s e x o f e m i n i n o , h o j e 

d e n o m i n a d a A s s o c i a ç ã o c o n i m b r i c e n s e d e s o c c o r r o s m u t u o s p a r a 

o s e x o f e m i n i n o , O l y i n p i o N i c o l a u R u y F e r n a n d e s . C o i m b r a 

1 8 9 5 , f o l h . , 1 2 . » 

O f f e n t l i c h e V o r l e s u n g e n a n d e r k . k . U n i v e r s i t ã t z u W i e n i m S o m m e r -

S e m e s t e r 1 8 9 5 . W i e n , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

O f f e n t l i c h e V o r l e s u n g e n a n d e r k . k . U n i v e r s i t ã t z u W i e n i m W i n -

t e r - S e m e s t e r 1 8 9 5 - 1 8 9 6 . W i e n , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

O l i v e i r a ( E . F . d e ) — E l e m e n t o s p a r a a h i s t o r i a d o m u n i c í p i o d e 

L i s b o a . T o m o V I I I , f o l h a s 3 a 3 4 . 

O r d n u n g d e r V o r l e s u n g e n a n d e r k . k . d e u t s c l i e n C a r l - F e r d i n a n d s -

U n i v e r s i t ã t z u P r a g i m W i n t e r s e m e s t e r 1 8 9 5 / 9 6 . F o l h . , 8 . » 

O r d n u n g d e r V o r l e s u n g e n a n d e r k . k . d e u t s c h e n C a r l - F e ' r d i n a n d s -

U n i v e r s i t ã t z u P r a g i m S o m m e r s e m e s t e r . 1 8 9 6 . P r a g , f o l h . , 8 . " 

O r g a n i s a t i o n i n t e r n a t i o n a l e d e l a b i b l i o g r a p h i e s c i e n t i f i q u e . B r u -

x e l l e s , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . » 

O s m y s t e r i o s d a c o r r e c ç ã o d u r a n t e a r e v o l t a d e 6 d e s e t e m b r o d e 

1 8 9 3 . S . P a u l o , 1 8 9 5 , 1 v o l . , S . -

P a l m e i r i m ( L . A . ) - C a r t a a A l b e r t o C a r l o s C e r q u e i r a d e F a r i a , 

a c t u a l v i c e - p r e s i d e n t e d a c a m a r a d o s s e n h o r e s d e p u t a d o s , a p r o -

p o s i t o d o s e u r e c e n t e m a n i f e s t o a o s e l e i t o r e s d e C o i m b r a . L i s -

b o a , 1 8 7 0 , f o l h . , 8 . » 

P a l m e i r i m ( L . A . ) - M e m o r i a á c e r c a d o e n s i n o d a s a r t e s s c e n i c a s e 

c o m e s p e c i a l i d a d e d a m u s i c a , l i d a n o C o n s e r v a t o r i o r e a l d e L i s -

b o a n a s e s s ã o s o l e m n e d e 5 d e o u t u b r o d e 1 8 8 3 . L i s b o a , 1 8 8 3 

f o l h . , 8 . » 

P a l m e i r i m ( L . A . ) - O s e x c e n t r i c o s d o m e u t e m p o . L i s b o a , 1 8 9 1 , 

1 v o l . , 8 . » 

P a l m e i r i m ( L . A . ) - P o e s i a s . L i s b o a , 1 8 5 1 , 1 v o l . , 8 . » 

P a l m e i r i m ( L . A . ) - P o r t u g a l e o s s e u s d e t r a c t o r e s . R e f l e x õ e s a 

p r o p o s i t o d o l i v r o d o s r . F e r n a n d e z d e l o s R i o s , i n t i t u l a d o Mi 

mision. L i s b o a , 1877 , 1 v o l . , 8 . ° 

16 
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F e r d i g ã o ( L . C . F . ) — B o c i o e x o p h t a l m i c o e m y x c e d é m a ( T r a t a m e n t o 

t h y r o i d ê o ) . L e i r i a , 1 8 9 5 , 1 v o i . , 8 . ° 

P e r s o n a l b e s t a n d d e r k õ n i g l i c h b a y e r i s c h e n J u l i u s - M a x i m i l i a n s -

U n i v e r s i t ã t W i i r z b u r g i m W i n t e r - S e m e s t e r 1 8 9 4 / 9 5 . W ú r z b u r g , 

f o l h . , G . ° 

P e r s o n a l b e s t a n d d e r k õ n i g l i c h b a y e r i s c h e n J u l i u s - M a x i m i l i a n s -

U n i v e r s i t ã t W i i r z b u r g i m S o m m e r - S e m e s t e r , 1 8 9 5 . W i i r z b u r g , 

1 f o l h . , 8 . ° 

P e r s o n a l s t a n d d e r k a i s . k õ n . d e n t s c h e n C a r l - F e r d i n a n d s - U n i v e r s i -

t á t i n P r a g z u A u f a n g d e s S t u d i e n - J a l i r e s 1 8 9 5 / 9 6 . P r a g , f o l h . , 8 . ° 

P e r s o n a l - V e r z e i c h n i k d e r U n i v e r s i t á t L e i p z i g f i i r d a s W i n t e r - S e m e s -

t e r 1 8 9 5 9 6 . L e i p z i g , f o l h . , 8 . ° 

P e r s o n a l - V e r z e i c h n i k d e r U n i v e r s i t á t L e i p z i g f i i r d a s S o m m e r - S e -

m e s t e r 1 8 9 6 . N o . C X X I X . L e i p z i g , f o l h . , 8 . " 

P h i l o s o p h i c a l t r a n s a c t i o n s o f t h e R o y a i s o c i e t y o f L o n d o n . ( A . ) F o r 

t h e y e a r M D C C C X C I V . V o l . 1 8 5 . P a r t . I - I I ( B . ) V o l . 1 8 5 . P a r t . 

1 I I . L o n d o n , 1 8 9 5 . 

P i n h e i r o ( F . B . M . ) — I r m a n d a d e d o S a n t í s s i m o S a c r a m e n t o d a f r e -

g u e z i a d e N o s s a S e n h o r a d a C a n d e l a r i a e s u a s r e p a r t i ç õ e s , c ô r o , 

c a r i d a d e e h o s p i t a l d o s l a z a r o s . R i o d e J a n e i r o , 1 8 9 4 e 1 8 9 5 , 

2 v o l . , 8 .» 

P i n h e i r o ( J . N . R . ) — U m c a s o d e c o m p r e s s ã o d a m e d u l l a . L i s b o a , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

• P i n t o ( V . J . d e P . ) — A l g u m a s p a l a v r a s s o b r e h y g i e n e d a p r i m e i r a 

i n f a n d a . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

P o r t e l l a ( M . M . ) — A n n o t a ç õ e s a o c a p i t u l o s o b r e S e t ú b a l no Portu-

gal antigo e moderno. S e t ú b a l , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

P o r t e l l a ( M . M . ) — E c o s d o e r m o . V e r s o s . S e t ú b a l , 1 8 7 2 , 1 v o l . , 8 . » 

P o r t i e r ( B . ) — L e c a r r é d i a b o l i q u e d e 9 e t s o n d é r i v é l e c a r r é s a t a -

n i q u e d e 9 ( C a r r é d e b a s e m a g i q u e a u x d e u x p r e m i e r s d e g r é s ) . 

T i r é s d u c a r r é m a g i q u e d e 3 . A l g e r , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

P r o c e e d i n g s a n d t r a n s a c t i o n s o f t h e R o y a i s o c i e t y o f C a n a d a f o r 

t h e y e a r 1 8 9 4 . V o l u m e X I I . G e n e r a l i n d e x I - X I I . O t t a w a , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 4 . ° 

P r o c e e d i n g s o f t h e R o y a i p l i y s i c a l s o c i e t y . S e s s i o n . 1 8 9 4 - 9 5 . E d i n -

b u r g h , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 .» 

P r o g r a m m d e r k . k . d e u t s c h e n t e c h n i s c h e n H o c h s c l i u l e i n P r a g f i i r 

d a s S t u d i e n j a h r . 1 8 9 5 - 9 6 . P r a g , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

P r o g r a m m d e r K õ n i g l i c h W i i r t t e m b e r g i s c h e n t e c h n i s c h e n H o c h s -

c l i u l e i n S t u t t g a r t f i i r d a s S t u d i e n j a h r 1 8 9 5 - 9 6 . S t u t t g a r t , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . " 
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P r o g r a m m a d i a s s o c i a z i o n e a l P o p e r a L a R i v e l a z i o n e d e l P e n t e . 

N u o v a m e n t e r i f a t t a . A c i - R e a l e , 1 8 9 1 , f o l h . , 8 . " 

P r o j e c t o d e r e f o r m a d o s e s t a t u t o s d a A s s o c i a ç ã o d e s o c c o r r o s m u -

t u o s m o n t e - p i o c o n i m b r i c e n s e M a r t i n s d e C a r v a l h o , a p r e s e n t a d o 

p e l a c o m m i s s ã o n o m e a d a e m a s s e m b l é a g e r a l d e 1 d e d e z e m b r o 

d e 1 8 9 5 . C o i m b r a , 1 8 9 6 , f o l h . , 4 . » 

P u b l i c a t i o n d e r N o r w e g i s c h e n C o m m i s s i o n d e r E u r o p ã i s c h e n G r a -

d m e s s u n g . A s t r o n o m i s c h e B e o b a c l i t u n g e n u n d V e r g l e i c h u n g d e r 

a s t r o n o m i s c h e n u n d g e o d ã t i s c l i e n R e s u l t a t e . C h r i s t i a n i a , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 4 " 

R a m o s - C o e l h o . L a m p e j o s . P o e s i a s . L i s b o a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . » 

R a v a r a ( A . d e C . ) — A l g u m a s p a l a v r a s s o b r e s o r o t h e r a p i a n o t r a t a -

m e n t o d a d i p h t h e r i a . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

R . U n i v e r s i t à d e g l i s t u d i d i C a t a n i a . A n n u a r i o s c o l a s t i c o 1 8 9 5 - 9 6 . 

C a t a n i a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . ° 

R e a l O b s e r v á t o r i o a s t r o n o m i c o d e L i s b o a ( T a p a d a ) . O b s e r v a t i o n s 

m é r i d i e n n e s d e l a p l a n è t e M a r s p e n d a n t 1 ' o p p o s i t i o n d e 1 8 9 2 . L i s -

b o n n e , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . » 

R e a l U n i v e r s i d a d d e l a H a b a n a . O r a c i o n i n a u g u r a l p r o n u n c i a d a e n 

l a s o l e m n e a p e r t u r a d e i c u r s o a c a d é m i c o d e 1 8 9 4 á 1 8 9 5 y M e - " 

m o r i a - a n u a r i o d e i d e 1 8 9 2 á 1 8 9 3 . H a b a n a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 4 . ° 

R e b e l l o ( J . M . P . T . ) — C o d i g o p e n a l a n n o t a d o , c o m s e u r e p e r t o r i o 

a l p h a b e t i c o e u m a p p e n d í c e . P o r t o , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

R e c t o r a t s w e c h s e l a n d e r U n i v e r s i t ã t L e i p z i g a m 3 1 . o c t o b e r 1 8 9 5 . 

I . R e d e d e s a b t r e t e n d e n R e c t o r s D r . P a u l F l e c l i s i g : b e r i c h t i i b e r 

d a s S t u d i e n j a h r 1 8 9 4 9 5 . I I . R e d e d e s a n t r e t e n d e n R e c t o r s D r . E r -

n s t W i n d i s c l i : u e b e r d i e b e d e u t u n g d e s i n d i s c h e n A l t e r t l i u m s . 

L e i p z i g , f o l h . , 4 . ° 

R e d o g õ r e l s e f o r K o n g l . U n i v e r s i t e t e t i U p s a l a u n d e r d e t a k a d e m i s k a 

a r e t 1 8 9 4 - 1 8 9 5 a f . U n i v e r s i t e t e t s r e k t o r . U p s a l a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

R e f o i o s ( D r . S . ) — O q u e v a l e m a l e g i t i m a d e f e s a e a s a c c u s a ç õ e s d o 

D r . L u i z P e r e i r a d a C o s t a . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e f o i o s ( D r . S . ) — S e g u n d a p a g i n a d a a d m i n i s t r a ç ã o d o h o s p i t a l d a 

U n i v e r s i d a d e . C o i m b r a , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . » ( 2 e x e m p l a r e s ) . 

R e g i a U n i v e r s i t à d e g l i s t u d i d i P a r m a . A n n u a r i o s c o l a s t i c o 1 8 9 5 - 9 6 . 

P a r m a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . " 

R e g i a U n i v e r s i t à d e g l i s t u d i d i R o m a . A n n u a r i o p e r P a n n o s c o l a s -

t i c o 1 8 9 5 - 9 6 . R o m a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . " 

R e g i s t e r o f t h e L e l i i g h U n i v e r s i t y , 1 8 9 5 - 1 8 9 6 . S o u t h B e t h l e h e m , 1 8 9 6 , 

1 v o l . , 1 2 . ° 

R e g u l a m e n t o i n t e r n o d a s a l f a n d e g a s d o e s t a d o d a í n d i a , a p p r o v a d o 
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p o r p o r t a r i a p r o v i n c i a l n . ° 7 5 3 d e 7 d e n o v e m b r o d e 1 8 9 5 . N o v a 

G o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

R e g u l a m e n t o d o m i n i s t é r i o p u b l i c o n o s t r i b u n a e s m i l i t a r e s , a p p r o -

v a d o p o r d e c r e t o d e 1 9 d e d e z e m b r o d e 1 8 8 0 . N o v a G o a , 1 8 9 6 , 

f o l h . , 8 . » 

R e l a t o r i o d a a d m i n i s t r a ç ã o g e r a l d a s m a t t a s d a í n d i a , d o a n n o d e 

1 8 9 5 . N o v a G o a , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . ° 

R e l a t o r i o s d o s c ô n s u l e s d e P o r t u g a l . 1 8 9 4 , n . o s 1 4 a 2 8 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . ° ( 2 e x e m p l a r e s ) . 

R e l a t o r i o e c o n t a s d a a s s o c i a ç ã o h u m a n i t a r i a d e b o m b e i r o s v o l u n -

t á r i o s d e C o i m b r a . A n n o d e 1 8 9 5 . C o i m b r a , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . ° 

R e l a t o r i o d a d i r e c ç ã o e r e s p e c t i v o p a r e c e r d o c o n s e l h o f i s c a l , r e l a -

t i v o a o a n n o d e 1 8 9 5 , d o m o n t e - p i o c o n i m b r i c e n s e M a r t i n s d e C a r -

v a l h o . C o i m b r a , 1 8 9 6 , 1 f o l h . 

R e l a t o r i o d a s i n s p e c ç õ e s á s e s c o l a s d o e n s i n o p r i m á r i o n o a n n o e s -

c o l a r d e 1 8 9 4 a 1 8 9 5 . 

R e m e d i o s ( J . M e n d e s d o s ) — O s J u d e u s e m P o r t u g a l . I . C o i m b r a , 

1 v o l . , 8 . ° 

R e o r g a n i s a ç ã o d o s e r v i ç o d e s a ú d e d o u l t r a m a r , a p p r o v a d a p o r d e -

c r e t o d e 1 3 d e j u l h o d e 1 8 9 5 . N o v a G o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

R e p o r t o f t h e C o m m i s s i o n e r o f e d u c a t i o n f o r t h e y e a r 1 8 8 9 - 9 0 . 

W a s h i n g t o n , 1 8 9 3 , 2 v o l . , 8 . » 

R e p o r t o f t h e C o m m i s s i o n e r o f e d u c a t i o n f o r t h e y e a r 1 8 9 2 - 1 8 9 3 . 

W a s h i n g t o n , 1 8 9 5 , 2 v o l . , 8 . » 

R e p o r t f o r t h e y e a r 1 8 9 4 - 9 5 , p r e s e n t e d b y t h e b o a r d o f m a n a g e r s 

o f t h e o b s e r v a t o r y o f Y a l e U n i v e r s i t y t o t h e P r e s i d e n t a n d F e l -

l o w s . F o l h . , 8 . ° 

R e p ú b l i c a A r g e n t i n a . D i r e c c i ó n g e n e r a l d e c o r r e o s y t e l é g r a f o s . A n -

t e c e d e n t e s a d m i n i s t r a t i v o s d e c o r r e o s y t e l é g r a f o s , 1 8 9 4 . V o l . V I I 

e V I I I . B u e n o s A i r e s , 1 8 9 5 , 2 v o l . , 8 . " 

R e s t a u r a ç ã o ( A ) d e P o r t u g a l . O p u s c u l o h i s t o r i c o p u b l i c a d o s o b o s 

a u s p í c i o s d a c o m m i s s ã o c e n t r a l 1 . ° d e d e z e m b r o d e 1 6 4 0 , e d i r i -

g i d o p o r L . A . P a l m e i r i m . L i s b o a , 1 8 8 5 , f o l h . , 4 . ° 

R o s a ( C . A . G o m e s ) — V a l o r t h e r a p e u t i c o d a p h l e b o t o m i a . L i s b o a , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

R o s s i - d a - L u c c a ( L . ) — C a r m i , p r o s e , l a e t e r n a f e l i c i t à d e g l i e l e t t i , l a 

i n t r o d u z i o n e a l i a f i l o s o f i a , l a l ó g i c a n o v a , i l t r a t t a t o i n t o r n o a l 

c a l c o l o d e l l e r e l a z i o n i , i l t r a t t a t o i n t o r n o a l i a e s i s t e n z a d i D i o o 

l a t e o l o g i a n a t u r a l e . R i e t i , 1 8 9 5 , 2 v o l . , 8 . ° 

R o y a i ( T h e ) S o c i e t y 3 0 t h n o v e m b e r , 1 8 9 4 . ( T h e C o u n c i l a n d f e l -

l o w s o f t h e R o y a i s o c i e t y ) . F o l h . , 4 . ° 
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S a n t o A n t o n i o . N u m e r o c o m m e m o r a t i v o d o V I I c e n t e n á r i o A n t o n i n o 

e m M o ç a m b i q u e . 1 5 d e a g o s t o d e 1 8 9 5 ( 3 e x e m p l a r e s ) . 

S a v i g n y ( D r . j u r . L e o v o n ) — R e d e a n t r i t t d e s r e k t o r a t s d e r U n i -

v e r s i t a e t F r e í b u r g , S c h w e i z g e h a l t e n a m 1 5 N o v e m b e r 1 8 9 5 . F r e i -

b u r g ( S c h w e i z ) , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

S c h i õ t z ( O . E . ) — R e s u l t a t e d e r i m S o m m e r 1 8 9 4 i n d e m s u d l i c h s t e n 

T h e i l e N o r w e g e n s a u s g e f u h r t e n P e n d e l b e o b a c h t u n g e n . K r i s t i a -

n i a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

S c u o l a ( R . ) d ' a p p l i c a z i o n e p e r g l i i n g e g n e r i i n T o r i n o . A n n u a r i o p e r 

P a n n o s c o l a s t i c o 1 8 9 5 - 9 6 . T o r i n o , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . » 

S e p u l v e d a ( C . A . d e M . ) — A l f r e d o A u g u s t o F r e i r e d e A n d r a d e . A l -

l o c u ç ã o p r o f e r i d a n a s e s s ã o s o l e m n e d o c o n s e l h o d a E s c o l a d o 

e x e r c i t o , n o d i a 2 4 d e f e v e r e i r o d e 1 8 9 6 . L i s b o a , 1 8 9 6 , 1 f o l h . 

S e r r a n o ( J . A . ) — C o l l e c ç ã o a n a t ó m i c a d a b i b l i o t h e c a d a E s c o l a m e -

d i c o - c i r u r g i c a d e L i s b o a . L i s b o a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . ° 

S e r r a n o ( J . A . ) — T r a t a d o d e o s t e o l o g i a h u m a n a . M o r p h o l o g i a - p h y -

l o g e n i a - o n t o g e n i a . T o m o I — T r o n c o . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

S i l v a ( P . D . d a ) — M y o m a e f i b r o m a d a b e x i g a . L i s b o a , 1 v o l . , 8 . ° 

S h a h a n ( R e v . T . J . ) — J o h n B a p t i s t d e R o s s i , f o u n d e r o f t h e s c i e n c e 

o f Christian a r c h a e o l o g y . W a s h i n g t o n , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

S o a r e s ( G . ) — A l g u m a s c o n s i d e r a ç õ e s s o b r e a s u t u r a ó s s e a , a p p l i c a d a 

á s f r a c t u r a s e m g e r a l . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

S o c i e d a d e d e g e o g r a p h i a d e L i s b o a . E s t a t u t o g e r a l a p p r o v a d o p e l a 

a s s e m b l é a g e r a l e m s e s s ã o d e 3 d e j u n h o e s a n c c i o n a d o p o r a l -

v a r á d e 3 d e j u l h o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

S o m m a i r e i d é o l o g i q u e d e s o u v r a g e s e t d e s r e v u e s d e p h i l o s o p h i e , 

p u b l i é p a r l a R e v u e n é o - s c o l a s t i q u e d e L o u v a i n . P r e m i e r f a s c i -

c u l e , p r e m i è r e a n n é e . 

S t e n g e l — ( D r . K . F . v o n ) — D i e V e r f a s s u n g s u r k u n d e d e s K õ n i g r e i -

c h s B a y e r n v o m 2 6 . M a i 1 8 1 8 u n d d i e E n t w i c k e l u n g d e s b a y e r i s -

c h e n V e r f a s s u n g s r e c h t s s e i t d e r e n E r l a s s u n g . F e s t r e d e z u r F e i e r 

d e s d r e i h u n d e r t u n d d r e i z e h n t e n S t i f t u n g s t a g e s d e r K õ n i g l . J u -

l i u s - M a x i m i l i a n s - U n i v e r s i t a t g e h a l t e n a m 2 . , e n J a n u a r 1 8 9 5 . W i i r -

z b u r g , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . " 

S u m m a r y o f t h e o r i g i n a l a r t i c l e s w h i c h h a v e a p p e a r e d i n t h e c a n a -

d i a n n a t u r a l i s t . F o l h . , 8 . ° 

S v e r i g e s o f f e n t l i g a b i b l i o t e k S t o c k h o l m . U p s a l a . L u n d . G õ t e b o r g . 

A c c e s s i o n s - k a t a l o g - 9 . 1 8 9 4 . 

S v e r i g e s o f f e n t l i g a b i b l i o t e k S t o c k h o l m . U p s a l a . L u n d . G õ t e b o r g . 

A c c e s s i o n s - k a t a l o g 1 0 . 1 8 9 5 S t o c k h o l m , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . " ( 2 e x e m -

p l a r e s ) . 
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T e r c e i r o c o n g r e s s o b r a z i l e i r o d e m e d i c i n a e c i r u r g i a , c e l e b r a d o n a 

c a p i t a l d o e s t a d o d a B a h i a e m o u t u b r o d e 1 8 9 0 . V o l . I . B a h i a , 

1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . ° 

T h e G l a s g o w U n i v e r s i t y c a l e n d a r f o r t h e y e a r 1 8 9 5 - 9 6 . G l a s g o w , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

T h e J o h n s H o p k i n s U n i v e r s i t y o f B a l t i m o r e . R e g i s t e r f o r 1 8 9 4 - 9 5 . 

B a l t i m o r e , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

T r a n s a c t i o n s o f t h e a s t r o n o m i c a l o b s e r v a t o r y o f Y a l e U n i v e r s i t y . 

V o l . I , p a r t V . N e w H a v e n , 1 8 9 6 . 

U . S . B u r e a u o f e d u c a t i o n . C a t a l o g o f « A . L . A . » L i b r a y . 5 : 0 0 0 v o -

l u m e s f o r a p o p u l a r l i b r a r y s e l e c t e d b y t h e a m e r i c a n l i b r a r y a s -

s o c i a t i o n a n d s h o w n a t t h e w o r l d ' s C o l u m b i a n e x p o s i t i o n . W a s -

h i n g t o n , 1 8 9 3 , 1 v o l . , 8 . ° 

U b e r s i c h t d e r a k a d e m i s c h e n B e l i õ r d e n P r o f e s s o r e n p r i v a t d o c e n t e n , 

l e h r e r , b e a m t e n e t c . a n d e r k . k . U n i v e r s i t á t z u W i e n f i i r d a s 

S t u d i e n j a h r 1 8 9 5 9 6 . W i e n , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

U n i v e r s i d a d c e n t r a l d e E s p a n a . M e m o r i a d e i c u r s o d e 1 8 9 3 á 9 4 y 

a n u a r i o d e i d e 1 8 9 4 a 9 5 . M a d r i d , 1 8 9 5 , i v o l . , 4 . ° 

U n i v e r s i d a d l i t e r a r i a d e S a l a m a n c a . M e m o r i a d e i c u r s o d e 1 8 9 3 a 

1 8 9 4 . A n u a r i o p a r a e l d e 1 8 9 4 - 9 5 . V a r i e d a d e s . S a l a m a n c a , 1 8 9 4 , 

1 v o l . , 4 . ° 

U r t h e i l e d e r F a c u l t ã t e n a n d e r L e i p z i g e r U n i v e r s i t á t i i b e r d i e e i n -

g e r e i c h t e n P r e i s a r b e i t e n f i i r d a s J a h r 1 8 9 4 / 9 5 u n d n e u e P r e i s a u f -

g a b e n f i i r d a s J a h r 1 8 9 5 , 9 6 . L e i p z i g , f o l h . , 4 . ° 

V a l e n t e ( F . ) — A l g u m a s p a l a v r a s s o b r e o t r a t a m e n t o h y p o d e r m i c o 

d a s y p l i i l i s . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

V a r g a s ( A . M . d e ) — B r e v e e s t u d o s o b r e a p a r a l y s i a g e r a l p r o g r e s -

s i v a . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

V e i g a ( A . ) — P a g i n a s s o l t a s . C o n t o s e p h a n t a s i a s . 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

V e r z e i c h n i s s d e r a u f d e r K õ n i g l i c h e n A l b e r t u s - U n i v e r s i t ã t z u K o n i -

g s b e r g i m W i n t e r - H a l b j a h r e v o m 1 5 O c t o b e r 1 8 9 5 a n z u h a l t e n -

d e n V o r l e s u n g e n u n d d e r õ f f e n t l i c h e n a k a d e m i s c h e n A n s t a l t c n . 

K o n i g s b e r g , f o l h . , 4 . ° 

V e r z e i c h n i s s d e r a u f d e r K õ n i g l i c h e n A l b e r t u s - U n i v e r s i t ã t z u K o n i -

g s b e r g i m S o m m e r - H a l b j a l i r e v o m 1 5 A p r i l 1 8 9 6 a n z u h a l t e n d e n 

V o r l e s u n g e n u n d d e r õ f f e n t l i c h e n a k a d e m i s c h e n A n s t a l t e n . K o n i -

g s b e r g , 1 8 9 6 , f o l h . , 4 . » 

V e r z e i c h n i s s d e r V o r l e s u n g e n w e l c h e a n d e r K õ n i g l i c h b a y e r i s c h e n 

J u l i u s - M a x i m i l i a n s - U n i v e r s i t â t z u W i i r z b u r g i m W i n t e r - S e m e s t e r 

1 8 9 4 / 9 5 G e h a l t e n w e r d e n . W i i r z b u r g , 1 8 9 4 , f o l h . , 8 . » 

V e r z e i c h n i s s d e r V o r l e s u n g e n W e l c h e a n d e r K õ n i g l i c h b a y e r i s c h e n 
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J u l i u s - M a x i m i l i a n s - U n i v e r s i t ã t z u W i i r z b u r g i m S o m m e r - S e m e s -

t e r 1 8 9 5 G e h a l t e n W e r d e n . W i i r z b u r g , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

V e r z e i c h n i s s d e r i m W i n t e r - H a l b j a h r e 1 8 9 5 / 9 6 a u f d e r U n i v e r s i t ã t 

L e i p z i g z u h a l t e n d e n V o r l e s u n g e n . L e i p z i g , f o l h . , 8 . ° 

V e r s e i c h n i s s d e r i m S o m m e r - H a l b j a h r e 1 8 9 6 a u f d e r U n i v e r s i t ã t L e i -

p z i g z u h a l t e n d e n V o r l e s u n g e n . L e i p z i g , f o l h . , 8 . ° 

V i a n n a ( A . ) — D o c u m e n t o s p a r a a h i s t o r i a c o n t e m p o r â n e a . J o s é d a 

S i l v a C a r v a l h o e o s e u t e m p o . C o m p i l a ç ã o a n n o t a d a . L i s b o a , 1 8 9 1 

e 1 8 9 4 , 3 v o l . , 4 . » 

V i e i r a ( A . ) — C a r l o s L o b o d ' A v i l a . D i s c u r s o p r o f e r i d o n a s e s s ã o s o -

l e m n e d a c a m a r a d e c o m m e r c i o e i n d u s t r i a d e L i s b o a . L i s b o a , 

1 8 9 6 , f o l h . , 8 . ° 

V i l l a p a d i e r n a ( D . S . A . d e ) — R e a l A c a d e m i a d e j u r i s p r u d ê n c i a y l e -

g i s l a c i ó n . D i s c u r s o l e í d o e n l a s e s i o n i n a u g u r a l d e i c u r s o d e 1 8 9 5 

á 9 6 , c e l e b r a d a e l 2 8 d e f e b r e r o d e 1 8 9 6 . M a d r i d , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . » 

V i l l e l a ( A . d a C . M . ) — A e m i g r a ç ã o p o r t u g u e z a . M e i o s d e a e v i t a r 

o u d e a d e r i v a r p a r a a s n o s s a s c o l o n i a s . D i s s e r t a ç ã o p a r a o a c t o 

d e l i c e n c i a t u r a . Manmcripta. 

V o r l e s e — O r d n u n g a n d e r K . K . K a r l - F r a n z e n s - U n i v e r s i t ã t i n G r a z 

f i i r d a s W i n t e r - S e m e s t e r 1 8 9 5 / 9 6 . F o l h . , 8 . ° 

A V a t s o n ( W . ) — T h e P u r p l e e a s t a s e r i e s o f s o n n e t s o n e n g l a n d ' s 

d e s e r t i o n o f A r m ê n i a . L o n d o n , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 1 2 . ° 

Z u r F e i e r d e s R e f o r m a t i o n s f e s t e s u n d d e s i i b e r g a n g s d e s r e c t o r a t s 

a u f D r . E r n s t W i n d i s c h l a d e t h i e r m i t e i n d e r R e c t o r ( J e r U n i -

v e r s i t ã t D r . P a u l F l e c h s i g d u r c h d e n d e s i g n i r t e n D e c a n d e r t l i e o -

l o g i s c l i e n F a c u l t ã t D . G u s t a v A d o l f F r i c k e . L e i p z i g , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . » 

l>) Publicações periódicas 

A c t e s d e l a S o c i é t é s c i e n t i f i q u e d u C h i l e : 

T o m e V , l i v . 1 - 2 - 3 - 4 . 

T o m e V I , l i v . 1 . 

A l c o b a ç a ( D e ) — c o n t . 

A n a l e s d e l a U n i v e r s i d a d d e B u e n o s A i r e s : 

T o m o X . 

A n n a e s d o n o t a r i a d o p o r t u g u e z : 

V o l . V I e V I I . 

A n n a l e s d e 1 ' U n i v e r s i t é d e G r e n o b l e : 

1 8 9 5 , t o m e V I I , n . ° 3 . 

• 1 8 9 6 , t o m e V I I I , n . o s 1 e 2 . 
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A n n a l e s d e 1 ' U n i v e r s i t é i m p é r i a l e d e K a r k o w : 

1 8 9 5 , n . ° 4 . 

1 8 9 6 , n . o s 1 , 2 e 3 . 

A n n a l e s d u M u s é e G u i m e t : 

T o m e 2 7 . 

A n t i q u i t á t e n — Z e i t u n g : 

1 8 9 6 , n . o s 2 , 3 , 2 0 e 3 0 . S t u t t g a r t . 

A r c h i v o d o D i s t r i c t o F e d e r a l : 

2 . » a n n o , 1 8 9 5 , n . ° s 7 a 1 2 . 

3 . ° a n n o , 1 8 9 6 , n . » s 1 a 6 . R i o d e J a n e i r o . 

A r c h i v o v i a n n e n s e : 

V o l . I ( 1 8 9 1 - 1 8 9 5 ) , n . " « 1 a 1 0 . 

A t t i d e l i a R . A c c a d e m i a d e i L i n c e i : 

V o l . V , 1 8 9 6 , 1 . ° s e m e s t r e , f a s e . 1 a 1 2 . 

B e i l a g e z u r A l l g e m e i n e n Z e i t u n g : 

J a h r g a n g , 1 8 9 6 , H e f t I ( N r . 1 - 6 ) . 

B i b l i o t e c a n a z i o n a l e c e n t r a l e d i F i r e n z e . B o l l e t t i n o d e l l e p u b b l i c a -

z i o n i i t a l i a n e r i c e v u t e p e r d i r i t t o d i s t a m p a : 

1 8 9 5 , n . « * 2 3 3 a 2 4 9 . 

1 8 9 6 , n . ° 8 2 5 0 a 2 5 7 e 2 5 9 . 

B o l e t i m d a c a m a r a d e c o m m e r d o e i n d u s t r i a d e L i s b o a : 

3 . " s e r i e , n . o s 1 , 2 , 3 , 4 , 5 e 6 . 

B o l e t i m d a d i r e c ç ã o g e r a l d e a g r i c u l t u r a : 

S / j x t o a n n o , 1 8 9 6 , n . o s 5 e 6 . 

B o l e t i m d a s o c i e d a d e d e g e o g r a p h i a d e L i s b o a : 

1 4 . a s e r i e , n . o s 1 1 e 1 2 . 

1 5 . a s e r i e , n . o s 1 e 2 . 

B o l e t i m d o m u s e u p a r a e n s e : 

1 8 9 5 , v o l . I , n . ° 3 . 

B o l e t i m m e n s a l d e e s t a t í s t i c a s a n i t a r i a : 

A n n o H l , 1 8 9 5 , n o v e m b r o e d e z e m b r o . 

A n n o I V , 1 8 9 6 , j a n e i r o , f e v e r e i r o e m a r ç o . 

B o l e t i m o f f i c i a l d a G u i n é p o r t u g u e z a — c o n t . 

B o l e t i m o f f i c i a l d o g o v e r n o g e r a l d a p r o v í n c i a d e A n g o l a — c o n t . 

B o l e t i m o f f i c i a l d o g o v e r n o g e r a l d a p r o v í n c i a d e C a b o V e r d e — c o n t . 

B o l e t i m o f f i c i a l d o g o v e r n o d a p r o v í n c i a d e M a c a u e T i m o r — c o n t . 

B o l e t i m o f f i c i a l d o g o v e r n o g e r a l d a p r o v í n c i a d e M o ç a m b i q u e — 

c o n t . 

B o l e t i m o f f i c i a l d o g o v e r n o d a p r o v í n c i a d e S . T h o m é e P r í n c i p e — 

c o n t . 

B o l e t i m o f f i c i a l d o g o v e r n o g e r a l d o e s t a d o d a í n d i a — c o n t . 
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B o l e t i n d e l a s o c i e d a d g e o g r á f i c a d e M a d r i d : 

T o m o X X X V I I , 1 8 9 5 , n . ° 8 8 y 9 , 1 0 , 1 1 y 1 2 . 

T o m o X X X V I I I , 1 8 9 6 , n . o s 1 , 2 y 3 . 

B u l l e t i n d e l ' U n i v e r s i t é d e L y o n : 

1 8 9 5 , f a s e . 4 . 

1 8 9 6 , f a s e . 2 , 3 , 4 e 5 . 

B u l l e t i n d e s b i b l i o t h è q u e s & d e s a r c h i v e s : 

A n . 1 8 8 9 , n . ° 3 . 

B u l l e t i n i n t e r n a t i o n a l d e 1 ' a c a d e m i e d e s s c i e n c e s d e C r a c o v i e : 

1 8 9 0 , n . ° 1 . 

1 8 9 1 , n . ° 6 . 

1 8 9 2 , n . ° 2 . 

1 8 9 5 , n.*1* 8 e 9 . 

1 8 9 6 , n . o s 1 a 7 . 

B u t l l e t i d e i c e n t r e e x c u r s i o n i s t a d e C a t a l u n y a ( B a r c e l o n a ) : 

A n y I V , n u m . 1 9 , 2 0 e 2 1 . 

C o m m e r c i o d e C o i m b r a — c o n t . 

C o m p t e s r e n d u s h e b d o m a d a i r e s d e s s é a n c e s d e l ' a c a d e m i e d e s 

s c i e n c e s — c o n t . 

C o n i m b r i c e n s e ( O ) — c o n t . 

C o r r e s p o n d ê n c i a d e C o i m b r a — c o n t . 

D i á r i o d a c a m a r a d o s d i g n o s p a r e s d o r e i n o : 

S e s s ã o d e 1 8 9 6 , n . 0 B 1 a 4 7 . 

D i á r i o d a c a m a r a d o s s e n h o r e s d e p u t a d o s : 

S e s s ã o d e 1 8 9 6 , n . ° s 1 a 7 4 . 

D i á r i o d e N o t i c i a s — c o n t . 

D i á r i o d o G o v e r n o — c o n t . 

D o s i m e t r i a ( A ) — c o n t . 

D o s i m é t r i e ( L a ) : 

1 8 9 5 , l . c r c a n n é e , n . u 1 1 . 

G a z e t a f o r e n s e : 

A n n o I , 1 8 9 6 , n . " s 1 a 3 . L i s b o a . 

G u i a ( O ) d a s a ú d e : 

1 8 9 5 . V I I a n n o , n . o s 7 5 a 8 1 , 8 5 e 8 6 . 

H o c h s c h u l - N a c h r i c h t e n . M i i n c h e n — c o n t . 

J o r n a l d a s o c i e d a d e d a s s c i e n c i a s m e d i c a s d e L i s b o a : 

1 8 9 5 , t o m o L I X , n . ° s 1 a 1 0 . 

M e d i c i n a ( A ) m o d e r n a : 

I I a n n o , n . o s 2 2 a 3 4 . 

M u s e o b i b l i o t e c a d e F i l i p i n a s : 

1 8 9 5 , a n o I , n . " 8 . 
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N a ç ã o ( A ) — c o n t . 

O r d e m ( A ) — c o n t . 

P r e t o ( O ) n o b r a n c o : 

A n n o I , 1 8 9 6 , n . ° * 1 a 3 7 . P o n t a D e l g a d a . 

P r o c e e d i n g s o f t h e R o y a i I r i s h a c a d e m y : 

T h i r d s e r i e s , v o l . I I I , n . " s 4 e 5 . D u b l i n . 

P r o c e e d i n g s o f t h e R o y a i s o c i e t y o f L o n d o n : 

V o l . L V I I I , n . o s 3 5 2 a 3 6 0 . 

R e n d i c o n t i d e l i a R . a c c a d e m i a d e i L i n c e i . C l a s s e d i s c i e n z e m o r a l i , 

s t o r i s c h e e f i l o l o g i c h e : 

S e r i e q u i n t a , v o l . I V , f a s e . 9 a 1 2 . 

S e r i e q u i n t a , v o l . V , f a s e . 1 a 7 . R o m a . 

R e p u b l i c a d e i P a r a g u a y . R e v i s t a d e l a U n i v e r s i d a d n a c i o n a l : 

T o m o I V , e n t r e g a 1 1 . 

R e p u b l i c a o r i e n t a l d e i U r u g u a y . A n a l e s d e l a U n i v e r s i d a d : 

T o m o V I I , e n t r e g a s I V , V e V I . 

T o m o V I I I , e n t r e g a s I . 

R e s i s t e n c i a — c o n t . 

R e v i s t a c h i l e n a d e l i i j i e n e , p u b l i c a d a p o r e l I n s t i t u t o d e h i j i e n e d e 

S a n t i a g o : 

T o m o I , 1 8 9 4 , n . ° 4 . 

T o m o I I , 1 8 9 6 , n . ° 8 5 e 6 . 

R e v i s t a c o n t e m p o r â n e a d e q u e s t õ e s r e l i g i o s a s , s c i e n t i f i c a s , p h i l o s o -

p h i c a s , h i s t ó r i c a s e s o c i a e s : 

A n n o I I , 1 8 9 5 , n . « 8 3 a 1 2 . 

R e v i s t a d a s e s c h o l a s : 

A n n o I , 1 8 9 5 , n . o s 2 7 a 3 7 . 

A n n o I I , 1 8 9 6 , n . ° s 1 a 2 2 . 

R e v i s t a d e d i r e i t o , d e l e g i s l a ç ã o e j u r i s p r u d ê n c i a : 

A n n o I I , n . o s 1 a 1 6 . 

R e v i s t a d e e d u c a ç ã o e e n s i n o : 

A n n o X , 1 8 9 5 , n . ° 7 . 

R e v i s t a d e G u i m a r ã e s : 

V o l . X I I , 1 8 9 5 , n . ° 4 . 

V o l . X I I I , 1 8 9 6 , n . ° s 1 , 2 e 3 . 

R e v i s t a d e o b r a s p u b l i c a s e m i n a s : 

V o l . X X V , n . O R 3 1 1 , 3 1 2 , 3 1 3 a 3 1 5 . 

R e v i s t a d e s c i e n c i a s n a t u r a e s e s o c i a e s : 

V o l . I , n . o s 1 4 , 1 5 e 1 6 . 

R e v i s t a j u r í d i c a , d i r i g i d a p o r B e r n a r d o L u c a s : 

V o l . I I , n . " 5 2 5 a 2 9 . P o r t o . 



BIBLIOTIIECA 2 5 1 

R e v i s t a m o d e r n a : 

1 8 9 5 , n . o * 2 7 a 4 0 . 

R e v u e a n g l o - r o m a i n e : 

l . o r c a n n é e , 1 8 9 5 , n . " s 1 a 4 . 

a n n é e , 1 8 9 6 , n . " s 5 a 4 0 . 

R e v u e d e 1 ' h i s t o i r e d e s r e l i g i o n s : 

T o m e s X X I , X X I I , X X I I I e X X I V , n . » s 1 e 2 . 

T o m e s X X I X , n . o s 2 e 3 . 

T o m e s X X X , X X X I e X X X I I . 

R e v u e d e l ' I n s t i t u t c a t h o l i q u e d e P a r i s : 

P r e m i è r e a n . , 1 8 9 6 , n . o s 1 a 4 . 

R e v u e d e l ' o r i e n t c h r é t i e n : 

1 .°™ a n n é e , n . 0 6 1 e 2 . 

R e v u e d e 1 ' U n i v e r s i t é d e B r u x e l l e s : 

1.®™ a n n é e , 1 8 9 5 - 1 8 9 6 , n . » s 1 e 2 . 

T h e C a t h o l i c U n i v e r s i t y b u l l e t i n : 

1 8 9 5 , v o l . I , n . ° 4 . 

1 8 9 6 , v o l . I I , n . ° s j a 3 . W a s h i n g t o n D . C . 

T h e T r a n s a c t i o n s o f t h e R o y a i I r i s h a c a d e m y : 

V o l . X X X , p a r t . X V I a X X . 

T r i b u n o ( O ) p o p u l a r — c o n t . 

U n i v e r s i t y o f N e b r a s k a . B u l l e t i n o f t h e a g r i c u l t u r a l e x p e r i m e n t 

s t a t i o n o f N e b r a s k a : 

1 8 9 5 , v o l . V I I I , n . ° « 4 4 e 4 5 . 

II 

Propinas 

a ) L i v r o s e o p u s c u l o s 

A b r e u ( A . J . T . d ' ) — E s t u d o s s o b r e o c o d i g o c i v i l p o r t u g u e z . I I I , 

D a s s e r v i d õ e s . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

A b r e u ( J . M . d e ) — C o m p e n d i o d e d e s e n h o l i n e a r e l e m e n t a r . S e g u n d a 

p a r t e , 1 0 . " e d i ç ã o . 

I d e m , p r i m e i r a p a r t e , 1 2 . a e d i ç ã o . 

A b r e u ( J . M . d e ) — C o m p e n d i o d e d e s e n h o l i n e a r r i g o r o s o . P r i m e i r a 

p a r t e , - 8 . a e d i ç ã o . " 

I d e m , p r i m e i r a p a r t e , 9 . " e d i ç ã o . C o i m b r a , 1 8 9 4 e 1 8 9 5 , 
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A b r e u ( J . M . d e ) — P r o b l e m a s d e d e s e n h o l i n e a r r i g o r o s o . S e g u n d a 

e t e r c e i r a p a r t e . C o i m b r a , 1 8 9 5 . 

A c t a s d a s s e s s õ e s d a S o c i e d a d e d e g e o g r a p h i a d e L i s b o a , f u n d a d a 

e m 1 8 7 5 . V o l . X I V , a n n o d e 1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . » 

A l b u q u e r q u e ( L . d e A . ) — I n s t i t u t o i n d u s t r i a l e c o m m e r c i a l d e L i s -

b o a . P r o g r a m m a d a 2 1 . a c a d e i r a — E c o n o m i a p o l i t i c a e l e g i s l a ç ã o 

i n d u s t r i a l . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

A l g u m a s m o d i f i c a ç õ e s a o d e c r e t o d e 1 5 d e s e t e m b r o d e 1 8 9 2 , n a 

p a r t e q u e s e r e f e r e a p r o c e s s o s c r i m i n a e s , a p p r o v a d a s p o r d e -

c r e t o d e 2 2 d e m a i o d e 1 8 9 5 . U m a f o l h a , 8 . ° 

A l m a n a k e c c l e s i a s t i c u m . . d i c e c e s i s B r i g a n t i n a e v e l C c e l i o b r i g e n s i s . 

I d e m , A n g r e n s i s . A n n o D o m i n i 1 8 9 6 , b i s s e x t o . C o n i m b r i c a e , 

1 8 9 5 . 

A l m a n a c h d o e x e r c i t o o u l i s t a g e r a l d e a n t i g u i d a d e s d o s o f f i c i a e s e 

e m p r e g a d o s c i v i s d o e x e r c i t o . . . r e f e r i d o a 3 1 d e d e z e m b r o d e 

1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . » 

A l m a n a c h i s r a e l i t a - p o r t u g u e z p a r a o a n n o d a c r e a ç ã o d o m u n d o 

5 6 5 6 , c o m b i n a d o c o m o s d a e . v . 1 8 9 5 - 1 8 9 6 , e m f a v o r d a s a s s o c i a -

ç õ e s i s r a e l i t a s d e b e n e f i c e n c i a d e L i s b o a . L i s b o a , 1 8 9 5 , 8 . " 

A l m e i d a d ' E ç a ( V . M . M . C . ) — L i ç õ e s d e h i s t o r i a m a r í t i m a g e r a l . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

A l t e r a ç õ e s e a d d i t a m e n t o s a o c o d i g o i n t e r n a c i o n a l d e s i g n a e s , s e -

g u n d o c o m i n u n i c a ç õ e s o f f i c i a e s . T r a d u c ç ã o , p r o p r i e d a d e e e d i ç ã o 

d e J o a q u i m P e d r o P a r e n t e . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

A n d r a d e ( A . ) — C r i t i c a f i n a n c i a l . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

A n d r a d e ( A . ) — C o m m e n t a r i o a o c o d i g o c i v i l p o r t u g u e z . ( A r t t . 3 5 9 . ° 

e s e g g . ) T o m o I . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

A n d r a d e ( A . ) — E v o l u ç ã o p o l i t i c a e m P o r t u g a l . T o m o I , s e c c . x n -

X V I I I . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

A n d r a d e ( A . ) — M e m o r i a a p r e s e n t a d a a o c o n g r e s s o n a c i o n a l d e t u -

b e r c u l o s e . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

A n n a e s d o o b s e r v a t o r i o d o i n f a n t e D . L u i z . O b s e r v a ç õ e s d o s p o s t o s 

m e t e o r o l o g i c o s , s e g u n d o o p l a n o a d o p t a d o n o c o n g r e s s o d e 

V i e n n a d ' A u s t r i a , 1 8 8 7 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . ° 

A n n a e s d o o b s e r v a t o r i o d o i n f a n t e D . L u i z : 

T r i g é s i m o s é t i m o a n n o , 1 8 9 1 , v o l u m e X X I X . 

T r i g é s i m o o i t a v o a n n o , 1 8 9 2 , v o l u m e X X X . L i s b o a , 1 8 9 4 e 

1 8 9 5 , 2 v o l . , 4 . " 

A n n e x o s á s o r d e n s d a a r m a d a : 

N . o s 2 , 5 e 6 d e 1 8 9 4 . 

N . o s 2 e 4 d e 1 8 9 5 . 
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A n n u a r i o d a d i r e c ç ã o g e r a l d e a d m i n i s t r a ç ã o p o l i t i c a e c i v i l , 7 . " a n n o . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

A n n u a r i o d i p l o m á t i c o e c o n s u l a r p o r t u g u e z , r e l a t i v o a o a n n o d e 1 8 9 4 

e c o m o a p p e n d i c e a o p u b l i c a d o e m 1 8 9 3 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

A n n u a r i o d a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a . A n n o l e c t i v o d e 1 8 9 5 a 1 8 9 6 . 

C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

A s s o c i a ç ã o t y p o g r a p h i c a l i s b o n e n s e e a r t e s c o r r e l a t i v a s , 1 8 9 4 . R e l a -

t o r i o d a c o m m i s s ã o a d m i n i s t r a t i v a . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . ° 

B a s t o ( A . J . d a S . ) — S o b r e a e q u a ç ã o d e L a p l a c e a t r e s v a r i a v e i s . 

C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

B a s t o ( A . J . d a S . ) — T h e s e s d e m a t h e m a t i c a s p u r a s e a p p l i c a d a s . 

C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

B a s t o ( F . J . d a S . ) — A N e u r a s t h e n i a . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

B e d r i a g a ( D r . J . d e ) — N o t i c e s u r l e « P é l i a d e p o r t u g a i s » . U m a f o l h a . 

B e n e v i d e s ( F . d a F . ) — R e l a t o r i o s o b r e o I n s t i t u t o i n d u s t r i a l e c o m -

m e r c i a l d e L i s b o a . A n n o l e c t i v o d e 1 8 9 3 a 1 8 9 4 . 

B e n s a b a t ( L . ) — P e d i d o d e c o n c e s s ã o d e t e r r e n o s . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

u m a f o l h a , 8 . ° 

B i b l i o t h e c a i n t e r n a c i o n a l . J o ã o d e D e u s . P o e s i a s . C o m u m a c a r t a 

e m v e r s o d e E u g é n i o d e C a s t r o . C o i m b r a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 1 2 . ° 

B i s p a d o d e B r a g a n ç a . P r o v i s ã o s o b r e a q u a r e s m a d e 1 8 9 5 . C o i m b r a , 

1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

B i s p a d o d e B r a g a n ç a . P r o v i s ã o s o b r e a q u a r e s m a d e 1 8 9 6 . C o i m b r a , 

1 8 9 6 , f o l h . , 8 . » 

B i s p a d o d e B r a g a n ç a . P r o v i s ã o r e l a t i v a a o d i a d e S . J o s é . C o i m b r a , 

1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

B i s p a d o d e B r a g a n ç a . P r o v i s ã o r e l a t i v a a o m a t r i m o n i o . C o i m b r a , 

1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

B o c a g e ( J . V . B . d u ) — H e r p é t o l o g i e d ' A n g o l a e t d u C o n g o . L i s -

b o n n e , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . » 

B o l e t i m d a s o c i e d a d e p o r t u g u e z a d a c r u z v e r m e l h a , 1 8 9 4 a 1 8 9 6 . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

B r a n c o ( M . B . ) — P o r t u g a l e o s e s t r a n g e i r o s . S e g u n d a p a r t e . V o -

l u m e I I I . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

C a b e d o ( J . B . d e ) — S o b r e o s c o e f f i c i e n t e s d a s e r i e d e F o u r i e r . U m a 

f o l h a . 

C a b r a l ( A . ) — A J o ã o d e D e u s . C o i m b r a , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . ° ( 2 e x e m p l a r e s ) . 

C a b r a l d ' A l m e i d a — A o H y l a r i o . C o i m b r a , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . ° 

C a m a r a d e c o m m e r c i o e i n d u s t r i a d e L i s b o a . R e l a t o r i o e c o n t a s d o 

c o n s e l h o d i r e c t o r e p a r e c e r d a c o m m i s s ã o r e v i s o r a d e c o n t a s . 

G e r e n c i a d e 1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 
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C a m a r a M a n o e l ( J . P . A . d a ) — S o c i e d a d e d e g e o g r a p h i a d e L i s b o a . 

M i s s õ e s d o s j e s u í t a s n o o r i e n t e n o s s é c u l o s x v i e x v n . T r a b a l h o 

d e s t i n a d o á X s e s s ã o d o c o n g r e s s o i n t e r n a c i o n a l d o s o r i e n t a l i s t a s . 

L i s b o a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . ° 

C a m a r a m u n i c i p a l d e L i s b o a . O r ç a m e n t o p a r a o a n n o d e 1 8 9 5 . L i s -

b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . ° 

C a m i n h o s d e f e r r o d o s u l e s u e s t e . R e g u l a m e n t o p r o v i s o r i o d o s e r -

v i ç o d e s a ú d e . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 1 2 . ° 

C a m i n h o s d e f e r r o d o s u l e s u e s t e . R e g u l a m e n t o p r o v i s o r i o d e s i -

g n a e s . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 1 2 . ° 

C a m i n h o s d e f e r r o d o s u l e s u e s t e . R e g u l a m e n t o p r o v i s o r i o d e r e -

v i s o r e s d e b i l h e t e s . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 1 2 . ° 

C a m i n h o s d e f e r r o d o s u l e s u e s t e . D i v i s ã o d e s e r v i ç o d e v i a e o b r a s . 

I n s t r u c ç õ e s p a r a o s c h e f e s d e s e c ç ã o . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 1 2 . ° 

C a r t a a g r í c o l a e e s t a t í s t i c a a g r í c o l a g e r a l . O r g a n i s a ç ã o e i n s t r u c ç õ e s . 

L i s b o a , 1 8 9 4 , f o l h . , 8 . ° 

C a r t a s d e a m o r . S o r o r M a r i a n n a a o c a v a l h e i r o d e C h a m i l l y . 

T r a d u c ç ã o e r e v i s ã o d e L u c i a n o C o r d e i r o . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 

12." 

C a r t a s d ' u m a r e l i g i o s a p o r t u g u e z a . T r a d u z i d a s p o r F i l i n t o E l y s i o 

( F r a n c i s c o M a n u e l d o N a s c i m e n t o ) . C o i m b r a , 1 8 9 6 , f o l h . , 1 2 . ° 

C a s t i l h o ( J . d e ) — D . A n t o n i o d a C o s t a . Q u a d r o b i o g r a p h i c o - l i t t e r a -

r i o . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

C a s t r o ( E . d e ) — T i r e s i a s ( É c l o g a ) . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h , 8 . " 

C a r v a l h o ( L . J . d e F . ) — C o n g r e s s o n a c i o n a l d e t u b e r c u l o s e . T r a -

b a l h o s a p r e s e n t a d o s . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

C h o f f a t ( P . ) — C o u p d ' c e i l s u r l a g é o l o g i e d e l a p r o v i n c e d ' A n g o l a . 

L i s b o n n e , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

C h o f f a t ( P . ) — P r o m e n a d e a u G e r e z . S o u v e n i r s d ' u n g é o l o g u e . L i s -

b o n n e , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

C o d i g o a d m i n i s t r a t i v o , a p p r o v a d o p o r d e c r e t o d e 2 d e m a r ç o d e 1 8 9 5 , 

s e g u i d o d a o r g a n i s a ç ã o a d m i n i s t r a t i v a a p p l i c a v e l a o s d i s t r i c t o s 

d o s A ç o r e s , a p p r o v a d a p o r d e c r e t o d a m e s m a d a t a , p r e f a c i a d o e 

s e g u i d o d e u m i n d i c e a l p h a b e t i c o p o r A b e l A n d r a d e . C o i m b r a , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

C o d i g o a d m i n i s t r a t i v o , a p p r o v a d o p o r d e c r e t o d e 2 d e m a r ç o d e 

1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

C o d i g o d e j u s t i ç a m i l i t a r , a p p r . o v a d o p o r d e c r e t o d e 1 0 d e j a n e i r o 

d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

C o d i g o d o p r o c e s s o c o m m e r c i a l , a p p r o v a d o p o r d e c r e t o d e 2 4 d e 

j a n e i r o d e 1 8 9 5 . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 
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C o d i g o d o p r o c e s s o c o m m e r c i a l , a p p r o v a d o p o r d e c r e t o d e 2 4 d e 

j a n e i r o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

C o l l e c ç ã o d o s a c c o r d ã o s d o t r i b u n a l s u p e r i o r d e g u e r r a e m a r i n h a 

n o a n n o d e 1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

C o l l e c ç ã o d o s b o l e t i n s o f f i c i a e s d a d i r e c ç ã o s u p e r i o r d o s s e r v i ç o s 

a d u a n e i r o s e c o n t r i b u i ç õ e s i n d i r e c t a s e d o s b o l e t i n s o f f i c i a e s d a 

a d m i n i s t r a ç ã o g e r a l d a s a l f a n d e g a s , d o a n n o d e 1 8 9 4 . L i s b o a , 

1 8 9 4 , f o l h . , 8 . " 

C o l l e c ç ã o d e d e c r e t o s s o b r e c o n s u l t a d o s u p r e m o t r i b u n a l a d m i -

n i s t r a t i v o . V o l u m e I V , 1 8 9 3 , 1 . » s e m e s t r e . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 

8 . ° 

C o l l e c ç ã o d e d i p l o m a s d i v e r s o s , e x p e d i d o s p e l o m i n i s t é r i o d a j u s -

t i ç a . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

C o l l e c ç ã o d a l e g i s l a ç ã o n o v í s s i m a d o u l t r a m a r . V o l u m e V I , 1 8 6 6 e 

1 8 6 7 . S e g u n d a e d i ç ã o . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . ° 

C o l l e c ç ã o d e l e i s s o b r e a p e s c a , d e s d e j u n h o d e 1 8 6 0 a d e z e m b r o d e 

1 8 9 4 , c o o r d e n a d a p o r J o a q u i m d e S a n t ' A n n a F o n s e c a J ú n i o r . 

L i s b o a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . » 

C o l l e c ç ã o d a s o r d e n s d o e x e r c i t o d o a n n o d e 1 8 9 4 ( l . a e 2 . a s e r i e s ) . 

I d e m , d o a n n o d e 1 8 9 4 . P a r t e n ã o o f f i c i a l . 

I d e m , d o a n n o d e 1 8 9 5 . P a r t e n ã o o f f i c i a l . L i s b o a , 1 8 9 4 e 1 8 9 5 , 

4 f o l h . , 8 . " 

C o l l e c ç ã o o f f i c i a l d e l e g i s l a ç ã o p o r t u g u e z a . A n n o d e 1 8 9 1 . 

I d e m , a n n o d e 1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 2 e 1 8 9 5 , 2 v o l . , 4 . " 

C o l l e g i o d e J e s u s , M a r i a , J o s é e m L i s b o a . S o l e m n e d i s t r i b u i ç ã o d e 

p r é m i o s n o d i a 1 2 d e a g o s t o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

C o m p a n h i a d a s a g u a s d e L i s b o a . A s s e m b l é a g e r a l d o s a c c i o n i s t a s 

e m 3 0 d e a b r i l d e 1 8 9 5 . R e l a t o r i o d a d i r e c ç ã o , b a l a n ç o , e s e u s d e s -

e n v o l v i m e n t o s , e r e l a t o r i o d o c o n s e l h o f i s c a l . E x e r c í c i o d e 1 8 9 4 . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

C o m p a n h i a c a r r i s d e f e r r o d e L i s b o a . R e l a t o r i o e c o n t a s d a d i r e c ç ã o 

e p a r e c e r d o c o n s e l h o f i s c a l , a p r e s e n t a d o s á a s s e m b l e i a g e r a l . 

G e r e n c i a d e 1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

C o m p a n h i a r e a l d o s c a m i n h o s d e f e r r o p o r t u g u e z e s . C o n v e n ç ã o 

e n t r e a c o m p a n h i a r e a l d o s c a m i n h o s d e f e r r o p o r t u g u e z e s e o s 

s e u s c r e d o r e s , e d o c u m e n t o s r e l a t i v o s á m e s m a c o n v e n ç ã o . L i s -

b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . " 

C o m p a n h i a r e a l d o s c a m i n h o s d e f e r r o p o r t u g u e z e s . E s t a t u t o s . L i s -

b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . ° 

C o n c e l h o d a M e a l h a d a . ( E m f a v o r d a s u a c l a s s i f i c a ç ã o e m c o n c e l h o 

d e 2 . a o r d e m ) . C o n c e l h o s d o c o n t i n e n t e , i n f e r i o r e s e m r e n d i m e n t o 
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t r i b u t á r i o a o d a M e a l h a d a . ( E s t a t í s t i c a d o s r e n d i m e n t o s d o E s -

t a d o d e 1 8 9 0 a 1 8 9 1 . ) C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

C o n g r e s s o n a c i o n a l d e t u b e r c u l o s e . 2 4 a 2 7 d e m a r ç o d e 1 8 9 5 . C o n t a s . 

U m a f o l h a . 

C o n g r e s s o n a c i o n a l d e t u b e r c u l o s e . 2 4 a 2 7 d e m a r ç o d e 1 8 9 5 . P r o -

g r a m m a s : I - I I I - V - V I . 

C o n g r e s s o n a c i o n a l d e t u b e r c u l o s e . L i s t a d o s c o n g r e s s i s t a s . C o i m -

b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

C o n s e l h o d o a l m i r a n t a d o . C o r v e t a « M i n d e l l o » . M a p p a d e m o n s t r a t i v o 

d a r e c e i t a e c o n s u m o d e c a r v ã o , m o v i m e n t o d o n a v i o , t e m p o e m -

p r e g a d o n a s v i a g e n s , d i s t a n c i a s p e r c o r r i d a s , a g u a p r o d u z i d a e m e -

d i a s d i v e r s a s . A n n o d e 1 8 9 4 . A n n e x o n . ° 4 . " L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

C o n s t a n t e s d u c e r c l e m é r i d i e n e n 1 8 9 2 . ( C e r c l e à l ' o u e s t , o b j e c t i f e n 

I . ) L i s b o n n e , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . " 

C o r d e i r o ( C . X . ) — A b o b a d a s c i r c u l a r e s d e s e c ç ã o v a r i a v e l . L i s b o a , 

1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

C o r d e i r o ( L . ) — V i d e - V e s p e r a s . . . 

C o r n e l i i N e p o t i s — D e v i t a e x c e l l e n t i u m i m p e r a t o r u m l i b e r . S e m 

f r o n t i s p í c i o , 1 v o l . , 1 2 . " 

C o s t a S i m õ e s ( A . A . d a ) — A l l o c u ç ã o d o r e i t o r d a U n i v e r s i d a d e . . . 

n a s o l e m n i d a d e a c a d é m i c a d e 1 6 d e o u t u b r o d e 1 8 9 5 . U m a f o l h a . 

C o s t a S i m õ e s ( A . A . d a ) — O n o v o h o s p i t a l d a U n i v e r s i d a d e . P r o j e c t o 

e m e s b o ç o . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

C o s t a ( A . ) — A E g r e j a e a q u e s t ã o s o c i a l . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

C o s t a ( A . ) — C o m m e n t a r i o a o c o d i g o p e n a l p o r t u g u e z . I — I n t r o d u -

c ç ã o — E s c o l a s e p r i n c í p i o s d e c r i m i n a l o g i a m o d e r n a . C o i m b r a , 

1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . " 

C o s t a ( A . ) — O s p e r i t o s n o p r o c e s s o c r i m i n a l . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

C o s t a ( A . ) — T h e s e s e x u n i v e r s o j u r e . F o l h . , 8 . 1 

C o s t a ( F . ) — A c r u z v e r m e l h a . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

C o u t i n h o ( A . X . P . ) — C o n t r i b u i ç õ e s p a r a o e s t u d o d a f l o r a p o r t u -

g u e z a . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

C u r s o d a e s c o l a d e t o r p e d o s . 3 . a c l a s s e . I n s t r u c ç ã o e l e m e n t a r d e 

m a t e r i a l d e t o r p e d o s f i x o s . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

C u r s o d a e s c o l a d e t o r p e d o s . 5 . " c l a s s e . I n s t r u c ç ã o e l e m e n t a r d e 

e x p l o s i v o s . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

C u r s o d a e s c o l a d e t o r p e d o s . 6 . a c l a s s e . E m p r e g o d e t o r p e d o s n o 

m a r . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8. '» 

C u n h a ( J . G . d e B . e ) — N o t i c i a s o b r e u m a s e r i e d e c r a n e o s d a i l h a 

d e T i m o r , e x i s t e n t e n o m u s e u d a U n i v e r s i d a d e . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 8 . » 
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D e c r e t o a u c t o r i s a n d o a r e v i s ã o d o s p r o c e s s o s , a p p r o v a d o e m 2 7 d e 

f e v e r e i r o d e 1 8 9 5 . F o l h . , 8 . ° 

D e c r e t o , c o m f o r ç a d e l e i , d e 2 2 d e d e z e m b r o d e 1 8 9 4 q u e r e o r g a n i s a 

o s s e r v i ç o s d a i n s t r u c ç ã o p r i m a r i a e s e c u n d a r i a . L i s b o a . 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . -

D e c r e t o d e 1 d e s e t e m b r o d e 1 8 9 4 , r e o r g a n i s a n d o o s s e r v i ç o s d e 

i n s p e c ç ã o e f i s c a l i s a ç . ã o n o f a b r i c o e v e n d a d o s v i n h o s e a z e i t e s . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

D e c r e t o d e 2 8 d e m a r ç o d e 1 8 9 5 , r e g u l a n d o a e l e i ç ã o e o r g a n i s a ç ã o 

d a c a m a r a d o s d e p u t a d o s d a n a ç ã o p o r t u g u e z a . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . » 

D i e X I f e b r u a r i i i n f e s t o A p p a r i t i o n i s B . M a r i a e V . I m m a c u l a t a e . 

D u p l e x m a j u s . U m a f o l h a . 

D i r e c ç ã o d o s n e g o c i o s d e j u s t i ç a . M a g i s t r a d o s j u d i c i a e s , s e g u n d o a 

o r d e m d e a n t i g u i d a d e n a s r e s p e c t i v a s c l a s s e s , e m 3 0 d e j u n h o d e 

1 8 9 5 . D e c r e t o d e 2 4 d e m a i o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

D i v i s ã o e m c a n t õ e s d a r e d e t e l e g r a p h i c a d o e s t a d o a c a r g o d a d i -

r e c ç ã o d o s s e r v i ç o s t e l e g r a p h o - p o s t a e s . E d i ç ã o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 

1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

D o c u m e n t o s . P a r t e I . R e g i m e n b a n c a r i o n a s p r o v í n c i a s u l t r a m a r i -

n a s , d e s d e 1 8 6 4 a t é 1 8 9 3 . F o l h . , 4 .» 

E l y s i o ( F . ) — V i d e C a r t a s . 

E p h e m e r i d e s a s t r o n ó m i c a s c a l c u l a d a s p a r a o m e r i d i a n o d o o b s e r -

v a t o r i o d a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a , p a r a u s o d o m e s m o o b s e r -

v a t o r i o e d a n a v e g a ç ã o p o r t u g u e z a , p a r a o a n n o d e 1 8 9 6 . C o i m -

b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

E s t a t í s t i c a c r i m i n a l e d i s c i p l i n a r d o e x e r c i t o , r e l a t i v a a o a n n o d e 

1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

E s t a t í s t i c a g e r a l d a a l f a n d e g a d e S . T h o m é , n o a n n o d e 1 8 9 4 . L i s -

b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . " 

E s t a t í s t i c a d e P o r t u g a l . C o m m e r c i o d o c o n t i n e n t e d o r e i n o e i l h a s 

a d j a c e n t e s c o m p a i z e s e s t r a n g e i r o s e c o m a s p r o v í n c i a s p o r t u -

g u e z a s d o u l t r a m a r , n o a n n o d e 1 8 9 3 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . ° 

E n s i n o s e c u n d á r i o . D e c r e t o o r g â n i c o , r e g u l a m e n t o s e p r o g r a m m a s . 

E d i ç ã o o f f i c i a l . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

E n s i n o s e c u n d á r i o . l . a c l a s s e . L i ç õ e s d e z o o l o g i a m a n d a d a s o r g a n i -

s a r p a r a u s o d o s l y c e u s p e l a d i r e c ç ã o g e r a l d e i n s t r u c ç ã o p u b l i c a . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

E s c o l a p r a t i c a d e i n f a n t e r i a . M a n u a l d e e s g r i m a . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 

12.» 

E s c o l a s r e g i m e n t a e s . M e t h o d o - l o g o g r a p h i c o . L i s b o a , 1 8 9 5 . 1 v o l . , 1 2 . ° 

17 
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E s t a t u t o s d a a s s o c i a ç ã o d e o b r a s c a t h o l i c a s c o l o n i a e s , a p p r o v a d o s 

p o r d e c r e t o d e 9 d e m a r ç o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . 8 . " 

E s t a t u t o s d a a s s o c i a ç ã o p h i l a n t r o p i c a l i s b o n e n s e . S o c c o r r o s m u t u o s . 

A p p r o v a d o s p o r a l v a r á d e 2 5 d e a b r i l d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 

8.» 

E s t a t u t o s d a a s s o c i a ç ã o p r o t e c t o r a d o s c o n d e m n a d o s . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . " 

E s t a t u t o s d a a s s o c i a ç ã o d e s o c c o r r o s m u t u o s S a n t o A n t o n i o d e L i s -

b o a , a p p r o v a d o s p o r a l v a r á d e 5 d e a b r i l d e 1 8 9 5 , L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . ° 

E s t a t u t o s d a a s s o c i a ç ã o d e s o c c o r r o s m u t u o s S i l v a e A l b u q u e r q u e , 

f u n d a d a e m 1 d e j u l h o d e 1 8 8 0 , a p p r o v a d o s p o r a l v a r á d e 1 8 d e 

a b r i l d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

E s t a t u t o s d o a s y l o d e n o m i n a d o A l b e r g u e d o s i n v á l i d o s d o t r a b a l h o , 

a p p r o v a d o s p o r a l v a r á d o g o v e r n a d o r c i v i l d e 1 7 d e d e z e m b r o 

d e 1 8 9 1 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

E s t a t u t o s d a c o m p a n h i a c a r r i s d e f e r r o d e L i s b o a . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . » 

E s t a t u t o s d o m o n t e - p i o S o c c o r r o d a h u m a n i d a d e , a s s o c i a ç ã o d e s o c -

c o r r o m u t u o f u n d a d a e m 2 8 d e a g o s t o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . » 

E s t a t u t o s d o s e m i n á r i o e p i s c o p a l d e S . J o s é d e B r a g a n ç a . C o i m b r a , 

1 8 9 6 , f o l h . , 8 . » 

E s t a t u t o s d a s o c i e d a d e p o r t u g u e z a d a c r u z v e r m e l h a , a p p r o v a d o s 

p o r d e c r e t o d e 4 d e m a i o d e 1 8 8 7 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

E s t a t u t o s d o s y n d i c a t o a g r í c o l a d o c o n c e l h o d a L a g o a , a p p r o v a d o s 

p o r a l v a r á d e 2 2 d e j u n h o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

E s t a t u t o s d o s y n d i c a t o a g r í c o l a d e R e g u e n g o s , a p p r o v a d o s p o r a l -

v a r á d e 1 8 d e a b r i l d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

E s t u d o s a g r o l o g i c o s : 

F o l h a c h o r o g r a p h i c a 1 9 . F o l h a a g r o l o g i c a 1 2 2 . 

I d e m , 2 3 , I d e m , i d e m , 1 3 2 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 2 f o l h s . , 4 . " 

E s t u d o s a g r o l o g i c o s . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . " 

E x t r a c t o d o r e l a t o r i o s o b r e e x p e r i e n c i a s d e a r g a m a s s a s , f e i t a s n a 

i n s p e c ç ã o d a s f o r t i f i c a ç õ e s d e L i s b o a . L i s b o a , 1 8 9 5 . f o l h . , 8 . " 

F e r r e i r a ( J . R . ) — P l i y s i c a , s e g u n d o o p r o g r a m m a o f f i c i a l d o d e -

c r e t o d e 1 0 d e d e z e m b r o d e 1 8 9 2 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " ( 2 e x e m -

p l a r e s ) . 

F e r r e i r a S o e i r o — D i a m a n t e s . C o m p r e f a c i o d e C a b r a l d ' A l m e i d a . 

C o i m b r a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 1 2 . " 

F i a l h o d ' A l m e i d a — M a d o n a d o C a m p o S a n t o . C o i m b r a , 1 8 9 6 , f o l h . , 1 2 . ° 
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F r e i t a s ( A . M . d e ) — A n n u a r i o d a c o r t e p o r t u g u e z a p a r a 1 8 9 5 . L i s -

b o a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 1 2 . ° 

G a m a ( J . M . P . ) — A l m a n a c h e c c l e s i a s t i c u m . . a d u s u m d i o e c e s i s 

A n g o l e n s i s . 

I d e m , C o n i m b r i c e n s i s . 

I d e m , E b o r e n s i s . 

I d e m , E g i t a n i e n s i s . 

I d e m , F u n e h a l e n s i s . 

I d e m , L a m e c e n s i s . 

I d e m . O l i s i p o n e n s i s . 

I d e m , P r o r e g i a e t i n s i g n i C o l l e g i a t a V i m a r e n s i s . A n n o D o -

m i n i 1 8 9 6 . C o n i m b r i c a e , 1 8 9 6 . 

G a r r e t t ( V . d ' A . ) — V e r s o s . I I F a b u l a s — F o l h a s c a b i d a s . S e x t a e d i -

ç ã o . L i s b o a , 1 8 9 2 , 8 . " 

G i r a r d ( A . A . ) — L e s e x p l o r a t i o n s z o o l o g i q u e s d e s p o r t u g a i s d a n s 

l e s i l e s d u g o l f e d e G u i n é . L i s b o n n e , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

G u i m a r ã e s ( A . J . G . ) — E l e m e n t o s d e g e o l o g i a . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 

8 . ° 

H e n r i q u e s ( J . A . ) — L i ç õ e s d e b o t a n i c a e s p e c i a l . A n n o l e c t i v o d e 

1 8 9 4 - 1 8 9 5 . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l l i . , 8 . " 

H e n r i q u e s ( D r . J . A . ) — O r a ç ã o d e s a p i ê n c i a , r e c i t a d a n a s a l a d o s 

a c t o s g r a n d e s d a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a , n o d i a 1 6 d e o u t u b r o 

d e 1 8 9 4 . F o l h . , 8 . " 

H o s p i t a e s . I s o l a m e n t o d o s p a v i l h õ e s d e e n f e r m a r i a s . ( C o m a p p l i c a -

ç ã o a o h o s p i t a l d e C a n t a n h e d e . ) U m a f o l h a . 

H o s p i t a l d o a r c e b i s p o e m C a n t a n h e d e ( P l a n t a ) . 

H o s p i t a l d a S e n h o r a d a G u i a n o A v e l l a r , c o n c e l h o d e F i g u e i r ó d o s 

V i n h o s ( P l a n t a ) . F o l h a . 

I n d e x s e m i n u m l i o r t i r e g i i b o t a n i c i a c a d e m i c i c o n i m b r i c e n s i s 1 8 9 6 

m u t u a e c o m m u t a t i o n i o b l a t u s ( a n n o 1 8 9 5 c o l l e c t o r u m ) . C o n i m -

b r i c a e , 1 8 9 6 , f o l h . , 8 . ° 

I n s p e c ç ã o e f i s c a l i s a ç ã o n a v e n d a d o s v i n h o s e a z e i t e s n o p a i z . 

D e c r e t o s d e 1 d e s e t e m b r o d e 1 8 9 4 , 1 6 d e m a i o e 2 3 d e a g o s t o 

d e 1 8 9 5 e p o r t a r i a d e 2 d e o u t u b r o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 

8.» 
I n s t r u c ç õ e s p a r a a s a m a r r a ç õ e s d e c a b o s s u b m a r i n o s o u s u b f l u -

v i a e s . U m a f o l h a . 

I n s t r u c ç õ e s p a r a d a r e x e c u ç ã o a o n . " 5 . " d o § 1 . " d o a r t i g o 3 0 . ° d o 

r e g u l a m e n t o o r g â n i c o d a j u n t a d o c r e d i t o p u b l i c o , a p p r o v a d o 

p o r d e c r e t o d e 1 0 d e m a i o d e 1 8 9 4 . U m a f o l h a , 8 . " 

I n s t r u c ç õ e s a o s s e n h o r e s s u b - d e l e g a d o s d e s a ú d e , r e l a t i v a s á s u a 
# 
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i n t e r v e n ç ã o n o s p r o c e s s o s d e l i c e n c i a m e n t o d o s p o ç o s e c i s t e r n a s 

n a c i d a d e d e L i s b o a . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

J a c o b i n i ( M . D . ) — U m a a s s o c i a ç ã o d a m o c i d a d e c a t h o l i c a . O q u e é 

e o q u e q u e r . D i s c u r s o r e c i t a d o n a s e s s ã o d e i n a u g u r a ç ã o d o n o v o 

g r é m i o d e L i s b o a . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

L a r a n j o ( D r . J . F . ) — P r i n c í p i o s d e e c o n o m i a p o l i t i c a . F a s c í c u l o I , 

I I , I I I e I V . C o i m b r a , 1 8 9 5 . 

L e g i s l a ç ã o a d m i n i s t r a t i v a . C o l l e c ç ã o d e l e i s , d e c r e t o s , p o r t a r i a s , 

e t c . , p o s t e r i o r e s á p u b l i c a ç ã o d o c o d i g o a d m i n i s t r a t i v o d e 1 8 8 6 , 

q u e m a i s d i r e c t a m e n t e s e r e l a c i o n a m c o m o m e s m o c o d i g o . V o -

l u m e I I I . C o i m b r a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . ° 

L e g i s l a ç ã o d e i n s t r u c ç ã o p r i m a r i a , c o o r d e n a d a e c o m p i l a d a p o r 

G u i l h e r m e A u g u s t o d e M a c e d o A l v e s . V o l u m e I I I . L i s b o a , 1 8 9 4 , 

1 v o l . , 8 . " 

L e p i e r r e ( C h . ) — É t u d e d ' u n b a c i l l e f l u o r e s c e n t p a t h o g è n e . R e c h e r -

c l i e s s u r l a f o n c t i o n f l u o r e s c i g è n e d e s m i c r o b e s . C o i m b r a , 1 8 9 6 , 

f o l h . , 8 . ° 

L e p i e r r e ( C h . ) — A p o n t a m e n t o s p r á t i c o s p a r a a s a n a l y s e s d e u r i n a s . 

C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

L i m a ( J . M . d o R . ) — S o b r e u m a d u b o m i n e r a l d a i l h a d e S a n t a M a -

r i a ( A ç o r e s ) . U m a f o l h a . 

L i s t a g e r a l d o s f u n c c i o n a r i o s c i v i s e m i l i t a r e s d e p e n d e n t e s d a a d m i -

n i s t r a ç ã o g e r a l d a s a l f a n d e g a s e c o n t r i b u i ç õ e s i n d i r e c t a s . L i s b o a , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

L i s t a d o s m e m b r o s d o c o n g r e s s o n a c i o n a l d e t u b e r c u l o s e . C o i m b r a , 

1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

L i s t a d o s n a v i o s d e g u e r r a e m e r c a n t e s d a m a r i n h a p o r t u g u e z a , r e f e -

r i d a a o 1 . " d e j a n e i r o d e 1 8 9 5 , c o m a s r e s p e c t i v a s d e s i g n a ç õ e s , p a r a 

u s o d o c o d i g o i n t e r n a c i o n a l d e s i g n a e s . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

L i s t a d e p a l a v r a s a q u e s e r e f e r e o p r o g r a m m a p a r a o s e x a m e s e s -

p e c i a e s d e l i n g u a g r e g a . U m a f o l h a . 

L i s t e d u c o r p s d i p l o m a t i q u e a c c r é d i t é à l a c o u r d e L i s b o n n e . J a n -

v i e r 1 8 9 5 . L i s b o n n e , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

L i s t e d u c o r p s d i p l o m a t i q u e p o r t u g a i s a c c r é d i t é d a n s l e s d i v e r s 

é t a t s . J a n v i e r 1 8 9 5 . L i s b o n n e , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

M a g a l h ã e s ( J . M . B . d e ) — C o d i g o e l e i t o r a l p o r t u g u e z . C o m p i l a ç ã o 

s y s t e m a t i c a e a n n o t a d a d e t o d a s a s d i s p o s i ç õ e s l e g a e s e m v i g o r , 

r e g u l a d o r a s d o d i r e i t o e p r o ç e s s o e l e i t o r a e s . 5 . a e d i ç ã o . C o i m b r a , 

1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . " 

M a n u a l d e g y m n a s t i c a p a r a u s o d o s c o r p o s d o e x e r c i t o . L i s b o a , 

1 8 9 4 , 1 v o l . , 1 2 . " 
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M a n u a l d o s a p a d o r d e i n f a n t e r i a e c a v a l l a r i a . L i s b o a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 

12.» 

M a p p a s e s t a t í s t i c o s d o t r a f e g o d o s c a m i n h o s d e f e r r o p o r t u g u e z e s 

d e i n t e r e s s e g e r a l , e m l e i t o p r o p r i o , n o c o n t i n e n t e d o r e i n o , d e s d e 

1 d e j a n e i r o d e 1 8 7 7 a 3 1 d e d e z e m b r o d e 1 8 9 3 . F o l h . , 4 . ° 

M a r g i o c h i ( F . S . ) — R e l a t o r i o d a a d m i n i s t r a ç ã o d a R e a l c a s a p i a 

d e L i s b o a , r e l a t i v o a o a n n o e c o n o m i c o d e 1 8 9 1 - 1 8 9 2 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 8 . ° 

M i n i s t é r i o d o s n e g o c i o s e c c l e s i a s t i c o s e d e j u s t i ç a . T a b e l l a d a d i s -

t r i b u i ç ã o d a d e s p e z a n o e x e r c í c i o d e 1 8 9 4 - 1 8 9 5 , a u c t o r i s a d a p e l o 

d e c r e t o c o m f o r ç a d e l e i d e 3 1 d e j a n e i r o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 4 . » 

M i n i s t é r i o d o s n e g o c i o s e s t r a n g e i r o s . C o n t a s d a g e r e n c i a d o a n n o 

e c o n o m i c o d e 1 8 9 2 a 1 8 9 3 e d o e x e r c í c i o d e 1 8 9 1 a 1 8 9 2 . L i s b o a , 

1 8 9 5 , f o l h . , 4 . " 

M i n i s t é r i o d o s n e g o c i o s e s t r a n g e i r o s . C o n t a s d a g e r e n c i a d o a n n o 

e c o n o m i c o d e 1 8 9 3 - 1 8 9 4 , e d o e x e r c í c i o d e 1 8 9 2 - 1 8 9 3 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 4 . " 

M i n i s t é r i o d o s n e g o c i o s d a f a z e n d a . T a b e l l a d a d i s t r i b u i ç ã o d a d e s -

p e z a n o e x e r c í c i o d e 1 8 9 4 - 1 8 9 5 , a u c t o r i s a d a p e l o d e c r e t o c o m 

f o r ç a d e l e i d e 3 1 d e j a n e i r o d e 1 8 9 5 , a q u e s e r e f e r e o d e c r e t o d e 

7 d e f e v e r e i r o d o m e s m o a n n o . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . " 

M i n i s t é r i o d o s n e g o c i o s d a g u e r r a . T a b e l l a s d a d i s t r i b u i ç ã o d a s 

d e s p e z a s o r d i n a r i a e e x t r a o r d i n a r i a n o e x e r c í c i o d e 1 8 9 4 - 1 8 9 5 , 

a u c t o r i s a d a s p o r d e c r e t o s d e 3 1 d e j a n e i r o e 9 d e f e v e r e i r o d e 

1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . ° 

M i n i s t é r i o d o s n e g o c i o s d a m a r i n h a e u l t r a m a r . T a b e l l a d a d i s t r i -

b u i ç ã o d a d e s p e z a n o e x e r c í c i o d e 1 8 9 5 - 1 8 9 6 , a u c t o r i s a d a p e l o 

d e c r e t o d e 2 8 d e j u n h o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . ° 

M i n i s t é r i o d a s o b r a s p u b l i c a s , c o m m e r c i o e i n d u s t r i a . T a b e l l a d a 

d i s t r i b u i ç ã o d a d e s p e z a n o e x e r c í c i o d e 1 8 9 4 - 1 8 9 5 , a u c t o r i s a d a 

p o r d e c r e t o d e 3 1 d e j a n e i r o e 1 2 d e f e v e r e i r o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 

1 8 9 5 , f o l h . , 4 . " 

M i n i s t é r i o d o s n e g o c i o s d o r e i n o . O r ç a m e n t o g e r a l d a s r e c e i t a s e 

d e s p e z a s d o f u n d o d a i n s t r u c ç ã o p r i m a r i a p a r a o e x e r c í c i o d e 

1 8 9 5 - 1 8 9 6 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . " 

M i n i s t é r i o d o s n e g o c i o s d o r e i n o . O r ç a m e n t o p a r a o e x e r c í c i o d e 

1 8 9 5 - 1 8 9 6 d a s d e s p e z a s d a s e x t i n c t a s j u n t a s g e r a e s d o s d i s t r i c t o s 

a c a r g o d ' e s t e m i n i s t é r i o , n o s t e r m o s d o s d e c r e t o s d e 6 d e a g o s t o 

e 2 4 d e d e z e m b r o d e 1 8 9 2 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . ° 

M i n i s t é r i o d o s n e g o c i o s d o r e i n o . T a b e l l a s d a d i s t r i b u i ç ã o d a s d e s -
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p e z a s o r d i n a r i a e e x t r a o r d i n a r i a n o e x e r c í c i o d e 1 8 9 4 - 1 8 9 5 , a u c t o -

r i s a d a s p o r d e c r e t o s d e 3 1 d e j a n e i r o e 1 2 d e f e v e r e i r o d e 1 8 9 5 . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . » 

M i n i s t é r i o d o s n e g o c i o s d o r e i n o . D e c r e t o , c o m f o r ç a d e l e i , d e 2 2 

d e d e z e m b r o d e 1 8 9 4 , q u e r e o r g a n i s a o s s e r v i ç o s d a i n s t r u c ç ã o 

p r i m a r i a e s e c u n d a r i a . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

M i r a b e a u ( B . A . S . d e ) — A n a l y s e e r e f u t a ç ã o d o f o l h e t o d o s r . d r . 

S o u s a R e f o i o s — Uma pagina da administração do hospital da 

Universidade. C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

M o n t e i r o ( J . d e S . ) — S a n t o A n t o n i o d e L i s b o a . E s t u d o d e h i s t o r i a 

e c r i t i c a . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

M o n t e i r o ( P . A . d e M . d e C . ) — E n d e c h a s d e C a m õ e s a B a r b a r a E s -

c r a v a , c o m a t r a d u c ç ã o n a l i n g u a g r e g a . L i s b o a , 1 8 9 4 , f o l h . , 4 . ° 

M o u r a ( A . P . d e ) — A r t e d e l e i t u r a ( s y s t e m a p h o n e t i c o ) . 2 . a e d i ç ã o . 

C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

M o v i m e n t o c o m m e r c i a l e f f e i t u a d o p e l a a l f a n d e g a d o F u n c h a l n o s 

a n n o s d e 1 8 9 3 - 1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . " 

N a s c i m e n t o s e o c c a s o s d o s o l e m L o u r e n ç o M a r q u e s . 1 8 9 5 e 1 8 9 6 . 

N a s c i m e n t o s e o c c a s o s d a l u a e m L o u r e n ç o M a r q u e s . 1 8 9 5 e 1 8 9 6 . U m a 

f o l h a . 

N e g o c i o s e x t e r n o s . D o c u m e n t o s a p r e s e n t a d o s á s c o r t e s n a s e s s ã o 

l e g i s l a t i v a d e 1 8 9 5 p e l o m i n i s t r o e s e c r e t a r i o d ' e s t a d o d o s n e g o -

c i o s e s t r a n g e i r o s . N e g o c i o s c o m m e r c i a e s e c o n s u l a r e s : 

S e c ç ã o I — D e c l a r a ç ã o c o m m e r c i a l c o m o s P a i z e s B a i x o s . 

S e c ç ã o I I — A c c o r d o p r o v i s o r i o e n t r e P o r t u g a l e H e s p a n l i a 

s o b r e a p e s c a n a s c o s t a s d o A l g a r v e . 

S e c ç ã o I I I — C o m m e r c i o d e v i n h o s p o r t u g u e z e s . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

3 f o l h a s , 4 . ° 

N e v e s ( J . d a P . C . d a s ) — N o t i c i a s o b r e o c i m e n t o a r t i f i c i a l f r a n c e z 

d a f a b r i c a d o s s r s . E . C a n d l o t & C . a , a p r e s e n t a d a á d i r e c ç ã o d a 

1 . " c i r c u m s c r i p ç ã o h y d r a u l i c a . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . 

N o r o n h a ( E . d e ) — O d i s t r i c t o d e L o u r e n ç o M a r q u e s e a A f r i c a d o 

S u l . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . » 

N o v a o r g a n i s a ç ã o d o s s e r v i ç o s d o r e c r u t a m e n t o d o s e x e r c i t o s d e 

t e r r a e m a r , a p p r o v a d a p o r d e c r e t o d e 2 7 d e s e t e m b r o d e 1 8 9 5 . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

N o v e n a d e N o s s a S e n h o r a d a C o n c e i ç ã o , q u e s e v e n e r a n a i g r e j a 

d o s M i l a g r e s , e r e c t a n a r u a d a E s t r e l l a e m L i s b o a . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 1 2 . " 

N o v o s p h a r o e s d e n a v e g a ç ã o . F o l h . , 8 . ° 

N o v í s s i m a r e f o r m a j u d i c i a r i a c o n t i d a n o d e c r e t o d e 2 1 d e m a i o d e 
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1 8 4 1 , c o n f o r m e a a u c t o r i s a ç ã o c o n c e d i d a a o g o v e r n o p e l a c a r t a 

d e l e i d e 2 8 d e n o v e m b r o d e 1 8 4 0 . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

O b s e r v a t ó r i o m e t e o r o l o g i c o d e L o a n d a . O b s e r v a ç õ e s m e t e o r o l ó -

g i c a s . V o l u m e q u i n t o , 1 8 8 8 - 1 8 8 9 . L i s b o a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 4 . " 

O b s e r v a ç õ e s m e t e o r o l ó g i c a s e m a g n é t i c a s f e i t a s n o o b s e r v a t ó r i o d e 

C o i m b r a n o a n n o d e 1 8 9 3 . R e s u m o d a s o b s e r v a ç õ e s m e t e o r o l o -

g i c a s d o s a n n o s d e 1 8 6 6 a 1 8 9 0 . C o i m b r a , 1 8 9 4 , 1 v o l . 

O l i v e i r a ( M . P . d ' ) — O p i s t o b r a n c l i e s d u P o r t u g a l . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . ° 

O l i v e i r a ( M . P . d ' ) — P r é p a r a t i o n e t c o n s e r v a t i o n d e q u e l q u e s a n i -

m a u x p a r 1 ' a l d é h y d e f o r m i q u e . F o l h . , 8 . ° 

O l i v e i r a ( M . P . d ' ) — T a b e l l a d i c h o t o m i c a p a r a a d e t e r m i n a ç ã o d o s 

m a m m i f e r o s d e P o r t u g a l . C o i m b r a , 1 8 9 ' 5 , f o l h . , 8 . ° 

O r d e n s d a d i r e c ç ã o d a a l f a n d e g a d e L i s b o a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . " 

O r t a ( G . d a ) — C o l o q u i o s d o s s i m p l e s e d r o g a s d a í n d i a . E d i ç ã o 

p u b l i c a d a p o r d e l i b e r a ç ã o d a A c a d e m i a r e a l d a s s c i e n c i a s d e 

L i s b o a , d i r i g i d a e a n n o t a d a p e l o c o n d e d e F i c a l h o . V o l u m e I I . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , S .» 

O o m ( F . A . ) — I n s t r u c ç õ e s s o b r e o e m p r e g o d e u m Universal c o m o 

i n s t r u m e n t o d e p a s s a g e n s . ( P u b l i c a ç ã o p o s t l i u m a ) . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . . 4 . " 

O o m ( F . ) — D e s c r i p t i o n d e s a p p a r e i l s c h r o n o m é t r i q u e s , s e r v a n t a u x 

o b s e r v a t i o n s d u c e r c l e m é r i d i e n . L i s b o n n e , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . " 

O o m ( F . ) — D e s c r i p t i o n d u c e r c l e m é r i d i e n d e R e p s o l d . L i s b o n n e , 

1 8 9 5 , f o l h . , 4 . » 

O r g a n i s a ç ã o d e d i v e r s o s s e r v i ç o s d o m i n i s t é r i o d a f a z e n d a . V o -

l u m e I I I . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

O v e r d a d e i r o B o r d a d ' a g u a . R e p e r t o r i o p a r a o a n n o d e 1 8 9 6 ( b i s -

s e x t o ) . C o i m b r a , f o l h . , 8 . " 

P a p a n ç a ( M . , C o n d e d e M o n s a r a z , ) — O b r a s . ( P o e s i a s ) . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 1 2 . » 

P e r d i g ã o ( F . M . ) — P r i n c í p i o s e l e m e n t a r e s d e c h o r o g r a p h i a p o r t u -

g u e z a , 2 3 . a e d i ç ã o . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

P o r t a r i a s d a a d m i n i s t r a ç ã o d a R e a l c a s a p i a d e L i s b o a , s e n d o p r o -

v e d o r F r a n c i s c o S i m õ e s M a r g i o c h L N o n a s e r i e , d e 2 5 d e j u l h o d e 

1 8 9 4 a 2 6 d e j u n h o d e 1 8 9 5 , n . « s 1 7 4 a 2 1 0 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

P o r t o ( A . C . C . d e V . ) — E s c o l a d o e x e r c i t o , 1 8 9 5 - 1 8 9 6 . D i s c u r s o 

p r o f e r i d o n a s e s s ã o s o l e m n e d e a b e r t u r a . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

P r o g r a m m a d o s t r a b a l h o s c e x e r c í c i o s d e i n s t r u c ç ã o e s p e c i a l d a 

e s c o l a p r a t i c a d e e n g e n l i e r i a . A n n o d e 1 8 9 4 - 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . ° 
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P r o j e c t o d e i n s t r u c ç õ e s p a r a a s o p e r a ç õ e s d e m o b i l i s a ç ã o . L i s b o a , 

f o l h . , 4 . » 

P r o j e c t o d o r e g u l a m e n t o d a i m p r e n s a d a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a . 

C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 , " 

P r o p r i e d a d e i n d u s t r i a l . D e c r e t o , c o m f o r ç a d e l e i , d e 1 5 d e d e z e m b r o 

d e 1 8 9 4 e r e g u l a m e n t o d e 2 8 d e m a r ç o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 8 . ° % 

Q u a r t o c e n t e n á r i o d a d e s c o b e r t a d a í n d i a . A n n a e s d a c o m m i s s ã o 

c e n t r a l e x e c u t i v a . I . R e l a t o r i o e d o c u m e n t o s i n i c i a e s . L i s b o a , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

R a p o s o ( A . C . d e P . ) — N o ç õ e s d e g r a m m a t i c a l a n d i n a . B r e v e g u i a 

d e c o n v e r s a ç ã o e m p o r t u g u e z , i n g l e z e l a n d i m . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . 

R e a l c a s a p i a d e L i s b o a . R e g u l a m e n t o p a r a o e n s i n o d e g y m n a s t i c a 

p u r a e a p p l i c a d a , a p p r o v a d o p o r p o r t a r i a n . ° 2 0 9 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . ° 

R e a l c a s a p i a d e L i s b o a . R e g u l a m e n t o d a s e c ç ã o d e a g r i c u l t u r a e 

o b r a s , a p p r o v a d o p e l a p o r t a r i a n . ° 1 9 8 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e c e i t a e d e s p e z a p a r a o e x e r c í c i o d e 1 8 9 4 - 1 8 9 5 , a u c t o r i s a d a p o r 

d e c r e t o d e 3 1 d e j a n e i r o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . " 

R e c u r s o d e r e v i s t a n . ° 2 6 : 5 9 2 . R e l a t o r , e x . m ° s r . c o n s e l h e i r o H o l b e -

c h e , r e c o r r e n t e D . M a r i a C l e m e n t i n a M a s c a r e n h a s R e l v a s , n a 

a c ç ã o d e s e p a r a ç ã o q u e i n t e n t o u c o n t r a o r e c o r r i d o s e u m a r i d o , 

j u i z d e d i r e i t o d e 1 . » c l a s s e , J o s é d a C u n h a d a E ç a A z e v e d o . 

C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

R e g i m e n t o d a j u n t a c o n s u l t i v a d o u l t r a m a r , a p p r o v a d o p o r d e c r e t o 

d e 2 0 d e s e t e m b r o d e 1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e g i m e n t o d o s p r e ç o s d o s m e d i c a m e n t o s , a p p r o v a d o p o r d e c r e t o 

d e 1 4 d e s e t e m b r o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . » 

R e l a ç ã o d o p e s s o a l c o n s u l a r e s t r a n g e i r o , 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 

8 . ° 

R e g u l a m e n t o g e r a l p r o v i s o r i o d a e s c o l a a g r í c o l a d e V i l l a F e r n a n d o , 

a p p r o v a d o p o r d e c r e t o d e 1 d e a g o s t o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . " 

R e g u l a m e n t o p a r a a e x e c u ç ã o d o c o d i g o d e j u s t i ç a m i l i t a r , a p p r o -

v a d o p o r d e c r e t o d e 2 5 d e a b r i l d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

R e g u l a m e n t o d a s e x e c u ç õ e s f i s c a e s a d m i n i s t r a t i v a s , a p p r o v a d o p o r 

d e c r e t o d e 2 8 d e m a r ç o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e g u l a m e n t o d a c o n t r i b u i ç ã o i n d u s t r i a l , a p p r o v a d o p o r d e c r e t o d e 

2 8 d e f e v e r e i r o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . " 

R e g u l a m e n t o p a r a a l i q u i d a ç ã o e c o b r a n ç a d a c o n t r i b u i ç ã o d e r e -

g i s t o , a p p r o v a d o p o r d e c r e t o d e 1 d e j u l h o d e 1 8 9 5 , p a r a e x e c u -
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ç ã o d o d e c r e t o n . ° 1 d e 1 0 d e j a n e i r o d o m e s m o a n n o . L i s b o a , 

1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

R e g u l a m e n t o p a r a a e s c r i p t u r a ç ã o d a s f o l h a s s e m a n a e s d o s o p e r á -

r i o s d a c a s a d a s o b r a s d a U n i v e r s i d a d e . U m a f o l h a . 

R e g u l a m e n t o p a r a s e m a n t e r c o m r e g u l a r i d a d e a v e n t i l a ç ã o e l i m -

p e z a d a s a u l a s d o s G e r a e s d a U n i v e r s i d a d e . U m a f o l h a . 

R e g u l a m e n t o d o s e r v i ç o i n t e r n o n a s f a b r i c a s d e p h o s p h o r o s , a p p r o -

v a d o e m 1 9 d e n o v e m b r o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e g u l a m e n t o p a r a o s e r v i ç o d a r e m o n t a g e r a l d o e x e r c i t o , a p p r o -

v a d o p o r d e c r e t o d e 2 5 d e a b r i l d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

R e g u l a m e n t o s o b r e o s e x c l u s i v o s d a f a b r i c a ç ã o d e p h o s p h o r o s e 

i s c a , a p p r o v a d o p o r d e c r e t o d e 4 d e j u l h o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 8 . ° 

R e g u l a m e n t o p r o v i s o r i o d a c a r r e i r a d e t i r o d a E s c o l a d o e x e r c i t o . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e g u l a m e n t o p r o v i s o r i o d o p r e s i d i o m i l i t a r e m S a n t a r é m , a p p r o -

v a d o p o r d e c r e t o d e 2 5 d e a b r i l d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e g u l a m e n t o p a r a a e x p l o r a ç ã o d a s o s t r e i r a s , o s t r e i c u l t u r a e d e p ó -

s i t o s d e o s t r a s n a p a r t e m a r í t i m a d a s a g u a s p u b l i c a s , a p p r o v a d o 

p o r d e c r e t o d e 1 d e o u t u b r o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e g u l a m e n t o p a r a a i n s t r u c ç ã o t a c t i c a d a c a v a l l a r i a . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 1 2 . " 

R e g u l a m e n t o p a r a o s e r v i ç o d e i n s p e c ç ã o e v i g i l a n c i a p a r a s e g u -

r a n ç a d o s o p e r á r i o s n o s t r a b a l h o s d e c o n s t r u c ç õ e s c i v i s , a p p r o -

v a d o p o r d e c r e t o d e 6 d e j u n h o d e 1 8 9 5 L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e g u l a m e n t o s d a c o m p a n h i a d o s t a b a c o s d e P o r t u g a l , a p p r o v a d o s 

p o r d e s p a c h o m i n i s t e r i a l d e 5 d e j u l h o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . » 

R e g u l a m e n t o s d a e x p l o r a ç ã o c o m m e r c i a l d o p o r t o d e L i s b o a e d a s 

t a r i f a s d o s r e s p e c t i v o s s e r v i ç o s , a p p r o v a d o s p o r d e c r e t o d e 5 d e 

m a r ç o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e g u l a m e n t o s d a e x p l o r a ç ã o c o m m e r c i a l d o p o r t o d e L i s b o a , e d a s 

t a r i f a s d o s r e s p e c t i v o s s e r v i ç o s , a p p r o v a d o s p o r d e c r e t o d e 5 d e 

m a r ç o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 . f o l h . , 8 . ° 

R e l a t o r i o a p r e s e n t a d o a s . e x . a o m i n i s t r o d a g u e r r a , p e l o c h e f e d o s 

s e r v i ç o s a d m i n i s t r a t i v o s , d o e x e r c í c i o d e q u a d r o s , r e a l i s a d o e m 

m a i o d e 1 8 9 4 . F o l h . , 8 . » 

R e l a t o r i o e c o n t a s d o c o n s e l h o a d m i n i s t r a t i v o d a c a i x a d e s o c c o r r o s 

d a i m p r e n s a n a c i o n a l , n o q u a d r a g é s i m o n o n o a n n o d a s u a e x i s -

t ê n c i a , a p r e s e n t a d o e m a s s e m b l é a g e r a l e m i n a r ç o d e 1 8 9 5 . L i s -

b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 , " 
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R e l a t o r i o s d o s c ô n s u l e s d e P o r t u g a l , 1 8 9 4 , n . o s v 1 3 a 2 8 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

1 6 f o l h . , 8 . " 

R e l a t o r i o e c o n t a s d a d i r e c ç ã o e p a r e c e r d o c o n s e l h o f i s c a l d a c o o p e -

r a t i v a 1.® d e a b r i l d e 1 8 8 8 , r e l a t i v o s a o a n n o d e 1 8 9 4 ( s é t i m o 

a n n o ) . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e l a t o r i o e c o n t a s d a s o c i e d a d e d a s c a s a s d e a s y l o d a i n f a n c i a d e s -

v a l i d a d e L i s b o a , a n n o e c o n o m i c o d e 1 8 9 3 - 1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 8 . " 

R e l a t o r i o d o s t r a b a l h o s g e o d e s i c o s , t o p o g r a p h i c o s e h y d r o g r a p l i i c o s , 

e x e c u t a d o s n o s a n n o s c i v i s d e 1 8 9 3 e 1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

R e l a t o r i o , c o n t a s e d o c u m e n t o s d a g e r e n c i a d a d i r e c ç ã o d o m o n t e -

p i o o f f i c i a l , n o a n n o e c o n o m i c o d e 1 8 9 4 - 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 

4 . » 

R e l a t o r i o e d o c u m e n t o s d e f a z e n d a , a c o m p a n h a n d o o d e c r e t o d e 2 8 

d e j u n h o d e 1 8 9 5 , q u e a u c t o r i s a a p r o v i s o r i a c o b r a n ç a d a s r e c e i t a s 

e a p p l i c a ç ã o á s d e s p e z a s d o e s t a d o , n o a n n o e c o n o m i c o d e 1 8 9 5 -

1 8 9 6 , e m h a r m o n i a c o m o o r ç a m e n t o d o a n n o a n t e r i o r . L i s b o a , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . o 

R e o r g a n i s a ç ã o d o s e r v i ç o d e s a ú d e d o u l t r a m a r , a p p r o v a d o p o r 

d e c r e t o d e 1 3 d e j u l h o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

R i b e i r o ( S . ) — C r y s t a e s . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

R o c h a ( D r . A . A . d a ) — C o n g r e s s o n a c i o n a l d e t u b e r c u l o s e ; 2 4 a 2 7 

d e m a r ç o d e 1 8 9 5 . S e s s ã o i n a u g u r a l ( 2 4 d e m a r ç o a o m e i o d i a ) . 

D i s c u r s o . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . ° 

R o c h a ( A n t o n i o d o s S a n t o s ) — A n t i g u i d a d e s p r e h i s t o r i c a s d o c o n -

c e l h o d a F i g u e i r a . 3 . " p a r t e . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . 

R o c h a ( L . M . d a ) — A s y m p h y s e o t o m i a n a s v i c i a ç õ e s p é l v i c a s . C o i m -

b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

R o d r i g u e s ( J . 6 . V . ) — E n s i n o d a l e i t u r a o u c a r t i l h a d a i n f a n c i a . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

S a n t o s ( F . M a t t o z o ) — N o t a s d e z o o c l i o r o g r a p h i a p o r t u g u e z a . I . 

L e p e d ó p t e r o s d a s e r r a d a E s t r e l l a . L i s b o a , 1 8 9 5 . 

S e p u l v e d a ( C . A . d e M . ) — H i s t o r i a d a c a v a l l a r i a p o r t u g u e z a , I V . 

C o r p o s d i v e r s o s , e s c o l a s , d e p ó s i t o s . L i s b o a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . " 

S e r r a s q u e i r o ( J . A . ) — T r a t a d o d e g e o m e t r i a e l e m e n t a r . 9 . a e d i ç ã o . 

C o i m b r a , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . " 

S i l v a ( A . J . F . d a ) — O e x a m e d a s a g u a s p o t á v e i s s o b o p o n t o d e 

v i s t a h y g i e n i c o . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

S i l v a ( A . J . F . d a ) — A s a g u a s d o s p o ç o s d o P o r t o . C o n f e r e n c i a 

r e a l i s a d a n a s o c i e d a d e u n i ã o m e d i c a d o P o r t o , e m 1 6 d e j u l h o d e 

1 8 9 4 . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 , " 
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S i l v a ( A . J . L . d a ) — R e p e r t o r i o j u r í d i c o p o r t u g u e z . T o m o V I I I , 

f a s e . d e c i m o s e x t o . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

S i m õ e s d e C a s t r o ( A . M . ) — O b r a s ã o d e C o i m b r a . C o i m b r a , 1 8 9 5 , 

f o l h . , 8 . » 

S i l v a ( J . d o s S . e ) — A n a l y s e s d e v a r i a s a g u a s m i n e r a e s . S e m f r o n -

t i s p í c i o , 1 v o l . , 8 . ° 

S i l v a ( L . R . d a ) — I n t r o d u c ç ã o a o e s t u d o d o c u r s o d e a n a l y s e c h i -

m i c a a g r í c o l a , p r o f e s s a d o n o I n s t i t u t o d e a g r o n o m i a e v e t e r i n a r i a . 

P a r t e I . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . 8 . " 

S o e i r o ( A . C . d e A . ) — E s t u d o d o s a n e a m e n t o d a c i d a d e d e L o u r e n ç o 

M a r q u e s . C o n f e r e n c i a f e i t a n a A s s o c i a ç ã o d o s e n g e n h e i r o s c i v i s 

p o r t u g u e z e s , n a s e s s ã o d e 2 0 d e m a i o d e 1 8 9 3 . L i s b o a 1 8 9 5 , f o l h . , 

8 . ° 

S o u s a V i t e r b o — D a m i ã o d e G o e s e D . A n t o n i o P i n h e i r o . A p o n t a -

m e n t o s p a r a a b i o g r a p h i a d o c h r o n i s t a d e D . M a n u e l . C o i m b r a , 

1 8 9 5 , f o l h . , 8 . » 

S o u s a V i t e r b o — E s t u d o s s o b r e S á d e M i r a n d a . I . O s f i l h o s d o c o n e g o 

G o n ç a l o M e n d e s . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

S o u s a V i t e r b o — N o t i c i a s o b r e a l g u n s m é d i c o s p o r t u g u e z e s o u q u e 

e x e r c e r a m a s u a p r o f i s s ã o e m P o r t u g a l . S u b s í d i o s p a r a a h i s t o r i a 

d a m e d i c i n a p o r t u g u e z a . S e g u n d a e t e r c e i r a s e r i e s . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

2 f o l h . , 8 . " 

S u m m u l a d e t r i g o n o m e t r i a e s p h e r i c a . F o l h a . 

S u p p l e m e n t o a o n . ° 2 5 , 2 . a s e r i e , d o j o r n a l O E c o n o m i s t a . D e c r e t o 

d e 2 8 d e j u n h o , a u c t o r i s a n d o o g o v e r n o a p r o c e d e r á c o b r a n ç a 

d o s i m p o s t o s e m a i s r e n d i m e n t o s p ú b l i c o s n o a n n o d e 1 8 9 5 e 

e x e r c i c i o d e 1 8 9 5 - 1 8 9 6 , e a a p p l i c a r o s e u p r o d u c t o á s d e s p e z a s 

d o e s t a d o n o m e s m o e x e r c i c i o . F o l h . , 4 . " 

S y n d i c a t o s a g r í c o l a s . M o d e l o d e e s t a t u t o s , a p p r o v a d o p o r d e c r e t o 

d e 1 4 d e d e z e m b r o d e 1 8 9 4 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

S y n o p s e d o s t r a t a d o s , c o n v e n ç õ e s , c o n t r a t o s e a c t o s p ú b l i c o s c e l e -

b r a d o s e n t r e a c o r o a d e P o r t u g a l e a s m a i s p o t e n c i a s e q u e n ã o 

f o r a m d e n u n c i a d o s o u e x p r e s s a m e n t e r e v o g a d o s a t é 3 1 d e d e -

z e m b r o d e 1 8 9 4 , s e g u i d a d e u m Í n d i c e d e a s s u m p t o s . L i s b o a , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . " 

T a b e l l a d o s c o n c e l h o s p h y l l o x e r a d o s , a q u e s e r e f e r e o § ú n i c o d o 

a r t i g o 2 . " d o d e c r e t o d e 2 3 d e a g o s t o d e 1 8 9 5 . U m a f o l h a . 

T a b e l l a d o s e m o l u m e n t o s e s a l a r i o s j u d i c i a e s , a p p r o v a d a p o r d e c r e t o 

d e 2 2 d e m a i o d e 1 8 9 5 . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

T a v a r e s ( J . ) — A f r e g u e z i a o u p a r o c h i a c o m o d i v i s ã o a d m i n i s t r a t i v a , 

C o i m b r a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 , ° 
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T h e a t r o ( O ) n o c a m p o . C o m e d i a s p o r v á r i o s a u c t o r e s . L i s b o a , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 8 . ° 

U r s e a u ( C h . ) — V i d e V e s p e r a s . . . 

V a s c o n c e l l o s ( H . d e ) — A m o r p e r f e i t o ( P o e s i a s ) . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

V a s c o n c e l l o z ( D r . A . G . R . d e ) — V I . A d o u t r i n a d a I m m a c u l a d a 

C o n c e i ç ã o e a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a . D i s c u r s o p r o n u n c i a d o 

n a r e a l c a p e l l a d a U n i v e r s i d a d e n a f e s t a d a I m m a c u l a d a C o n -

. c e i ç ã o a 8 d e d e z e m b r o d e 1 8 9 4 . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . 8 . ° 

V a s c o n c e l l o z ( D r . A . G . R . d e ) — A y r e s d e C a m p o s . E l o g i o h i s t o r i c o 

l i d o e m s e s s ã o s o l e m n e d o I n s t i t u t o d e C o i m b r a , n a n o i t e d e 2 d e 

j u n h o d e 1 8 9 5 . C o i m b r a , 1 8 9 5 , f o l h . , 4 . " 

V o c a b u l a r i o e t y m o l o g i c o d e p a l a v r a s s c i e n t i f i c a s . F o l l i . , 8 . ° 

V o c a b u l a r i o d a l i n g u a l a n d i m . L i s b o a , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . ° 

V e s p e r a s d o c e n t e n á r i o d a í n d i a . I . O t h e s o u r o d o r e i F e r n a n d o . 

H i s t o r i a a n e d o c t i c a d e u m t r a t a d o i n é d i t o 1 3 6 9 - 1 3 7 8 , p o r L u c i a n o 

C o r d e i r o . C o m m u n i c a ç ã o á S o c i e d a d e d e g e o g r a p l i i a , d e u m d o -

c u m e n t o d e s c o b e r t o e m A n g e r s , p o r M . C h a r l e s U r s e a u . L i s b o a , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

V i e i r a ( D r . L . ) — A p r e p a r a ç ã o e c o n s e r v a ç ã o d a s c o l l e c ç õ e s z o o l o -

g i c a s d e v e r t e b r a d o s n o s m u s e u s . U m a f o l h a . 

V i e i r a ( D r . L . ) — E s t u d o s s o b r e a s c o n d i ç õ e s d e v i d a e m u l t i p l i c a ç ã o 

d o g o r g u l h o d o m i l h o ( c a l a n d r a g r a n a r i a , L . ) , f e i t o s n o m u s e u d e 

z o o l o g i a d a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a . U m a f o l h a . 

V i e i r a ( D r . L . ) — L e m a i n t i e n d e j e u n e s p e t r o m y z o n i n a r i n u s , L . 

d a n s u n a q u a r i u m d ' e a u d o u c e , a u m u s é e d e P U n i v e r s i t é d e 

C o i m b r e . F o l h a . 

V i e i r a ( D r . L . ) — U m a n o v a f e i ç ã o d o s m u s e u s d e z o o l o g i a , 1 f o l h a . 

b ) P u b l i c a ç õ e s p e r i ó d i c a s 

A n n a e s d o c l u b m i l i t a r n a v a l . T o m o X X V , 1 8 9 5 , n . « s 1 a 1 1 . 

A n n a e s d e s c i e n c i a s n a t u r a e s : 

I I a n n o , 1 8 9 5 , n . ° 8 3 e 4 . 

I I I a n n o , 1 8 9 6 , n . " s 1 a 3 . 

A r c h e o l o g o ( O ) p o r t u g u e z , 1 8 9 5 , v o l . I , n . o s 2 a 9 . 

A r t e . R e v i s t a i n t e r n a c i o n a l : 

1 8 9 5 , t o m o I , n . ° 2 . ' 

1 8 9 6 , t o m o I I , n . o s 3 a 7 . 

• A r t e p o r t u g u e z a . R e v i s t a i l l u s t r a d a d e a r c h e o l o g i a e a r t e m o d e r n a . 

A n n o I , 1 8 9 5 , n . ° s 2 a 6 . 
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B o l e t i m d a c a m a r a d e c o m m e r c i o e i n d u s t r i a d e L i s b o a : 

2 . " s e r i e , n . o s 5 e 6 . 

B o l e t i m d a c o m m i s s ã o c e n t r a l d o c o m m e r c i o d e v i n h o s e a z e i t e s : 

1 8 9 5 , n . ° 2 . 

B o l e t i m d a d i r e c ç ã o g e r a l d e a g r i c u l t u r a : 

1 8 9 5 , V I a n n o , n . ° s 1 a 3 . 

B o l e t i m d a p r o p r i e d a d e i n d u s t r i a l : 

2." s e r i e , 1 2 . " a n n o , 1 8 9 5 , n . o s 1 a 8 . 

B o l e t i m d a s o c i e d a d e b r o t e r i a n a : 

X I I , 1 8 9 5 . 

X I I I , 1 8 9 6 . . 

B o l e t i m d a s o c i e d a d e d e g e o g r a p l i i a d e L i s b o a : 

1 3 . a s e r i e , n . ° 1 2 . 

1 4 . " s e r i e , n . o s 1 a 8 . 

B o l e t i m e s t a t í s t i c o d a d i r e c ç ã o s u p e r i o r d o s s e r v i ç o s a d u a n e i r o s e 

c o n t r i b u i ç õ e s i n d i r e c t a s : 

1 8 9 3 , n . o s 1 a 1 2 . 

1 8 9 4 , n . ' s 1 a 1 2 . 

B o l e t i m m i l i t a r d o u l t r a m a r : 

1 8 9 5 , n . o s 2 a 1 1 . 

B o l e t i m t e l e g r a p h o - p o s t a l : 

1 8 9 4 , n . o s 9 a 1 2 . 

1 8 9 5 , n . o s 1 3 a 2 1 . 

C o i m b r a m e d i c a : 

A n n o 1 5 . ° , 1 8 9 5 . 

A n n o 1 6 . ° 1 8 9 6 , n . ° s 1 a 1 7 . 

I n s t i t u t o ( O ) : 

V o l . X L I I , n . o s 7 a 1 2 . 

V o l . X L I I I , l i . " » 1 , 2 , 3 , 4 e 5 . 

J o r n a l d e s c i e n c i a s m a t h e m a t i c a s e a s t r o n ó m i c a s , p u b l i c a d o p e l o 

d r . F . G . T e i x e i r a : 

V o l . X I I , n . " s 2 a 5 . C o i m b r a . 

O r d e n s d a d i r e c ç ã o d a a l f a n d e g a d e L i s b o a : 

1 8 9 5 , n . o s 1 a 1 1 . 

P o r t u g a l e m A f r i c a : 

1 8 9 5 , n . " 1 9 e s u p p l e m e n t o . 

R e v i s t a d e o b r a s p u b l i c a s e m i n a s : 

T o m o X X V , n . , s 3 0 9 e 3 1 0 . 
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I I I 

Compras 

a ) Livros 

A c h a r d ( C h . ) — V i d . D e b o v e ( G . M . ) 

A l a r d ( P a u l ) — C o n d i t i o n & d r o i t s d e s e n f a n t s n a t u r e l s . P a r i s , 1 8 9 6 , 

1 v o l . , S . -

A l e x a n d r e ( C . ) — D i c t i o n n a i r e g r e c - f r a n ç a i s . Y i n g t e t u n i è m e é d i t i o n . 

P a r i s , 1 8 9 2 , 1 v o l . , 8 . ° 

A l v e s d e S á ( E . ) — A e m p h y t e o s e e o u s u f r u c t o n o c o d i g o c i v i l . 

L i s b o a , 1 8 7 4 , 1 v o l . , 8 . » 

A n n é e ( L ' ) p s y c h o l o g i q u e , p u b l i é e p a r H . B e a u n i s e t A . B i n e t , 

2 . » v o l . , 1 8 9 5 . 

A n n u a i r e d e 1 ' I n s t i t u t d e d r o i t i n t e r n a t i o n a l : 

T r e i z i è m e v o l u m e 1 8 9 4 - 1 8 9 5 . 

Q u a t o r z i è m e v o l u m e , 1 8 9 5 - 1 8 9 6 . 

P a r i s , 1 8 9 4 e 1 8 9 5 , 2 v o l . , 8 . ° 

A n t h e r o d e Q u e n t a l . I n m e m o r i a m . P o r t o , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . ° 

B a g e h o t ( W . ) - L a C o n s t i t u t i o n a n g l a i s e . P a r i s . 1 8 6 9 , 1 v o l . , 8 . ° 

B a l t z e r ( D r . R i c c a r d o ) — E l e i n e n t i d i m a t e m a t i c a . G é n o v a , 1 8 7 5 , 7 7 , 

8 5 e 8 9 , 6 v o l . , 8 . " 

B a n d e n l i e w e r ( D r . O t t o ) — P a t r o l o g i e . P a r i s , 8 . ° , 1 v o l . 

B a r a t a ( F . A . C . ) — D a a t o m i c i d a d e . E s t u d o s o b r e a s t l i e o r i a s c l i i -

m i c a s m o d e r n a s . C o i m b r a , 1 8 7 1 , 1 v o l . , 8 . ° 

B a r r o s e C u n l i a ( J . G . d e ) — E s t u d o s o b r e g e o g r a p h i a z o o l o g i c a . 

P r i m e i r a p a r t e . L i s b o a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . ° 

B a s s a n i ( A . ) — V i d . L a z z e r i ( G . ) 

B e r t l i e l o t ( M . ) — L a R é v o l u t i o n c l i i m i q u e L a v o i s i e r . P a r i s , 1 8 9 0 , 8 . " 

B i n e t ( A l f r e d ) — L e M a g n é t i s m e a n i m a l . T r o i s i è m e é d . P a r i s , 1 8 9 0 , 

8.» 

B o n e t - M a u r y ( G . ) — L e C o n g r è s d e s r e l i g i o n s a C h i c a g o e n 1 8 9 3 . 

P a r i s , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

B o s e l l i ( C o m t e J . ) — L a R é f o r m e e n A l l e m a g n e e t e n F r a n c e . P a r i s , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

B r a g a ( T h . ) — A s m o d e r n a s i d e i a s n a l i t t e r a t u r a p o r t u g u e z a . P o r t o , 

1 8 9 2 , 2 v o l . , 8 . ° 
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B r a g a ( T h ) . — E s p i r i t o d o d i r e i t o c i v i l m o d e r n o . D i r e i t o s u b s i d i á r i o , 

p r o p r i e d a d e , c o n t r a c t o s . L i s b o a , 1 8 7 0 , f o l h . , 8 . ° 

B r a g a ( T h . ) — I n t r o d u c ç ã o e t h e o r i a d a h i s t o r i a d a l i t t e r a t u r a p o r -

t u g u e z a . P o r t o , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . ° 

B u c k l e ( H e n r y T h . ) — H i s t o i r e d e l a c i v i l i s a t i o n e n A n g l e t e r r e . 

P a r i s , 1 8 8 1 , 5 v o l . , 8 . ° 

C a r b o n e l ( A b b é P . ) — H i s t o i r e d e l a p h i l o s o p h i e , d e p u i s l e s t e m p s 

l e s p l u s r e c u l é s j u s q u ' a n o s j o u r s . P a r i s , 1 8 8 2 , 1 v o l . , 8 . " 

C a s t e l l a r i ( G . ) — I I d i r i t t o e c c l e s i a s t i c o n e l s u o s v o l g i m e n t o s t o r i c o 

e n e l l a s u a c o n d i z i o n e a t t u a l e i n I t a l i a . F a s e . 1 6 . 

C e s a r o ( E r n e s t o ) — I n t r o d u z i o n e a l i a t e o r i a m a t e m a t i c a d e l i a e l a s -

t i c i t à . T o r i n o , 1 8 9 4 , 1 v o l . , 8 . " 

C o d e d e c o m m e r c e l i o n g r o i s , p r o m u l g u é l e 1 9 m a i 1 8 7 6 . P a r i s , 1 8 9 4 , 

1 v o l . , 8 . ° 

C o r n e l y ( R u d . ) — C o m m e n t a r i u s i n S . P a u l i a p o s t o l i E p i s t o l a s . 

I . E p i s t o l a a d r o m a n o s . P a r i s i i s , 1 8 9 6 , 8 . ° 

C o r n e l y ( R u d . ) — C o m m e n t a r i u s i n S . P a u l i p r i o r e m E p i s t o l a m a d 

C o r i n t h i o s . P a r i s i i s , 1 8 9 0 , 8 . " 

C o u l a n g e s — H i s t o i r e d e s i n s t i t u t i o n s p o l i t i q u e s . P a r i s , 8 . ° , 1 v o l . 

C r e l i e r ( H . - J . ) — L a S a i n t e B i b l e . I n t r o d u c t i o n a u P e n t a t e u q u e . L a 

G e n è s e . P a r i s , 1 v o l . , 8 . ° 

C r é p o n ( T . ) — D u p o u r v o i e n c a s s a t i o n e n m a t i è r e c i v i l e . P a r i s , 

1 8 9 2 , 3 v o l . , 8 . " 

D a r e m b e r g ( C h . ) — D i c t i o n n a i r e d e s a n t i q u i t é s g r e c q u e s e t r o m a i -

n e s d ' a p r è s l e s t e x t e s e t l e s m o n u m e n t s . F a s e . 5 a 9 . P a r i s 1 8 7 9 

8 0 , 8 4 e 8 5 . 

D e b o v e ( G . M . ) — M a n u e l d e m e d i c i n e . T o m e V I . P a r i s , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 

8 . ° 

D e g e o r g e ( L é o n ) — L a m a i s o n P l a n t i n à A n v e r s , 3 . m c é d . P a r i s , 

1 8 8 6 . 1 v o l . , 8 . " 

D e G r e e f ( G u i l l . ) — L e s L o i s s o c i o l o g i q u e s . D e u x i è m e é d . P a r i s , 

1 8 9 6 , 8 . ° 

D ' O v i d i o ( E . ) — V i d . S a n n i a ( A ) 

D u c h e s n e ( L . ) — L e s O r i g i n e s c h r e t i e n n e s . P a r i s , 8 . " , 1 v o l . 

D u r a n d — G r a m m a t i c a l i n g u a e a r a b i c a e . P a r i s , 8 . ° , 1 v o l . 

É p i n o i s ( H . d e 1 ' ) - L e s C a t a c o m b e s d e R o m e . N o u v e l l e é d i t i o n 

r e v u e , a u g m e n t é e p a r M . P a u l A l l a r d . B r u x e l l e s , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . ° 

E s m e i n ( A . ) — H i s t o i r e d e l a p r o c é d u r e e r i m i n e l l e e n F r a n c e e t s p é -

c i a l e m e n t d e l a p r o c é d u r e i n q u i s i t o i r e d e p u i s l e X I I I c s i è c l e j u s q u ' a 

n o s j o u r s . P a r i s , 1 8 8 2 , 1 v o l . , 8 . " 

F é r é ( C h . ) — V i d . B i n e t ( A l f r e d ) . 
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F i l l i o n ( C l . ) — L a S a i n t e B i b l e . I n t r o d u c t i o n g é n é r a l e a u x É v a n g i l e s . 

P a r i s , 1 v o l . , 8 . " 

F o n s e g r i v e ( G . ) — E s s a i s s u r l e l i b r e a r b i t r e , s a t h é o r i e e t s o n h i s -

t o i r e . P a r i s , 8 . ° , 1 v o l . 

F r a n c e ( L a ) c h r é t i e n n e d a n s 1 ' h i s t o i r e . O u v r a g e p u b l i é a 1 ' o c c a s i o n 

d u 1 4 . e c e n t e n a i r e d u b a p t ê m e d e C l ó v i s . P a r i s , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 4 . " 

G a r ç ã o ( P . A . C o r r e i a ) — O b r a s p o é t i c a s e o r a t o r i a s . R o m a , 1 8 9 8 , 

1 v o l . , 8 . ° 

G a r r i d o ( A . d e M . ) — T l i e o r i a m a t h e m a t i c a d a p r o p a g a ç ã o d a l u z 

n o s m e i o s h o m o g e n e o s . P o r t o , 1 8 7 7 , 1 v o l . , 8 . ° 

G e r a l d e s ( M . N . ) — D e f e s a d a d i s s e r t a ç ã o i n a u g u r a l s o b r e a l e g i t i -

m a ç ã o d o s f i l h o s e s p ú r i o s p o r s u b s e q u e n t e m a t r i m o n i o . C o i m -

b r a , 1 8 6 0 , f o l h . , 8 . ° 

G i b e r t — L e s O r i g i n e s . P a r i s , 8 . ° , 1 v o l . 

G r a n d e ( L a ) e n c y c l o p é d i e . I n v e n t a i r e r a i s o n n é d e s s c i e n c e s , d e s 

l e t t r e s e t d e s a r t s . L i v r . 5 2 8 a 5 5 0 . 

G r õ b e r ( G . ) — G r u n d r i s s d e r r o m a n i s c h e n P h i l o l o g i e . I I I . L i e f e -

r u n g . S t r a s s b u r g , 1 8 8 8 , 1 v o l . , 8 . ° 

H a u p t ( A . ) — D i e B a u k u n s t d e r R e n a i s s a n c e i n P o r t u g a l v o n d e n 

Z e i t e n E m m a n u e F s d e s g l i i c k l i c h e n b i s z u d e m S c h l u s s e d e r 

s p a n i s c l i e n H e r r s c l i a f t . Z w e i t e r B a n d . F r a n k f u r t a M . , 1 8 9 5 , 

1 v o l . , 4 . » 

H e i n r i c h ( D r . I . B . ) — D o g m a t i s c h e T h e o l o g i e . S i e b e n t e r B a n d . 

M a i n z , 1 7 9 6 , 1 v o l . , 8 . » 

H e r g e n r c e t h e r ( C a r d i n a l ) — H i s t o i r e d e 1 ' é g l i s e . T o m o s I V e V . 

P a r i s , 1 8 8 8 e 1 8 9 1 , 8 . ° 

H i s t o r i a g e n e r a l d e E s p a n a . C u a d e r n o s 7 1 a 1 7 0 . 

H ú b n e r ( A e m . ) — I n s c r i p t i o n v m H i s p a n i a e l a t i n a r v m s v p l e m e n t v m . 

B e r o l i n i , 1 8 9 2 , 1 v o l . , f o l h . 

I h e r i n g ( R . v o n ) — É t u d e s c o m p l é m e n t a i r e s d e 1 ' e s p r i t d u d r o i t 

r o m a i n . I I I . D u r ô l e d e l a v o l o n t é d a n s l a p o s s e s s i o n . C r i t i q u e 

d e l a m é t l i o d e j u r i d i q u e r é g n a n t e . P a r i s , 1 8 9 1 , 1 v o l . , 8 . ° 

J a n s s e n ( J e a n ) — L ' A l l e m a g n e e t l a r e f o r m e . I V . L ' A l l e m a g n e d e p u i s 

l e t r a i t é d e p a i x d ' A u g s b o u r g e n 1 5 5 5 j u s q u ' a l a p r o c l a m a t i o n 

d u f o r m u l a i r e d e c o n c o r d e e n 1 5 8 0 . P a r i s , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

J o u r n a l d u L i e u t e n a n t W o o d b e r r y . C a m p a g n e s d e P o r t u g a l e t 

d ' E s p a g n e , d e F r a n c e , d e B e l g i q u e e t d e F r a n c e ( 1 8 1 3 - 1 8 1 5 ) . 

T r a d u i t d e 1 ' a n g l a i s p a r G e o r g e s H é l i e . P a r i s , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . » 

J u l i o D i n i z — P o e s i a s . S e g u n d a e d i ç ã o . L i s b o a , 1 v o l . , 8 . ° 

J u l i o D i n i z — S e r õ e s d a p r o v í n c i a . Q u a r t a e d i ç ã o . L i s b o a . 1 v o l . , 8 . " 

K n a b e n b a u e r ( J . ) — C o m m e n t a r i u s i n q u a t u o r S . E v a n g e l i a D o m i n i 
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N . J e s u C l i r i s t i . I I I . E v a n g e l i u m s e c u n d u m L u c a m . P a r i s i i s , 

1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . " 

K n a b e n b a u e r ( J o s . ) — C o m m e n t a r i u s i n E v a n g e l i u m s e c u n d u m M a r -

c u m . P a r i s i i s , 1 8 9 4 , 8 . " 

K n a b e n b a u e r ( J o s . ) — C o m m e n t a r i u s i n q u a t u o r S . E v a n g e l i a D o -

m i n i N . J e s u C l i r i s t i . I . E v a n g e l i u m s e c u n d u m S . M a t t h a e u m . 

P a r i s i i s , 1 8 9 2 e 1 8 9 3 , 2 v o l . , 8 . » 

K r u e g e r ( P . ) — H i s t o i r e d e s s o u r c e s d u d r o i t r o m a i n . P a r i s , 1 8 9 4 , 

1 v o l . , 8 . " 

L a n g l o i s ( C h . - V . ) — M a n u e l d e b i b l i o g r a p h i e h i s t o r i q u e . P a r i s , 1 8 9 6 , 

1 v o l . , 8 . ° 

L a p ô t r e ( A . ) — L ' E u r o p e e t l e s a i n t s i è g e c a r o l i g i e n n e . P a r i s , 8 . " , 

1 v o l . 

L a p p a r e n t ( A l b e r t d e ) — L e ç o n s d e g e o g r a p h i e p h y s i q u e . P a r i s , 

1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . " 

L a u r e n t ( A . ) — D e l a v a l i d i t é d u m a r i a g e c a n o n i q u e c o n t r a c t é e n 

F r a n c e e n t r e d e u x é t r a n g e r s d o n t l a l o i n a t i o n a l e r e c o n n a i t c e 

m a r i a g e . P a r i s , 1 8 9 5 , f o l h . , 8 . " 

L a v i s s e ( E r n e s t ) — H i s t o i r e g é n é r a l e d u i v c s i è c l e a n o s j o u r s : 

T o m e I I I — F o r m a t i o n d e s g r a n d s é t a t s , 1 2 7 0 - 1 4 9 2 . 

T o m e I V — R e n a i s s a n c e e t r é f o r m e l e s n o u v e a u x m o n d e s 

1 4 8 2 - 1 5 5 9 . 

T o m e V — L e s G u e r r e s d e r e l i g i o n , 1 5 5 9 - 1 6 4 8 . 

T o m e V I — L o u i s X I V , 1 6 4 3 - 1 7 1 5 . 

T o m e V I I — L e x v m s i è c l e , 1 7 1 5 - 1 7 8 8 . P a r i s , 1 8 9 4 , 9 5 e 9 6 , 8 . ° 

L a z z e r i ( G . ) — E l e m e n t i d i g e o m e t r i a . L i v o r n o , 1 8 9 1 , 8 . ° 

L e B l a n t ( E d m o n d ) — L e s A c t e s d e s a c t e s d e s m a r t y r s . ( T o m e t r e n -

t i è m e d e s Memoires de VInstitut national de France). P a r i s , 

1 8 8 3 , 1 v o l . , 4 . " 

L e B l a n t ( E d m o n d ) — L e s p e r s é c u t e u r s e t l e s m a r t y r s a u x p r e -

m i e r s s i è c l e s d e n o t r e è r e . P a r i s , 1 8 9 3 , 1 v o l . , 8 . " 

L e c a n u e t ( R . P . ) — M o n t a l e m b e r t . S a j e u n e s s e ( 1 8 1 0 - 1 8 3 6 ) . P a r i s , 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

L e g l u d i c ( H . ) — N o t e s e t o b s e r v a t i o n s d e m é d e c i n e l é g a l e . P a r i s , 

1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . " 

L i m a ( W . d e ) — L i t h o l o g i a . C a r v õ e s n a t u r a e s . M o n o g r a p l i i a d a 

f a m i l i a d o s c a r b o n i d o s , 1 . " p a r t e . E s t a t i c a d o s c a r v õ e s . P o r t o , 

1 8 8 2 , 1 v o l . , S . -

L i n o ( D r . M . d e J . ) — P l i i l o s o p h i a d a c o n f i s s ã o s a c r a m e n t a l . D i s s e r -

t a ç ã o a c a d é m i c a p a r a o c o n c u r s o a o m a g i s t é r i o . C o i m b r a , 1 8 7 5 

1 v o l . , 8 . ° 

18 
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L o m b r o s o ( C . ) — L e s a p p l i c a t i o n s d e l ' a n t h r o p o l o g i e c r i m i n e l l e . 

P a r i s , 1 8 9 2 , 8 . " 

L o p e s P r a ç a ( J . J . ) — E s t u d o s s o b r e o c o d i g o c i v i l . F a s c í c u l o I . 

S o b r e r e s c i s ã o d o c o n t r a c t o d e c o m p r a e v e n d a p o r l e s ã o e v i c i o s 

r e d h i b i t o r i o s , s e g u n d o o a r t . 1 5 8 2 d o c o d i g o c i v i l p o r t u g u e z . 

C o i m b r a , 1 8 7 0 , 1 v o l . , 8 . " 

M a i r e ( A l b e r t ) — M a n u e l p r a t i q u e d u b i b l i o t h é c a i r e . P a r i s , 1 8 9 6 , 

1 v o l . , 8 . ° , ( 2 e x . ) 

M a r q u a r d t ( J o a c h i m ) — D e 1 ' o r g a n i s a t i o n f i n a n c i è r e c h e z l e s r o -

m a i n s . P a r i s , 1 8 8 8 , 1 v o l . , 8 . " 

M a r q u a r d t ( J o a c h i m ) — D e l ' o r g a n i s a t i o n m i l i t a i r e c h e z l e s r o m a i n s . 

P a r i s , 1 8 9 1 , 1 v o l . , 8 . ° 

M a r q u a r d t ( J o a c h i m ) — L a v i e p r i v é e d e s r o m a i n s . P a r i s , 1 8 9 2 , e 

1 8 9 3 , 2 v o l . , 8 . ° 

M a r q u a r d t ( J o a c h i m ) — L e c u l t e c h e z l e s r o m a i n s . P a r i s , 1 8 8 9 e 

1 8 9 0 , 2 v o l . , 8 . " 

M a r q u a r d t ( J o a c h i m ) — O r g a n i s a t i o n d e 1 ' e m p i r e r o m a i n . P a r i s , 

1 8 8 9 e 1 8 9 2 , 2 v o l . , 8 . " 

M a s p e r o ( G . ) — H i s t o i r e a n c i e n n e d e s p e u p l e s d e 1 ' o r i e n t c l a s s i q u e . 

L e s o r i g i n e s — E g y p t e e t C h a l d é e . P a r i s , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . " 

M a t h i e u ( É m i l e ) — T h é o r i e d u p o t e n t i e l e t s e s a p p l i c a t i o n s a 1 ' é l e -

c t r o s t a t i q u e e t a u m a g n é t i s m e . P r e m i è r e e t s e c o n d e p a r t i e s . 

P a r i s , 1 8 8 5 e 1 8 8 6 , 2 v o l . , 8 . » 

M e i g n a n ( C a r d i n a l ) — S a l o m o n , s o n r è g n e , s e s é c r i t s . P a r i s , 1 8 9 3 , 

1 v o l . , 8 . " 

M e y e r - L i i b k e ( W . ) — G r a m m a i r e d e s l a n g u e s r o m a n o s . T o m e d e u -

x i è m e . M o r p l i o l o g i e . P a r i s , 1 8 9 5 , 8 . ° 

M o m m s e n ( T h é o d . ) — L e d r o i t p u b l i c r o m a i n . T r a d u i t d e P a l l e m a n d 

p a r P a u l F r é d é r i c G i r a r d . P a r i s , 1 8 8 9 , 1 8 9 1 , 1 8 9 2 , 9 3 , 9 4 e 9 6 , 7 

t o m o s e m 8 v o l . , 8 . ° 

N o g u e r a ( P . J u a n M i r y ) — E l M i l a g r o . M a d r i d , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 4 . ° 

N o u r r i s s o n — V o l t a i r e e t l e V o l t a i r i a n i s m e . P a r i s . 1 v o l . , 8 . " 

N u o v o C ó d i c e d i c o m m e r c i o i t a l i a n o . T e s t o , f o n t i , m o t i v i , c o m m e n t i , 

g i u r i s p r u d e n z a . P e r g l i a v v o c a t i p r o f e s s o r i S . C a s t a g n o l a , S . 

G i a n z a n a , & . F a s e . 1 0 7 a 1 1 1 . 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — A s e l e i ç õ e s ( 1 8 7 8 ) . L i s b o a , 1 8 7 8 , f o l l i . , 

8.» 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — O a r t i g o « B a n c o d o D i c c i o n a r i o u n i v e r -

s a l p o r t u g u e z i l l u s t r a d o . L i s b o a , 1 8 8 7 , 1 v o l . , 8 . " 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — A s r a ç a s h u m a n a s e a c i v i l i s a ç ã o p r i m i -

t i v a ( 2 . " e d . ) L i s b o a , 1 8 9 3 , 2 v o l . , 8 . ° 
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O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — A I n g l a t e r r a d e h o j e . ( C a r t a s d e u m v i a -

j a n t e ) . ( S e g u n d a e d i ç ã o , r e v i s t a ) . L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — A v i d a d e N u n ' A l v a r e s . H i s t o r i a d o e s t a -

b e l e c i m e n t o d a d y n a s t i a d e A v i z . L i s b o a , 1 8 9 3 , 1 v o l . , 8 . " 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — O B r a z i l e a s c o l o n i a s p o r t u g u e z a s , 3 . a e d . 

L i s b o a , 1 v o l . , 8 . ° 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — C a m õ e s , o s L u s í a d a s e a r e n a s c e n ç a e m 

P o r t u g a l . P o r t o , 1 8 9 1 , 1 v o l . , 8 . " 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — C a r t e i r a d e u m j o r n a l i s t a . I . P o r t u g a l e m 

A f r i c a . A q u e s t ã o c o l o n i a l , o c o n f l i c t o a n g l o - p o r t u g u e z . P o r t o , 

1 8 9 1 , 1 v o l . , 8 . " 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P ) — C a r t a s p e n i n s u l a r e s . E d i ç ã o p o s t h u m a . 

1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — E l e m e n t o s d e a n t l i r o p o l o g i a . ( H i s t o r i a 

n a t u r a l d o h o m e m ) , 3 . a e d . L i s b o a , 1 v o l . , 8 . ° 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — H i s t o r i a d a r e p u b l i c a r o m a n a . L i s b o a , 

2 v o l . , 8 0 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P ) — P o l i t i c a e e c o n o m i a n a c i o n r l P o r t o , 1 8 8 5 , 

1 v o l . , 8 . " 

O l i v e i r a M a r t i n s — O P r í n c i p e P e r f e i t o . L i s b o a , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . ° 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — P o r t u g a l c o n t e m p o r â n e o , 3 . a e d . , ( p o s -

t h u m a ) . L i s b o a , 1 8 9 5 , 2 v o l . , 8 . u 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — P r o j e c t o d e l e i d e f o m e n t o r u r a l , a p r e -

s e n t a d o á c a m a r a d o s d e p u t a d o s n a s e s s ã o d e 2 7 d e a b r i l d e 

1 8 8 7 . L i s b o a , 1 8 8 7 , 1 v o l . , 8.® 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — Q u a d r o d a s i n s t i t u i ç õ e s p r i m i t i v a s . S e -

g u n d a e d i ç ã o . L i s b o a , 1 8 9 3 , 1 v o l . , 8 . ° 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — O r e g i m e d a s r i q u e z a s . ( E l e m e n t o s d e 

d o c h r e m a t i s t i c a ) . L i s b o a , 1 v o l . , 8 . ° 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — R e v i s t a c r i t i c a d e l i t t e r a t u r a m o d e r n a , 

p o r u m a s o c i e d a d e d e l i t t e r a t o s . N . ° 2 . T h e o p h i l o B r a g a e o c a n -

c i o n e i r o e r o m a n c e i r o g e r a l p o r t u g u e z . P o r t o , 1 8 6 9 , f o l h . , 8 . " 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — S y s t e m a d o s m y t h o s r e l i g i o s o s . 2 . a e d . 

L i s b o a , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . » 

O l i v e i r a M a r t i n s ( J . P . ) — T a b o a s d e c h r o n o l o g i a e g e o g r a p h i a h i s -

t ó r i c a . L i s b o a , 1 v o l . , 8 . ° 

P a o l i s ( R i c c a r d o d e ) — E l e m e n t i d i g e o m e t r i a . T o r i n o , 1 8 8 4 , 8 . ° 

P a s s a r d ( F X . ) — L a p r a t i q u e d u r a t i o s t u d i o r u i n p o u r l e s c o l l è g e s . 

P a r i s , 1 8 9 6 , 1 v o l . , 8 . " 

P o i n c a r é ( I I . ) — L e ç o n s s u r l a t h é o r i e d e l ' é l a s t i c i t é . P a r i s , 1 8 9 2 , 

1 v o l . , 8 . » 
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P o i r i e r ( P a u l ) — V i d . T r a i t é d ' a n a t o m i e . 

P r o j e t d e c o d e c i v i l a l l e m a n d . P a r i s , 1 8 9 3 , 1 v o l . , 8 . ° 

Q u a t r e f a g e s ( A . d e ) — D a r w i n e t s e s p r é c u r s e u r s t r a n ç a i s . É t u d e 

s u r l e t r a n s f o r m i s m e . P a r i s , 1 8 9 2 , 8 . ' 

Q u a t r e f a g e s ( A . d e ) — L e s E m u l e s d e D a r w i n . P a r i s , 1 8 9 4 , 2 v o l . , 

8." 

R a m a l h o O r t i g ã o — O c u l t o d a a r t e e m P o r t u g a l . L i s b o a , 1 8 9 6 , 

1 v o l . , 8 . " 

R a m a l h o O r t i g ã o — A H o l l a n d a . S e g u n d a e d i ç ã o . L i s b o a , 1 8 9 4 , 

1 v o l . , 8 . ° 

R a m b a u d ( P r o s p e r ) — E x p l i c a t i o n é l é m e n t a i r e d u d r o i t c r i m i n e i . 

( C o d e p é n a l e t i n s t r u c t i o n c r i m i n e l l e ) . P a r i s , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

R a m b a u d ( P r o s p e r ) — R é s u m é d e d r o i t r o m a i n p o u r l e s l . o r e t 2 . c 

e x a m e n s d e l i c e n c e . P a r i s , 1 8 9 3 , 1 v o l . , 8 . ° 

R a m b a u d ( A l f r e d ) — V i d . L a v i s s e . 

R e g n a u d ( P a u l ) — É l é m e n t s d e g r a n m i a i r e c o m p a r é e d u g r e c e t d u 

l a t i n . P r e m i è r e p a r t i e : P h o n é t i q u e . P a r i s , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . ° 

R e o r g a n i s a ç ã o ( A ) d o B a n c o d e P o r t u g a l . P o r t o , 1 8 7 7 , f o l h . , 8 . ° 

R e v u e d e s D e u x M o n d e s . T a b l e . T r o i s i è m e p é r i o d e 1 8 8 6 - 1 8 9 3 . 

P a r i s , 1 8 9 3 , 1 v o l . , 8 . ° 

R i c l i e t ( C h . ) — D i c t i o n n a i r e d e p h y s i o l o g i e . T o m e p r e m i e r A - B , f a s e . 

2 . " , c e t 3 . 1 , , c P a r i s , 1 8 9 5 , 8 . ° 

R i c h e t ( C h . ) — L a C h a l e u r a n i m a l e . P a r i s , 1 8 8 9 , 8 . ° , 1 v o l . 

R o b e r t y ( E . d e ) — L ' É t h i q u e . L e B i e n e t l e m a l . P a r i s , 1 8 9 6 , 8 . " 

S a g l i o ( E d m . ) — V i d . D a r e m b e r g ( C h . ) 

S a n n i a ( A . ) — E l e m e n t i d i g e o m e t r i a , 7 . a e d i z i o n e . N a p o l i , 1 8 8 8 , 8 . ° 

S c h o p e n h a u e r ( A . ) — E s s a i s u r l e l i b r e a r b i t r e . S e p t i è m e é d . P a r i s , 

1 8 9 6 , 8 . " 

S c h i i t z e n b e r g e r ( P . ) — L e s F e r m e n t a t i o n s . S i x i è m e é d . P a r i s , 1 8 9 6 , 

8 . " 

S p e n c e r ( H . ) — L ' I n d i v i d u c o n t r e l ' é t a t . P a r i s , 1 8 9 5 , 8 . ° 

S t u a r t M i l l ( J . ) — L ' U t i l i t a r i s m e . D e u x i è m e é d . P a r i s , 1 8 8 9 , 8 . " 

T h a m i n ( R a y m o n d ) — S a i n t A m b r o i s e e t l a m o r a l e c h r é t i e n n e a u i v c 

s i è c l e . P a r i s . 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 . " 

T r a i t é d ' a n a t o m i e h u m a i n e , p u b l i é s o u s l a d i r e c t i o n d e P a u l P o i r i e r . 

T o m e s 2 . r a c , 3 . " 1 0 ( l . c r e t 2 . " f a s e . ) , e t 4 . m e ( l e r f a s e . ) P a r i s , 8 . ° 

T r o c h o n ( M . l ' a b b é ) — L a S a i n t e B i b l e . L e s N o m b r e s e t l e D e u t é r o - 1 

n o m e . I n t r o d u c t i o n c r i t i q u e e t c o m m e n t a i r e s . T r a d . f r a n ç a i s e 

p a r l ' a b b é B a y l e . P a r i s , 1 v o l . , 8 . ° 

U r r i z a ( D . M . V . y ) — N u e v a g r a m á t i c a h e b r e a c o m p a r a d a c o n o t r a s 

s e m í t i c a s , p r e c e d i d a d e u n a l a r g a r e s e n a h i s t ó r i c a y s e g u i d a d e 
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u n m a n u a l p r á t i c o , u n r e s u m e n d e d i c l i a g r a m á t i c a y u n a b r e v e 

g r a m á t i c a c a l d e a . M a d r i d , 1 8 9 5 , 1 v o l . , 8 , " 

V a c a n d a r d ( L ' A b b é E . ) — V i e d e S a i n t B e r n a r d , A b b é d e C l a i r v a u x . 

P a r i s , 1 8 9 5 , 2 v o l . , 8 . » 

V i d a r i ( E . ) — I n d i c i g e n e r a l i d e i c o r s o d i d i r i t t o c o m m e r c i a l e . M i -

l a n o , 1 8 9 5 , 1 v o l . 8 . ° 

V i g o u r o u x ( P . ) — D i c t i o n n a i r e d e l a B i b l e . T o m e l . e r ( A - B ) e t f a s e . 

V I I I e t I X . P a r i s , 1 8 9 5 , 4 . » 

V i l h e n a ( J . M . d e ) — P r o b l e m a s d o d i r e i t o m o d e r n o . I I . A l i m e n t o s 

e a p a n a g i o s . C o i m b r a , 1 8 7 3 , 1 v o l . , 8 . ° 

W e i s s ( A n d r é ) — T r a i t é t h é o r i q u e e t p r a t i q u e d e d r o i t i n t e r n a t i o n a 1 

p r i v é . T o m e s l . « r e t 2 . c P a r i s , 1 8 9 4 , 2 v o l . , 8 . " 

W o o d b e r r y . V i d . J o u r n a l d u L i e u t e n a n t . 

Z i e g l e r ( T h . ) — L a Q u e s t i o n s o c i a l e e s t u n e q u e s t i o n m o r a l e . D e u -

x i è m e é d . P a r i s , 1 8 9 5 , 8 . ° 

h ) P u b l i c a ç õ e s p e r i ó d i c a s 

A c t a S a n c t a e S e d i s i n c o m p e n d i a m o p p o r t u n e r e d a c t a e t i l l u s t r a t a 

— c o n t . 

A n n a l e s s c i e n t i f i q u e s d e l ' é c o l e n o r m a l e s u p é r i e u r e — c o n t . 

A n t h r o p o l o g i e ( L ' ) — c o n t . 

A r c l i i v e s d e l ' a n t h r o p o l o g i e c r i m i n e l l e — c o n t . 

A r c h i v e s g é n é r a l e s d e m é d e c i n e — c o n t . 

A r c h i v e s d e p h y s i o l o g i e — c o n t . 

B i b l i o g r a p l i i e d e l a F r a n c e — c o n t . 

D i r e i t o ( O ) — c o n t . 

G a z e t a d a R e l a ç ã o d e L i s b o a : 

9 . " a n n o , 1 8 9 5 , n . " " 3 8 a 1 0 0 . 

1 0 . » a n n o , 1 8 9 6 , n . o s 1 a 1 3 . 

G a z e t t e h e b d o m a d a i r e d e m é d e c i n e e t d e c h i r u r g i e — c o n t . 

J o u r n a l d e d r o i t i n t e r n a t i o n a l p r i v é — c o n t . 

J o u r n a l d e l ' a n a t o i n i e — c o n t . 

J o u r n a l d e m a t h é m a t i q u e s — c o n t . 

J o u r n a l d e s é c o n o m i s t e s — c o n t . 

N o u v e l l e s a n n a l e s d e m a t h é m a t i q u e s — c o n t . 

P o l y b i b l i o n . R e v u e b i b l i o g r a p h i q u e u n i v e r s e l l e - c o n t . 

R e v i s t a c r i t i c a d e h i s t o r i a y l i t e r a t u r a e s p a i i o l a s , p t r L u g u è s a s é 

h i s p a n o - a m s r i c a n a s . A n o I , n . " s 1 a 6 . 

R e v i s t a d e l e g i s l a ç ã o e j u r i s p r u d ê n c i a — c o n t . 
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R e v i s t a d o s t r i b u n a e s : 

V o l . 1 3 e 1 4 . 

V o l . 1 5 , n . o s 3 4 1 a 3 4 4 . 

R e v i s t a l u s i t a n a : 

1 . » a n n o , 1 8 8 7 - 1 8 8 8 , n . " 8 3 e 4 . 

2 . ° a n n o , 1 8 9 0 , n . " 8 1 a 4 . 

3.® a n n o , 1 8 9 3 - 1 8 9 4 , n . ' 8 1 a 4 . 

4 . " a n n o , 1 8 9 4 - 1 8 9 6 , n . " 8 1 a 3 . 

R e v u e d e d r o i t i n t e r n a t i o n a l e t d e l é g i s l a t i o n c o m p a r é e — c o n t 

R e v u e d e g é o g r a p h i e — c o n t . 

R e v u e d e s D e u x M o n d e s — c o n t . 

R e v u e d e s q u e s t i o n s l i i s t o r i q u e s — c o n t . 

R e v u e d e s s c i e n c e s m é d i c a l e s — c o n t . 

R e v u e g é n é r a l e d e d r o i t i n t e r n a t i o n a l p u b l i c — c o n t . 

R e v u e g é n é r a l e d u d r o i t , d e l a l é g i s l a t i o n e t d e l a j u r i s p r u d e n c e 

F r a n c e e t a 1 ' e n t r a n g e r — c o n t . 

R e v u e i n t e r n a t i o n a l d e l ' e n s e i g n e m e n t — c o n t . 

R e v u e p o l i t i q u e e t l i t t é r a i r e — c o n t . 

R e v u e s c i e n t i f i q u e — c o n t . 



Catalogo dos livros legados á Bibliotheca da Universidade 
pelo sr. Antonio Augusto da Silva Ferreira, fallecido em 
Coimbra em outubro de 1892 \ 

1 1 8 9 A b e l h a d o M e i o D i a . N . u s 1 8 a 2 1 , 2 8 , 3 3 , 3 4 , 3 7 e 4 1 . L i s b o a , 

1 8 0 9 , 9 f o l h e t o s e m 1 v o l . 

1 1 2 2 A b e l l a n ( E m i l i o d e F a g o g a ) — L a I g l e s i a y e l E s t a d o . C u e s -

t i o n e s d e a c t u a l i d a d . (Valencia?) I m p r e n t a d e R a m o n O r -

t e g a , 1 8 7 7 , 1 v o l . 

1 7 3 3 A b r a n c h e s ( J o a q u i m C a n d i d o ) — Á l b u m M i c h a e l e n s e . P o n t a 

D e l g a d a , 1 8 6 9 , 1 v o l . 

5 4 0 A b r e u ( A n t o n i o d e ) — O b r a s i n é d i t a s d e A n t o n i o d e A b r e u , 

a m i g o e c o m p a n h e i r o d e L u i z d e C a m õ e s n o e s t a d o d a í n -

d i a . L i s b o a , 1 8 0 7 , 1 f o l h . 

4 0 7 A b r e u ( A n t o n i o J o a q u i m R i b e i r o G o m e s d ' ) — A o r g a n i s a ç ã o 

d o s e s t u d o s m é d i c o s e m P o r t u g a l . L i s b o a , 1 8 5 2 , 1 f o l h . 

1 7 7 1 A b r e u ( A u g u s t o C e s á r i o d e V a s c o n c e l l o s ) — U m c a p i t u l o d e 

h y d r o t h e r a p i a . D o s e f f e i t o s p l i y s i o l o g i c o s e t h e r a p e u t i c o s 

d o s p r i n c i p a e s a g e n t e s h y d r o t e r a p i c o s . P o r t o , 1 8 7 7 , 1 f o l h . 

1 8 6 2 A b r e u ( B r a z L u i z d e ) — P o r t u g a l m e d i c o , o u m o n a r c h i a m e -

d i c o - l u s i t a n a , h i s t ó r i c a , p r a t i c a , s y m b o l i c a , e t í l i c a e p o l i t i c a . 

P a r t e I . C o i m b r a , 1 7 2 6 , 1 v o l . 

2 0 6 6 A b r e u ( B r a z L u i z d e ) — S o l n a s c i d o n o o c c i d e n t e e p o s t o a o 

n a s c e r d o s o l . S . A n t o n i o P o r t u g u e z . . . E p i t o m e h i s t o r i c o 

e p a n e g í r i c o d e s u a a d m i r a v e l v i d a e p r o d i g i o s a s a c ç õ e s . 

C o i m b r a , 1 7 2 5 , 1 v o l . 

1 9 0 0 A b r e u ( E d u a r d o ) — S o l e m n i d a d e a c a d é m i c a e m h o n r a d o p r o -

f e s s o r C o s t a S i m õ e s . L i b e r m e m o r i a l i s . C o i m b r a , 1 8 8 3 , 1 v o l . 

1 0 2 2 A b r e u ( M i g u e l V i c e n t e d ' ) — V i d e Klognen (Diniz L. C. de). 

t O s n u m e r o s q u e p r e c e d e m o s t í t u l o s d o s l i v r o s s a m o s d<> i n v e n t a r i o . 



280 CATALOGO DOS LIVROS 

1 1 0 1 A d á g i o s , p r o v é r b i o s , r i f õ e s e a n e x i n s d a l i n g u a p o r t u g u e z a , 

t i r a d o s d o s m e l h o r e s a u t h o r e s n a e i o n a e s , e r e c o p i l a d o s p o r 

o r d e m a l p h a b e t i c a p o r F . R . I . L . E . L . L i s b o a , 1 7 8 0 , 1 v o l . 

1 2 8 9 A d d i ç ã o á A p o l o g i a d o s V o l u n t á r i o s A c a d é m i c o s , o u p e n s a -

m e n t o s s o b r e a c a m p a n h a d o b a t a l h ã o d o s V o l u n t á r i o s 

A c a d é m i c o s n o s m e z e s d e D e z e m b r o d e 1 8 2 6 e J a n e i r o d e 

1 8 2 7 . P o r u m s o l d a d o . C o i m b r a , 1 8 2 7 , 1 f o l h . 

7 9 3 , 4 A d m i n i s t r a ç ã o ( A ) d e S e b a s t i ã o J o s é d e C a r v a l h o e M e l l o , 

C o n d e d e O e i r a s , M a r q u e z d e P o m b a l , s e c r e t a r i o d e e s t a d o 

e p r i m e i r o m i n i s t r o d e S u a M a g e s t a d e F i d e l í s s i m a o S e n h o r 

D . J o s é . T r a d u z i d a d o f r a n c e z p o r L u i z I n n o c e n c i o d e P o n -

t e s A t h a i d e e A z e v e d o . L i s b o a , 1 8 4 1 . 1 8 4 2 , 1 8 4 3 , 4 t o m . e m 

2 v o l . 

( S e g u n d o B a r b i e r n o Dictionnaire des Anonymes, o a u -

c t o r d a o b r a f o i D e z o t e u x , e n v i a d o d e F r a n ç a n a 

c o r t e d e P o r t u g a l . ) 

1 0 3 4 A f f r e i x o ( J o s é M a r i a d a G r a ç a ) — A p o n t a m e n t o s p a r a a h i s t o r i a 

d a p e d a g o g i a . L i s b o a , 1 8 8 3 , 1 v o l . 

2 9 6 A f f r e i x o ( J o s é M a r i a d a G r a ç a ) — C o m p e n d i o d e h i s t o r i a d e 

P o r t u g a l . C o i m b r a , 1 8 8 2 , 1 v o l . 

2 0 3 9 A g u i a r ( J o a q u i m A n t o n i o d ' ) e A n t o n i o J o a q u i m B a r j o n a — 

P r o t e s t o . 

( É d a t a d o d e C o i m b r a a 1 3 d e s e t e m b r o d e 1 8 2 2 e r e f e -

r e - s e a u m a p o r t a r i a d e 7 d o m e s m o m e z , p u b l i c a d a n o 

Diário do governo n . ° 2 1 2 d e 9 d o m e z r e f e r i d o , n a 

q u a l s e o r d e n a q u e o J u i z d e F o r a d e C o i m b r a a v e -

r i g u e s e e r a o u n ã o f u n d a d a a a c c u s a ç ã o f e i t a c o n t r a 

o s d i t o s A g u i a r e B a r j o n a d e t e r e m p e d i d o v o t o s , 

praticando subornos e violentando com fantasticas 

promessas a liberdade dos Povos no exercicio do seu 

direito de votação). S . 1. n . a . U m a f o l h a . 

5 4 6 A g u i a r ( M a n o e l C a e t a n o P i m e n t a d e ) — A r r í a . T r a g e d i a . L i s -

b o a , 1 8 1 7 , 1 v o l . 

5 4 9 A g u i a r ( M a n o e l C a e t a n o P i m e n t a d e ) — C o n q u i s t a d o P e r ú . 

T r a g e d i a . L i s b o a , 1 8 1 8 , 1 v o l . 

5 4 7 A g u i a r ( M a n o e l C a e t a n o P i m e n t a d e ) — D e s t r u i ç ã o d e J e r u s a -

l é m . T r a g e d i a . L i s b o a , 1 8 1 7 , 1 v o l . 

5 4 5 A g u i a r ( M a n o e l C a e t a n o P i m e n t a d e ) — D . J o ã o I . T r a g e d i a . 

L i s b o a , 1 8 1 7 , 1 v o l . 

5 4 8 A g u i a r ( M a n o e l C a e t a n o P i m e n t a d e ) — D . S e b a s t i ã o e m A f r i c a . 

T r a g e d i a . L i s b o a , 1 8 1 7 , 1 v o l . 
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544 Aguiar (Manoel Caetano Pimenta de) — Os dous irmãos ini-
migos. Tragedia. Lisboa, 1816, 1 vol. 

552 Aguiar (Manoel Caetano Pimenta de)—Theatro trágico portu-
guez. Caracter dos Lusitanos. Tragedia. 10.a Lisboa, 1820, 
1 vol. 

550 Aguiar (Manoel Caetano Pimenta de) — Theatro trágico portu-
guez. Eudóxia Licinia. Tragedia. 8.a Lisboa, 1818, 1 vol. 

551 Aguiar (Manoel Caetano Pimenta de) —Theatro trágico portu-
tuguez. Morte de Sócrates. Tragedia. Lisboa, 1819, 1 vol. 

543 Aguiar (Manoel Caetano Pimenta de) — Virgínia. Tragedia. 
Lisboa, 1816, 1 vol. 

886,7 Aguiar (D. Raymundo d') —D- Raymundo d'Aguiar, ou os 
frades portuguezes. Historia original escripta por elle mes-
mo. Paris, 1838, 2 vol. 

419 Aguiar (Vasco José de) —Viagem ao interior da Nova Hol-
landa. Lisboa, 1841, 3 tom. em 1 vol. 

591 Aguilar (Francisco d'Azeredo Teixeira d'), Conde de Samodães 
— O Marquez de Pombal cem annos depois da sua morte. 
Considerações a respeito do seu primeiro centenário. Porto, 
1882, 1 vol. 

2036 Agulha (A) Medica. Redactor e proprietário, Antonio Maria 
dos Santos Brilhante. 

Somente se publicáram 22 n."s, o 1.° com data de 17 de 
Setembro de 1855, e o ultimo com a do 1." de Agosto 
de 1856. Lisboa, 1855, 1856, 22 n."« em 1 vol. 

639 Aimê Martin — Vide Belhomme (L.) 
179 Alarcon (D. Pedro A. de) — O Capitão Veneno. 

Com uma noticia biographica do auctor. Versão de Fer-
nandes Costa. Lisboa, 1891, 1 vol. 

50,1 Alarcon (Pedro Antonio de) — Vide Lendas. 
1394 Álbum de anecdotas, revistas, traduzidas e colleccionadas por 

Julio de Magalhães. Lisboa, Typ. da empreza Serões Ro-
mânticos — S. a. 

1926 Álbum du Consulat et de 1'Einpire. 
Contém retratos de homens notáveis, estampas de ba-

talhas, etc., acompanhados de biographias, noticias e 
descripções. Não tem frontispício, e o titulo acima é 
copiado da lombada. 

1669 Álbum de 1'Histoire des Girondins. 
São somente retratos. 

1666 Álbum de homenagens a Luiz de Camões. Nova edição dos 
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principaes escriptos em verso e prosa publicados pela im-
prensa periódica por occasião de se erigir o monumento 
que á memoria do egregio poeta consagrou a patria reco-
nhecida. (O proemio é do editor Antonio Maria de Almeida 
Netto). Lisboa, 1870, 1 vol. 

354 Álbum Litterario. (Comprehende muitos artigos de história e 
litteratura, alguns relativos á cidade de Viseu). 1 vol. 

752 Albuquerque (Antonio Maria Seabra d') —Considerações sobre 
0 brazão da cidade de Coimbra. Coimbra, 1868, 1 folh. 

131 Albuquerque (Antonio Maria Seabra d') —Selecta da infancia. 
Coimbra, 1870, 1 vol. 

1349 Albuquerque (Luiz da Silva Mousinho de) — Memoria inédita 
ácerca do edifício monumental da Batalha. Leiria, 1854, 
1 folh. 

751 Alcantara (Pedro d') — De Lisboa a Roma. Impressões de via-
gem. 2.» edição. Lisboa, 1877, 1 folh. 

466 Alegratica descriptio de Entrudalibus Jogancis. 
(Faz parte do livro Macarronea latino-portugueza). 

229 Alegre (Manoel S.) — Tavora, romance do século xvm. Coim-
bra, 1863, 1 vol. 

594,5 Alencar (J. de) — O Guarany, romance brasileiro, 4.a edição. 
Paris, S. a. 2 vol. 

404 Alfandega papal, taxas das suas partes casuaes, redigidas pelo 
Pontífice João XXII, publicadas por Leão X, e agora com-
mentadas: ou tarifa pela qual se absolvem a dinheiro de 
contado os parricidas, os incestuosos, os adúlteros, os ve-
neficos, os prejuros, e toda a classe de criminosos, seguida 
da flor dos casos de consciência decididos pelos Jesuítas, 
de anecdotas curiosíssimas do dialogo entre o Aretino e o 
Marquez de Argens . . 

Obra traduzida da ultima edição franceza, e combinada 
com o texto latino. Lisboa, 1836. 1 vol. 

1809 Allen Júnior (Eduardo) — índice alpliabetico dos nomes pro-
prios de familia (appellidos) dos auctores incluídos no Dic-
cionario Bibliographico do sr. Innocencio Francisco da Silva 
(vol. I-VII, e 1." do supplemento). Porto, 1869, 1 folh. 

355 Allinson (T. R.) — Medicina hygienica, ou único methodo ra-
cional de tractar as doenças. Versão.. • por F. Baltar, Porto, 
1890, 1 vol. 

929 Almanach de amenidades medicas por Celsio e Fabrício. Pri-
meira parte. Janeiro a junho de 1883, Porto, 1882, 1 folh. 
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131 Almanach auxiliar de escriptorio para o anno de 1875... por 
Manuel Caetano da Silva. Coimbra, 1874. 1 folh. 

232 Almanach burocrático e commercial da Empreza Litteraria de 
Lisboa para 1887. Decimo anno. Lisboa. 

283 Almanach Camões para 1881. Homenagem ao grande épico por-
tuguez prestada pela Livraria Portugueza e Franceza da 
Viuva Campos Júnior, 76 Rua Augusta, Lisboa. — S. 1. n. 
a. 1 folh. 

.1338 Almanach Camões para 1883. Porto — S. a. 1 folh. 
1785 Almanach de curiosidades para 1891. Coimbra — S. a. 1 folh. 
954 Almanach do districto de Coimbra para o anno de 1885, por 

Hermano José Ferreira de Carvalho. Coimbra, 1885, 1 vol. 
756 Almanach familiar para Portugal e Brasil, publicado por Gual-

dino Valladares e Augusto Valladares. 1.° anno. Braga, 1868, 
1 vol. 

1820 Almanach do Feiticeiro para 1872, contendo... variadas sortes 
de physica recreativa, jogos de cartas, ligeirezas de mão, 
etc., etc. Lisboa, 1871, 1 folh. 

827 Almanach Illustrado da empreza Horas Românticos. 1888. 
Lisboa, 1887, 1 folh. 

1901 Almanach Illustrado do Occidente para 1882. 
— Idem para os seguintes annos: 

1883, 1884, 1885, 1886, 1887. Lisboa, 1881 a 1886, 6 folh. 
em 1 vol. 

664 a 708 Almanach de Lembranças. 
(Os vol. relativos aos annos de 1851 a 1892 e os Supple-

mentos aos dos annos de 1886, 1887 e 1888; ao todo 
45 vol. 

No vol. de 1855 e seguintes o titulo acima foi ampliado 
com a classificação de Luso-Brazileiro. No vol. de 
1872 e seguintes teve ainda nova modificação ante-
pondo-se-lhe a palavra Novo. 

Alexandre Magno de Castilho, tio, foi o redactor dos 
vol. relativos a 1851-1861. Os de 1862-1871 foram 
redigidos por Alexandre Magno de Castilho, sobrinho, 
e por Antonio Xavier Rodrigues Cordeiro. Os vol. de 
1872-1892, somente por este). 

Lisboa — 1850, 1853, 1854.. . 1892. 
Sèvres — (1851 ?) (O vol. de 1852). 
Paris — (1852?) (O vol. de 1853). 45 vol. (sendo 3 de sup. 

plementos). 
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751 Almanach Liberal para 1876, 1." anno da sua publicação. Illus-
trado com o retrato do sr. Joaquim Antonio d'Aguiar. Coim-
bra, 1875, 1 vol. 

131 Almanach para 1874, dedicado a Jaime José Ribeiro de Car-
valho, 1." anno da sua publicação. Lisboa, 1873, 1 folh., 
8.» 

842 Almanach de saúde para 1890, contendo a indicação do que 
deve fazer-se antes da vinda do medico.. . , e a noticia de 
todas as aguas mineraes portuguezas aproveitáveis no 
tratamento das doenças. Lisboa, 1889, 1 folh. 

131 Almanach das Senhoras para 1872... por D. Guiomar Torrezão. 
2.° anno. Lisboa. 1871, 1 vol. 

276 Almanach do Sorvete para 1884. Procissão das celebridades 
portuenses. Desenhos de Sebastião Sanhudo. Porto —S. a. 
1 vol. 

17 Almanak de Coimbra para o anno de 1858. Coimbra, 1857. 
261 Almanak estatístico de Lisboa em 1837. (Lisboa?) —Impressão 

de M. J. Coelho e C.a, 1 vol. 
16 Almanak popular para o anno de 1849. 

Idem para o anno de 1850. Lisboa, 1848 e 1849, 2 tom. em 
1 vol. 

293 Almanak Portuguez para 1852. Sob a direcçãe de M. M. da 
S. Bruschy. Lisboa, 1851, 1 vol. 

1005 Almeida (Antonio d') — Dissertação sobre o methodo... de cu-
rar as feridas das armas de fogo, Lisboa, 1797, 1 vol. 

1029 a 1032 Almeida (Antonio d') — Tratado completo de medicina 
operatoria. O tom. 4.°'é da 2.a edição. Lisboa, 1800, 1825. 
4 vol. 

1391- Almeida (Carlos M. Pinto de) — A verdade do christianismo e 
a sua influencia. Lisboa, 1862, 1 folh. 

774 Almeida (Carlos Pinto d') —A Infanta de Sevilha. Romance 
historico. Lisboa. 1888, 1 vol. 

1045 Almeida (Carlos Pinto d') — O pontificado perante os séculos. 
Resposta á encyclica de Pio IX. Lisboa, 1865, 1 folh. 

1634 Almeida (Dorotheo de) — Elogio da... Senhora D. Anna Xavier 
de Assis Mascarenhas, Baroneza de Alvito, e Condessa de 
Orióla. Lisboa, 1758, 1 vol. 

13 Almeida (Eça d') —Historia antiga do Egypto. É o n.° 182 da 
Bibliothcca do Povo e das Escholas. Lisboa, 1890, 1 folh. 

819 Almeida (Fialho d') — A cidade do vicio. Porto, 1882, 1 vol. 
1087 Almeida (Fialho d') — Contos. Porto, 188 1, 1 vol. 
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271 Almeida (Fialho d') — Os Gatos. Publicação mensal d'inque-
rito á vida portugueza. N.os 1 a 4, relativos aos mezes de 
agosto de 1889 a junho de 1890. Porto, 4 n.os em 1 vol. 

440 Almeida (Fialho d') —Os Gatos. Publicação semanal d'inque-
rito á vida portugueza. N.os 5 (de 3 de julho de 1890) a 
n." 21 (de 29 de novembro de 1890), 17 folhetos em 1 vol. 

1411 Almeida (Gregorio de) — Restauração de Portugal prodigiosa. 
2.a edição. Lisboa, 1753, 3 partes em 1 vol. 

1528 Almeida (Luiz Albano d'Andrade Moraes e) — Relatorio da 
administração da Santa Casa da Misericórdia de Coimbra no 
anno administrativo de 1876 a 1877. Coimbra, 1878, 1 vol. 

995 Almeida (Nicoláo Tolentino de) — Obras posthumas. Lisboa, 
1828, 1 vol. 

305 Almeida (Nicolau Tolentino de) — Satyras e epistolas. Conv 
uma noticia biographica do poeta. Lisboa. 1888, 1 folh. 

214,6 Almeida (Theodoro de) — O feliz independente do mundo e 
da fortuna, ou arte de viver contente em quaesquer traba-
lhos da vida. Lisboa, 1779. 

89 a 98 Almeida (Theodoro de) — Recreação filosofica. O tomo 1.° é 
de nova edição; o 2." é da 4.» edição; o 3.° da 6.a; o 4.° da 
6.a; o 5." da 4.» e o 6.° da 6.a Lisboa, 1835, 1778, 1803, 1781, 
1792, 1800, 1830, 1768, 1793, 10 vol.s 

1810 Althaus (Julius) —Applications pratiques de Pélectricité an dia-
gnostic et à la thérapeutique. Description des appareils em-
ployés dans les deux mondes... Traduit et annoté par le 
Dr. Gustave Darin. Paris, 1876, 1 folh. 

1025 Alvarenga (Pedro Francisco da Costa) — Estudo sobre algu-
mas das principaes questões da cliolera epidemica. Lisboa, 
1854, 1 vol. 

1181 Outro exemplar. 
1798 Alvares (Affonso) — Auto de Santa Barbara. Porto, 1871, 

1 folh. 
262 Alveitar (O) de algibeira. Com uma estampa que mostra a 

idade dos cavallos pelos dentes. Traduzido do inglez. 
Lisboa, 1817, 1 vol. 

1654 Amado (J. J. da Silva) — Algumas considerações sobre a con-
veniência de crear cursos de cirurgia em Lisboa, Porto e 
Coimbra. Lisboa, 1867, 1 folh. 

1236,7 Amaral (Antonio Caetano do) —Memorias para a historia da 
vida d o . . . arcebispo de Braga D. Fr. Caetano Brandão. 
Lisboa, 1818, 2 vol. 
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924 Amaral (Antonio Peixoto do) — Noções populares de litteratura 
portugueza... contendo o que é necessário para qualquer... 
entender o que lê, e escrever... com correcção... e elegan-
cia. Porto, 1884, 1 vol. 

884 Amaral (M. F.) — Tabella dos novos pesos e medidas de capa-
cidade medicinaes..., contendo: as aproximações do systema 
antigo ao moderno, e as designações mais explicitas com que 
se pode descrever qualquer quantidade. Coimbra, 1867,1 folh. 

2046 Amicis (Edmundo de) — Constantinopla. Traducçãe de Manuel 
Pinheiro Chagas. Lisboa, 1889, 1 vol. 

1088 Amor paternal, romance traduzido do francezpor Joaquim José 
Annaya. Lisboa, 1867, 1 vol. 

529 Amorim (João Pedro d') — Diccionario de marinha. Lisboa, 
1841, 1 vol. 

1774 Amorim (Joaquim Pereira da Silva) — Vide Influencia do so-
cialismo. 

1108 Analyse critica e exorcismos contra o exorcista que esconjura 
os periodicos. Lisboa, 1821, 1 folh. 

5 Anatomia humana. 
(É o n." 42 da Bibliotheca do Povo e das Escholas. 

Lisboa, 1882, 1 folh.) 
213 Anatomico jocoso. Excerptos da obra assim intitulada. Com 

uma noticia bibliographica da obra. Lisboa, 1889, 1 vol. 
61 Andrada (F. L. Alvares d') — A Rússia, a Turquia e a historia 

da actual guerra do Oriente. Sceaux, 1854, 1 vol. 
1708 Andrada (Miguel Leitão de) — Miscellanea. Nova edição corre-

cta. Lisboa, 1867, 1 vol. 
1327 Andrade (Albano Abilio) — Vide Revista. 
1405,8 Andrade (Francisco d') — Chronica... do Rei... D.João o III. 

Coimbra, 1796, 4 vol. 
851 Andrade (Francisco d') — Obras. Este volume somente contém 

O Primeiro Cerco de Diu. Lisboa, 1852, 1 vol. 
1440 Andrade (Jacintho Freire de) — Vida de D. João de Castro, 

quarto Viso-Rey da índia..., impressa conforme a edição de 
1651. Ajuntam-se algumas breves notas auctorisadas com 
documentos originaes e inéditos, por D. Fr. Francisco de 
S. Luiz. Lisboa, 1835, 1 vol. 

2039 Andrade (João Collares d') — Refutação da calumniosa expo-
sição feita por Agostinho Gomes Ribeiro, commissario da 
Companhia, impressa no Porto, e distribuída nesta capital 
com o Diário do Governo. Lisboa, 1822. 1 folh. 
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1403 Andrade (José Calheiros de Magalhães e) — Vid. Regras das 
cinco ordens. 

1795,6 Andrade (José Ignacio de) — Cartas escriptas da índia e da 
China nos annos de 1815 a 1835, 2.a edição. Lisboa, 1847, 
2 vol. v 

1267 Andrade (José Maria de) — Vid. Regimento. 
523 Andrade (Manoel Bruno Pister e) — Quadros patrioticos offe-

recidos á... Senhora D. Isabel Maria, Regente de Portugal. 
Coimbra, 1827, 1 folh. 

321 Anecdotas do ministério do Marquez de Pombal, Sebastião José 
de Carvalho. Traduzidas da nova edição franceza. Porto, 
1852. 

1211 Anjos (Manoel dos) — Historia universal, em que se descre-
vem os impérios, monarcliias, reinos e províncias do mundo, 
com muitas cousas notáveis que ha nelle, 4.a impressão... 
augmentada. Lisboa, 1735, 1 vol. 

125 Annaes de um homem solteiro. Porto, 1874. 
1088 Annaya (Joaquim José) — Vide Amor paternal. 
1318 Annuario do conunercio contendo o calendario para 1889; a 

organisação politica dos diversos estados; a organisação, 
politica, civil, economica, ecclesiastica, judicial, militar e 
administrativa de Portugal; pautas das alfandegas; infor-
mações commerciaes, industriaes e cambiaes...; camara 
municipal e todos os serviços administrativos do districto 
de Lisboa; lista geral das moradas. l.° anno, 1889. Lisboa, 
1 vol. 

711, 713, 714, 715 Annuario do Lyceu de Coimbra. Vide Relação e 
índice. 

712 a 731 Annuario da Universidade de Coimbra no anno lectivo de 
1866 para 1867.—Idem 1867-1868 e seguintes até 1884-1885. 
— Idem, 1887-1888. Coimbra, 1866 a 1884 e 1888, 20 vol. 

1019 Anti-Catastrophe (A), historia d'el-Rei D. Affonso VI de Por-
tugal. Porto, 1845, 1 vol. 

406 Aragão (Antonio Pereira Ferrea) — A orfã portugueza e o seu 
tutor, ou as duas ultimas e venerandas victimas da usurpa-
ção dos Filippes em Portugal. Lisboa, 1847, 4 tom. em 1 vol. 

1838 Arago (Jacques) — De um a outro pólo. Traducção de Nasci-
mento Menna. Lisboa, 1855, 2 tom. em 1 vol. 

176 Aranha (Brito) — Esboços e recordações. Lisboa, 1875. 
50,1 Aranha (Brito) — Lendas, tradições e contos hespanhoes col-

ligidos e trasladados por . Lisboa, 1861. 1862, 2 vol. 
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240 Aranha (Brito) — Vide Trueba. 
1511 a 1525 Aranha (P. W. de Brito) —Vide Silva (Innocencio Fran-

cisco da). 
116 Araujo (F. D. Almeida e) —Vide Biographias. 

1706 Araujo (Francisco Duarte de Almeida) — Vide Mery. 
1104 Araujo (João de Sousa)—Quadros do século. Ensaios literários. 

Coimbra, 1869, 1 vol. 
310 Araujo (Manoel Pinto Cotta Coelho d') —Vide Lorgues (Ro-

selly de). 
1787 Archivo Pharmaceutico, publicação mensal. . . 

Os n.us 2, 3, 4 e 5 de 1892. Porto, 1892, 4 folh. em 1 vol. 
2048 a 2058 Archivo Pittoresco, semanario illustrado. Lisboa, 1857 

a 1868, 11 vol. 
1929 a 1935 Archivo Popular. Leituras de instrucção e recreio. Se-

manario pintoresco. Lisboa, 1837 a 1843, 7 vol. 
501 Ardant (Louis) — Vide Le Ragois. 

1172 Arez (Joaquim Ribeiro da Silva: — Zaida, ou a captiva de San-
tarém. Coimbra, 1864, 1 vol. 

941 Ariosto. Vide Boccaccio. 
1155 Aristarco (O) Portuguez. — Revista annual de critica litteraria 

1." anno, 1868. Coimbra, 1868, 1 vol. 
2 Arithemetica pratica. 2." edição. 

(É o n.° 5 da Bibliotheca do Povo e das Escolas). Lisboa, 
1881. 

9 Armaria. 
(É o n.° 102 da Bibliotheca do Povo e das Escolas). Lis-

boa, 1885, 1 folh. 
1485 Arraes (D. Fr. Amadori — Diálogos. Coimbra, 1589, 1 vol. 
1309,10 Arraes (Duarte Madeira) — Metliodo de conhecer e curar o 

morbo gallico. Lisboa, 1674, 1642, 2 vol. 
1410 Arriaga (José d') —A Inglaterra, Portugal e suas colonias. 

Lisboa, 1882, 1 vol. 
380 Arroyo (Antonio) — Vide Zurcher. 

1090 Arroyo (Antonio) — Vide Zurcher e Margollé. 
125 Arte de cada pessoa conhecer a sua sina. S. 1. n. a. 
618 Arte commercial e escripturação mercantil. Lisboa, 1870. 
348 Arte de conservar a vista. . . e de a restabelecer quando enfra-

quece, com instrucções sobre o que se deve praticar em 
casos accidentaes... e do melhor methodo de tratar dos 
olhos assim no tempo em que dura a moléstia das bexigas, 
como. . . depois. Observações sobre os inconvenientes que 
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resultam do uso dos oculos ordinários. Lisboa, 1828, 1 vol. 
7 Arte (A) naval. 

(É o n." 82 da Bibliotheca do Povo e das Escolas.) 
Lisboa, 1884, 1 folh. 

7 Arte (A) no theatro. 
(É o n.° 77 da Bibliotheca do Povo e das Escolas.) 

Lisboa, 1884, 1 folh. 
1988,91 Artes e Letras, Director — Rangel de Lima. 

(O ultimo vol. ficou incompleto: comprehende só 5 números.) 
Lisboa, 1872 a 1875. 4 vol. 

104 Aspecto de Lisboa ao ajunctar-se e partir a armada para a jor-
nada d'Alcacer-Quibir, 1578. 

Vide no tomo 6." dos Opusculos de A. Herculano. 
1G21,2 Assumpção (Lino d'; —Vide Verne (Julio). 

3 Astronomia popular. 2.» edição. 
(É o n." 10 da Bibliotheca do Povo e das Escolas.) 

Lisboa, 1882, 1 folh. 
1798 Astúcias subtilíssimas de Bertholdo. — Obra... traduzida... 

do idioma italiano. 
2.a edição da Bibliotheca para o Povo..., augmentada 

segundo uma outra de 1816. Porto, 1879, 1 folh. 
615 Átala, ou os amantes do deserto. A harmonia da religião 

christã com as scenas da natureza e paixões do coração 
humano. Nova edição. Lisboa, 1820, 1 vol. 

1992,3 Atheneu (O, artístico-litterario — Publicação de ensino, educa-
ção e recreio, e das conquistas da civilisação moderna. 
Director e proprietário Ferreira de Brito. Porto, 1880, 1881, 
2 vol. 

414 Atlas moderno . , ou princípios .. para se aprender... ageo-
grapliia: com um tratado niethodico da esphera . . . Tra-
duzido do francez. 3." edição . . . augmentada. Lisboa, 1812, 
1 vol. 

1108 Attaíde (Joaquim de Menezes e) — Homilia fúnebre. . . na tras-
ladação do corpo de S. Magestade Fidelíssima... D. Maria 
Primeira para a igreja do . . . convento do Coração de Jesus 
em Lisboa.. . , em 20 de Março... de 1822. Lisboa, 1822, 
1 folh. 

180 Aulete (F. Julio Caldas) — Selecta nacional. Lisboa, 1873, 1 vol. 
1021 Auto do dia de juizo. Lisboa, 1785, 1 folh. 
1798 Auto do dia de juizo. Emendado pela edição de 1659. Porto, 

1877, 1 folh. 
19 
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1289 Auto primeiro dos sete sábios da Grécia, que trata de varias 
sentenças que disseram, e outros pliilosophos antigos. 
Lisboa, 1744, 1 folh. 

1289 Auto segundo dos sete sábios da Grécia, que trata de varias 
sentenças que disseram, e outros pliilosophos antigos. Com 
umas cartas politicas e históricas. Lisboa, 1745. 

1283 Auto terceiro dos sete sábios da Grécia, que trata de varias 
sentenças que disseram, e outros pliilosophos antigos. Com 
uns dictames da razão para bem viver. Lisboa, 1745, 1 folh. 

1131 Aveiro (Pantaleão d') — Itinerário da Terra Santa, e suas par-
ticularidades. Lisboa, 1732, 1 vol. 

1349 Avelar (Fernando de Magalhães)—Vide Memoria acerca da 
livraria. 

1742,3 Avellar Raspar Borges)—Vide Verne (J.). 
247 Aventura da memoria. (No n.° 17 da 5.a serie da Bibliotheca 

Universal Antiga e Moderna. Lisboa, 1888). 
70,1 Avisos e reflexões sobre o que deve obrar um religioso para 

satisfazer ao seu estado. . . Por um religioso benedictino 
da congregação de S. Mauro. 4.a edição mais correcta e 
mais ampla . . . Lisboa, 1751, 2 vol. 

361 Azevedo (Antonio Soares) — Vide Surdo-mudo (O). 
1798 Azevedo (Antonio Xavier Ferreira d') — Verdadeiro auto de 

Santo Antonio livrando seu pae do patíbulo. (Em paginação 
a seguir encontra-se: 

— Santo Antonio de Padua. 
— Milagre de Santo Antonio de Lisboa). Porto, 1886, lfolh. 

1289 Azevedo (Francisco Antonio Rodrigues de) — Oração fúnebre 
que, nas exequias que a Camara Municipal de Lisboa fez 
celebrar por occasião da trasladação dos ossos de Francisco 
Manuel (Filinto Elysio) para o cemiterio do Alto de S. João, 
no dia 19 de junho de 1856, recitou. Lisboa, 1856, 1 folh. 

1289 Azevedo (Francisco Antonio Rodrigues dei — Oração fúnebre 
que nas exequias celebradas na sé de Coimbra, em 30 de 
janeiro de 1867, por alma do Senhor Dom Miguel de Bra-
gança, recitou. Lisboa, 1867, 1 folh. 

943 Azevedo (Francisco Pereira d') — História da prostituição e 
policia sanitaria no Porto. Porto, 1864, 1 vol. 

259 Azevedo (D. Joaquim de)— Epitome da historia portugueza. 
Lisboa, 1789, 1 vol. 

931 Azevedo í Joaquim Belchior d') — A Martyreida. Poema em dez 
cantos. Porto, 1885, 1 vol. 
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205 Azevedo (José Antonio Maria de Sousa)— Contos de minha avó. 
Coimbra, 1885, 1 folh. 

793,4 Azevedo (Luiz Innoeencio de Pontes Ataíde e) —Vide Admi-
nistração (A)... 

1292 Azevedo (Luiz Marinho de) — Fundação, antiguidades e gran-
dezas d a . . . cidade de Lisboa, e seus varões illustres... Ca-
talogos de seus prelados.. . 2.» impressão.. . emendada. 
Lisboa, 1753, 2 t. em 1 vol. 

757 Azevedo (Manuel de) — Correcção de abusos introduzidos 
contra o verdadeiro methodo da medicina.. . Novamente 
accrescentado com as instrucções de tomar a agoa de Ingla-
terra ; e uma carta do contagio que houve na Praça de Ma-
zagão no anno de 1678. Lisboa, 1690, 2 partes em 1 vol. 

1650,1 Azevedo (Dr. Moreira de) —O Rio de Janeiro. Sua historia, 
monumentos, homens notáveis, usos e curiosidades. (Rio 
de Janeiro), 1877, 2 vol. 

951 Azevedo (Nunes d') —Contos modernos. Porto, 1833, 1 vol. 

(Cotinúa.) 

* 





RELATORIO» 





FACULDADE DE THEOLOGIA * 

Relatorio àcêrca de 11111 compendio proposto pelo lente de 

História Ecclesiastica para servir de texto ás lições desta 

disciplina #*. 

S E N H O R E S : — A Commissão nomeada em Conselho desta 
Faculdade a 11 de junho para dar parecer sobre o com-

# «O doutor Francisco Martins apresenta ao Conselho o Compen-
divm Historiae Ecclesiasticae do doutor FRANCISCO ZEIBERT, pro-
pondo que seja adoptado como livro de texto na aula de História 
Ecclesiastica. É nomeada a commissão, que deve examinar o livro, 
composta dos drs. Antonio Garcia Ribeiro de Vasconcélloz, Fran-
cisco Martins e Joaquim Méndez dos Remedios». 

Acta da sessão de 11 de junho de 1896. 

#* «A commissão encarregada pelo conselho de examinar o livro 
do dr. ZEIBERT, proposto para servir de compêndio na aula de 
História Ecclesiastica da Universidade, apresenta o seu relatório, 
que foi lido e vae transcripto no fim desta acta. O Ex.luo Reitor 
perguntou se a Faculdade desejava que este relatório fôsse publi-
cado, pois via que era um documento digno de ser conhecido. Por 
unanimidade resolveu-se que se publicasse no Annuario da Univer-
sidade de 1896-1897 . 

Acta da sessão de 13 de julho de 1896. 
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péndio, que o lente da primeira cadeira ahi propôs para 
servir de texto ás lições de História Ecclesiastica, examinou 
o livro e sobre elle vem expôr o seu juizo. 

O livro de que se tracta é o Compêndio de História 
Ecclesiastica do doutor FRANCISCO Z E I B E R T 

O auctor, que desde 1860 professou História Ecclesias-
tica em Brunn, sentindo a necessidade de um compendio 
tractou de o redigir, e o deu a lume, primeiro litographado. 

Estando já fóra do magistério, e sendo arcediago da ca-
thedral de Brunn, com o auxílio e cooperação do actual 
professor, doutor T H I A G O H O D R , e a instancias delle e do 
editor Plácido Mathon, director da typographia pontifícia 
do mosteiro benedictino de Raigerer, publicou em 1884 a 
primeira edição impressa, e logo em 1889 pela mesma fórma 
deu a segunda edição. Isto significa ter sido bem apreciado 
em países, onde estes estudos sam vantajosamente cultivados. 

O proprio auctor, que modestamente se mostra surpre-
hendido com isso, nos diz que a causa de assim se haver 
exgotado a primeira edição foi o ter sido adoptado em vá-
rias escolas theologicas. 

Com effeito o compêndio do doutor Z E I B E R T está vasado 
nos moldes dos compêndios escriptos pelos mais auctorisados 
mestres da actualidade, tendo para nós a vantagem de estar 
escripto em latim, por ser a lingua, que ainda é a preferida 
para os livros de texto da nossa Faculdade. 

Outros ha escriptos em latim, como sam o do conego 
H E N R I Q U E G U I L H E R M E W O U T E R S , que foi professor na uni-

1 Compendivm Historiae ecclesiasticae in vsvm clericorviu Semi-
narii Brvnensis concinavit DR. FRANCISCVS ZEIBERT, Praelatvs Ar-
cliidiaconvs Ecclesiae Cathedr. Brvnensis, prof. hist. eccl. et ivris 
cânon. em. Editio altera. Cvm approbatione Reverendissimi ordina-
riatvs Brvnensis. Brvnae, 1889. Typis et svmptibvs pontificiae typo-
graphiae O. S, B. Raihrad, # 
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versidade de Lovaina -, o do padre CLARO VASCOTTI , re-
visto primeiro pelo doutor JOÃO H R A S T e depois pelo doutor 
M A T T H I A S H I P T M A I R

 3 e o do doutor J O S É KOPALLIK
 4, que 

o publicou sendo professor na Universidade de Olmiiz; mas 
o primeiro por sua extensão e methodo não é acceitavel 
agora, o segundo por sua disposição e forma parece menos 
accommodado ao ensino da nossa escola, e o terceiro acha-se 
incompleto, attinge apenas os princípios do século xiv, e seu 
auctor desistio de concluí-lo. 

O doutor J O S É KOPALLIK , que agora é professor da 
Universidade de Yienna d'Austria, já era conhecido pela 
sua obra sobre S. Cyrillo de Alexandria 3, e actualmente tra-
balha numa história da Igreja na Áustria, que publicará 
em allemão. 

Não temos a mencionar as lições do professor dá univer-
sidade romana JOÃO B A P T I S T A PALMA0 , porque, além de só 

2 Historiae ecclesiasticae compendivm, praelectionibus pvblicis 
accomodatvm et in tomos tres distribvtvm, cvra HENRICI GVILI-

ELMI WOUTERS, eccl. cathed. leod. can. lion. s. theol. doct., in Vni-
versit. catli. lovan. hist. eccl. prof. ord. Lovanii 3.» edic. 1858, 3 tom. 
Também publicou nos últimos annos da sua vida (t 1872) Dissertci-
tiones in selecta historiae ecclesiasticae capita. 4 vol.; chegam ao 
século xiv. 

3 R. P. CLARI VASCOTTI, min. ob. reform. prov. carniolae lect. 
emer. Institvtiones Historiae ecclesiasticae Novi Foederis editio re-
coguita a MATTHIA HIPTMAIR, SS. Thologiae Doct. et in Seminário 
episcopali linciensi hist. eccles. et ivris canonici, professore, cvm 
approbatione ordinariatvs Vindobonensis. Vindobonae, 1888, 2 tom. 

4 Historia ecclesiae catholicae. Avctore Dr. JOSEPIIO KOPALLIK, 

C. R. Facvltatis Theologicae olomvcensis professore O. P. Permit-
tente reverendíssimo ordinariatv archiepiscopali olomvcensi. Olo-
mvcii, 1884. 

5 Cyrillus von Alex. Mainze, 1881. 
6 Praelectiones Historiae ecclesiasticae, qvas in vniversitate ro. 

mana habvit JOANNES BAPTISTA PALMA, presbyter romanvs, histo-
riae ecclesiasticae professor. Romae. M DCCC LXXX, 2 tom. # 
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chegar ao século xvi, é obra que só se occupa de alguns 
pontos capitaes, e nao pertence por isso á especie, a que 
pelo nosso intuito nos queremos referir. 

Antes porém que digamos destes convém recordar os tra-
balhos, que os precederam. 

É sabido como os sectários da Reforma com M A T T H I A S 

FRANCOWITZ (FLACCVS ILLYRICVS ) á frente pretendêram encon-
trar na história base a suas doutrinas, e justificação ás suas 
arguições contra a Igreja Catholica. A esse fim transferiram 
a lucta para o campo historico, campo em verdade bem 
improprio do intento, e que deveria ficar defeso ás pertur-
badoras inspirações da paixão, que turva a clara vista, com 
que a história deve ser encarada. 

Ás Centúrias de Magdburgo7, obra de largo folego, 
mas nem sempre correcta, por vezes apaixonada, corres-
pondêram os Annaes do cardeal C E S A R BARONIO

 8, fructo 
de trinta annos de assiduo e fecundo trabalho, que em 
muitos pontos corrige com felicidade inexactidões dos cen-
turiadores. 

Durante mais de um século fôram, as Centúrias para os 
protestantes e os Annaes para os catholicos, o arsenal a 
ijue se soccorrêram em suas discussões, e os trabalhos de 
história ecclesiastica limitáram-se por então quasi só a re-

7 Historia Ecclesiastica, integram ecclesiae christianac conditio-
nem, inde a Christo ex Virgine nato, ivxta seculorvm seriem, expo-
nens, per stvdiosos ac pios aliqvot viros, in vrbe Magdebvrgica, et 
alibi, ex vetvstissimis et optimís historieis, Patribvs et aliis Scripto-
ribvs diligenter congesta. Basileae. M DC XXIV. # 

8 Annales ecclesiastici avetore CAESARE BARONIO SORANO e con-
gregatione oratorii, S. R. E. Presbytero Cardinali et Sedis Apostoli-
cae Bibliothecario, vna cuni critica historico-chronologica P. ANTONII 

PAGII, Doctoris Theologi, ordinis minorvm convent. S. Francisci. 
Lvcae. M DCC XXXVIII. # 
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sumos dessas obras destinadas a facilitar e vulgarisar o seu 
conhecimento. 

Foi em França, e a partir do meado do século xvn, que 
estes estudos attingíram o seu esplendor com os monumen-
taes trabalhos dos membros de algumas congregações reli-
giosas, e mui principalmente dos oratorianos e benedictinos 
de S. Mauro. 

Serám sempre citados com respeito e aureolados de be-
nemerencia os nomes de T H I A G O S I R M O N D ( 1 5 5 9 - 1 6 5 1 ) 9 , 

D I N Í S P É T A U ( 1 5 8 3 - 1 6 5 2 ) 1 0 , L U C A S D ' A C H É R I ( 1 6 0 9 - 1 6 8 5 ) " , 

Du F R E S N E sieur Du CANGE ( 1 6 1 0 - 1 6 8 8 ) L u í s T H O M A S S I N 

( 1 6 1 9 - 1 6 9 5 ) 1 3 , E S T E V Ã O BALUZE ( 1 6 3 0 - 1 7 1 8 ) 1 4 , JOÃO M A B I L -

!) Concilia antiqva Galliae, cvm epistolis Pontificvm, Principvm 
constitvtionibvs, et aliis Gallicanae rei Ecclesiasticae monimentis. 
Opera et stvdio JACOBI SIRMONDX, Societ. Iesv Presbyt. Lvtetiàe Pa-
risiorvm. M DC XXIX. # 

10 Opvs de doctrina temporvm cvm praefatione- • • JOANNIS HAR-

DVINI, S. J. P. Antuerpiae. MDCCIII. Venetiis, MDCCLVII. # Rationa-
rivm temporvm. 2 vol. Parisiis. M DCC III. Coloniae. M DCC XX. * 

11 Spicilegivm sive collectis vetervm aliqvot scriptorvm qvi in 
Galliae bibliothecis delitverant, editvm opera et stvdio LVCAE 

D'ACHÉRY, presbyt. et monach. ord. S. B. Congregai. S. Mavri. 3 vol. 
Parisiis. M DCC XXII. # 

12 Glossarivm ad scriptores mediae et infimae graecitatis... 
2 vol. foi. Lvgdvni. MDCLXXXVII. # Glossarivm ad scriptores mediae 
et infimae latinitatis. 6 vol. foi. Parisiis. MDCCXXXIII-MDCCXXXVI. # 

Niort. 1883-1887. 8 vol. # 
13 Dissertationes in concilia generalia et particvlaria. Lvtetiàe 

Parisiorvm. M DC LXVII. Lvcae. MD CC XXVIII. # Ancienne et nouvelle 
discipline de lÊglise. Edit. de M. ANDRÉ. 7 vol. Bar-le-Duc« 
M DCCC LXIV-M DCCC LXVII. * 

14 Capitvlaria regvmfrancorvm, 2 vol. foi. Parisiis. MDC LXXVII. # 

Epistolarvm Innocentii III, libri vndecim, accedvnt gesta eivsdem 
INNOCENCII etc. 2 vol. foi. Parisiis. M DC LXXXII. # Nova collectio 
conciliorvm. Parisiis. M DC LXXIII. # 
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LON ( 1 6 3 2 - 1 7 0 7 ) 1 5 , E D M U N D O M A R T È N E ( 1 6 5 4 - 1 7 3 9 ) B E R -

NARDO D E MONTFAUCON ( 1 6 5 5 - 1 7 4 1 ) 1 7 . 

Seráni sempre lidos e estudados com a maior vantagem, 
áparte o seu gallicanismo, os trabalhos historicos de NATAL 

A L E X A N D R E 1 8 , S E B A S T I Ã O L E N A I N DE T I L L E M O N T 1 9 e T H I A G O 

B E N I G N O B O S S U E T 2 0 . 

15 Mvsevm italicvm, sev collectio vetervm scriptorvm ex biblio-
thecis italicis ervta. Lutetiae Parisiorvm. 2 vol. M DC LXXXVII-

MDC LXXXIX. # Ibid. MDCCXXIV. # De collaboração com MIGUEL GER-

MAIN. Vetera analecta, sive collectio vetervm aliqvot opervm et 
opvscvlorvm omnis generis carminvm, epistolarvm, diplomatvm, 
epitaphiorvm. Parisiis. M DCC XXIII. # De re diplomatica libri VI. Lu-
teciae-Parisiorvin. M DCC IX. # Annales ordinis S. Benedicti. 6 vol. foi. 
Lucae M DCC XXXIX-M DCC XLV. *A cta sanetorvm ordinisS. Benedicti in 
saeculorvm classesdistribvta. 6 vol. Lvtetiae Parisiorvm CIOIOCLXVIII. 

MDCCI. # Começadas por D'ACHÉRY, e THOODORICO RUINART. Traité 
des études monastiques, foram traduzidos para latim por JOSÉ PORTA. 

2.a ed. da trad. lat. Venetiis. M DCC XXIX. # 
16 Vetervm scriptorvm et monvmentorvm moralivm. historico-

rvm dogmaticorvm ad res ecclesiasticas, monasticas et politicas 
illvstrandas collectio nova Rotomagi. MDCC. # De antiqvis Ecclesiae 
ritibvs, libri IV. 3 vol. Rotomagi. MDCCC-MDCCII. * Tractatvs deanti-
qva Ecclesiae disciplina in divinis celebrandis officiis. Lvgdvni. 
MDCC vi. # Thesavrvs novvs anedectorvm. M DCC XVII# em relação com 
o Splcilegivm de D A C H É R Y e com os Analecta vetera de MABILLON. 

De collaboração com URSINO DURAND Vetervm scriptorvm et monv-
mentorvm historicorvm, dogmaticorvm, moralivm amplíssima col-
lectio. Parisiis. M DCC XXIV. # 

11 Bibliotheca bibliotliecarvm manvscriptorvm nova. 2 vol. foi. 
Parisiis. MDCCXXXIX. # Notices et extraits des manuscrita de la bibli-
thèque du Roi, de la bibliothèque impériale et autres bibliothèques. 
9 volumes. Paris, MDCCLXXXVII* 1813. Collectio nova Patrvm et scri-
ptorvm graecorvm. 2 vol. Parisiis. M DCC vi. # 

18 Historia Ecclesiastica veteris novique Testamenti,... opera et 
stvdio CONSTANTINI RONCAGLIA. . a P . JOANNE DOMINICO MANSI, 

Venetis, M DCC LXXI. # 
19 Memoires pour servir à Vhistoire • ecclésiastique des six pre-

mièrs siècles. Venise. M DCC XXXII. * 
20 Discours sttr Vhistoire universelle. # Histoire des variations 

des églises protestantes. # 
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Decaio durante o século X V I I I , cujos escriptores sacri-
ficáram ás idéas gallicanas e josephistas, até que nos prin-
cípios do século xix retomou feição mais digna passando a 
primasia para a Allemanha. 

Inauguráram essa nova era de esplendor os notáveis 
trabalhos do conde L E O P O L D O F R E D E R I C O DE S T O L B E R G , de-
pois da sua conversão do lutheranismo ao catholicismo, 
( 1 8 0 6 - 1 8 1 8 ) , continuados por F . K E R Z , e principalmente 
p o r J . M . B R I S C H A R 2 1 . 

JOÃO ADAM M Õ H L E R , professor das Universidades de 
Tubingue (1823-1835) e de Munich (1835-1837), exerceu 
grande influência no estudo da história ecclesiastica, ensi-
nando a realisar a alliança do estudo crítico das fontes com 
as idéas do verdadeiro historiador e do verdadeiro catho-
lico. Os seus apontamentos, e os que seus discípulos lhe to-
máram nas lições, convenientemente colligidos fôram publi-
cados pelo benedictino Pio BONIFACIO GAMS

 22, que também 
figura entre os cultores deste genero de estudos23. 

A esse movimento, assim iniciado e proseguido, se deve 
o apparecimento de bons livros manuaes, como os de T H E O -

DORO K A T E R C A M P 2 4 , R Í Í T T E N S T O C K 2 3 , K L E I N 2 6 , C H É R I E R 2 7 , 

H O R T I G
 R \ DÕLLINGER R I T T E R

 30 e outros, uns mais outros 

21 Geschichte der Religion Jesu Christi (até 430). 15 vol. 8.1806-13. 
A continuação 39 vol. 8. 1827-47. 

21 Kirchengeschite, 1867. 3 vol. 8. Traducção francêsa do padre 
BELLET. Paris. 1 8 6 8 - 6 9 . 

21 Die Kirchengeschite von Hispanien. Regensburg. 1879. 
21 Kirchengeschite. Miinster. 1819-34. 5 vol. (até 1153). 
25 Institutiones hist. eccl. Viennae. 1832-34. 3 vol. 
16 Historia eccl. christ. Graeci. 1828. 2 vol. 
21 Institutiones hist. eccl. Pestini. 1840. Viennae. 1853. 
28 Haudbuch der Kirchengeschite. Landshut. 1826-28. 2 vol. 
29 Haudbuch der Kirchengeschite, (até 680) Landshut. 1833. 2 vol. 

e Lherbuch dei1 Kirgengeschichte (até 1517) Landshut. 1836. 2 vol. 
30 Handbuch der Kirchengeschite. Bonn. 1826-28. 2 vol. 6.a ediç, 

1864. 
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menos extensos, alguns infelizmente incompletos. Só fallâ-
mos dos catholicos. 

Ao presente possuímos bons trabalhos compendiosos de 
mestres, que gosam auctoridade indiscutível. Por isso dis-
semos que o compendio proposto, e sobre que damos pare-
cer, está vasado nos moldes desses auctorisados escriptos. 
Dizendo assim quisemos dar a entender que nelles reconlie-
mos grande valôr. Apesar disso, attendendo aos nossos há-
bitos, causaria por agora extranhêsa, e até talvez provo-
casse reparos intencionaes, a proposta e adopção de algum 
desses por se acharem escriptos em linguas vulgares. 

Na Allemanha e na França não é isso impedimento, e 
tanto que os melhores neste genero estám originariamente 
escriptos em allemão, e vertidos para francês, e assim ad-
mittidos nos cursos theologicos tanto nos Seminários como 
nas Universidades. Baste para exemplo o de B R Ú C K , profes-
sor do Seminário de Mayença, os de ALZOG e K R A U S , pro-
fessores da Universidade de Friburgo, e o de F U N K professor 
da Universidade de Tubingue. 

Além destes, muitos outros, assim em França como na 
Allemanha, sam adoptados para o ensino. 

Entre nós também não seria caso novo a adopção de um 
livro escripto em lingua patria para texto das lições da ca-
deira de História Ecclesiastica; haja vista o que de ha muito 
e ainda agora está adoptado por esta Faculdade para se ler 
a História da Igreja do Testamento Velho3t. 

E não ha de que se arrepender, pois que, devido á bem 
aparada pena de um antigo lente da nossa Faculdade 
(1806-1819) e lustre delia3"2, está concebido em fórma dida-

31 Resumo da História da Igreja do Antigo Testamento. Coimbra, 
imprensa da Universidade. A 6.A edição é de 1890. 

32 D. FRANCISCO ALEXANDRE LOBO, Bispo de Viseu ( 1819-1844) 

exerceu os cargos mais eminentes do estado, e muito influiu na in-
strucção publica na qualidade de Reformador Geral dos Estudos e 
Escolas do Reino e seus Domínios ( 1828 -1831) . 
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ctica, e redigido em castiça linguagem portuguêsa muito 
para serem imitadas. Na matéria é defficiente; faltam-lhe 
os dados modernos da assyriologia e da egyptologia, que o 
ensino oral tem de supprir, mas, áparte isso, pôde dizer-se 
que ainda c o inais bem escripto na nossa lingua sobre o 
assumpto. 

Não cause reparo o affirmarmos que os melhores traba-
lhos estám escriptos em allemão, boa prova disso é que os 
francêses, pondo de parte o seu tam preconisado orgulho 
nacional, se apressam a trasladá-los para a sua lingua. 

Uma das revistas mais consideradas da França, e cuja 
especialidade sam os estudos historicos, dando notícia da 
traducção francêsa da História da Egreja do doutor F R A N -

CISCO X A V I E R F U N K feita pelo padre H I P O L I T O H E M M E R , 

vê-se obrigada, não sem manifestar certo desgosto, a reco-
nhecer a superioridade dos livros «devidos ao fervor de 
trabalho da erudição germanica, e, posto que mais arden-
temente deseje ver trabalhos francêses originaes, faz no 
entanto votos para que, ao menos, á falta de melhor, con-
tinuem a ser traduzidos na sua lingua esses livros, e prin-
cipalmente os da grande escola catholica allemã 33.» 

No mesmo sentido se exprime o eminente professor do 
Instituto Catholico de Paris, Luís D U C I I E S N E , O qual termina 
o prefácio da referida traducção fazendo votos para que 

3J Ce n'est pas sans quelque honte que nous voyons les plus ré-
eents manuels d'histoire universelle de 1'Église publiés dans nôtre 
pays et vraiment recommandables n'être que des traductions d'ou-
vrages composés en Allemagne. Combien, pourtant, faute de mieux, 
ne désirons nous pas voir passer en nôtre langue de livres dus à la 
ferveur de travail de 1'érudition germanique, et surtout à la grande 
école catholique allemande! Mais nous désirons bien plus encore de 
travaux français originaux ou les écrits de nos voisins soient, s'il 
y a lieu, non plus traduits seulement, mais utilisés, groupés, contro-
les, augmentés, éclaircis, mis en oeuvre. Revue des Questions His-
toriques, vol. LIV, pag. 299. 
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dentro em pouco ella seja substituída por um livro francês 
do mesmo valôr ;u. 

É ainda no mesmo tom que falia JOÃO R E V I L L E apreciando 
esse livro. «É triste dizer que não temos em França um só 
bom manual nesta ordem de idéas, e que apesar do grande 
número de ecclesiasticos, de theologos, e de seminários que 
possuímos, somos obrigados a recorrer á Allemanha para 
poder offerecer aos mancebos estudiosos um resumo da his-
tória da Igreja33.» 

O sábio Reitor da Universidade catholica de Lovaina, 
Mgr. A B B E L O O S assim o reconlieceo no elogio pronunciado 
depois das exequias do doutor B E R N A R D O JUNGMANN ( + 1 8 9 5 ) 

professor naquella Universidade 3B. 
Como se vê, sam todos concordes em elogiar os livros alle-

mães e unanimes nos votos para que elles sejam substituídos 
por equivalentes livros francêses. Assim estám auctorisada-
mente confirmadas as nossas asserções, e daqui deriva em 
certo modo também o valôr do compendio proposto, que, 
como á símplez inspecção é fácil de reconhecer, segue na 
mesma esteira. 

É no entanto certo que em França, e devido aos membros 
da Escola francêsa de Roma, têem sido ultimamente publi-
cados bons materiaes e trabalhos destinados a grande futuro 
para a história ecclesiastica 37. 

Além das miscelaneas de Archeologia e História que pu-
blicam desde 1881, aproveitando-se da generosidade, com 

34 Lettre-Préface á frente do 1." vol., pag. VII. 
35 Revue de VHistoire des Religions. 1892, tom. XXV, pag. 378. 
36 Allemagne, cepays qui a su, depuis un siècle, s assurer lapré-

pondérance dans le ãomaine des sciences historiques. O doutor JUN-
GMANN substituiu WOUTERS no ensino de história ecclesiastica e 
escreveu: Dissertationes selectaein hist. eecl. Ratisb. 1880-87.* 

31 A Escola francêsa arclieologica de Roma foi organisada e os seus 
trabalhos regulamentados por decreto de 20 de Novembro de 1875. 
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que foi facilitado o accesso aos archivos do Vaticano 38, de-
pósito nunca viciado e manancial puríssimo de lidima his-
tória, têem elles publicado ou analysado e continuam publi-
cando sob o nome de Registres, em conformidade com os 
manuscriptos originaes, que se acham naquelles e noutros 
archivos, collecções de Bulias e outros documentos de dif-
ferentes Pontífices Romanos. 

Entre os eruditos sam bem conhecidos os nomes dos 
membros dessa escola, taescomo: E L I A S B E R G E R

 39, C A R L O S 

G R A N D J E A N 4 0 , J O R G E D I G A R D « , M A U R I C I O F A U C O N 4 1 , A N T O -

NIO T H O M A S 4 1 , E R N E S T O L A N G L O I S 4 2 , P A U L O F A B R E 4 3 , M A U -

RICIO P R O U 4 4 , L U C I A N O A U V R A Y 4 3 , E D U A R D O J O R D A N 4 6 , JOÃO 

G U I R A U D 4 7 , L E Ã O C A D I E R 1 8 , J U L I O G A Y 4 9 , B O U R E L D E LA 

R O N C I È R E 5T», J . D E L O Y E SO, A . COULON e F R . S O E H N É E 5 Í . 

38 LEONIS P P . X I I I . epist. De stvdiis historieis. # 
3» Les Registres de Innocent IV, (1242-1254) recueil des bulles de 

ee Pape, publiées ou analysées d'après les manuscripts originaux du 
Vatican et de la bibliothèque national de Paris. - E s t á m publicados 
10 fase. o 11.° apparecerá brevemente. 

45 Les Registres de Benoit XI (1303-1304). 
41 Les Registres de Boniface VIII (1293-1303). 
42 Les Registres de Nicolas IV (1288-1292). 
41 Le Liber censvvm de 1'Église romaine, texte, introduction et 

notes. 
44 Les Registres de Honorius IV (1285-1287). 
41 Les Registres de Gregoire IX (1227-1241). 
IC Les Registres de Clément IV (1265-1268). 
4" Les Registres de Grégoire X et Jean XXI (127Í-1277) de col-

laboração com Cadier. Les Registres d'Urbain IV (1261-1264) de 
collaboração com L . DOREZ. 

48 Bulles originales du XIII° siècle, conserves dans les archives 
de Navarre, 1887. 

4'J Les Registres de Nicolas III (1277-1280). 
50 Les Registres de Alexandre IV (1254-1261). 
41 Les Registres de Martin IV (1281-1285) 

2 0 ' 
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Dentre todos sobresái no assumpto, de que nos occu-
pamos, o director dessa escola, padre Luís D U C H E S N E , 

membro do Instituto de França, cujos trabalhos rivalisam 
com os melhores dos allemães. 

Sam apreciadas as suas lições sobre os primeiros séculos 
da Igreja, que, havendo sido litograpliadas, acabam de 
sair impressas no correr deste anno 5i. 

Numa revista que publica com E. B E U R L I E R , L . L E S -

COEUR, H . T H É D E N A T , A N D R É B A U D R I L ^ A R T , e A L F R E D O 

R O U S S E L tem muitos artigos de apreciações críticas erudi-
tíssimas, que fazem auctoridade 53. 

É de justiça já agora mencionar aqui a sua edição do 
Liber Pontificalis 54 e a sua obra Fastos episcopaes da Gallia 
antiga55. 

Como se sabe, o Liber Pontificalis é uma collecção de 
biographias dos Papas desde S. Pedro até ao fim do século 
ix, e pôde dizer-se o companheiro indispensável aos que 
tiverem de estudar a história da Igreja na antiguidade 
christã e na edade-média. Com longas e pacientes investi-
gações fez um estudo de confronto de cento e cincoenta 
manuscriptos dispersos nas bibliothecas da Europa, e, exa-
minando os caracteres intrínsecos da obra segundo os pro-
cessos da crítica contemporânea, chegou a dar-nos um texto 
authentico, e a fixar-lhe a data, sobre que havia divergên-
cias. 

É tam apurada a sua crítica que os tímidos, a quem se 
poderia applicar o moclicae fidei 56, chamam-lhe nm demoli-

53 Les origines chrétiennes, Leçons d'Histoire ecclesiastique pro-
fesées à l'École Superieur de Tlieologie de Paris. # 

i3 Bvlletin Critique, paraissant les 5, 15, 25 de chaque mois. 
54 Le Liber Pontificalis, texte introduction et commentaire. 2 vol. 

Paris, 1886-1892. # 
55 Faustes épiscopaux de Vanciénne Gaule. Paris, 1894, 
» Matth. VIII, 26. 
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dor, o que ao jesuíta padre H Y P O L I T O D E L E H A Y E , apreciando 
os Fastos episcopaes, parece un bien gros motS7. Com effeito 
nessa obra dispende elle todas as riquezas de sua erudição 
e os recursos de uma crítica sagaz. 

Os manuaes, a que nos temos referido, escriptos origina-
riamente em allemão e vertidos para francês sam os de 
A L Z O G 5 8 , B R U C K 5 9 , H E R G E N R Õ T H E R 6 0 , K R A U S 6 1 e F U N K " 2 . 

O de A L . K N Õ P F L E R , publicado ha pouco, ainda não foi tra-
duzido 

O Manual de História da Igreja do doutor JOÃO ALZOG 

57 II en est qui appellent M. l'abbé Duehesne «un grand démoli-
seur c'est un bien gros mot». La vérité est qir>il renverse volontiers 
les chateaux de cartes que certaines gens prennent trop facilement 
pour des monuments. Revue des Questions historiques, vol. LVII, 
pag. 306. O pensar de Duchesne está bem expresso nas seguintes 
palavras: en histoire, les textes sont ehez eux, les faits s'imposent et 
se font faire plaee, même en bousculant unpeu les théories — R. des 
quest. hist. XXXIII, pag. 314. * 

58 Universalgeschichte der christtichen Kirehe. Mainz. 1840. A de-
cima edição intitula-se Hanbuch der allgemeinen Kirehengeschichte. 
Neu bearbeitet von F. X. KRAUS. Mainz. 1882. A traducção francesa 
(1855) de J . GOSCHLER é feita sobre a 6.A edição allemã. # 

09 Lelirbueh der Kirehengeschichte fur akademische Vorlesungen 
und zum Selbstudium. 6. Aufl. Mainz. 1893. A versão francesa do 
padre G. GILLET foi feita sobre a 3.A edição allemã, 3 vol. Paris. 
1886. Geschichte der katholicheKirehe im 19 Iahrhundert, 1887-1889. 
Die geheimen Gesellschaften in Spaniem u. ihre Stellung zu Kirehe 
und Staat etc. 1881. 

00 Handbuch der allgmeinen Kirehengeschichte. A traducção fran-
cesa é feita pelo padre P. BÉLET. 8 vol. Paris. 1 8 8 0 - 1 8 9 4 . # A 3.a edi-
ção allemã, 1 8 8 4 - 1 8 8 6 . 

01 Lehrbuch der Kirehengeschichte. A traducção francêsa é feita 
pelos padres P. GODET e C. VERSCHAFFEL. 3. vol. Paris, 1 8 9 1 - 1 8 9 2 . * 

Lehrbuch der Kirehengeschichte. A traducção francêsa é feita 
pelo padre HIPOLITO HEMER. 2 vol. Paris. 1 8 9 1 . 

63 Lehrbuch der Kirehengeschichte, von A. KNÕPFLER auf Gr und 
der akad. Vorlesungen von K . J. H E F E L E Freiburg im Brisgau, 1895. 
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(f 1878) continúa sendo, e será sempre considerado dos pri-
meiros pela riqueza das fontes, que cita epor vezes transcreve 
na lingua original, pela minuciosa indicação dos trabalhos, 
de que se sérvio e dá notícia, pela crítica desassombrada e 
imparcial, com que expõe a verdade histórica. Delle escreveu 
um antigo e eruditíssimo professor português, que no epis-
copado consumou a sua laboriosa e edificante carreira. «Na 
gravidade da narração não pôde ser excedido, muito ga-
nharia a boa causa se todos o imitassem. Não se encontra 
em todo o decurso da leitura nem um epitheto nem uma 
declamação, que revele preconceito: excesso que em alguns 
outros se encontra, e é para censurar. A imparcialidade e o 
methodo de apreciação fria, sam nesta obra garantia dos 
conceitos. A orthodoxia é illibada; a crítica segura; a fide-
lidade indefectivel; a abundancia é selecta e copiosa04.» 

Além deste, que é extenso para um anno de curso, tem 
o doutor A L Z O G outro mais resumido, que não foi traduzido65. 

O Manual da História da Igreja do doutor H E N R I Q U E 

B R Ú C K , está escripto com erudição e esmero, transcrevendo 
excerptos originaes das fontes gregas e latinas no que é 
fundamental. É livro muito abundante, bem disposto e mui 
digno de ser estudado. 

É também notável o Manual da História da Igreja do 
doutor F R A N C I S C O X A V I E R K R A U S , professor da Universi-
dade de Friburgo. Na carta, que precede a traducção fran-
cêsa, manifesta o auctor o seu pensamento e intuitos escre-
vendo este livro. Declara-se inimigo do ivrare in verba 
magistri, pois que, diz elle, a sciencia só começa no momento 

M Provisão do Excellentissimo e Reverendíssimo Senhor Bispo 
de Bragança e Miranda, Dom JOSÉ MARIA DA SILVA FERRÃO DE CAR-

VALHO MÁRTENS, de 10 de maio de 1877, colloeada áfrente da tradu-
cção portuguêsa de JOSÉ ANTONIO DE FREITAS. Esta é em 4 vol. 
Lisboa, 1 8 7 7 - 7 8 . # 

65 Grundriss der Kirchengeschichte. Mainz. 1868. 
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em que o alumno se apodera bem da origem e do funda-
mento do seu saber, e se acha em estado de poder julgar da 
sua exactidão, e da sua legitimidade. É pois indispensável 
fazer escolha discreta das fontes, com que o leitor se deve 
familiarisar; é necessário acostumar o estudante a escolhê-
las e a servir-se delias. 

Possuímos outros trabalhos do doutor K R A U S , que se 
distingue principalmente pelos conhecimentos de archeolo-
gia fiG. 

O Manual de História da Igreja do. sábio professor de 
W U R Z B U R G O , prefeito dos archivos do Vaticano ( 1 8 7 9 ) , cardeal 
J O S É H E R G E N R Õ T H E R ( F 1 8 9 0 ) , é trabalho mais extenso e 
mais completo, resultado de estudo de longos annos, fundado 
em numerosos e variados conhecimentos. O seu intuito é 
fazer sobresaír a identidade da Igreja catholica em todas 
as epochas com a Igreja primitiva, e mostrar que o germen 
das instituições ecclesiasticas se acha em todas as phases do 
seu desinvolvimento. Este manual é bom para consulta, mas 
por sua extensão improprio para texto de escola. 

Para isso é bem asado o Manual do doutor FRANCISCO 

X A V I E R F U N K , professor da Universidade de Tubingue67. 
Antes de publicar este compendio era o doutor F U N K 

já conhecido não só por artigos sobre muitas questões es-

GC Die christtichen Kunst in ihren friickesten Anfángen. Leipzig. 
1872. Das Spottcrucifix des Palat. und eine neuentdeckter Graffito. 
Freiburg. 1872. Synchronistische Tabellen zur Universal-Kirchen-
geschichte. 1876. Roma Sotterranea. Di rõmischen Katakomben. 
2 Auf. 1878. Uber Begriff Umfang, Geschichte der christlichen Ar-
chãologie. 1879. Charakterbilder aus der christlichen Kirchenges-
chichte. 1879. Synchronistische Tabellen zur christlichen Kunstges-
chichte. Freiburg. 1880. Real-Encyklopádie der christlichen Alter-
thumer unter Mitwirkung MEHRERER FACHGENOSSEN bearbeit und 
herausgegeben von F. X. KRAUS. Freiburg im Brisgau 1882. # É simi-
lliante ao Dictionaire des Antiquités chrètiennes de MARTIGNY. 

67 Lehrhuch der Kirchengeschichte. Rottenburg. 1886, * 
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peciaes, referentes á antiguidade christã, publicados na Re-
vista theologica trimensal de TiXbingue08 como pela edição dos 
Padres Apostolicos 69. 

Esta emprehendeu-a elle instado pelo venerando profes-
sor, que o precedera na regencia da cadeira de História 
Ecclesiastica, o doutor CARLOS J O S É H E F E L E (f 1 8 9 4 ) . 

Fizera este quatro edições desses escriptos, mas sendo 
elevado a bispo de Rottenburgo (1869) incumbio o cuidado 
da quinta edição ao seu successor, preferindo trabalhar na 
sua magistral obra História dos Concílios70, cuja continuação 
por causa da sua edade avançada teve de confiar a HER-
GENRÕTHER , e por fallecimento deste ao doutor A L . KNÔ-

P F L E R , professor de História Ecclesiastica, primeiro no Lyccu 
de Passau, e depois na Universidade de Munich. 

A primeira edição original do compendio do doutor 
F U N K é de 1886, e o seu formato e volume como o do dou-
tor Z E I B E R T com poucas páginas menos. 

A traducção francêsa feita pelo padre H I P O L Y T O H E M -

MER é em dois volumes, o 1.° appareceu em 1891, e logo se 
tornou conhecida entre os nossos alumnos, de cujas mãos 
se vulgarisou. 

O compêndio proposto apresenta em primeiro logar os 
prefácios da primeira e segunda edição, em que o auctor 
nos diz os motivos do apparecimento do seu livro, e os ele-
mentos, que para elle contribuíram. 

riS Túbingen theologische Quartalsckrift. 
f9 Opera Patrvm Apostolicorvm. Tubingvae. MDCCCLXXXI. Ibid. 

Editionova, Doctrina dvodecim Apostolorvm adavcta MDCCCLXXXVII.# 
70 Conciliengeschichte. Fortgesetzt von Kardinal HERGENRÕTHER 

und AL. KNÕPFLER. In 9 Halbbánden. Freiburg. A traducção fran-
cêsa (12 vol.) feita sobre a 1.® edição allemã (1855-1874) chega ao 
meado do século xv (1449), e é devida quanto aos dois primeiros 
volumes a Goschler, quanto aos restantes ao revisor destes, Delarc, 
O 12,° vol, é um índice geral alpliabetico das matérias. # 
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Segue, sob o titulo de Conspectvs materiae, um indice 
geral por §§ de numeração seguida até 264. 

Entrando em assumpto offerece-nos a introducção devi-
dida em duas partes A) formal e B) material. 

Na primeira dá a definição de História Ecclesiastica, 
diz quaes as condições (critica e pragmatica)71 a que deve 
satisfazer para revestir caracter scientifico, e faz a devisão 
chronologica e lógica (§1) 7 2 , apresentando logo a bibliogra-
phia, ou notícia das obras dos principaes escriptores de 
História Ecclesiastica nas tres edades (§ 2)73. 

Na parte material expõe o estado religioso e moral do 
império romano, ou dos povos gentios (§ 3), e do povo ju-
deo (§ 4 ) ao tempo do nascimento de J E S U S C H R I S T O , mos-
trando as condições do meio social, em que a Igreja fez 
o seu ingresso no mundo, donde resalta naturalmente a con-
vicção da necessidade e opportunidade da revelação christã. 

Na parte formal é algum tanto defficiente, pois não nos 
falia das fontes, nem das sciencias auxiliares da História 
Ecclesiastica. Destas também se não occupa B R Ú C K , mas 
tractam de umas e outras ALZOG, F U N K , H E R G E N R Õ T H E R , 

KRAUS, KOPALLIK, V A S C O T T I e outros. 
Esta defficiencia pôde por agora ser supprida pelas in-

dicações do professor, havendo recurso superabundante, 
quanto ás fontes e subsídios, na excellente introducção ao 
estudo da História Ecclesiastica do padre CARLOS DE S M E D T 7 4 . 

e na Propedêutica do doutor J O S É N I R S C H L 7 3 . 

71 Estatutos da Universidade de Coimbra, liv. i, tit. iii, cap. x, 78. # 
72 Estat. cit., ibid., 6. 
71 Estat. cit., ibid., 12. 
71 Introdvctio genercilis ad Historiam Ecclesiasticam critioe tra-

ctandam, Gandavi, 1876. 
75 Propãdeutik der Kirchengeschichte fúr Kirchenhistorischc 

Seminarc und zum Selbstunterrichte von dr. JOSEPH NIRSCHL V. 

õ. Professor der Kirchengeschichte an der Univçrsitát Wiirzburg, 
Mainz, 1888. * 
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Chronologicamente devide este estudo em três edades: 
antiga (greco-romana), média e moderna, subdevidindo 
cada uma delias em dois períodos. 

Não estám de accôrdo os auctores quanto ao limite da 
edade antiga e ao facto inicial da moderna, nem quanto ao 
número de períodos, em que deve subdovidir-se cada edade, 
nem ainda quanto ao comêço e termo desses períodos 7G. 

O doutor Z E I B E R T faz chegar a edade antiga até Carlos 
M. (800), tomando para balisa entre os dois períodos, em 
que a devide, a data do edicto de Milão (313). 

Eniquanto ALZOG, HERGENRÕTHER e FUNK fazem terminar a 
antiguidade christã em 692 (concilio in Trullo), e a dividem em dois 
períodos ( 1 - 3 1 3 - 6 9 2 ) , KRAUS toma esse termo para o Oriente, fixando 
o do Occidente em 604 (morte de GREGORIO M.) , e devide-a em três 
períodos ( 1 - 1 0 0 - 3 1 3 - 6 0 4 ou 692) , sendo o primeiro formado pelos 
tempos apostolicos; BRÚCK fá-la terminar em 680 (condemnação dos 
Monothelitas), e devide-a em dois períodos ( 1 - 3 1 3 - 6 8 0 ) ; D E SMEDT 

assigna-lhe os fins do século vi ou o século VII; KOPALLIK leva-a 
como ZEIBERT até 8 0 0 (sagração de Carlos M . ) e ambos fazem dois 
períodos ( 1 - 3 1 3 - 8 0 0 ) . 

Pelo que toca á linha devisoria entre a edade media e a moderna, 
ALZOG, BRUCK, FUNK e KOPALLIK dam-lha a data da revolta de Lu-
thero, princípios do século xvi (1517, affixação das theses nas portas 
da cathedral de Witemberg); KRAUS O anno de 1453 (tomada de 
Constantinopla); e HERGENRÕTHER 1493 (descoberta do Novo 
Mundo). ALZOG subdivide esta segunda edade, a que chama segundo 
periodo, em duas epochas, cujo limite é o tomado por ZEIBERT para 
os seus dois períodos, 1073; BRUCK em dois como ZEIBERT, e tomam 
o mesmo limite, 1073. FUNK subdivide-a em três períodos ( 6 9 2 - 1 0 7 3 -

1 2 4 4 - 1 5 1 7 ) ; KOPALLIK em três ( 8 0 0 - 1 0 7 3 1303 -1517 ) . KRAUS em quatro 
( 6 9 2 - 8 0 0 - 1 1 2 2 - 1 3 0 5 - 1 4 5 3 ) . HERGENRÕTHER em quatro ( 6 9 2 - 8 1 4 - 1 0 7 3 -

1 3 0 3 - 1 4 9 3 ) . 

A edade moderna devide-a ALZOG cm duas epochas ( 1 5 1 7 - 1 6 4 8 — 

até hoje); BRUCK, FUNK e ZEIBERT em dois períodos ( 1 5 1 7 - 1 7 8 9 — a t é 

hoje). Dividemna em três períodos KRAUS (1453 1648 -1789 , até hoje); 
HERGENRÕTHER ( 1 4 9 3 - 1 6 4 8 - 1 7 8 9 — até hoje); e KOPALLIK < 1 5 1 7 - 1 6 4 8 -

1789, até hoje). 
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Na pseudo-reforma termina a edade-média, que devide em 
dois periodos pelo pontificado de Gregorio vn (1073-1085). 

Também devide a edade moderna em dois periodos, cujo 
limite é a revolução francêsa (1789). 

Na devisão lógica destribue as matérias por quatro ca-
pítulos em cada período, correspondentes em subtítulo ás 
quatro notas da Igreja: Catholiea, Apostolica, Vna, Sancta. 

Segue esta ordem nas duas primeiras edades, altéra-a na 
terceira, começando ahi por vingar a unidade da Igreja á 
face da história com relação ao protestantismo. 

O primeiro capítulo de cada período é consagrado á histó-
ria externa da Igreja, dando-nos conhecimento da sua vida 
de relação com as sociedades politicas e com as outras so-
ciedades religiosas; nos outros três capítulos inicia-nos em 
a sua vida íntima: hierarchia ecclesiastica, doutrina e vida 
christã. 

Alguns capítulos estám subdevididos em artigos e outras 
subsecções notadas com letras alphabeticas ou números, e 
tudo em §§. 

Toda esta disposição é bem proporcionada e conveniente 
ao bom methodo de livro didáctico, offerecendo a distri-
buição das matérias com proveito para o ensino. 

Na história externa estuda as condições prosperas e adver-
sas á propagação do christianismo77 (cap. I Ecclesia catho-
liea). 

Tratando da hierarchia ecclesiastica (cap. II, Ecclesia 
apostolica), faz-nos assistir á constituição e organização da 
Igreja, dá notícia dos differentes graus dos cargos e fun-
cções ecclesiasticas, do modo de os adquirir, e dos haveres 
da communidade clirístã. 

O capítulo III, Fata doctrinae Christi (Ecclesia vna), está 
devidido cm dois artigos, no primeiro occupa-se das here-

"7 E s t a t . c i t . , i b i d . , 8 , 
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sias e controvérsias dogmaticas, no segundo (scientia theo-
logica) dá notícias biographica e bibliographica dos escri-
ptores ecclesiasticos do respectivo período. 

No capítulo IV, (Ecclesia sancta) consagrado ao estudo 
da vida christã e religiosa, vemos o culto e sua evolução; 
as discussões levantadas no seio da Igreja sobre o modo de 
celebrar as solemnidades, os ritos e práticas litúrgicas; a 
instituição das ordens monasticas e congregações religiosas; 
e desde o período segundo da edade-média uma notícia muito 
interessante sobre as artes (architectura, esculptura, pintura, 
poesia e musica) postas ao serviço do christianismo. É da 
mais alta importancia conhecer a influencia que elle exerce 
nessas magníficas manifestações do que ha de mais delicado 
no espirito humano. A apologética encontra aqui um dos seus 
recursos mais bem cabidos á feição do nosso tempo. 

Mas não é esse o seu único, nem o seu principal inte-
resse. A verdade histórica tem nellas um grande auxiliar, e 
é com esse intuito que taes estudos merecem a atteneão do 
historiador. Assim é hoje corrente em história ecclesiastica, 
por isso delias se occupam nos seus manuaes BRTÍCK, F U N K , 

H E R G E N R Ó T H E R e mais extensamente e com especial compe-
tência K R A U S . 

Nos logares competentes o auctor falia com algum 
desinvolvimento da história da Igreja no seu país. É evi-
dente que essa parte deve ser substituída pela notícia da 
história da Igreja em Portugal, como determina o nosso Es-
tatuto 78, mas está alli uma indicação muito proveitosa, pois 
que neste sentido, se não tudo, quasi tudo está por fazer 
entre nós, e urge que alguma coisa se faça. 

Infelizmente fallecem quasi por completo os elementos 
para isso indispensáveis. Jazem sob o pó dos archivos e em 
pasto aos vermes os muitos e mui importantes documentos, 

E s t a t . c i t . , i b i d . , 75 , 
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que de ha muito deveriam estar publicados e divulgados 
pela imprensa. Vae para dois séculos já isto era notado, 
quando se tractou de organizar a Real Academia da Histó-
ria Portuguesa para se publicar a Lusitania Sacra, pois 
então se referio um dos seus fundadores e principal pro-
motor ás «diíficuldades de descobrir nos archivos o que 
nelles está não só recolhido, mas sepultado» 79. 

Em todos os países cultos se tem tractado deste assumpto 
com esmero, e ha collecções impressas que facilitam consi-
deravelmente o trabalho aos estudiosos. 

Aqui apenas alguns privelegiados e benemeritos, que 
podem e sabem frequentar os archivos, logram conhecer 
algumas dessas riquezas. Mas que pacientes labores! que 
tempo despendido nessas morosas e difficeis indagações! 

Façamos entretanto votos para que esses bellos elemen-
tos sejam evocados á luz da publicidade, e que o amor do 
trabalho e a dedicação patriótica os saibam aproveitar fru-
ctuosamente. 

Este compendio está actualisado, o seu auctor, como se 
vê da bibliographia collocada á frente de cada §, conhece 
o movimento scientifico hodierno, aproveita os melhores 
trabalhos e delles dá notícia. 

Notam-se algumas deficiências; assim não faz menção 
da Didacha80 de que devia dar notícia no § 33, mas por 
outro lado nesse mesmo § muito bem observa o que deve 
julgar-se da genuidade das obras de Dionysio Areopagita, 
que alguns auctores ainda citam como pertencendo-lhe. 

As matérias, como convém, sam tractadas compendiosa-
mente, mas com sufficiencia, dando as indicações, que for-
necem ao professor ensejo de referir e esplanar o que é 

",J Padre D . MANOEL CAETANO DE SOUSA, Proposiçam em 8 de 
dezembro de 1720, Collec. de Doe. da Acad. R. da Hist. Port. # 

8 0 A i ô a x ó TOSJJ ÔJÓÔI \ a d r o o < r i d \ o o | i . Doctrina dvodesim Apostolo-, 
rvm. Ed . de Phi l , B r y e n n i u s . 1884. Ed. de FUNK, 1887. # 
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mais importante, e collocando na mão do alumno a synthese, 
que lhe desperte facilmente a lembrança do que ouviu na 
exposição oral daquelle, e do que leu nas fontes e nas obras 
adequadas, pois que, se ha ramo do saber que exija essa 
leitura, é indiscutivelmente a História, e essas leituras por 
extensas exigem, para se fixarem, pontos de referencia, que 
se encontram nas syntheses quando bem feitas. 

Serám sempre insubsistentes e perdidos para o futuro 
os conhecimentos historicos, que não sejam hauridos na 
própria fonte, ou ao menos em escriptos sobre ellas conscien-
ciosamente feitos. Se assim não fôr haverá um deplorável 
simulacro, e não um estudo profícuo e de effeitos dura-
doiros. Por outro lado é necessário ter á vista, bem extra-
ctada e deduzida, a indicação, que serve de ementário e 
despertador81. 

O compendio que analysâmos satisfaz nesta parte, ser-
vindo-se por vezes das próprias palavras das fontes e docu-
mentos. 

Em um escripto historico a indicação destes elementos 
é absolutamente indispensável: em história não se inventa, 
e quem se não sentir com resolução e forças para alli beber 
os conhecimentos, nunca sobre ella poderá escrever nem 
fallar proficientemente. 

Este compendio, como dissemos, offerece á frente de cada 
§ a indicação das fontes e dos trabalhos. A destes vem ge-
ralmente enunciada em allemão, ou porque o livro foi 
originariamente escripto nessa lingua, ou porque para ella 
foi traduzido 82. 

81 Estat. cit., ibid., 78. 
82 Damos exemplos destas especies. Livros escriptos em allemão 

e traduzidos em francês: 
DALGAIRNS, Die heilige Communion, tr. de Léon Godart. 
DÕLLINGER (J. I.) (f 1890) Lehrbuch der Kirchengeschichte. tr. de 

Bernard; Die Reformation in ihrer inneren Entwieklung, tr. de 
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Como infelizmente os nossos alumnos ainda não trazem 
habilitação do conhecimento da lingua allemã, ou pelo menos 

Emm. Perrot; # Heidentum undJudentum. Vorahallezur Geschichte 
des Christentums, tr., Liege, 1858-1859. Kirehe und Kirehen, Pa-
pstum und Kirehenstaat, tr. de A. Bayle. Christentum und Kirehe, 
tr. de A. Bayle. 

GÕRRES (J. de) Athanasius; Der ehristtiehe Mystik, tr. de Saint-
Foy. 

H E F E L E (C. J . ) Coneilien-Geschichte, tr. de Goschler e Delarc. # 
HURTER (Fred.) Geschichte Papst Innocenz III, und seiner 

Zeitgenossen, tr. de Saint-Chéron e de Habler. 
JANSSEN ( J . ) Geschichte der deutschen Volkes seit der Ausegang 

des Mittelalters, tr. de E. Paris, I-1V. # 
MÕHLER (J . Adam) — Athanasius der Gross, tr. de Cohen; Sym-

bolik, tr. de Lachat; Patrologie, tr. de Cohen. # 
PASTOR ( L . ) — Geschichte der Pãpste seit der Ausgang des Mit-

telalters, tr. de Fourcy Raynaud, I - IV. # PHILIPPS (G.) Hirchenrecht, 
tr. de Crouzet. * 

RITTER (Aug. H.) Geschichte der christliche Philosophie, tr. de 
Trullard. 

SAVIGNY (Fred.) Geschichte der rõmische Rects, tr. de Ch. Gue-
noux.# 

VERING, Lerhbuch des Kirchenrechts, tr. de Bellet. # VOIGT (J.) 
Hildebrand ais Gregor. VII, tr. de Jager. 

Livros citados em allemão escriptos originariamente em lingua 
francêsa. 

AUDIN ( J . M. V . ) Histoire de Calvin. Hist. de la vie de Mart-
Luth. 

BOSSUET ( J . B . ) Histoire des Varitions des Églises protestantes. 
BOUHOURS (Domin.) Vie du Saint Apôtre de Vinde et duJapon, 

François Xavier. 

CARO (Elme M.) Saint Dominique et les Dominicains. CHARLE-

voix (F. X. de) Histoire du Paraguay. CHERANCÉ (Leopold) Saint 
François d'Assise. CHRIRTOPHE, Histoire de la Papautépendant 
le XIVa siècle. CRETINEAU-JOLY, Histoire de la compagnie de Jesus. 
FALLOUX, Saint Pie V. 

GAUME (J. Jos.) La revolution. GREGOIRE, Histoire de Théophiles. 
HENRION (Baron) Histoire générale des missions catholiques de-

puis le XIIIa siècle jusqiià nos jours. * 



3 1 8 r e l a t o r i o 

não têem de prová-la, poderá parecer inconveniente essa 
enunciação em lingua, que assim se suppõe ignorarem, e 
por isso lhes não presta utilidade, mas tal inconveniente, 
se o houvesse, que não ha pelo que vamos dizer, desappa-
recerá por completo quando elles venham dotados de tam 
apreciavel e proveitoso conhecimento, que a actual organi-
zação dos estudos secundários preparatórios para os nossos 
cursos lhes ministrará. 

Agora mesmo não offerece inconveniente, pois que mui-
tos livros, cujo titulo é enunciado em lingua allemã, e nesta 
originariamente escriptos, se acham traduzidos para lingua, 
que nos é familiar, e cuja habilitação é exigida para a 
matrícula no primeiro anno da nossa Faculdade, e outros 
sam originariamente escriptos em linguas, que os alumnos 
conhecem. 

Na parte bibliographica é abundante sem exhuberancia, 
a qual poderia ser notada como senão em livro manual; e 
porque está actualisada facilita ao professor o acompanhar 
dia a dia o movimento scientifico, e o desempenho do cui-
dado, que lhe incumbe, de o fazer conhecido dos seus alum-
nos, dando-lhes notícia dos novos trabalhos á proporção 
que forem sendo publicados 83. 

LACORDAIRE ( H . Domin.) Vie de Saint Domininique. # 
MAISTRE (JOS. M . ) De 1'Église gallieane et de ses rapports avee le 

chef de 1'Église. 
MONTALEMBERT Les Moines d' Ocident. 
OZANAM (A. Fred.) Les Poetes franciscains en Italie. 
PERIN (Ch.) De la richesse dans les sociétés ehrétiennes. POUJOU-

LAT (J. JOS. F.) Histoire de Saint Augustin. 
RATISBONNE ( M . Theod.) Histoire de Saint Bernard. RAVIGNAN 

(Gust. F. X. Delacroix de) Clement XII et Clement XIV. REMUSAT 

(Comte de) Saint Anselme de Cantorbéry. 
WILLEMAIN (Abel F.) Histoire de Cromwel, 

Estat. cit., ibid., 13. 
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É erro, e argúe pelo menos falta de conhecimento do 
que o ensino é e deve ser, o suppôr-se que qualquer sciencia 
está definitivamente feita, e que lêr ou conhecer de nome 
as grandes obras, que os antigos escrevêram, basta para 
nos desempenharmos do nosso munus. Poderá parecer á mal 
disfarçada ignorancia que assim é ou pode ser, mas a ex-
periencia quotidiana fornece prova certa do contrário 8t. 

Em História, e determinadamente em História Eccle-
siastica, quantos pontos de interrogação collocados pela 
crítica deante dos mais intrincados problemas? Quantos 
problemas para resolver? Quantos que á hora presente, 
devido a cuidados e estudos perseverantes, estám recebendo 
luz e em via de solução? 

Ainda se esta solução não interessasse tanto á vida da 
Igreja, e não viesse em auxílio e esclarecimento de pontos 
doutrinaes, e em defesa de injustas arguições feitas á mesma 
Igreja, poderíamos assistir indifferentes a esse movimento, 
mas não o pôde consentir o interesse, que nos deve merecer 
o conhecimento exacto da verdadeira vida delia. 

É de grande vantagem em todo o decorrer da vida dos 
estudiosos, que seguiram um curso, poderem consultar o 
livro, que lhes serviu de directorio na sua primeira apren-
disagem nas matérias, e encontrarem ahi notícia, quanto 
possível completa, dos escriptos mais auctorisados sobre 
cada assumpto85. 

Esse livro deve ter-se como o companheiro e auxiliar 
mais prestante; quando porém elle está atrazado, e os não 
traz ao corrente dos trabalhos mais modernos e auctori-
sados, e como taes mais interessantes, o desgosto invade os 
que se vêem obrigados a seguí-lo, pois logo fazem propósito 
de o largar de mão tanto que terminem o tirocínio escolar,. 

Enquanto á orthodoxia, que em livros desta natureza e 

81 Estat. clt., ibid., 7. 
85 Estat. cit., ibid., 78. 
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USO deve exigir-se, tem para garantí-la a approvação da 
auctoridade ecclesiastica do logar para que foi destinado; 
o saber do seu auctor, sacerdote piedoso e dignidade capi-
tular muito respeitada; e a competencia do professor que 
acompanhou e dirigiu a impressão; mas não obstante isso 
também estudámos o livro sob este aspecto e pareceu-nos 
em boas condições. 

Pelo que toca ás outras conveniências, que devem obser-
var-se neste ensino, ainda nas circunstancias especiaes em 
que elle aqui está organizado e tem de ser ministrado, pare-
cem estar mantidas e respeitadas. Se uma ou outra expressão, 
quando expõe as relações da Igreja com o Estado em certos 
períodos, pôde parecer menos suave, devemos considerar 
que não ha nisto excepção; todos os livros, ainda os mais 
insuspeitos, assim se referem a essas condições, e os que 
sam e têem sido adoptados no país para este ensino usam 
das mesmas ou de equivalentes expressões. 

A fórma de linguagem, que, mui especialmente num 
livro didáctico, deve ser o mais correcta e acurada, deriva 
aqui em estylo proprio e claro, selecto nos termos e na lati-
nidade irreprehensivel86. 

O proponente ao apresentar este livro doclarou não o 
considerar ainda como satisfazendo plenamente o seu ideal 
de compêndio, querendo significar assim que devemos aspi-
rar a um melhor, que deverá ser escolhido logo que appa-
reça em condições de poder ser adoptado na conformidade 
da organização do nosso ensino. 

É uma aspiração justa, que a Faculdade certamente 
desejará ver satisfeita, mas enquanto se não poder realisar, 
esta commissão, considerando a necessidade de ha muito re-
conhecida de substituir o actual compêndio, e baseando-se 
nas razões expostas no correr desta apreciação, é de pare-

»« E s t a t . c i t . , i b i d . , 7 9 . 
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cer que o Compendivm, Historiae Ecclesiasticae do doutor 
F R A N C I S C O Z E I B E R T está nas condições de ser adoptado para 
texto das lições de História Ecclesiastica nesta Universi-
dade. 

Coimbra, Paço das escolas e sala dos conselhos da 
Faculdade de Theologia, 13 de julho de 1896. 

António Garcia Ribeiro de Vasconcélloz, Presidente. 
Francisco Martins, Relator. 
Joaquim Mendez dos Remedios, Secretário. 

2 1 





RELATORIO 

DO 

PROFESSOR I)A CADEIRA DE BOTANICA 

Concernente ao anno lectivo de 1895-1896 

Ex. m o Sr. — Tenho a honra de communicar a V. Ex . a os 

dados relativos ao Jardim botânico e annexos, bem como á 

aula de Botanica. O ensino de botanica foi feito como nos 

annos anteriores, não sendo possível, por falta de tempo, com-

pletar o programma, nem dar ao ensino a feição verdadei-

ramente pratica. É o que sempre tem succedido pelas razões 

que por mais de uma vez tenho exposto e que desnecessário 

é repetir. Não deixarei comtudo de me referir a uma classe 

de alumnos que frequentam a aula de Botanica, a respeito 

dos quaes convirá tomar algumas providencias. Refiro-me 

aos alumnos que se destinam ao exercicio de pharmacia. 

Estes alumnos não são obrigados a fazer exame das maté-

rias que na 4." cadeira são ensinadas. Não sei mesmo se 

podem ser obrigados ás l ições como os alumnos de outras 

classes. O estudo da botanica é de certo um dos mais úteis 

aos pharmaceuticos, e parecia-me conveniente considerar 
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para todos os effeitos estes alumnos eguaes aos outros que 
frequentam esta cadeira. Este modo de frequencia sem exa-
mes é uma das muitas e singulares anomalias do ensino de 
pharmacia no nosso paiz, ensino que bem necessita de uma 
reforma radical. 

Publicou-se, como de costume, o Index seminum, no qual 
foram enumeradas 1364 especies, sendo: 

D'essas sementes foram distribuídos 3545 pacotes e ainda 
64 bolbos de monocotyledoneas e 15 de Oxalis. 

Em troca receberam-se de 24 jardins botânicos sementes 
de 608 especies de plantas. 

Por offerta receberam-se as seguintes sementes: 

Do ex.mo sr. Antonio Viegas 3 
Do ex.mo sr. barão F. von Mueller 40 
Do ex.mo sr. Emygdio Navarro 3 
Do ex.mo sr. Jacintho A. de Sousa 2 
Do ex.mo sr. Luiz Bastos 1 
Southern Califórnia Acclimatizing Association 8 
Experimental Garden, Tarata 26 

Do jardim sahiu grande porção de plantas, tanto de es-
tufa, como do ar livre. Entre ellas devo notar algumas espe-
cies de bambús, cuja cultura deve ser largamente divulgada 
no nosso paiz, attendendo ás muitas e úteis applicações 

* 

* * 

Cryptogamicas vasculares 
Monocotyledoneas 
Dicotyledoneas 

33 
235 

1096 
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(Testas plantas. No jardim ha hoje abundancia delias, e 
podem ser fornecidas aos que desejarem, cultival-as. 

Algumas plantações de arvores foram feitas tanto no 
jardim, como na cêrca annexa. 

Não me foi possível ainda dar o conveniente desenvolvi-
mento á plantação no grande quadrado do jardim por falta 
de plantas. Espero que no presente anno alguma cousa se 
fará, graças ao augmento de dotação, que o governo ultima-
mente concedeu. 

O museu recebeu avultado numero dos productos colo-
niaes que estiveram expostos no Palacio de Crystal do Porto 
por occasião das festas em honra do infante D. Henrique, e 
aos quaes já me tinha referido no meu ultimo relatorio. Fe-
lizmente, s. ex.a o ministro do reino tomou á conta das des-
pezas do seu ministério o pagamento dos respectivos direi-
tos, sendo assim possível a recepção d'esses productos. Ainda 
assim foi avultada a despeza feita com o acondicionamento 
e transportes d'esses objectos. O digno director-gerente do 
Palacio de Crystal, o ex.mo sr. J. B. Vieira da Cruz, prestou 
os melhores serviços, facilitando por todos os meios ao seu 
alcance a escolha, acondicionamento e expedição de todos 
os objectos. Sem o poderoso auxilio de s. ex.a, de certo se 
não conseguiria o que se fez em tão curto espaço de tempo. 

A real companhia dos caminhos de ferro portuguezes 
prestou um beneficio digno de agradecimento, pois fez uma 
reducção de 50o/0 nas despezas do transporte. 

Como a quantidade de muitos productos era grande, en-
tendi que deveria repartir com outros estabelecimentos de 
ensino. Com a necessaria auctorisação do conselho da Facul-
dade, fiz a seguinte distribuição. 
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Escola Polytechnica de Lisboa 191 amostras 
Instituto agrícola 191 » 
Museu agrícola e florestal de Lisboa 153 » 
Escola normal do Porto 153 » 
Museu agrícola da Casa Pia 153 » 
Escola agrícola Moraes Soares 38 » 

Reservo ainda alguns productos para o Lyceu central 
de Coimbra. 

Todos os productos mineraes foram enviados para o ga-
binete de mineralogia e geologia da Universidade; e os pro-
ductos das industrias africanas foram enviados para o ga-
binete de anthropologia. 

Offereci ainda uma collecção muito completa ao Museu 
botânico de Berlim, cujo pessoal sempre me tem auxiliado 
nos meus trabalhos. 

Tendo conhecimento de que no laboratorio da primeira 
circumscripção hydraulica havia o plano de fazer o estudo 
das madeiras coloniaes, offereci para esse fim os duplicados 
das madeiras que do Porto tinha recebido. 

D'este modo o beneficio concedido pelo ministério do 
reino não aproveitou unicamente ao Jardim botânico. 

São merecedores dos melhores agradecimentos todos os 
expositores, que tão generosamente cederam os objectos ex-
postos, concorrendo por esta fórma mais uma vez para 
tornar conhecidos os productos coloniaes. 

Os trabalhos no herbario continuaram a ser feitos com 
toda a regularidade, ainda que lentamente, o que é devido 
ao pequeno pessoal nelles empregado. Um dos empregados 
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tem tido a seu cargo a coordenação dos fungos, cuja colle-
cção é numerosa e de valor, pois que a determinação das 
especies foi feita por especialistas. A ordem adoptada é a 
seguida pelo professor Saccardo no Conspectus fungorum 
in Lusitania hucusque observatorum publicado no Boletim 
da Sociedade Brotereana, volume XI, 1893. 

Ha grande numero de especies a intercalar tanto no 
herbario portuguez, como no europeu e estrangeiro. 

O trabalho de herborisação foi pequeno ainda por falta 
de pessoal habilitado. Aproveitei-me para este serviço do 
ex."10 sr. Gonçalo Sampaio, cujo amor pelos estudos botâni-
cos é grande e cuja aptidão no é menor. Com o fim de co-
lher plantas para o herbario fez uma digressão na serra do 
Marão, cuja flora pouco ou nada era conhecida. 

É infelizmente limitadíssimo o numero de pessoas, que 
se dedicam a estudos botânicos e por isso o conhecimento 
da flora portugueza tem levado e levará decerto bastante 
tempo a completar-se. O numero de socios da Sociedade 
Brotereana é muito limitado de modo que talvez não seja 
possível fazer-se no corrente ando a 16.a collecção de plan-
tas. Também neste anno não poderá distribuir-se a XV cen-
túria da Flora lusitanica exciccata por não ter sido possível 
proceder-se a herborisação em regiões ainda pouco explo-
radas. O tempo não tem sido também favoravel para esta 
ordem de trabalhos. 

A pedido de botânicos estrangeiros tem sido emprestados 
alguns exemplares de plantas. 

A determinação das plantas de Africa da collecção Wel-
witsch e outras está quasi concluída em Berlim e muito bre-
vemente essas plantas derão entrada no herbario. 

Os seguintes quadros mostram o que se recebeu e o que 

se deu. 
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Plantas recebidas 

Prof. Ch. Flabault (Mont-
pellier) 

Dr. E. Halacsy (Yienna 
d'Áustria 

G. A. Poscharsky (Dresde) 
Baron v. Mueller (Austra-

lia) 
M.° Muillefarine (Paris). . 
Dr. Jacquemet (Lyon) . . . 
E. Mandon (Montpellier). 
Sociedade botanica de Co-

penhague 
Francisco de Loureiro (Fi-

gueira da Foz) 
Dr. Bruno T. Carneiro 

(S. Miguel, Açores) . . . . 
Dr. J. C. Lisboa (Bom-

baim) 
A. C. Rodrigues de Mo-

raes (Ponte do Lima). . 
Gonçalo Sampaio (Povoa 

de Lanhoso) 

Samuel Miller (Villa Flor) 
Manuel Ferreira (Jardim 

botânico 

Origem 

Noruega, França, Algéria 
e Allemanha 

Rússia, Áustria, Bulgaria, 
etc 

Dalmacia, Istria, etc. . . . 

Algas da Australia 
França, Suissa e Áustria. 
França, etc 
Herault, etc 

Suécia, Noruega, etc. . . . 

Pinhal do Urso 

S. Miguel 

índia. 

Ponte do Lima 

Porto, Amarante, Marão, 
etc 

Villa Flor 

Proximidades de Coimbra, 
Montemor, etc 
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Plantas dadas 
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Origem Especics 

Prof. Ch. Flahault Plantas de Portugal 100 
G. A. Poscharsky » 200 
K. Rechinger (Vienna de 

Áustria) » 200 
Prof. H. Schinz (Zurich) » 200 
J. Freyn(Smichow-Áustria) » 200 
Dr. 0 . Hoffmann (Berlim) » 200 
S. E. Lassimonne (Yeuse, 

França » 200 
A. Le Jolis (Cherburgo).. » 200 
Dr. E. Halacsy » 100 
Dr. Ed. Jacqinet » 400 
E. Mandon » 18 
M. Muillefarine 100 
Gonçalo Sampaio » 100 

* 

* * 

O movimento da bibliotheca é dado nas tabellas seguintes. 
Nellas se verá o numero (65) de jornaes, que são recebidos 
em troca do Boletim da Sociedade Brotereana. O valor das 
assignaturas de todos esses jornaes passa de 130$000 réis. 
Vê-se pois que a publicação do Boletim, alem da utilidade 
scientifica, facilita a acquisição de publicações, algumas 
muito importantes, e que mal poderiam ser obtidas, atten-
dendo-se á bem limitada dotação do Jardim botânico. 
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I. Jornacs obtidos por troca do Boletim 

A Agricultura contemporânea, revista agrícola — Lisboa. 
A Agricultura nacional — Lisboa. 
Annaes de sciencias naturaes — Porto. 
Boletim da direcção geral de agricultura — Lisboa. 

» da commissão central promotora do commercio de 
vinhos e azeites — Lisboa. 
» da sociedade de geographia de Lisboa. 

Coimbra medica (revista de medicina e cirurgia) — Coimbra. 
A dosimetria (revista de medicina dosimetrica) — Porto. 
Jornal da sociedade das sciencias medicas de Lisboa. 
Portugal agrícola — Lisboa. 
Revista de educação e ensino — Lisboa. 

» Florestal — Aveiro. 
» de Guimarães — Porto. 
» de sciencias naturaes e sociaes — Porto. 

Annales dei instituto fisico-geographico nacional de Costa 
Rica. 

Annales de la sociedad cientifica argentina—Buenos Aires. 
» de la sociedad espanola de historia natural — Madrid. 
» de la société d'horticulture et d'histoire naturelle 
de l'Herault — Montpellier. 

Annales de la société du sud-est pour 1'echange des plantes 
— Lyon. 

Annuario dei r . instituto botânico di Roma — Milano. 
Botaniska notiser. 
Botanische jahrbiicher fiir systematik, pflanzengeschichte 

und pflanzengeographie — Leipzig. 
The botanical magazine. Tokyo — Japão. 
Bulletin de 1'association pour la protection des plantes — 

Genève. 
Bulletin du cercle horticole du Nord — Lille. 
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Bulletin de 1'herbier Boissier — Genève. 
Bulletin of miscellaneous information. Kew — London. 
Bulletin du muséum d'histoire naturelle — Paris. 
Bulletin de la société d'horticulture du Doubs. Besançon — 

Saint-Vit. 
Bulletin de la société impériale des naturalistes de Moscou. 

Moscou. 
Bulletin de la société linnéenne de Normandie — Caen. 
Bulletin of the Torrey botanical club — New York. 
Bulletin de la société académique indo-chinoise de France. 

— Paris. 
Bulletin de la société des amis des sciences naturelles de 

Rouen — Rouen. 
Bulletin de la société royale de botanique de Belgique— 

Bruxelles. 
Bulletin de la société des sciences physiques e naturelles de 

Toulouse — Toulouse. 
Bulletino delia società botanica italiana — Firenze. 
Deutsche botanische Monatesschrift. 
Feuille des jeunes naturalistes — Paris. 
Garden and Forest — New York. 
Hedewigia —- Dresden. 
Le Jardin, jornal d'horticulture générale — Paris. 
Journal de la société nationale d'horticulture de France — 

Paris. 
Journal du cercle horticole du Nord — Lille. 
The journal of the royal horticultural society — London. 
Journal de botanique — Paris. 
Journal de botanique de la société de botanique de Cope-

nhague. 
Malpighia, rassegna mensuale di botanica — Génova. 
Mémoires de la société des naturalistes de Keew. 
Memorias y revista de la sociedad cientifica «Antonio Al-

zate» — México. 

Le Monde des plantes — Le Mans, 
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Le Naturaliste — Paris. 
La Notarisia, revue algologique — Venezia. 
Nuovo giornale botânico italiano — Firenze. 
La nuova Notarisia — Padova. 
Revista de patologia vegetale — Avellino (Italia). 
Revue de botanique — Toulonse (Haute-Garonne). 
Revue bryologique — Athis (Orne). 
Revue générale de botanique — Paris. 
Revue horticole — Paris. 
Revue mycologigue — Toulouse. 
Transactions of the natural history society of Glasgow. 
Verhandlungen der K. K. zoologisch-botanischen Gesells-

chaft in Wien. 
Verhandlungen des naturhistorischen Vereins der Preuss. 

Rheinlande, Westfalens und des Reg. Bezirks Osnábruck. 
— Bonn. 

Verhandlungen des naturforschenden Vereines in Brúnn. 
Verhandlungen des Bot. Vereins der Provinz Brandenburg. 

II. Jornaes obtidos por assignatura 

Annnales agronomiques — Paris. 
Annales de 1'instituto national agronomique — Paris. 
Annales de la science agronomique — Paris. 
Annales des sciences naturelles. Botanique — Paris. 
Annals of botany — London. 
Beiliefte zum Botanischen Centralblatt. 
Botanische Zeitung. 
Botanisches Centralblatt. 
Bulletin de la société botanique de France — Paris. 
Curtis's botanical Magazine — London. 
Gardeneres' (The) chronicle — London. 
Journal d'agriculture pratique — Paris. 
Journal (the) of botany — London. 
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Journal (the) of the Linnean society— London. 
Notizblatt des kõnigl botanischen gartens und muzeums zu 

— Berlim. 

III. Livros offerecidos 

Adlerz, E. — Bidrag till knoppfjállens anatomi hos trãd och 
buskartade Vãxter. — Stockholm, 1881. 

Albon, N.— Prodronus florae colcliicae. — Keheba, 1895. 
Annuario da academia polytechnica do Porto, anno lectivo 

de 1894-1895.—Porto, 1895. 
Azevedo Sampaio, A. G. — Saúva ou manliú úara; mono-

graphia. — S. Paulo, 1894. 
Cleve, J. T. — Synopsis of the naviculoid diatoms.— Sto-

ckholm, 1894. 
Colmeiro, D. Mig. — Noticia succinta de los animales y plan-

que menciono Cervantes en el Quijote. — Madrid, 1895. 
Dahlstedt, H. — Bidrag till Lydõstra sveriges Hieracium-

Flora.—Stockholm, 1894. 
Ekstrand, E. V . - O m Blommwna hos Skandinaviens Bla-

diga Lefvermossor. — Stockholm, 1880. 
Elfstarnd, M. — Studier õfver alkaloidernas lokalisation fõ-

retrãdesvis inom familien Loganiaceae. — Upsala, 1895. 
Fredrikson, Th. — Anatomiskt-systematiska studier õfver 

Lõk-stammiga oralisarter. — Upsala, 1895. 
Fries, Th. M. — Bidrsg till en Lefnadsteckning õver Carl 

von Linné. — Upsala, 1894. 
Fries, Th. M.—Naturalhistorien i Sverige intill medlet af 

1600-Talet.—Upsala, 1894. 
Lindberg, S. O. —Om de europeiska Trichostomeae. — Hel-

singfors, 1864. 
Lindberg, S. O. — Monograpliia Metzgeriae. — Helsingfors, 

1877. 
Missouri botanical garden. Fifth annual report. — St. Louis, 

1894. 
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Nylander, Dr. W. — Enumeration du licliens de l'ile d'Anno 
bom. —Paris, 1896. 

Penhallow, Dr. P. — Observations upon some structural va-
riations in certain canadian coniferae. — Canada, 1884. 

Saccardo, P. A. — I primato degli Italiani nella botanica. 
— Padova, 1893. 

Saccardo, P. A. —La botanica in Italia. —Veneria, 1895. 
Saccardo, P. A. — L'orto botânico de Padova nel 1895.— 

Padova, 1895. 
Sanio, Dr. C. — Sibirische H a r p i d i e n . — Sotockliolm, 1895. 
Smithsonian Institution. Report of the U. St. National Mu-

seum for the. year 1890-1891.—Washington, 1892. 
— Annual Report for the years 1892-1893.— 

Washington, 1883-1894. 
Stizenberger, Dr. E. — Die Grubchenflechten (Stictei) und 

ihre geographische Verbreitung. — Konstanz, 1895. 

IV. Livros obtidos por compra 

Asa-Gray — Synoptical flora of North America, continued 
by B. Line. Robinson. Vol. I, part I, fase. 1. — New-York, 
1895. 

Baillon, Dr. H.—Histoire des plantes. —Paris, 1894 e 1895, 
vol. 12 e 13. 

Battandier et Trabut —Flore d ' A l g é r i e . —Monocotyledones. 
— Alger, 1895. 

Berg und Schmidt, C. F. —Atlas der officinallen Pflanzen. 
— Leipzig, Lief. XXV e XXVI. 

Du Candolle — Monographiae phanerogamarum. Bromelia-
ceae, auct. Car. Mer. — Pavisiis, 1896. 

Cooke, M. C, —Introduction to the study of Fungi. — Lon-
don, 1895. 

Daguillon, A. — Leçons élémentaires de botanique. — Paris, 
1895. 
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Dõrfler, J. — Botanisches-Adressbuch. 
Duval, Cl. — Guide pratique pour les herborizations et la 

confection générale des herbiers.—Paris, 1894. 
Engler, Dr. A. und Prantl. —Die naturlichen pflanzenfa-

milien, Lief. 123-139.—Leipzig, 1895. 
Engler, Dr. A. —Die planzenwelt ost. — Afrikas und der 

nachbargebiete. — Berlim, 1895. 
Gillet, C. C. — Champignons de France. — Les hyménomy-

cètes.—Alençon, 1896. —Livr. 24. 
Hooker, J. D.—Flora of british índia. Part XXI.—London, 

1896. 
Hooker, J. D. — ícones plantarum.—London. Vol. IV part IV. 
Hooker et D. Jackson—Index kewensis.—London. Part IV. 
Husnot, T. — Muscollogia gallica. Fase. 10-14. 
Mac Dougal — Experimental plants physiology. 
Miullefert, P. — Traité des arbres et arbrisseaux. —Paris. 

Livr. 27 e 28. 

Rabenhorst kryptogainen-flora—Die Pilze. —Leipzig, 1896. 
I band III abteilung, lief. 54-56. 

Reichenbach, R. — ícones florai germanicae et helveticae. — 
Lipsiae, 1896, tom. 23, fac. I e II. 

Sargent, Ch. —The Silva of Nort America. —New Yorck. 

Vol. VIII, 1895. 

Sorauer — Popular treatese of the physiology of plants. . 

Completou-se a publicação do volume XII do Boletim da 
Sociedade Brolci-eana e está em via de publicação o volume 
XIII. Naquelle volume publicou o ex.mo sr. D. Antonio Xa-
vier Pereira Coutinho a enumeração da Empetraceae, Ru-
taceae, Zygophyllaceae, Acerineae, Fraxineae, Hypericineae, 
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Tamariscineae e Elatineae da flora portugueza. O sr. J. de 
Mariz publicou o catalogo das Umbelliferas de Portugal; o 
Dr. W. Nylander a enumeração dos lichenes de Cabo Verde 
e dos Açores, e eu publiquei o catalogo das cryptogamicas 
vasculares encontradas até hoje em Portugal. No mesmo vo-
lume foi publicada a traducção de um interessante artigo 
sobre a vegetação das steppes e da beira mar da península 
ibérica do Dr. W. Willhomm, feita pelo sr. A. Moller, e a 
traducção de uma noticia escripta pelo Dr. Masters sobre o 
Cedro de Gôa. 

No volume XIII publico o catalogo das gymnospermicas 
portuguezas, as descripções de especies novas da familia das 
compostas da flora africana feitas pelo Dr. O. Hoffmann, as 
liliaceas portugueza pelo sr. A. Pereira Coutinho. Para o 
mesmo volume estou estudando as especies de Plantagineas 
portuguezas e o sr. Mariz tem quasi concluído o estudo das 
Polygonaceas. Será publicado também o catalogo de plantas 
da ilha de Cabo Verde, colhidas pelo sr. J . Cardoso Júnior. 

Na cerca annexa foram plantadas algumas arvores e 
arroteado um terreno, que destino para um pequeno pomar. 
Repetiu-se a cultura do Polygonum Sachalinense confirman-
do-se o que já disse no anno passado. Esta planta não tem 
o desenvolvimento de que fazem menção os jornaes fran-
cezes e não me parece que d'ella se possa tirar grande pro-
veito, a não ser que noutras condições ella vegete com mais 
vigor. Como destribui algumas plantas por alguns agricul-
tores, poder-se-ha ver se a mudança de localidade terá in-
fluencia apreciavel no desenvolvimento d'esta planta. 

Cultivou-se o Phacelia tenacetifolia planta mellifera muito 
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recommendada e cuja semente me tinha sido offerecida pelo 
sr. Alberto Velloso de Araujo. Desenvolveu-se bem, flores-
cendo abundantemente e produzindo boa semente. É planta 
de fácil cultura e que, segundo a affirmação dos apicultores, 
é das mais productivas. 

Umas pequenas noticias publicadas no Século sobre o 
arroz de sequeiro fizeram com que me fossem dirigidos 
muitos pedidos de sementes. Tendo mandado para a Huilla 
grande parte da semente colhida, só me foi possível satis-
fazer 48 pedidos. Espero conhecer o resultado das expe-
riencias feitas. 

Ex.mo Sr. Secretario da 
Faculdade de Philosophia. 

Jardim botânico da Universidade de Coimbra, em 3 de 
agosto de 1896. 

O director, 

Julio A. Henriques. 
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I 

POLICIA ACADÉMICA 

DECRETO DE 2 5 DE NOVEMBRO DE 1839 

Sendo reconhecida a necessidade de se colligirem num 
só regulamento e adaptarem aos princípios da legislação 
novíssima algumas providencias antigas da policia acadé-
mica, que existem dispersas, a fim de mais facilmente poder 
manter-se a exacta observancia da disciplina litteraria da 
Universidade e estabelecimentos de sua dependencia em 
Coimbra, promovendo-se por meio d'ella e pelo uso de uma 
justa e doce severidade, o maior adiantamento da mocidade 
na cultura dos estudos e bons costumes, para que venham 
a entrar no exercício dos logares importantes do estado 
somente os cidadãos de qualificado mérito litterario e re-
conhecida probidade moral; por estas razões, e tendo pre-
sentes as consultas da Universidade, as respostas do pro-
curador geral da coroa, os Estatutos universitários, as cartas 
regias de 5 de novembro de 1779, de 18 de janeiro de 1790, 
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de 31 de maio de 1792, e a lei de 30 de julho de 1839, hei 
por bem ordenar o seguinte: 

Regulamento de policia académica 

TITULO I 

Do objecto de policia académica e das penas por ella impostas 

Artigo 1.° É instaurada a policia académica, estatuída 
pelas leis universitárias, a qual tem por objecto manter em 
toda a sua integridade a disciplina escholar dos estabeleci-
mentos litterarios em Coimbra, reprimindo paternalmente 
os factos que directa ou indirectamente concorrerem para 
a sua relaxação e quebrantamento, ou para a perturbação 
do repouso e socego da cidade, em que as escholas se acham 
collocadas, quando nesses factos intervierem lentes, dou-
tores, professores, estudantes, empregados, officiaes e mais 
pessoas pertencentes aos mesmos estabelecimentos e ás re-
partições annexas. 

Art. 2.° Os actos de insubordinação, de desobediencia, 
de injuria ou de resistencia; as faltas de respeito ou as vio-
lências praticadas dentro ou fora das escholas, por quaes-
quer pessoas académicas entre si; o procedimento escanda-
loso havido por ellas no exercício de seus deveres, do qual 
possa resultar damno contra o aproveitamento moral e lit-
terario da mocidade. 

Todos estes factos são punidos pela policia académica 
por meio de penas puramente disciplinares, sem prejuízo 
das que possam ser impostas pelas justiças ordinarias aos 
delictos e crimes da sua privativa competencia. 

§ 1.° As penas disciplinares contra os lentes, doutores, 
professores e empregados de nomeação real, são: a admoes-
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tação verbal e particular; a reprehensão na presença do 
secretario da Universidade, ou do conselho da respectiva 
faculdade, ou do conselho do lyceu; o desconto legal dos 
vencimentos; e a proposta ao governo para a suspensão 
temporaria dos empregos ou para a perda de um a tres 
annos de serviço académico, descontados do numero dos 
que dão direito a jubilação ou para a sua demissão nos 
termos do decreto de 15 de novembro de 1836, artigos 20.° 
e 21.° 

§ 2.° As penas contra os estudantes são: a censura ver-
bal; a reprehensão dada na presença do secretario da Uni-
versidade e notada por elle no livro competente com os 
motivos que deram logar á demonstração; a participação 
official das faltas litterarias ou moraes aos paes tutores ou 
pessoas a quem possa tocar; a preterição na ordem ou pre-
cedencia dos actos; a detenção em custodia por tempo de 
um a oito dias; a sahida da cidade por tempo de seis mezes 
a um anno; a exclusão temporaria da Universidade, por 
tempo de um a dois annos lectivos; e a exclusão perpetua 
da Universidade. 

§ 3.° As penas contra os officiaes e mais empregados, 
que não forem de nomeação real, são: a reprehensão; o 
desconto legal de vencimentos; a detenção em custodia por 
um a oito dias; a suspensão temporaria; a destituição per-
petua dos empregos; e as mais do paragrapho antecedente 
que lhes forem applicaveis. 

Art. 3.° Na applicação das penas de exclusão temporaria 

ou perpetua da Universidade haverá respeito ás seguintes 

regras: 
§ 1.° Os estudantes matriculados que não frequentarem 

as aulas, ou que, sendo frequentes nellas, não mostrarem 
applicação, se depois de admoestados não tiverem emenda, 
serão riscados da matricula do respectivo curso. 

§ 2.° Os estudantes que dentro das escholas perturbarem 
os exercícios d'ellas com desordens graves e arruidos e tu-
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muitos escandalosos; os que dentro ou fora das escholas 
praticarem actos de qualificada insubordinação, desobedien-
cia e resistencia; os que faltarem ao respeito devido ao rei-
tor e aos mestres, proferindo injurias ou commettendo vio-
lências contra elles; os que forem convencidos de haverem 
provocado outros alumnos aos mesmos actos; os que prati-
carem quaesquer outros factos de egual natureza: em qual-
quer d'estes casos serão punidos com a exclusão da Univer-
sidade por um ou dois annos, segundo a gravidade das 
circumstancias. 

Se houver reincidências, os estudantes serão excluídos 
perpetuamente da Universidade. 

§ 3.° Os estudantes que excitarem tumultos públicos ou 
tomarem parte nelles, ou em reuniões illegaes contra a se-
gurança, ou tranquillidade publica; os que forem conven-
cidos de turbulentos, rixosos ou díscolos; os que praticarem 
quaesquer outros factos de egual e maior gravidade: todos 
elles serão riscados da Universidade por tempo de dois 
annos, ou perpetuamente, segundo a gravidade das circum-
stancias. 

Art. 4.° Quando os estudantes forem excluídos tempo-
rária ou perpetuamente dos cursos escholares, ou quando 
elles deixarem de matricular-se dentro do tempo legal, serão 
intimados para sahirem da cidade pelo tempo marcado no 
artigo 2.°, § 2.°. 

§ único. Se elles tiverem família sua, residente na ci-
dade, podem permanecer nella, mas não poderão fazer uso 
do vestido académico. 

TITULO II 

Das auctoridades da policia académica e suas attribuições 

Art. 5.° O exercicio da policia académica compete aos 
lentes, professores e chefes dos diversos estabelecimentos 
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litterarios, ao reitor da Universidade, ao conselho dos de-
canos e ao fiscal da faculdade de direito, na fórma d'este 
regulamento. 

Art. 6.° As attribuições policiaes dos lentes, professores 
e chefes dos estabelecimentos litterarios são as seguintes: 

§ 1.° Fazer manter a boa ordem, decoro e profundo so-
cego dentro das aulas e em quaesquer exercicios litterarios, 
ou repartições a que presidirem, vigiando com incessante 
cuidado a mocidade académica, dirigindo-a com suas dou-
trinas, bons exemplos e admoestações, e promovendo com 
zelo e prudência o seu maior aproveitamento moral e lit-
terario. 

§ 2.° Reprehender os individuos que, durante os traba-
lhos académicos, perturbarem o exercício d'elles, ou com-
metterem alguma falta de disciplina. 

Se os perturbadores não cederem, os mestres ou chefes 
dos estabelecimentos os mandarão conduzir em custodia á 
presença do reitor, pelos officiaes de diligencias que esti-
verem de guarda. 

Se ainda assim o socego não ficar restabelecido, os mes-
mos mestres ou chefes poderão interromper os exercicios a 
que presidirem, dando conta circumstanciada de tudo ao 
reitor, para proceder segundo a natureza e circumstancias 
do caso. 

§ 3.° Notar com exactidão as faltas de frequencia de 
seus discípulos e relatal-as impreterivelmente nos conselhos 
das faculdades respectivos ao mez em que ellas foram com-
mettidas, julgando-as definitivamente nos conselhos do mez 
seguinte. 

Se os conselhos das faculdades julgarem a perda de anno 
contra alguns alumnos pelas faltas de frequencia, que tive-
rem dado, será essa pena legal publicada e executada desde 
logo. 

§ 4.° Dar conta mensalmente nos mesmos conselhos 
d'aquelles alumnos que no decurso do mez se houverem 
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assignalado por seu mérito ou demerito litterario e moral, 
apresentando nos conselhos finaes de cada anno lectivo uma 
relação geral alphabetica com as qualificações pertencentes 
a cada um d'elles. 

Estas relações serão guardadas pelo reitor, para serem 
presentes na conferencia das informações finaes. 

§ 5.° Julgar nos conselhos finaes de cada anno lectivo 
os prémios e honras do accessit, que houverem de ser adju-
dicados aos estudantes por seu merecimento absoluto e dis-
tincção comparativa. 

Em cada anno do curso respectivo poderão conceder-se 
prémios a dois estudantes e as honras do accessit a quatro. 
O objecto e quantidade dos prémios serão determinados 
pelos conselhos das faculdades, com attenção aos meios pe-
cuniários facultados pela lei do orçamento. As honras do 
accessit consistirão em um titulo honroso e gratuito. Estas 
disposições não alteram o que se acha regulado a respeito 
dos partidos das sciencias naturaes. 

§ 6.° Proceder com a maior inteireza e imparcialidade 
ao juizo das informações finaes, que os conselhos das facul-
dades têm de dar annualmente ao governo ácerca do mérito 
litterario e moral dos bacharéis, licenciados e doutores; 
tendo respeito a que elles não podem, na conformidade da 
legislação em vigor, ser admittidos aos logares de lettras, 
aos partidos de medicina pelas camaras municipaes e hos-
pitaes civis e militares, nem a qualquer outro serviço 
publico, sem que sejam qualificados como bons ou muito 
bons. 

A votação no juizo das informações será regulada pela 
carta regia de 3 de junho de 1832, devendo de ora em 
diante haver uma só votação sobre o mérito moral dos in-
formandos, a qual será sempre positiva de approvação ou 
reprovação. 

Art. 7.° O reitor da Universidade, ou quem suas vezes 
fizer, tem a inspecção e exercício superior da policia aca-
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demica, como encarregado da execução geral de todas as 
leis e regulamentos universitários. As suas attribuições 
são: 

§ 1.° Prover á manutenção da disciplina litteraria dentro 
e fóra dos estabelecimentos da sua dependencia, e dar as 
providencias necessarias para que a segurança e tranquil-
idade publica não seja perturbada por pessoas acadé-
micas. 

§ 2.° Investigar todas as faltas, relaxações, abusos e 
quaesquer factos offensivos da disciplina e socego publico, 
procurando descobrir os seus auctores e bem assim as causas 
e pessoas que distrahirem a mocidade da necessaria appli-
cação litteraria, ou promoverem a sua devassidão ou a cor-
rupção dos seus costumes. 

§ 3.° Punir com as penas disciplinares, nos termos d'este 
regulamento, todos os indivíduos académicos que estiverem 
no caso do paragrapho antecedente, fazendo autuar aquelles 
que commetterem crimes ou delictos da competencia das 
justiças ordinarias, e mandando remetter aos tribunaes 
judiciários, para serem competentemente processados e jul-
gados, os autos que assim forem feitos; bem como os in-
divíduos que porventura tenham sido capturados em fla-
grante. 

§ 4.° Mandar fazer pelos respectivos officiaes as rondas 
e mais diligencias que forem necessarias para o exacto 
cumprimento das providencias e serviço da policia acadé-
mica. 

Art. 8.° O reitor, para investigar os factos e haver co-
nhecimento exacto d'elles, deverá fazer o seguinte: 

§ 1.° Visitar a miúdo os estabelecimentos durante o 
tempo das lições e mais exercícios litterarios, por si so-
mente ou acompanhado de um ou dois lentes, mandando 
lavrar pelo secretario da respectiva faculdade, ou pelo da 
Universidade, os autos necessários do que achar digno d§ 
providencia. 
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§ 2.° Exigir dos mestres e chefes dos estabelecimentos 
litterarios uma conta official e circumstanciada de quaes-
quer faltas mais graves e dos delictos ou crimes que occor-
rerem nas aulas em que lerem, ou nos exercicios e trabalhos 
a que presidirem. 

§ 8.° Excitar a pontual observancia dos últimos Esta-
tutos da Universidade, livro 1.°, titulo 6.°, capitulos 2.° e 
3.°, para que na conformidade de suas disposições os dire-
ctores e fiscaes das faculdades promovam tudo o que fôr a 
bem dos estudos, encarregando-os mui especialmente de lhe 
representarem tudo o que convier para reprimir as infra-
cções da disciplina académica e a turbulência ou devassidão 
da mocidade. 

§ 4.° Prover para que o fiscal da faculdade de direito seja 
mui exacto em communicar-lhe, nos termos do artigo 10.°, 
§ 1.°, todas as occorrencias que vierem ao seu conheci-
mento. 

§ 5.° Ordenar aos commissarios e cabos de policia aca-
démica que, na conformidade do artigo 14.°, § 2.°, sejam 
promptissimos em lhe participarem egualmente as desor-
dens, arruidos ou quaesquer acontecimentos occorridos nos 
logares em que exercitarem os seus officios. 

§ 6.° Requisitar das auctoridades administrativas, judi-
ciarias ou militares as informações necessarias sobre as 
occorrencias da cidade, na parte que tiverem relação com 
a policia académica, quando não forem bastantes as parti-
cipações officiaes, que as mesmas auctoridades lhe devem 
fazer nos termos do artigo 21.° 

§ 7.° Receber quaesquer declarações feitas por indiví-
duos particulares, que tiverem presenciado os factos, ou 
que derem boas razões da sciencia d'elles. As declarações 
por escripto devem ser assignadas pelas partes e reconhe-
cida a sua assignatura; e as vocaes reduzidas a auto com-
petente. 

§ 8.° Proceder por si, ou pelo funccionario mencionado 
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no artigo 11.°, aos exames e declarações de testemunhas que 
forem necessarias. 

Art. 9.° O conselho dos decanos no exercício da jurisdi-
cção policial tem a seu cargo: 

§ 1.° Julgar as contravenções disciplinares, a que são 
applicadas as penas mais graves de policia académica, pelo 
modo prescripto no artigo 16.° 

§ 2.° Tomar conhecimento das rehabilitações dos estu-
dantes riscados perpetuamente da Universidade; e, nos ter-
mos do artigo 18.°, decidir sobre estes negocios. 

Art. 10.° O fiscal da faculdade de direito será o agente 
do ministério publico em os negocios de policia académica, 
ao qual cumpre: 

§ 1.° Participar de officio ao reitor da Universidade 
todas as contravenções, delictos ou crimes, que vierem á 
sua noticia, commettidos por pessoas académicas, e dar por 
escripto ou oralmente as respostas que lhe forem exigidas 
pelo reitor ou pelo conselho dos decanos, segundo a dispo-
sição do artigo 15.°, § 3.°, e artigo 16.°, § 1.° 

§ 2.° Nos impedimentos do fiscal fará as suas vezes um 
lente substituto extraordinário, ou um doutor nomeado an-
nualmente pelo conselho da faculdade de direito. 

Art. 11.° Haverá também um lente substituto extraor-
dinário, ou um doutor nomeado pelo reitor, para proceder 
ás diligencias necessarias de exame e declarações de teste-
munhas, servindo-lhe de escrivão um official da secretaria 
da Universidade. 

Art. 12.° O secretario da Universidade é o escrivão com-
petente dos autos e processos perante o reitor e conselho 
dos decanos. 
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TITULO III 

Dos empregados subalternos da policia académica 

Art. 13.° São empregados subalternos da policia acadé-
mica o guarda-mór dos geraes, o meirinho da Universidade, 
os bedeis, os guardas, os contínuos, os porteiros dos esta-
belecimentos litterarios e os archeiros. 

Art. 14.° O guarda-mór, o meirinho e os empregados 
das quatro primeiras classes, mencionadas no artigo ante-
cedente, servirão de commissarios; e os archeiros, subordi-
nados ao meirinho, servirão de cabos da policia académica, 
com as seguintes attribuições, que mais se accommodarem 
á natureza de seus officios. 

§ 1.° Fazer as diligencias ordenadas pelo reitor ou pelas 
outras auctoridades da policia académica no exercicio de 
suas funcções. 

§ 2.° Dar parte ao reitor de todas as contravenções, de-
lictos e crimes, commettidos por pessoas académicas. 

§ 3.° Manter entre as mesmas pessoas a ordem e socego 
dentro e fora dos estabelecimentos litterarios, procurando 
prevenir e dissipar as rixas, os ajuntamentos com vozerias, 
os arruidos e quaesquer travessuras indecentes, que pertur-
bem ou possam perturbar os trabalhos litterarios e a tran-
quilidade publica, ou incommodar e escandalisar os outros 
cidadãos. 

§ 4.° Capturar em flagrante as pessoas académicas, que 
forem encontradas de dia ou de noite a fazer desordens, as 
que trouxerem armas defezas ou trajos disfarçados e pro-
hibidos, as que fizerem ajuntamentos para obterem feriados 
ou impedirem a entrada das aulas, e as que de qualquer 
modo injuriarem as auctoridades e officiaes da policia aca-
démica. 

§ 5.° Intimar os estudantes para se absterem de expres-



L E G I S L A Ç Ã O 351 

SÕES INJURIOSAS, INDECENTES E INDIGNAS DE PESSOAS BEM EDU-
CADAS; OU PARA NÃO FAZEREM EXTORSÕES DE DINHEIRO CONTRA OS 
ALUMNOS QUE FREQUENTAREM DE NOVO OS ESTUDOS EM COIMBRA; 
E PARA NÃO ENTRAREM NAS AULAS E NOS GERAES, NEM ASSISTIREM 
A QUALQUER ACTO OU REUNIÃO ACADÉMICA, SEM VESTIDO TALAR 
LIMPO E DECENTE; DANDO PARTE AO REITOR DOS QUE NÃO TIVEREM 
ACCEDIDO Á INTIMAÇÃO, PARA SE PROCEDER ÁS DEMONSTRAÇÕES 
QUE NO CASO COUBEREM. 

TITULO IV 

Do processo sobre os negocios de policia académica 

Art. 15.° O reitor da Universidade julga definitivamente, 
por si só, todas as infracções da competencia da policia 
académica, a que não estiverem applicadas as penas mais 
graves. 

§ 1.° Se os factos forem d'aquelles a que estão impostas 
as penas mais leves, o reitor, tendo attenção ás participa-
ções e informações que houver a respeito d'elles, decidirá 
verbalmente pela verdade sabida, condemnando ou absol-
vendo as pessoas arguidas e mandando executar desde logo 
o seu julgamento. Para os effeitos convenientes, mandará o 
reitor fazer no livro, para isso destinado, um brevíssimo 
apontamento, em que se declare a arguição, o nome do ar-
guido e a decisão. 

§ 2.° Quando as infracções provocarem penas maiores, 
mas não as mais graves, o reitor, havidas as informações 
e esclarecimentos necessários sobre a existencia e gravidade 
dos factos, mandará intimar as pessoas arguidas, para em 
quarenta e oito horas responderem ás imputações que lhes 
forem feitas, podendo instruir a sua defensa com quaesquer 
documentos ou com a declaração de duas testemunhas, feita 
verbalmente perante o reitor. 
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§ 3.° O reitor fará autuar os papeis em processos sim-
plesmente verbaes com a defensa das pessoas arguidas ou 
sem ella, se a não apresentarem no praso marcado; e, sendo 
remettido o negocio ao fiscal da faculdade de direito, para 
dizer em continente o que convier em desempenho de suas 
funcções, o reitor, sem mais delongas, julgará como achar 
de justiça, e mandará logo cumprir sua decisão. 

Art. 16." Se os acontecimentos forem de natureza que 
mereçam as penas mais graves, a saber: as de suspensão, 
perda de serviço litterario ou demissão, quanto aos empre-
gados de nomeação real; as de exclusão temporaria ou per-
petua da Universidade, quanto aos estudantes; e as de des-
tituição, quanto aos empregados que não forem de nomeação 
regia: em todos estes casos o reitor, mandando organizar o 
processo pela fórma mencionada nos §§ 2.° e 3.° do artigo 
antecedente, proporá o negocio ao conselho dos decanos, o 
qual, se as provas forem bastantes, pronunciará definitiva-
mente, como fôr justo. 

§ 1.° Se o conselho dos decanos exigir mais esclareci-
mentos, o reitor mandará proceder a todas as diligencias 
que forem necessarias; e, recolhidas as provas accrescidas, 
o mesmo conselho, com audiência do fiscal da faculdade de 
direito e da parte arguida, proferirá a decisão final. 

§ 2.° O julgamento no conselho dos decanos pôde, a ar-
bitrio d'elle, fazer-se em sessão particular ou publica, como 
mais convier. 

§ 3.° Se a parte arguida, sendo intimada na sua pessoa 
ou na de algum familiar ou vizinho, não produzir a sua de-
fensa por escripto dentro de quarenta e oito horas, quando 
a sessão fôr particular, ou não comparecer por si ou por 
seu procurador no dia aprazado, quando a sessão fôr pu-
blica, será o negocio decidido á sua revelia. Se a intimação 
não poder verificar-se por algum d'aquelles meios, o reitor 
nomeará ex-officio um doutor ou um estudante bacharel, 
para defender o ausente. Quando a defensa fôr feita por 
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procurador, será elle também escolhido d'entre a classe dos 
doutores ou dos estudantes bacharéis. 

Art. 17." As decisões do conselho dos decanos serão man-
dadas executar opportunainente pelo reitor da Universidade. 

§ único. Quando forem julgadas as penas da proposta 
de suspensão ou demissão contra os lentes e mais profes-
sores, serão remettidos ao governo os autos originaes, para, 
na conformidade dos artigos 20.° e 21.° do decreto de 15 
de novembro de 1836, se proceder como fôr justo; e o es-
crivão extrahirá, para ficar no archivo, o traslado compe-
tente. 

Art. 18.° Os estudantes riscados perpetuamente da Uni-
versidade poderão rehabilitar-se, para serem restituidos á 
frequencia dos estudos em Coimbra, passados tres annos 
depois da sua exclusão. 

§ 1.° Para ter logar a rehabilitação, cumpre que os es-
tudantes riscados comprovem plenamente perante o reitor 
da Universidade a sua completa emenda e bom comporta-
mento durante o tempo da exclusão. 

§ 2.° O reitor procederá por si e por meio das auctori-
dades locaes, ás mais exactas averiguações e informações 
sobre a veracidade das allegações; e, mandando autuar os 
requerimentos e quaesquer documentos que se houverem 
colligido, proporá o negocio ao conselho dos decanos. 

§ 3.° O conselho dos decanos, ouvindo o fiscal da facul-
dade de direito e pesando maduramente todas as provas, 
votará sobre o merecimento d'ellas. Se a votação fôr ven-
cida a favor da rehabilitação por dois terços dos vogaes, 
ficará ella desde logo concedida. Se houver vencimento so-
mente por pluralidade de votos, será a rehabilitação consul-
tada ao governo, para a conceder ou denegar. 

Art. 19.° Os estudantes a quem se conceder a rehabili-
tação, se por motivo de reincidência forem novamente ex-
cluidos da Universidade, não serão admittidos a rehabilitar-se 
segunda vez. 

23 
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Art. 20.° Os estudantes, que ao presente estiverem ris-
cados da Universidade, poderão rehabilitar-se pelo modo 
prescripto no artigo antecedente, passado um anno da sua 
exclusão. 

TITULO V 

Disposições diversas 

Art. 21.° As auctoridades administrativas, judiciarias e 
militares deverão, a bem da manutenção da disciplina aca-
démica, observar na parte que lhes pertencer o seguinte: 

§ 1.® Participar ao reitor da Universidade todos os acon-
tecimentos criminosos, em que forem envolvidas algumas 
pessoas académicas, mencionando as que tiverem sido presas 
em flagrante delicto e declarando opportunamente as que 
forem indiciadas em processos criminaes ou correccionaes, 
e as que tiverem sido presas em consequência da indiciação. 

§ 2.® Dar as informações e esclarecimentos que lhes 
forem requisitados pelo reitor da Universidade. 

§ 3." Prestar os auxílios que elle lhes reclamar, coadju-
vando sempre as rondas de policia académica, para serem 
prevenidas quaesquer desordens e reprimidos os tumultos, 
rixas ou distúrbios excitados contra o socego publico. 

Art. 22." A inspecção sobre theatros e espectáculos pú-
blicos, sobre as casas de bilhar ou de qualquer outro jogo 
permittido, sobre as hospedarias, casas de pasto ou bote-
quins, e a que respeita ás mulheres prostitutas, deve ser 
exercida,, do arco de Almedina para cima, pelas auctori-
dades administrativas, de perfeito accordo com o reitor da 
Universidade. 

§ 1.® As licenças para os divertimentos lícitos serão pas-
sadas pelas auctoridades administrativas, convindo na sua 
concessão o reitor da Universidade, a quem para isso offi-
ciará o administrador geral; e nunca serão concedidas, sem 
se exigirem expressamente as condições, que forem neces-
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sarias, para se conciliar o justo recreio com o preciso reco-
lhimento e applicação litteraria. 

Se estas condições deixarem de ser exactamente cum-
pridas, se os divertimentos degenerarem em distracções per-
niciosas, ou derem occasião a escandalos e á corrupção dos 
bons princípios e costumes, serão as licenças cassadas desde 
logo, e todas as vezes que por motivos fundados o reitor 
assim o requisitar ás auctoridades administrativas. 

§ 2.° Às mesmas auctoridades terão a maior vigilancia 
sobre as hospedarias, casas de pasto ou botequins, provendo 
para que os administradores d'ellas não consintam ajunta-
mentos tumultuosos; e o reitor por sua parte proverá para 
que os estudantes, em noites que não forem vesperas de 
feriado, não se demorem alli depois de corrido o sino da 
Universidade, que d'ora em diante dará signal de recolhi-
mento e estudo académico. 

§ 3.° Nenhuma mulher prostituta o de vida escandalosa 
poderá residir na parte da cidade que fica do arco de Al-
medina para cima. As auctoridades administrativas farão 
observar pontualmente estas providencias, mandando para 
isso fazer as intimações necessarias, e entregando ás justiças 
ordinarias as pessoas que as coníravierem. 

Art. 23.° Haverá dentro da Universidade uma casa des-
tinada polo reitor para detenção das pessoas académicas, 
que forem presas. Emquanto ella não estiver prompta, ser-
virá para o mesmo effeito uma casa decente na oadeia do 
Aljube, posta á disposição do reitor, cujas ordens serão exa-
ctamente cumpridas pelo respectivo carcereiro. 

§ único. As pessoas que houverem de soffrer a detenção 
académica, obrigando-se por escripto, debaixo de palavra 
de honra, a se recolherem sós á cadeia, poderão alcançar 
licença do reitor para não serem acompanhadas por officiaes 
de diligencias, e para sahirem do mesmo modo ás lições e 
exercícios de sua profissão e obrigação, uma vez que vol-
tem á prisão sem retardamento ou desvio. 

# 
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Os indivíduos, que faltarem ao que assim se compro-
metterem, serão punidos com as penas immediatamente su-
periores ás de prisão, segundo a gravidade das circumstan-
cias, e as faltas de frequencia dadas por essa occasião não 
poderão ser abonadas. 

Art. 24.° As testemunhas, que sem legitimo impedimento 
faltarem a prestar as declarações exigidas pelas auctoridades 
da policia académica, serão compellidas a comparecer pe-
rante ellas, e punidas, nos termos do artigo 179.° da segunda 
parte da reforma judiciaria, com as penas impostas aos que 
faltam ao depoimento judicial. 

Art. 25.° As pessoas subordinadas á policia académica, 
que contravierem os seus julgamentos e decisões, serão pre-
sas em flagrante delicto de desobediencia e entregues com 
os respectivos autos d'ella ás justiças ordinarias. 

Art. 26.° Haverá um livro destinado para se apontarem 
as decisões sobre as faltas e penas disciplinares mais leves, 
e para se tomarem os apontamentos e notas convenientes 
a respeito do procedimento de quaesquer pessoas acadé-
micas. 

Art. 27.° Os lentes, doutores, professores e estudantes 
usarão de vestido talar académico, limpo e decente. São 
unicamente exceptuados os alumnos militares da primeira 
linha, os quaes poderão usar de uniforme proprio da sua 
profissão. 

Art. 28.° O reitor fará sempre publicar por editaes as 
leis, os regulamentos e ordens do governo, as do prelado 
da Universidade e os assentos tomados pelo conselho geral 
da Universidade, pelo conselho dos decanos, pelos conselhos 
das faculdades ou do lyceu nacional, cuja observancia fôr 
mais necessaria para o aproveitamento moral e litterario 
dos estudantes, para a boa ordem e decoro das escholas, e 
para a segurança e tranquillidade dos cidadãos. 

Art. 29.° O reitor da Universidade observará mui atten-
tamente o resultado da execução das leis e regulamentos 
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policiaes académicos, e proporá pelo ministério do reino as 
modificações e quaesquer providencias que a experiencia 
fôr reclamando por mais úteis e necessarias, a fim de que 
o governo, provendo desde logo ás que forem da sua com-
petência, possa solicitar das cortes as que dependerem do 
concurso do poder legislativo. 

O ministro e secretario de estado dos negocios do reino 
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio das Neces-
sidades, em 25 de novembro de 1839. —RAINHA — Julio 
Gomes da Silva Sanches. 

(Diário do governo de 18 de dezembro, n.° 299.) 

DECRETO DE 2 0 DE SETEMBRO DE 1844 

ATTENDENDO ÁS URGENTES NECESSIDADES DA INSTRUCÇÃO PU-
BLICA, TENDO EU VISTO SOBRE ESTE RAMO DE ADMINISTRAÇÃO O 
PROJECTO DE LEI APPROVADO NA CAMARA DOS DEPUTADOS, E 
CONFORMANDO-ME COM O PARECER DE PESSOAS DOUTAS E ENTEN-
DIDAS SOBRE AS CONSULTAS DOS DIVERSOS ESTABELECIMENTOS AR-
TÍSTICOS, LITTERARIOS E SCIENTIFICOS; HEI POR BEM DECRETAR O 
SEGUINTE: 

INSTRUCÇÃO SUPERIOR 

TITULO VI 

Universidade de Coimbra 
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C A P I T U L O V I I I 

Da d i s c i p l i n a e p o l i c i a a c a d é m i c a 

Art. 134.° É auctorisado o reitor da Universidade, ou 
quem suas vezes fizer, a empregar todas as disposições e 
providencias concernentes á disciplina e policia académica, 
que se acham estabelecidas pela legislação, desde os Esta-
tutos antigos até ao regulamento de 25 de novembro de 
1839 inclusivamente. 

§ 1.° Todos estes actos de jurisdicção, ou sejam relativos 
aos alumnos ou aos professores e mais empregados da aca-
demia e estabelecimentos annexos, serão exercitados pelo rei-
tor, por si somente ou em conselho dos decanos, sem depen-
dencia das formalidades e processos prescriptos no citado 
regulamento; mas com todas as averiguações e summarios 
administrativos, que forem necessários para estabelecer a 
verdade dos factos e a prova de sua moralidade. 

§ 2.° Das decisões do reitor poderá recorrer-se para o 
conselho superior de instrucção publica, sem suspensão da 
execução, a qual, a bem da severa disciplina e da manu-
tenção da boa ordem e tranquillidade da academia, será 
mui éfficazmente appoiada por todas as auctoridades lo-
caes. 

O recurso será processado e décidido conforme aos re-
gulamentos. 

§ 3.° O exercício de jurisdicção criminal ou contenciosa 
das justiças nunca servirá de impedimento, para que o rei-
tor deixe de exercer também sobre os mesmos indivíduos 
ou ácerca dos mesmos factos o direito de inspecção e o poder 
da policia repressiva, que lhe compete, para procurar a 
emenda do delinquente, ou para precaver a corrupção dos 
mais e a perturbação da ordem. 

Art. 135.° Em todos os casos em que algum estudante 
perder o anno ou fôr reprovado ou riscado da Universidade, 
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será isto publicado no Diário do Governo, com os motivos 
d'essas penas disciplinares. 

Os ministros e secretários de estado de todas as repar-
tições assim o tenham entendido e façam executar. 

Paço de Belem, em 20 de setembro de 1844. — RAINHA. 
— Duque da Terceira — Antonio Bernardo da Costa Cabral 
— José Joaquim Gomes de Castro—Joaquim José Falcão 
— Conde do Tojal. 

(Diário do governo de 28 de setembro, n.° 230.) 



III 

REAL CAPELLA 

DECRETO DE 15 DE ABRIL DE 1845 

Tomando em consideração a proposta do reitor da Uni-
versidade de Coimbra sobre a urgente necessidade de se 
prover ao restabelecimento dos exercicios divinos na real 
capella da mesma Universidade, para por meio do culto ex-
terno ser inalteravelmente mantida a expressão do senti-
mento e crenças religiosas em um estabelecimento de letras 
e sciencias, que fórma o centro da instrucção e educação na-
cional; tendo em vista o livro 1.° dos Estatutos antigos da 
Universidade ácerca das festividades académicas na parte 
que se acha em vigor; vendo a ultima lei do orçamento que 
auctoriza as despezas para a manutenção d'este serviço; 
cumprindo regular a boa execução das referidas leis; hei 
por bem, conformando-me com a consulta do conselho su-
perior de instrucção publica, ordenar o seguinte: 

Artigo 1.° As festividades que d'ora em diante devem 
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celebrar-se na real capella da Universidade de Coimbra, 
são: 

1.° A purificação de Nossa Senhora, aos 2 de fevereiro; 
2.° A annunciação de Nossa Senhora/, aos 25 de março; 
3.° Os officios da semana santa; 
4.° As exequias solemnes d'el-rei o senhor D. João III, 

aos 11 de junho; 
5.° O préstito e funcção da Rainha Santa Izabel, aos 3 

e 4 de julho; 

6.° A missa solemne da abertura das escholas, conjun-
tamente com a solemnidade do orago, S. Miguel, que fica 
transferida para esta occasião, no 1.° de outubro; 

7.° A Immaculada Conceição de Nossa Senhora, aos 8 
de dezembro. 

Art. 2;° Os lentes cathedraticos e substitutos ordinários 
da faculdade de tlieologia officiarão por turno: na 5." e 6.a 

feira maior; nas exequias do senhor rei D. João III; nas 
festividades da Annunciação e da Immaculada Conceição de 
Nossa Senhora, e da Rainha Santa Isabel. 

§. único. Quando os lentes officiarem, serão assistidos no 
altar por dois doutores, ou na falta d'elles por dois estu-
dantes bacharéis. 

Art. 3.° Na conformidade dos Estatutos antigos e reso-
lução do claustro pleno de 24 de janeiro de 1778, serão 
annualmente distribuídos por turno aos lentes de theologia 
os sermões das festividades da capella, ficando exceptuados 
os sermões do Mandato e S. Miguel, que serão encarregados 
aos oppositores e doutores addidos. 

Art. 4.° Para o serviço divino da capella da Universi-
dade, além do thesoureiro e mestre de musica, haverá oito 
capellães presbyteros, ou na sua falta oito clérigos de or-
dens sacras. 

§ 1.° A nomeação d'estes empregados será feita, na con-
formidade dos mencionados Estatutos, d'entre os estudantes 
matriculados em alguma das faculdades académicas, expe-
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dindo-se-lhes os seus respectivos provimentos pela secreta-
ria da Universidade, sem dependencia de pagamento dos 
direitos de mercê e sello. 

§ 2.° Os estudantes ecclesiasticos, que voluntariamente 
prestarem serviços na real capella da Universidade, serão 
sempre preferidos nos provimentos das capellanias, e em 
egualdade de circumstancias terão preferencia os estudantes 
de theologia. 

§ 3.° Os capellães, depois de providos, servirão por 
tempo de seis annos, findos os quaes se procederá a nova 
eleição. 

Art. 5.° O logar de thesoureiro será sempre provido em 
um dos capellães que seja bacharel formado em theologia, 
e o seu provimento deve ser vitalício e sujeito aos direitos 
de mercê e sello. 

Art. 6.° Aos capellães incumbe: 
1.° Celebrar missa rezada na capella, sendo duas aos 

domingos e dias santos e uma nos outros dias, satisfazendo 
esta obrigação por turno entre si e o thesoureiro, quanto á 
missa quotidiana, e ficando a segunda missa, aos domingos 
e dias santos, privativamente a cargo do thesoureiro. Se es-
tiverem impedidos ou algum d'elles não fôr presbytero, as 
missas serão satisfeitas á sua custa. 

2." Officiar no altar e no côro em todas as funcções da 
capella e naquellas que por algum motivo extraordinário 
o reitor julgar conveniente. 

3.° Celebrar um anniversario solemne pelos prelados, 
lentes, empregados e capellães da Universidade que houve-
rem fallecido. 

4.° Assistir com o thesoureiro gratuitamente ao acompa-
nhamento e enterro dos lentes e doutores fallecidos, no caso 
de serem avisados pelas famílias dos finados. 

Art. 7.° Também incumbe a cada um dos capellães ser-
vir annualmente de chantre, com as obrigações designadas 
nos Estatutos, liv. l.°, tit. 3.° 
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Art. 8.° O thesoureiro, além dos encargos mencionados 
no art. 6.°, satisfará aos que se acham prescriptos pelos 
mesmos Estatutos. 

Art. 9.° As missas e mais officios solemnes serão sempre 
acompanhados a orgão pelo mestre de musica, quando o 
não puderem ser pelo modo estabelecido no liv. 1.°, tit. 3.°, 
§ 4.", tit. 6.° e tit. 15.°, § 10.° dos Estatutos, cuja execução 
é por este decreto excitada. 

§ 1.° O mestre de musica deverá para isso ter promptos 
os seus ouvintes, dividindo-os em duas classes, uma de obri-
gados, que serão todos os capellães, e outra de voluntários 
que serão os estudantes de qualquer aula, que quizerem 
prestar-se a este serviço. 

§ 2.° O mestre de musica, nas quartas e sabbados de 
tarde, e, sendo feriados, nos dias antecedentes, dará aula a 
estes ouvintes, exercitando-os convenientemente para pode-
rem desempenhar, vocal e instrumentalmente, os officios di-
vinos na capella da Universidade. 

Art. 10.° Os estudantes capellães serão dispensados do 
pagamento das matriculas, da compra dos livros, e egual-
mente do sello e propina académica das respectivas cartas. 

Art. 11.° É applicada para se repartir pelos capellães, 
excepto o thesoureiro, a importancia das seguintes verbas, 
que se acham auctorizadas no orçamento da Universidade, 
a saber: encargos de missas, 56$000 réis; andador da con-
fraria de Nossa Senhora da Luz, 12$500 réis; escripturario 
da cera, 20$000 réis; ordenado de um capellão, quando va-
gar o actual, 508000 réis. 

§ único. As propinas das missas dos exames privados e 
doutoramentos, e as que os doutorandos pagam para a fa-
brica e confraria de Nossa Senhora da Luz, serão também 
repartidas pelos oito capellães. 

Art. 12." Estas propinas e gratificações serão todas re-
cebidas pelo capellão thesoureiro, que fará a sua repartição 
pelos capellães no fim de cada trimestre. 
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O conselheiro de estado, ministro e secretario de estado 
dos negocios do reino, assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. 

Paço de Belem, em 15 de abril de 1845.— RAINHA. — 
Antonio Bernardo da Costa Cabral. 

PORTARIA REITORAL DE 2 8 DE JUNHO DE 1845 

Sendo indispensável para o bom regimento e regulari-
dade dos exercícios divinos, mandados restabelecer na real 
capella da Universidade pelo decreto de 15 de abril do pre-
sente anno, ordenar o serviço da mesma capella, na confor-
midade dos Estatutos antigos, liv. l.°, e das disposições do 
mencionado decreto e em execução da portaria do ministé-
rio do reino de 22 do referido mez, determino que d'ora 
em deante se observe o seguinte 

Regulamento da real capella 

Do thesoureiro 

Artigo 1.° O thesoureiro da real capella, além das obri-
gações que lhe incumbem pelos Estatutos antigos, liv. l.°, 
tit. 4.°, e art. 6.° do decreto de 15 de abril de 1845, fará 
as vezes de apontador na conformidade do tit. 5.° do liv. l.° 
dos mesmos Estatutos; mas, quanto á disposição das multas 
de que tracta o § 2.° do mesmo titulo, se dirigirá pelo que 
vae declarado no artigo 7.° d'este regulamento. 

Art. 2.° O thesoureiro entrará em turno com os capellães 
na distribuição da missa quotidiana, excepto nos domingos 
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e dias santos, em que privativamente lhe compete dizer a 
missa rezada depois da conventual, que será a primeira. 

§ único. Quando porém se celebrarem as festividades a 
que é obrigada a assistir a Universidade, o thesoureiro dirá 
a missa rezada á hora costumada da conventual; e a so-
lemne será á hora que o reitor determinar, sendo o cele-
brante um lente, quando lhe competir nos termos do artigo 
2." do decreto de 15 de abril. 

Art. 3.° Quando o thesoureiro estiver legitimamente im-
pedido, fará as suas vezes o chantre. 

D o c h a n t r e 

Art. 4.° O chantre será nomeado annualmente pelo rei-
tor d'entre os capellães, e cumprirá as obrigações d'este 
cargo, segundo o disposto nos Estatutos, liv. l.°, tit. 3.°; 
mas não elegerá o apontador, nem pode multar os capellães. 

D o s c a p e l l ã e s 

Art. 5.° As obrigações dos capellães são todas as desi-
gnadas no artigo 6.° do decreto de 15 de abril ultimo, e 
além d'estas satisfarão ao disposto no liv. l.°, tit. 2.", § 4.° 
dos Estatutos. 

§ único. Frequentarão com assiduidade a aula de mu-
sica, nos termos do art. 3.°, § 2.°, do mesmo decreto, e as-
sistirão a todos os ensaios de musica e cantoclião, para que 
forem chamados pelo mestre da capella e pelo chantre. 

Art. 6.° Nos casos de licença ou impedimento por molés-
tia de algum capellão, observar-se-ha rigorosamente o Es-
tatuto antigo, liv. l.°, tit. 2.°, §§ 11.° e 12.° 

Art. 7.° As faltas que os capellães commetterem, não 
sendo justificadas legalmente perante o thesoureiro, serão 
por este lançadas num livro, para serem presentes na visi-
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tação da capella, que se lia de fazer na conformidade do 
tit. 12." do liv. 1.° dos Estatutos. 

§ 1.° Nenhum capellão poderá ausentar-se sem apresentar 
licença do reitor ao padre thesoureiro. 

§ 2.° O que sem justificado motivo faltar ao serviço que 
na capella lhe competir, será multado pela primeira vez em 
400 réis, no dobro pela segunda vez no mesmo anno, e á 
terceira será despedido no acto da visitação, ouvido o inte-
ressado e o thesoureiro. 

§ 3.° As multas serão descontadas nas primeiras propi-
nas que lhe competirem, sendo repartidas metade para o 
apontador e metade para os outros capellães, observando-se 
a este respeito o § 3.°, tit. 5.°, do liv. 1.° dos Estatutos. 

Art. 8.° Aquelles estudantes clérigos, que voluntaria-
mente quizerem prestar serviços na real capella para gosa-
rem do beneficio do § 2.° do art. 4.° do decreto de 15 de 
abril, se apresentarão ao thesoureiro, para assignarem os 
seus nomes num livro com declaração de naturalidade, filia-
ção e estudos que frequentam, e no mesmo livro o thesou-
reiro apontará exactamente os serviços que cada um fizer, 
para lhe serem levados em conta opportunamente. Não serão 
porém multados pelas faltas que commetterem. 

§ único. De todos os matriculados neste livro dará o 
thesoureiro uma relação annual, no 1.° de novembro ao mes-
tre da capella e outra ao chantre, para que estes possam 
convocal-os, quando fôr necessário para o serviço da capella. 

D o l e n t e d e m u s i c a 

Art. 9." O lente de musica cumprirá as obrigações que 
lhe estão designadas no art. 9.° e §§ 1.° e 2.° do mesmo 
decreto de 15 de abril, e nos Estatutos antigos, liv. 1.", 
tit. 6." 

Art. 10.° Em todas as funcções, que em virtude do ar-
tigo 1." do citado decreto se hão de celebrár na real capella 
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com assistência do corpo académico, e em que sempre ha-
verá musica, será esta regida pelo lente respectivo. 

§ único. É egualmente obrigado a reger o côro em todas 
as missas e officios solemnes, que se celebram na mesma 
capella nos dias designados no § único do artigo 14.° d'este 
regulamento, em cumprimento do § 10.° do titulo 15.° do 
livro 1.° dos Estatutos, cuja observancia é suscitada pelo 
artigo 9.° do mesmo decreto de 15 de abril. 

Art. 11.° O mesmo lente de musica, na qualidade de 
mestre da real capella, tem a seu cargo: 

1.® Convocar os capellães para fazer os ensaios de mu-
sica e cantochão; quando julgar necessário dirigirá a mu-
sica vocal e instrumental em todas as solemnidades da real 
capella; 

2.° Dirigir e fiscalisar a corporação de músicos instru-
mentistas da musica académica, segundo dispõem as condi-
ções da carta regia de 18 de março de 1802, cuja plena 
execução é suscitada por este regulamento, como se d'ellas se 
fizesse aqui expressa menção; 

3." Convocar estes músicos instrumentistas para assisti-
rem aos ensaios, e formarem parte da orchestra, nas prin-
cipaes solemnidades da real capella. 

Art. 12.° Os músicos instrumentistas, que sem justificado 
motivo se recusarem a estes serviços, quando pelo mestre 
da capella lhes forem ordenados, serão por elle despedidos, 
para não fazerem mais parte d'aquella musica em qualquer 
acto académico. 

D o o r g a n i s t a 

Art. 13.° O organista cumprirá pontualmente as obriga-
ções, que lhe são designadas no titulo 7." do livro 1.° dos 
Estatutos, e é obrigado além d'isso a assistir a todos os en-
saios, que por ordem do mestre da capella se fizerem. 
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D a s fe s t iv idades q u e se l ião d e c e l e b r a r n a r e a l c a p e l l a 

Art. 14." Além das funcções designadas no artigo 1.° 
do decreto de 15 de abril, e das que forem determinadas 
por motivos extraordinários, haverá na capella, em obser-
vância dos Estatutos, livro 1.°, titulo 2.", § 7.° e titulo 15.°, 
§ 10.", as seguintes: 

Nos domingos e dias sanctos celebrar-se-ha missa can-
tada e acompanhada a orgão, excepto quando pelos ritos 
da Egreja se não deve tocar. 

§ único. Estas missas serão cantadas com diácono e sub-
diacono somente nas festividades seguintes: 

Circumcisão, Epiphania, Domingo de Ramos, Sabbado 
Sancto, Domingo de Paschoa, Ascenção, Pentecoste, Corpo 
de Deus, Dia de todos os Sanctos, Natal, e no anniversario 
de officios e missa solemne, que se ha de celebrar pelos pre-
lados, lentes, empregados e capellães da Universidade, na 
primeira quinta-feira depois do dia 2 de novembro, que fôr 
feriado e dia desimpedido. 

Art. 15.° Em todos estes dias a missa cantada será, desde 
outubro até Sabbado Sancto, ás dez horas, e d'este dia até 
ao ultimo de setembro, ás nove horas. 

A segunda missa será sempre ás onze horas nos domin-
gos e dias sanctos, e ás dez horas nos outros dias, excepto 
havendo algum doutoramento, porque então será a segunda 
missa a d'este acto, e a cantada acabado elle. 

Este regulamento será registado nas estações competen-
tes, e o secretario da Universidade o fará communicar offi-
cialmente ao thesouseiro, chantre e mestre de musica da 
real capella, para sua intelligencia e devida execução. 

Paço das Escholas, em 27 de junho de 1845. — Conde 

de Terena, reitor. 
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PORTARIA REITORAL DE 10 DE MAIO DE 1894 

Antonio Augusto da Costa Simões, Reitor da Universi-
dade de Coimbra: 

Não sendo de lei expressa a classe de capellães addidos 
á Real Capella da Universidade; e, tendo esta classe, bem 
como a de capellães interinos, prejudicado, pelos seus di-
reitos de preferencia, a escolha em Conselho dos Decanos dos 
requerentes mais habilitados em concurso, fica estabelecido 
que as vacaturas no quadro dos capellães da Universidade 
serão desde logo preenchidas por concurso, tornando-se as-
sim desnecessária a previa nomeação de addidos e de inte-
rinos. ' 

Paço das Escholas, em 10 de maio de 1894.—REITOR. 

PORTARIA REITORAL DE 2 7 DE NOVEMBRO DE 1895 

Em portaria de 10 de maio de 1894, providenciou esta 
reitoria contra os inconvenientes da nomeação dos capellães 
addidos e capellães interinos da Real Capella da Universi-
dade que funccionavam durante as vacaturas dos capellães 
do quadro legal. 

Com taes nomeações sophismava-se o provimento defini-
tivo d'estes logares em concurso perante o Conselho dos 
Decanos, porque pelo facto de terem prestado serviços na 
Capella, seriam sempre preferidos naquelles concursos, se-
gundo o disposto no Decreto de 15 de abril de 1845, art. 
4.° § 2.° 

Não ficou, porém, totalmente resalvada a prerogativa 
do Conselho dos Decanos naquellas nomeações, porque ainda 
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mesmo que o quadro dos capellães estivesse completo, aquella 
absoluta preferencia do citado decreto de 15 de abril tam-
bém se estendia aos estudantes ecclesiasticos que volunta-
riamente prestassem serviços na Capella. 

Deverá, porém, entender-se que, para esse serviço vo-
luntário, careçam os alumnos de qualquer nomeação previa, 
porque d'outro modo, qualquer d'esses estudantes ecclesias-
ticos ficaria com o arbítrio da sua própria preferencia, e 
preferencia absoluta nos futuros concursos de capellães 
contrariando assim as prerogativas do Conselho dos Deca-
nos. 

A esta doutrina não se oppõem os §§ 1.° e 2.» do ar-
tigo 9.° do mesmo decreto de 15 de abril; entendendo-se 
que a classe de alumnos voluntários exercitados pelo mestre 
de musica, «para poderem desempenhar vocal e instrumen-
talmente os officios divinos na Real Capella da Universida-
de», se entende somente a respeito dos alumnos voluntários 
com a mencionada previa nomeação. 

Fóra d'esta classe, também deverão ser admittidos aos 
mesmos exercícios, segundo a disposição d'aquelles paragra-
phos, os alumnos que se achem matriculados na aula de 
musica, com ou sem a qualidade de clérigos, qualquer que 
seja a faculdade que estejam frequentando. 

Para que, pois, esta reitoria possa prover á boa execução 
das providencias estabelecidas no citado decreto, como se 
acha preceituado na portaria do Ministério do Reino de 22 
de abril de 1845, torna-se preciso que o artigo 4.°, § 2." e 
artigo 9.°, §§ 1.° e 2.° do mesmo decreto de 15 de abril de 
1845, sejam esclarecidos com as seguintes disposições regu-
lamentares; as quaes ao mesmo tempo irão rectificar o ar-
tigo 8.° e seu § único do regulamento d'esta reitoria, de 27 
de junho do mesme anno. 

1.° Para que o serviço voluntário dos estudantes eccle-
siasticos na Capella da Universidade lhes possa servir de 
preferencia em futuros concursos para seus provimentos 
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nas capellanias respectivas, segundo o disposto no decreto 
de 15 de abril de 1845, é preciso que a prestação d'estes 
serviços seja precedida de uma auctorisação do Reitor em 
Conselho dos Decanos, ou só do Reitor por expressa dele-
gação do mesmo Conselho, exarada no livro das actas. 

2.° A auctorisação de que tracta o numero antecedente 
será baseada no resultado das organisações a que o Reitor 
tiver mandado proceder, de par com outras que tiverem 
chegado ao conhecimento dos vogaes do Conselho, para se 
ficar conhecendo se, nestes candidatos a futuras, capellanias 
da Universidade, concorrem todos os predicados exigidos 
no livro 1.°, tit. 2.° dos antigos estatutos da Universidade, 
confirmado por alvará de 1653, a que se reportou o ar-
tigo 4.°, § 1.° do decreto de 15 de abril de 1845. 

3.° Sem a previa auctorisação mencionada nos números 
antecedentes nenhum serviço ecclesiastico, remunerado ou 
gratuito, na Real Capella da Universidade, será tomado em 
conta de titulo de preferencia nos concursos das capellanias 
da Universidade, a que se refere o citado decreto de 15 de 
abril de 1845. 

4.° A todos os alumnos, matriculados na cadeira de mu-
sica da Universidade, tanto ecclesiasticos como seculares, 
será facultado, com as devidas lições theoricas, o ensino 
prático, vocal e instrumental, tanto nos exercicios da aula 
como nos da Capella, quer em separado quer conjunctamente 
com os alumnos capellães, embora agrupados em classes 
distinctas; mas tudo subordinado ao disposto nos números 
antecedentes. 

5." Em additamento ou rectificação ao § único do ar-
tigo 8.° do regulamento d'esta Reitoria, de 27 de junho de 
1845, fica declarado que a convocação dos estudantes cléri-
gos para o serviço da Real Capella, pelo professor de mu-
sica ou pelo chantre, só possa entender-se para com aquelles 
que lhes tiverem apresentado a auctorisação mencionada 
nos números antecedentes. D'essa convocação darão conhe-
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cimento por escripto a esta Reitoria e ao capellão thesou-

reiro. 
Paço das Escholas, em 27 de novembro de 1895. —E 

eu, José Joaquim da Resurreição, secretario, a subscrevi. — 
REITOR. 



III 

INFORMAÇÕES 

DECRETO I)E 15 DE JUNHO DE 1870 

Senhor: — A par das mais amplas reformas que o ensino 
superior está reclamando entre nós, e das quaes o governo 
de Vossa Majestade vae incessantemente occupar-se, algumas 
ha que estando desde muito consignadas nos votos e consul-
tas da corporação a quem mais directamente interessam, e 
que pelas suas luzes e larga experiencia do magistério, melhor 
pôde conhecer da sua importancia e salutar influencia na 
ordem elevada dos estudos superiores. 

As informações sobre mérito moral conferidas pelas fa-
culdades da Universidade de Coimbra aos alumnos que nella 
concluem os seus cursos, nos termos da carta regia de 3 de 
junho de 1782 e decreto de 26 de novembro de 1839, são 
de todo impróprias de uma corporação, cuja missão exclu-
sivamente litteraria e scientifica lhe não consente occupar-se 
de assumptos que lhe devem ser completamente estranhos; 
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e que, sendo do domínio da policia civil e académica, só 
podem ser julgados pelas auctoridades a quem incumbe a 
manutenção da disciplina entre os escolares. As penas em 
que os alumnos incorrerem por seu desregrado procedimento 
ou por actos criminosos constam dos competentes processos 
e registos; e é por esses documentos officiaes e sem os mys-
terios de uma votação em escrutínio secreto, que o governo 
deve conhecer da idoneidade moral dos candidatos aos lo-
gares públicos habilitados com os graus académicos. 

Mas se ás faculdades académicas não deve ser conservada 
uma attribuição de que de facto ha já muitos annos que ellas 
prescindiam, tornando-se quasi sem excepção as votações 
sobre mérito moral uma pura formalidade, cumpre que o 
juizo e votação sobre o mérito litterario e scientifico nas 
informações finaes seja o mais seguro e rigoroso, e graduado 
de fórma que, pela classificação dada a cada alumno no fim 
do seu curso, se possa conhecer bem não só o mérito abso-
luto, mas o relativo, para que as nomeações do governo não 
possam recair senão sobre os mais benemeritos. 

O exame privado que depois do acto de conclusões magnas 
os candidatos ao grau de licenciado eram obrigados a fazer, 
tornado publico pelo decreto de 19 de novembro de 1863, 
tomara um caracter commum a todas as provas publicas, e 
era quasi uma continuação do acto de conclusões magnas, 
de onde resultava a anomalia de se exigirem dois actos e 
estes os mais importantes, para obterem um só grau; e em-
quanto que, depois de obtido o grau de licenciado, nenhuma 
outra prova ou habilitação se exigia para a admissão ao de 
doutor, que é o mais distincto, e que exclusivamente habilita 
para o magistério. Era por isso indispensável providenciar 
para que a cada grau correspondesse uma prova publica e 
solemne do mérito dos candidatos. 

A concorrência aos graus de licenciado e doutor tem 
successivamente diminuído, e quasi se limita hoje aos aspi-
rantes ao magistério nas faculdades da Universidade. Di-
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versas causas concorrem para isto, mas entre estas avultam 
seguramente as despezas a que os doutorandos são obrigados 
para obter estes graus, e a perda de um anno de frequencia, 
alem do quinquennio até ao acto de formatura, sendo essa 
frequencia nas aulas de mera formalidade no 6.° anno em 
que os doutorandos têm de seguir as lições de aulas que já 
cursaram, e em cujas disciplinas já foram approvados. 

Dispensando a frequencia d'este 6.° anno e reduzindo as 
despezas das propinas do doutoramento podem concorrer a 
estes graus os alumnos mais talentosos a quem a falta de 
meios afasta d'esta carreira; e habilitar-se outros para con-
correrem aos logares do magistério quando a vacatura das 
cadeiras lhes offerecer ensejo opportuno, qualquer que seja 
a profissão ou as funcções publicas que estiverem exercendo, 
e assim se alargará com reconhecida vantagem do ensino 
publico o numero, hoje demasiado restricto, dos candidatos 
ao magistério na Universidade. 

Outras providencias não menos urgentes nos diversos 
ramos do ensino superior e na sua organisação serão em 
breve submettidas á alta consideração de Vossa Majestade. 
As providencias porém que hoje temos a honra de propor 
a Vossa Majestade podem pela maior parte aproveitar ao 
serviço académico ainda no actual anno lectivo, e por isso 
nos apressamos a solicitar de Vossa Majestade que se digne 
conceder-lhes a sua regia approvação no seguinte decreto. 

Secretaria de estado dos negocios do reino, em 15 de 
junho de 1870. — Duque de Saldanha — José Dias Ferreira 
— D. Antonio da Costa de Sousa de Macedo — Marquez de 
Angeja. 

Attendendo ao que me representaram os ministros e se-
cretários de estado de todas as repartições: hei por bem 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° São abolidas as informações sobre mérito mo-
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ral dos bacharéis licenciados e doutores pela universidade 
de Coimbra, estabelecidas pela carta regia de 3 de junho 
de 1782 e decreto de 26 de novembro de 1839. 

Art. 2.° O acto de licenciatura precede o grau de licen-
ciado. 

Art. 3.° Os licenciados que pretenderem obter o grau de 
doutor são obrigados a defender theses na fórma dos esta-
tutos e legislação subsequente. 

§ único. No fim d'este acto ha uma votação em escrutinio 
secreto para a admissão ao grau de doutor. 

Art. 4.° O grau de doutor é conferido gratuitamente com 
assistência de todo o corpo académico, e com todas as so-
lemnidades prescriptas nos estatutos da universidade e carta 
regia de 28 de janeiro de 1790. 

Art. 5.° Fica extincto o chamado anno de repetição ou 
sexto anno para a admissão aos graus de licenciado e de 
doutor. 

§ único. Os bacharéis formados que nas suas informações 
litterarias obtiverem a qualificação de muito bons, ou de 
bons, podem requerer em qualquer epocha do anno lectivo, 
a admissão ás provas publicas para aquelles graus, pagando 
somente as propinas académicas de abertura e encerramento 
de matricula. 

Art. 6.° Nas informações de litteratura ha tres qualifica-
ções, muito bom, bom e suffidente. 

§ 1.° Os alumnos são classificados segundo o seu mérito 
absoluto em cada uma d'estas classes, por votação em escru-
tinio secreto. 

§ 2.° Em acto continuo a faculdade procede a segunda 
votação sobre mérito relativo de todos os candidatos em 
cada classe, graduando-os por meio de números, cuja somma 
representa o valor assignado a cada um. 

Art. 8.° O governo decreta os regulamentos necessários 
para a execução das presentes disposições. 

Art. 9,° Fica revogada a legislação em contrario. 
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Os ministros e secretários de estado de todas as repar-
tições assim o tenham entendido e façam executar. Paço da 
Ajuda, em 15 de junho de 1870. — REI. — Duque de Sal-
danha—José Dias Ferreira —D. Antonio da Costa de Sousa 
de Macedo — Marquez de Angeja. 

(Diário do governo, de 17 de junho, n.« 133.) 

DECRETO DE 11 DE JULHO DE 1871 

Tomando em consideração a proposta do conselho de de-
canos da universidade de Coimbra, e conformando-me com 
o parecer da junta consultiva de instrucção publica: hei por 
bem, usando da auctorisação estabelecida pelo artigo 7.° do 
decreto com sancção legislativa de 15 de junho do anno 
proximo passado, approvar o regulamento que baixa assi-
gnado pelo presidente do conselho de ministros, ministro e 
secretario d'estado dos negocios do reino, para as informa-
ções de mérito litterario dos bacharéis formados, licencia-
dos e doutores, e para os actos de licenciatura e doutora-
mento na Universidade de Coimbra. 

O mesmo ministro e secretario d'estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço da 
Ajuda, em 11 de julho de 1871. — REI. — Marques d'Avilla 
e de Bolama. 
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Regulamento para as informações de mérito l itterario dos bacharéis 
formados, l icenciados e doutores, e para os actos de l icenciatura 
e doutoramento na Universidade de Coimbra 

TITULO I 

Das informações 

Artigo 1.° As informações sobre mérito litterario são: 
I. De formatura, dadas depois dos actos d'este nome; 

II. De licenciatura, dadas depois do respectivo acto; 
III. De doutoramento, dadas depois do grau de doutor. 
§ 1.° Ficam dispensadas as informações de licenciatura 

que tiver logar no mesmo anno do doutoramento. 
§ 2.° Nas informações de formatura votam todos os len-

tes cathedraticos da faculdade, e na falta d'estes os substi-
tutos que houverem regido cadeira a maior parte do anno 
lectivo. 

§ 3.° Nas informações de licenciatura e de doutoramento 
têm voto os lentes cathedraticos e substitutos. 

Art. 2.° Para definir o mérito absoluto ha tres qualifi-
cações: muito bom, bom e sufficiente. 

§ 1.° Cada uma d'estas qualificações é dada pela maio-
ria absoluta dos votantes, em escrutinio secreto, não se 
mencionando os votos dissidentes. 

§ 2.° Quando o numero de votos de M. B. não fizer 
maioria absoluta addicione-se-lhe o numero de votos de B. 
Neste caso a classificação é de bom. 

§ 3.° Se o numero de votantes for par, e houver empate 
na votação, procede-se a segundo escrutinio. Se ainda assim 
se repete o empate, decide o presidente do conselho da fa-
puldade. 

Art, 3.° Formadas tres classes de candidatos, conforme 
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as qualificações, segue-se em acto continuo o julgamento do 
mérito relativo de cada um. 

§ 1.° A votação é feita em escrutínio secreto, e por va-
lores correspondentes: de 16 a 20 á qualificação de muito 
bom; de 11 a 15 á de bom; e de 6 a 10 á de sufficimte; 
guardado o preceito de que não pôde ser assignada em mé-
rito relativo qualificação inferior á que tem sido votada em 
mérito absoluto. 

§ 2.° Aberto o escrutínio, e conferido o numero de vo-
tos, sommam-se todos os valores votados, e divide-se a somma 
pelo numero de votantes. O resultado exprime o valor cor-
respondente ao mérito relativo. 

§ 3.° Quando não for possível realisar exactamente a 
divisão, avalia-se o quociente desprezando a fracção, mas 
se a fracção excede ya ou 0,5 accrescenta-se uma unidade 
ao valor dado pela divisão. 

TITULO II 

Dos actos grandes 

Art. 4.° Os bacharéis formados, que obtiverem a quali-
ficação de muito bom, ou de bom, podem requerer em qual-
quer epocha do anno lectivo a admissão ás provas dos actos 
grandes. 

Art. 5.° Os conselhos das faculdades fixam os dias para 
as provas no bimestre dos actos, ou fora d'esta epocha sem 
prejuízo do serviço das aulas. 

TITULO III 

Do acto de licenciatura 

Art. 6.° Os requerimentos para o acto de licenciatura 
devem ser instruídos com os seguintes documentos; 

1,° Certidão de formatura; 
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2.® Certidão das informações de que trata o n.° I do 
artigo 1.°; 

3.° Certidão por onde se prove que os requerentes satis-
fizeram as propinas de matricula. 

Art. 7.® Oito dias antes do que for designado para o 
acto de licenciatura, o examinando apresenta o despacho 
do reitor na secretaria da Universidade para os effeitos le-
gaes, e faz o deposito das respectivas propinas. 

Art. 8.® O acto de licenciatura consta de seis argumen-
tos: 

§ 1.® O primeiro argumento versa sobre uma dissertação 
manuscripta. 

§ 2.® O ponto para a dissertação é assignado pela facul-
dade, com antecipação de trinta dias. O licenciando, dez 
dias antes do que for marcado para o acto, apresenta a dis-
sertação ao presidente que a fará correr pela faculdade, 
principiando pelo lente que tiver de argumentar nella. 

§ 3.® Para os outros argumentos ha vinte e cinco pon-
tos, divididos em grupos distinctos de cinco por argumento, 
d'entre as matérias mais importantes do curso geral. 

§ 4.® Cada argumento discute um ponto especial. 
§ 5.® O examinando tira os pontos á sorte com anteci-

pação de tres dias, na presença do reitor, do lente de prima 
e do secretario da Universidade. 

§ 6.® Nenhum ponto pôde ser repetido no mesmo anno. 
§ 7." O reitor determina a hora a que deve principiar 

o acto. Depois do terceiro argumento ha o intervallo de uma 
hora. 

Art. 9.® O acto de licenciatura é feito perante o reitor 
e a faculdade, presidindo o lente de prima, decano e dire-
ctor, que regula a argumentação. 

§ único. Na falta ou impedimento do lente de prima, 
preside o immediato pela ordem de antiguidade. 

Art. 10.® Concluidas as provas, procede-se á votação por 
AA. e RR. Têm voto o presidente e os lentes da faculdade 
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que houverem assistido a todo o acto. O escrutinio é secreto. 
Os dois lentes mais antigos servem de escrutinadores. 

§ 1.° A approvação depende da maioria absoluta de vo-
tos de AA. Em caso de empate decide o reitor. 

§ 2.° Ao candidato approvado confere-se, com as sole-
mnidades dos estatutos, o grau de licenciado. 

§ 3.° O candidato reprovado pôde repetir o acto de li-
cenciatura um anno depois de reprovado. 

TITULO IV 

Do acto de conclusões 

Art. 11.° Os licenciados que pretendem o grau de doutor 
são obrigados: 

1.° A compor e sustentar uma dissertação inaugural; 
2.° A apresentar e defender theses. 
§ 1.° O ponto para a dissertação inaugural é da livre 

eleição do candidato. 
§ 2.° A escolha dos assumptos para cada repartição das 

theses pertence ao conselho da faculdade, que determina o 
numero total d'ellas, o qual não excederá a 36 nem será 
inferior a 24, conforme o numero das cadeiras da facul-
dade. 

Art. 12.° Os bacharéis formados, de que trata o artigo 
4.°, podem offerecer theses em qualquer epocha do anno 
lectivo. 

§ 1.° As theses são apresentadas ao director, e revistas 
por uma commissão composta de tres lentes effectivos da 
faculdade, designados por turno. 

§ 2.° A commissão decide por maioria quaesquer corre-
cções ou substituições que devam fazer-se nas theses, e dá 
conhecimento do seu voto ao candidato, o qual, não concor-
dando, pôde recorrer para a faculdade. 
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§ 3.° O praso para a revisão é de trinta dias, contados 
da data da apresentação. 

§ 4.° A commissão envia as theses, depois de revistas, 
ao director que as despacha, independente de outras forma-
lidades, a fim de serem impressas. 

§ 5.° É facultativo o uso das linguas latina ou portu-
gueza nas theses de sciencias naturaes. 

Art. 13.° O acto de conclusões consta de oito argumen-
tos, recahindo um sobre a dissertação inaugural. 

§ 1.° Cada argumento dura tres quartos de hora. 
§ 2.° A distribuição dos argumentos é regulada pelo 

lente presidente em harmonia com as decisões da faculdade. 
Art. 14.° Quinze dias antes da defeza das theses o licen-

ciado entrega na secretaria da Universidade a importancia 
das propinas, e bem assim tantos exemplares impressos, 
das theses e da dissertação, quantos forem precisos para a 
distribuição pelo reitor e pelos lentes e doutores da facul-
dade; e mais dois exemplares das theses para serem affixa-
dos na porta da sala grande dos actos. 

§ 1.° Cada um dos arguentes participa ao lente de prima, 
oito dias antes do acto de conclusões, a these que ha de ser 
objecto do seu argumento. O lente de prima indica ao de-
fendente as theses preferidas para a discussão. 

§ 2.° É expressamente prohibida qualquer alteração nos 
prasos decretados neste artigo. 

Art. 15.° Terminado o acto de conclusões, procede-se á 
votação por AA e RR em escrutínio secreto. Têm voto os len-
tes effectivos da faculdade que hajam assistido a todo o acto. 

§ 1.° O licenciado que obtiver maioria absoluta de votos 
de approvação recebe o grau de doutor, que é conferido 
pelo reitor da Universidade, nos termos do artigo 4.° do 
decreto de 15 de junho de 1870. 

§ 2.° O licenciado que não for admittido ao grau de 
doutor pode repetir conclusões, precedendo novas theses e 
dissertação, dois annos depois da inadmissão. 
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Art. 16.° Fica dispensado o juramento que pelos estatu-
tos da Universidade os candidatos prestam antes de rece-
berem o grau de doutor. 

Art. 17.° Os lentes substitutos são por turno oradores 
nos doutoramentos da própria faculdade, na conformidade 
do decreto de 14 de junho de 1869. 

Art. 18.° A falta de assistência dos lentes de todas as 
faculdades ao acto em que se confere o grau de doutor é 
contada como as faltas ao serviço académico nos dias lecti-
vos. 

Paço da Ajuda, em 11 de julho de 1871.—Marquez 
d'Avilla e de Bolama. 

(Diário do governo de 14 de julho, n.° 155.) 

DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO DE 1895 

Attendendo ao que me representou a escola medico-ci-
rurgica do Porto sobre a necessidade de um novo regula-
mento para a classificação das provas de exame dos alumnos 
das escolas medico-cirurgicas; 

Sendo ouvida a escola medico-cirurgica de Lisboa; e 
Conformando-me com o parecer do conselho superior de 

instrucção publica: 
Hei por bem, em nome de El-Rei, approvar o regula-

mento que faz parte d'este decreto, e baixa assignado pelo 
ministro e secretario d'estado dos negocios do reino. 

O conselheiro d'estado, ministro e secretario d'estado 
dos negocios do reino, assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 14 de novembro de 1895. —RAINHA RE-
GENTE.—João Ferreira Franco Pinto Castello Branco. 
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Regulamento para a classif icação das provas de exames dos alumnos 
das escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto 

Artigo 1.° Haverá duas votações successivas para cada 
exame. A primeira terá por fim julgar se o alumno deverá 
ser approvado ou reprovado. 

A segunda votação, que terá logar immediatamente 
áquella servirá para determinar a qualificação de mérito por 
valores e incidirá unicamente sobre os alumnos approvados. 

A escala de qualificação será a seguinte: 
1.° Reprovado; 
2.® Approvado: 

10 a 14 valores — sufficiente. 
15 a 17 valores — bom. 
18 a 20 valores — muito bom. 

§ único. A primeira votação será feita por espheras bran-
cas e pretas, dando-se a cada membro do jury uma esphera 
branca para exprimir a approvação, e outra preta para a 
reprovação, considerando-se o alumno approvado ou repro-
vado conforme obtenha a unanimidade ou maioria das es-
pheras brancas ou pretas. Em caso de empate, quando seja 
par o numero dos votantes, terá o presidente do jury voto 
de qualidade. 

Art. 2.® A media dos valores dados por cada um dos 
membros do jury, desprezadas as fracções, representará a 
classificação final do alumno na respectiva cadeira. Para 
esta classificação será levado em conta não só a prova do 
exame, mas também a frequencia e mais provas escolares 
dadas durante o anno. 

Art. 3.° A classificação será lançada nos livros dos ter-
mos dos exames, designando-se expressamente, e por ex-
tenso, a approvação ou reprovação, a media dos valores 
obtidos e a qualificação que lhes corresponde. 
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Art. 4.° Quando o alumno for julgado approvado na pri-
meira votação não poderá a media da segunda votação ser 
inferior a 10 valores. 

Art. 5.° Estas disposições são igualmente applicaveis á 
classificação do acto grande, no qual se terá em conta não 
só a prova dada neste acto, mas também o valor e mereci-
mento do trabalho apresentado. 

Art. 6.° A classificação final do curso será a media das 
classificações obtidas em todos os annos do curso e no acto 
grande. Para este effeito a media do acto grande será con-
siderada como equivalente á de um anno do curso. Para esta 
contagem tirar-se-ha a media dos exames feitos em cada 
anno, o que representará a media de anno, levando em conta 
para essa somma as fracções obtidas; ao numero inteiro, 
representativo da somma das medias annuaes, addicionar-
se-lia a media do acto grande; o quociente da divisão da 
somma total por seis, desprezadas as fracções, representará 
a classificação final do alumno no seu curso. Esta contagem 
final será feita perante o conselho escolar e por elle assi-
gnado o competente termo, depois do que poderão ser pas-
sados os respectivos diplomas. 

Art. 7.° A classificação final do curso será expressa no 
diploma de habilitação, no qual se dirá: «approvado obtendo 
como resultado final do seu curso a qualificação de . . . por 
. . . valores», em vez dos termos actualmente adoptados. 

Art. 8.° As qualificações superiores serão graduadas em 
ordem crescente em «distincção, accessit, premio, e grande 
premio da escola». As primeiras tres d'estas qualificações 
serão conferidas por cadeiras, sendo, porém, preciso para 
obter direito a ellas, que o alumno tenha alcançado no seu 
exame final pelo menos quinze valores. Na forma e processo 
a seguir para a adjudicação d'estas qualificações, seguir-
se-ha o que está preceituado para a adjudicação dos prémios 
nos regulamentos em vigor. 

§ O grande premio da escola, representa a máxima 
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qualificação escolar, e será conferido ao alumno que depois 
de terminado o seu curso for julgado pelo conselho escolar 
digno de receber um titulo honorifico especial superior aos 
que annualmente a escola confere. Para a forma e processo 
a seguir na adjudicação d'este premio observar-se-ha o que 
em regulamento separado se estatuir. 

§ 2." Com relação aos prémios especiaes instituidos por 
legados, doações, etc., destinados aos fins especiaes visados 
pelos seus instituidores, observar-se-hão as condições d'este 
regulamento, no que lhes for applicavel, sem prejuízo das 
condições da sua instituição. 

Art. 9.° As disposições precedentes serão extensivas na 
parte applicavel aos exames de pliarmacia, parteiras e den-
tistas, feitos na escola, ou para qualquer titulo de habilita-
ção por ella conferido. 

Art. 10.° Haverá duas epochas de exames para as disci-
plinas do curso medico; uma geral no final do anno lectivo, 
segundo os regulamentos em vigor; outra supplementar em 
outubro. A esta só poderão ser admittidos, depois de per-
missão do conselho, os alumnos que justificassem a sua falta 
á primeira epocha, conforme está estabelecido nos actuaes 
regulamentos em vigor. 

Art. 11." Os actos grandes serão feitos nas duas epochas 
do artigo anterior, e ainda nos dias immediatos ás ferias do 
Natal e Paschoa. 

Disposições t ransi tór ias 

Os alumnos que já tenham terminado o seu cargo e ve-
nham fazer acto grande depois d'esta data, serão classifi-
cados pelo systema anteriormente em vigor. Para os alumnos 
que já tiverem um ou mais annos do curso a sua classifica-
ção final será feita entrando em conta com as medias d'esses 
annos, arbitradas pelo conselho, sob proposta do respectivo 
professor. 
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Para a correspondência entre as novas e antigas classifi-
cações, considerar-se-hão as seguintes equivalências: 

Reprovado — Reprovado. 
Approvado—10 a 14 valores. 

Approvado com louvor — distincção, accessit ou premio 
15 a 20 valores. 

Paço, em 14 de novembro de 1895.—João Ferreira 
Franco Pinto Castello Branco. 

(Diário do governo, de 21 de novembro, n.° 264.) 



III 

REGULAMENTO PARA A ADMISSÃO AOS LOGARES 
DE CIRURGIÃO DO EXERCITO 

DECRETO DE 21 I)E MAIO DE 1896 

Senhor. — A organisação regular do serviço de saúde do 
exercito foi estabelecida pelo decreto de 13 de janeiro de 
1837, que deu unidade ás medidas parciaes, nem sempre em 
harmonia umas com as outras, e ás vezes de natureza tal 
que se destruíam nos seus effeitos, pelas quaes até então 
fôra regido o mesmo serviço. Estabelecendo as regras que 
deviam presidir á admissão dos cirurgiões effectivos do exer-
cito, aquelle diploma pareceu baseal-as em provas praticas, 
pois que conferiu ao conselho de saúde effectuar os exames, 
informações e propostas que dissessem respeito a tal as-
sumpto e a outros indicados. Para a organisação de um re-
gulamento geral de saúde do exercito ficou o coordenar 
todas as particularidades relativas áquelle serviço, mas como 
este trabalho se não completou, deixou de ser regulada a 
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forma dos exames a que deviam sujeitar-se os candidatos á 
admissão no corpo de saúde militar. 

O decreto de 1 de outubro de 1851, que reformou o 
mesmo serviço, fixou o concurso de documentos scientificos 
como regra de admissão para os logares vagos de cirurgiões 
ajudantes, mas esta disposição nunca foi regulamentada, 
sendo o regulamento de serviço de saúde, approvado por 
decreto de 2 de dezembro de 1852, completamente omisso 
acerca do assumpto. 

A verdade, porém, é que nem os exames se verificaram 
durante o regimen da legislação de 1837, nem tão pouco se 
effectuou o concurso por documentos scientificos, emquanto 
não foi derogado este processo de admissão estabelecido na 
legislação de 1851. Certamente porque a procura era muito 
maior do que a offerta, qualquer medico devidamente habi-
litado, que se propozesse a entrar para o exercito, tinha 
certa a immediata admissão, logo que desse o seu nome, 
apresentasse certidão de habilitação e fosse julgado physi-
camente apto para o serviço. 

Assim foram decorrendo as cousas, sem que se conse-
guisse completar o recrutamento medico, até á lei de 16 de 
abril de 1859, que dava maiores vantagens aos cirurgiões 
militares, e que, pelo artigo 16.°, creava a classe dos aspi-
rantes a facultativos militares, para nella recrutar o pessoal 
medico militar, ficando assim alterada a fórma de admissão 
a cirurgião ajudante prescripta no decreto de 1 de outubro 
de 1851. A portaria de 18 de junho de 1859 approvou o 
regulamento para a organisação da classe de aspirantes a 
facultativos militares, no qual ficou preceituado que o sim-
ples adiantamento escolar, sem distincção de aproveitamento, 
era o primeiro titulo de admissão dos aspirantes, que, findo 
o curso, seriam logo despachados para preencherem as va-
caturas existentes ou para serem collocadas nas que viessem 
a dar-se. 

PROVIDENCIAS DE NATUREZA ECONOMICA TOMADAS PELO PARLA-
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mento supprimiram do orçamento do estado a verba desti-
nada a'o pagamento d'aquelles aspirantes, e d'ahi resultou 
terminar de facto, embora não tenha sido derogado de di-
reito, o systema de recrutamento do pessoal medico estabe-
lecido pela legislação de 1859. 

Como acontecesse que, em seguida, o numero de preten-
dentes á admissão na classe de facultativos militares fosse 
superior ás necessidades do serviço, o governo estabeleceu 
a regra de fazer o provimento dos logares vagos por meio 
de concursos documentaes, sem que qualquer regulamento 
ou instrucções especiaes preceituassem esse principio e indi-
cassem as regras a que elle deveria ficar subordinado. 

Nos últimos tempos, o decreto de 31 de dezembro de 
1891, que organisou as reservas e auctorisou a nomeação 
dos bacharéis formados em medicina e dos médicos cirur-
giões pelas escolas de Lisboa e Porto, pertencentes áquella 
classe, como cirurgiões ajudantes do exercito com a gra-
duação de tenentes da reserva, deu-lhes conjunctamente a 
preferencia sobre todos os médicos civis para o ingresso no 
respectivo quadro do exercito activo, quando reunam as 
demais condições exigidas para a admissão como cirur-
giões ajudantes do mesmo exercito. Quer dizer: o facto 
de pertencer á reserva pela lei do recrutamento ou o de 
ser admittido nella por simples requerimento, constitue 
direito de preferencia sobre todos os médicos civis, por 
maiores que sejam as habilitações e competencia que estes 
possuam. 

Taes são, Senhor, a historia da legislação e as regras 
que o uso tem estabelecido nos últimos tempos para o pro-
vimento dos logares de cirurgiões ajudantes do exercito. 

Este estado de cousas nem corresponde, porém, á evolu-
ção que as sciencias medicas têm experimentado desde o 
principio da segunda metade d'este século, nem se torna 
conveniente aos interesses do estado e das classes militares, 
para as quaes um bom systema de recrutamento do pessoal 
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medico constitue garantia e vantagem da mais subida im-

portância. 
Os grandiosos trabalhos de Virchow, Claude Bernard, 

Bouchard, Charcot, e sobretudo de Pasteur, produziram 
uma verdadeira revolução na medicina, que tomou uma 
phase nimiamente pratica desde que recorreu ao auxilio dos 
methodos experimentaes. A revolução operada por Pasteur 
não só nos dominios da liygiene e da pathologia, mas até 
nos da medicina operatoria, tornou possíveis e até obriga-
tórias intervenções que outr'ora seriam temerarias e acaso 
criminosas, e tornou dispensáveis operações de que a antiga 
cirurgia não sabia prescindir. 

Não se passa um anno sem que novos descobrimentos 
venham engrossar o thesouro scientifico desveladamente or-
ganisado por tantos sábios illustres na medicina, na cirurgia 
e na hygiene, Falsa idéa d'estas fará o medico que nos úl-
timos dez annos se tenha conservado indifferente a essa evo-
lução. 

Os documentos escolares não podem ter a pretensão de 
representar mais do que uma boa preparação para a entrada 
no exercício das funcções clinicas. Se o medico se isolar do 
movimento scientifico, se não cuidar de enriquecer com novas 
acquisições theoricas e praticas o cabedal dos seus primitivos 
conhecimentos, os prémios e louvores que exornarem a sua 
carta, não serão garantia, antes constituirão um prejuizo, 
porque afastam e preterem, por vezes, collegas de uma vida 
académica menos faustosa, mas de valor clinico considera-
velmente superior. 

No caminhar vertiginoso da sciencia os dias são annos 
e os annos séculos. Somente as provas praticas podem in-
dicar se o candidato tem acompanhado a evolução scienti-
fica, que tão arrebatadamente se vae operando. É por este 
motivo que a admissão do pessoal medico nos grandes hos-
pitaes se faz commummente por meio d'aquellas provas. E 
ainda nos concursos para o professorado medico a prova 
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pratica é das mais consideradas na apreciação dos candi-
datos. • 

No hospital real de S. José, onde as provas para o pro-
vimento dos logares de médicos e cirurgiões eram praticas, 
por algum tempo se experimentou substituil-as pelo con-
curso documental, mas os inconvenientes notados foram taes 
que breve se voltou ao anterior processo de admissão. E 
se este assim se mostra superior, quando se trata de prover 
logares em cujas funcções o medico se não pode considerar 
absolutamente isolado do conselho ou do auxilio pratico dos 
collegas, muito mais o será para base do recrutamento do 
pessoal medico castrense, as mais das vezes isolado de toda 
a coadjuvação e tendo que apoiar exclusivamente na pró-
pria inspiração e aptidão pratica as suas resoluções cli-
nicas. 

Foi fundado nestas considerações, Senhor, que entende-
mos necessário fixar as condições de admissão no corpo de 
saúde militar, em provas de natureza essencialmente pratica. 
Não bastará, por certo, a providencia que vimos recommen-
dar á consideração de Vossa Majestade, para julgar inteira-
mente resolvido o importante problema do conveniente re-
crutamento do pessoal medico castrense. 

Este projecto de regulamento apenas deverá ser consi-
derado como um melhoramento, não como resolução com-
pleta da questão. Para esta, porém, torna-se indispensável 
a collaboração do poder legislativo, pelo que tem de ser 
adiada neste momento. Nem por isso, porém, entendemos 
que diminue de importancia a providencia que seguidamente 
temos a honra de submetter á approvação de Vossa Majes-
tade. 

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, 21 de maio 
de 1896. — João Ferreira Franco Pinto Castello Branco — 
José Estevão de Moraes Sarmento. 
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Attendendo ao que me representaram os ministros e se-
cretários d'estado dos negocios do reino e da guerra: hei 
por bem approvar o regulamento para a admissão aos lo-
gares de cirurgião ajudante do exercito, que faz parte d'este 
decreto, e baixa assignado pelos mesmos ministros e secre-
tários d'estado, que assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. 

Paço, em 21 de maio de 1896. — REI. — João Ferreira 
Franco Pinto Castello Branco — José Estevão de Moraes Sar-
mento. 

Regulamento para a admissão aos logares 
de cirurgião ajudante do exercito 

Artigo 1.° Será annualmente aberto pelo ministério da 
guerra, no dia 1 de junho, concurso por sessenta dias para 
o provimento das vacaturas que venham a dar-se durante 
um anno na classe de cirurgião ajudante do exercito. 

§ 1.° Os concursos abertos na conformidade do presente 
regulamento são validos apenas durante o anno que começa 
e finalisa em 1 de outubro. 

§ 2.° Quando no concurso a que o presente artigo se re-
fere se não apresentem e apurem o numero de cirurgiões 
necessários para o provimento das vacaturas occorridas du-
rante o anno, poderá effectuar-se novo concurso logo que 
seja nomeado o ultimo concorrente apurado. 

Art. 2." Aberto o concurso annual, que será annunciado 
no Diário do governo e na ordem do exercito, e communi-
cado ao reitor da universidade de Coimbra e aos directores 
das escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, a fim de 
que o façam também annunciar nos respectivos estabeleci-
mentos, deverão os candidatos dirigir os seus requerimentos 
ã 6.a repartição da direcção geral do ministério da guerra, 
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durante o praso do concurso, instruindo-os com os seguintes 
documentos: 

1.° Carta de cirurgião pelas escolas medico-cirurgicas 
de Lisboa ou Porto, ou de bacharel formado em medicina 
na universidade de Coimbra, ou carta de doutoramento em 
qualquer escola ou faculdade estrangeira, confirmada se-
gundo o preceito do artigo 3.° da lei de 24 de abril de 
1861; 

2.° Certidão de idade pela qual provem não terem trinta 
e cinco annos completos; 

3.° Attestado de bom comportamento moral e civil pas-
sado pelo administrador do concelho onde tiverem residido 
nos últimos tres annos. Nas terras onde houver commissario 
de policia será o attestado passado por este funccionario. 

4.° Certificado do registo criminal por onde provem que 
estão isentos de culpas; 

5.° Certidão de terem satisfeito aos preceitos da lei do 
recrutamento, ou de terem remido a respectiva penalidade, 
nos termos das leis vigentes; 

6.° Certidão do que constar do livro da matricula do dis-
tricto de reserva, se os concorrentes forem reservistas; 

7.° Quaesquer outros documentos comprovativos da sua 
capacidade e serviços públicos. 

Art. 3.° Encerrado o concurso, e excluídos os concor-
rentes que não tenham satisfeito ás condições designadas 
no artigo precedente, serão publicados no Diário do go-
verno os nomes dos candidatos admittidos, sendo-lhes desi-
gnado local, dia e hora em que devam reunir-se, a fim de 
serem submettidos ao exame da respectiva junta de saúde. 

Art. 4.° O jury incumbido da inspecção dos candidatos, 
e de presidir ás suas provas praticas será constituído por 
tres cirurgiões do exercito, dos quaes o presidente será ci-
rurgião de divisão ou de brigada, e mais um supplente, 
todos nomeados pelo ministro da guerra. 

§ 1.° O vogal supplente assistirá a todos os actos do 
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concurso, inclusive ã votação, mas somente poderá votar 
nos casos de falta ou incapacidade accidental de algum dos 
effectivos ou de empate na votação. 

§ 2.° Exercerá as funcções de secretario, sem voto, um 
official da administração militar ou do secretariado militar, 
que for nomeado pelo ministro da guerra. 

Art. 5.° A junta militar de saúde, constituida pelo jury 
a que se refere o artigo anterior, reunirá no hospital militar 
permanente de Lisboa no dia prefixado para a inspecção 
dos candidatos. 

Art. 6.° O resultado da inspecção será lançado no mappa 
A, modelo n.° 4 do regulamento geral do serviço de saúde 
do exercito, um para cada inspeccionado, sendo a opinião 
redigida nos termos do disposto no artigo 53.° do mesmo 
regulamento e da tabella vigente das incapacidades para o 
serviço militar. 

§ único. Os incapazes serão excluídos das provas do con-
curso. 

Art. 7.° São duas as provas que têm de dar os candi-
datos aos logares de cirurgião ajudante do exercito, consis-
tindo a primeira na pratica de um ponto de medicina ope-
ratória tirado á sorte e executado no cadaver, e a segunda 
na observação de dois doentes tirados á sorte, um nas enfer-
marias de cirurgia e outro nas de medicina. 

§ único. As provas dadas em um concurso não podem ser 
offerecidas para os concursos immediatos. 

Art. 8.° A primeira prova será executada em uma sala 
da escola medico-cirurgica de Lisboa, cujo director mandará 
pôr á disposição do presidente do jury todos os meios neces-
sários para a execução da dita prova, e a segunda no hos-
pital militar permanente de Lisboa. 

§ único. O jury designará os candidatos que devem pres-
tar provas em cada dia. 

Art. 9.° Para a primeira prova serão elaborados com a 
devida antecedencia vinte e cinco pontos, compreliendendo 



426 
L E G I S L A Ç Ã O 

cada um d'elles duas questões: a primeira de operação ur-
gente de cirurgia, própria dos postos de soccorro ou ambu-
lâncias divisionárias em campanha; a segunda de operação 
própria dos hospitaes constitutivos do serviço sanitario de 
2.a linha. 

§ único. Desde que o concurso seja encerrado, os pontos 
a que o presente artigo se refere estarão patentes aos can-
didatos na secretaria do hospital militar permanente. 

Art. 10." Para a prova referida cada um dos candidatos 
tirará á sorte um dos respectivos pontos, cujas operações 
começará a executar immediatamente no cadaver. O ponto 
extrahido voltará para a urna no dia immediato. 

§ único. Quando a prova se não possa verificar no dia 
prefixado por falta de cadaver, o jury designará novo dia 
para ella ser dada, devendo o candidato tirar somente o 
respectivo ponto quando tenha cadaver para operar. 

Art. 11." Os candidatos acompanharão a execução da 
prova das considerações que entenderem convenientes, não 
devendo ella exceder, comtudo, hora e meia. 

§ único. Findo o processo operatorio qualquer dos mem-
bros do jury pôde, por espaço de dez minutos, fazer aos 
candidatos as interrogações que entender necessarias. 

Art. 12.° Para a segunda prova o jury tirará á sorte, em 
cada dia, duas enfermarias do hospital militar permanente, 
uma de cirurgia, outra de medicina, e em cada uma esco-
lherá dez doentes, que serão convenientemente numerados 
em ordem successiva de um a dez, dentro de cada enfer-
maria. 

Art. 13.° No dia e hora designados para a segunda prova 
do concurso, estando presentes os candidatos que nesse dia 
tiverem de prestar as suas provas, cada um d'elles tirará á 
sorte, em presença do jury, os números dos doentes que lhe 
servirão para exame. 

Art. 14.° Conhecidos os doentes, serão observados pelos 
respectivos candidatos na presença do jury, sem que lhes 
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sejam facultadas quaesquer informações hospitalares, pas-
sando logo a uma sala conveniente, onde dirão por escripto 
o que entenderem sobre o diagnostico, prognostico e trata-
mento das doenças observadas. 

Art. 15.° O tempo destinado á exposição escripta de que 
trata o artigo antecedente não excederá a duas horas, e du-
rante elle os candidatos serão acompanhados pelos membros 
do jury. 

§ único. Concluida a prova será a exposição assignada 
pelo respectivo candidato e rubricada pelos membros do 

juiT-
Art. 16.° Concluidas as provas de todos os candidatos o 

jury procederá á sua classificação, segundo as regras indi-
cadas nos artigos seguintes. 

Art. 17.° A classificação do jury será especialmente ba-
seada nas provas praticas de cada um dos candidatos, tendo 
comtudo em consideração também as habilitações académicas 
e militares, os serviços, a disposição physica e as mais quali-
dades pessoaes dos concorrentes de que houver conhecimento. 

§ único. Para os fins do presente artigo, logo depois de 
constituido o jury, serão entregues ao respectivo presidente 
os documentos apresentados pelos candidatos. 

Art. 18.° A votação absoluta será feita por escrutínio se-
creto, com espheras brancas e pretas em tantas urnas quantos 
forem os candidatos, tendo cada uma d'ellas o nome de cada 
candidato. 

§ 1.° Para este effeito serão distribuídas a cada um dos 
membros do jury tantas espheras brancas e tantas pretas 
quantos forem os candidatos. 

§ 2.° As urnas não serão abertas antes de se haver com-

pletado a votação. 
§ 3.° Aberto o escrutínio, duas espheras brancas appro-

vam e duas pretas rejeitam. 
§ 4.° As espheras inúteis serão lançadas numa urna de 

contraprova. 
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§ 5.° O candidato excluido não pode entrar na segunda 
votação. 

Art. 19.° A votação comparativa é feita entre os candi-
datos apurados na primeira votação, em tantas urnas quantos 
elles forem, com o nome de cada um, distribuindo-se, para 
este fim, a cada membro do jury, tantas espheras quantos 
os candidatos, sendo uma branca e as restantes pretas. 

§ único. No caso de empate decidirá o supplente, votando 
pela mesma fórma, para o que lhe serão dadas duas esphe-
ras pretas e uma branca, sendo preferido então o candidato 
que obtiver esta esphera. 

Art. 20.° Depois da votação relativa ao primeiro, pas-
sar-se-lia a votar para o segundo, depois para o terceiro, e 
assim successivamente até á classificação de todos os can-
didatos. 

§ único. Considera-se approvado o candidato que nesta 
votação tiver duas espheras brancas. 

Art. 21.° Os actos para classificação dos candidatos são 
secretos, mas o secretario do jury lavrará actas de cada uma 
das provas praticas, bem como das votações. As actas, assi-
gnadas por todos os membros do jury, serão remettidas pelo 
seu presidente á 6." repartição da direcção geral do minis-
tério da guerra, com informação especial do mesmo presi-
dente ácerca de todos os actos do concurso, acompanhadas 
das provas escriptas e dos documentos que hajam instruído 
os requerimentos de admissão. 

Art. 22.° O único aviso para a prestação das provas será 
affixado na porta principal do hospital militar permanente, 
designando o local, dia e hora em que os concorrentes de-
verão apresentar-se a dar as mesmas provas. 

Art. 23.° O candidato que, depois de designada a hora 
para prestar a sua prova, não comparecer nos dez minutos 
immediatos, marcados pelo relogio do edifício em que ella 
deva ser dada, fica, ipso facto, excluido do concurso. 

Art. 24.° Os candidatos classificados podem requerer, 
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até que lhes compita serem despachados, para desistir da 
nomeação, o que os inhibirá de se apresentarem candidatos 
a futuros concursos, mas depois de declarados cirurgiões 
ajudantes terão de servir no exercito activo por seis annos, 
não podendo neste periodo obter a demissão ou a passagem 
á inactividade temporaria sem vencimento. 

§ 1.° Para a demissão são exceptuados os casos previstos 
nas leis e regulamentos disciplinares do exercito. 

§ 2.° O tempo de serviço de reserva não é contado para 
o periodo de obrigação de servir no quadro activo. 

§ 3.° O cirurgião que houver pertencido á reserva e so-
licite a demissão depois de completar seis annos no quadro 
da actividade, fica obrigado ao serviço da mesma reserva 
pela parte restante do tempo que lhe faltar para completar 
aquelle a que nella era obrigado a servir. 

Art. 25.° O cirurgião em chefe do exercito, tomando co-
nhecimento do processo do concurso e de quaesquer recla-
mações a que elle tenha dado logar, juntar-llie-ha a sua in-
formação fundamentada, que será submettida á approvação 
do ministro, para que este delibere como julgar de justiça, 
sendo depois a classificação definitiva publicada na ordem 
do exercito. 

Paço, em 21 de maio de 1896. — t/oão Ferreira Franco 
Pinto Castello Branco —José Estevão de Moraes Sarmento. 

(Diário do governo, de 2 5 de maio, n . ° 1 1 6 . ) 

OFFICIO DE 4 DE AGOSTO DE 1890-

Copia. — Secretaria da guerra. — Direcção Geral. — 6.a 

Repartição. — 111.»'" e ex.mo sr. — A s . ex.a o ministro da 
guerra foi presente o officio de v. ex.a n.° 291 de 3 do mez 
corrente, que acompanhava outro do Reitor da Universi-
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dade de Coimbra e bem assim uma representação da Fa-
culdade de medicina em que pondera a conveniência de 
modificar os artigos 1.° e 2.° do regulamento de 21 de maio 
de 1886 para admissão aos logares de cirurgiões ajudantes 
do exercito, a fim de que possam entrar nos concursos os 
médicos que terminem os cursos em 30 de jullio. 

Incumbe-me s. ex.a o ministro de dizer a v. ex.a que os 
prasos marcados no regulamento supra-citado o não foram 
arbitrariamente. Sendo funcção importante dos concursos 
a prova pratica, que deve realisar-se na escola medico-cirur-
gica de Lisboa, é de toda a necessidade que ella se execute 
nos mezes de ferias, para não prejudicar o regular anda-
mento dos trabalhos escolares e não tirar aos estudantes os 
cadaveres disponiveis. Mas dos dois mezes de ferias, o de 
setembro é aquelle em que se realisam as inspecções de re-
crutamento, e consequentemente o que traz occupado todo 
o pessoal castrense, que não pôde, sem grave inconveniente, 
ser afastado para qualquer outro serviço. D'aqui a indispen-
sabilidade dos concursos se realisarem no decurso do mez 
de agosto e de serem, por tanto, encerrados em 30 de julho. 

Mas esta disposição em nada prejudica os estudantes da 
Faculdade de medicina da Universidade, desde que a pra-
tica admittida nas diversas secretarias de estado, e designa-
damente nesta, requererem os candidatos a sua admissão 
aos concursos, protestando apresentar opportunamente os 
documentos que são indispensáveis. Isto mesmo se está 
actualmente praticando com o concurso de admissão no real 
collegio militar, que é encerrado antes de haverem come-
çado os exames de instrucção primaria, que é habilitação 
indispensável para a matricula naquelle estabelecimento. 
Diversos candidatos se apresentaram ao concurso protes-
tando juntar opportunamente o documento justificativo d'a-
quella habilitação, e não deixaram por este motivo de ser 
admittidos. Idêntico procedimento podem, consequentemente 
seguir os estudantes da Faculdade de medicina. 
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S. ex.a o ministro, tendo na maior consideração os de-
sejos do reitor da universidade e da alludida Faculdade, 
somente pelas razões expostas deixa de os attender, mas 
crê que aclarado o modo dos novos médicos poderem ser 
admittidos ao concurso para cirurgião ajudante do exercito, 
aquelles distinctos professores se darão por satisfeitos. 

Deus guarde a v. ex.a — Secretaria d'estado dos nego-
cios da guerra, em 4 de agosto de 1896. — 111."10 e ex.mo sr. 
Director geral do ministério do reino. — O director geral, 
(a) Francisco Higino Craveiro Lopes, general de brigada. 

Está conforme. 3.a repartição da Direcção Geral d'Ins-
trucção Publica, no Ministério dos Negocios do Reino, em 
7 de agosto de 1896. — Pelo chefe, Antonio Germano da 
Camara Ferreira da Silva. 

2 6 
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RECRUTAMENTO 

CARTA DE LEI DE 13 DE MAIO DE 1896 

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal e 
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos, 
que as cortes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte : 

Art. 6.° Poderão ser dispensados do serviço activo e da 
primeira reserva, ficando obrigados ao da segunda: 

3.° Os alumnos, que frequentarem o curso theologico dos 
seminários diocesanos, da faculdade de theologia da univer-
sidade de Coimbra e do collegio das missões ultramarinas, 
os quaes serão dispensados até perfazerem vinte e quatro 
annos de idade, sendo definitivamente isentos, se então ti-
verem ordens de subdiacono, e até aos vinte e seis annos, 
se aos vinte e quatro fizerem a prova, de que ainda fre-
quentam aquelle curso. 
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Art. 25.° As remissões poderão effectuar-se antes ou de-
pois do alistamento, dirigindo os interessados os seus reque-
rimentos ao commandante do districto de recrutamento e 
reserva, que passará as competentes guias para ser entregue 
a importancia no respectivo cofre. 

§ 1.° Os mancebos que se remirem antes do alistamento 
pagarão 1508000 réis, ou 300$000 réis, sendo refractários. 

§ 2.° Os mancebos alistados no exercito activo ou na ar-
mada, que tiverem servido efíectivamente durante seis mezes 
e estiverem promptos da recruta da respectiva arma, pode-
rão remir-se mediante o pagamento de 908000 réis, e os que 
tiverem servido durante dezoito mezes mediante o pagamento 
de 508000 réis; para os refractários estas quantias serão 
respectivamente de 1808000 e 1008000 réis. 

§ 3.° As praças, que pretenderem remir-se, não poderão 
ser despedidas do serviço sem satisfazerem os débitos, que 
tiverem ao conselho administrativo do corpo, a que perten-
cerem. 

§ 4.° Os remidos que, por documento authentico, prova-
rem que não lhes pertencia a obrigação do serviço activo, 
ou que foram indevidamente classificados refractários, po-
derão requerer, dentro do praso de dois annos, contados da 
data, em que se verificou o facto, que os desobrigou d'aquelle 
serviço, ou da sentença que julgou indevida a nota de refra-
ctário, que lhes seja restituído o preço da remissão, ou a dif-
ferença de 1508000, 908000 ou 508000 réis. Passado aquelle 
praso, não terão direito a restituição alguma. 

§ 5.° Os remidos são obrigados á segunda reserva por 
doze annos, descontando-se-lhes o tempo, que serviram no 
activo. 

§ 6.° O producto das remissões, a que se referem os 
§§ 1.° e 2.° do artigo 25.°, constituirá receita do estado, e 
será applicado exclusivamente: o das praças do exercito, ás 
despezas com a instrucção da segunda reserva, com os ser-
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viços de recrutamento feitos pela auctoridade militar e com 
compra de material de guerra; e o de praças da armada, á 
compra de material de guerra naval. 

Art. 29.° As licenças registadas em tempo de paz serão 
concedidas pelos commandantes dos corpos, sob propostas 
dos commandantes das companhias ou baterias segundo o 
numero fixado pelo ministério da guerra. 

§ 1.° Na concessão das licenças registadas serão sempre 
preferidas, as praças, que estiverem no segundo anno do 
alistamento, quando não liaja praças no terceiro anno, que 
a desejem, excepto no corpo de marinheiros, cujo licencea-
mento pôde ter logar no primeiro anno do alistamento, quando 
não haja praças no primeiro anno, que a desejem. 

§ 2.° As praças no terceiro anno do seu alistamento es-
tarão no serviço activo durante um periodo de exercicios, 
pelo menos, de trinta dias. 

§ 3.° Ás praças que, não tendo meios para satisfazer o 
preço da remissão, no acto da sua apresentação nos corpos 
a que forem destinados provarem que estavam cursando com 
aproveitamento algum dos cursos superiores da universidade 
de Coimbra, da escola polytechnica de Lisboa, da academia 
polytechnica do Porto, das escolas medico-cirurgicas de Lis-
boa, Porto e Funchal, do instituto de agronomia e veteri-
nária, do instituto industrial e commercial de Lisboa e do 
instituto industrial do Porto, concederão desde logo, os com-
mandantes dos mesmos corpos licenças registadas pelo tempo 
indispensável para a conclusão dos respectivos cursos, o qual 
poderá ser ampliado pelo ministério da guerra com um anno 
de tolerancia, quando concorram circumstancias especiaes 
em favor do interessado. 

§ 4.° Não será contado para effeito algum o tempo pas. 
sado no goso das licenças, a que se refere o paragrapho 
anterior, nem as mesmas poderão ser concedidas ou proro. 
gadas depois das praças completarem vinte e seis annos de 
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idade, ou quando não obtiverem aproveitamento na frequên-

cia dos estudos. 

Art. 35.° A remissão do serviço militar dos recrutas dos 

annos anteriores a 1896 é fixada em 50$000 réis para os 

que não estiverem julgados refractários, e em 100$000 réis 

para estes. 

§ único. A disposição d'este artigo só poderá ser apro-

veitada pelos recrutas até ao dia 31 de dezembro do cor-

rente anno. 

Art. 36.° Fica revogada a legislação em contrario. 

Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o 

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 

cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão intei-

ramente como nella se contém. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-

tario d'estado dos negocios da fazenda, e os ministros e se-

cretários d'estado dos negocios do reino, dos negocios da 

guerra e dos negocios da marinha e ultramar, a façam im-

primir, publicar e correr. Dada no paço das Necessidades, 

aos 13 de maio de 1896. — EL-REI, com rubrica e guarda. 

—Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro — João Ferreira Franco 
Pinto Castello Branco — José Estevão de Moraes Sarmento 
— Jacinto Candido da Silva. — (Logar do sêllo grande das 

armas reaes.) 

Carta de lei pela qual Vossa Majestade, tendo sanccio-

nado o decreto das cortes geraes de 7 do corrente mez, mo-

dificando os serviços do recrutamento militar, manda cumprir 

e guardar o mesmo decreto como nelle se contém pela fórma 

retro declarada. 

Para Vossa Majestade ver .—Anton io José Telles da Silva 

a fez. 
(Diário do governo, d e 2 3 de m a i o , n . ° 115. ) 
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DECRETO DE 6 DE AGOSTO DE 1896 

Usando da auctorisação concedida ao governo pelos ar-

tigos 33.° e 34." da carta de lei de 13 de maio ultimo: hei 

por bem approvar e mandar pôr em execução o regulamento 

dos serviços do recrutamento do exercito e da armada, que, 

com a tabella annexa para uso das juntas de inspecção, faz 

parte d'este decreto, e baixa assignado pelo ministro e se-

cretario d'estado dos negocios da guerra. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-

tario d'estado dos negocios da fazenda, e os ministros e se-

cretários d'estado das outras repartições, assim o tenham 

entendido e façam executar. Paço, em 6 de agosto de 1896. 

— REI. — Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro — João Ferreira 

Franco Pinto Castello Branco—Antonio d'Azevedo Castello 

Branco — José Estevão de Moraes Sarmento — Jacinto Can-

dido da Silva — Luiz Maria Pinto de Soveral—Arthur Al-

berto de Campos Henriques. 

Regulamento dos serviços de recrutamento do exercito e da armada 

CAPITULO II 

Recenseamento militar 

SECÇÃO III 

Reclamações e recursos ácerca do recenseamento 

Art. 36.° Durante o mez de março poderão ser apresen-

tadas ás commissões de recenseamento todas as reclamações 
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contra a inscripção ou omissão de qualquer mancebo inde-

vidamente feita, ou contra o modo como cada um tiver sido 

qualificado no livro do recenseamento. 

§ 1.° São motivos de reclamação por inscripção indevida: 

1.° O recenseamento fora do domicilio; 

2.° O recenseamento fóra da idade prescripta na lei; 

3." O recenseamento de fallecido; 

4.° O recenseamento de quem já tiver prestado ou esteja 

prestando o serviço militar; 

5.° O recenseamento de estrangeiros; 

6.° O recenseamento dos que tiverem sido condemnados 

nalguma das penas maiores. 

§ 2." Não é legal o recenseamento que não for feito, 

quanto ao domicilio, na conformidade de alguma das re-

gras preceituadas no art. 25.° 

§ 3.° Não é legal o recenseamento de mancebos que te-

nham menos de dezenove ou mais de trinta annos de idade. 

§ 4.° Pelo que toca á nacionalidade, são portuguezes: 

1.° Os que nascem no reino, de pae portuguez, ou de 

mãe portugueza sendo filhos illegitimos; 

2.° Os que nascem no reino, de pae estrangeiro, com-

tanto que este não resida ao serviço da sua nação, salvo 

se, perante a municipalidade da respectiva residencia, de-

clararem por si, sendo sui júris, ou pelos seus legitimos 

representantes, sendo menores não emancipados, que não 

querem ser portuguezes; 

3.° Os filhos de pae portuguez, ainda que este haja sido 

expulso do reino, e os illegitimos de mãe portugueza nas-

cidos em paiz estrangeiro, que vierem estabelecer domicilio 

no reino, ou que, perante os respectivos agentes consulares 

ou a competente auctoridade estrangeira, declararem por 

si, sendo sui jíiris, ou pelos seus legitimos representantes, 

sendo menores não emancipados, que querem ser portugue-

zes, devendo, neste caso, os mesmos agentes communicar a 

declaração á competente commissão de recenseamento; 
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4.° Os que nascem no reino, de paes incognitos ou de 

nacionalidade desconhecida; 

5.° Os que nascem em nação estrangeira, de pae portu-

guez, que ali resida ao serviço de Portugal; 

6.° Os estrangeiros naturalisados. 

§ 5.° Não é motivo de reclamação o facto do mancebo 

ter sido julgado incapaz do serviço militar na occasião em 

que desejava antecipar o seu alistamento, porquanto os 

mancebos nestas condições são obrigados a comparecer á 

junta districtal no anno em que pela sua idade lhes compe-

tir serem recenseados. 

Art. 37.° O administrador do concelho deverá reclamar 

contra qualquer omissão que ee dê no recenseamento, po-

dendo, alem d'isso, fazer quaesquer reclamações que julgue 

convenientes. Podem também reclamar, por qualquer dos 

fundamentos do art. 36.°, o proprio interessado e qualquer 

cidadão a respeito de terceiro, sendo licito no mesmo re-

querimento reclamar-se ácerca de um ou mais. 

§ 1." Só pôde, porém, reclamar-se contra a inscripção 

feita fóra do concelho ou bairro do domicilio legal, apre-

sentando certidão de que o mancebo foi também recenseado 

em outro concelho ou bairro, prevalecendo, neste caso, o 

recenseamento do domicilio, e devendo a commissão respe-

ctiva, apenas receber a reclamação, dar d'ella conhecimento 

á commissão que passou a certidão, para que o mancebo 

não seja eliminado em mais de um recenseamento. 

§ 2.° As reclamações serão sempre feitas por escripto, 

assignadas pelo proprio reclamante, ou por outrem a seu 

rogo, independentemente de reconhecimento, e instruídas 

com os documentos que lhes sirvam de prova, devendo o 

presidente da commissão inscrever nas reclamações o dia 

em que as receber, e passar d'ellas recibo com egual 

data. 

Art. 38.° As reclamações por inscripção indevida ou 

omissão podem ser apresentadas em qualquer tempo; ne-
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nhuma das outras poderá ser recebida quando deixe de ser 

apresentada no praso fixado no mesmo artigo. 

Art. 39.° Todas as corporações, repartições publicas, e 

auctoridades de qualquer ordem ou gerarchia são obrigadas 

a passar gratuitamente, sem dependencia de despacho e com 

preferencia a qualquer outro serviço, as certidões que se 

lhes requererem para o effeito das reclamações, a tempo 

de poderem aproveitar aos interessados na instrucção das 

suas reclamações e recursos, devendo declarar nellas o f im 

para que são passadas, de modo que não possam utilisar-se 

para outro effeito. 

§ único. Igual obrigação é imposta aos tabelliães de no-

tas, até em relação aos reconhecimentos, que serão também 

gratuitos. 

Art. 40.° As commissões de recenseamento, á medida que 

forem recebendo as reclamações, irão notando, no livro do 

recenseamento e na casa correspondente ao mancebo de que 

se tratar, o fundamento legal da reclamação, procedendo 

desde logo ás diligencias necessarias para as informar. 

Art. 41.° As commissões de recenseamento, depois de in-

formarem as reclamações, apreciando a authenticidade e 

valor dos documentos e provas que houverem recebido, re-

mettel-as-hão, até ao dia 30 de abril, ao competente juiz de 

direito, juntando-lhes os documentos e allegações que lhes 

servirem de fundamento. 

§ 1.° Quando o fundamento da reclamação for a omissão 

no recenseamento, arguida pelo proprio interessado, se a 

commissão a julgar procedente, resolverá desde logo como 

for de justiça, e fará os competentes averbamentos no livro 

respectivo. 

§ 2.® Devem ser instruídas pelos reclamantes ou pelas 

commissões, quando as contestarem: 

1.° As reclamações fundadas no n.° 1.° do § 1.® do ar-

tigo 36.®, com attestados da camara municipal, junta de 

parochia, administrador do concelho ou bairro e regedor, 
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que comprovem o domicilio legal dos mancebos nos últimos 

tres annos; 

2." As fundadas no n.° 2.°, ou na omissão de algum nome 

no recenseamento, com a respectiva certidão de idade, de-

vidamente assignada e reconhecida; 

3.° As fundadas no n.° 3.°, com a respectiva certidão de 

obito, devidamente assignada e reconhecida; 

4.° As fundadas no n.° 4.°, com documento passado pelas 

competentes repartições de que os mancebos, a que ellas se 

referem, já prestaram ou estão prestando pessoalmente o 

serviço militar, ou de que havendo tirado o seu numero nos 

termos legaes, deram substituto, ou se remiram quando per-

tençam a contingentes em que fossem licitas as substituições 

ou remissões; 

5.° As fundadas no n.° 5.°, com documento devidamente 

legalisado que comprove a nacionalidade, ou certidão da 

declaração feita perante a competente camara municipal de 

que se optou pela nacionalidade estrangeira, no caso do ar-

tigo 18.°, § 2.°, do codigo civil; 

6.° As fundadas no n.° 6.°, com certidão da sentença con-

demnatoria com a declaração de transito em julgado. 

§ 3.° Todos os documentos a que se refere o § 2.° do 

artigo 37.°, serão recebidos exclusivamente pelas commis-

sões de recenseamento, e só por estas corporações poderão 

ser enviados aos tribunaes, quer de l . a quer de 2.a instan-

cia, não sendo permittida a entrega dos referidos docu-

mentos a estes tribunaes pelos interessados, procuradores 

ou advogados. 

Art. 42.° O juiz de direito da comarca resolverá estas 

reclamações até ao dia 31 de maio, e as suas decisões serão 

sempre motivadas, indicando o artigo do regulamento ap-

plicavel. 

§ 1.° Logo que os processos sejam recebidos, o juiz dará 

vista d'elles, pelo praso de dez dias, ao ministério publico, 

para promover o que tiver por necessário, e sustentar as 
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reclamações dos administradores de concelho fundadas em 

direito. 

§ 2.° Findo este praso, os processos voltarão ao juiz, o 

qual procederá nos termos legaes. 

§ 3.° O juiz de direito mandará immediatamente copia 

das sentenças ás commissões de recenseamento, as quaes 

deverão: intimal-as no praso de dez dias, ás partes interes-

sadas; notal-as na casa respectiva do livro do recenseamento, 

nos termos do art. 34.°; e publical-as por editaes (modelo 

n.° 5) affixados nas portas das egrejas parochiaes. 

§ 4." Estas intimações effectuar-se-hão logo no domicilio 

da pessoa que deva ser intimada, embora esteja ausente, na 

fórma do § único do art. 105.° 

§ 5." No processo de reclamações ácerca do recensea-

mento, assim como das restantes operações do recrutamento, 

observar-se-ha, salvo o disposto no codigo administrativo, a 

parte applicavel do regulamento de 12 de agosto de 1886 

com as modificações do presente regulamento. 

Art. 43.° Das decisões do juiz de direito só cabe recurso, 

em matéria de recenseamento, para a relação do respectivo 

districto, sem effeito suspensivo. 

§ 1.° O recurso será interposto no praso de dez dias 

contados desde a intimação da sentença, e por meio de pe-

tição instruida com os documentos que lhes servirem de 

prova, dando-se ás partes, que o requererem, recibo da en-

trega. 

§ 2.° As petições de recurso deverão ser entregues aos 

presidentes das commissões de recenseamento, para que 

estes as remetiam immediatamente ex officio ao tribunal 

judicial. 

§ 3.° São competentes para interpor este recurso o mi-

nistério publico e quaesquer pessoas, ainda que não tenham 

tomado parte nas reclamações anteriores. 

§ 4.° No dia seguinte áquelle em que no tribunal der en-

trada qualquer petição de recurso, o juiz a remetterá, com 
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todos os papeis que lhe digam respeito, á relação do dis-

tricto. 

§ 5.° A petição será distribuída na relação com os feitos 

na 6.a classe, e o relator mandará logo com vista ao minis-

tério publico, que responderá no praso improrogavel de 

vinte e quatro horas. 

§ 6.° Findo este praso, o escrivão, sob sua responsabili-

dade, cobrará immediatamente o processo e o apresentará 

na primeira sessão publica, sendo o recurso julgado em con-

ferencia por tres votos conformes dos juizes presentes. 

§ 7.° Estes recursos serão gratuitamente julgados e, sem 

assignatura ou preparo, havendo, para o seu processo e jul-

gamento, sessão todos os dias, ainda em tempo de ferias. 

§ 8.° Das decisões da relação não ha recurso algum. 

§ 9.° Resolvido qualquer recurso, o procurador régio 

junto da relação communicará, dentro de oito dias, a contar 

da data do accordão, e sob sua responsabilidade, o teor da 

decisão proferida ao presidente da respectiva commissão 

de recenseamento, que a notará na respectiva casa do livro 

competente. 

CAPITULO VIII 

Adiamento, dispensa e exclusão 

Art. 114.° Em tempo de paz, somente pode ser adiado o 

alistamento dos mancebos que provem: 

1.° Ter um irmão recenseado no mesmo anno para o ser-

viço militar; 

2.® Ter um irmão no serviço activo como praça de pret, 

e que não seja readmittido ou voluntário, salvo se este hou-

ver passado á classe de recrutado. 

§ 1.° O adiamento será sempre annual, e poderá conce-

der-se por tres vezes, se o adiado reclamar e provar, nos 
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termos e nos prasos designados nos artigos 115.° e 125.°, 
que continúa a estar nas condições que motivaram o adia-
mento. 

§ 2.° Se dois ou mais irmãos recenseados no mesmo anno 

requererem o seu adiamento, será adiado o mais novo; se 

forem gemeos, será adiado o que a sorte designar, sendo este 

sorteio feito pela camara municipal em sessão publica, com 

intimação dos requerentes, e o respectivo auto acompanhará 

as petições para juizo. 

Art. 115.° As petições para adiamento serão instruidas: 

1.° No caso do n.° 1.° do artigo 114.°, com certidão ex-

trahida do livro do recenseamento passada pela competente 

commissão de recenseamento, e certidão, devidamente re-

conhecida, de baptismo dos dois irmãos; 

2.° No caso do n.° 2.°, com certidão do alistamento do 

irmão no corpo em que se achar servindo, e certidão, de-

vidamente reconhecida, de baptismo dos dois irmãos. 

Art. 116.° Podem ser dispensados do serviço activo e da 

primeira reserva, ficando obrigados ao serviço da segunda 

reserva: 

1.° Os que forem único e exclusivo amparo e somente 

pelo seu trabalho sustentarem qualquer dos seus ascendentes 

ou irmãos, que não possam alimentar-se por absoluta ca-

rência de meios e se achem em estado de não poder obtel-os, 

e bem assim o exposto, abandonado ou orphão que sustentar 

só com o seu trabalho a mulher pobre ou sexagenaria que 

o creou e educou desde a infancia; 

2.° Os alumnos da escola agrícola e colonial de Cintra 

que forem destinados ás missões do ultramar e que houve-

rem contrahido o compromisso de servir nellas durante 

quatro annos, pelo menos; 

3.° Os alumnos que frequentarem o curso theologico dos 

seminários diocesanos, da faculdade de theologia da univer-

sidade de Coimbra e do collegio das missões ultramarinas, 

com destino á carreira ecclesiastica, até aos vinte e seis 
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annos, se aos vinte e quatro provarem que ainda frequen-

tam o curso theologico. 

§ 1.° Alem das dispensas mencionadas neste artigo, ne-

nhuma outra poderá ser concedida. 

§ 2.° Para os effeitos do n.° 1.° d'este artigo, exposto é 

o mancebo nascido de paes incógnitos que o desampararam; 

abandonado é o filho de paes conhecidos que desapparece-

ram; orphão é o menor cujo pae e mãe falleceram. 

§ 3.° A dispensa por amparo só pôde ser requerida pelos 

membros da familia legitima ou adoptiva do recenseado, em 

attenção aos quaes é concedida, e só aproveita aos filhos ou 

irmãos, legítimos ou legitimados (e na falta d'estes, aos per-

filhados, se o tiverem sido, pelo menos, tres annos antes de 

completarem dezenove annos), e ao exposto, abandonado ou 

orphão. 

§ 4.° A dispensa mencionada no n.° 3.° d'este artigo é 

extensiva aos mancebos que tiverem concluído o curso theo-

logico antes de attingirem a idade canónica para subdia-

conos, e lhes valerá até perfazerem vinte e dois annos de 

idade, se provarem annualmente, com attestado passado pelo 

respectivo prelado diocesano, que continuam a destinar-se 

ao estado ecclesiastico. 

Art. 117.° Os documentos indispensáveis para poder ser 

concedida dispensa aos mancebos recenseados para o serviço 

militar, são os seguintes: 

a) Por amparo: 

1.® Certidão de idade do mancebo; 

2.® Attestado passado pelo respectivo escrivão de fazenda, 

provando que a pessoa amparada não paga ao estado contri-

buição, ou que esta é inferior a 1$000 réis; 

3.° Attestado passado pelo medico do partido municipal, 

certificando que a pessoa amparada, sendo maior de quinze 

annos, comprovado pela certidão de idade junta a este attes-

tado, está absoluta e permanentemente incapaz, por doença, 

de adquirir meios de subsistência pelo seu trabalho; 
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4.° Attestados de tres chefes de família domiciliados na 

mesma freguezia, que tenham filhos recenseados no mesmo 

anno para o serviço militar, certificando que o mancebo que 

pretende dispensa, é a única pessoa que, pelo seu exclusivo 

trabalho, sustenta quaesquer dos ascendentes ou irmãos, ou, 

sendo exposto, abandonado ou orphão, a mulher sexagenaria 

que o creou e educou desde a infancia, e que este encargo 

não está dividido por outrem, nem o mancebo tem outros 

meios de amparar as referidas pessoas; 

5.° Titulo de legitimação, de perfilhação, ou certidão de 

casamento dos paes do mancebo; 

6.° Attestado do administrador do concelho ou bairro, 

presidente da camara e junta de parocliia, confirmando de 

maneira positiva e categórica as declarações a que se refere 

o n.° 4.° d'este artigo. 

§ 1.° Quando o amparo disser respeito á mulher que 

creou o mancebo desde a infancia, alem dos documentos 

mencionados nos n.os 1.°, 2.®, 3.° e 4.°, serão indispensáveis 

os seguintes: 

1.° Attestados dos supracitados chefes de família, mos-

trando que o exposto, abandonado ou orphão foi creado 

desde a infancia pela mulher sexagenaria, e que, no caso 

do mancebo ter sido abandonado, os paes d'este desappa-

receram; 

2.° Certidão de idade em que se prove que a mesma 

mulher completou sessenta annos; 

3.° Attestado das auctoridades mencionadas no n.° 6.°, 

confirmando de uma maneira categórica as declarações do 

n.° 1.® d'este paragrapho; 

4.° Certidão de obito dos paes do mancebo, se este for 

orphão. 

b) Por destino ás missões do ultramar: 

Attestado passado pela secretaria dos negocios do ultra-

mar de que os mancebos que pretendem dispensa são alu-

mnos da escola agrícola e colonial de Cintra, com destino 
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ás missões do ultramar, tendo contrahido o compromisso de 

servir nellas durante quatro annos, ou de que se acham 

prestando serviço em algumas d'essas missões. 

c) Por destino ao estado ecclesiastico: 

1." Certidão de idade comprovando que o requerente não 

excede a idade marcada no n.° 3.° do artigo precedente; 

2.® Attestados passados pelos reitores da universidade de 

Coimbra, dos seminários e do collegio das missões ultrama-

rinas, comprovando que os mancebos que pretendem dis-

pensa, estão respectivamente matriculados nos referidos 

estabelecimentos, com o fim exclusivo de se destinarem á 

carreira ecclesiastica; 

3.° Confirmação dos attestados precedentes pelo respe-

ctivo prelado diocesano, ou superior das missões ultrama-

rinas; 

4.° No caso do § 4.° do artigo antecedente, alem da cer-

tidão de idade, o attestado do respectivo prelado diocesano 

a que o mesmo paragrapho se refere. 

§ 2.° Quando as pessoas amparadas forem irmãos me-

nores de quinze annos, o attestado exigido no n.° 3.° da 

alinea a) d'este artigo será substituído pela certidão de 

idade. Neste caso o juiz de direito concederá a dispensa tão 

somente até á epocha em que a pessoa amparada attinja a 

mencionada idade, cumprindo ao interessado, para continuar 

a gosar a dispensa, apresentar em juízo o attestado mencio-

nado no referido n.° 3.° 

§ 3.° Não serão attendidos os attestados passados antes 

de concluído o livro do recenseamento (ultimo dia de feve-

reiro), nem aquelles em que inter vier em chefes de família 

que, para o effeito de dispensa por amparo, hajam obtido 

iguaes attestados. 

§ 4.° Quando em qualquer freguezia não houver o nu-

mero sufficiente de chefes de família nas condições d'este 

artigo, ou se recusarem injustamente a passar os certificados 

a que elle se refere, será para esse effeito, quando os inte-
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ressados o requeiram, agrupada a freguezia com uma ou 

duas limitrophes, por alvará do respectivo governador civil. 

Na falta ou recusa dos chefes de familia nas condições men-

cionadas neste paragrapho, não são admittidas justificações 

judiciaes ou administrativas, e conseguintemente não serão 

attendidas as petições por amparo. 

§ 5.° Os recenseados no mesmo anno e pela mesma fre-

guezia que os dispensados ou excluídos, podem reclamar, 

em qualquer tempo, perante o juiz de direito, com recurso 

para a relação contra as dispensas ou exclusões. 

Art. 118.° Se algum individuo dispensado do serviço, nos 

termos do n.° 1.° do artigo 116.° abandonar voluntariamente, 

dentro do praso em que estiver obrigado á segunda reserva, 

a pessoa cuja subsistência dependia do seu amparo, ou se 

esta fallecer, ser-lhe-ha retirada a dispensa por sentença do 

respectivo juiz, assim como se a pessoa amparada chegar á 

idade de quinze annos e o interessado não apresentar em 

juizo, até trinta dias depois, o attestado mencionado no 

n.° 3.° da alinea a) do artigo 117.° 

Art. 119.° Se algum individuo dispensado do serviço, nos 

termos do n.° 2.° do artigo 116.°, não seguir ao seu destino 

ou regressar ao reino antes de quatro annos por ter aban-

donado as missões, ser-lhe-ha retirada a dispensa por sen-

tença do respectivo juiz. 

§ único. A secretaria dos negocios do ultramar fará as 

participações necessarias á da guerra, que as communicará 

ao respectivo commandante do districto de recrutamento e 

reserva para os fins designados no paragrapho único do 

artigo 121.° 

Art. 120.° Aos indivíduos dispensados nos termos do 

n.° 3.° do artigo 116.° será, por sentença do competente juiz 

de direito, retirada a concessão de dispensa se não tomarem 

ordens de subdiacono até aos vinte e seis annos de idade, ou 

se, antes d'essa idade, abandonarem por mais de um anno 

lectivo o3 respectivos estudos. 
2 7 
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§ único. Os chefes dos estabelecimentos mencionados no 

referido n.° 3.° mandarão, no fim de cada anno lectivo, ao 

respectivo commandante do districto de recrutamento e re-

serva, rolação nominal, com indicação da idade, dos alumnos 

que abandonaram os estudos theologicos nos termos d'este 

artigo, ou que perfizerem vinte e seis annos sem terem to-

mado ordens sacras. 

Art. 121.° Os mancebos a que se referem os tres artigos 

anteriores, serão obrigados ao serviço activo independente-

mente do preenchimento do contingente, salvo quando hou-

ver reclamação nos termos do § 5.° do artigo 117.°, ou re-

curso interposto pelo ministério publico, porque, neste caso, 

será transferida para a segunda reserva a praça cujo numero 

do sorteio exceder o respectivo contingente activo. 

§ único. Ao ministério publico compete promover os pro-

cessos necessários para sancção do disposto nos tres artigos 

anteriores, quando pelo commandante do districto de recru-

tamento e reserva ou por qualquer outro modo tenha co-

nhecimento dos respectivos factos. 

Art. 122.° São excluídos de todo o serviço militar: 

1.° Os clérigos de ordens sacras; 

2.° Os tripulantes de barcos salva-vidas, com mais de 

dois annos de serviço effectivo, tendo prestado no mar soc-

corros a naufragos. 

Art. 123.° As petições para exclusão serão instruídas: 

1.° No caso do n.° 1.° do artigo antecedente, com a res-

pectiva carta de ordens sacras; 

2.° No caso do n.° 2.° do mesmo artigo, com certidão 

passada pela auctoridade marítima da localidade, da qual 

conste ter o mancebo dois annos de serviço effectivo como 

tripulante de salva-vidas, havendo prestado no mar soccorros 

a naufragos. 

Art. 124.° Todos os attestados com que se instruírem as 

petições de adiamento, dispensa e exclusão do serviço militar 

serão devidamente reconhecidos por tabellião, salvo os que 
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levarem o sêllo das estações officiaes por onde forem pas-

sados. 

Art. 125.° As petições para adiamento, dispensa ou ex-

clusão serão feitas nos termos do § 2.° do artigo 37.°, e hão 

de ser entregues á camara municipal do respectivo concelho 

durante todo o mez de março, não podendo ser admittidas 

depois d'este praso, salvo o disposto no artigo 127.° 

§ 1.° A camara municipal inscreverá em livro especial, 

devidamente rubricado, com termo de abertura e encerra-

mento, as referidas petições com os documentos que as ins-

truírem, informará os respectivos processos, apreciando a 

prova produzida, se não se fundar em sentença judicial, e, 

indicando minuciosamente as condições dos reclamantes, 

remetterá as ditas petições á commissão de recenseamento 

até ao dia 15 de abril. 

§ 2.° A commissão de recenseamento, depois de proceder 

a qualquer investigação que julgar necessaria, e cumprindo 

o disposto no artigo 40.°, informará também com o mesmo 

escrupulo estes processos e, juntando-lhes os documentos 

que houver por convenientes, os enviará ao juiz de direito 

até ao dia 30 de abril. 

§ 3.° A todos os documentos necessários para obter adia-

mento, dispensa ou exclusão é applicavel o disposto no § 3.° 

do artigo 41.° 

Art. 126.° O juiz de direito, examinados os processos, 

resolverá, até ao dia 31 de maio, as petições de exclusão, de 

adiamento e de dispensa, observando-se no processo, julga-

mento e recurso o disposto nos artigos 42.° e 43.° e respe-

ctivos paragraphos de ambos os artigos. 

§ único. Quando se tratar de indivíduos alistados no 

activo do exercito ou da armada, ou na segunda reserva, o 

juiz de direito e o tribunal da relação também communi-

carão o resultado de qualquer dos processos a que se refere 

este capitulo, ao respectivo commandante do districto de 

recrutamento e reserva. # 
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Art. 127.° As petições para dispensa e exclusão, quando 

os seus fundamentos forem posteriores a 31 de março do 

anno em que os interessados tiverem sido recenseados, po-

derão ser apresentadas dentro do praso de tres mezes, a 

contar da superveniencia dos mesmos fundamentos, qualquer 

que seja a situação civil ou militar em que se ache o recla-

mante, devendo estas reclamações ser informadas no praso 

de oito dias pelas camaras municipaes, no dos oito seguintes 

pelas commissões de recenseamento e resolvidas pelo com-

petente juiz de direito nos quinze dias subsequentes. 

CAPITULO XI 

Substituições.—Remissões 

SECÇÃO II 

Remissões; es tudantes sem meios pa ra se remirem 

Art. 132.° As remissões do serviço activo e da primeira 

reserva do exercito, ou da armada, poderão effectuar-se 

antes ou depois do alistamento no activo. 

Art. 133.° O preço das remissões é: 

1." De 150$000 réis, ou 300$000 réis sendo refractario, 

para os mancebos que se remirem antes do alistamento no 

activo ou, sendo praças da segunda reserva, antes de serem 

augmentadas ao effectivo dos corpos para onde forem trans-

feridas como supplentes; 

2.° De 90S000 réis, ou 180$000 réis sendo refractario, 

para as praças do exercito ou da armada que tiverem ser-

vido effectivamente nos corpos durante seis mezes, pelo 

menos, e estiverem promptas para o serviço. 
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3.° De 50$000 réis, ou 100$000 réis sendo refractario, 

para as praças do exercito ou da armada que tiverem ser-

vido effectivamente durante dezoito mezes. 

§ 1.° As praças que desejarem remir-se antes do tempo 

marcado no n.° 2.° d'este artigo pagarão o preço da remis-

são a que se refere o n.° 1.° 

§ 2.° Os autuados como refractários só podem remir-se 

pelas quantias determinadas para os refractários, sendo de-

pois indemnisados nos termos do § 5.° 

§ 3.° Ás praças indicadas no n.° 2.°, e no § 1.° que, com 

a devida antecedencia, declararem desejar remir-se, serão 

distribuídos unicamente os artigos de uniforme estricta-

mente indispensáveis. Findos os seis mezes do alistamento 

ou logo no dia immediato ao de serem dadas promptas, se 

não se remirem, receberão os restantes artigos do uni-

forme. 

§ 4.° O producto das remissões constituirá receita do es-

tado, e será applicado exclusivamente: o das praças do exer-

cito, ás despezas com a instrucção da segunda reserva, com 

os serviços do recrutamento feitos pela auctoridade militar 

e com a compra de material de guerra; e o das praças da 

armada, á compra de material de guerra naval. 

§ 5.° Os remidos que, por documento authentico, prova-

rem que não lhes pertencia a obrigação do serviço activo, 

ou que foram indevidamente classificados refractários, po-

derão requerer dentro do praso de dois annos, contado da 

data em que se verificou o facto que os desobrigou d'aquelle 

serviço, ou da sentença que julgou indevida a nota de re-

fractario, que lhes seja restituído o preço da remissão, ou a 

differença de 150$000, 90$000 ou 50$000 réis. Passado 

aquelle praso não terão direito a restituição alguma. 

Art. 134.° Os mancebos não alistados no activo, ou na 

segunda reserva, solicitarão por si ou procurador, depois 

de 1 de setembro, do secretario da commissão de recensea-

mento a guia (modelo n.° 30) para se apresentarem aos com-
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mandantes dos districtos de recrutamento e reserva, que 
lhes passarão outra guia (modelo n.° 31) para entrarem com 
o preço da remissão no cofre central do districto, ou na re-
cebedoria do concelho ou bairro, na intelligencia de que, 
no dia designado para a inspecção sanitaria, devem compa-
recer a esta, se não estiverem já notados no livro do recru-
tamento. As praças da segunda reserva que desejarem re-
mir-se antes de serem transferidas para os corpos, também 
podem apresentar procurador e devem somente solicitar a 
guia (modelo n.° 31) ao commandante do districto de recru-
tamento e reserva, se ainda não tiverem sido augmentadas 
ao effectivo dos corpos. 

§ 1.° Em vista do recibo, que será archivado e que de-
verá satisfazer ao preceituado no n.° 3.° do artigo 135.°, o 
commandante do districto de recrutamento e reserva tornará 
effectiva a remissão, notando-a no livro do recrutamento e 
alistando o mancebo na segunda reserva, se o não estiver 
já, independentemente de inspecção sanitaria. 

§ 2.° Os individuos que solicitarem remissão não têm 
direito ao subsidio e transporte de que trata o paragrapho 
único do artigo 66.° 

§ 3.° Os mancebos remidos antes de serem presentes á 
inspecção sanitaria, não poderão ser submettidos ás juntas 
districtaes de inspecção ou regimentaes, e se, depois de alis-
tados na segunda reserva, forem julgados incapazes pela 
junta militar, não terão direito a restituição de quantia al-
guma. 

Art. 135.° Para effectuar a remissão das praças alistadas 
no activo do exercito ou da armada, observar-sa-ha o se-
guinte : 

1.° As praças que pretenderem remir-se, solicitarão dos 

commandantes dos corpos, pelas vias competentes, guias 

conforme o modelo n.° 31, para entregarem o preço da re-

missão no cofre da recebedoria do concelho ou bairro em 

que se achar aquartelado o corpo, ou no cofre do districto; 
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2.° Os requerimentos das praças pedindo para lhes ser 

concedida a remissão, deverão ser remettidos á secretaria 

da guerra, ou ao conselho do almirantado sendo de praças 

da armada, acompanhados dos recibos authenticos das 

quantias entregues, da nota de assentos e respectiva infor-

mação; 

3.° Quando o sêllo da repartição que passar o recibo não 

for bem visivel, deverão as respectivas assignaturas ser re-

conhecidas por tabellião; 

4.° Não será concedida remissão sem que a praça tenha 

pago por completo o preço da remissão, e sem que o com-

mandante do corpo informe, na nota de assentos, que a 

ella satisfez qualquer debito que tivesse ao conselho admi-

nistrativo e designe o tempo que serviu effectivamente, não 

sendo levadas em conta as licenças de qualquer natureza 

(exceptuando as que costumam conceder-se pelo Natal, desde 

o domingo da quinquagesima a quarta feira de cinza, pela 

Paschoa e as auctorisadas pelo regulamento disciplinar), 

nem o tempo de doença nos hospitaes; 

5.° Será concedida licença registada, no caso de assim 

o desejarem, ás praças que requererem remissão e tenham 

satisfeito ao preceituado no numero anterior, até que supe-

riormente seja resolvida a pretensão; 

6.° Os remidos, seja qual for a sua situação, não têm 

direito a transporte para regressarem aos seus domicílios, 

na occasião de lhes ser concedida a remissão. 

Art. 136.° Os commandantes de corpos concederão li-

cenças registadas por periodos annuaes, e prorogaveis 

pelo tempo indispensável para a conclusão dos respectivos 

cursos, ás praças que, em seguida á apresentação nas uni-

dades a que foram destinadas, provem por documentos au-

thenticos : 
1.° Não terem meios para se remirem; 

2.° Estarem cursando com aproveitamento algum dos 

cursos superiores da universidade de Coimbra, da escola 
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polytechnica de Lisboa, da academia polytechnica do Porto, 
das escolas medico-cirurgicas de Lisboa, Porto e Funchal, 
do instituto de agronomia e veterinaria, do instituto indus-
trial e commercial de Lisboa ou do Porto. 

§ 1.° Estas licenças serão cassadas logo que as praças 
deixem de ter aproveitamento, ou quando completem vinte 
e seis annos de idade, podendo eomtudo a concessão ser 
ampliada pela secretaria da guerra com tolerancia de um 
só anno, se concorrerem circumstancias especiaes em favor 
do interessado. 

§ 2.° Para os effeitos da primeira parte do paragrapho 
anterior, os chefes dos estabelecimentos scientificos deverão 
passar documento comprovativo do aproveitamento das 
praças, especificando as disciplinas em que se matricularam 
e aquellas em que obtiveram approvação, todas as vezes que 
a licença registada tenha de ser prorogada, devendo o refe-
rido documento, authenticado, ser apresentado pelo inte-
ressado no corpo a que pertencer. 

§ 3.° A prova de falta de meios para effectuar a remis-
são far-se-ha por meio de attestado do administrador do 
concelho ou bairro e do parocho da freguezia onde a praça 
haja sido recenseada. 

Art. 137.° Os commandantes dos districtos de recruta-
mento e reserva enviarão ã secretaria da guerra, ou ao 
conselho do almirantado quando se tratar de indivíduos su-
jeitos ao serviço naval, relações mensaes (modelo n.° 32) 
dos mancebos remidos antes do alistamento e dos alistados 
na segunda reserva que se remiram antes de apresentados 
nos corpos. 
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CAPITULO XVI 

Disposições transitórias 

Art. 173.° A prescripção do serviço militar para os man-

cebos pertencentes a contingentes decretados até 1887 inclu-

sive, é de quinze annos contados da data do sorteio. 

Art. 174.° A respeito dos mancebos pertencentes a con-

tingentes decretados até 1895 inclusive, observar-se-ha o 

seguinte: 

1.° Os mancebos solicitarão a sua resalva e mais docu-

mentos relativos ao recrutamento, nos termos da legislação 

anterior, ás commissões de recenseamento; 

2.° O mancebo, que haja trocado o numero, não pode 

reclamar por inscripção indevida no recenseamento; 

3.° Os mancebos já alistados no corpo de marinheiros 

da armada, que tenham menos de ln ' ,54 até l m , 5 0 de altura, 

continuam no serviço da armada até concluírem a obrigação 

contrahida, segundo a natureza do seu alistamento; 

4.° Os que forem ou possam vir a ser chamados ao ser-

viço activo, incluindo os alistados na segunda reserva, cha-

mados como supplentes, poderão remir-se por 50$000 réis, 

ou 1008000 réis sendo refractários, tão somente até 31 de 

dezembro do corrente anno; 

5.° Os autos de refractários serão levantados nos termos 

do regulamento de 29 de outubro de 1891, seguindo-se o 

processo nelle determinado; 

6.° Os supplentes continuam a ser chamados pelas com-

missões de recenseamento, e se algum se achar no serviço 

activo em virtude da troca do numero, será chamado a sup-

prir a vacatura occorrida o mancebo com quem trocou; 

7.° Aos mancebos isentos temporariamente do serviço 

militar pela junta de inspecção será applicada a legislação 

em vigor na epocha da isenção; 

8.° Os commandantes dos districtos de recrutamento e 
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reserva escripturarão, em cadernos provisorios, as remissões 
dos respectivos mancebos que lhes devem solicitar a guia 
especial para esse fim, communicando logo a remissão á 
commissão de recenseamento, para ser notada no livro com-
petente. 

Art. 175.° As praças de pret promovidas em virtude dos 
artigos 84.°, 85.° ou 105.° do regulamento das escolas para 
as praças de pret e da promoção aos postos inferiores de 
25 de outubro de 1893, só podem ser readmittidas no posto 
que tinham antes de serem abatidas ás unidades activas do 
exercito. 

Paço, em 6 de agosto de 1896. — José Estevão de Moraes 
Sarmento. 

(Diário do governo, d e 10 d e a g o s t o , n . ° 177.) 



VII 

REFORMA DA ESCOLA DO EXERCITO 

CARTA DE LEI DE 13 DE MAIO DE 1896 

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal e 

dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbdi-

tos, que as cortes geraes decretaram e nós queremos a lei 

seguinte: 

CAPITULO IV 

Da admissão dos alumnos, seu aquartelamento na escola 

e sua collocação no exercito 

Art. 30.° Os alumnos da escola do exercito estão sujeitos 

ao regimen e disciplina militar, e os que forem praças de 

pret constituem uma companhia denominada «Companhia 
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de alumnos da escola do exercito», que terá um fardamento 

especial e será aquartelada na escola. 

Art. 31." O ministro da guerra determinará annualmente, 

em harmonia com as necessidades prováveis do recrutamento 

dos quadros dos officiaes das diversas armas do exercito, o 

numero de alumnos militares que no anno lectivo seguinte 

poderá matricular-se no primeiro anno do curso preparató-

rio a que se refere o n.° 4.° do art. 34.", não podendo esse 

numero exceder o quociente que resultar da divisão por 25 
2 /Q 1 T\ 

da somma E + A + representando E, A, C e I res-
O 

pectivamente o numero total dos officiaes dos quadros de 

engenharia, artilheria, cavallaria e infanteria. 

Igualmente determinará o numero de alumnos militares 

que poderá matricular-se nas disciplinas mencionadas no 

n.° 5.° do art. 51.°, não podendo esse numero exceder o quo-

ciente da divisão por 25 do numero total do quadro de em-

pregados da administração militar. 
§ único. A approvação no curso preparatório ou nas 

disciplinas indicadas no presente artigo não isenta estes 
alumnos de se sujeitarem ao concurso de que trata o § 3.° 
do art. 33.° 

Art. 32.° O ministro da guerra determinará annual-

mente, em harmonia com as necessidades prováveis do re-

crutamento dos quadros dos officiaes das diversas armas do 

exercito e dos empregados da administração militar, o nu-

mero de alumnos que, no anno lectivo seguinte, poderá 

matricular-se no curso geral e no de administração militar, 

não podendo o d'aquelles ser superior ao quociente resul-

tante da divisão por 30 da somma indicada no artigo ante-

cedente, e o d'estes o quociente da divisão, também por 

30, do numero total dos empregados da administração mi-

litar. 

§ único. O ministro fixará desde logo o numero d'esses 

alumnos que, obtendo approvação no curso geral, po-
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derão matricular-se nos cursos especiaes das differentes 

armas. 

Art. 33.° O ministério da guerra publicará annualmente 

no Diário do governo e na ordem do exercito, até 30 de 

junho, o numero de alumnos a que se referem os dois arti-

gos anteriores. 

§ 1.° Os commandantes dos corpos enviarão pelas vias 

competentes ao ministério da guerra, até 20 de agosto, os 

requerimentos das praças que desejem matricular-se nos 

cursos ou disciplinas de que trata o art. 31.°, e directa-

mente á escola do exercito o das praças que pretenderem 

matricular-se na mesma escola. 

§ 2." Os indivíduos da classe civil que desejarem matri-

cular-se no curso geral com destino a alguma das armas do 

exercito ou no curso de engenharia civil e de minas, de-

verão entregar, até á mesma data, na secretaria da escola 

do exercito, alem dos documentos comprovativos das suas 

habilitações scientificas, todos os exigidos para poderem 

alistar-se como voluntários, e certidão de um commandante 

de corpo, attestando que foram inspeccionados e têm a ro-

bustez necessaria para o serviço militar. 

§ 3.° Se o numero de candidatos á matricula no curso 

geral ou no curso de administração militar exceder os an-

teriormente fixados, haverá concurso documental perante o 

conselho de instrucção da escola, sendo preferidos os que 

alcançarem melhor classificação. 

§ 4.° O commandante da escola enviará para o ministé-

rio da guerra, até 31 de agosto, a relação dos candidatos 

que deverão ser admittidos á matricula na escola do exer-

cito com destino aos cursos mencionados no presente artigo. 

A classificação d'estes candidatos será publicada na escola 

no mesmo dia em que for remettida para o ministério da 

guerra. 

§ 5.° No caso de algum candidato se julgar prejudicado 

pela classificação da escola, poderá recorrer no praso de 
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tres dias para o ministro da guerra, que deliberará em ul-
tima instancia. 

§ 6.° O ministro da guerra, em vista dos documentos e 

informações dos candidatos que desejem matricular-se na 

escola polytechnica, academia polytechnica do Porto, uni-

versidade de Coimbra e institutos industriaes e commer-

ciaes, e em vista da relação de que trata o § 4.°, concederá 

as necessarias licenças para a matricula. 

Art. 34.° Os candidatos a alumnos da escola do exercito 

com destino ás differentes armas matricular-se-hão no curso 

geral, devendo satisfazer para isso ás seguintes condições: 

1.° Ter menos de 23 annos de idade; 

2.° Ter bom comportamento; 

3.° Ter como alumno ordinário o curso preparatório es-

tabelecido pelo decreto de 21 de setembro de 1895 e pro-

fessado na universidade de Coimbra, na escola polytechnica 

de Lisboa ou na academia polytechnica do Porto; 

4.® Ter a devida licença do ministério da guerra; 

5.° Ter praça em qualquer corpo ou na companhia de 

alumnos da escola do exercito. 

Art. 35.° Concluído o curso geral, os alumnos que forem 

julgados por um jury especial com a necessaria aptidão mi-

litar para officiaes, serão classificados numericamente pelas 

provas escolares d'esse curso. 

§ 1.° Segundo a ordem de classificação, os alumnos terão 

o direito de opção pelo curso especial da arma que desejem 

frequentar, sem serem excedidos os números fixados em 

harmonia com as disposições do artigo 32.°, não podendo 

exercer este direito: 

- a) Os alumnos que não tenham approvação em equita-

ção, os quaes serão matriculados no curso de infanteria; 

b) Os alumnos repetentes, os quaes serão destinados pelo 

ministério da guerra aos cursos das diversas armas, atten-

dendo-se ao numero de vacaturas de alumnos disponíveis do 

anno ou annos anteriores. 
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§ 2.® Aos alumnos que não forem julgados com aptidão 

militar para officiaes será dada baixa do serviço activo, ou 

serão licenciados para a reserva, segundo o seu alistamento 

e tempo que tiverem de serviço. 

CAPITULO VII 

Disposições transitórias 

Art. 75.° Até ao anno lectivo de 1896-1897, inclusive, 

será dispensada para a matricula na escola do exercito a 

approvação na cadeira de mineralogia e geologia do curso 

preparatório estabelecido pelo decreto de 21 de setembro 

de 1895. 

§ único. Os alumnos que effectuarem matricula em con-

formidade com este artigo, deverão frequentar aquellas ma-

térias transitoriamente na escola do exercito e ao mesmo 

tempo que o 1.® anno do curso especial a que forem desti-

nados. 

Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o 

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 

cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar tão intei-

ramente como nella se contém. 

Os ministros e secretários de estado dos negocios do 

reino, dos negocios da guerra e dos negocios das obras pu-

blicas, commercio e industria, a façam imprimir, publicar 

e correr. Dada no paço das Necessidades, aos 13 de maio 

de 1896. —- EL-REI, com rubrica e guarda. — João Ferreira 

Franco Pinto Castello Branco. — José Estevão de Moraes 
Sarmento.—Arthur Alberto de Campos Henriques. — (Logar 
do sêllo grande das armas reaes.) 
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Carta de lei pela qual Vossa Majestade, tendo sanccio-

nado o decreto das cortes geraes de 17 de abril ultimo, que 

reforma a escola do exercito e preceitua que o governo ado-

pte as providencias necessarias para a execução da mesma 

reforma, manda cumprir e guardar o mencionado decreto 

como nelle se contém, pela fórma retro declarada. 

Para Vossa Majestade ver .—Anton io José Telles da Silva 

a fez. 
(Diário do governo, d e 2 3 d e m a i o , n . ° 115.) 



VII 

ORGANISAÇÃO DA INSTRUCÇÃO SECUNDARIA 

LEI DE 2 8 DE MAIO DE 1896 

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal e 

dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbdi-

tos, que as cortes geraes decretaram e nós queremos a lei 

seguinte: 

Artigo 1.® A instrucção secundaria do estado é professada 

em institutos de duas categorias: lyceus nacionaes centraes 

e lyceus nacionaes. 

Art. 2.® Haverá um lyceu na sede de cada districto ad-

ministrativo, e fica o governo auctorisado a designar em 

decreto especial as sédes de districto, onde devem estabele-
cer-se lyceus centraes. 

§ 1.® Não pôde ser superior a cinco o numero de lyceus 

centraes no continente doireino e ilhas adjacentes. 
§ 2.® Em nenhum districto, exceptuados Lisboa, Porto e 

Coimbra, poderão ser creados lyceus centraes, senão quando 
28 
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as camaras municipaes do districto concorram com o augmento 

de despeza que essa creação importa, caso sejam sufficien-

tes os rendimentos proprios do lyceu. 

§ 3.° Os lyceus de Lamego e Amarante são considerados 

nacionaes, tornando-se de effeito permanente para o lyceu 

de Amarante os subsidios concedidos no artigo 13.° do or-

çamento de despeza do ministério do reino para 1896-1897; 

e fica o governo auctorisado a transformar em lyceu nacio-

nal o pequeno seminário de Guimarães, correndo por conta 

da camara d'aquelle concelho o augmento de despeza que 

d'ahi resulte, e não podendo, em caso algum, o ensino se-

cundário ministrado nesse lyceu ter uma organisação diffe-

rente d'aquella que tiverem os demais estabelecimentos de 

igual categoria. 

Art. 3.° A instrucção secundaria reparte-se por dois cur-

sos: um geral e outro complementar. O curso geral veri-

fica-se em todos os lyceus; o curso complementar é privativo 

dos lyceus centraes. 

Art. 4.° O curso geral abrange cinco annos ou classes; 

e comprehende as seguintes disciplinas: 

1.a Lingua e litteratura portugueza; 

2.a Lingua latina; 

3.a Lingua franceza; 

4.a Lingua allemã ou ingleza; 

5.a Geographia e historia, com especialidade a de Por-

tugal ; 

6." Arithmetica, algebra elementar e geometria plana; 

7.a Elementos de historia natural, de physica e de chi-

mica; 

8.a Desenho. 

Art. 5.® O curso complementar abrange dois annos ou 

classes, e comprehende as seguintes disciplinas: 

1.» Lingua e litteratura portugueza; 

2.a Lingua latina; 

3.a Lingua allemã; 
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4.® Geographia e historia; 

5.a Álgebra, geometria no espaço, trigonometria e cos-

mographia elementar; 

6.a Physica, chimica e historia natural; 

7.a Philosophia. 

Art. 6." A lingua grega é professada em duas cadeiras: 

uma no curso superior de letras e outra annexa á faculdade 

de theologia. 

Art. 7.° Ha quatorze professores nos lyceus centraes e 

nove nos lyceus nacionaes, incluindo o professor de de-

senho. 

§ único. Ficam supprimidos os logares de professores 

aggregados. 

Art. 8.° Os professores dos lyceus são de nomeação re-

gia, em virtude de concurso publico. A nomeação dos jurys 

para julgamento dos candidatos pertence ao governo. Os 

jurys compõem-se com professores de instrucção superior e 

professores dos lyceus centraes. 

§ único. Decorridos tres annos depois de feita a nomea-

ção dos professores para os lyceus, será essa nomeação tor-

nada definitiva sob parecer favoravel do conselho superior 

de instrucção publica. 

Art. 9.° Logo que occorra vacatura em qualquer lyceu, 

abre-se concurso para a preencher por um praso que não 

pôde prolongar-se a mais de trinta dias. Se não for possível 

preencher a vaga no primeiro concurso, abrir-se-ha logo 

segundo, e, se ainda se tornar necessário, repetir-se-ha o 

concurso dentro de iguaes e successivos prasos, até que se 

realise o provimento. 

Art. 10.° Ao reitor do lyceu, ouvido o conselho, cabe 

nomear para emquanto não se preencher a vacatura, pessoa 

com habilitação legal, que exerça a regencia interina. O 

reitor dará immediata conta da nomeação ao governo. 

Art. 11.° Os vencimentos dos professores dos lyceus 

constam de duas partes: uma permanente ou de categoria, 
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outra eventual ou de exercício, e vão designados na tabella 

n.° 1 annexa, 

§ único. O vencimento eventual ou de exercício é pago 

única e exclusivamente aos lentes e professores que exercem 

o effectivo serviço de exames ou regencia de disciplinas. 

Nenhum outro serviço publico, de qualquer natureza, dá 

direito a este vencimento, para cuja contagem as faltas dos 

professores não podem ser abonadas, nem ainda por doença. 

Art. 12.° Os indivíduos chamados a exercer a regencia 

interina têm direito ao vencimento de exercício e a metade 

do ordenado dos professores. Nenhuma outra vantagem lhes 

é conferida. 

Art. 13.° Em cada lyceu ha um reitor nomeado pelo go-

verno de entre professores de instrucção superior ou secun-

daria, estranhos ao respectivo corpo docente, ou de entre 

pessoas habilitadas com um curso superior. O logar de reitor 

é de commissão, e tem a gratificação annual estabelecida na 

tabella n.° 1 annexa. 

§ único. Se o reitor é professor em actividade, a grati-

ficação não pôde ir alem de dois terços da importancia de-

signada na referida tabella. 

Art. 14.° Ha em cada lyceu um secretario de nomeação 

do governo. Nos lyceus centraes o secretario é uma pessoa 

estranha ao magistério effectivo, mas habilitada, pelo menos, 

com um curso de instrucção secundaria; nos lyceus nacio-

naes é sempre um professor do quadro. 

§ único. O secretario não tem vencimento fixo, recebe 

os vencimentos incluídos na tabella n.° 2 annexa, salvo o-

disposto no artigo seguinte. 

Art. 15.° São extinctos os logares de chefes de secretaria 

nos lyceus centraes. Os vencimentos d'estes funccionarios 

constituirão receita do estado. 

§ único. Os actuaes chefes de secretaria continuam a 

servir com o direito estabelecido pelo paragrapho único do 

artigo 16.° do decreto de 29 de julho de 1886. 
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Art. 16.° Em cada lyceu nacional ha dois guardas: da 

bibliotheca e do museu; Em cada lyceu central, ha um por-

teiro, dois guardas e um continuo. 

§ 1.° Nos lyceus nacionaes um dos guardas accumula 

o serviço de porteiro, o outro accumula o serviço de con-

tinuo. 

§ 2.° Se o regular expediente do serviço assim o exigir, 

poderá permittir-se nos lyceus centraes a nomeação de mais 

um empregado menor, com a classificação de amanuense de 

secretaria e vencimento igual ao dos guardas. 

§ 3.° Os empregados a que se refere este artigo têm os 

vencimentos constantes da tabella n.° 1 annexa. 

Art. 17.° Todo o professor de instrucção secundaria pode 

ser obrigado a reger duas disciplinas ou duas partes de uma 

disciplina, ou a ensinar a mesma disciplina a duas turmas 

de alumnos. Nenhum, porém, será compellido a qualquer 

numero de horas de lição semanal que exceda a vinte e 

quatro. 

Art. 18.° O serviço de exames de instrucção secundaria 

é obrigatorio para todos os professores d'esta instrucção, 

e bem assim para todos os professores de instrucção supe-

rior, que pertençam a institutos dependentes do ministério 

do reino. 

§ 1.° Os professores de instrucção superior vencem pelo 

serviço de exames nos lyceus uma gratificação de exercício, 

correspondente á sua classe, accumulavel com a que lhes 

pertença pelo serviço nas suas escolas. 

§ 2.° Os professores de instrucção superior e secundaria 

que forem obrigados a serviço de exames fóra da sua resi-

dência, vencem a gratificação que for estatuida pelo governo 

nos regulamentos. 

Art. 19.° As propinas de matricula e exame serão fixadas 

de modo que não excedam as actuaes nem causem diminui-

ção nas receitas do estado, provenientes d'estes serviços. 

Art. 20.° O anno escolar principia no primeiro dia de 
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outubro e finda no dia 31 de julho. O anno lectivo começa 

no dia 16 de outubro e termina no dia 30 de junho. Ha em 

cada anno escolar um só periodo de exames. 

Art. 21.° O numero de alumnos de uma classe não pôde 

ser superior a cincoenta nos tres primeiros annos do curso 

geral, a quarenta e cinco nos restantes annos do mesmo 

curso, e a quarenta nos dois annos do curso complementar. 

Se o numero de alumnos é maior, a classe em que se dá o 

excesso divide-se em turmas ou cursos parallelos. 

Art. 22.° Fóra do caso de exame por effeito de trans-

ferencia de matricula, transferencia que só poderá effe-

ctuar-se quando solicitada com fundamento justo até tres 

mezes antes do encerramento das aulas, a nenhum alumno 

de um lyceu se consentirá admissão ás provas em outro 

lyceu. 

Art. 23.° Concluídos os exames dos alumnos internos, 

verifica-se o exame dos alumnos estranhos. As provas insti-

tuídas para estes examinados devem ter a organisação in-

dispensável para o julgamento com exacto conhecimento de 

causa. 

Art. 24.° Os exames de instrucção secundaria feitos no 

real collegio militar serão considerados equivalentes aos 

exames feitos dos lyceus, se a organisação do ensino no 

mesmo collegio e a adopção dos livros ali destinados ao 

mencionado ensino, forem estabelecidas de conformidade 

com as disposições da presente lei e dos regulamentos para 

a sua execução. 

Art. 25.° Fica expressamente prohibida ao governo a 

concessão de quaesquer dispensas contra as disposições que 

forem decretadas em objecto de preparatórios para a entrada 

no primeiro anno dos institutos secundários ou superiores, 

sujeitos ao ministério do reino, ou em assumptos de habili-

tação para frequencia nos demais annos, ou para os exames 

em todos estes estabelecimentos. 

Art. 26.° Os livros destinados ao ensino secundário são 
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os mesmos em todos os lyceus, escolas, collegios e institutos 

d'esta instrucção. 

Art. 27.° A adopção dos livros de que trata o artigo 

antecedente, é decretada pelo governo, em virtude de con-

curso geral de cinco em cinco annos. 

Art. 28.° Os livros apresentados em concurso serão sub-

mettidos ao exame de uma commissão nomeada para este 

effeito, a qual proporá ao governo em parecer fundamen-

tado os que devem ser adoptados. Acerca d'este parecer é 

indispensável o voto affirmativo do conselho superior de 
instrucção publica. 

Art. 29.° O governo fixa o preço da venda dos livros e 

pôde adquirir por meio de compra ou qualquer outro con-

trato as obras adoptadas, mandal-as imprimir e fornecel-as 

directamente por conta do estado. Neste caso as obras serão 

vendidas pelo custo. 

Art. 80.° Tres annos depois de decretada a adopção dos 

livros, podem os professores de qualquer lyceu representar 

ao conselho escolar ácerca da necessidade de substituir al-

guns dos livros adoptados. O conselho, se tiver por fundada 

a representação, a fará subir, com parecer motivado, ao 

governo, que resolverá nos termos do artigo 27.° 

Art. 31.° É expressamente prohibido que os professores 

dos lyceus e os directores e professores de quaesquer insti-

tutos de instrucção secundaria particular obriguem os alu-

mnos á compra ou á lição de livros não adoptados pelo 

governo, e promovam directa ou indirectamente a venda aos 

mesmos alumnos de lições ou explicações impressas ou litho-

graphadas. Também fica expressamente prohibido aos pro-

fessores officiaes, que interroguem nos exames sobre pontos 

que não estejam contidos nos livros adoptados. 

§ 1.» Os professores officiaes que infringirem as disposi-

ções d'este artigo, serão punidos com a demissão. 

§ 2.° Os directores e professores de qualquer instituto 

de instrucção secundaria particular serão punidos na pri-



440 l e g i s l a ç ã o 

meira transgressão com a pena de encerramento do respe-

ctivo instituto ou com a de suspensão do exercício do ma-

gistério por um anno. Nas reincidências serão estas penali-

dades elevadas a tres annos. 

Art. 32.° Haverá nos lyceus salas de estudo que serão 

presididas, por turno, pelos professores. 

Art. 33.° São creadas, annexas ao lyceu central de Lis-

boa, duas cadeiras: uma para ensino das línguas principaes 

da costa oriental africana, outra para o ensino das línguas 

principaes da costa occidental. 

Art. 34.° São objecto de disposições regulamentares: o 

processo que é mister seguir durante o estado transitorio; 

a divisão do paiz em quaesquer circumscripções para os 

serviços de instrucção secundaria; as habilitações para o 

magistério dos lyceus, e o processo dos concursos; a forma 

de nomeação dos professores da lingua grega e das africanas; 

as habilitações para a regencia interina; a organisação dos 

cursos, a distribuição das disciplinas e o regimen interno 

dos annos ou classes; os programmas dos estudos e os me-

thodos e processos de ensino; os systemas e provas de exa-

mes; as habilitações para a matricula em todos os institutos 

dependentes do ministério do reino; o processo para a ado-

pção dos livros; as penas disciplinares applicaveis aos alu-

mnos e aos professores, e o processo correspondente; os 

prémios aos estudantes internos; a policia escolar e o go-

verno interino dos lyceus; as condições em que podem es-

tabelecer-se escolas, collegios ou outros institutos particu-

lares de ensino secundário, e as obrigações em que ficam 

estes estabelecimentos para que seus alumnos sejam admit-

tidos a exame nos lyceus; as habilitações litterarias e mais 

condições que os directores dos referidos collegios, escolas 

ou institutos, e bem assim os professores de ensino parti-

cular devem possuir para o exercício de sua profissão; e, 

finalmente, o processo para a applicação das penas estabe-

lecidas no artigo 31.°, § 2.° 
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Art. 35.° O governo mandará proceder á codificação das 

disposições em vigor relativas á instrucção secundaria, e, 

ouvidas as estações competentes, decretará os regulamentos 

e programmas para a execução d'esta lei. 

Disposições transitórias 

Art. 36.° Os professores aggregados e os actuaes profes-

sores proprietários que ficarem sem cadeira por effeito da 

nova organisação do ensino, serão collocados nos lyceus a 

que pertencerem, ou em outros institutos, na regencia de 

disciplinas para que possuam habilitação legal. Na hypo-

these de impossibilidade contra esta collocação, ficam addi-

dos até que haja vagas em que sejam providos. 

§ único. Emquanto existirem professores addidos não se 

abrirá concurso, nem se fará nomeação interina para disci-

plinas de sua competencia. 

Art. 37.° Logo depois de publicados os regulamentos e 

programmas a que allude o artigo 35.°, e de feita a colloca-

ção a que se refere o artigo 36.°, o governo mandará abrir 

concurso para o provimento das vacaturas que occorrerem 

e para a adopção dos livros de texto. 

Art. 38.° Fica revogada a legislação em contrario. 

Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o 

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 

cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como 

nella se contém. 

O conselheiro d'estado, ministro e secretario d'estado 

dos negocios do reino, a fa:ça imprimir, publicar e correr. 

Dada no paço das Necessidades, aos 28 de maio de 1896. 

— EL-REI, com rubrica e guarda. — J o ã o Ferreira Franco 

Pinto Castello Branco. — (Logar do sêllo grande das armas 

reaes.) 
Carta de lei pela qual Vossa Majestade, tendo sanccio-
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nado o decreto das cortes geraes da nação portugueza de 

8 de maio do anno corrente que organisa a instrucção se-

cundaria, manda cumprir e guardar o referido decreto como 

nelle se contém, pela fórma retro declarada. 

Para Vossa Majestade ver. — João Augusto Caldeira Re-

bollo a fez. 
(Diário do governo, d e 5 d e j u n h o , n . ° 125.) 
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Convite dirigido á Faculdade de Theologia pelo Seminário 
theologico de Nova Gersey (America) para tomar parte 
no Centenario do professor William Henry Green. 

The Theological Seminary of the 

Presbyterian Chureh in the United States of America 

at Princeton, New Iersey, 

requests the honor of your presence on 

Tuesday, May the fifth, eighteen hundred and ninety six, 

at the celebration of the Fiftieth Anniversary 

of the appointment of 

Professor William Henry Green 

as an Instructor in the Seminary. 



A o R E V . J O S E P H H . D U L L E S 

Seminário Theologico da egreja presbyteriana de Nova 

Jersy (Estados Unidos da America). 

A Faculdade de Theologia da Universidade de Coimbra 

muito agradece o vosso amavel convite. 

A longa distancia que separa esta Universidade do Se-

minário theologico da egreja presbyteriana de Nova Jersy 

e o serviço das aulas, que não pode ser interrompido, são 

motivos poderosos que obstam a que a Faculdade de Theo-

logia possa ser representada nas festas com que o vosso 

Seminário vae celebrar o quinquagesimo anniversario da 

nomeação do professor William Henry Green. 

Coimbra, 13 de março de 1896. 

Dr. Luiz Maria da Silva Ramos. 

Decano da Faculdade de Theologia. 







ÍNDICE ALPHABETICO 

DOS 

E S T U D A N T E S DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA 

NO 

ANNO LECTIVO DE 1890-1897 

Nomes, filiações, naturalidades, resideucias e paginas do Annuario 

Abel Augusto da Motta Veiga, filho de Abel Eduardo da Motta Veiga, 
natural de Lisboa — r"ia dos Militares, n.° 3 —123. 

Abel Augusto Vieira Galião, filho de Polycarpo Antonio Esteves Ga-
lião, natural de Monserrate, districto de Vianna do Castello — 
largo da rua da Mathematica, n.° 16 — 132, 161, 170, 172, 183. 

Abel da Cunha Abreu Brandão, filho de Diogo Luiz de Abreu Bran-
dão, natural de Tavora, concelho de Arcos de Val-de-Vez, districto 
de Vianna do Castello — rua do Loureiro, n.° 37 — 112, 123. 

Abel José Fernandes, filho de Custodio José Fernandes, natural de 
Villa Real — rua dos Militares, n.° 49 —132. 

Abel de Mendonça, filho de Alvaro de Mendonça Machado de Araujo, 
natural de Abreiro, concelho de Mirandella, districto de Bragança 
— rua dos Grillos, n.° 3 — 128. 

Abel de Mesquita Guimarães, filho de Joaquim Bernardino Guima-
rães, natural do Porto — rua dos Gi-illos, n.° 16 — 128. 

29 
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Abel Soares Rodrigues, filho de Lourenço Soares Rodrigues, natu-
ral de Villa Verde, districto de Braga — rua de Joaquim Antonio 
de Aguiar, n.° 13 — 148. 

Abel Thomaz Oliveira e Sousa, filho de José Felizardo Rodrigues de 
Sousa, natural de Macedo de Cavalleiros, districto de Bragança 
— rua das Cosinhas, n.° 16— 116, 136. 

Abel de Vasconcellos Gonçalves, filho de João Ferreira Gonçalves, 
natural de Lisboa — rua do Salvador, n.° 30 — 139. 

Abilio Alberto Pinto de Lemos, filho de Antonio Rodrigues Pinto, 
natural de Sande, concelho de Lamego, districto de Vizeu—largo 
do Castello, n.° 24 — 123. 

Abilio Anthero Lopes Machado, filho de Antonio Manuel Machado 
Lobão, natural da Lousa, concelho de Moncorvo, districto de Bra-
gança — rua das Cosinhas —132. 

Abilio Augusto Ferreira de Magalhães, filho de Victorino Ferreira 
de Magalhães, natural de S. Isidoro de Riba Tamega, concelho 
do Marco de Canavezes, districto do Porto — couraça dos Apos-
tolos, n." 43 - 172, 175, 187, 190. 

Abilio Augusto Mendes de Carvalho, filho de Sebastião Teixeira Al-
ves de Carvalho, natural de S. Fins do Torno, concelho de Lou-
sada, districto do Porto — arcos do Jardim, n.° 27 — 138. 

Abilio Ferreira Botelho, filho de Henrique Manuel Ferreira Botelho, 
natural de Villa Pouca de Aguiar, districto de Villa Real — rua 
dos Militares —132. 

Abilio Maria Mendes Pinheiro, filho de Ignacio Augusto de Andrade 
Mendes Pinheiro, natural de Montemór-o-Velho, districto de 
Coimbra — couraça de Lisboa, n.° 97 — 139. 

Abilio Maria Mendes Pinheiro de Magalhães Mexia, filho de Manuel 
de Magalhães Mexia Macedo Pimentel Bulhões, natural da Louzã, 
districto de Coimbra — ladeira do Seminário, n.° 12 — 131, 162, 
165, 171, 175, 184, 187, 189, 192. 

Abilio Mathias Ferreira, filho de José Ferreira Coelho, natural de 
Flor da Rosa, concelho do Crato, districto de Portalegre — rua 
da Esperança, n.° 35 — 173, 175, 187, 190. 

Abilio Monteiro da Fonseca, filho de Manuel Pires Monteiro, natu-
ral de Gouveias, concelho de Pinhel, districto da Guarda — rua 
de Sá de Miranda, n.° 14 — 139. 

Abilio Tavares Justiça, filho de José Tavares de Almeida Lebre, 
natural da Quinta do Picado, freguezia de S. Pedro das Aradas, 
districto de Aveiro — rua do Loureiro, n.° 26 — 175, 187, 190. 

Accacio Augusto Pereira da Costa, filho de Manuel Pereira da Costa, 
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natural da Redinha, concelho de Pombal, districto de Leiria — 
couraça de Lisboa, n.° 99 — 174, 177, 189. 

Accacio Augusto Xavier de Andrade, filho de Basilio Augusto Xavier 
de Andrade, natural de Coimbra — rua de Martins de Carvalho, 
n.° 45 —128. 

Accacio Ludgero de Almeida Furtado, filho de Francisco de Paula 
Furtado, natural da Lourinhã, districto de Lisboa — rua de Joa-
quim Antonio de Aguiar, n.° 72 — 128. 

Accacio Mendes de Magalhães Ramalho, filho de João Mendes de 
Magalhães, natural de Lamego — rua do Corpo de Deus, n.° 46 
— 139. 

Adalberto Novaes de Carvalho Soares de Medeiros, filho de Alvaro 
Novaes de Carvalho Soares, natural de Villa Cova da Lixa, con-
celho de Felgueiras, districto do Porto — rua do Forno, n.° 13 
—166, 172, 177, 196, 200. 

Adelino de Araujo Lacerda, filho de Joaquim Araujo de Lacerda, 
natural de Figueiró dos Vinhos, districto de Leiria — 148. 

Adelino Augusto Fernandes, filho de João José Fernandes, natural 
de Chaves, districto de Villa Real — Palacios confusos, n.° 8 — 
175, 187, 190. 

Adelino da Cunha Pinto, filho de Joaquim Augusto Pinto Soares, 
natural de Paredes de Viadores, concelho de Marco de Canavezes, 
districto do Porto — couraça de Lisboa, n.° 99 —139. 

Adelino Paes da Silva, filho de Joaquim José Paes da Silva, natural 
de Coimbra — travessa da rua do Norte, n.° 2 —128. 

Adelino Soares de Vilhena, filho de José Soares de Vilhena Carra-
patoso, natural de Algodres, concelho de Figueira de Castello Ro-
drigo, districto da Guarda — rua de S. Jeronymo, n.° 7 — 175, 
183. 

Adolpho Alves da Motta, fillio de Francisco Alves da Motta, natural 
do Peso da Régua, districto de Villa Real — rua de Joaquim An-
tonio de Aguiar, n.° 72 — 136. 

Adolpho Augusto de Oliveira Coutinho, filho de Joaquim Tavares 
Coutinho, natural de Castellões, concelho de Cambra, districto de 
Aveiro — rua dos Estudos, n.° 27 — 128. 

Adolpho da Fonseca Magalhães da Costa e Silva, filho de Roberto 
Talone da Costa e Silva, natural de Lisboa — rua dos Militares, 
n.° 11 — 123. 

Adolpho Godfroy de Abreu e Lima, filho de Arthur Jorge Rubin de 
Abreu de Lima e Sousa, natural de Lisboa — rua de Sá de Mi-
randa, n.° 54 — 128. 

# 
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Adolpho dos Remedios Raposo, filho de Vicente Julio Raposo, na-
tural de Villa Franca de Xira, districto de Lisboa — escadas de 
S. Christovão, n.° 11 — 127. 

Adriano de Almeida Campos Amorim, filho de Joaquim Pereira da 
Silva Amorim, natural de Silva Escura, concelho de Albergaria-
a-Velha, districto de Aveiro — bairro de Rodrigo Ribeiro de Sousa 
Pinto, n.° 3 — 123. 

Adriano Augusto Barros e Rego, filho de Augusto Lopes do Rego, 
natural do Chão de Couce, concelho de Figueiró dos Vinhos, dis-
tricto de Leiria — rua de Thomar, n.° 1 — 173, 175, 187, 190. 

Adriano Joaquim Fernandes, filho de José Joaquim Fernandes Pena, 
natural de Santa Marinha, concelho de Ribeira de Pena, districto 
de Villa Real — rua do Norte, n.° 51 — 139. 

Adriano José de Carvalho, filho de Francisco de Carvalho, natural 
da Quinta, districto de Coimbra — rua de Castro Mattoso, n.° 13 
— 151. 

Adriano Marcolino Pires, filho de José Joaquim Pires, natural de 
Moncorvo, districto de Bragança —rua da Trindade, n.° 30 — 
116, 128. 

Adriano Vieira Coelho, filho de Accacio Joaquim Coelho de Macedo, 
natural da freguezia de S. João de Fontoura, concelho de Rezende, 
districto de Vizeu — bairro de Monfarroyo, n.° 55 —123. 

Adriano Vieira Martins, filho de Manuel Antonio Vieira Martins, 
natural de Font'Arcada, concelho de Povoa de Lanhoso, districto 
de Braga — rua dos Grillos, n." 9 — 175, 187, 190. 

Affonso de Albuquerque Amaral, filho de Thiago de Albuquerque 
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Themudo Rangel, natural da freguezia de S. Bartholomeu, con-
celho de Arouca, districto de Aveiro — rua de Thomar, n.° 2 — 
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Alberto de Magalhães Barros Júdice Queiroz, filho de Francisco 
Roberto de Araujo Magalhães Barros, natural de Silves, districto 
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195, 197. 

Alberto Sabino Ferreira, filho de José Maria Ferreira, natural de 
Benavente, districto de Santarém — largo da Feisa, n.° 37 —154, 
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458 índice a l p h a b e t i c o 
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n.° 18 —151. 

Alfredo Pinto de Azevedo e Sousa, filho de Maria José, natural de 
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tural de Valdigem, concelho de Lamego, districto de Vizeu — 
arco do Bispo, n." 3 — 124. 

Alvaro de Gouveia Brandão, filho de Antonio de Andrade Brandão, 
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Alvaro de Lima Henriques, filho de Julio Augusto Henriques, na-
tural de Coimbra — Jardim botânico — 115, 199. 

Alvaro Navarro Marques de Paiva, filho de Joaquim Navarro Pe-
reira de Andrade, natural da Covilhã, districto de Castello Branco 
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bra — rua da Trindade, n.° 44 —163, 173, 184. 

Annibal Dias, filho de Manuel Ignacio Dias, natural de Goes, distri-
cto de Coimbra — rua das Flores, n.° 3 —187. 
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Antonio Alberto Dias Paredes, filho de Manuel Joaquim Dias Pa-
redes, natural de Ferreiros, concelho de Amares, districto de 
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Gama e Azevedo, natural de Almada, districto de Lisboa—Praça 
8 de Maio, n.° 8 — 127. 

Antonio Augusto Correia de Aguiar, filho de Abilio Cesar Henriques 
de Aguiar, natural de Aveiro — couraça de Lisboa, n.° 52 — 124. 

Antonio Augusto de Magalhães e Silva, filho de Anna Augusta da 
Rocha, natural de Santo Thyrso, districto do Porto — rua da 
Matliematica, n.° 24 — 124. 

Antonio Augusto Mendes de Gouveia, filho de Antonio Gouveia e 
Cunha, natural de Sandomil, concelho de Ceia, districto da Guarda 
— escadas de S. Christovão, n.° 11 — 133. 

Antonio Augusto de Miranda, filho de Rosa Pinto, natural da fre-
guezia de Gestaçô, concelho de Baião, districto do Porto — rua 
do Loureiro, n." 45 — 112, 129. 

Antonio Augusto de Moraes Machado, filho de Manuel Antliero Ba-
ptista Machado, natural de Aveiro —largo da Feira, n.° 16 — 
161, 170, 184. 

Antonio Augusto Pires, filho de José Pires Marques, natural de 
Gouveia, districto da Guarda — 189. 

Antonio Augusto de Sousa Pinto, filho de Antonio Pinto de Sousa, 
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natural de Tavarrel, concelho de S. Pedro do Sul, districto de 
Vizeu — Arcas de agua, n.° 77 — 124. 

Antonio Aurelio da Costa Ferreira, filho de Francisco Joaquim da 
Costa Ferreira, natural do Funchal — largo do Hospital, n.° 5 — 
176, 194, 196, 198. 

Antonio de Azevedo Athayde, filho de Antonio de Azevedo Athayde 
Sousa Menezes, natural da freguezia de S. Thomé de Vade, con-
celho de Ponte da Barca, districto de Vianna do Castello — rua 
de Alexandre Herculano — 124. 

Antonio Barreto de Almeida Soares Lencastre, filho de Antonio 
Barreto de Almeida Soares Lencastre, natural de Alemtem, con-
celho de Louzada, districto do Porto —rua da Trindade, n.° 5 — 
139. 

Antonio de Barros Mendes de Abreu, filho de Albano Mendes de 
Abreu, natural de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra — 
rua de S. Jeronymo, n.° 7 — 116. 

Antonio de Barros Rodrigues, filho de Antonio Joaquim Rodrigues 
de Oliveira, natural de Chaves, districto de Villa Real — rua de 
Sub-ripas, n.» 10 — 163, 170, 184. 

Antonio Bernardes Pestana Goulão, filho de José Pedro Pestana 
Goulão, natural de Niza, districto de Portalegre — rua da Trin-
dade, n.° 34 —124. 

Antonio de Brito Cicio Calheiros, filho de Antonio Augusto Calheiros 
e Amorim, natural de Calheiros, concelho de Ponte do Lima, 
districto de Vianna do Castello — rua de Sá de Miranda, n.° 38 
— 124. 

Antonio Caetano de Abreu Freire Egas-Moniz, filho de Fernando de 
Pina Rezende Abreu, natural de Avanca, concelho de Estarreja, 
districto de Aveiro — rua de Thomar, n.° 1 — 150. 

Antonio Caetano Celorico Gil, filho de Manuel Gil Cardeira, natural 
de Cacella, concelho de Villa Real de Santo Antonio, districto de 
Faro — couraça de Lisboa, n." 87 — 127. 

Antonio Caetano Macieira Júnior, filho de Antonio Caetano Macieira, 
natural de Lisboa — largo da Feira, n.° 16 — 133. 

Antonio Cardoso Pinto, filho de Luiz Cardoso Pinto, natural de 
Tões, concelho de Armamar, districto de Vizeu — arcos do Jar-
dim, n.° 29 — 173, 175, 193, 195, 197. 

Antonio Carlos Borges, filho de José Joaquim Borges, natural de 
Cortiço da Serra, concelho de Celorico da Beira, districto da 
Guarda — rua das Esteirinhas, n.° 10—111, 129. 

Antonio Casimiro da Cruz Teixeira Júnior, filho de Antonio Casi-
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miro da Cruz Teixeira, natural de Coimbra—couraça de Lisboa, 
n.° 52 —139. 

Antonio Cesar de Almeida Rainha, filho de Julio Cesar de Almeida 
Rainha, natural da Figueira da Foz, districto de Coimbra — rua 
de Borges Carneiro, n.° 14—163, 175, 184. 

Antonio da Conceição Dias Martins Paredes, filho de Manuel José 
Dias Martins Paredes, natural da freguezia de S. Paio de Carva-
lheira, concelho de Amares, districto de Braga —rua de Joaquim 
Antonio de Aguiar, n." 13 —163, 173, 184. 

Antonio Correia Teixeira de Vasconcellos Portocarrero, filho de 
João Correia Pacheco Pereira de Magalhães, natural de Paredes, 
freguezia da Magdalena, districto do Porto — rua do Borralho, 
n.° 24 —139. 

Antonio da Costa Godinho do Amaral, filho de Antonio da Costa 
Correia do Amaral, natural da freguezia de Santa Comba-Dão, 
districto de Vizeu — couraça de Lisboa, n." 25 — 133. 

Antonio da Cunha Vaz, filho de Sebastião da Cunha Vaz, natural 
do Fundão, districto de Castello Branco — rua do Cego, n.° 7 
— 141. 

Antonio Dias, filho de João Dias, natural de Ceia, districto da Guarda „ 
— rua de S. Jeronymo, n.° 7 — 124. 

Antonio Domingues Jacintho Maia, filho de Manuel Antonio Domin-
gues, natural de S. Thiago de Labruge, concelho de Villa do 
Conde, districto do Porto — rua do Loureiro, n.° 37 — 139. 

Antonio Eduardo de Simões Baião, filho de Antonio Simões Baião, 
natural do Becco, concelho de Ferreira do Zezere, districto de 
Santarém — rua de Lourenço de Almeida e Azevedo — 133. 

Antonio de Faria Lima, filho de Antonio Sebastião da Silva Lima, 
natural dos Arcos de Val-de-Vez, districto de Vianna do Castello 
— rua de Alexandre Herculano — 129. 

Antonio Feliciano Rodrigues, filho de Joaquim Rodrigues, natural 
do Funchal (Ilha da Madeira) — estrada da Beira — 139. 

Antonio Fernandes Gaspar, filho de José Fernandes Bugalho, natu-
ral das Alhadas, concelho da Figueira da Foz, districto de Coim-
bra — rua de Joaquim Antonio de Aguiar, n." 44 — 150. 

Antonio Fernando Pires Padinha, filho de José Pires Padinha, na-
tural de Tavira, districto de Faro — Arregaça — 154. 

Antonio Ferreira de Mattos, filho de Antonio Joaquim de Mattos, 
natural de Santo Adrião, concelho de Villa Nova de Famalicão, 
districto de Braga — rua do Norte, n.° 35 — 139. 

Antonio Ferreira Pinto, filho de Joaquim Caetano Pinto, natural da 
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freguezia de S. Mamede de Guizande, concelho da Feira, districto 
de Aveiro — rua do Salvador, n.° 11 — 114, 141. 

Antonio Ferreira Soares, filho de Joaquim Soares de Oliveira, natu-
ral da freguezia de Grijó, concelho de Villa Nova de Gaya, distri-
cto do Porto — rua dos Estudos, n.° 27 — 133. 

Antonio Ferreira Soeiro, fillio de José Henriques Ferreira do Olival 
e Santa Eulalia, natural de Paradella, concelho de Taboaço, dis-
tricto de Vizeu — arcos do Jardim, n.° 30 —116, 124. 

Antonio Ferreira de Sousa Júnior, filho de Antonio Ferreira de 
Sousa, natural de Coruche, districto de Santarém — largo da 
Feira, n.° 24 — 163, 170, 184. 

Antonio Floriano de Noronha, filho de Antonio Floriano de Noronha, 
natural de Loutolim (Gôa) — rua de Sá de Miranda, n.° 38 — 124. 

Antonio da Fonseca Pestana, filho de João da Fonseca Pestana, na-
tural de Niza, districto de Portalegre — arcos do Jardim, n.° 17 
— 139. 

Antonio Fortunato de Pinho, filho de José Coelho de Pinho, natural 
de Albergaria-a-Velha, districto de Aveiro — travessa da rua do 
Norte, n." 19 — 136. 

Antonio Francisco, filho de Antonio Francisco, natural das Terras, 
concelho de Pedrogão Grande, districto de Leiria — Santo Anto-
nio dos Olivaes —133. 

Antonio Francisco Coelho, filho de José Coelho, natural de Lamellas, 
concelho de Santo Thyrso, districto do Porto —rua dos Estudos 
— 174, 177, 194, 196, 198. 

Antonio Francisco Cordeiro, filho de Manuel Francisco Cordeiro, 
natural de Valpereiro, districto de Bragança — 111. 

Antonio Francisco de Sousa, filho de Antonio Benedicto de Sousa, 
natural de Mirandella, districto de Bragança—largo do Castello, 
n.° 14 — 193, 195, 197. 

Antonio da Gama Rodrigues, filho de Antonio Joaquim Rodrigues, 
natural da Bahia (Brazil) — rua de Thomar — 149. 

Antonio Gaspar de Carvalho Homem, filho de Luiz Filippe de Car-
valho Homem, natural de Cortiço de Algodres, concelho de For-
nos de Algodres, districto da Guarda — rua Garrett — 133. 

Antonio Guedes de Gouveia, filho de José Guedes Sarmento Loureiro 
de Vasconcellos, natural de Moimenta da Beira, districto de 
Vizeu — rua da Sopliia, n.° 15 —150. 

Antonio Guedes Pereira, filho de Antonio Guedes Pereira, natural 
de Cambezes, concelho de Lamego, districto de Vizeu — rua da 
Ilha, n." 8 — 175, 188, 191. 
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Antonio Gomes da Silva Ramos, filho de Manuel Gomes Parente 
Ramos, natural de Santa Martha de Portuzello, districto de 
Vianna do Castello — largo da rua da Matliematica, n.° 16 —132, 
161, 170, 173, 183. 

Antonio de Gouveia Osorio, filho de José de Gouveia Osorio, natu-
ral de Ceia, districto da Guarda—couraça dos Apostolos, n." 25 
—194, 196, 198. 

Antonio Henriques de Carvalho, filho de Antonio Henriques de 
Carvalho, natural de Coimbra — estrada da Beira, n.° 41 — 147. 

Antonio Henrique Gomes, filho de José Maria Gomes Crespo, natu-
ral de Villa Nova de Cerveira, districto de Vianna do Castello — 
rua de Thomar —129. 

Antonio Ildefonso Victorino da Silva Coelho, filho de José Victorino 
da Silva, natural de Sernache do Bomjardim, concelho da Certã, 
districto de Castello Branco — rua das Flores, n.° 49 —133. 

Antonio Joaquim de Andrade, filho de Luciana Florinda de Jesus, 
natural da freguezia de S. Vicente de Pereira, concelho de Ovar, 
districto de Aveiro — rua do Norte, n.° 35 — 133. 

Antonio Joaquim Freire, filho de Antonio Joaquim Freire, natural 
do Espinhal, concelho de Penella, districto de Coimbra — largo 
do Castello, n.° 22 — 165, 173, 175, 183, 188, 191. 

Antonio Joaquim Gomes de Lemos, filho de Manuel Joaquim Gomes 
de Lemos, natural do Porto — estrada de Cellas, n.° 6 — 136. 

Antonio Joaquim de Sá Oliveira, filho de Antonio José de Oliveira 
Estevão, natural de Arada, concelho de Ovar, districto de Aveiro 
— Palacios confusos, n.° 3 — 133. 

Antonio José Barroso da Veiga, filho de Jayme Coriolano Henriques 
Leça da Veiga, natural de Lisboa — ladeira do Seminário, n.° 5 
— 124. 

Antonio José da Costa Sampaio, filho de Antonio Augusto da Costa 
Sampaio, natural do Porto — rua de Thomar, n." 4 — 147. 

Antonio José Duro, filho de José Antonio Duro, natural de Villa 
Nova de Cerveira, districto de Vianna do Castello —rua de Tho-
mar, n.° 3 —151. 

Antonio José Marques, filho de Antonio José, natural de Coimbra 
— rua de Joaquim Antonio de Aguiar, n.° 72 — 198. 

Antonio José Nogueira da Costa, filho de Antonio Joaquim Nogueira 
da Costa, natural da freguezia de S. João de Ovil, concelho de 
Baião, districto do Port,o — estrada de Cellas, n.° 6 — 124. 

Antonio José de Pinho Júnior, filho de Antonio José de Pinho, 
natural da freguezia de Santa Maria dos Anjos, concelho de 

30 
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Monsão, districto de Vianna do Castello — rua dos Militares, 
n.° 28 —129. 

Antonio José da Silva Braga Júnior, filho de Antonio José da Silva 
Braga, natural do Porto —rua do Cabido, n.° 10 — 165, 173, 175, 
188, 191. 

Antonio José Vaz de Freitas Guimarães, filho de Manuel Joaquim 
Vaz da Silva Valente, natural da freguezia da Murtoza, concelho 
de Estarreja, districto de Aveiro — travessa da rua do Norte, 
n.° 9 — 129. 

Antonio Julio Pestana dos Reis, filho de José Pestana dos Reis, na-
tural de Ponta do Sol (Ilha da Madeira) — estrada da Beira — 
127. 

Antonio Julio do Valle e Sousa, filho de Antonio Julio de Sousa e 
Cunha, natural de Coimbra — bêcco da Anarda, n.° 12 —133. 

Antonio Justino da Costa Praça, filho de José Joaquim Lopes Praça, 
natural de Mon.temór-o-Novo, districto de Évora — couraça de, 
Lisboa, n.° 26 — 133. 

Antonio Lino Netto, filho de Lino Leitão Netto, natural de Mação, 
districto de Santarém — rua do Loureiro, n.° 13 — 133. 

Antonio Lopes Mattheus, filho de Antonio Mattheus, natural do 
Cabril, freguezia de Povolide, districto de Vizeu —couraça dos 
Apostolos, n.° 25 — 175, 188, 191. 

Antonio Lopes de Moraes, filho de Antonio Lopes de Moraes, natu-
: ral de Luso, concelho da Mealhada, districto de Aveiro — rua de 

Ferreira Borges, n.° 195 — 193, 195, 197. 
Antonio Lopes da Silva Garcez, filho de Bernardino Lopes da Sil-

veira, natural de Alvaíazere, districto de Leiria — ladeira do 
Seminário, n.° 15 — 141. 

Antonio Luiz Pestana, filho de João Pestana Júnior, natural de Alter 
•' dó Chão, districto de Portalegre — Seminário Episcopal — 188, 

191. 
António Luiz Ribeiro da Silva, filho de Antonio Leopoldino Ribeiro 

da Silva, natural da Guarda —rua do Rego de agua, n.° 1 — 132, 
162, 172, 185. 

Antonio Luiz Vaz, filho de Joaquim Elias Vaz, natural de Verdoejo, 
concelho de Valença, districto de Vianna do Castello — rua do 
Infante D. Augusto, n.° 20 — 115, 133. 

Antonio Malheiro Pereira de Magalhães, filho de Antonio José Pe-
reira de Magalhães, natural de Braga — rua do Salvador, n.° 30 

s —139. 
Antonio Manuel Pereira Ribeiro, filho de Duarte Pereira Dias Ri-
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beiro, natural de Friande, concelho de Povoa de Lanhoso, districto 
de Braga — largo do Observatorio, n.° 5 — 112, 114. 

Antonio Manuel Santiago, filho de Augusto José Pinto Santiago, 
natural da freguezia de Felgar, concelho de Moncorvo, districto 
de Bragança — rua do Forno, n.° 20 — 133. 

Antonio Marcellino Monteiro, filho de João Bernardo Monteiro, 
natural de Urros, concelho de Moncorvo, districto de Bragança 
— largo do Castello, n.° 14 — 163, 170, 175, 184. 

Antonio Maria da Cunha Marques da Costa, filho de Gaspar Mar-
ques da Cunha, natural de Cacia, districto de Aveiro—couraça 
de Lisboa, n.° 67 — 173, 175, 188, 191. 

Antonio Maria Dias Milheiriço, filho de Luiz Dias Milheiriço, natu-
ral do Sardoal, districto de Santarém — largo do Hospital, n." 22 
— 152. 

Antonio Maria de Meirelles, filho de Gonçalo Christovão de Meirelles, 
natural de Coimbra—largo da Sé Yellia, n.° 29 — 124. 

Antonio Maria Pereira, filho de Manuel Alves Moreira, natural de 
Oliveira de Azemeis, districto de Aveiro — rua da Mathematica, 
n.o 24 —147. 

Antonio Maria de Soveral, filho de João Albino de Soveral, natu-
ral de Sernancelhe districto de Vizeu — bairro de Santa Clara 
— 147. 

Antonio Marques das Neves Mantas, filho de Antonio Marques da 
Cunha Mantas, natural da Guarda — rua dos Sapateiros, n.° 45 
— 124. 

Antonio Martins Dias de Oliveira, filho de Joaquim Martins Dias, 
natural da Moita, concelho de Anadia, districto de Aveiro — rua 
dos Estudos, n.° 17 — 124. 

Antonio Martins Lobo, filho de Luiz Martins Lobo, natural das 
Lagoas, freguezia de Ceira, districto de Coimbra — Calhabé, 
estrada da Beira — 147. 

Antonio Martins Malhado, filho de Francisco Martins Malhado, na-
tural de Alpalhão, concelho de Niza, districto de Portalegre — 
Hospitaes da Universidade — 114, 116, 141. 

Antonio de Mattos Cid, filho de Augusto de Mattos Cid, natural de 
Lamego, districto de Vizeu — rua da Ilha, n." 8 — 132, 162, 171, 
189. 

Antonio Mauricio de Sousa Freire Pimentel, filho de Antonio Emilio 
de Sousa Freire Pimentel, natural de Mogadouro, districto de 
Bragança — rua da Esperança — 136. 

Antonio de Mello Pinto de Gusmão Calheiros, filho de Antonio de # 
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- Gusmão Calheiros, natural de Paredes, districto do Porto —rua 
de Sá de Miranda, n.° 20— 164, 171, 185. 

Antonio de Moura, filho de Manuel de Moura, natural de Larçã, fre-
guezia de Botão, districto de Coimbra — 154. 

Antonio Negrão Buisel, filho de Jeronymo Bandilio Buisel, natural 
de Villa Nova de Portimão, districto de Faro—rua da Trindade, 
n.» 57 —124. 

Antonio Nogueira Menezes de Almeida, filho de Antonio Bernardo 
Menezes, natural de Cativellos, concelho de Gouveia, districto da 
Guarda — arcos do Jardim, n.° 73 — 163, 174, 185. 

Antonio de Oliveira, filho de Antonio de Oliveira, natural de Man-
teigas, districto da Guarda — rua do Salvador, n.° 2 — 175, 188. 

Antonio de Oliveira Gomes, filho de Basilio de Oliveira, natural 
de Murça, districto de Villa Real — rua da Mathematica, n.° 21 
— 136. 

Antonio Olympio Cagigal, filho de Ignacio da Cruz Cagigal, natural 
de Macedo de Cavalleiros, districto de Bragança — rua dos Gril-
los, n.° 3 — 153. 

Antonio de Padua, filho de Anna Maria da Silva, natural de Labruja, 
concelho de Ponte do Lima, districto de Vianna do Castello —rua 
do Tenente Valladim —153. 

Antonio Peixoto Correia, filho de Manuel Correia Peixoto, natural 
de Cezimbra, districto de Lisboa — largo de D. Luiz — 138. 

Antonio Pereira de Sousa Neves, filho de Cassiano Pereira Pinto 
Neves, natural de Lamego, districto de Vizeu—rua da Trindade, 
n.» 7 — 176, 194, 196, 198. 

Antonio Pereira Taveira, filho de Maria Augusta, natural de Ponte 
do Lima, districto de Vianna do Castello — rua de Joaquim An-
tonio de Aguiar —140. 

Antonio Pereira de Vasconcellos da Rocha Lacerda, filho de Antonio 
Pereira da Costa Lacerda e Mello Júnior, natural de Ponte da 
Barca, districto de Vianna do Castello — largo da Feira, n.° 38 
—133. 

Antonio Pessoa de Barros Gomes, filho de Henrique de Barros 
Gomes, natural de Lisboa — rua do Tenente Valladim — 140. 

Antonio Pinto de Albuquerque Stockler, filho de Luiz de Albuquerque 
do Amaral e Cardoso, natural de Ceia, districto da Guarda —rua 
das Esteirinhas, n.° 2 — 140. 

Antonio Pires Martinho de Brito, filho de João Pires Martinho, na-
tural de Abrunheira, concelho de Montemór-o-Velho, districto de 

' CJinibra — rua do Corpo de Deus, n." 158 — 124. 
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Antonio Rezende, filho de João Rezende, natural do Porto—couraça 
de Lisboa, n.° 99 — 124. 

Antonio Rodrigues de Almeida Ribeiro, filho de Antonio Rodrigues 
de Almeida Ribeiro, natural do Sabugal, districto da Guarda — 
rua dos Estudos, n.° 24 — 129. 

Antonio Rodrigues da Costa Silveira Júnior, filho de Antonio Ro-
drigues da Costa Silveira, natural da Povoa de Varzim, districto 
do Porto — travessa de Monfarroyo — 140. 

Antonio Rodrigues Leite da Silva, filho de Manuel Rodrigues da 
Silva, natural de Guimarães, districto de Braga — bairro de 
S. José, n.° 33 — 129. 

Antonio Rodrigues de Oliveira, filho de Francisco Henriques de 
Oliveira, natural de Villa Nova de Ourem, districto de Santarém 
— rua dos Estudos, n.° 44 — 150. 

Antonio Rodrigues Pio Cavalheiro, filho de Adriano Emilio de 
Sousa Cavalheiro, natural de Coimbra — largo da Feira, n." 16 
— 133. 

Antonio da Rocha Manso, filho de José Rocha Manso, natural de 
Coimbra — rua da Sophia, n.° 70 — 188. 

^•Antonio Ruival Saavedra, filho de Manuel Ruival Saavedra, natural 
/ de Fontello, concelho de Armamar, districto de Vizeu—largo do 

Castello, n.° 24 — 116, 163, 175. 
Antonio Roxanes de Carvalho Júnior, filho de Antonio Roxanes de 

Carvalho, natural de S. Martinho do Bispo, concelho e districto 
de Coimbra — bairro de Sant'Anna, n.° 38 —165, 172, 192. 

Antonio de Sá Barreto Pereira do Couto Brandão, filho de José 
Maria Pereira do Couto Brandão, natural de Beduido, concelho 
de Estarreja, districto de Aveiro — largo do Observatório, n.° 9 
— 136. 

Antonio dos Santos Cidraes, filho de Gregorio José dos Santos Ci-
draes, natural de Faro — rua da Trindade, n.° 58 — 162, 198. 

Antonio dos Santos Costa, filho de José dos Santos, natural de 
Lamego, districto de Vizeu — rua do Corpo de Deus, n.° 46 — 
127. 

Antonio de Senna Faria Vasconcellos Azevedo, filho de Luiz Can-
dido Faria Vasconcellos, natural de Castello Branco — rua do 
Loureiro, n." 13 — 124. 

Antonio Soares Franco Júnior, filho de Antonio Soares Franco, na-
tural de Fronteira, districto de Portalegre — arcos do Jardim, 
n.° 28 — 124. 

Antonio Soares de Moura Quintella, filho de Luiz Pinto Coelho Soa-
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res de Moura, natural da freguezia de Nespereira, concelho dé 
Louzada, districto do Porto — rua da Trindade, n.° 5 —133. 

Antonio Soriano Mendes Lages, filho de Antonio Mendes Lages, na-
tural de Lisboa —marco da Feira, n.° 28 — 163, 170, 173, 184. 

Antonio de Sousa Ribeiro, filho de Antonio de Sousa Ribeiro, natu-
ral do Porto — couraça de Lisboa— 140. 

Antonio da Silva Lima e Brito, filho de Antonio Francisco de Lima 
e Brito, natural de Arrayollos, districto de Évora—rua de Tho-
mar, n.° 1 — 150. 

Antonio da Silva Paes, filho de Sidonio Alberto Marrocos Paes, na-
tural de Caminha, districto de Vianna do Castello — rua do Ca-
bido, n." 11 — 162, 171, 174, 185. 

Antonio da .Silva e Sousa Torres, filho de Leonardo Moreira Leão 
da Costa Torres, natural de Lisboa — rua dos Estudos, n.° 17 
— 131, 165, 170, 175, 188, 191. 

Antonio da Silveira Teixeira da Motta, filho de Antonio de Sousa 
Teixeira da Motta, natural de Moreira do Castello, concelho de 
Celorico de Basto, districto de Braga — rua da Esperança, n.° 36 
— 148, 165, 171, 172, 187. 

Antonio Simas, filho de Antonio de Simas Machado e Mello, natural 
das Lages do Pico, districto da Horta (Açores) — rua de Sá de 
Miranda, n.° 38 — 124. 

Antonio Taveira de Carvalho, filho de José Taveira de Carvalho Pinto 
de Menezes, natural da freguezia de Magdalena, concelho de Ama-
rante, districto do Porto — marco da Feira, n.° 28 — 131, 164, 175, 
186, 192. 

Antonio Tibério Tojo de Sousa Franco, filho de Manuel Hippolito de 
Sousa Franco, natural de Amieira, concelho de Portel, districto de 
Évora — ladeira do Seminário, n.° 4 —124. 

Antonio Vicente Chantre, filho de Vicente Pedro Chantre, natural da 
Ilha de Santo Antão (Cabo Verde) —rua dos Militares, n.° 11 — 129. 

Antonio Xavier Abelho Laranjo, filho de José Frederico Laranjo, na-
tural de Coimbra — rua de Alexandre Herculano — 133. 

Apparicio Rebello dos Santos, filho de José Apparieio dos Santos, 
natural de Braga — travessa da couraça de Lisboa, n.° 16 — 177, 
189, 191. 

Apollino Augusto Marques, filho de Francisco de Oliveira Marques, 
natural de Coimbra — rua dos Loyos, n." 22 — 112, 114. 

Armando Augusto Leal Gonçalves, filho de Francisco Augusto Pe-
reira Gonçalves, natural do Espinhal, concelho de Penella, dis-
tricto de Coimbra — bairro de Sant'Anna, n.° 18 — 147. 
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Armando Frederico Casqueiro da Cunha, filho de Frederico Augusto 
da Cunha e Silva, natural do Fundão, districto de Castello Branco 
— Montes Claros — 133. 

Armando de Miranda Abelha, filho de José Luiz de Miranda Abelha, 
natural da Cidade da Praia (Cabo Verde) —rua dos Militares, 
n.° 28 —154. 

Armênio da Silva Baptista, filho de Antonio da Silva Baptista, natu-
ral de Coimbra — marco da Feira, n.° 16 — 154. 

Arnaldo Alberto Correia dos Santos, filho de José Antonio dos San-
tos, natural do Porto — rua da Trindade, n." 5 —133. 

Arnaldo Fernandes de Andrade, filho de João Ferreira de Andradè 
Couto, natural do Rio de Janeiro (Brazil) —escadas da Carqueja, 
n.»3 —150. 

Arnaldo Fragateiro de Pinho Branco, filho de José Fragateiro de 
Pinho Branco, natural de Ovar, districto de Aveiro — travessa 
do Rego de agua, n.° 4 — 140. 

Arnaldo Freire, filho de José Joaquim Dias, natural de Santarém — 
largo de D. Luiz — 129. 

Arnaldo Moniz Bordallo de Vilhena, filho de Francisco Antonio 
Soares de Vilhena, natural de Figueira de Castello Rodrigo, 
districto da Guarda — rua de S. Jeronymo, n.° 7—133. 

Arsênio Guilherme Botelho de Sousa, filho de Augusto Guilherme 
de Sousa, natural de Villa Real — largo da rua da Mathematica, 
n.« 3 —147. 

Arthur Alberto Lopes Cardoso, filho de Julio Cesar Lopes Cardoso, 
natural da Povoa de Varzim, districto do Porto —largo do Sal-

tador , n.° 4 — 124. 
Arthur Annibal Fernandes, filho de João José Fernandes, natural 

de Chaves, districto de Villa Real — Palacios confusos, n.° 8 — 
175, 188, 191. 

Arthur Augusto de Oliveira Valente, filho de José Justiniano de Oli-
veira Valente, natural de Avanca, concelho de Estarreja, districto 
de Aveiro — rua do Loureiro, n.° 26 — 129. 

Arthur Anselmo Ribeiro de Castro, filho de Domingos. Anselmo 
da Veiga, natural da freguezia de Mazêdo, concelho de Mon-
são, districto de Vianna do Castello — rua dos Grillos, n.° 9 
— 131. 

Arthur Braga, filho de José Joaquim de Araujo Braga, natural de 
Santa Izabel de Paraguassú (Bahia, Brazil) —rua do Visconde 
da Luz, n.° 86 — 152. 

Arthur Candido Teixeira Guedes, filho de Luiz de. Sousa Pinto 
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Guedes, natural de Lamas de Orelhão, concelho de Mirandella, 
districto de Bragança — Arcas de agua — 175, 193, 195, 197. 

Arthur Cardoso Pinto Osorio, filho de Augusto Carlos Cardoso Pinto 
Osorio, natural da Praia (Ilha de S. Thiago, Cabo Verde) — rua 
de Sá de Miranda, n.° 38 — 137. 

Arthur Correia Ribeiro, filho de José Joaquim Correia Ribeiro, na-
tural de S. Salvador da Bahia (Brazil) — rua de Thomar —137. 

Arthur Corte Real Paes de Faria, filho de Antonio Augusto Paes de 
Faria, natural de Linhares, concelho de Celorico da Beira, dis-
tricto da Guarda — rua da Trindade, n.° 17 — 124. 

Arthur Duarte de Almeida Leitão, filho de José Duarte de Almeida 
Leitão, natural de Coimbra — largo da Feira, n.° 8 — 148. 

Arthur de Figueiredo Perdigão, filho de Joaquim de Figueiredo 
Perdigão, natural de Arganil, districto de Coimbra - Palacios 
confusos, n.° 3 — 124. 

Arthur Gregorio Pereira da Silva Nobre, filho de paes incógnitos, 
natural do Porto — rua do Loureiro, n.° 45 — 124. 

Arthur Lamas, filho de José Lamas, natural de Lisboa - rua do 
Norte, n.° 11—133. 

Arthur de Mello Freitas Pinto, filho de Ermelinda Ferreira Bicha, 
natural de Agueda, districto de Aveiro — rua de Castro Mattoso 
—124. 

Arthur Ribeiro de Lima, filho de Bernardino Maciel Rebello de Lima, 
natural do Maranhão (Brazil) — Cellas —137. 

Arthur Teixeira Fontes, filho de Accacio de Carvalho Fontes, na-
tural de Coimbra — rua das Cosinhas, n.° 2 — 137. 

Arthur Vieira de Mello da Cunha Osorio, filho de Carlos Augusto 
Vieira de Mello da Cunha Osorio, natural de S. Pedro Fins do 
Forno, concelho de Louzada, districto do Porto—rua de Sá de Mi-
randa —198. 

Augusto Angelo Villela Passos, filho de Joaquina Rosa Fernandes 
natural da freguezia de Santa Senhorinha, concelho de Cabeceiras 
de Basto, districto de Braga — rua de Fernandes Tliomaz n ° 67 
-137 . 

Augusto Cesar Correia de Aguiar, filho de Abilio Cesar Henri-
ques de Aguiar, natural de Aveiro — couraça de Lisboa, n ® 52 
— 129. 

Augusto Cesar Ferreira Gil, filho de Antonio Gil Ferreira, natural 
de Celorico da Beira, districto da Guarda—rua de Sá de Miranda, 
n.° 17 — 137. 

Augusto Cesar de Mattos Azambuja, filho de paes incógnitos, na-
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tural de Sant'Anna de Bencatel, concelho de Villa Viçosa, districto 
de Évora — rua da Trindade, n.° 26 — 133. 

Augusto Cesar de Moraes Sarmento, filho de Bento Gomes de Moraes 
Sarmento, natural de Santo Estevão, concelho de Chaves, dis-
tricto de Villa Real — rua dos Militares, n.° 28 — 140. 

Augusto Cupertino de Miranda, filho de Francisco Cupertino de 
Miranda, natural de Louro, concelho de Famalicão, districto de 
Braga — couraça dos Apostolos, n." 9 — 129. 

Augusto Cymbron Borges de Sousa, filho de Vicente Cymbron 
Borges de Sousa, natural de Ponta Delgada — rua dos Militares, 
n.° 2 —152. 

Augusto Epiphanio de Sousa Neves, filho de José Maria de Sousa 
Neves, natural de Lisboa —rua da Esperança —132, 162, 172, 
174, 184. 

Augusto Frederico de Moraes Cerveira, filho de Jeronymo Frede-
rico de Moraes Cerveira, natural de Mesquitella, concelho de Ce-
lorico da Beira, districto da Guarda — travessa da rua da Trin-
dade, n.° 11 —141. 

Augusto Henriques David, filho de Joaquim Antonio, natural de 
Pedrogão Pequeno, concelho da Certã, districto de Castello 
Branco — rua da Mathematica, n.° 21 — 137. 

Augusto de Jesus Gomes Leal, filho de Boaventura Gomes, natural 
de Elvas, districto de Portalegre — rua do Loureiro, n.° 13 — 124. 

Augusto Joaquim Alves dos Santos, filho de Manuel Joaquim Ro-
drigues dos Santos, natural da freguezia de Santa Maria da Ca-
bração, concelho de Ponte do Lima, districto de Vianna do Cas-
tello — rua dos Militares, n.° 35 — 113, 114, 138. 

Augusto Jorge Rodrigues Freire, filho de Antonio Jorge Freire 
Júnior, natural da Figueira da Foz, districto de Coimbra —bairro 
de Monfarroyo, rua Oriental, n.° 13 — 175, 188, 191. 

Augusto Lopes Carneiro, filho de Antonio Lopes Carneiro, natural 
do Porto — rua do Norte, n.° 35 —124. 

Augusto Luiz Vieira Soares, filho de João Pedro Soares, natural de 
Braga — rua do Visconde da Luz, n.° 86 — 140. 

Augusto de Paiva Bobella Motta, filho de Raymundo da Silva Motta, 
natural de Coimbra —estrada da Beira (porto dos Bentos) — 131» 
165, 172, 175, 187, 192. 

Augusto Pedro de Figueiredo Falcão, filho de João Carlos da Costa 
Falcão, natural do Alcaide, concelho do Fundão, districto de 
Castello Branco — rua de Borges Carneiro, n.° 39 — 137. 

Augusto Pinto Pimentel Furtado, filho de Joaquim Pinto Furtado, 
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natural de Favaios, concelho de Alijó, districto de Villa Real — 
Cidral —129. 

Augusto Pires do Valle, filho de Antonio Augusto Pires, natural de 
Gouvêa, districto da Guarda — rua de Sá da Bandeira —137. 

Augusto Raphael Garcia de Araujo, filho de José Ribeiro de Araujo, 
natural do Rio de Janeiro (Brazil) — rua da Mathematica, n.° 46 
— 153. 

Augusto Rodrigues Almiro, filho de Antonio Rodrigues Figueira, 
natural de Nandufe, concelho de Tondella, districto de Vizeu — 
arcos do Jardim, n.° 73 — 161, 170, 173, 183. 

Augusto Simões Cantante, filho de Antonio Simões Cantante, na-
tural de Verride, concelho de Montemór-o-Velho, districto de 
Coimbra — rua do Paço do Conde, n.° 4 — 134. 

Augusto de Sousa Maldonado, filho de Francisco de Sousa Maldo-
nado, natural de Veiros, concelho de Monforte, districto de Por-
talegre — arcos do Jardim, n.° 17 — 140. 

Augusto de Sousa Roza, filho de Luiz Augusto de Sousa Roza, na-
tural de S. Martinho d'An ta, concelho de Sabroza, districto de 
Villa Real — rua do Norte, n.° 35 —150. 

Aureliano Xavier de Sousa Maia, filho de José Luciano de Maia 
Xavier Annes, natural de Côja, concelho de Arganil, districto de 
Coimbra — ladeira do Seminário, n.° 8 —147. 

Aurelio de Almeida Santos e Vasconcellos, filho de João de Almeida 
Santos e Vasconcellos, natural da Mêda, districto da Guarda — 
rua do Borralho, n.° 11 —129. 

Avelino Augusto de Oliveira Leite, filho de Rodrigo Antonio de 
Oliveira, natural da freguezia de S. Miguel de Gemeos, concelho 
de Celorico de Basto, districto de Braga — couraça de Lisboa — 
137. 

Avelino Augusto Vieira Pinto, filho de Anna Pacheco, natural de 
Barrozas, concelho de Lousada, districto do Porto —rua do Bor-
ralho, n.° 24 — 173, 175, 184. 

Avelino José Rodrigues, filho de Daniel José Rodrigues, natural da 
freguezia do Britello, concelho de Celorico de Basto, districto de 
Braga — couraça de Lisboa, n.° 115 — 113, 115. 

Avelino Julio Pereira e Sousa, filho de José Joaquim Pereira e Sousa, 
natural de Villa Nova de Foscôa, districto da Guarda — rua da 
Trindade, n.» 30 — 129. 

Avelino Thomaz Cardoso, filho de Joaquina de Jesus, natural do 
Espinha], concelho de Penella, districto de Coimbra — bairro de 
Monfarroyo, rua Oriental, n.» 61 —176, 193, 195, 197. 
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Ayres Adolpho Pinto da Silva, filho de Manuel Francisco da Silva 
Sobrinho, natural da freguezia de Santa Cruz do Douro, concelho 
de Baião, districto do Porto — travessa da rua da Mathematica, 
n.° 11 — 124. 

Ayres de Gouveia Alcoforado, filho de Antonio Maria Alcoforado, 
natural de Vouzella, districto de Vizeu — rua da Ilha, n.° 8 — 
131, 165, 172, 189, 192. 

Azi Ferreira de Moura Cruz, filho de Antonio de Moura e Cruz, 
natural de Barcellos, districto de Braga — escadas de S. Chris-
tovão, n.° 11 —137. 

Balthazar João Furtado, filho de Miguel João Furtado, natural da 
freguezia de Gondifellos, concelho de Villa Nova de Famalicão, 
districto de Braga — rua de Alexandre Herculano — 113, 114. 

Barão de Cadoro (Carlos Faria Milanos), filho do Barão de Cadoro, 
natural de Aveiro — couraça de Lisboa — 161, 171, 184. 

Basilio Augusto Vieira Pinto, filho de Anna Pacheco, natural da 
freguezia de Barrozas, concelho de Louzada, districto do Porto 
— rua do Borralho, n.° 24—129. 

Bellarmino Augusto Pereira de Abreu e Sousa, filho de Pedro 
Augusto Pereira de Abreu e Sousa, natural da freguezia de Santo 
Aleixo, concelho de Ribeira de Pena, districto de Villa Real — 
estrada da Beira, Calhabé —150. 

Benjamim de Almeida Ferreira, filho de Manuel Maria Lopes de 
Almeida Ferreira, natural de Vizeu — rua de Joaquim Antonio 
de Aguiar, n.° 13 —124. 

Benjamim Gonçalves Craveiro, filho de Miguel Craveiro, natural do 
Porto — rua do Loureiro, n.° 39 — 155. 

Benjamim de Sousa Teixeira, filho de José de Sousa Teixeira, na-
tural de Inhambane (Província de Moçambique) — rua do Norte, 
n.° 18 — 153. 

Bento Augusto Pereira de Carvalho, filho de Bento Alberto Pereira 
de Carvalho, natural da freguezia de S. Martinho de Arvore, 
concelho e districto de Coimbra — rua de Joaquim Antonio de 
Aguiar, n.° 16 — 129. 

Bento de Oliveira Cardoso e Castro, filho de Alexandre Cardoso, 
natural da freguezia de S. João Baptista do Grillo, concelho de 
Baião, districto do Porto — rua de Sub-ripas — 129. 

Bento Rodrigues Ferreira Malva, filho de Antonio Maria Rodrigues 
Ferreira Malva, natural de Monte-São, concelho e districto de 
Coimbra — rua do Norte, n.° 35 — 149. 

Bernardino Correia Telles de Araujo e Albuquerque, filho de Ber-
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nardino Máximo Alvares de Araujo Tavares e Silva de Albu-
querque, natural de Albergaria-a-Velha, districto de Aveiro — 
Travessa da rua do Norte, n.° 9 —125. 

Bernardo de Aguilar Teixeira Cardoso, filho de Bernardo de Agui-
lar Teixeira Cardoso, natural de Marco de Canavezes, concelho 
edistricto do Porto—bairro deSant'Anna, n.°26—165,172,174,189. 

Bernardo Augusto Loureiro Polonio, filho de Augusto Loureiro 
Polonio, natural de Santar, concelho de Nellas, districto de Vizeu 
— Arcas de agua, n.° 77 -131 , 164, 172, 176, 186, 192. 

Bernardo de Castro Neves, filho de José de Castro Neves e Silva, 
natural de Vallongo, districto do Porto—estrada de Cellas, n.° 6 
— 112, 115, 127. 

Bernardo Ferreira Gomes de Pinho, filho de Cypriano Ferreira da 
Cruz, natural de Castellões, concelho de Macieira de Cambra, 
districto de Aveiro — travessa da rua do Norte, n.° 9 — 134. 

Bernardo Vellez de Lima, filho de Manuel Antonio Vellez, natural 
do Crato, districto de Portalegre — Praça do Commercio — 140. 

Caetano Eduardo Freire de Andrade, filho de Augusto Eduardo 
Freire de Andrade, natural de Guimarães, districto de Braga — 
Arregaça —154. 

Callisto de Sousa Brandão, filho de Francisco José de Sousa Bran-
dão, natural de Sobrosa, concelho de Paredes, districto do Porto 
— estrada de Cellas, n." 6— 163, 173, 176, 184. 

Camillo Correia Guimarães, filho de Joaquim Augusto Correia 
Guimarães, natural da freguezia de Seixas, concelho de Caminha, 
districto de Vianna do Castello — rua do Cabido, n.° 10 —194, 
196, 198. 

Camillo Augusto dos Santos Rodrigues, filho de José Manuel dos 
Santos Rodrigues, natural de Bragança — rua da Trindade, n.° 2 
— 147. 

Camillo Maria de Sá Pinto Abreu Sotto-Mayor, filho de Camillo de 
Sá Pinto Abreu Sotto-Mayor, natural da freguezia de Lanhellas, 
concelho de Caminha, districto de Vianna do Castello — rua dos 
Estudos, n.° 27 — 125. 

Candido Pedro de Viterbo, filho de Francisco Pedro de Viterbo, na-
tural de Vallongo, districto do Porto — Quartel de infanteria 
n.° 23, Sophia —116, 125. 

Candido do Valle, filho de Luiz do Valle Sénior, natural de Teixoso, 
concelho da Covilhã — rua do Borralho, n.° 11 — 137. 

Carlos Alberto Lopes de Almeida, filho de Antonio José Lopes, na-
tural de Lamego, districto de Vizeu — rua da Sophia, n.u 93—153. 
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Carlos Alberto Martins de Macedo, filho de João Antunes de Ma-
cedo, natural de Tábua, districto de Coimbra — rua de S. Jero-
nymo, n.° 23 — 129. 

Carlos de Almeida e Sousa, filho de Joaquim Manuel de Almeida e 
Sousa, natural de Lisboa — rua dos Militares, n.° 28 — 125. 

Carlos Braamcamp Freire, filho do Barão de Almeirim, Manuel 
Nunes Braamcamp Freire, natural de Lisboa — rua do Guedes, 
n.» 11 —168. 

Carlos de Carvalho Braga, filho de Joaquim Augusto de Carvalho 
Braga, natural de Braga — rua de S. Jeronymo, n.° 7 —164, 
172. 

Carlos Fuzzeta, filho de Antonio Viégas Fuzzeta, natural de Olhão, 
districto de Faro — rua de Sá de Miranda, n.° 36 — 137. 

Carlos Henriques Lebre, filho de Victorino Henriques Lebre, na-
tural de Coimbra — rua de Ferreira Borges, n.° 76 — 194, 196, 
198. 

Carlos Leopoldino de Abreu de Lima e Sousa, filho de Carlos Au-
gusto Cordeiro, natural de Lisboa — rua das Flores, n.° 4 — 
154. 

Carlos Luiz Simões Ferreira, filho de Luiz Carlos Simões Ferreira, 
natural da Louzã, districto de Coimbra — Arregaça, n." 34—125. 

Carlos Manuel de Carvalho Granja, filho de Candido Francisco de 
Carvalho Granja, natural de Villa Nova de Cerveira, concelho de 
Valença, districto de Vianna do Castello — rua de Thomar—116, 
129. 

Carlos dos Santos Natividade, filho de Joaquim dos Santos Nativi-
dade, natural de Coimbra — rua do Pateo, n.° 33 — 162, 174, 176, 
186, 188, 191. 

Carlos da Silveira Brandão Freire Themudo, filho de José Fortu-
nato da Silveira Freire Themudo e Vera, natural da Pederneira, 
concelho de Alcobaça, districto de Leiria — largo do Observató-
rio, n.° 9—115, 168, 197, 199. 

Carlos Simões Dias de Figueiredo, filho de José Pereira Quaresma 
de Figueiredo, natural de Cerdeira, concelho de Arganil, districto 
de Coimbra — Arregaça —177, 197. 

Carlos de Sousa Coutinho (D.), filho de D. Nuno de Sousa Coutinho, 
natural do Lumiar (Lisboa) — rua de Borges Carneiro, n.° 39 — 
131, 165, 172, 189, 192. 

Carlos Zeferino Pinto Coelho, filho de Domingos Pinto Coelho, na-
tural de Lisboa — rua do Salvador, n.° 30 — 125. 

Cesar Fernandes Ventura, filho de Manuel Soares Ventura, natural de 
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Aldeia Gallega, districto de Lisboa —arcos do Jardim, n.° 30 
— 153. 

Cherubim da Rocha Valle Guimarães, filho de José do Valle Gui-
marães, natural de Coimbra — rua dos Penedos, n." 7 — 125. 

Christovão Homem de Sá, filho de Jacintho Homem de Sá, natural 
de Minhocal, concelho de Celorico da Beira, districto da Guarda 
— travessa da rua da Trindade, n.° 13 — 125. 

Cláudio Olympio Dias Antunes, filho de José Olympio Dias Antunes, 
natural de Caria, concelho de Belmonte, districto de Castello 
Branco — rua da Trindade, n.° 54 — 137. 

Clemente Ignacio Gomes, filho de João Ignacio Baptista Gomes, 
natural da Guarda — rua da Trindade, n.° 17 — 134. 

Constâncio Arnaldo de Carvalho, filho de Maria Elisa de Carvalho, 
natural de Moncorvo, districto de Bragança — largo do Salvador, 
n.° 4 —129. 

Cosme de Campos Callado, filho de Francisco de Abreu Callado, 
natural de Benavilla, districto de Portalegre — rua dos Estudos, 
n." 44 —137. 

Custodio da Costa Madeira, filho de José Madeira, natural de S. Mi-
guel de Poiares, concelho da Régua, districto de Villa Real — 
arcos do Jardim, n." 5 — 134. 

Custodio Luiz de Oliveira Pessa, filho de José Luiz de Oliveira Pessa, 
natural de Pombal, districto de Leiria—rua de Tliomar, n.° 4—198. 

Daniel José Rodrigues, filho de Daniel José Rodrigues, natural da 
freguezia de S. Pedro de Britello, concelho de Celorico de Basto, 
districto de Braga — couraça de Lisboa, n.° 115 — 134. 

Delphim Augusto da Silva Pinheiro, filho de Emygdio Cardoso Ayres 
Pinheiro, natural de Alfarellos, concelho de Soure, districto de 
Coimbra — largo da Feira, n.° 37 — 194, 196, 198. 

Delphim Miranda, filho de José Miranda, natural de Coimbra — 
largo de S. João, n.° 23 — 177, 189, 192. 

Delphim Oscar de Mattos Amaral, filho de Caetano José do Amaral, 
natural de Vizeu — rua do Infante D. Augusto, n.1 54 — 125. 

Desiderio José de Oliveira Pina, filho de José Maria de Pina, natural 
de Vianna do Castello — travessa de Monfarroyo, n.° 33 —162, 
171, 185. 

Diogo Augusto Loureiro Polonio, filho de Augusto de Loureiro Po-
lonio, natural de Santar, concelho de Nellas, districto de Vizeu — 
Arcas de agua, n.° 77 — 125. 

Diogo de Ayet Leote, filho de Diogo Tavares de Mello Leote, na-
tural de Coimbra — arcos do Jardim, n.° 27 — 137. 



i j j d i c e a l p h a b e t i c o 479 

Diogo Barata Cortez, filho de Augusto Cesar Cortez, natural de 
Varzea de Góes, districto de Coimbra — couraça de Lisboa, n." 11 
— 153. 

Diogo Domingues Peres, filho de José Peres Ramires, natural de 
S. Thiago de Cacem, districto de Lisboa — rua das Flores, n.° 17 
— 168, 200. 

Domingos Alexandrino da Silva, filho de Cypriano Alexandrino da 
Silva, natural de Bagunte, concelho de Villa do Conde, districto 
do Porto — rua de Thomar —127. 

Domingos Augusto de Sousa Ribeiro, filho de Domingos Candido 
de Almeida, natural do Porto — arco do Bispo, n.» 3 —134. 

Domingos de Barros Teixeira de Mendonça, filho de José de Barros 
Teixeira da Motta, natural de S. Thiago de Gagos, concelho de 
Celorico de Basto, districto de Braga — rua de Alexandre Hercu-
lano —129. 

Domingos Rodrigues da Costa, filho de D o m i n g o s Rodrigues Pereira 
da Costa, natural de Villa Nova de Famalicão, districto de Braga 
— rua do Forno, n.° 13 —125. 

Domingos Rodrigues da Silva Pepulim, filho de Francisco Rodri-
gues da Silva Pepulim, natural de Ovar, districto de Aveiro — 
escadas de S. Christovão, n.° 11 — 125. 

omitilla Hormizinda Miranda de Carvalho, filha de Manuel Ro-
drigues de Carvalho, natural de Travanca, conncelho de Villa da 
Feira, districto de Aveiro - rua da Trindade, n.° 4 — 167, 172. 

Duarte de Mello Ponces de Carvalho, filho de Antonio de Padua 
Ponces de Carvalho, natural de Vizeu —rua de Thomar, n.° 1 — 
150. 

Eduardo Alberto Barbosa, filho de José Alberto Barbosa, natural 
de Penacova, districto de Coimbra —rua das Sollas, n.° 49 — 
134. 

Eduardo de Almeida Saldanha, filho de Manuel Francisco Saldanha, 
natural de Gomiei, freguezia de Ribafeita, concelho de Vizeu — 
rua das Flores, n." 49 — 141. 

Eduardo Augusto Bordallo, filho de Alfredo Augusto Magalhães da 
Costa Freire, natural da freguezia de Escalhão, concelho de 
Figueira de Castello Rodrigo, districto da Guarda —rua de 
S. Jeronymo, n.° 7 —125. 

Eduardo de Castro, filho de Francisco José de Castro, natural de 
Guaratinguetá (S. Paulo, Brazil) — rua de Alexandre Herculano 
— 152. 

Eduardo Corsino Caldeira de Albuquerque Vilhena, filho de André 
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da Fonseca Corsino, natural de Santa Marinha, concelho de Ceia, 
districto da Guarda — rua da Moeda, n.° 64 — 173, 176, 188. 

Eduardo Ferreira de Oliveira, filho de Domingos Ferreira de Oli-
veira, natural de S. João da Madeira, concelho de Oliveira de 
Azemeis, districto de Aveiro —rua da Mathematica, n.° 24 — 
176, 193, 195, 197. 

Eduardo Julio Correia de Barros, filho de José Correia de Barros, 
natural de S. Martinho de Anta, districto de Villa Real — largo 
do Castello, n.° 24 —137. 

Eduardo de Moura Borges, fillio de João Antunes Borges, natural 
de Lisboa — rua de Sá de Miranda, n.° 14 —140. 

Eduardo Nogueira Lemos, filho de José Pereira Lemos, natural de 
Alquerubim, concelho de Albergaria-a-Velha, districto de Aveiro 
— rua do Loureiro, n.° 26 —131, 164, 172, 173, 176, 187, 192. 

Eduardo Pinho de Almeida, filho de Manuel Pinto de Almeida Jú-
nior, natural de Lisboa — rua de Sá de Miranda, n.° 4 —134. 

Eduardo de Sequeira Oliva, filho de Luiz de Sequeira Oliva, natu-
ral de Lisboa — estrada da Beira — 137. 

Eduardo da Silva Machado Júnior, fillio de Eduardo da Silva Ma-
chado, natural do Porto — bêcco da Anarda, n.° 10 — 134. 

Eduardo da Silva Pereira, filho de João da Silva Novo, natural do 
Vinhal, concelho de Tondella, districto de Vizeu — 188, 191. 

Elisiário da Motta Veiga Casal, filho de Elisiário Vaz Preto Casal, 
natural de Ceia, districto da Guarda — rua de Castro Mattoso — 
129. 

Elysio de Azevedo e Moura, filho de José Alves de Moura, natural 
de Braga — rua de Borges Carneiro, n.° 84 — 149. 

Elysio Ferreira de Lima e Sousa, filho de José Ferreira Correia e 
Sousa, natural de Aveiro — largo da Feira, n.° 16 — 140. 

Emygdio Navarro, filho de Antonio José Lopes Navarro, natural de 
Amarante, districto do Porto — rua da Trindade, n.° 69 — 129. 

Ernesto Augusto Garcia Marques, filho de Fernando Garcia Mar-
ques, natural do Sabugal, districto da Guarda — travessa da rua 
do Norte, n.° 9 — 140. 

Ernesto Nunes Lobo, filho de José Antonio Rodrigues Nunes, natu-
ral de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra — bairro de 
Monfarroyo, rua Occidental, n." 6 — 129. 

Ernesto Rodolpho Alves de Castro, filho de Manuel Alves de Castro, 
natural de Grijó, concelho de Villa Nova de Gaya, districto do 
Porto — bairro de S. José, n.° 33 —150. 

Estanislau Monteiro dos Santos, filho de José dos Santos Passos, 
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' natural de Mozéllos, districto de Aveiro — rua do Paço do Conde, 
n.°4 —155. 

Eugénio Augusto Sampaio Duarte, filho de Antonio Ferreira Duarte, 
natural de Anadia, districto de Aveiro — rua dos Estudos, n.° 17 
—177, 189. 

Eugénio de Carvalho é Silva, filho de Joaquim Maria da Silva, na-
tural de Santarém —rua de Lourenço de Almeida e Azevedo—137. 

Eugénio Pereira de Castro Caldas, filho de Antonio Pereira de Castro 
Caldas, natural de Arcos de Yal-de-Vez, districto de Vianna do 
Castello — rua da Matliematica, n.° 7 — 150. 

Eugénio Trajano de Bastos Guedes, filho de Octávio Trajano Gue-
des, natural de Lisboa—rua da Moeda, n.°73 —166, 172, 196, 200. 

Eurico Fernandes Lisboa, filho de José de Passos Esteves Lisboa, 
natural de Vianna do Castello — largo da rua da Mathematica, 
n.° 16 — 163, 173, 183. 

Evaristo Augusto Duarte Geral, filho de Joaquim Duarte Geral, na-
tural de Montemór-o-Vellio, districto de Coimbra— couraça de 
Lisboa, n.° 99 — 162, 176, 184. 

Evaristo Luiz das Neves Ferreira de Carvalho, filho de Evaristo 
Maria das Neves Ferreira de Carvalho, natural de Soure, distri-
cto de Coimbra — bairro de Santa Clara — 141. 

Fausto Guedes Teixeira, filho do Visconde de Guedes Teixeira, na-
tural de Lamego, districto de Vizeu — rua da Trindade, n.° 57 — 
138. 

Fausto José dos Santos, filho de Francisco José dos Santos, natural 
de Aldeia de Cima, concelho de Armamar, districto de Vizeu — 
largo do Castello, n.° 24 — 137. 

Fausto Mendes Teixeira de Magalhães, filho de Manuel Mendes de 
Magalhães, natural de Lamego, districto de Vizeu — rua das Es-
teirinhas, n.° 2 — 149. 

Fernando Affonso Leal Gonçalves, filho de José Augusto Pereira 
Gonçalves, natural de Coimbra — Arregaça —197. 

Fernando de Almeida (D.), filho de D. Antonio do Santíssimo Sa-
cramento Thomaz de Almeida, natural de Coimbra — Arregaça 
— 150. 

Fernando de Araujo e Castro, filho de Joaquim Leite Alves de Araujo, 
natural de Grijó, concelho de Villa Nova de Gaya, districto do 
Porto — rua dos Estudos, n.° 27 — 125. 

Fernando Augusto da Paixão, filho de Antonio Augusto da Paixão, 
natural de Coimbra — rua do Infante D. Augusto — 154. 

Fernando José Limpo Toscano, filho de Fernando José Balthazar, 
31 
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natural de Portel, districto de Évora — ladeira do Seminário, 
n.° 4 —134. 

Fernando Pinto de Albuquerque Stockler, filho de Luiz de Albuquer-
que do Amaral Cardoso, natural de Ceia, districto da Guarda — 
rua das Esteirinhas, n.° 2 — 149. 

Fernando Pinto de Mendonça Ferrão, filho de Bernardo José Pinto 
Ferrão, natural da Feira, districto de Aveiro — couraça dos Apos-
tolos, n.° 15 — 125. 

Fernão de Moura Coutinho Fernandes Thomaz, filho de Manuel Fer-
nandes Thomaz, natural das Caldas da Rainha — largo de D. Luiz 
— 161, 171, 183. 

Filippe Cesar Augusto Baião, filho de Augusto Cesar Rosa Cruz 
Baião, natural de Tavira, districto de Faro — rua do Guedes, 
n.» 15 — 163, 173, 185. 

Florindo Nunes da Silva, filho de Manuel Nunes da Silva, natural 
de Cacia, districto de Aveiro — rua de S. Jeronymo, n.° 123 — 
113, 115. 

Fortunato Alfredo Pitta, filho de Antonio Felix Pitta, natural da 
Porta do Sol, districto do Funchal (Ilha da Madeira) — rua das 
Esteirinhas, n.° 10 — 148. 

Francisco Alexandrino da Silva, filho de Cypriano Alexandrino da 
Silva, natural de Villa do Conde, districto do Porto — rua de 
Thomar —125. 

Francisco de Almeida e Silva, filho de Joaquim José de Almeida, na-
tural de Souzellas, districto de Coimbra — rua de Sá da Bandeira 
— 154. 

Francisco Alves Correia de Araujo, filho de João Alves Correia de 
Araujo, natural da freguezia de Requião, concelho de Villa Nova 
de Famalicão, districto de Braga — rua do Norte, n.° 35 — 129. 

Francisco Antonio Honorato de Sousa Vaz, filho de Manuel de Sousa 
Vaz, natural de Lagos, districto de Faro — rua do Borralho, 
n.° 30 — 172, 176, 193, 195, 197. 

Francisco Antonio Lopes Moreira, filho de Francisco Antonio Lopes 
Moreira, natural de Lagoaça, concelho de Moncorvo, districto de 
Bragança — rua do Norte, n.° 35 — 125. 

Francisco de Athayde Machado de Faria e Maia, filho dos Viscondes 
de Faria e Maia (Vicente Machado de Faria e Maia), natural de 
Ponta Delgada (Açores) — Arcas de agua — 125. 

Francisco Antunes, filho de Manuel Victorino Antunes, natural de 
Coimbra — rua dos Coutinhos, n.° 37 — 155. 

Francisco Antunes de Mendonça Júnior, filho de Francisco Antunes 
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de Mendonça Sobrinho, natural de Lisboa — largo do Observato-
rio, n.° 5 —134. 

Francisco Arraes Falcão Beja da Costa, filho de Manuel Antonio da 
Costa, natural de S. Thiago de Cacem, districto de Lisboa — rua 
de Borges Carneiro, n.° 84 — 125. 

Francisco de Ascenção Ramos, filho de Fernando de Assumpção 
Ramos, natural de Portalegre — arcos do Jardim, n.° 28 —152. 

Francisco Cardoso de Lemos, filho de João Cardoso de Lemos da 
Gama, natural de Casa Branca, concelho de Souzel, distrfcto de 
Portalegre — largo da rua da Mathematica, n.° 3 — 152. 

Francisco Carlos Soares, filho de Maria Luiza Correia de Mello, na-
tural de Lisboa — rua dos Coutinhos, n.° 27— 129. 

Francisco Carvalhal da Silveira Bettencourt, filho de Frederico Car-
valhal da Silveira Telles Bettencourt, natural da Praia (Cabo 
Verde) — rua da Mathematica, n.° 21 — 129. 

Francisco de Carvalho Martins, filho de Luiz Antonio Martins, na-
tural de Torres Vedras, districto de Lisboa — Palacios confusos, 
n.° 3 — 129. 

Francisco Casimiro Pinheiro Torres, filho de Antonio Maria Pinheiro 
Torres, natural de Braga — rua da Trindade, n.° 30 — 152. 

Francisco da Costa Borges da Gama, filho de José Borges da Gama, 
natural de Santa Comba Dão, districto de Vizeu — couraça de 
Lisboa, n.° 25 — 137. 

Francisco da Costa Carvalho, filho de Luiz da Costa Carvalho, na-
tural das Barras, freguezia e concelho de Tábua, districto de 
Coimbra — rua da Louça, n.° 34 — 154. 

Francisco da Costa Pinto, filho de Augusto da Costa Pinto, natural 
de Ervedosa do Douro, concelho de S. João da Pesqueira, distri-
cto de Vizeu — rua de Garrett — 134. 

Francisco Diniz de Carvalho, filho de Ricardo Diniz de Carvalho, 
natural de Coimbra — rua de Joaquim Antonio de Aguiar, n.° 92 
— 153. 

Francisco Eugénio de Mello e Mattos, filho de Daniel Antonio de 
Mattos, natural do Porto — couraça de Lisboa, n.° 133 — 134. 

Francisco Fausto Guedes Gavicho, filho de Francisco Lopes Gavicho 
Tavares de Carvalho, natural de Tentúgal, concelho de Montemór-
o-Velho, districto de Coimbra — rua de Borges Carneiro, n.° 14 
— 137. 

Francisco Fernandes Duarte, filho de Francisco Fernandes Duarte, 
natural de Barcellos, districto de Braga — rua de Sá de Miranda 
n.° 36 — 134. 
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Francisco Fernandes Rosa Falcão, filho de Mathias Fernandes Fal-
cão, natural de Miranda do Corvo, districto de Coimbra — rua 
dos Coutinhos, n.° 27 —129. 

Francisco Ferreira de Almeida Crespo, filho de Francisco Ferreira 
Pacheco, natural de Cogulla, concelho de Trancoso, districto da 
Guarda — bêcco dos Militares, n.° 2 — 150. 

Francisco Forte de Faria Torrinha, filho de José de Faria Alves 
Monteiro, natural da freguezia de Joanne, concelho de Villa Nova 
de Famalicão, districto de Braga — rua do Forno, n.° 13 —111. 

Francisco Freire Falcão, filho de José Freire de Carvalho Falcão, 
natural de Castello Mendo, concelho de Almeida, districto da 
Guarda — rua de S. Jeronymo, n.° 7 — 125. 

Francisco Henriques David, filho de Joaquim Antonio, natural de 
Pedrogam Pequeno, concelho da Certã, districto de Castello 
Branco — couraça dos Apostolos, n.° 3 — 150. 

Francisco Henrique de Sousa Romeiras Júnior, filho de Francisco 
Henrique de Sousa Romeiras, natural de Montemór-o-Novo, 
districto de Évora — rua do Loureiro, n.° 18 — 125. 

Francisco Joaquim Sotana, filho de Antonio Joaquim Sotana, natu-
ral de Mação, districto de Santarém — rua da Trindade, n.° 34 
— 125. 

Francisco José de Moraes, filho de José Ricardo de Moraes, natural 
de Vianna do Castello — rua dos Estudos, n.° 21 — 140. 

Francisco Lebre de Sousa e Vasconcellos, filho de José de Vascon-
cellos Cerveira Lebre, natural da Mealhada, freguezia da Vaca-
riça, districto de Aveiro — rua de Sá de Miranda, n.° 4 — 140. 

Francisco Maria Dias Constantino Ferreira Pinto, filho de Elias 
do Carmo Constantino Ferreira Pinto, natural da ilha de S. Ni-
colau, concelho de Ribeira Brava (Cabo Verde) —rua de Tho-
mar —154. 

Francisco Manuel Dias Pereira, filho de Firmino Dias Pereira, na-
tural de S. João da Pesqueira, districto de Vizeu —rua da Sophia, 
n.° 15 — 195, 197. 

Francisco Maria Guerra, filho de Valentim Guerra, natural de Sen-
dim, concelho de Miranda do Douro, districto de Bragança — rua 
do Forno, n.° 26 — 129. 

Francisco Maria Peixoto Vieira, filho de Antonio Maria Peixoto 
Vieira, natural de Braga — rua de Thomar, n.° 4 — 138. 

Francisco Maria Rego, filho de Antonio Maria Rego, natural de 
Coimbra — largo da Feira, n.° 24 — 155. 

Francisco Martins Grillo, filho de Manuel Antonio Grillo, natural 
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de Mourão, districto de Évora —couraça dos Apostolos, n.° 30 — 
176, 188, 191. 

Francisco Navarro Marques de Paiva, filho de Joaquim Navarro 
Pereira de Andrade, natural da Covilhã, districto de Castello 
Branco — ladeira do Seminário, n.° 13 — 137. 

Francisco Pacheco Vieira, filho de Antonio Pacheco Vieira, natural 
de Achada, concelho de Nordeste (Ilha de S. Miguel, Açores) — 
rua da Trindade, n.° 44 — 155. 

Francisco Paes Cabral, filho de Antonio Paes Cabral, natural de Ca-
sal Sandinho, freguezia de Senhorim, concelho de Nellas, districto 
de Vizeu — travessa da rua do Norte, n.° 19 — 125. 

Francisco de Paula de Abreu Madeira Lobo, filho de João Lobo de 
Abreu, natural de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra — 
rua de Borges Carneiro, n.° 14 — 132, 162, 171, 185. 

Francisco de Paula de Carvalho Pinto Coelho Valle e Vasconcellos, 
filho de Augusto Cesar de Carvalho Valle e Vasconcellos, natural 
de Cavez, concelho de Cabeceiras de Basto, districto de Braga — 
rua da Mathematica, n.° 7 — 173, 176, 188, 191. 

Francisco Pedro de Jesus, filho de José Pedro de Jesus, natural de 
Coimbra — rua das Sollas, n.° 56 — 188, 191. 

Francisco Perdigão, filho de Antonio Honorato Marques Perdigão, 
natural do Fundão, freguezia de S. Martinho, districto de Castello 
Branco — rua da Louça, n.° 86 — 161, 171, 185. 

Francisco Perfeito de Magalhães Villas-Boas, filho de Francisco Per-
feito de Magalhães, natural de Marco de Canavezes, districto do 
Porto — rua de Thomar — 134. 

Francisco Pinto de Miranda Júnior, filho de Francisco Pinto de Mi-
randa, natural do Porto — arcos do Jardim, n.° 45 — 150. 

Francisco Pinto Taborda Castello Branco, filho de Aurelio Pinto de 
Tavares Osorio Castello Branco, natural de Valle de Prazeres, 
concelho do Fundão, districto de Castello Branco — rua do Forno, 
n.° 2 —125. 

Francisco Ricardo Nogueira, filho de Ricardo José Nogueira, natu-
ral de Peso da Régua, districto de Villa Real — rua das Esteiri-
nhas, n.° 2 — 163, 173, 185. 

Francisco dos Santos Pereira de Vasconcellos, filho de Francisco 
dos Santos Pereira, natural do Porto — rua dos Coutinhos, n.° 3 
— 129. 

Francisco da Silva Amorim, filho de Joaquim da Silva Amorim, 
natural da Figueira da Foz, districto de Coimbra — rua Direita 
—155. -



486 i j j d i c e a l p h a b e t i c o 486 

Francisco da Silva Miranda Guimarães, filho de José Joaquim de 
Miranda Guimarães, natural da freguezia de Margaride, concelho 
de Felgueiras, districto do Porto — rua de Alexandre Herculano 
— 163, 173, 185. 

Francisco de Sousa Franco, filho de Antonio Soares Franco, natural 
de Fronteira, districto de Portalegre — arcos do Jardim, n.° 28 
— 134. 

Francisco Tello Gonçalves, filho de João Ignacio Gonçalves, natural 
de Niza, districto de Portalegre — rua da Trindade, n.° 34 —147. 

Frederico Guilherme da Fonseca, filho de João Francisco da Silva 
Braga, natural de Braga — ladeira do Seminário, n.° 4—-140. 

Gabriel Victor Bugalho Pinto, filho de Joaquim Maria Pinto, natural 
de Évora — rua de Castro Mattoso — 125. 

Gaspar de Abreu de Lima, filho de João Gomes de Abreu de Lima, 
natural da freguezia de Santa Marinha de Arcozello, concelho de 
Ponte de Lima, districto de Vianna do Castello — rua do Tenente 
Valladim —134. 

Gaspar Ferreira Baltar Júnior, filho de Gaspar Ferreira Baltar, na-
tural do Porto — largo da rua da Mathematica, n.° 3 — 137. 

Gaspar José Henriques, filho de Francisco Manuel Henriques, na-
tural de S. Vicente de Giella, concelho de Arcos de Val-de-Vez, 
districto de Vianna do Castello — rua da Mathematica, n.° 7 — 
137. 

Geraldes de Figueiredo Abreu e Castro, filho de Clara de Jesus 
Amalia de Figueiredo, natural da freguezia do Sorvai, concelho 
de Pinhel, districto da Guarda — rua de Sub-ripas, n.° 10 — 163, 
171, 173, 185. 

Gervásio Domingues de Andrade, filho de pai incognito, natural de 
Santa Maria de Alvarenga, concelho de Lousada, districto do 
Porto — rua de Sá de Miranda, n.° 14 — 140. 

Gil Ayres Alcoforado, filho de Antonio Maria Alcoforado, natural de 
Vouzella, districto de Vizeu — rua da Ilha, n.° 8 —129. 

Gregorio de Mello Nunes Geraldes, filho de Manuel Nunes Geraldes, 
natural da Covilhã, districto de Castello Branco — estrada da 
Beira, n.° 66 — 166, 200. 

Gregorio Nazianzeno Moreira de Queiroz e Vasconcellos, filho de 
Victorino da Costa Queiroz e Vasconcellos, natural de Penafiel, 
districto do Porto — bêcco da rua do Loureiro, n.° 10 — 127. 

Gualdim Antonio de Queiroz e Mello, filho de Hygino Otto de Queiroz 
e Mello, natural de Dornes, concelho de Ferreira do Zezere, dis-
tricto de Santarém — rua de Sá de Miranda, n.° 4 — 153. 
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Guilherme Urbano da Costa Ribeiro, filho de Joaquim Urbano da 
Costa Ribeiro, natural do Porto — rua do Tenente Valladim —148. 

Guilherme Vieira, filho de Abilio Augusto Vieira, natural de Cellas, 
districto de Coimbra — Cellas —149. 

Guilhermino da Cunha Vaz, filho de Sebastião da Cunha Vaz, na-
tural do Fundão, districto de Castello Branco — 176, 188, 191. 

Guilhermino Martins Saraiva, filho de Antonio Saraiva de Sousa, 
natural da Caria, concelho da Covilhã, districto de Castello 
Branco — rua da Trindade, n.° 54 — 129. 

Heitor da Cunha Oliveira Martins, filho de Antonio de Sousa Mar-
tins, natural da Ermida, freguezia de Cavernães, concelho e 
districto de Vizeu — rua das Flores, n.° 49 —134. 

Henrique Beato Diniz Miguens, filho de Braz Miguens Beato, na-
tural de Niza, districto de Portalegre — rua da Trindade, n.° 34 
—194, 196, 198. 

Henrique Jardim de Vilhena, filho de Julio Marques de Vilhena, 
natural de Lisboa —largo de D. Luiz —173, 177, 188, 191. 

Henrique Simões de Oliveira, filho de Antonio Simões de Oliveira, 
natural de Coura, concelho de Castro Daire, districto de Vizeu — 
estrada da Beira, Calhabé —150. 

Henrique Vieira de Vasconcellos, filho de Leão Vieira de Vascon-
cellos, natural da Ilha do Fogo (província de Cabo Verde)—rua 
de Alexandre Herculano —115, 140. 

Herculano Pinto Cortez, filho de Antonino Simões Cortez, natural 
de Cortes de Alváres, concelho de Góes, districto de Coimbra — 
estrada da Beira, n.° 36 —164, 174, 185. 

Hermano da Silva Motta, filho de Herculano Botelho Motta, natural 
da Villa da Ribeira Grande (Ilha de S. Miguel, Açores) — rua dos 
Grillos, n.° 3 — 129. 

Hernâni Fernandes da Silva Vianna, filho de Francisco Fernandes 
da Silva Vianna, natural do Rio de Janeiro (Brazil) — rua da 
Sophia, n.° 15 — 125. 

Humberto de Bettencourt Medeiros e Camara, filho de Manuel Fran-
cisco de Medeiros e Camara, natural de Ponta Delgada (Açores) 
— rua de Lourenço de Almeida e Azevedo —129. 

Jacintho Botelho Arruda, filho de Antonio Joaquim Arruda, natural 
da Ilha de S. Miguel, districto de Ponta Delgada—Arcas de agua 
—152. 

Jacintho Humberto da Silva Torres, filho de Joaquim José Ferreira 
Torres, natural de Braga—rua dos Militares, n.° 35 — 163, 171, 
173, 185. 
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Jacintho Ignacio Fialho, filho de Ignacio Jacintho Fialho, natural 
de Ferreira do Alemtejo, districto de Beja — couraça dos Apos-
tolos, n.° 114 — 129. 

Jacintho Machado de Faria, filho de Francisco Machado de Faria e 
Maia, natural de Ponta Delgada — Arcas de agua—134. 

Jacintho Manuel de Oliveira, filho de Luiz de Oliveira, natural de 
Ourique, districto de Beja — rua do Loureiro, n.° 18— 149. 

Jayme Alves Machado, filho de José Joaquim Alves, natural da 
freguezia de Rebordello, concelho de Amarante, districto do Porto 
— largo do Hospital, n.° 22 —113. 

Jayme Correia de Sousa, filho de Antonio Correia Pinto de Fi-
gueiredo, natural de Lamego, districto de Vizeu — rua do Lou-
reiro, n.<> 53 —177, 194, 196, 198. 

Jayme da Cruz Ferreira, filho de Maria Elvira Silveira de Carvalho, 
natural de S. Christovão de Mafamude, districto do Porto — rua 
de Alexandre Herculano — 163, 173, 185. 

Jayme Duarte de Moraes e Silva, filho de Antonio Augusto Duarte 
Silva, natural de Aveiro — travessa da rua do Norte, n.° 9—140, 

Jayme Guilherme Pimentel de Faro, filho de Francisco de Faro 
Oliveira, natural do Porto —rua do Norte, n.° 11 — 129. 

Jayme Pinto, filho de Henrique dos Santos Pinto, natural de Óbidos, 
districto de Leiria — couraça de Lisboa, n.» 133 — 167, 174, 177, 
197, 200. 

Jeronymo do Couto Rosado, filho de Jeronymo do Couto e Sousa, 
natural de Ceia, districto da Guarda — rua do Borralho, n.° 11 — 
130. 

Jeronymo Rodrigues de Sousa, filho de Manuel Joaquim de Sousa, 
natural da Carrapichana, concelho de Celorico da Beira, districto 
da Guarda — rua de Sá da Bandeira — 125. 

João Alfredo Moraes, filho de Francisco Bernardo de Moraes, na-
tural da freguezia de Bagueixe, concelho de Macedo de Caval-
leiros, districto de Bragança — rua da Trindade, n.° 2 — 125. 

João Alves Barreto, filho de João Alves Barreto, natural do Peso 
da Régua, districto de Villa Real — rua das Esteirinhas, n.° 2 — 
173, 176, 188, 191. 

João de Andrade da Motta Feliz, filho de Antonio Augusto da Motta 
Feliz, natural de Fornos de Algodres, districto da Guarda — rua 
de Joaquim Antonio de Aguiar — 177, 194, 196, 198. 

João Antonio de Aguiar, filho de Antonio de Aguiar, natural de 
Varzeas, concelho de Pesqueira, districto de Vizeu—rua do Forno, 
n.° 26 — 112, 114. 
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João Antonio Pinto Bagulho, filho de João Joaquim Bagulho, na-
tural de Villa Boim, concelho de Elvas, districto de Portalegre 
— rua de Castro Mattoso — 163, 176. 

João Antunes Guimarães, filho de Seraphim Antunes Rodrigues 
Guimarães, natural da freguezia de S. Salvador de Briteiro, con-
celho de Guimarães, districto de Braga — rua dos Grillos, n.° 9 
—193, 195, 197. 

João Augusto Ayres de Azevedo, filho de Manuel de Jesus Ayres, 
natural de Nogueira, districto de Villa Real — Cumeada — 127. 

João Augusto do Couto Jardim, filho de João Gomes Jardim, na-
tural de Villa Viçosa, districto de Évora — rua do Rego de agua, 
n.° 18— 176, 188, 191. 

João Augusto Gens de Azevedo Júnior, filho de João Augusto Gens 
de Azevedo, natural de Castanheira do Ribatejo — bairro de 
Santa Clara -137 . 

João Augusto Monteiro dos Santos Telles, filho de Augusto Mon-
teiro dos Santos Telles, natural de Castello Bom, concelho de 
Almeida, districto da Guarda — rua de S. Pedro, n.° 4 — 155. 

João Augusto de Oliveira Pinto, filho de Augusto Moreira Pinto, 
natural do Porto — rua de Alexandre Herculano —125. 

João Augusto Vieira de Araujo, filho de Elias Augusto Vieira de 
Araujo, natural de Vianna do Castello—rua de Raymundo Venâncio 
Rodrigues —134. 

João Baptista Rodrigues, filho de Antonio Augusto Rodrigues, na-
tural de Bragança — rua das Flôrés, n.° 41 — 111, 130. 

João Baptista da Silva, filho de Valentim Manuel da Silva, natural 
de Valle de Juncal, freguezia de Abambres, concelho de Miran-
della, districto de Bragança — bairro de Santa Clara, n.° 7 — 
130. 

João Baptista Theotonio Varella, filho de José Gomes Varella, na-
tural de Serpa, districto de Beja — rua da Mathematica, n.° 10— 
176, 183, 188, 191. 

João Blaize de Oliveira e Castro, filho de Carlos Joaquim de Oli-
veira e Castro, natural da Ilha da Madeira (Funchal) — rua de 
Sá da Bandeira — 162, 176, 184. 

João de Barros Rodrigues, filho de Antonio Joaquim Rodrigues 
de Oliveira, natural de Runa, concelho de Torres Vedras, dis-
tricto de Lisboa—rua de Sub-ripas. n.° 10 — 150. 

João de Campos Ferreira Lima, filho de José Antonio Ferreira Lima 
(Visconde de Ferreira Lima), natural de Lisboa —bêcco da Car-
queija, n." 6 —130, 
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João Carlos Baptista Canhão de Figueiredo Pereira Botelho, filho 
de Rodrigo de Figueiredo Pereira Botelho, natural de Campo-
Maior, districto de Portalegre — rua dos Estudos, n.° 44 — 125. 

João Correia Mexia Ayres de Campos, filho de João Maria Correia 
Ayres de Campos, natural de Coimbra — pateo de Monfarroyo 
135. 

João Correia da Silva Júnior, filho de João Correia da Silva, na-
tural de Lisboa — Arcas de agua —125. 

João da Cruz Correia do Valle, filho de Abel Pereira do Valle, na-
tural de Côja, concelho de Arganil, districto de Coimbra —la-
deira do Seminário, n.° 8 — 125. 

João Damasceno Ramalho, filho de João José Ramalho, natural de 
Santo Aleixo, concelho de Monforte, districto de Portalegre — 
travessa da rua do Loureiro, n.° 4 —130. 

João de Deus Ramos Júnior, filho de João de Deus Ramos, natural 
de Lisboa — escadas de S. Christovão, n.° 11 — 125. 

João Duarte de Oliveira, filho de Antonio Duarte de Oliveira, na-
tural de Cebollaes de Cima, districto de Castello Branco — rua 
da Esperança, n.° 35— 176, 188, 191. 

João Eduardo Pessoa Lopes, filho de Antonio José Pessoa Lopes, 
natural de Lisboa — largo de D. Luiz — 125. 

João Eloy Pereira Nunes Cardoso, filho de Jonatlias Rachel Pereira, 
natural de S. Thomé (Africa Occidental) — Estrada da Beira — 
130. 

João Elysio Ferreira Sucena, filho de Vicente Ferreira Sucena, na-
tural da freguezia de Avellans de Caminho, concelho de Anadia, 
districto de Aveiro — rua do Visconde da Luz, n.° 34 —125. 

João Ernesto Mascarenhas de Mello, filho de José Maria Mascarenhas 
de Mello, natural de Lisboa — Cellas —190, 193, 196, 198. 

João Evangelista Lopes Manita, filho de Bento Antonio Manita, na-
tural de Brinches, concelho de Serpa, districto de Beja — rua de 
Sá de Miranda, n.° 9 — 149. 

João Evangelista Soares da Cunha e Costa, filho de Augusto Cesar 
Elmano da Cunha e Costa, natural de Ovar, districto de Aveiro 
— travessa da rua de S. Pedro, n.° 1—151. 

João Ferreira Gomes, filho de Joaquim Ferreira Gomes, natural de 
Tibaldinho, freguezia de Alcafache, concelho de Mangualde, 
districto de Vizeu — rua do Forno, n.° 20 —134. 

João Francisco de Almada, filho de João Francisco de Almada, na-
tural de Sant'Anna, districto do Funchal — arcos do Jardim, 
n , ° 3 0 — 1 5 1 . 
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João Gomes de Carvalho, filho de José Gomes Geraldes Delgado, 
natural de Valle de Prazeres, concelho do Fundão, districto de 
Castello Branco — rua do Forno, n.° 2 — 113. 

João Luciano Torres, filho de João Lourenço Torres, natural de 
Caminha, districto de Vianna do Castello — rua de S. Christovão, 
n.° 2—149. 

João Luiz Affonso Vianna, filho de João Antonio Affonso Vianna, 
natural de Vianna do Castello — arcos do Jardim, n.° 28 — 148. 

João Manuel Pessanha Vaz das Neves, filho de Albino Antonio Vaz 
das Neves, natural de Cortiços, concelho de Macedo de Caval-
leiros, districto de Bragança — couraça de Lisboa, n.° 115 — 
134. 

João Maria Durão, filho de João Theotonio Durão, natural da fre-
guezia de Villela Secca, concelho de Chaves, districto de Villa Real 
— rua de Joaquim Antonio de Aguiar, n.° 37—174, 177, 189, 
191. 

João Maria Tudella de Amorim Pessoa, filho de Ernesto Augusto 
Tudella, natural da Vinha da Rainha, concelho de Soure, districto 
de Coimbra — rua dc Sub-ripas, n.° 70 — 140. 

João Marques Pereira Ribeiro, filho de Antonio Marques Pereira 
Ribeiro, natural de Paços, concelho de Gouveia, districto da 
Guarda — rua da Alegria, n.° 85 — 134. 

João Marques dos Santos, filho de Manuel Marques dos Santos, 
natural de Coimbra — rua da Mathematica, n.° 27 — 162, 177. 

João Martins de Freitas, filho de Domingos Antonio de Freitas, 
natural de Guimarães, districto de Braga—rua das Esteirinhas, 
n.o 23 — 113, 115. 

João de Mattos Cid, filho de Augusto de Mattos Cid, natural de 
Lamego, districto de Vizeu — rua da Ilha, n.° 8 — 173, 176, 188, 
191. 

João de Meirelles e Vasconcellos, filho de Francisco de Meirelles 
Leite Pereira de Abreu e Sousa, natural de Villa do Conde, dis-
tricto do Porto — rua do Tenente Valladim — 130. 

João de Mello Machado, filho de Luiz de Mello Machado Albuquerque 
Corte-Real, natural de S. Martinho, concelho de Ceia, districto 
da Guarda — Arregaça —125. 

João de Mello de Sampaio, filho de Tristão José de Mello de Sampaio, 
natural de Pangim — rua da Trindade, n.° 25 — 125. 

João Mendes de Vasconcellos, filho de Antonio Mendes Soares de 
Vasconcellos, natural de Penafiel, districto do Porto — rua das 
Flores, n,° 41 — 137, 
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João da Nóbrega Araujo, filho de João Pinto de Araujo, natural de 
Pelotas (Brazil) — Cidral — 130. 

João de Penha Salema Coutinho, filho de João Augusto de Penha 
Coutinho, natural de Odemira, districto de Beja - rua da Mathe-
matica, n.» 10 —125. 

João Pimenta, filho de José Luiz Barbosa de Sousa Gama, natural 
de Coucieiro, concelho de Villa Verde, districto de Braga - rua 
de Joaquim Antonio de Aguiar, n.° 13 — 140. 

João Pereira de Lacerda Forjaz, filho de Antonio de Lacerda Forjaz, 
natural do concelho de Velas (Ilha de S. Jorge, Açores — rua 
das Esteirinhas, n.° 10 — 152. 

João Pereira Soares da Motta, filho de José Augusto Pereira Soares 
da Motta, natural de Thuias, concelho de Marco de Canavezes, 
districto do Porto — rua das Esteirinhas, n.° 28 — 137. 

João Pessoa Júnior, filho de João Pessoa Alves da Fonseca, natural 
de Cantanhede, districto de Coimbra — rua do Loureiro, n.° 18 
— 163, 171, 173, 185. 

João Ramos da Cruz, filho de Francisco Maximiano da Craz, na-
tural de Setúbal — travessa da rua do Norte, n.° 3 — 134. 

João da Resurreição de Paiva, fillio de José da Resurreição de 
Paiva, natural da Covilhã, districto de Castello Branco — rua da 
Trindade, n.° 17 — 113. 

João Ribeiro Braga, filho de João José Pereira Braga, natural de 
Lamego, districto de Vizeu — rua do Loureiro, n.° 53 — 166, 172, 
196, 200. 

João Rodrigues de Brito Júnior, filho de João Rodrigues de Brito, 
natural de Almodovar, districto de Beja — rua da Matliematica, 
n.° 10 — 134. 

João Rodrigues Centeno, filho de Domingos Rodrigues Centeno, 
natural de Lisboa — rua da Matliematica, n.° 2 — 125. 

João Salema de Sousa Abreu Gouveia e Faria Carvalho Pereira, 
filho de Manuel Salema de Sousa Abreu Gouveia e Faria Car-
valho Pereira, natural da freguezia de Bairros, concelho de 
Castello de Paiva, districto de Aveiro — rua dos Estudos, n.° 17 
— 165, 173, 176, 186, 190. 

João dos Santos Donato, filho de José dos Santos Donato, natural 
de Coimbra — rua da Moeda, n.° 104 —193, 195, 197. 

João dos Santos Jacob, filho de Antonio Jacob Júnior, natural de 
Coimbra — arco de Almedina — 153. 

João Serrão de Moura e Freitas, filho de Antonio Edmundo de Moura, 
natural de Castello Branco —rua de João Cabreira, n.° 42 — 149. 
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João da Silva Lino, filho de Antonio da Silva Lino, naturalde Al-
çaria, concelho do Fundão, districto de Castello Branco — cou-
raça dos Apostolos, n.° 72 — 153. 

João da Silveira Malheiro, filho de Joaquim José Malheiro da Silva, 
natural cie Braga — largo da rua da Mathematica, n.° 4 — 151. 

João Simões de Oliveira, filho de Antonio Simões de Oliveira, na-
tural de Coura, freguezia de Moledo, concelho de Castro Daire, 
districto de Vizeu — estrada da Beira — 130. 

João de Sousa Faria e Mello, filho de Antonio de Sousa Faria e 
Mello, natural de Évora — rua de Castro Mattoso — 125. 

João de Sousa Pinto de Barros Cachapuz, filho de Francisco de 
Sousa Pinto de Barros, natural de Chaves, districto de Villa Real 
— rua Fernandes Thomaz, n.° 67 — 163, 173, 185. 

João Teixeira Direito, filho de Delphim José Direito, natural de 
Freixo de Espada á Cinta, districto de Bragança—rua do Forno, 
n.» 20 —125. 

João Victorino Mealha, filho de José Victorino Mealha, natural de 
Silves, districto de Faro — rua de Sá de Miranda, n.° 9 —130. 

Joaquim Alberto de Carvalho Oliveira, filho de Francisco de Oli-
veira Vaz Telles, natural de Escallos de Baixo, districto de Cas-
tello Branco — Monfarroyo, n.° 57 — 147. 

Joaquim de Almeida Brandão, filho de Francisco José de Almeida 
Brandão, natural da Bahia (Brazil) —rua de Lourenço de Almeida 
e Azevedo —135. 

Joaquim Alves de Moura Teixeira, filho de Antonio Alves Teixeira 
de Moura, natural de Jazente, concelho de Amarante, districto 
do Porto — arcos do Jardim, n.° 5 — 112, 115. 

Jaquim Antonio Lopes de Castro, filho de Luiz Antonio da Silva e 
Castro, natural de Aviz, districto de Portalegre — rua dos Es-
tudos, n.° 44 —152. 

Joaquim Antonio de Seixas, filho de Joaquim Antonio da Costa 
Negraes, natural da freguezia de Cudal, concelho de Oliveira de 
Azemeis, districto de Aveiro — rua dos Estudos, n.° 27 — 126. 

Joaquim de Assumpção Ferraz Júnior, filho de Joaquim de Assum-
pção Ferraz, natural de Lamego, districto de Vizeu — rua de 
Corpo de Deus, n.° 46 — 149. 

Joaquim Augusto Maduro, filho de paes incógnitos, natural de Por-
talegre — largo de D. Luiz —126. 

Joaquim Augusto da Silva Moura, filho de Adelaide Sophia Soares 
de Moura, natural de Meinêdo, concelho de Louzada, districto do 
Porto — couraça dos Apostolos, n.° 43 — 130. 
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Joaquim Borges Marvão, filho de Miguel Borges Garcia, natural de 
Villa Nova de Tazem, districto da Guarda — travessa da rua da 
Trindade, n.° 11 — 126. 

Joaquim Chrysostomo da Silveira Júnior, filho de Joaquim Chry-
sostomo da Silveira, natural da freguezia de Nossa Senhora da 
Luz, concelho da Horta (Ilha do Fayal, Açores Occidentaes) — 
largo do Observatorio, n.° 5 — 137. 

Joaquim Festas Picanço, filho de Joaquim Esteves Picanço, natural 
de Villa Pouca, freguezia de S. Joanninho, concelho de Santa 
Comba-Dão, districto de Vizeu — rua do Borralho, n.° 11 — 140. 

Joaquim Gonçalves de Arujo, filho de Luiz Gonçalves de Araujo, 
natural do Porto — bêcco da rua do Loureiro, n.° 10 — 137. 

Joaquim Gonçalves Limão, filho de José Gonçalves Limão, natural 
da Reigada, concelho de Almeida, districto da Guarda — rua da 
Trindade, n.° 21 —135. 

Joaquim Gonçalves de Miranda Serejo, filho de João Bernardo de 
Miranda, natural de Rosmaninhal, concelho de Idanha-a-Nova, 
districto de Castello Branco — rua da Mathematica, n.° 11 — 
130. 

Joaquim Guimarães Pereira Santiago, filho de Joaquim José Pereira 
Santiago, natural do Rio de Janeiro (Brazil) —couraça de Lisboa 
— 126. 

Joaquim Herculano de Freitas e Silva, filho de Narciso José da Silva, 
natural do Porto — rua dos Grillos, n.° 16 — 134. 

Joaquim Hermano Mendes de Carvalho, filho de Sebastião Teixeira 
Alves de Carvalho, natural da freguezia de S. Fins do Torno, 
concelho de Louzada, districto do Porto — arcos do Jardim, 
n.° 27 —147. 

Joaquim Hermano Ribeiro da Costa, filho de José Ribeiro da Costa, 
natural do Cartaxo, districto de Santarém — 126. 

Joaquim José de Abreu, filho de Manuel Joaquim de Abreu, natural 
de Elvas, districto de Portalegre — travessa da rua do Cabido, 
n.° 10 — 149. 

Joaquim José Luiz Fernandes, filho de Manuel Francisco Camello, 
natural de S. Romão, concelho de Ceia, districto da Guarda — 
rua do Tenente Valladim —148. 

Joaquim José Nunes Teixeira Peixoto, filho de José Nunes de Sousa 
Peixoto, natural da freguezia de S. Martinho, concelho de Pena-
fiel, districto do Porto — rua do Tenente Valladim —126. 

Joaquim José Prado, filho de Joaquim José Prado, natural de Loulé, 
districto de Faro — rua da Esperança, n.° 17 — 135. 
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Joaquim José Ribeiro, filho de José Ribeiro, natural de Regueira 
de Pontes, districto de Leiria — rua do Salvador, n.° 11 —188. 

Joaquim Kõpke, filho de Alvaro Kõpke de Barbosa Ayalla, natural 
de Ponta Delgada — arcas de Agua — 126. 

Joaquim Lopes Portelheiro Júnior, filho de Joaquim Lopes Porte-
Iheiro, natural de Vaiamonte, concelho de Monforte, districto de 
Portalegre — travessa da rua do Loureiro, n.° 4 — 130. 

Joaquim Luiz Martha, filho de Augusto Luiz Martha, natural de 
Coimbra — bairro de Santa Clara — 154. 

Joaquim Maciel da Costa, filho de Ventura José da Costa, natural 
de Santa Martha, concelho e districto de Vianna do Castello — 
rua da Trindade, n.° 99 — 127. 

Joaquim Marques Dá Mesquita Montenegro Paúl, filho de Gaspar 
Loureiro de Almeida Cardoso Paúl, natural de Guimarães, dis-
tricto de Braga — couraça de Lisboa, n.° 115 — 147. 

Joaquim Marques dos Santos, filho de Antonio Joaquim Marques 
dos Santos, natural de Montemór-o-Novo, districto de Évora — 
rua da Mathematica, n.° 16 — 154. 

Joaquim Martins de Araujo, filho de José Martins de Araujo, na-
tural de Villa do Conde, districto do Porto — rua do Loureiro, 
n.° 10 — 140. 

Joaquim Matliias Silvério, filho de Mathias Silvério, natural da Praia 
da Nazareth, concelho de Alcobaça, districto de Leiria—couraça 
dos Apostolos —151. 

Joaquim de Moraes Sarmento, filho de Anselmo Evaristo de Moraes 
Sarmento, natural do Porto — rua do Norte, n.° 11 — 140. 

Joaquim do Nascimento e Sousa, filho de Antonio do Nascimento 
Borda, natural de Alcobaça, districto de Leiria —largo do Obser-
vatorio, n.° 5 —130. 

Joaquim Navarro Marques de Paiva, filho de Joaquim Navarro 
Pereira de Andrade, natural do Fundão, districto de Castello 
Branco —151. 

Joaquim Narciso da Silva Mattos, filho de Joaquim Narciso da Silva 
Mattos, natural da freguezia de Fão, concelho de Espozende, dis-
tricto de Braga — rua de Alexandre Herculano —137. 

Joaquim Pedro Martins, filho de Pedro José do Patrocínio Martins, 
natural de Casa Branca, concelho de Souzel, districto de Porta-
legre — largo da rua da Mathematica, n.° 3 — 135. 

Joaquim Pereira de Carvalho, filho de José Pereira de Carvalho, 
natural de Confulcos, freguezia de Cambra, concelho de Vouzella, 
districto de Vizeu — largo da Feira, n.° 7 — 130. 
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Joaquim Pereira Gil de - Mattos, filho de Antonio Pereira Férreirã 
de Mattos, natural de Silvares, concelho do Fundão, districto de 
Castello Branco — bairro de mont'Arroyo, rua oriental — 126. 

Joaquim Pereira Teixeira de Vasconcellos, filho de João Pereira 
Teixeira de Vasconcellos, natural de Amarante, districto do Porto 
— rua do Cabido, n.° 10— 126. 

Joaquim Possidonio Coelho, filho de Manuel Diogo Coelho, natural 
de Castello de Vide, districto de Portalegre — arcos do Jardim, 
n.» 28 — 154. 

Joaquim dos Reis Torgal, filho de Antonio Diogo, natural da Bor-
. roca, concelho do Fundão, districto de Castello Branco — marco 

da Feira, n.° 2 — 134. 
Joaquim Ribeiro da Costa, filho de Maria Ribeiro, natural da fre-

guezia de Santa Maria de Adoufe, concelho e districto de Villa 
Real — rua da Trindade, n.° 25 — 126. 

Joaquim Salinas Antunes, filho de José Rodrigues Antunes, natu-
ral da Gollegã, districto de Santarém — fonte do Castanheiro — 
154. 

Joaquim Simões Peixinho, filho de João Simões Peixinho, natural 
de Aveiro — bairro de Monfarroyo, rua Oriental, n.° 73 — 140. 

Jordão de Mello Falcão, filho de João de Mello Falcão, natural de 
Braga — rua de Thomar — 151. 

Jorge Rodolpho Teixeira Campos, filho de Alfredo Araujo de Al-
meida Campos, natural de Braga — couraça de Lisboa, n.° 25 — 
132, 162, 172, 173, 185. 

Jorge da Silveira Freire Tliemudo de Vera, filho de Fortunato Au-
gusto Freire Themudo de Vera, natural de S. Tliiago de Beduido, 
concelho de Estarreja, districto de Aveiro — rua dos Militares, 
n.° 10—141. 

José Adelino de Carvalho Sameiro, filho de Antonio Pedro Sameiro, 
natural da Repreza, concelho de Montemór-o-Novo, districto de 
Évora — travessa da rua do Loureiro, n.° 4 — 155. 

José Affonso Fernandes, filho de João Affonso Correia, natural de 
Reguengos, districto de Évora — bairro de Monfarroyo — rua 
oriental, n.° 61 — 162, 173, 184. 

José de Aguilar Teixeira Cardoso, filho de Bernardo de Aguilar 
Teixeira Cardoso, natural de Barqueiros, concelho de Mezão-Frio, 
districto de Villa Real —bairro de Sant'Anna, n.° 26 — 174, 177, 
187. 

José Alberto de Bianchi, filho do Visconde de Bianchi, natural do 
Funchal — rua de Raymundo Venâncio Rodrigues —130. 
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José Alberto Pereira de Carvalho, filho de Bento Alberto Pereira de 
Carvalho, natural de Coimbra — rua de Joaquim Antonio de 
Aguiar, n.° 16 — 151. 

José Alberto dos Reis, filho de Alberto dos Reis Bastardo, natural 
de Valle de Azares, districto da Guarda —rua de Borges Carneiro, 
n.° 20 —140. 

José de Albuquerque Alvares Pinho, filho de Antonio Marques de 
Albuquerque, natural de Celorico da Beira, districto da Guarda 
— rua dos Militares, n.° 11 — 130. 

José de Albuquerque Pimentel e Vasconcellos, filho de José de 
Albuquerque Pimentel e Vasconcellos, natural de Fornos de 
Algodres, districto da Guarda — rua do Infante D. Augusto, 
n.° 54 — 134. 

José Alexandre Duffner, filho de Fernando Augusto Duffner, natu-
ral de Lisboa — rua de Borges Carneiro, n.° 39 — 134. 

José de Almeida, filho de Alexandre Fernandes de Almeida, natural 
de Cairrão, freguezia de Villa Garcia, concelho e districto da 
Guarda — rua da Trindade, n.° 17 — 137. 

José de Almeida, filho de Christovão Gomes de Almeida, natural de 
Miranda do Çprvo, districto de Coimbra — rua do Museu, n.° 1 
164, 174, 185. 

José de Almeida Brottas Cardoso, filho de Firmino Augusto Lopes 
Brottas Cardoso, natural de Lisboa, — rua de Thomar — 134. 

José de Almeida Rebello, filho de João de Almeida Rebello, natural 
de Gouveia, districto da Guarda — rua do Salvador, n.° 2 — 176, 
193, 195, 197. 

José Alves Correia da Silva, filho de Manuel Alves da Silva, natural 
da freguezia de S. Pedro Fins, concelho da Maia, districto do 
Porto — rua do Salvador, n.° 11 — 114. 

José Alves Moreira, filho de Balbina Marinho, natural de Agilde, 
concelho de Celorico de Basto, districto de Braga —arcos do Jar-
dim, n.° 32 —151. 

José Antonio Alves Ferreira de Lemos Júnior, filho de José Antonio 
Alves Ferreira de Lemos, natural do Porto — rua do Borralho, 
n.° 19 — 135. 

José Antonio Ferreira, filho de João Evangelista Fernandes, natural 
de Tinhella, concelho de Valle Passos, districto de Villa Real — 
largo do Castello, n.° 14 —163, 171, 174, 185. 

José Antonio Simões de Oliveira, filho de Antonio José de Oliveira, 
natural de Coimbra — rua de Borges Carneiro, n." 28 — 149. 

José de Assis Coelho, filho de Francisco José Coelho, natural de 
32 
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Odivellas, concelho de Loures, districto de Lisboa —arcos do 
Jardim, n.° 27 — 130. 

José Augusto Barbeitos, filho de José Antonio Barbeitos, natural de 
Ceivães, concelho de Monsão, districto de Vianna do Castello — 

, bairro de S. José, n.° 4 — 127. 
José Augusto de Carvalho, filho de Albino Augusto de Carvalho, 

natural de Santa Marinha do Zezere, freguezia de Baião, districto 
do Porto — rua Garrett — 134. 

José Augusto da Costa Eiras, filho de Custodio da Costa Eiras, na-
tural da freguezia de Meixomil, concelho de Paços de Ferreira, 
districto do Porto — estrada de Cellas, n.° 6 —134. 

José Augusto Diniz, filho de José Baptista Diniz, natural de Gouveia, 
districto da Guarda — rua dos Coutinhos, n.° 13 — 141. 

José Augusto Duarte, filho de Francisco Augusto Duarte, natural de 
Espariz, concelho de Tábua, districto de Coimbra — couraça dos 
Apostolos, n.° 43 — 149. 

José Augusto de Paula Nogueira, filho de Manuel Martins Nogueira, 
natural de Góes, districto de Coimbra — rua do Carmo, n.° 44 
— 130. 

José Augusto Pinto da Silva, filho de Manuel Francisco da Silva 
Sobrinho, natural de Santa Cruz do Douro, concelho do Baião, 
districto do Porto — travessa da rua da Mathematica, n.° 11 — 
174, 176, 193, 195, 197. 

José Augusto Serra Campos, filho de João Serra Campos, natural 
da Ponte de Mucella, districto de Coimbra — travessa da rua da 
Trindade, n.° 1 — 155. 

José Augusto Telles, filho de Augusto Monteiro dos Santos Telles, 
natural de Castello Bom, concelho de Almeida, districto da 
Guarda — rua de S. Pedro, n.° 4 — 151. 

José Aureliano de Paiva Pinheiro, filho de Antonio de Moura Pi-
nheiro, natural de Salvaterra do Extremo, concelho de Idanha-a-
Nova, districto de Castello Branco — rua do Tenente Valladim 
— 152. 

José Ayres Lopes da Costa, filho de Antonio Lopes Mattheus, natu-
ral de Villa Real — rua do Norte, n.° 35 — 127. 

José de Azevedo Fonseca e Moura, filho de José Alves de Moura, 
natural de Braga — rua de Borges Carneiro, n." 84 — 140. 

José Baleiras Proença, filho de José Baleiras Neves, natural de 
Oledo, concelho de Idanha-a-Nova, districto de Castello Branco 
— rua dos Estudos, n." 38— 149. 

José Baptista Monteiro, filho de Manuel Monteiro, natural do 
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Rochoso, districto da Guarda — rua da Mathemàtica, n.° 16 —1 

147. 
José de Barros Mendes de Abreu, filho de Albano Mendes de Abreu, 

natural de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra — rua de 
S. Jeronyroo, n.° 7 — 177, 189, 192. 

José Barros Nunes de Lima Nobre, filho de Miquelina Nunes de 
Barros, natural da freguezia de S. Mamede, concelho de Vallongo, 
districto do Porto — largo do Observatorio, n.° 5 —111. 

José Bento Marim Júnior, filho de José Bento Marim, natural de 
Faro — rua do Borralho, n.° 30 — 152. 

José Bento Ramos Pereira Júnior, filho de José Bento Ramos Pe-
reira, natural do Porto — rua de Thomar, n.° 2 — 134. 

José Bernardino de Carvalho, filho de Heraclides Antonio de Car-
valho, natural de Albufeira, districto de Faro—rua do Borralho, 
n.° 30 —147. 

José de Brito Prego Lyra, filho de Antonio de Brito Prego Lyra, 
natural de Braga — palacios confusos, n.° 8 — 149. 

José Caetano de Tavares da Costa Lobo, filho de Eduardo de Tava-1 

res e Mello da Costa Lobo, natural de Santo Amaro, districto da 
Guarda — rua de Sá da Bandeira — 134. 

José de Campos Paes do Amaral, filho de Antonio de Campos Paes 
do Amaral, natural de Castellejo, districto de Castello Branco— 
rua da Trindade, n.° 53 — 126. 

José Cardoso de Menezes Martins, filho do Conde de Margaride, 
natural de Guimarães, districto de Braga — arco do Bispo, n.° 3 
167, 194, 197. 

José Carlos de Barros, filho de Affonso Ernesto de Barros, natural 
da Figueira da Foz, districto de Coimbra — marco da Feira, 
n,° 48 — 115, 168, 197, 199. 

José Carlos Lopes Júnior, filho de José Carlos Lopes, natural do 
Porto — couraça de Lisboa, n.° 52 — 140. 

José de Carvalho Homem, filho de Luiz Filippe de Carvalho Ho^ 
meni, natural de Cortiço de Algodres, concelho de Fornos de 
Algodres, districto da Guarda —rua Garrett —174, 176, 188, 191. 

José de Castro Falcão Guedes Corte-Real, filho de Antonio 4e Castro 
Pereira Corte-Real, natural de S. João de Vêr, concelho da Feira, 
districto de Aveiro — Cellas — 130. 

José Cesar de Carvalho Pinto Coelho Valle e Vasconcellos, filho dê 
Augusto Cesar de Carvalho Valle e Vasconcellos, natural da fre-
guezia de Cavez, concelho de Cabeceiras de Basto, districto de 
Braga — rua da Mathematica, n.° 7 — 130. * 



í n d i c e a l p h a b e t i c o 

José Collaço Alves Sobral, filho de José Raymundo Alves Sobral, 
natural de Coimbra — rua do Infante D. Augusto, n.° 3 — 165, 
172, 192. 

José Correia Nunes Júnior, filho de José Correia Nunes, natural de / f 
S. Thomé — rua de Sá de Miranda, n.° 54 —130. 

José Cosmelli Cancella, filho de Manuel Rodrigues Cancella, natural 
de Lisboa — rua dos Penedos, n.° 7 —130. 

\ ' 

José da Costa Pereira e Silva, filho de José Augusto da Silva Li-
. nhaça, natural de Coimbra — rua dn Cosme, n." 3 —131, 165, 172, 

176, 187, 192. 
José Cypriano Rodrigues Diniz, filho de Francisco Rodrigues Diniz, 

natural de Coimbra — largo da Feira, n.° 12 — 197. 
José Dias, filho de João Dias, natural de Quintella, concelho de Ceia, 

districto da Guarda — rua de S. Jeronymo, n.° 7 —130. 
José Duarte Videira, filho de Manuel Videira, natural de Zambujal, 

concelho de Condeixa, districto de Coimbra — rua do Loureiro, 
n.° 31 — 174, 176, 188, 191. 

José Emygdio Soares Costa Cabral, filho de Emygdio Augusto da 
Costa Cabral, natural de Penafiel, districto do Porto — portas de 
Santa Margarida, n.° 116—130. 

José Ferreira Lima Faleiro, filho de Antonio Guerreiro Faleiro. na-
_ tural de Beja — rua de Borges Carneiro, n.° 84 — 126. 
José Ferreira Marcellino, filho de Francisco Ferreira Marcellino, 

natural de Ovar, districto de Aveiro — rua da Mathematica, n.° 24 
; — 135. 
José Ferreira da Silva e Sá, filho de Antonio Ferreira da Silva e Sá, 

natural da freguezia de Vairão, concelho de Villa do Conde, dis-
. tricto do Porto — rua de Thomar, n.° 2 — 130. 

José Fialho Ferro Lopes Tavares, filho de José Joaquim Lopes 
Tavares, natural de Serpa, districto de Beja—couraça dos Apos-
tolos, n.° 114 — 130. 

José Francisco Tavares, filho de Joaquim Francisco, natural do 
Valle da Urra, concelho de Villa de Rei, districto de Castello 
Branco — largo do Castello — 152. 

José Fructuoso da Costa, filho de José Duarte, natural da Quinta 
das Figueiras, freguezia de Pindo, concelho de Penalva do Cas-
tello, districto de Vizeu — rua da Trindade, n.° 63 — 134. 

José Gomes Cruz, filho de Antonio da Cruz, natural da freguezia 
de Tavarede, concelho da Figueira da Foz, districto de Coimbra 
— rua de Borges Carneiro, n.° 14 — 194, 196, 198. 

José Gomes Lopes, filho de Gregorio Gomes Lopes, natural de 
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Cantanhede, districto de Coimbra — rua da Trindade, n.° 58 -r-h 
176, 188. 

José Gomes de Moraes Sarmento, filho de Antonio Luiz Gomes de 
Moraes Sarmento, natural de Santo Estevão, concelho de Chaves, 
districto de Villa Real — rua de Fernandes Thomaz, n.° 67 — 
163, 171, 174, 185. 

José Gomes da Silva Ramos, filho de Manuel Gomes Parente Rar 
mos, natural de Santa Martha de Portuzello, districto de Vianna 
do Castello — largo da rua da Mathematica, n.° 16 — 152. 

José Gonçalves Carteado Monteiro, filho de José Gonçalves Mon-
teiro, natural de Darque, concelho e districto de Vianna do Cas-
tello — rua do Cabido, n.° 8 —153. 

José Henriques Lebre, filho de Victorino Henriques Lebre, natural 
de Coimbra — rua de Ferreira Borges, n.° 76 — 167. 

José Henriques da Silva, filho de Antonio Henriques, natural da 
Roliça, concelho de Óbidos, districto de Leiria—bêeco do Romal, 
n.° 6 —155. 

José Homem Correia Telles de Araujo e Albuquerque, filho de Ber-
nardino Máximo Alvares de Araujo Tavares e Silva de Albuquer-
que, natural de Albergaria-a-Velha, districto de Aveiro—travessa 
da rua do Norte, n.° 9 —149. 

José Hyppolito de Sousa Franco, filho de Manuel Hyppolito de 
Sousa Franco, natural da Amieira, concelho de Portel, districto 
de Évora — ladeira do Seminário, n.° 4— 137. 

José Ignacio de Castello Branco (D.), filho do Marquez de Bellas, 
natural de Bellas, concelho de Cintra, districto de Lisboa — rua 
dos Grillos — 162, 171, 186. 

José Jannes Garcia Fialho, filho de Estevão Garcia Fialho, natural 
de Reguengos de Monsaraz, districto de Évora — couraça dos 
Apostolos, n.° 25 — 137. 

José Jannes Pinheiro Ramalho, filho de Antonio Pinheiro Ramalho, 
natural de Reguengos, districto de Évora — couraça dos Apos-
tolos, n.° 25 — 126. 

José Joaquim Cardoso, filho de Francisco Jeronymo de Figueiredo 
Cardoso, natural de Benevente, districto de Santarém — rua do 
Cabido, n.° 6 — 140. 

José Joaquim Fernandes, filho de Anna Fernandes, natural de Ri-
beira de Pena, districto de Villa Real—rua do Norte, n.° 51—152. 

José Joaquim Henrique da Silva, filho de José Henrique da Silva, 
natural de Abrantes, districto de Santarém — largo do Hospital, 
n.° 22 —134. . 1 
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José Joaquim de Oliveira Guimarães Júnior, filho de José Joaquim 
de Oliveira Guimarães, natural do Porto—rua dos Grillos, n.° 9 
— 113, J14. 

José Joaquim Pereira dos Santos Motta, filho de Ruberiano do 
Espirito Santo, natural da fregnezia de Villela, concelho de Ama-
res, districto de Braga — rua dos Militares, n.° 35 — 115, 199. 

José Joaquim da Silva, filho de Antonio Joaquim da Silva, natural 
de Fafe, districto de Braga —rua dos Militares, n.° 41 — 113, 115. 

José Julio Cesar, filho de Julio Cesar Pereira da Silva, natural de 
S. João do Monte, concelho qe Tondella, districto de Vizeu—rua 
do Salvador, n.° 11 — 140. 

José Julio Moreira de Castro, filho de Antonio José Telles de Castro, 
natural da freguezia de Caramos, concelho de Felgueiras, distri-
cto do Porto — rua de Alexandre Herculano — 137. 

José Julio da Silva Anachoreta, filho de José Manuel da Silva Ana-
choreta, natural de Santarém — largo de D. Luiz —126. 

José Leite Nogueira Pinto, filho de José Nogueira Pinto, natural de 
Leça da Palmeira, concelho de Bouças, districto do Porto — rua 
do Cabido, n.° 6 — 140. 

José Lobo Garcez Palha de Almeida, filho de Manuel Lobo Garcez 
Palha de Almeida, natural de Lisboa — rua dos Estudos, n.° 51 
— 1 2 6 . 

José Luiz de Andrade Mendes Pinheiro, filho de Ignacio Augusto 
de Andrade Mendes Pinheiro, natural de Montemór-o-Velho, dis-
tricto de Coimbra — couraça de Lisboa, n.° 97 — 167. 

José Manuel Crispiniano de Almeida, filho de Manuel Soares de 
Almeida, natural da freguezia de Mesquinhata, concelho de Bayão, 
districto do Porto — couraça de Lisboa — 137. 

José Maria de Almeida, filho de Antonio José de Almeida, natural 
de Condeixa-a-Nova, districto de Coimbra —bêcco dos Militares, 
n.° 23 — 130. 

José Maria de Andrade, filho de João Lourenço Posser de Andrade, 
natural de Lisboa — rua do Norte, n.° 18 — 126. 

José Maria Ferreira Montalvão, filho de Maria do Espirito Santo 
Ferreira Montalvão, natural da freguezia de S. Miguel de Outeiro 
Secco, concelho de Chaves, districto de Villa Real — rua Borges 
Carneiro, n.° 14 — 126. 

José Maria da Guerra Lage, filho de Candido Julio Pereira Lage, 
natural de Fonte Mercê, concelho de Valpassos, districto de Villa 
Real — rua do Norte, n." 19—113, 114. 

José Maria Joaquim Tavares, filho de Joaquim Francisco, natural 
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do Valle da Urra, districto de Castello Branco — largo do Cas-
tello, n.° 15 — 140. 

José Maria de Magalhães Pinto Ribeiro, filho de José Maria Pinto 
Ribeiro, natural de Travanca de Armamar, districto de Vizeu— 
estrada da Beira, n.° 22 — 134. 

José Maria de Oliveira Mattos, filho de José Maria de Oliveira Mat-
tos, natural de Arganil, districto de Coimbra —rua de Joaquim 
Antonio de Aguiar —130. 

José Maria Pereira, filho de Antonio Pereira, natural de Cellas, dis-
tricto de Coimbra — rua das Parreiras, Cellas — 154. 

José Maria Pinto de Sousa Magalhães, filho de Manuel Antonio de 
Magalhães, natural de Trevões, concelho de S. João da Pesqueira, 
districto de Vizeu — rua do Loureiro, n." 53 — 126. 

José Maria da Rosa Júnior, filho de José Maria da Rosa, natural da 
Horta (Açores) — rua da Trindade, n.° 5 — 127. 

José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães, filho de José Maria Bar-
bosa de Magalhães, natural de Aveiro—largo da Feira, n.° 16 
— 134. 

José Marques, filho de Joaquim Marques, natural de Roda, fregue-
zia de S. Julião, concelho de Mangualde, districto de Vizeu — 
travessa da rua do Norte, n.° 19 — 135. 

José Marques Loureiro, filho de Antonio Marques Loureiro, natural 
de Santa Eulalia, concelho de Tondella, districto de Vizeu —rua 
do Salvador, n.° 11 — 134. 

José Marques Pereira Pinto, filho de Francisco Marques Pereira, 
natural de Agueda, districto de Aveiro —rua dos Estudos, n.° 21. 
111, 116. 

José Martins, filho de Antonio Martins, natural de Fragoas, distri-
cto de Vizeu — 174, 177, 184. 

José de Mattos, filho de Faustino José de Mattos, natural do Bar-
reiro, concelho de Tondella, districto de V i z e u — couraça de 
Lisboa, n.° 83 — 127. 

José de Mattos Sobral Cid, filho de Augusto de Mattos Cid, natural 
de Lamego, districto de Vizeu — rua da Ilha, n.° 8 — 149. 

José Mauricio Correia Vianna, filho de Julio da Silva Vianna, natu-
ral de Lisboa —arcos do Jardim, n.° 9— 162, 171, 174, 183. 

José Miguel Correia de Oliveira, filho de José Miguel de Oliveira, 
natural de Moura, districto de Beja —arcos do Jardim, n.° 28 — 
154. 

José Nave Catalão, filho de João Nave Catalão, natural da Covilhã, 
districto de Castello Branco — rua das Flores, n." 47 — 114. 
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José Nepomuceno Fernandes Braz, filho de Joaquim Fernandes 
Braz, natural de Tortuzendo, concelho da Covilhã, districto de 
Castello Branco — rua de S. Jeronymo, n.° 3 —131. 

José Norberto Araujo Esmeriz, filho de João Maria Araujo Esmeriz, 
natural de Braga — rua de Alexandre Herculano — 114. 

José Novaes de Carvalho Soares de Medeiros, filho de Alvaro Novaes 
de Carvalho Soares, natural de Villa Cova da Lixa, concelho de 
Felgueira, districto do Porto — rua do Forno, n.° 13 — 149. 

José Nunes do Nascimento, filho de Joaquim Nunes Varella de 
Brito, natural do Ervedal, concelho de Aviz, districto de Porta-
legre — rua da Mathematica, n.° 10 — 140. 

José Nunes da Silva, filho de João Celestino da Silva, natural de 
Elvas, districto de Portalegre — arcos do Jardim, n.° 15 —130. 

José Nunes Tierno da Silva, filho de Eusébio David Nunes da Silva, 
natural de Elvas, districto de Portalegre — arcos do Jardim, 
n.» 15 — 174, 177, 184. 

José de Oliveira Xavier, filho de Joaquim de Oliveira Braz, natural 
de Valle da Urra, concelho da Certã, districto de Castello Branco 
largo do Observatório, n.° 5 — 163, 171, 174, 185. 

José Osorio de Sousa Mello, filho de Miguel Antonio de Gouveia 
Osorio, natural de S. Pedro do Sul, districto de Vizeu — rua de 
S. Jeronymo, n." 7 — 126. 

José Paes Telles, filho de Antonio Paes da Silva Marques, natural 
do Ervedal, dirtricto de Portalegre — rua dos Estudos, n.° 44 
— 130. 

José Paulo Menano, filho de Antonio da Costa Menano, natural de 
Fornos de Algodres, districto da Guarda —rua dos Militares, 
n.° 7 —126. 

José Pedro Dias Júnior, filho de José Pedro Dias, natural da Figueira 
da Foz, districto de Coimbra — rua de Sub-Ripas, n.° 25 — 126. 

José Pedroso Baptista, filho de José Baptista Pombeiro, natural de 
Lisboa — estrada da Beira — 131. 

José Pereira Bessa Júnior, filho de José Pereira Bessa, natural da 
freguezia de Magrellos, concelho de Marco de Canavezes, distri-
cto do Porto — bairro de S. José, n.° 33 — 116, 126. 

José Pereira Barata, filho de Francisco Antonio Pereira Espiga, 
natural da Covilhã, districto de Castello Branco —rua de Thomar, 
n.° 1 — 151. 

José Pessoa Ferreira, filho de José Paes Ferreira, natural de Man-
gualde, districto de Vizeu — travessa da rua do Norte, n.° 19 — 
1 3 8 . 
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José Pinto, filho de Antonio Pinto, natural das Alhadas, concelho da 
Figueira da Foz, districto de Coimbra—rua de Borges Carneiro, 
n." 20 — 176, 193, 195, 197. 

José Ribeiro Castanho, filho de Manuel Ribeiro, natural de Cacella, 
concelho de Villa Real de Santo Antonio, districto de Faro — rua 
do Guedes, n.° 15 — 126. 

José Rodrigues Madeira, filho de Manuel Rodrigues Madeira, natu-
ral de Sebal, concelho de Condeixa, districto de Coimbra — rua 
da Alegria, n.° 47 — 175, 177, 189, 192. 

José Rodrigues de Oliveira, filho de Raphael Rodrigues de Oliveira, 
natural de Coimbra — largo de S. João, n.° 92 — 153. 

José dos Santos Alves, filho de Antonio dos Santos, natural de 
de Penella, districto de Coimbra—bairro de Monfarroyo, n.° 61 
— 176, 193, 196, 197. 

José Sebastião Cardoso de Menezes, filho de José de Azevedo e 
Menezes Cardoso Barreto, natural de Villa do Conde, districto 
do Porto — Cellas — 140. 

José Sebastião Egas de Azevedo e Silva, filho de José do Sacramento 
de Azevedo e Silva, natural de Santarém — rua da Ilha, n.° 8 — 
165, 177, 187, 192. 

José da Silva, filho de Salvador da Silva, natural de S. Paulo de 
Frades, districto de Coimbra — 116. 

José Silvestre Cardoso, filho de João Silvestre Cardoso, natural de 
S. Cosme, concelho de Gondomar, districto do P o r t o —largo do 
Observatório, n.° 5 — 137. 

José Soares Nobre, filho de José Soares Nobre, natural de Coimbra 
— portas de Santa Margarida, n.° 22 — 137. 

José Tavares Lebre, filho de José Tavares de Almeida Lebre, natu-
ral da Quinta do Picado, freguezia de S. Pedro das Aradas, 
districto de Aveiro — rua do Loureiro, n.° 26 — 176, 188, 191. 

José Teixeira de Carvalho, filho de João Teixeira de Carvalho, 
natural de Tavora, concelho de Tabuaço, districto de Vizeu — 
rua da Mathematica, n.° 5 — 134. 

José Tiburcio Monteiro, filho de Joaquim José Augusto Monteiro, 
natural de Villa Real — rua do Norte, n.° 35 — 149. 

José Vicente Costa, filho de José Joaquim da Costa, natural de 
Cedovim, districto da Guarda — Cumeada —154. 

José Victorino da Motta, filho de Antonio Victorino da Motta, natu-
ral de Villa Real — rua dos Militares, n.° 49 — 153. 

José Xavier de Azeredo, filho de Manuel Xavier Pinto Homem, 
natural da freguezia de S. Thiago, concelho de Armamar, dis-
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tricto de Vizeu — rua do Loureiro, n.° 53 — 174, 176, 193 196 
197. 

Julião de Senna Sarmento, filho de Francisco de Carvalho Senna, 
natural de Ervedosa do Douro, concelho de S. João da Pesqueira, 
districto de Vizeu — estrada da Beira (porto dos Bentos) — 141. 

Julio Augusto, filho de José Arthiaga, natural de Nespereira, con-
celho de Gouveia, districto da Guarda — bairro de Monfarroyo, 
rua Oriental —127. 

Julio Augusto Carneiro de Gusmão, filho de Bento Ernesto Carneiro 
de Gusmão, natural de Moncorvo, districto de Bragança — rua 
do Borralho, n.° 24 — 131. 

Julio Ferrão de Carvalho, filho de Hermenegildo Gomes Ferrão, 
natural da Carapinheira do Campo, concelho de Montemór-o-
Velho, districto de Coimbra — rua dos Coutinlios, n.° 10 — 155. 

Julio Henrique de Abreu, filho de Antonio Marcellino de Abreu, 
natural de Moncorvo, districto de Bragança—largo do Salvador, 
n.° 4 —130. 

Julio Maria de Andrade e Sousa, filho de Aleixo Cesário de Sousa 
Ferreira, natural de Torres Vedras, districto de Lisboa —rua da 
Mathematica, n.° 10 — 140. 

Julio Peixoto Correia, filho de Manuel Peixoto Correia, natural de 
Cezimbra, districto de Lisboa—largo de D. Luiz —194, 196 
198. 

Julio da Rocha, filho de Manuel Henriques da Rocha, natural do 
Porto — rua da Trindade, n.° 57 — 111, 137. 

Julio da Silveira Brandão Freire Themudo, filho de José Fortunato 
da Silveira Freire Themudo, natural de Alcobaça, districto de 
Leiria — largo do Observatorio, n.° 9 —148. 

Justino Antunes Guimarães, fiiho de Serapliim Antunes Rodrigues 
Guimarães, natural da freguezia de S. Salvador de Briteiros, 
concelho de Guimarães, districto de Braga — rua dos Grillos, 
n.° 9 —130. 

Justino José Correia, filho de José Bernardino Correia, natural de 
Reboreda, concelho de Villa Nova de Cerveira, districto de Vianna 
do Castello — rua do Corpo de Deus, n.° 94 — 130. 

Leandro Nunes Vieira Júnior, filho de Leandro Nunes Vieira, natu-
ral do Machico, districto do Funchal — rua de Sá de Miranda, 
n.° 14 — 127. 

Leopoldo de Barros Teixeira dos Reis, filho de Sebastião de Barros 
Teixeira da Costa, natural de Castellões de Recezinhos, concelho 
de Penafiel, districto do Porto — rua dos Militares —138, 
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Libanio Antonio Netto Affonso, filho de Libanio Augusto Affonso, 
natural de Lisboa — rua do Norte, n.° 18 — 162, 171, 174, 183. 

Lindorphe Ferreira de Macedo Pinto, filho de Maria da Piedade, na-
tural de Barcos, concelho de Taboaço, districto de Vizeu — largo 
do Salvador, n.° 4 —127. 

Lino Ferreira, filho de Gerardo Ferreira, natural de Leiria — rua 
da Alegria, n.° 81 —151. 

Lino Xavier Pereira Machado, filho de Antonio Pereira Machado, 
natural de Murtede, concelho de Cantanhede, districto de Coim-
bra — largo D. Luiz —137. 

Lourenço de Mattos Cordeiro, filho de João Bernardo de Mattos, 
natural de Poiares, concelho do Peso da Régua, districto de Villa 
Real — arcos do Jardim, n.° 5 —134. 

Lourenço Simões Peixinho, filho de João Simões Peixinho, natural 
de Aveiro — bairro de Montfarroyo, rua Oriental, n.° 73 —163, 
174, 185. 

Luciano Tavares Móra, filho de Manuel Justiniano Móra, natural 
de Aldeia Gallega do Ribatejo, districto de Lisboa — couraça de 
Lisboa, n.° 133 — 130. 

Luiz de Albuquerque Pimentel e Vasconcellos, filho de José de Al-
buquerqe Pimentel e Vasconcellos, natural de Fornos de Algo-
dres, districto da Guarda — rua do Infante D. Augusto, n.° 54 
— 126. 

Luiz de Assis Mascarenhas (D.), filho do Conde de Sabugal (D. Luiz 
Antonio Raphael de Sousa de Assis Mascarenhas), natural de Lis-
boa - rua do Loureiro, n.° 18 - 131, 165, 172, 174, 189, 192. 

Luiz Antonio Trincão, filho de Antonio Antunes Trincão, natural 
das Lapas, concelho de Torres Novas, districto de Santarém — 
rua de Sá de Miranda, n.° 22 —153. 

Luiz Antonio Vieira de Sousa Lereno, filho de Antonio Ignacio Vieira 
de Sousa Lereno, natural de Solores, concelho de Carrazede de 
Anciães, districto de Bragança — rua de Sá de Miranda, n.° 54 
— 135. 

Luiz Augusto Leotte de Ayet du Perier, filho de Jacintho Paes de 
Ayet, natural de Albufeira, districto de Faro — rua de Borges 
Carneiro, n.° 16 — 151. 

Luiz Augusto de Lima, filho de Luiz Francisco, natural de Praçaes, 
freguezia do Cabril, concelho de Pampilhosa, districto de Coim-
bra — arcos do Jardim — 126. 

Luiz de Brito Monteiro Guimarães, filho de Delphim José Monteiro 
Guimarães, natural do Porto — 176, 185, 
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Luiz Candido Lopes, filho de Marçal Luiz Lopes, natural de Miran-
della, districto de pragança—largo do Castello, n.» 14 — 176,188. 

Luiz Caetano Pereira Guimarães Júnior, filho de Luiz Caetano Pe-
reira Guimarães, natural do Rio de Janeiro (Brazil) — rua do 
infante D. Augusto, n.° 60 — 115, 199. 

Luiz de Castro (D.), filho do Conde de Rezende, naturol do Funchal 
(Ilha da Madeira) — rua do Guedes, n.° 11 — 162, 171, 185. 

Luiz da Cunha Brandão, filho de Luiz Ribeiro da Cunha, natural do 
* Couto, concelho dos Arcos de Val-de-Vez, districto de Vianna do 

Castello — rua do Loureiro, n.° 49 — 113, 116. 
Luiz Flamínio Teixeira de Azevedo, filho de Anna Emilia de Campos 

Taborda, natural de Coimbra — rua do Cosme, n.° 23—193, 196, 
198. 

Luiz Gonçalves Forte, filho de Francisco Gonçalves Forte, natural 
de Sanfins do Douro, concelho de Alijó, districto de Villa Real — 
couraça de Lisboa, n.° 63 — 140. 

Luiz Maria da Cruz e Silva, filho de Luiz Maria da Silva, natural de 
S. Thiago de Cacem, districto de Lisboa—rua de Castro Mattoso 
— 126. 

Luiz Maria Rosette, filho de Candido Seraphim de Jesus Maria e 
Cruz, natural das Febres, concelho de Cantanhede, districto de 
Coimbra — Praça 8 de maio, n.° 37 — 148. 

Luiz Moreira de Sousa, filho de Albino de Sousa Coelho, natural de 
Baltar, concelho de Paredes, districto do Porto — rua das Estu-
dos, n.° 27 —130. 

Luiz de Oliveira, filho de José de Oliveira, natural de Villa Real — 
rua do Norte, n.° 35 — 176, 188, 191. 

Luiz de Oliveira Alves Couto, filho de José Rodrigues de Oliveira, 
natural de Anta, concelho da Feira, districto de Aveiro — bairro 
de Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto — 114. 

Luiz Osorio da Gama e Castro Oliveira Baptista, filho de Joaquim 
Osorio da Gama e Castro Oliveira Baptista, natural de Arcozêllo, 
concelho de Gouveia, districto da Guarda—largo da Feira, n.° 37 
- 135. 

Luiz Ribeiro Martins da Costa, filho de José Ribeiro Martins da 
Costa, natural da freguezia de S. Mamede de Aldão, concelho de 
Guimarães, districto de Braga — rua do Cabido, n.° 10—126. 

Luiz dos Santos Viégas, filho de Antonio dos Santos Viégas, natural 
da Coimbra — rua do Loureiro, n.° 17 — 152. 

Luiz de Sequeira Oliva Júnior, filho de Luiz de Sequeira Oliva, na-
tural de Lisboa — estrada da Beira —126. 
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Luiz Teixeira de Macedo e Castro, filho de Joaquim Teixeira de Ma-
cedo e Castro, natural de Setúbal, districto de Lisboa — rua das 
Flores, n.° 49 —135. 

Luiz da Veiga Ottolini, filho dos Condes de Ottolini, natural de Bem-
fica, Lisboa — rua de Borges Carneiro, n.° 39 — 132, 165, 172,174, 
187, 192. 

Macario da Silva, filho de paes incógnitos, natural de Mação, distri-
cto de Santarém — couraça dos Apostolos, n.° 53 —135. 

Manuel Antonio Barroso Coelho, filho de Manuel Antonio Coelho de 
Araujo, natural da freguezia de Encourados, concelho de Barcel-
los, districto de Braga —rua da Mathematica, n.° 7 — 113, 114, 
115. 

Manuel de Almeida, filho de Alexandre Fernandes de Almeida, na-
tural de Villa Fernando, districto da Guarda—rua da Trindade, 
n.° 17 — 162, 171, 185. 

Manuel Antonio Pereira, filho de Maria Martins Martlia, natural do 
Couto de Cima, freguezia de Couto de Esteves, concelho de Sever 
do Vouga, districto de Aveiro — rua dos Estudos, n.° 21 — 112, 
126, 127. 

Manuel de Assis Mascarenhas (D.), filho do Conde de Sabugal, na-
tural de Lisboa —rua do Loureiro, n.° 18 —131, 165, 172, 174, 
189, 192. 

Manuel Augusto de Andrade, filho de Manuel Vicente de Andrade, 
natural de Amarante, districto do Porto — rua de Thomar — 113. 

Manuel Augusto Granjo, filho de Domingos Pires Granjo, natural 
de Carção, concelho de Vemioso, districto de Bragança — rua de 
Fernandes Thomaz, n.° 67 — 115, 137. 

Manuel Augusto Martins, filho de José Martins, natural do Funchal 
(Ilha da Madeira) — rua de Sá de Miranda, n.° 50 — 138. 

Manuel Avelino Antunes, filho Antonio Antunes, natural do Car-
queijo, concelho da Mealhada, districto de Aveiro — rua da Ma-
thematica, n.° 39 — 154. 

Manuel Borges Pereira, filho de Antonio Pereira Marques, natural 
de Fulliadal, concelho de Nellas, districto de Vizeu—rua da Trin-
dade, n." 63 — 113, 115, 116. 

Manuel de Brito, filho de Manuel de Brito, natural de Cambezes, 
concelho de Monsão, districto de Vianna do Castello — bêcco da 
Anarda —113, 115. 

Manuel Casimiro Coelho do Amaral Reis, filho de José Caetano Hen-
riques dos Reis, natural de Cannas de Senhorim, concelho de 

, Nellas, districto de Vizeu — Palacios confusos, n.° 10 — 138, 
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Manuel Dias Gonçalves Cerejeira, filho de Antonio Dias Gonçalves 
Cerejeira, natural de S. Martinho de Bougado, concelho de Santo 
Thyrso, districto do Porto — couraça de Lisboa, n.° 115 — 138. 

Manuel Diniz Henriques, filho de José Diniz, natural de Coentral 
Grande, concelho de Pedrogão Grande, districto de Leiria—bairro 
de Sant'Anna, n.° 44 — 140. 

Manuel Duarte Videira, filho de Manuel Duarte Videira, natural do 
Zambujal, concelho de Condeixa, districto de Coimbra — rua do 
Loureiro, n.° 31 — 148. 

Manuel Emygdio Furtado Garcia, filho de Manuel Emygdio Gar-
cia, natural de Coimbra — rua de Fernandes Thomaz, n.° 64 
— 140. 

Manuel de Faria Carvalho, filho de José Joaquim Ferreira de Car-
valho, natural de Braga—rua de Alexandre Herculano —126. 

Manuel Fernandes Martins, filho de Antonio Fernandes Martins, 
natural da Povoa de Varzim, districto do Porto — rua do Lou-
reiro, n.° 67 — 163, 171, 185, 174. 

Manuel Ferreira Diogo, filho de Manuel Ferreira Diogo, natural de 
Covello, concelho de S. Pedro do Sul, districto de Vizeu — largo 
da Feira, n.° 7 — 116, 130. 

Manuel Ferreira de Mattos Rosa, filho de Bernardino Ferreira de 
Mottos, natural de Sobreira Formosa, concelho de Proença a 
Nova, districto de Castello Branco — rua da Trindade, n.° 34 — 
148. 

Manuel Ferreira da Silva, filho de Manuel Ferreira da Silva, natural 
da Villa da Feira, districto de Aveiro — rua do Norte, n.° 29 — 
174, 177, 186. 

Manuel Firmino da Costa, filho de Firmino da Costa, natural de 
S. João de Azenha, freguezia de Sangalhos, concelho de Anadia, 
districto de Aveiro — rua de Ferreira Borges, n.° 97 — 193, 196, 
198. 

Manuel Francisco Neves Júnior, filho de Manuel Francisco Neves, 
natural do Fayal, freguezia dos Cedros, districto da Horta (Aço-
res) — rua das Esteirinhas, n.° 10 — 148. 

Manuel Gomes Cruz, filho de Antonio da Cruz, natural de Tavarede, 
concelho da Figueira da Foz, districto de Coimbra — rua de 
Borges Carneiro, n." 14 — 140. 

Manuel Gomes Fillippe Coelho, filho de Francisco Gomes Ferreira, 
natural de Coimbra — rua da Sophia, n.° 109 — 149. 

Manuel de Gouveia Osorio, filho de José de Gouveia Osorio, natural 
de Rezende, districto de Vizeu — largo do Castello, n.° 8 — 138. 
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Manuel Isaias Abúndio da Silva, filho de Luiz José da Silva, natural 
de Vianna do Castello — marco da Feira, n.° 28 — 130. 

Manuel Joaquim Correia, filho de José Joaquim Correia, natural 
de Barbas, freguezia de Carvalhaes, concelho de S. Pedro do Sul, 
districto de Vizeu — Arcas de agua — 140. 

Manuel Joaquim Pires, filho de Martinho Joaquim Pires, natural de 
Villarinho do Bairro, concelho de Anadia, districto de Aveiro — 
rua do Corpo de Deus, n." 158— 174, 176, 188, 191. 

Manuel Joaquim Wendel dos Reis, filho de Manuel Joaquim dos 
Reis, natural do Porto — rua de Thomar, n.° 2 —130. 

Manuel José da Costa Soares Júnior, filho de Manuel José da Costa 
Soares, natural de Coimbra — praça do Commercio, n.° 8 — 193, 
196, 198. 

Manuel José Geraldes, filho de Francisco Antonio Marques Geraldes, 
natural de Castello Branco — marco da Feira, n.° 28 — 126. 

Manuel José Gomes Braga, filho de Manuel José Gomes Braga, na-
tural do Rio Grande do Sul (Brazil) — rua do Visconde da Luz 
n.° 68 — 126. 

Manuel José Moreira de Sá Couto, filho de Joaquim da Costa de Sá 
Couto, natural de Bougado, concelho de Santo Thyrso, districto, 
do Porto — Santa Clara —140. 

Manuel José de Paiva, filho de Antonio José de Paiva, natural de 
Carvalhal de Romariz, concelho da Feira, districto de Aveiro — 
rua do Corpo de Deus, n.° 158 — 126. 

Manuel José de Sousa Morato filho de Epiplianio José de Sousa Mo-
rato, natural de Chaves, districto de Villa Real — rua dos Milita-
res, n.° 49 — 130. 

Manuel José Vaz Leitão Saraiva, filho de Antonio Augusto Vaz Lei-
tão Saraiva, natural de Manteigas, districto da Guarda — rua do 
Salvador, n.° 2 — 149. 

Manuel Justino de Carvalho Pinto Coelho Valle e Vasconcellos, filho 
de Augusto Cesar de Carvalho Valle e Vasconcellos, natural de 
Cavez, concelho de Cabeceiras de Basto, districto de Braga — 
rua da Matliematica, n.° 7 — 176, 188, 191. 

Manuel de Lacerda Aranha Mourão e Albuquerque, filho de Theo-
tonio de Lacerda Aranha Mourão e Albuquerque, natural de 
Frossos, concelho de Albergaria-a-Velha, districto de Aveiro — 
rua de Sá de Miranda, n.° 14 — 138. 

Manuel Ladislau Bentes, filho de Manuel Ladislau Bentes, natural 
de Tavira, districto de Faro — rua do Infante D. Augusto, n.° 30 
— 135. 
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Manuel Loureiro da Fonseca, fillio de Eduardo Loureiro da Fonseca, 
natural de Rezende, districto de Vizeu — rua de Sá de Miranda, 
n.« 36 — 138. 

Manuel de Lucena, filho de Joaquim Botelho de Lucena, natural de 
Lamego, districto de Vizeu — ladeira do Seminário, n.° 9 — 149. 

Manuel Luiz Ferreira Tavares, filho do Barão do Cruzeiro, natural 
de Mogofores, concelho de Anadia, districto de Aveiro — arcos 
do Jardim, n.° 13 — 126. 

Manuel Maria de Sousa Andrade, filho de Manuel Maria de Andrade, 
natural de Celorico da Beira, districto da Guarda—rua do Norte, 
n.° 25 — 175, 189, 192. 

Manuel Maria Toscano de Figueiredo e Albuquerque, filho do Vis-
conde de Valdoeiro, natural da Vaccariça, concelho da Mealhada, 
districto de Aveiro — ladeira do Seminário, n.° 4 — 138. 

Manuel Marques Pereira, filho de José Marques Pereira, natural de 
Vallongo, concelho de Pedrogão Grande, districto de Leiria — 
couraça dos Apostolos — 130. 

Manuel de Mello Vaz de Sampaio, filho de Manuel de Mello Vaz de 
Sampaio, natural de Ribalonga, concelho de Carrazeda de An-
ciães, districto de Bragança — rua de Sá de Miranda, n.° 14-135. 

Manuel Monteiro Arruda, filho de José Joaquim de Arruda, natural 
do concelho da Villa do Porto, districto de Ponta Delgada — rua 
de Lourenço de Almeida Azevedo —174, 189, 191. 

Manuel Moreira da Fonseca Júnior, filho de Manuel Moreira da 
Fonseca, natural da freguezia de Fornos, concelho de Castello de 
Paiva, districto de Aveiro — rua do Loureiro, n.° 45 — 126. 

Manuel da Motta Veiga Casal, filho de Elisiário Vaz Preto Casal, 
natural de Ceia, districto da Guarda — rua de Castro Mattoso — 

, 135. 
Manuel de Paiva Pessoa, filho de Pedro Augusto Pessoa, natural de 

Castello Branco — rua da Trindade, n.° 34 — 126. 
Manuel Pereira da Silva, filho de Antonio Pereira da Silva, natural 

de Paranhos, concelho e districto do Porto — rua das Flores, 
n."3 —111. 

Manuel Pereira da Silva e Costa, filho de João Pereira da Costa, 
natural de Fernêdo, concelho de Arouca, districto de Aveiro — 
couraça dos Apostolos, n." 25 — 138. 

Manuel Pessoa Torreira da Fonseca, filho de Joaquim Pessoa da 
Fonseca, natural da Pocariça, concelho de Cantanhede, districto 

( de Coimbra — bairro de Monfarroyo, rua Oriental, n.° 55 — 
141. 
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Manuel Pires Correia, filho de João Lopes Correia, natural de Mal-
pica, concelho e districto de Castello Branco — rua do Loureiro, 
n." 13 — 126. 

Manuel Quaresma Limpo Pereira de Lacerda, filho do Visconde de 
Altas Móras, natural de Lisboa — arcos do Jardim — 132, 171, 
184. 

Manuel Ricardo de Miranda, filho de Joaquim Maria de Miranda, 
natural de Lisboa —rua da Esperança, n.° 35 —162, 171, 174, 
185. 

Manuel Rodrigues da Cruz, filho de Manuel Rodrigues de Abreu, 
natural de Eirol, districto de Aveiro —rua do Loureiro, n.° 26 — 
176, 193, 196, 198. 

Manuel Rodrigues Paixão, filho de João Rodrigues Paixão, natural 
de Coimbra —rua da Trindade, n.° 59 — 154. 

Manuel da Silva Cordeiro, filho de Joaquim Marques Cordeiro, na-
tural de Idanha-a-Nova, districto de Castello Branco — rua de Sá 
de Miranda, n.° 54 — 131. 

Manuel Simões Alegre, filho de Manuel Simões Alegre, natural de 
Alcabideque, concelho de Condeixa, districto de Coimbra — es-
cadas de S. Christovão, n.° 9 — 138. 

Manuel Simões da Costa, filho de José Simões, natural de Cacia, 
districto de Aveiro — couraça de Lisboa, n.° 67 — 126. 

Manuel Simões Pinto, filho de Antonio Simões, natural de Vascoveiro, 
concelho de Pinhel, districto da Guarda —rua das Cosinhas, n.° 30 
135. 

Manuel Teixeira Pimentel, filho de João Rodrigues Pimentel, na-
tural de Favaios, concelho de Alijó, districto de Villa-Real — rua 
das Flores, n.° 3 — 138. 

Manuel Teixeira de Sampaio Mansilha, filho de José Teixeira de 
Sampaio, natural de Alijó, districto de Villa Real—rua Garrett 

— 138. 
Manuel Telles Feio, filho de Manuel Telles Feio, natural da Covilhã, 

districto de Castello Branco — rua das Flores, n.° 47 — 131. 
Manuel Thomaz de Bessa e Menezes, filho de Paulo de Bessa Sousa 

e Menezes, natural de Mozellos, concelho de Paredes de Coura, 
districto de Vianna do Castello —rua cio Borralho, n.u 12—138. 

Manuel Vicente de Abreu, filho de Manuel Joaquim de Abreu, na-
tural de Elvas, districto de Portalegre — arcos do Jardim, n.° 15 
152. 

Manuel Vieira de Carvalho, filho de Manuel Vieira de Carvalho, na-
tural de Aveiro — couraça de Lisboa, n.° 52 —153. 

33 
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Manuel Xavier Ribeiro Vaz de Carvalho, filho de Arthur Xavier 
Ribeiro Vaz de Carvalho, natural do Peso da Régua, districto de 
Villa Real —rua das Esteirinhas, n.° 2—149. 

Maria do Carmo Teixeira Marques, filha de José dos Santos Mar-
ques, natural de Coimbra — rua de Borges Carneiro — 152. 

Marianno Sequeira Feyo, filho de Marianno de Sousa Feyo, natural 
de Beja — rua de Sá de Miranda, n.° 9 —131. 

Mário Emilio Ochôa, filho de Francisco Antonio Ochoa, natural de 
Bragança — rua da Trindade, n.° 58 —126, 

Mário Esteves de Oliveira, filho de Alberto Carlos Freire de Oli-
veira, natural de Vagos, districto de Aveiro — rua da Trindade, 
n.° 62 —135. 

Mário Fernandes Nogueira Ramos, filho de Manuel Nogueira Ramos, 
natural de Goes, districto de Coimbra — rua do Muzeu, n.° 1 — 

. .131. 
Mário Ferreira da Rocha Callisto, filho de João Maria da Rocha 

Callisto, natural de Aveiro — rua da Trindade, n.° 10 — 135. 
Mário Negrão de Vasconcellos Monterroso, filho de Augusto Soares 
. Guedes de Vasconcellos Monterroso, natural de Mesão Frio, dis-

tricto de Villa Real — rua do Corpo de Deus, n.° 65 — 149. 
Mário Nogueira Gonçalves, filho de Antonio José Gonçalves Porto, 

natural do Porto — rua de Thomar, n.° 9 — 163, 171, 174, 185. 
Mattheus da Graça Oliveira Monteiro, filho de Antonio de Oliveira 

Monteiro, natural do Porto — rua dos Grillos, n.° 16 — 138. 
Miguel de Azevedo Athayde Sousa Menezes, filho de Antonio de 

Azevedo Athayde Sousa Menezes, natural da freguezia de Beiral 
de Lima, districto de Vianna do Castello—rua de Alexandre Her-
culano —126. 

Miguel Crespo Pacheco, filho de Francisco Ferreira Pacheco, na-
tural de Cogulla, concelho de Trancoso, districto da Guarda — 
bêcco dos Militares, n.° 2 — 135. 

Miguel da Cunha Velho Sotto-Mayor, filho de Lourenço da Cunha 
Velho Sotto-Mayor, natural de Braga—rua dos Grillos, n.° 9—126. 

Miguel de Moura Maldonado, filho de Carlos Augusto Maldonado, 
natural de Vizeu — rua do Salvador, n.° 11 -162, 171, 176, 183. 

Miguel de San'de Mexia Calheiros Vieira da Motta, filho de Miguel 
Pereira da Costa Calheiros e Passos, natural de Coimbra — arco 
do Bispo, n.° 3 — 127. 

Miguel Tobin de Sequeira Braga, filho de Antonio Augusto Fer-
nandes Braga, natural de Covilhã, districto de Castello Branco 
— rua de Sá de Miranda, n.° 54 — 138. 
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Nicolau Luiz Damião, fillio de José Luiz Damião, natural de Papizios, 
concelho do Carregal do Sal, districto de Vizeu—largo da Feira, 
n.° 7 —127. 

Nicolau Rijo Micallef Pace, filho de Joaquim de Freitas Rijo, natural 
de Lamego, districto de Vizeu — rua do Corpo de Deus, n.° 46 — 
111. 

Norberto José das Neves, filho de José Norberto das Neves, natural 
do Fundão, districto de Castello Branco —rua de Sá da Bandeira 
— 131. 

Oscar Pereira Marinho, filho de Joaquim José Marques Marinho, 
natural do Porto — rua de Thomar, n.° 1 — 151. 

Patrício Eugénio Mascarenhas Júdice, filho de João Antonio Júdice, 
natural de Silves, districto de Faro — rua de Lourenço de Al-
meida e Azevedo — 135. 

Paulino Pinto Coelho, filho de José Pinto Coelho, natural de Mo-
sellos, concelho da Feira, districto de Aveiro — Cidral — 131. 

Pedro Antonio de Almeida, filho de Manuel Antonio de Almeida, na-
tural de Armental, concelho de Macieira de Cambra, districto de 
Aveiro — rua do Cabido, n.° 6 — 131. 

Pedro de Barbosa Falcão de Azevedo, filho de Francisco Barbosa 
do Couto Cunha Sottomayor, natural de Estarreja, districto de 
Aveiro — Cellas — 141. 

Pedro de Barros Rodrigues, filho de Antonio Joaquim Rodrigues de 
Oliveira, natural de Runa, concelho de Torres Vedras, districto 
de Lisboa — rua de Sub-ripas, n.° 10 — 141. 

Pedro Doria Nazaretli, filho de José Antonio de Sousa Nazareth, na-
tural de Coimbra — rua do Visconde da Luz, n.° 29 — 152. 

Pedro José Falcão, filho de José Joaquim Pereira Falcão, natural 
de Coimbra — largo da Fornalliinha, n.° 11 — 194, 196. 

Pedro Maria de Macedo da Cunha Coutinho, filho de Pedro Maria 
de Macedo da Cunha Coutinho, natural de Amarante, districto 
do Porto — rua de Thomar —153. 

Pedro Noberto Correia Pinto de Almeida, filho de Elysio Correia 
Pinto de Almeida, natural de Braga — rua do Carmo, n.° 44 — 

132, 162, 171, 184. 
Pedro Paulo Bon de Sousa, filho de Julio Bon de Sousa, natural de 

Lisboa — rua de Sá da Bandeira — 166, 172, 189, 196, 200. 
Pedro Tavares Lopes da Silva, filho de Francisco Lopes da Silva, 

natural de Quintella, concelho de Oliveira de Frades, districto 
de Vizeu — rua de S. Pedro, n.° 10— 127. 

Pedro Virgolino Ferraz Chaves, filho de Eduardo Augusto Chaves, 
# 
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natural de Ovar, districto de Aveiro — couraça de Lisboa, n.0 25 
— 135. 

Pompeu de Meirelles Garrido, filho de Antonio de Meirelles Guedes 
Pereira Coutinho Garrido, natural de Coimbra — pateo do Cas-
tilho —132, 172, 176, 187, 192. 

Porphyrio da Costa Novaes, filho de José Joaquim de Almeida No-
vaes, natural de Coimbra — adro de Santa Justa, n.° 3 —141. 

Porphyrio Xavier de Abreu Pinto da Cunha e Silva, filho de João 
Xavier de Abreu Pinto da Cunha e Silva, natural de Valdreu, 
concelho de Villa Verde, districto de Braga —rua das Esteiri-
nhas, n.° 28 — 131. 

Possidonio Mattheus Laranjo Coelho, filho de Antonio Joaquim 
Coelho, natural de Castello de Vide, districto de Portalegre—rua 
Alexandre Herculano —135. 

Primo Firmino do Nascimento Frazão, filho de José Frazão, na-
tural de Tavira, districto de Faro — estrada da Beira, n.° 38 — 

-r 135. 
Quintino Elysio Alves de Castro, filho de Manuel Alves de Castro, 

natural de Grijó, concelho de Villa Nova de Gaya, districto do 
. Porto — bairro de S. José, n.° 33 — 141. 
Ralph Luzitano Delgado de Carvalho, filho de José Ignacio Delgado 

de Carvalho, natural de Coimbra —rua de Sá da Bandeira —162, 
171, 174, 184. 

Ramiro Augusto Ferreira, filho de Joaquim Ferreira Augusto, na-
tural de Pontefóra, freguezia de Pinheiro, concelho de Oliveira 

- de Frades, districto de Vizeu — largo da Feira, n.° 7 — 127. 
Ramiro Jacome da Costa Coutinho, filho de José Pedro da Costa, 

natural da Ribeira Grande, districto de Ponta Delgada — rua 
de Lourenço de Almeida e Azevedo — 138. 

Raul da Cunha Paredes, filho de Manuel da Cunha Paredes, natural 
de Alemquer, districto de Lisboa — rua do Corpo de Deus, n.° 61 
166, 172, 196, 200. 

Raul Lucas, filho de José Lucas de Sá, natural de Coimbra — cou-
raça dos Apostolos, n." 98 — 193, 196, 198. 

Raul Silvão Loureiro, filho de Ricardo Loureiro, natural de Lisboa 
— rua dos Loyos, n.° 8 — 154. 

Raul Telles de Abreu, filho de José Maria Mendes de Abreu, natural 
de Coimbra — rua de Ferreira Borges — 127. 

Raul Toscano Pereira de Resende, filho de Abel Toscano Pereira de 
Resende, natural de Arrifana, concelho da Feira, districto de 

. Aveiro — rua do Loureiro, n.° 65 — 131. 
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Raymundo da Silva Mendes, filho de Manuel da Silva Mendes, na-
tural de Coimbra — rua do Poço, n.° 2 — 151. 

Remigio Antonio Gil Spinola Barreto, filho de Amtonio Sebastião 
Spinola Barreto, natural da Villa de Santa Cruz (Ilha da Madeira) 
— rua de Sá da Bandeira — 135. 

Ricardo Anjos Jardim, filho do Conde de Valenças, natural de Lis-
boa — rua de Fernandes Tliomaz — 131. 

Ricardo Branco Borges de Sousa, filho de Frederico Augusto Borges 
de Sousa, natural de Lisboa — rua do Cabido, n.° 10 —135. 

Ricardo Paes Gomes, filho de José de Almeida Gomes, natural de 
Passos, freguezia de Silgueiros, districto de Vizeu — bairro de 
Sant'Anna, n.° 88 — 141. 

Ricardo Soares Machado, filho de Joaquim Machado, natural da 
Matta de Lobos, concelho de Figueira de Castello Rodrigo, dis-
tricto da Guarda — rua de Joaquim Antonio de Aguiar, n.° 114 
— 153. 

Rodrigo Affonso Alves de Sousa, filho de Joaquim Alves de Sousa, 
natural de Coimbra — largo de S. João, n.° 86 — 177, 194, 196, 
198. 

Rodrigo Antonio Leite da Cunha, filho de Lucas Leite da Cunha, na-
tural de Cambezes, concelho de Monsão, districto de Vianna do 
Castello — rua de Alexandre Herculano —131. 

Rodrigo Augusto da Silva Guimarães, filho de José Maria da Silva 
Guimarães, natural do Rio de Janeiro — rua da Mathematica, 
n.° 16 — 113, 115. 

Rodrigo de Barros Teixeira dos Reis, filho de Sebastião de Barros 
Teixeira da Costa, natural de Castellões de Recesinhos, districto 
do Porto — rua dos Militares, n.° 3 — 148. 

Rodolpho Bettencourt Rosa, filho de José Maria da Rosa, natural 
da Horta (Ilha do Fayal) — rua da Trindade, n.° 5 —127. 

Rodrigo Tudella de Sousa Nápoles, filho de Miguel Tudella de Sousa 
Nápoles, natural da Quinta da Cruz, freguezia de Castellões, 
concelho de Tondella, districto de Vizeu — couraça de Lisboa, 
n.» 83 — 127. 

Ruy de Bettencourt e Camara, filho de José de Bettencourt e Camara, 
natural do Funchal (Ilha da Madeira) — quinta da Nazareth, 
Arregaça —138. 

Salviano Pereira da Cunha, filho de Antonio Pereira da Cunha e 
Costa, natural de Ovar, districto de Aveiro — rua de Thomar, 
n.» 2 — 163, 171, 174, 185. 

Samuel Augusto Pessoa, filho de Leonardo Correia Pessoa, natural 
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da Carapinheira do Campo, concelho de Montemór-o-Velho, dis-
tricto de Coimbra — Cellas — 152. 

Sebastião Alexandre Limpo de Lacerda, filho do Visconde de Altas 
Moras, natural de Lisboa — rua Garrett — 135. 

Sebastião Estácio Tello, filho de Joaquim José Pimenta Tello, natu-
ral de Tavira, districto de Faro — rua do Guedes, n.° 15 — 132, 
164, 172, 189, 192. 

Sebastião José Marques de Almeida, filho de João Maria Marques 
de Almeida, natural de Villa Real — rua do Norte, n.° 35 — 132, 
165, 172, 188, 191. 

Sebastião Maria de Lemos, filho de Alexandre Maria de Lemos, 
natural de Lamego, districto de Vizeu — bairro de Sant'Anna, 
n.° 38 — 151. 

Sebastião Marques de Almeida, filho de Antonio Marques de Almeida, 
natural de Aldeia do Matto, concelho da Covilhã, districto de 
Castello Branco — rua do Norte, n.° 29 — 135. 

Sebastião dos Santos Proença, filho de Albano dos Santos Proença, 
natural do Fundão, districto de Castello Branco —rua de Mont'-
arroyo, n.° 91 — 135. 

Seraphim Monteiro Castello, filho de José Monteiro, natural da 
freguezia de Lameiras, concelho de Pinhel, districto da Guarda 
— rua do Salvador, n." 2 — 131. 

Sergio Augusto Parreira, filho de José Francisco Parreira, natural 
de Freixo de Espada-á-Cinta, districto de Bragança — rua da 
Trindade, n.° 34 — 149. 

Severo Portella, filho de Antonio Joaquim Rodrigues Portella, natu-
ral do Porto — rua do Norte, n.° 11 — 131. 

Sidonio Bernardino Cardoso da Silva Paes, filho de Sidonio Alberto 
Marrocos Paes, natural de Caminha, districto de Vianna do 
Castello —rua do Cabido, n.° 11 — 115, 168, 199. 

Silvério Máximo de Figueiredo Lobo e Silva, filho de Cesar de 
Figueiredo Lobo e Silva, natural de Senhorinha, concelho de 
Sever do Vouga, districto de Aveiro — Arcas de agua, n.° 77 — 
111, 138. 

Simão de Gusmão Correia Arouca, filho de Frederico de Gusmão 
Correia Arouca, natural de Lisboa—rua dos Grillos, n." 16—141. 

Simão José, filho de José Simão, natural da freguezia de Bouça-
Cova, concelho de Pinhel, districto da Guarda — rua de Borges 
Carneiro, n.° 20 — 131. 

Sophia Julia Dias, filha de Maria Julia Dias, natural de Coimbra — 
rua de Sá da Bandeira — 163, 174, 185. 
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Theodoro da Fonseca Mesquita, filho de Luciano da Fonseca Mes-
quita, natural de Aldeia Nova do Cabo, concelho do Fundão, 
districto de Castello Branco — bairro de S. José, n.° 15 —141. 

Theotonio José da Fonseca, filho de Antonio José da Fonseca, natu-
ral da freguezia de Santa Eulalia do Rio Covo, concelho de Bar-
cellos, districto de Braga — rua da Matliematica, n.° 7 — 131. 

Thomaz Antonio de Oliveira Matta e Dias, filho de Antonio Dias 
Júnior, natural de Lisboa — Fóra de portas, n.° 23 - 132, 162, 
172 189. 

Thomaz Godinho de Faria e Silva, filho de Luiz Godinho, natural 
de Ceras, concelho de Thomar, districto de Santarém - rua de 
Thomar, n.° 1 — 151 

Thomaz Maria de Noronha (D.), filho de D. Antonio Maria de Noro-
nha, natural de Lisboa - rua do Infante D. Augusto, n.° 60 -
113. 

Thomaz Megre Restier Júnior, filho de Thomaz Megre Restier, 
natural do Porto — rua do Cabido, n.° 10 —127. 

Thomaz Mendes Norton de Mattos Prego, filho de Thomaz Mendes 
Norton, natural de Ponte do Lima, districto de Vianna do Castello 
— rua do Loureiro, n.° 10 —148. 

Tito Affonso da Silva Poiares, filho de Antonio José da Silva Poia-
res, natural de Bôlho, concelho de Cantanhede, districto de 
Coimbra — rua da Moeda, n.° 58 —154. 

Tito Augusto de Moraes, filho de Manuel do Carmo Rodrigues de 
Moraes, natural do Peso da Régua, districto de Villa Real — rua 
da Trindade, n.° 2 - 1 6 5 , 171, 176, 187, 192. 

Trajano Teixeira Bastos, filho de Francisco José Teixeira Bastos, 
natural de Campanhã, districto do Porto —rua de Raymudo 
Venâncio Rodrigues —131. 

Valentim Augusto da Silva, filho de Antonio Augusto da Silva, 
natural do Porto — arcos do Jardim, n.° 73 — 138. 

Vasco Nogueira de Oliveira, filho de Henrique Pereira de Oliveira, 
natural do Porto — rua de Thomar, n.° 9 — 163, 171, 174, 185. 

Verediano Pereira Gonçalves, filho de Manuel Pereira Gonçalves, 
natural da freguezia de Manicoré, no Rio Madeira (Alto Amazo-
nas, Brazil) — 135. 

Vicente José Duarte Sanches, filho de José Duarte Sanches Cou-
tinho, natural de Alcaios, districto de Castello Branco — largo de 
D. Luiz —131. 

Vicente de Paula da Camara, filho de D. João da Camara, natural 
de Lisboa - rua de Sá de Miranda, n.° 14 —163, 174, 185. 
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Vicente de Paula Gonçalves Zarco da Camara (D.), —filho do Conde 
da Ribeira Grande, natural.de Lisboa — arcos do Jardim, n.° 45 
— 141. 

Vicente Pedro Dias Júnior, filho de José Pedro Dias, natural da 
Figueira da Foz, districto de Coimbra—rua de Joaquim Antonio 
de Aguiar — 193, 196, 198. 

Victor José de Deus de Macedo Pinto, filho de Joaquim Ferreira de 
Macedo Pinto, natural de Sindim, concelho de Taboaço, districto 
de Vizeu — hotel Commercio — 153. 

Victorino Henriques Godinho, filho de José Godinho Curcialeiro, 
natural de Ancião, districto de Leiria - couraça dos Apostolos, 
n.° 22—164, 174, 185. 

Virgilio dos Santos Faria, filho de Manuel João de Faria, natural 
de Braga — rua da Trindade, n.° 2 — 138. 

Zeferino Lucas de Moura, filho de José Pedro Lucas de Moura, 
natural da Certã, districto de Castello Branco — rua do Corpo 
de Deus, n.° 158 — 155. 



í n d i c e d a s m a t é r i a s 

Pag. 

Allocução do Reitor da Universidade I X 

Oração de Sapiência xv 

Calendario para o anno de 1897 1 
Serviço que ps Lentes da Faculdade de Theologia têm de des-

empenhar na real capella da Universidade no anno lectivo 
de 1896-1897 »» 28 

Real capella 30 
Reitoria e Conselho de Decanos 31 
Secretaria e Geraes 32 
Instrucção superior— Quadro legal das Faculdades 34 
Corpo docente da Universidade de Coimbra no anno lectivo de 

1896-1897... " 3 5 ^ 
Lentes jubilados e aposentados 46 * 
Cursos professados nas cinco faculdades académicas 
Relação dos livros propostos para uso das aulas da Universi-

dade de Coimbra, 1896-1897 
Documentos para a matricula nas cinco faculdades académicas 66 
Estudantes premiados no anno lectivo de 1895-1896 85 * 
Estudantes distinctos no anno lectivo de 1895-1896 90 * 
Actos grandes no anno lectivo de 1895-1896 95 * 
Informações de mérito litterario dos bacharéis formados e li-

cenciados no anno lectivo no anno de 1895-1896 96 
Classificação dos alumnos da Universidade que, nos annos 

lectivos de 1894 a 1895 e 1895 a 1896, completaram o curso 
preparatório para a Eschola do Exercito e para a Escliola 
Jíaval 106 



522 í n d i c e d a s m a t é r i a s 

FACULDADE DE THEOLOGIA 
Pag. 

Pessoal effectivo 109 
Alumnos matriculados 111 
Cadeira de hebreu 114 
Cadeira de grego 115 
Cadeira de musica Hg 
Mappa estatístico do movimento dos estudantes da Faculdade 

de Theologia no mesmo anno lectivo 117 

FACULDADE DE DIREITO 

Pessoal effectivo 121 
Alumnos matriculados 123 
Mappa estatístico do movimento dos estudantes da Faculdade 

de Direito no anno lectivo de 1895-1896 142 

FACULDADE DE MEDICINA 

Pessoal effectivo 145 
Alumnos matriculados 147 
Curso de pharmacia — alumnos matriculados 154 
Mappa estatístico do movimento dos estudantes da Faculdade 

de Medicina no anno lectivo de 1895-1896 156 

FACULDADE DE MATHEMATICA 

Pessoal effectivo 159 
Alumnos matriculados 161 
Mappa estatístico do movimento dos estudantes da Faculdade 

de Mathematica no anno lectivo de 1895-1896 169 
Aula de Desenho: 

Curso Mathematico 170 
Curso Philosophico 172 

Mappa estatístico do movimento dos Estudantes do curso de 
Desenho no anno lectivo de 1895-1896 178 

FACULDADE DE PHILOSOPHIA 

Pessoal effectivo 181 



í n d i c e d a s m a t é r i a s 5 2 3 

Pag. 
Alumnos matriculados 183 
Mappa estatístico do movimento dos Estudantes da Faculdade 

de Philosophia no anno lectivo de 1895 -1896 201 

Movimento do pessoal universitário desde 1 de outubro de 1895 
até 30 de setembro de 1896 202 

Mappa estatístico do movimento dos estudantes da Universi-
dade de Coimbra, no anno lectivo de 1895-1896 204 

Mappa comparativo do numero dos estudantes matriculados 
na Universidade de Coimbra, no anno lectivo de 1896-1897, 
com os que se matricularam no anno lectivo de 1895-1896.. 206 

Mappa das informações sobre mérito litterario que obtiveram 
os licenciados e bacharéis formados na Universidade de 
Coimbra no anno lectivo de 1895-1896 207 

Estatística dos estudantes que frequentaram a Universidade 
de Coimbra, no anno lectivo de 1895-1896, com a designação 
das respectivas províncias e districtos 208 

ESTABELECIMENTOS (ANNEXOS Á UNIVERSIDADE) 

Medicina 211 
Hospitaes da Universidade 212 
Mathematica 213 
Philosophia 214 

Imprensa da Universidade: 
Pessoal • 216 
Decreto regulamentar de 12 de julho de 1871 217 
Quadro do pessoal das officinas, fixado em 17 de agosto 

de 1896 219 
Portaria da reitoria da Universidade de 17 de agosto 

de 1896 221 
Officio da reitoria da Universidade de 4 de setembro 

de 1896 223 

Biblioteca: 
Pessoal 226 
Despeza effectuada na Bibliotheca da Universidade no 

anno economico de 1895-1896 227 



5 2 4 í n d i c e d a s m a t é r i a s 

Pag. 
Estatística dos leitores e obras pedidas para leitura na 

Bibliotheca da Universidade no anno lectivo de 1895-
1896 228 

Estatística dos leitores e obras pedidas no gabinete de 
leitura nocturna da Bibliotheca da Universidade no 
anno lectivo de 1895-1896 230 

Publicações adquiridas pela Bibliotheca da Universidade 
no anno economico de 1895-1896 232 

Catalogo dos livros legados á Bibliotheca da Universi-
dade pelo sr. Antonio Augusto da Silva Ferreira, fal-
lecido em Coimbra em outubro de 1892 279 

R E L A T O R I O S 

Faculdade de Theologia—Relatorio àcêrca de um compêndio 
proposto pelo lente de História Ecclesiastica para servir de 
texto ás lições desta disciplina 295 

Relatorio do professor da cadeira de Botanica concernente 
ao anno lectivo de 1895-1896 323 

L E G I S L A Ç Ã O 

I — POLICIA ACADÉMICA 341 

Decreto de 25 de novembro de 1839 » 
Decreto de 20 de setembro de 1844 357 

I I — R E A L CAPELLA 3 6 0 

Decreto de 15 de abril de 1845 » 
Portaria reitoral de 28 de junho de 1845 364 
Portaria reitoral de 10 de maio de 1894 369 
Portaria reitoral de 27 de novembro de 1895 » 

I I I — INFORMAÇÕES 3 7 3 

Decreto de 15 de junho de 1870 373 
Decreto de 15 de junho de 1870 » 
Decreto de 11 de julho de 1871 '. 377 
Decreto de 14 de novembro de 1805 383 

I V — REGULAMENTO PARA A ADMISSÃO AOS LOGARES DE CIRUR-

GIÃO DO EXERCITO 3 8 8 



í n d i c e d a s m a t é r i a s 5 2 5 

Pag. 

Decreto de 21 de maio de 1896 388 
Officio de 4 de agosto de 1896 399 

Y — RECRUTAMENTO • 4 0 2 

Carta de lei de 13 de maio de 1896 » 
Decreto de 6 de agosto de 1896 406 

V I — REFORMA DA ESCOLA DO EXERCITO 4 2 7 

Carta de lei de 13 de maio de 1896 » 

V I I — ORGANISAÇÃO DA INSTRUCÇÃO SECUNDARIA 4 3 3 

Lei de 28 de maio de 1896 » 

V A R I E D A D E S 

Convite dirigido á Faculdade de Theologia pelo Seminário 
tlieologico de Nova Gersey (America) para tomar parte no 
Centenario do professor William Henry Green 445 

índice alphabetico dos estudantes da Universidade de Coim-
bra no anno lectivo de 1896-1897. 449 

índice das matérias 521 



ERRATAS 

Pag. 2, linha 8, onde se lê: neste dia, deve ler-se: no dia 11. 
Pag. 7, linha 36, deve accrescentar-se o dia 7 na indicação dos feria-

dos. 
Pag. 14, linhas 9 e 10. A commemoração alli referida pertence ao dia 

31 de maio. 
Pag. 116, linha 2, onde se lê: B.cl Augusto Simões de Carvalho Bar-

bas, deve ler-se: B.cl Antonio Simões de Carvalho Barbas. 
Pag. 126, linha 13, onde se lê: José Jannes Pinheiro Ramalho, deve 

lêr-se: José James Pinheiro Ramalho. 
Pag. 127, ultima linha, onde se lê: Antonio de Almeida, deve ler-se: 

Antonio de Almeida e Sousa. 
Pag. 139, alumno n.° 7, onde se lê: Ayres, deve ler-se: Aires. 
Pag. 174, linha 31, onde se lê: José de Aguiar Teixeira Cardoso, 

deve ler-se: José de Aguilar Teixeira Cardoso. 
Pag. 185, n." 59 | 35, onde se lê: Albano Nogueira Gonçalves, deve 

ler-se: Mário Nogueira Gonçalves. 
Pag. 192, n.° 52 | 3, onde se lê: Alberto Pereira Soares, deve ler-se: 

Albano Pereira Soares. 



ACABOU DE IMPRIMIR-SE ESTE ANNUARIO 

AOS VINTE E NOVE DE DEZEMBRO 

DE MIL OITOCENTOS 

NOVENTA 

E SEIS 
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